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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

<!ID757945-0>

PROVIMENTO Nº 5/2003

Recomenda a identificação precisa das par-
tes a fim de facilitar a obtenção de dados
necessários à execução mais célere.

O Ministro RONALDO LEAL, Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO:

1. a competência da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho para expedir provimento relativo à disciplina de procedimentos
a ser adotada pelos órgãos da Justiça do Trabalho;

2. a Instrução Normativa nº 21/2002 do Tribunal Superior do
Trabalho, que estabelece, na Justiça do Trabalho, modelo único de
guia de depósito judicial para pagamentos, garantia de execução,
encargos processuais e levantamento de valores, excetuados os de-
pósitos recursais;

3. o Provimento nº 1/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, que determina a penhora on-line pelo Sistema BACEN
JUD;

4. a obrigação legal de as pessoas físicas e jurídicas efe-
tivarem recolhimentos tributários decorrentes de débitos judiciais tra-
balhistas;

5. a necessidade de uniformizar procedimentos em processo
de execução trabalhista definitiva relativos às obrigações para com a
Receita Federal, o INSS e o FGTS;

6. as sugestões apresentadas por Tribunais Regionais do Tra-
balho para a celeridade da execução trabalhista definitiva e o bom
andamento dos serviços das Secretarias das Varas do Trabalho; re-
comenda:

Art. 1º - Os Juízes do Trabalho devem exigir identificação
precisa das partes nos processos, para possibilitar o cumprimento das
obrigações para com a Receita Federal e o INSS, o levantamento de
depósitos de FGTS, a penhora on-line e o preenchimento dos campos
destacados no modelo único da guia de depósito judicial;

Art. 2º - Na hipótese de a petição inicial ser omissa, o Juiz,
ao qualificar o autor (pessoa física) em audiência, deve exigir o
número da CTPS, do RG, do CPF e do PIS;

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Art. 3º - O Juiz deve exigir da pessoa jurídica de direito
privado que comparece em Juízo na qualidade de ré ou de autora o
número do CNPJ e do CEI (Cadastramento Específico do INSS), bem
como cópia do contrato social ou da última alteração feita no contrato
original constando o número do CPF do(s) proprietário(s) e do(s)
sócio(s) da empresa executada;

Art. 4º - Na falta dos dados citados nos arts. 2º e 3º na
petição inicial, o Juiz deve garantir à parte prazo para apresentar os
referidos documentos, sem prejuízo da continuidade da audiência;

Este provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Os Tribunais Regionais devem enviar cópia do presente provimento
às Varas do Trabalho, que, por sua vez, devem afixá-la em local de
fácil visualização das partes e dos procuradores.

Publique-se.
Cumpra-se.
Brasília-DF, 9 de outubro de 2003.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID758102-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-51007-2002-000-00-00-0

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
REQUERIDO : JOSÉ LEOPOLDO FELIX DE SOUZA,

JUIZ NO TRIBUNAL REGIONAL DA 1ª
REGIÃO

TERCEIRO INTE-
RESSADO

: ADEMIR DE ARAÚJO MARTINS (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional com pedido de limi-
nar, formulada pelo BANCO ABN AMRO REAL S/A contra des-
pacho da lavra do Dr. José Leopoldo Felix de Souza, Juiz do TRT da
1ª Região, que, analisando o mandado de segurança impetrado
pelo ora requerente com o objetivo de substituir penhora incidente
em dinheiro por carta de fiança bancária nos autos da reclamação
trabalhista nº 55/95, indeferiu o mandamus fulcrado no art. 8º da
Lei nº 1.533/51.

Mediante o despacho de fl. 69/70, o Ministro Vantuil Abdala,
Vice-Presidente no exercício eventual da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho, deferiu a liminar requerida na inicial "para au-
torizar a substituição da penhora por carta de fiança bancária, até o
julgamento do Mandado de Segurança nº 492/2002 pelo Eg. TRT da
1ª Região" (fls. 70).

O terceiro interessado, Espólio de Ademir Araújo Martins, às
fls. 130/145, interpôs agravo regimental que ficou retido nos autos até
o julgamento final da reclamação correicional.

Às fls. 210 e 213 solicitei informações acerca do julgamento
do agravo regimental interposto ao despacho que indeferiu o mandado
de segurança nº 2428-2002-000-01-00-1 em trâmite no TRT da 1ª
Região.

Pelas informações de fls. 216, o Dr. Luiz Carlos Teixeira
Bomfim, Presidente da Seção Especializada em Dissídios Individuais
daquela corte, informa que o referido agravo foi julgado em 10 de
fevereiro do corrente ano. Traz cópia do acórdão às fls. 217/219, o
qual deu provimento ao agravo regimental para determinar o pro-
cessamento do writ.

Diante de tal fato, verifica-se que pereceu o objeto da pre-
sente reclamação correicional, na medida em que a decisão ata-
cada, que indeferiu o mandado de segurança, foi substituída pelo
acórdão que julgou o agravo regimental interposto àquele pro-
vimento jurisdicional e, por isso, deixou de existir no mundo
jurídico como ato decisório. Isso porque de nenhum efeito seria
eventual concessão de liminar contra ato juridicamente superado por
outro.

Destarte, julgo extinto o processo sem exame do mérito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a perda de objeto,
ficando prejudicado o exame do agravo regimental de fls.
130/145.

Publique-se.
Intimem-se o requerente, a autoridade requerida e o terceiro

interessado.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. Nº TST-RC-71215-2002-000-00-00-5

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 11ª

REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional, com pedido de liminar,
formulada pela UNIÃO FEDERAL contra ato da Juíza-Presidenta do
TRT da 11ª Região, que lhe indeferiu o pedido de revisão de cálculos de
liquidação nos autos do precatório judicial nº 882/95 (processo nº
17090.91.07.7 da 7ª Vara do Trabalho de Manaus-AM), para fins de com-
pensação de reajustes salariais espontâneos concedidos no período a ser
liquidado; em conseqüência, determinou o processamento do feito, con-
forme o valor requisitado pelo Juiz da execução.

Sustenta que a decisão corrigenda consubstancia erro, abuso
e ato contrário à boa ordem processual, haja vista que a) o pedido de
revisão das contas de liquidação está amparado na Medida Provisória
nº 2.180-35/2001 e no descumprimento de coisa julgada, por não ter
sido considerada a parcela relativa à compensação dos reajustes es-
pontâneos já concedidos pela Administração Pública no período su-
jeito a liquidação, conforme está expressamente determinado na de-
cisão exeqüenda; e b) a hipótese dos autos configura erro material ou
de cálculo, passível de correção a qualquer tempo, inclusive de ofício,
sem sujeição ao fenômeno da preclusão. Para corroborar sua tese,
pondera que "A compensação requerida pela União decorre de co-
mando judicial passado em julgado, que remonta a atos normativos de
cunho federal (decretos-lei e medidas provisórias, como também por-
tarias ministeriais variadas), cujo conhecimento é obrigatório ao juiz
da execução, a teor do entendimento extraído do § 4º, art. 301 do
CPC" (fl. 6).

Aduz, outrossim, que é manifesto, na hipótese, o periculum
in mora, já que a manutenção da conta de liquidação pode acarretar
para os cofres públicos irrecuperável prejuízo financeiro, da ordem de
R$ 24.167,85 (vinte e quatro mil e cento e sessenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos).

Requer, pois, a concessão de liminar para que seja deter-
minada a "suspensão do andamento do Precatório nº 882/95, até que
sejam sanadas as irregularidades detectadas" (fl. 10). Propugna, por
fim, pela procedência da reclamação correicional, a fim de que a
liminar seja confirmada e o alegado erro material corrigido.

Pelo despacho de fls. 23 e 39, posterguei o exame da liminar
pleiteada na inicial para após a oitiva da autoridade requerida e a
juntada aos autos da prova inequívoca da existência de coisa jul-
gada.

Em resposta, a requerente juntou documentos às fls. 27/37, e
a autoridade requerida prestou informações às fls. 44/45, dizendo que
os cálculos obedeceram ao comando da decisão exeqüenda e que, de
acordo com os contracheques e fichas financeiras apresentados nos
autos principais, "não têm reajustes da mesma natureza jurídica e do
mesmo fato gerador (...), não se fazendo necessária a elaboração de
novos cálculos." (fl. 45)

Reexaminados os autos, constatei ser imprescindível para a
solução do feito saber se houve ou não decisão na fase de execução
sobre a matéria versada na inicial. Assim, determinei, em duas opor-
tunidades, a realização de diligência no TRT da 11ª Região para
averiguar a respeito, que prestou informações relativas ao acórdão nº
573/93, proferido na fase de conhecimento.

Não obstante não ter havido requisição à Juíza-Presidenta do
TRT da 11ª Região da reclamação trabalhista nº 17090-91-07-7, fo-
ram os referidos autos remetidos à Secretaria da Corregedoria-Geral
do Trabalho, a fim de instruir a reclamação correicional, conforme
certidão de fl. 77.

Relatado o necessário, passo ao exame do pedido de liminar
formulado na inicial.

Verifico, da análise das peças constantes da reclamação
trabalhista (processo nº 17090-91-07-7 da 7ª Vara do Trabalho de
Manaus-AM - fls. 24/27, 55/56, 106 e 114), que a decisão exe-
qüenda, ou seja, o acórdão nº TRT- 573/93, manteve a sentença de
primeiro grau que determinou expressamente a compensação de
reajustes concedidos espontaneamente pela Administração Pública,
nos seguintes termos: "A sentença já determinou inclusive a com-
pensação dos reajustes pagos a título de antecipação salarial, de-
vendo ser reformada apenas para limitar o gatilho de julho/87 a
outubro/89, e a URP de fevereiro/89 até abril/89, na forma legal." (fl.
56). Como, na fase de execução, a sentença de liquidação limitou-
se a homologar os cálculos, não houve discussão nem decisão sobre
a matéria.

Diante de tal fato, e considerando o que dispõe o art. 1º-
E, da Lei nº 9.494, de 10/9/97, acrescentado pela Medida Pro-
visória nº 2.180-35, de 24/8/2001, segundo o qual "são passíveis de
revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a requerimento das
partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes
de seu pagamento ao credor", tenho que não é conveniente fir-
mar/manter posicionamento sobre a regularidade ou não do ato
impugnado antes da completa instrução do feito.

Assim, ad cautelam, DEFIRO o pedido de liminar para
determinar que seja suspenso o pagamento do precatório nº TRT-
882/955, 17090.91.07.7 da 7ª Vara do Trabalho de Manaus-AM até o
julgamento do mérito da presente reclamação correicional.

Dê-se ciência, com urgência, por fac-símile, do inteiro teor
da presente decisão interlocutória à Juíza-Presidenta do TRT da 11 ª
Região.

Com vistas à instrução do feito, concedo à requerente o
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial e, con-
seqüentemente, de revogação da liminar concedida, a fim de que
indique o endereço da terceira interessada MARIA DAS GRAÇAS
AFFONSO e junte aos autos mais uma cópia da petição inicial a fim
de viabilizar a citação dela, conforme estabelece o parágrafo único do
art. 16 do Regimento Interno do Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

Intime-se a requerente na pessoa do Procurador-Geral da
União.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. Nº TST-RC-94377/2003-000-00-00.2

REQUERENTE : CRISTIANO DE ALMEIDA FAUSTINO
ADVOGADA : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BO-

NILHA
REQUERIDO : TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional, com pedido de de-
ferimento da medida liminarmente, formulada por Cristiano de
Almeida Faustino contra acórdão proferido pela 10ª Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 2ª Região, do qual foi relatora a Dra.
Lilian Gonçalves, que não conheceu do agravo de instrumento n.º
20030111913, por entender ser incabível na espécie.

Extrai-se do relato da inicial e da documentação enfeixada
nos autos que Cristiano de Almeida Faustino propôs reclamação tra-
balhista em face das empresas Ecko Suporte de Telecomunicações
S/C Ltda. e Elite Model Management Corporation. Na inicial da
reclamação trabalhista, o reclamante pleiteou o benefício da justiça
gratuita, que foi indeferido juntamente com a decisão de impro-
cedência da ação trabalhista proferida pela 76ª Vara do Trabalho de
São Paulo.

Após ciência da decisão de primeiro grau, o reclamante for-
mulou novo pedido de isenção do pagamento das despesas do pro-
cesso, pedido que foi indeferido pelo Despacho de fls. 69. Apre-
sentado recurso ordinário pelo requerente, foi determinado seu pro-
cessamento em termos (fls. 70). Antes, porém, da subida do recurso
ordinário ao Tribunal Regional, Cristiano de Almeida Faustino for-
mulou pedido alternativo de reconsideração do despacho que inde-
feriu a isenção de pagamento das despesas processuais ou de re-
formulação do despacho que admitiu o processamento do recurso
ordinário, sob o fundamento de que caso não fosse deferido o pedido
de isenção, o recurso obreiro estaria deserto. O pedido de recon-
sideração foi recebido como agravo de instrumento e determinado seu
processamento em termos, de acordo com o Provimento GP n.º
03/2000 daquele Tribunal (fls. 90).

A 10ª Turma do TRT da 2ª Região, ao julgar o referido
agravo de instrumento, por maioria, não conheceu do apelo, sob os
seguintes argumentos, in verbis:

"In casu, da análise dos autos e a despeito do despacho de fl.
271, depreende-se que o expediente a que se refere o recorrente
concerne a despacho de indeferimento dos benefícios da Justiça Gra-
tuita, o qual, a toda evidência, não se enquadra na tipificação legal,
sendo absolutamente inaplicável o princípio da fungibilidade recursal,
por configurado flagrante erro grosseiro. De outro turno, releva notar
que, havendo error in procedendo, tal como aventado pelo recla-
mante, a via própria para o inconformismo seria a correição parcial e
não mero pedido de reconsideração, o qual, sabidamente, não sus-
pende nem interrompe o prazo para sua propositura. Ainda que assim
não fosse, oportuno ressaltar que o recurso ordinário, de qualquer
sorte, não comporta processamento, por deserto. O despacho exarado
à f. 245 ("J. Processe-se, em termos"), inquestionavelmente, sujeita o
juízo de admissibilidade (tanto de 1º, quanto de 2º grau) à verificação
da observância dos pressupostos objetivos, dentre os quais o re-
colhimento das custas. E sob esta ótica, depreende-se que a ação fora
julgada improcedente, condenando-se o reclamante ao pagamento das
custas processuais (fls. 232), sendo absolutamente irrepreensível o
despacho que indeferiu o pedido de isenção." (fls. 115/116).

Essa decisão gerou a presente reclamação correicional, pela
qual o requerente pretende demonstrar error in procedendo da 10ª
Turma daquele Regional, argumentando que sequer apresentou agravo
de instrumento, mas sim mero pedido de reconsideração de des-
pacho.

Em face dessas considerações, requer "a concessão in limine
da Reclamação Correicional para que (a) seja imediatamente JUL-
GADO seu Recurso Ordinário, já devidamente contra-razoado pelas
Reclamadas" (fls. 7), como entender de direito, "abstendo-se de jul-
gar, suposto e dizente Agravo de Instrumento, sequer interposto." (fls.
7)

Às fls. 124/126, o Ministro Vantuil Abdala, Vice-Presidente
no exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, indeferiu
o pedido liminar requerido na exordial.

A Dra. Lilian Gonçalves, relatora do agravo de instrumento
nº 20030111913 no TRT da 2ª Região, prestou informações às fls.
130/133.

Analisando os elementos trazidos aos autos, constato que
a presente medida correicional não reúne condições de prospe-
rar.

A competência, fixada no art. 709 da CLT, afasta a pos-
sibilidade de intervenção da Corregedoria-Geral para reexame de
acórdão proferido pelos Tribunais Regionais, independente da
natureza da matéria controvertida, porquanto a função dela está
adstrita ao controle administrativo-disciplinar. Só os órgãos judiciá-
rios com função jurisdicional conferida por lei estão autorizados a
revisar decisão de órgão colegiado.

Justifica-se tal ilação pelo fato de que o julgamento de um
recurso pelo órgão competente, como, no caso, o agravo de ins-
trumento, desde que sejam respeitadas as fases processuais prece-
dentes estabelecidas em lei e no Regimento Interno do órgão julgador,
não pode ser considerado como atentatório dos princípios processuais
ou tumultuário das fórmulas procedimentais. Isso porque a decisão
emanada desse julgamento jamais poderá encerrar error in proce-
dendo, mas, eventualmente, error in judicando. Esse último, entre-
tanto, não pode ser objeto de correição parcial. Só os atos de con-
teúdo meramente processual ou ordinatório é que podem ser cor-
rigidos por reclamação correicional. Estão fora do seu alcance os atos
de julgamento.
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Assim, não obstante as ponderações da parte, de que seu
pedido de reconsideração foi recebido como agravo de instrumento
indevidamente pelo Juiz de primeiro grau, decisão que poderia ser
atacada por correição parcial dirigida ao Corregedor do TRT da 2ª
Região, o julgamento pelo Tribunal do referido recurso não dá azo à
intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Destarte, julgo improcedente a reclamação correicional.
Publique-se.
Intime-se o requerente e a autoridade requerida.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

RONALDO LOPES LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. Nº TST-RC-98078-2003-000-00-00-7

REQUERENTE : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE ENDEMIAS - SUCEN

PROCURADOR : DR. JOSÉ MANOEL PIRAGIBE CARNEI-
RO JÚNIOR

REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XAVIER,
JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

REQUERIDA : ELIANA FELIPPE TOLEDO, JUÍZA DO
TRT DA 15ª REGIÃO

REQUERIDA : JUÍZA TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE MARÍLIA-SP
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional formulada pela SU-
PERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS - SUCEN
com o objetivo de a) atacar a ordem de seqüestro de rendas da
requerente, exarada pela Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de
Marília-SP nos autos da reclamação trabalhista nº 00328-1995-101-
15-00-4, com suporte na Portaria nº GP-CR-33, expedida pelo
TRT da 15ª Região - que regulamenta a tramitação das obrigações
judiciais de pequeno valor, no âmbito da jurisdição daquele Tribunal
-, tendo em vista o não atendimento da requisição de pagamento do
crédito exeqüendo no prazo de 60 (sessenta) dias; e b) obter a
declaração da inconstitucionalidade da referida portaria, editada
por ato do Juiz-Presidente do TRT da 15ª Região e da Juíza daquele
Tribunal, Drª. Eliana Felippe Toledo, na condição de Vice-Corre-
gedora Regional no exercício da Corregedoria, por ferir os ditames
dos arts. 100, § 2º, 165 e seguintes e 5º, incisos LV e LXIX, da Carta
Magna e 87 do ADCT.

Mediante o despacho de fls. 116/118, indeferi, de plano, a
reclamação correicional, com apoio nos arts. 709, II, da CLT, 5º,
II, 7º, I e II, e 13 do RICGJT, por ser manifestamente incabível,
uma vez que não compete à Corregedoria-Geral fiscalizar ato pra-
ticado por Juiz em exercício da jurisdição em Vara do Trabalho,
tampouco declarar a inconstitucionalidade de ato normativo consubs-
tanciado em portaria interna de Tribunal Regional.

A essa decisão a requerente interpõe agravo regimental
(fls. 142/161), sustentando o cabimento da reclamação correicional na
hipótese.

Mantenho, entretanto, o despacho agravado por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, porquanto a argumentação expendida
nas razões do agravo não infirma o posicionamento nele consig-
nado.

Reautue-se o feito como agravo regimental, tendo como
agravante Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN e
interessados Carlos Alberto Moreira Xavier, Juiz-Presidente do TRT
da 15ª Região, Eliana Felippe Toledo, Juíza do TRT da 15ª Região e
Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Marília-SP.

Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral da
Justiça do Trabalho, a fim de que emita o indispensável parecer.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

RONALDO LEAL
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID757914-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRO-1.267/1993-005-17-00-1
CERTIFICO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Vantuil Abdala, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen,
Ives Gandra Martins Filho, Relator, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a
Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Sandra Lia Simón, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, destrancando o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando o processo como Remessa
Necessária e Recurso Ordinário em Agravo Regimental - RXO-
FROAG.

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONA-

DO
RECORRIDO(S) : EDSON AMORIM PADILHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILLIAN DE FREITAS COU-

TINHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de setembro de 2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRO-1.752/1995-131-17-41-9
CERTIFICO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Vantuil Abdala, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e a
Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Sandra Lia Simón, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, destrancando o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando o processo como Remessa
Necessária e Recurso Ordinário em Agravo Regimental - RXO-
FROAG.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO RANGEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de setembro de 2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRO-1.803/1999-131-17-41-6
CERTIFICO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Vantuil Abdala, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo,
Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen,
Ives Gandra Martins Filho, Relator, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa e a
Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Sandra Lia Simón, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, destrancando o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando o processo como Remessa
Necessária e Recurso Ordinário em Agravo Regimental - RXO-
FROAG.

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : NILO BORELI GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de setembro de 2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRO-374/1996-002-17-40-0
CERTIFICO que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo.
Ministro Vantuil Abdala, Vice-Presidente, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Relator, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e a
Exma. Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Sandra Lia Simón, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para, destrancando o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando o processo como Remessa
Necessária e Recurso Ordinário em Agravo Regimental - RXO-
FROAG.

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONA-

DO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA DE PAULO
ADVOGADO : DR.A JOANA D'ARC BASTOS LEITE
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de setembro de 2003.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

PROCESSO-TST-NºSE-100013/2003-000-00-00-3
S U S P E N S Ã O D E E X E C U Ç Ã O

REQUERENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
D E S P A C H O

A Companhia Energética do Ceará - COELCE, pessoa ju-
rídica de direito privado, com função pública delegada de distribuição
de energia elétrica, com fundamento nos artigos 12, § 1º, da Lei nº
7.347/85 e 4º, § 4º, da Lei nº 8.437/92, c/c a Lei nº 9.494/97, requer
a suspensão da liminar concedida, nos autos da Ação Civil Pública,
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho, em tramitação perante
a 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza, sob o nº 01-2.582/2001.

A Ação Civil Pública, no bojo da qual foi concedida a
antecipação da tutela, cuja suspensão ora se pede, foi ajuizada com o
objetivo de impedir a Requerente de "(...) contratar serviços de la-
boratórios e atendimento técnico de clientes do Grupo "A" na área de
sua concessão (...)" (fl. 3), mediante terceirização de parte da sua
atividade-fim.

A essa decisão liminar, a ora Requerente propôs pedido de
suspensão de execução de medida liminar perante o Juiz Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, que declarou a sua
ilegitimidade para requerer a medida em questão (fls. 189/192).

Inconformada, a Empresa requerente interpôs agravo regi-
mental para exame da decisão pelo Órgão colegiado regional, que
confirmou a decisão agravada.

Em que pese os trâmites processuais relatados, renova a
Requerente, perante esta Presidência, o mesmo pedido de sus-
pensão de execução de medida liminar antecipatória de tutela con-
cedida nos autos da ação cívil pública ajuizada, ainda em tramitação
na primeira instância trabalhista.

Não merece, contudo, prosperar a pretensão da parte.
Inicialmente, pelo mesmo fundamento já declinado pelo Juiz

Presidente do Tribunal a quo, respeitante à ilegitimidade da empresa
para postular a medida, dada sua natureza de pessoa jurídica de
direito privado - em que pese a condição de exercente de função
pública delegada. O pedido de suspensão de execução de medida
liminar concedida em autos de ação civil pública, nos termos da
legislação pertinente (artigo 12, § 1º, da Lei nº 7.347/85), é medida
processual facultada tão-somente a pessoas jurídicas de direito pú-
blico.

E, ainda, mesmo que assim não fosse, quanto ao mérito do
pedido formulado não merece prosperar a pretensão da parte re-
querente.

O deferimento da antecipação da tutela apoiou-se nos se-
guintes fundamentos:

"(...) em consonância com a orientação jurisprudencial ma-
terializada no Enunciado Nº 331, do Tribunal Superior do Trabalho,
tenho para mim que a terceirização somente é possível licitamente
quando relacionada às atividades-meio da empresa tomadora dos ser-
viços, observadas as ressalvas da pessoalidade e da subordinação. No
presente caso, tenho para mim que, ao anunciar a terceirização dos
serviços de laboratório e atendimento técnico de clientes do grupo
"A" na área de sua concessão, a COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARÁ - COELCE está procedendo irregularmente, uma vez que
fazendo incidir a terceirização na sua atividade-fim, o que é fran-
camente proibido (fls. 110/111).

O pedido de suspensão da antecipação da tutela, ora for-
mulado, embasa-se, em síntese, nas seguintes alegações:

"A primeira, porque deferiu tutela antecipatória, em pro-
cedimento judicial em que está patente a ilegitimidade ativa ad cau-
sam do MPT/Ce para propor a Ação Civil Pública. A segunda,
porque negou vigência a aplicação do § 1º, do art. 25, da Lei nº
8.987/95, que regulamentou especificamente o art. 175, da CF/88. A
t e rc e i r a , porque fundamentou o seu despacho, no Enunciado 331, do
TST, quando a jurisprudência para a aprovação do enunciado não
apreciou nenhuma tese relacionada com a aplicação do § 1º, do art.
25, da Lei nº 8.987/95. A quarta, porque decidiu que a terceirização
que estava para ser implementada era relacionada com a atividade
fim, sem a existência de prova neste sentido (CLT, art. 818), quando
na verdade o serviço a ser contratado era da atividade inerente à
concessão. A quinta, porque a tutela antecipatória determinou que a
requerente cumprisse uma obrigação de não fazer, incompatível, por-
tanto, com o deferimento de tutela, maculando o princípio da ir-
reversibilidade do dano" (fls. 9/10).

Não parece, pois, assistir razão à Requerente. As questões
acima transcritas, trazidas pela Empresa, como motivação do pedido
de suspensão, não podem ser examinadas neste procedimento, por
serem próprias da cognição completa a ser feita no processo principal,
inserindo-se, portanto, em apreciação do mérito. O pedido de sus-
pensão, num exame apriorístico, como é próprio das decisões dessa
natureza, não encontra respaldo na legislação apontada pela Reque-
rente. Os pressupostos da medida pretendida, quais sejam a ofensa à



Nº 197, segunda-feira, 13 de outubro de 2003532 1ISSN 1677-7018

ordem, à segurança e à economia, não foram inequivocamente de-
monstrados.

Ante o exposto, indefiro o pedido.
Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.

FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO-TST-Nº-91908/2003-000-00-00-5
Impetrante: AMATRA XV - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRA-
DOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA DÉCIMA QUINTA
REGIÃO

ADVOGADO : DR. ALBERTO PAVIE RIBEIRO
IMPETRADO : TRIBUNAL PLENO - TRIBUNAL SUPE-

RIOR DO TRABALHO - TST

D E S P A C H O
1. Notifique-se a Impetrante, AMATRA XV - Associação

dos Magistrados da Justiça do Trabalho da Décima Quinta Região,
para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique, objetivamente, o ato
impugnado por meio do presente mandado de segurança, sob pena de
indeferimento da petição inicial.

2. Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2003.

GELSON DE AZEVEDO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO-Nº-TST-99758/2003-000-00-00-8
Reclamante:ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSÉ WANDERLEY BEZERRA AL-

VES
RECORRIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação ajuizada pelo Estado de Mato Grosso

do Sul contra o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região com fundamento nos arts. 190 a 194 do Regimento Interno
deste Tribunal Superior do Trabalho. Sustenta o Reclamante que a
decisão proferida pelo Presidente daquela Corte nos autos do Pre-
catório nº 0172/2000, bem como as decisões prolatadas no Agravo
Regimental nº 00123/2003-000-24-000-0 e no Mandado de Segurança
nº 00138-2003-00-24-00-9, desrespeitaram o posicionamento sobre a
matéria já adotado por este Tribunal, "usurpando inclusive a sua
competência e/ou os regulares efeitos de futura decisão" (fl. 02).

Sustenta o Estado-reclamante, em suma, que, após efetuar
três depósitos mensais e sucessivos relativos a vários precatórios do
TRT da 24ª Região, o setor de precatórios da Secretaria Judiciária
daquela Corte Regional apresentou cálculos de diferenças relativas a
atualizações, com os quais não se conforma. Entende desrespeitadas
decisões do Excelso Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal Su-
perior do Trabalho, fazendo, inclusive, alusão ao processo TST-RR-
478.497/1998.4. Aponta a presença do fumus boni juris e do pe-
riculum in mora, requerendo seja deferida medida liminar, inaudita
altera pars, "para obstar a prática de qualquer ato tendente a exigir do
Estado o pagamento das diferenças apuradas nos precatórios men-
cionados antes da decisão final da presente Reclamação" (fl. 29).

Não se vislumbra oportunidade para o trâmite da presente
Reclamação, tendo em vista os termos do art. 190 do Regimento
Interno deste Tribunal, que estabelece as hipóteses de cabimento da
medida intentada, nos seguintes termos:

"Art. 190. A reclamação é a medida destinada à preservação
da competência do Tribunal ou à garantia da autoridade de suas
decisões, quer sejam proferidas pelo Pleno, quer pelos órgãos fra-
cionários.

§ 1º Não desafia a autoridade da decisão a que for proferida
em relação processual distinta daquela que se pretenda ver preser-
vada."
No caso específico dos presentes autos, a medida é intentada com o
alegado intuito de preservar decisão proferida por esta colenda Corte,
em processo formado a partir de relação processual que não envolve
as mesmas partes da presente Reclamação. Com efeito, a pretensão
do Reclamante visa a preservar, em última análise, a jurisprudência
do TST - hipótese que não encontra guarida na previsão regimental
em comento. A providência de que trata o dispositivo regimental
transcrito destina-se à preservação da competência do Tribunal ou à
garantia da autoridade de suas decisões. Frise-se, por oportuno, que o
Reclamante não logra demonstrar a usurpação, pelo TRT, da com-
petência desta Corte Superior. Tampouco há que se cogitar de defesa
da autoridade de decisão do TST, já que não evidenciado que a Corte
Superior tenha proferido qualquer decisão no caso concreto, de que se
originou a Reclamação.
Neste sentido, resulta incabível a medida intentada, motivo por que
indefiro, de plano, a inicial, julgando, por conseguinte, extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI,
do CPC.
Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2003

LELIO BENTES CORRÊA
Relator

PROCESSO-TST-Nº-ED-ROAG-766.741/2001.2
Embargantes: ROGÉRIO CASTRO DESTERRO E SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZA-
GALLO

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARA-
NHÃO - UFMA

PROCURADOR : DR. SÉRGIO VICTOR TAMER
EMBARGADA : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
D E S P A C H O

Ante o pedido dos Embargantes no sentido de que se im-
prima efeito modificativo ao julgado, nos termos do Enunciado nº
278 do TST, concedo o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para ma-
nifestação dos Embargados, em observância ao disposto no item 142
da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2003.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID757911-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ES-100.235/2003-000-00-00.3 TST

REQUERENTE : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COM-
PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

ADVOGADO : DR. RICARDO NACIM SAAD
REQUERIDO : SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS DE

PRÉDIOS E EDIFÍCIOS COMERCIAIS,
INDUSTRIAIS, RESIDENCIAIS E MIS-
TOS INTERMUNICIPAL DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDICOND
D E S P A C H O

O Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo -

SECOVI/SP requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso
ordinário que interpôs à sentença normativa proferida pelo egrégio
TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio Coletivo nº 1.420/2002.

Segundo afirma, o Sindicato dos Condomínios de Prédios e
Edifícios Comerciais, Industriais, Residenciais e Mistos Intermuni-
cipal do Estado de São Paulo - SINDICOND, que figurou no pólo
passivo da ação coletiva, a despeito de possuir registro sindical,
careceria de legitimidade para representar o setor econômico sus-
citado. Nesse sentido, apresenta cópia das informações prestadas, em
sede de Mandado de Segurança, pela autoridade competente do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, cujo teor expressa o reconhecimento
de que "a publicação do registro deveria ser anulada" (fl. 112),
pelas razões que alinha.

Aduz, ainda, o Requerente que a decisão proferida pelo Tri-
bunal a quo foi desfavorável aos condomínios, porquanto na sentença
normativa foi arbitrado índice de reajuste dos salários de 10,22% (dez
vírgula vinte e dois por cento), superior ao oferecido e aceito pelo
Suscitante, tendo sido mantida a data-base da categoria em 1º de
outubro, enquanto na proposta do Requerente o reajuste seria pago
pelos condomínios, tão-somente, após o julgamento da oposição.

Por fim, o Requerente fundamenta o seu pedido de efeito
suspensivo em jurisprudência que reconhece a legitimidade do Sin-
dicato mais antigo quando existente controvérsia judicial acerca da
titularidade de representação da categoria envolvida no dissídio. Afir-
mando que mantida a legitimidade ad causam passiva do SINDI-
COND, reconhecida na sentença normativa, o recurso ordinário in-
terposto pelo Requerente pode vir a se tornar inócuo, aduzindo ser
iminente a instauração de novo dissídio coletivo, uma vez que o
Requerido já iniciou processo de negociação a fim de discutir as
regras que regularão as relações de trabalho a partir 1º de outubro de
2003.

Inequivocamente, a titularidade da representação da categoria
patronal suscitada no dissídio encontra-se, ainda, sub judice. Não
obstante, o Tribunal de origem proferiu sentença normativa, deci-
dindo incidentalmente a questão da legitimidade da representação
sindical, com efeitos meramente declaratórios, reconhecendo o Sin-
dicato dos Condomínios de Prédios e Edifícios Comerciais, Indus-
triais, Residenciais e Mistos Intermunicipal do Estado de São Paulo -
SINDICOND como legítimo representante da categoria até que seja

proferida decisão definitiva de mérito em sentido contrário no âmbito
da Justiça Comum.

Ora, independentemente do aspecto jurídico da matéria, que
está afeta à competência da justiça comum e ainda pendente de
solução definitiva, é imperioso reconhecer que, pela lógica, não há
processo negocial capaz de desenvolver-se com a indispensável au-
tenticidade e efetividade, quando há disputa pela titularidade da re-
presentação de qualquer das categorias.

Verifica-se, contudo, nas razões do recurso ordinário inter-
posto, que o Requerente impugnou a sentença normativa proferida
pelo Tribunal de origem tão-somente no que concerne à questão da
legitimidade do Requerido para figurar no pólo passivo da ação co-

letiva. A matéria objeto do referido recurso ordinário, como já dito,
encontra-se sub judice na Justiça Comum, tendo sido decidida pelo
Colegiado do Tribunal a quo incidentalmente apenas.

Não incumbe à Presidência do Tribunal Superior do Trabalho
apreciar a questão da legitimidade sindical decidida pelo Colegiado
Regional, ainda que de forma incidental, em autos de efeito sus-
pensivo, cujo exame é apriorístico, não exauriente dos elementos
fáticos e probatório inerentes à hipótese sub judice.

Na oportunidade do julgamento do recurso ordinário inter-
posto à Seção de Dissídios Coletivos dessa Corte Superior, obri-
gatoriamente, a decisão proferida será revista, confirmando-a ou não,
à luz da jurisprudência.

Ademais, não seria razoável deixar-se a categoria profis-
sional desprovida de qualquer instrumento normativo a reger os con-
tratos de trabalho em razão da existência de disputa judicial entre
sindicatos patronais sobre a legitimidade da representação da ca-
tegoria econômica envolvida no dissídio.

Sendo assim e não se verificando contrariedade à letra da lei
nem a precedente normativo desta Corte, indefiro o pedido.

Oficie-se ao Requerido e à Ex.ma Sr.ª Juíza Presidente do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, encaminhando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente
PROC. Nº TST-ES-100.421/2003-000-00-00.0 TST

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADOS : DR.S RUBENS AUGUSTO CAMARGO
DE MORAES E RONDON AKIO YAMA-
DA

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS E ANEXOS, ÔNIBUS UR-
BANO, TURISMO E FRETAMENTO,
CARGAS LÍQUIDAS, SUPER-PESADAS,
ENTREGADORES DE MERCADORIAS,
DIFERENCIADOS E CARGAS SECAS E
MOLHADAS DE MOGI DAS CRUZES,
SUZANO, GUARAREMA, BIRITIBA E
SALESÓPOLIS

D E S P A C H O
O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes

Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON requer a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs à sen-
tença normativa prolatada pelo egrégio TRT da 2ª Região, nos autos
do Dissídio Coletivo nº 148/2001.

A representação processual é regular (fls. 85/86) e os do-
cumentos de fls. 530 e 532 comprovam o recolhimento das custas e
a admissibilidade da impugnação, respectivamente.

O Requerente insiste em que a ação coletiva deveria ter sido
extinta sem julgamento do mérito, à falta de legitimidade passiva e
ativa. Argumenta, ainda, relativamente às cláusulas normatizadas, no
sentido de que a legislação regente da política salarial não admitiria a
estipulação de critérios de correção salarial senão mediante instru-
mento coletivo de produção autônoma, nem seriam suscetíveis de
disciplinação, por sentença normativa, institutos trabalhistas já re-
gulamentados por lei. Conclui, pois, que o julgador de primeiro grau
teria extrapolado os limites do poder normativo. Enumera decisões
proferidas em sede de efeito suspensivo, nas quais manifestado en-
tendimento favorável à pretensão que deduz.

Por ocasião do TST-ES-76.189/2003-000-00-00.2, no qual
figuraram como partes o mesmo Requerente, SINDUSCON, e como
Requerido o Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários em Em-
presas de Transportes de Passageiros Municipais e Intermuni-
cipais, Turismo e Fretamento, Cargas Secas e Líquidas em Geral,
Comércio e Trabalhadores em Empresas sem Representação de
Santos, Baixada Santista e Litoral, ao reconhecer a possibilidade de
a sentença normativa prolatada na origem vir a ser reformada em grau
de recurso, salientei os seguintes aspectos:

"(...)verifica-se a completa ausência de paralelismo ou cor-
respondência entre as categorias dissidentes, a colidir com enten-
dimento consubstanciado no referido Boletim de Orientação Ju-
risprudencial, título nº 22 (...).

(...) a Requerente não representa empresas atuantes no ramo
dos transportes de passageiros ou cargas, a despeito de figurar no
pólo passivo da demanda(...)".

Ora, na hipótese presente, o Tribunal a quo tomou por fun-
damento legal, relativamente à matéria, tão-somente o artigo 8º da
Constituição Federal de 1988 (fl. 241), sem considerar, por exem-
plo, a disposição expressa no artigo 611 da CLT e seus §§, com os
quais haveriam de ser interpretadas, sistematicamente, as normas
constitucionais regentes da espécie:

"Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de
caráter normativo, pelo qual dois ou mais sindicatos representativos
de categorias econômicas e profissionais estipulam condições de tra-
balho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às re-
lações individuais de trabalho.
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§ 1º É facultado aos sindicatos representativos de categorias
profissionais celebrar Acordos Coletivos com uma ou mais empresas
da correspondente categoria econômica, que estipulem condições
de trabalho, aplicáveis no âmibto da empresa ou das empresas acor-
dantes às respectivas relações de trabalho.

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações re-
presentativas de categorias econômicas ou profissionais poderão ce-
lebrar convenções coletivas para reger as relações das categorias a
elas vinculadas, inorganizadas em sindicatos, no âmbito de suas
representações".

Contrariou, ainda, a jurisprudência pacífica do Tribunal de
superior hierarquia, por manifestar entendimento divergente daquele
consubstanciado no título 22 do Boletim de Orientação Jurispru-
dencial da Seção de Dissídios Coletivos.

Sendo assim, considerando a probabilidade de vir a ser re-
formado o acórdão regional pelo Colegiado desta Corte, pelos mes-
mos fundamentos que nortearam a decisão anterior supra-transcrita,
concedo efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto pelo Re-
querente à sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo nº
148/2001.

Oficie-se ao Requerido e à Ex.ma S r. a Juíza Presidente do
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, encaminhando-
lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente
PROC. Nº TST-ES-100.440/2003-000-00-00.9 TST

REQUERENTE : LAFER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADOS : DRS. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES E APARECIDA TOKUMI
H A S H I M O TO

REQUERIDO : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-
ROS E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE MÓVEIS DE MADEIRA, SER-
RARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS,
MADEIRAS COMPENSADAS E LAMI-
NADAS, AGLOMERADOS, CHAPAS DE
FIBRAS DE MADEIRA, DE MÓVEIS DE
JUNCO, VIME E VASSOURAS E DE
CORTINADOS E ESTOFOS DE SÃO
PA U L O
D E S P A C H O

LAFER S.A. - Indústria e Comércio requer a concessão de
efeito suspensivo ao recurso ordinário que interpôs à sentença nor-
mativa proferida pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região nos autos do Dissídio Coletivo de Greve nº 149/2003.

A representação processual é regular (fls. 12 e 13) e os
documentos juntados às fls. 94 e 95 comprovam o recolhimento das
custas e a admissibilidade da impugnação, respectivamente.

A Requerente afirma, em síntese, a ilegalidade da paralisação
ocorrida em plena vigência de instrumento normativo, a teor do
disposto no art. 14 da Lei nº 7.783/89. Enumera, ainda, precedentes
jurisprudenciais contrários à concessão de estabilidade provisória a
grevistas e ao pagamento dos salários correspondentes ao período de
paralisação das atividades.

Consta do acórdão regional juntado às fls. 75/79 que a greve
foi declarada não abusiva, sob o aspecto formal, uma vez que ob-
servadas as exigências da Lei nº 7.783/89. As reivindicações que a
motivaram, entretanto, foram indeferidas.

Ora, a previsão legal que permite imprimir-se ao recurso
ordinário interposto em sede coletiva o efeito suspensivo, de que
normalmente não é dotado, deriva da possibilidade de exigir-se o
cumprimento imediato de sentença normativa (art. 7º, § 6º, da Lei
nº 7.701/89) - cuja natureza é, em geral, constitutiva de obri-
gações, as quais, uma vez satisfeitas, não comportam ressarci-
mento. Se não há obrigações constituídas a produzir efeito imediato
no mundo jurídico, automaticamente inexiste a possibilidade de con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso interposto. O que se estaria a
pretender a tal título, na verdade, implica a completa reforma do
entendimento firmado pelo juízo ordinário, em face das provas, quan-
to à legalidade do movimento paredista.

Na oportunidade do julgamento do recurso ordinário inter-
posto, a Seção de Dissídios Coletivos procederá ao reexame da prova
dos autos, em cotejo com os fundamentos norteadores da sentença
normativa objeto de inconformismo, a fim de confirmar ou não a
legalidade da greve, bem como a procedência ou improcedência das
pretensões trabalhadoras.

Não se pode nem se deve confundir a faculdade conferida ao
Presidente do Tribunal de provocar a sustação dos efeitos de um
comando normativo, a bem do interesse público, quando detectada
contrariedade à lei ou à jurisprudência, com o poder de re f o r m a 
desse mesmo comando. Atender ao postulado pela Requerente, na
hipótese, corresponderia não a conceder efeito suspensivo à sua im-
pugnação, mas a provê-la antecipadamente, mediante o julgamento de
mérito da pretensão deduzida em juízo.

De outra parte, até a final confirmação da legalidade ou não
da greve, a compensação, pelo patronato, do único dia de suspensão
das atividades registrado (fl. 78) é viável a qualquer tempo, caso
provido o recurso interposto, ao passo que, para os empregados, a
privação dos valores correspondentes constitui perda significativa. E
o mesmo raciocínio se aplica relativamente à garantia provisória do
emprego. Do ponto de vista do interesse público, importa mais ga-
rantir aos trabalhadores a manutenção do emprego que impor-lhes
penalidades. Às lideranças sindicais e respectivas assessorias jurídicas
é que incumbiria ter alertado a categoria quanto às exigências da lei,
antes de conduzí-la à deflagração da greve, no curso de instrumento
normativo, de maneira a evitar que seus representados pudessem
sofrer as conseqüências da perda dos salários e ameaça de demis-
são.

Ante o exposto, indefiro o pedido.
Oficie-se ao Requerido e à Ex.ma S r. a Juíza Presidente do

egrégio TRT da 2ª Região, encaminhando-lhes cópia deste despa-
cho.

Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

Ministro Presidente

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID757656-0>

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e três, às nove
horas, realizou-se a Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Subseção II
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex-
celentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, presentes os Excelentís-
simos Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da
Silva Martins Filho, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes,
Renato de Lacerda Paiva e Emmanoel Pereira; compareceram, tam-
bém, o Digníssimo representante do Ministério Público do Trabalho,
doutor Dan Caraí da Costa e Paes, Subprocurador-Geral do Trabalho
e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios
Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regi-
mental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer,
por motivo justificado, os Excelentíssimos Ministros Francisco Faus-
to, Vantuil Abdala e Ronaldo José Lopes Leal. Ato contínuo, passou-
se à ORDEM DO DIA com julgamento dos processos em pauta e, no
decorrer da Sessão, registraram-se as seguintes ocorrências: retirou-se
o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, após o
julgamento do processo nº ROMS 58153/2002-900-04-00.8 cujo nú-
mero do pregão é 17; tomou assento a Excelentíssima Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, após o julgamento do processo nº AR
625718/2000, cujo número do pregão é 19; retirou-se a Excelen-
tíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, após o julgamento
do processo nº ROAR 800320/2001, cujo número do pregão é 20.
Julgamento de processos aqui consignados em ordem seqüencial nu-
mérica: Processo: RXOFAR - 725/1996-000-17-00.6 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Remetente: TRT da
17ª Região, Autor(a): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Edmir Leite Rosetti Filho, Interessado(a): Ana Maria
Grillo Rabelloe Outros, Advogado: Dr. Rivair Carlos de Moura, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa de Ofício para,
julgando parcialmente procedente a Ação, desconstituir, em parte, o
acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julga-
mento, limitar a condenação da Autarquia às diferenças salariais de-
correntes do PCCS, à data da vigência da Lei nº 8.112/90. P ro c e s s o :
ED-A-RXOFROAR - 587/1998-000-13-00.9 da 13a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Uni-
versidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Procuradora: Dra. Rosa de Lourdes Alves,
Embargado(a): Neusa Holanda de Lucena, Advogado: Dr. Nélson
Lima Teixeira, Decisão: por unanimidade: I - acolher parcialmente os
Embargos Declaratórios de folhas 222-6, apenas para conhecer dos
primeiros Embargos de Declaração de folhas 206-9; II - rejeitar os
primeiros Embargos de Declaração (folhas 206-9) e, em face de seu
caráter meramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
corrigido monetariamente, em favor da parte contrária, nos termos do
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, cumu-
lativamente com aquela aplicada em razão do Agravo protelatório.
Processo: RXOFROAR - 984/1998-000-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Remetente: TRT da 15ª
Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procuradora: Dra. Patrícia da Costa Santana, Recorrente(s): Ana Ce-
cília de Almeida Sartorelli Lantin e Outros, Advogado: Dr. João
Antônio Faccioli, Recorrido(s): Cleire Aparecida Azevedo de Al-
meida e Outros, Advogado: Dr. Nivaldo da Rocha Netto, Decisão: por
unanimidade: I - negar integral provimento ao Recurso Ordinário dos
Réus Ana Cecília de Almeida Sartorelli Lantin e Outros; II - dar
provimento parcial à Remessa de Ofício e ao Recurso Ordinário do
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS para, julgando parcial-
mente procedente a ação, desconstituir, em parte, o acórdão res-
cindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir
da condenação as diferenças salariais e reflexos resultantes dos Planos
Bresser e Verão, bem como os honorários advocatícios. No que tange
às URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação da Reclamada
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis
vírgula dezenove por cento), calculado sobre o salário de março/88,
incidente sobre os salários de abril e maio/88, não cumulativo e
corrigido monetariamente desde a data em que é devido até o efetivo
pagamento, com reflexos em junho e julho de 1988. P ro c e s s o :
ROAR - 434029/1998.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): José Luiz de Martino, Advogada: Dra.
Maria Lúcia Vitorino Borba, Advogado: Dr. Mário de Freitas Ma-
cedo, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Recorrido(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Walter Porto Filho, Advogado:
Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa
Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Observação: falou pelo Recorrente a Drª. Maria Lúcia Vi-
torino Borba e pelo Recorrido o Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, que
requereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato. P ro -
cesso: ROAR - 437527/1998.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Everaldo Antônio dos Anjos Ra-
mos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Joaquim Moreira
Filho, Recorrido(s): Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Advogada:
Dra. Maria Heloísa Gonçalves Correia, Advogada: Dra. Cristina San-
tana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
Processo: ROAR - 507904/1998.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Adir Cesário da Silva,
Advogado: Dr. Marcelo Cavalcante de Araújo, Recorrido(s): Cannes
Produções S/C Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Mário Gonçalves Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordi-
nário, apenas quanto aos honorários advocatícios, para excluir a par-
cela da condenação imposta ao Autor. Processo: ROMS -

576890/1999.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra.
Maria da Glória de Aguiar Malta, Advogado: Dr. João Bosco Borges
Alvarenga, Advogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Advo-
gado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Fa-
brício Trindade de Sousa, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários de Patos de Minas, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Autoridade Coatora: Juíza
Presidente da JCJ de Patos de Minas, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a
presença do Dr. Fabrício Trindade de Sousa, patrono do Recorrente,
que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato.
Processo: ED-ROAR - 576933/1999.2 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 19ª Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes,
Embargado(a): Joseane Inácio da Silva e Outras, Advogado: Dr. José
Osmar dos Santos, Embargado(a): Município de Porto de Pedras,
Procurador: Dr. Helder Vasconcelos Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: AR -
603685/1999.4, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Revisor: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a):
Hélio Sachser e Outros, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski,
Réu: Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná- CE-
FET/PR, Procuradora: Dra. Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, julgar extinto o processo, com julgamento do mé-
rito, em razão da decadência da Ação Rescisória, nos termos do
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas, pelos
Autores, no importe de R$ 10,00 (dez reais), calculadas sobre o valor
atribuído à causa. Processo: ROAR - 609055/1999.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco Real
S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto de Souza, Recorrido(s): Márcio
de Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leo-
nardo da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso Ordinário apenas quanto aos honorários advocatícios para ex-
cluir a parcela da condenação imposta ao Réu. Processo: ROAR -
616386/1999.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): ECT - Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, Advogado: Dr. Eudes Landes Rinaldi, Recorrido(s): Epa-
minondas Silva Barbosa, Advogado: Dr. Mário Jorge Souza da Silva,
Decisão: por unanimidade: I - indeferir o pedido de antecipação de
tutela formulado no Recurso; II - negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ED-RXOFAR - 317/2000-000-17-01.4 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Se-
bastião Neves e Outros, Advogado: Dr. Eustachio D. L. Ramacciotti,
Embargante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Sérgio Roberto Leal dos Santos, Embargado(a): Os Mesmos,
Decisão: I - por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de
Declaração dos Réus apenas para prestar esclarecimentos, nos termos
da fundamentação do voto do Excelentíssimo Ministro Relator; II -
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração do Autor. P ro -
cesso: ROAR - 451/2000-000-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): BA-
NESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Advogado: Dr. Gilmar Zu-
mak Passos, Recorrido(s): Tanea da Penha Fiorot, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi
Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
Ordinário. Processo: ROAR - 946/2000-000-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorren-
te(s): Rildo Agripino Peixoto da Silva, Advogado: Dr. José Aparecido
de Oliveira, Recorrido(s): Continental do Brasil Produtos Automo-
tivos Ltda., Advogada: Dra. Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, De-
cisão: por unanimidade: I - dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário para excluir a multa aplicada pelo Regional; II - extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, por ausência de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo;
Processo: RXOFAR - 1071/2000-000-15-40.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 15ª
Região, Autor(a): André Sitta e Outros, Advogado: Dr. Paulo Em-
manuel Luna dos Anjos, Interessado(a): Município de São Carlos,
Advogado: Dr. Valdemar Zanette, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento da Remessa Necessária, a fim de julgar improcedente a Ação
Rescisória. Invertido o ônus da sucumbência. Processo: ROAR -
623663/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Antônio Francisco Evangelista, Advogado: Dr.
José Oliveira da Silva, Recorrido(s): Goodyear do Brasil Produtos de
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Decisão: por unanimidade, extinguir o processo, sem julgamento do
mérito, no tocante ao pedido de rescisão do acórdão de folhas 94-6,
nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
perante a impossibilidade jurídica do pedido. Observação: registrada
a presença da Dr.ª Maria Cristina da Costa Fonseca, patrona da
Recorrida. Processo: ROAR - 625148/2000.4 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Sebastião Ro-
sa Sobrinho, Advogado: Dr. Helvécio Viana Perdigão, Recorrido(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Deophanes Araújo Soares Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AR - 625718/2000.3,
Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Revisor: Min. Gelson de
Azevedo, Autor(a): Adão Ferreira de Carvalho e Outros, Advogado:
Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Bruno Sérgio Tôrres de Moura,
Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Réu: Uni-
versidade Federal de Lavras/MG - UFLA, Advogado: Dr. Meurenir
José de Paula, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação
Rescisória. Custas no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cal-
culadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor atribuído
à causa na inicial. Observação: Falou pelos Autores o Dr. Afonso
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Henrique Luderitz de Medeiros. Processo: RXOFROAR -
632250/2000.3 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Emmanoel
Pereira, Remetente: TRT da 8ª Região, Recorrente(s): Estado do
Amapá, Procurador: Dr. Newton Ramos Chaves, Recorrente(s): União
Federal, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Re-
corrido(s): Conceição Maria do Amaral Afonso Monteiro e Outras,
Advogado: Dr. Antônio Cabral de Castro, Decisão: por unanimidade,
dar provimento parcial à Remessa de Ofício e a ambos os Recursos
Ordinários para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória,
desconstituir o Acórdão nº 1.456/93 e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais e reflexos resultantes do IPC de junho/87 (Plano Bresser) e
URP de fevereiro de 1989 (Plano Verão). No tocante às URPs de abril
e maio de 1988, limitar a condenação ao valor correspondente a 7/30
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento),
calculado sobre o salário de março/88, incidente sobre os salários de
abril e maio/88, não cumulativamente, corrigidos monetariamente
desde a data em que devidos até o efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho de 1988. Custas processuais pelos Réus, ora Re-
corridos, na forma da lei. Processo: ED-RXOFROAR -
658857/2000.4 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Estado do Amapá, Pro-
curador: Dr. Newton Ramos Chaves, Embargado(a): Município de
Macapá, Procurador: Dr. Cleveland dos Santos Gama, Embargado(a):
Porfíria Nazaré Santana Machado e Outro, Advogado: Dr. Edmilson
Farias Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento aos Embargos de Declaração. Processo: ROAR -
666000/2000.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Recorrido(s): Luiz de Jesus Santana e Outros, Advogado: Dr.
Eurípedes Brito Cunha, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o
processo, sem exame do mérito, com fundamento no inciso IV do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pelos Autores, ar-
bitradas no valor de R$ 20,00 (vinte reais). Processo: ROAR -
671546/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Monsanto do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Edward de Oliveira, Advogado: Dr. Wagner
Scalabrini, Recorrido(s): Sindicato dos Propagandistas, Propagandis-
tas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos do Estado de
São Paulo, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Advogado: Dr. Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 686576/2000.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do
Brasil S.A.- ELETROSUL, Advogado: Dr. Ricardo de Queiróz Duar-
te, Recorrente(s): Agnaldo Medeiros de Oliveira, Advogada: Dra.
Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento parcial ao Recurso
Ordinário da Reclamada para reduzir as custas processuais tanto da
Ação Rescisória como da Ação Cautelar apensada (processo nº TRT-
AC 01259.000/99.0) ao valor de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas
sobre R$ 1.000,00. Oficie-se o Tribunal de origem a fim de que
expeça alvará para que o Recorrente levante o valor excedente re-
colhido a título de custas; II - negar provimento ao Recurso Adesivo
do Réu. Processo: ED-ROAR - 689967/2000.2 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embar-
gante: Orlando Thadeu Pontes Tavernard e Outra, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das
Neves, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos,
Embargado(a): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr.
José Ubiraci Rocha Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro c e s s o :
ROMS - 696734/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Marcelo de Car-
valho Fragali, Advogado: Dr. Celso Fernando Gioia, Recorrido(s):
Nilton Lourenço Alves Filho, Advogada: Dra. Eliana Saad Castelo
Branco, Recorrido(s): A N V Representações Ltda., Advogado: Dr.
Nircles Monticelli Breda, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 55ª
Vara do Trabalho de Embu, Decisão: por unanimidade, julgar extinto
o processo, sem exame do mérito, com fundamento no inciso IV do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já
recolhidas. Processo: ROAR - 700026/2000.4 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco
das Chagas Antunes Marques, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancários no Estado do Ceará, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. P ro c e s s o :
ROAR - 169/2001-000-17-01.9 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Clube de Natação
Alvares Cabral, Advogada: Dra. Denise Peçanha Sarmento Dogliotti,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Re-
creativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profis-
sional do Estado do Espírito Santo - SENALBA, Advogada: Dra.
Kátia Boina Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
de deserção do Recurso Ordinário, argüida em contra-razões e, no
mérito, também por unanimidade, negar-lhe provimento, bem assim
àquele interposto nos autos da Ação Cautelar apensada (processo nº
TST-nº ROAC-745/2001-000-17-00.5). Processo: ROAR -
170/2001-000-19-00.0 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Raimundo José Cabral de Freitas, Recorrido(s): Tiago Raimundo
de Freitas Júnior, Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. P ro c e s s o :
ED-AIRO - 316/2001-000-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Empresa

Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada:
Dra. Ana Lúcia Ribeiro Simino, Embargado(a): Evermodo Xavier de
Souza, Advogado: Dr. Gilberto Amado da Silva, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: RXO-
FROAR - 402/2001-000-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho
da 17ª Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Sérgio Roberto Leal dos Santos, Recorrido(s):
José Braz de Barcelos e Outros, Advogado: Dr. Esmeraldo A. L.
Ramacciotti, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciot-
ti, Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitas em
contra-razões e, no mérito, também por unanimidade, dar provimento
parcial à Remessa de Ofício e ao Recurso Voluntário para, julgando
parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte a
veneranda descisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais e reflexos resultantes do IPC de junho/87 (Plano Bresser) e
no tocante às URPs de abril e maio de 1988, limitar a condenação da
Reclamada ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o
salário de março/88, incidente sobre os salários de abril e maio/88,
não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que é
devido até o efetivo pagamento com reflexos em junho e julho de
1988. Processo: ROAR - 477/2001-000-17-00.1 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Alairton Goularte Ferreira e Outros, Advogado: Dr. João
Batista Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): Companhia Docas do Es-
pírito Santo-Codesa, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon-
seca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Observação: registrada a presença da Dr.ª Maria Cristina da
Costa Fonseca, patrona da Recorrida. Processo: ROAR - 1621/2001-
000-23-00.4 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cleyber Marques Gomes,
Recorrido(s): Joaquim Nunes Borges e Outros, Advogada: Dra. Sara
Vicente da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso Ordinário para, julgando procedente o pedido, desconstituir o
Acórdão nº 1943/93 e, em sede de juízo rescisório, proferindo novo
julgamento, excluir da condenação o pagamento da URP de feve-
reiro/89. Custas em reversão. Observação: registrada a presença do
Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, patrono do Recorrente. P ro c e s s o :
RXOFAG - 2975/2001-000-16-00.4 da 16a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, Agravante(s): Município de
Caxias, Advogado: Dr. José Ribamar Pachêco Calado, Interessado(a):
Francisco Cassiano da Conceição Filho, Decisão: por unanimidade,
dar provimento parcial à Remessa Necessária para conceder a isenção
de custas ao Município. Processo: RXOFROAR - 3056/2001-000-
07-00.7 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Remetente: TRT da 7ª Região, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues
de Oliveira, Recorrido(s): Waldiney Pereira Barbosa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa
Necessária. Processo: ROAR - 6181/2001-909-09-00.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorren-
te(s): Lord Empresa de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm,
Recorrido(s): Antônio Máximo, Advogado: Dr. Walter Aparecido
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROAR - 10182/2001-000-18-00.8 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Alcides Ca-
valcante Gaston, Advogado: Dr. Hellion Mariano da Silva, Recor-
rido(s): Ricardo Thiago de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário interposto. Processo: ED-ROMS -
40375/2001-000-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro An-

tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: George Fragoso Mo-
desto Júnior, Advogado: Dr. Alcino Barbosa de Felizola Soares, Ad-
vogada: Dra. Priscila Boaventura Soares, Embargado(a): Davi Bar-
bosa Lima, Advogado: Dr. Márcio Vinhas Barretto, Decisão: pre-
liminarmente, receber os Embargos Declaratórios como Agravo do
artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil e, em con-
seqüência, determinar a reautuação do feito e sua inclusão em pauta.
Processo: A-ROAR - 40694/2001-000-05-00.0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan-
te(s): Valfredo Santos da Cruz e Outros, Advogado: Dr. Jairo Andrade
Miranda, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. João Alves
do Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: ROMS - 739834/2001.1 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Viação Jauá Ltda., Advogada: Dra. Maria da Graça Chagas Rangel,
Recorrido(s): Salvador de Jesus Oliveira, Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Athayde Souto, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 12ª Vara do
Trabalho de Salvador, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, já re-
colhidas. Processo: ROMS - 748500/2001.8 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Sociedade de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado do
Amazonas - SNPH, Advogada: Dra. Janette Bouez Abrahim, Re-
corrido(s): Agassiz Rubim da Silva Reis, Advogado: Dr. Jander Car-
doso dos Santos, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 11ª Vara do
Trabalho de Manaus, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas. Processo: ED-
ED-RXOFROAR - 771339/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União Federal, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador: Dr. Ro-
berto Nóbrega de Almeida, Embargado(a): Ana Maria Marin Almeida
e Outros, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de De-

claração para prestar esclarecimentos e acrescer à fundamentação do
acórdão recorrido, as razões ora consignadas no voto do Ministro
Relator. Processo: ROAR - 771905/2001.5 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Magnesita S.A.,
Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Recorrido(s): Albânio Souza Li-
ma, Advogado: Dr. Renato Mário Borges Simões, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR
- 772872/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Adriana Lobato Pe-
reira de Carvalho, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Re-
corrido(s): Deustsche Bank S.A. - Banco Alemão, Advogada: Dra.
Marinela R. R. de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 774331/2001.0 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorren-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa
Vieira, Advogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Advogada: Dra. May-
ris Rosa Barchini Léon, Advogada: Dra. Carmen Francisca Woi-
towicz da Silveira, Recorrido(s): José Durval de Lima e Uzeda, Ad-
vogado: Dr. Edgard da Silva Freire, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: falou pelo Recorrente
o Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato. Processo: ROAR -
774389/2001.2 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Entherm Engenharia de Sis-
temas Termomecânicos Ltda., Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos
Passos, Advogado: Dr. Antônio José de O. Telles de Vasconcellos,
Advogado: Dr. Hegler José Horta Barbosa, Advogado: Dr. Ronaldo
Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Antônio José Telles de Vascon-
cellos, Recorrido(s): Trajano Leal Silva, Advogado: Dr. Humberto
Cesar Itacaramby, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Antônio
José de O. Telles de Vasconcellos, patrono do Recorrente. P ro c e s s o :
ED-ROAG - 788986/2001.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Estado
do Espírito Santo S.A., Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, Em-
bargado(a): Paulo Rodrigues Barbosa e Outros, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos de Declaração. Processo: A-
ROAR - 789173/2001.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): André Geraldo Velho Cirne Li-
ma, Advogado: Dr. Marta Lawson Cerne Lima, Agravado(s): Santa
Ozaira Domingues de Bitencourt, Advogado: Dr. Miriam Martins,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante seu
caráter protelatório, aplicar ao Agravante multa de 1% (um por cento)
sobre o valor corrigido da causa, no montante de R$ 24,42 (vinte e
quatro reais e quarenta e dois centavos), em favor da Agravada, com
base no parágrafo 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Processo: ROMS - 794957/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Advogado: Dr. Ricardo Bacciotte Ramos, Recorri-
do(s): Arnaldo Escorcio Athaide Júnior e Outro, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 45ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela Impetrante, já recolhidas. Processo: ROAR -
800320/2001.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Hospital de Implantodontia e Reabi-
litação Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Aroldo Plínio Gonçalves, Re-
corrido(s): Helbert Assunção Rodrigues, Advogada: Dra. Lenice Silva
Olive, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Observação: registrada a presença do Dr. Aroldo Plínio Gon-
çalves, patrono dos Recorrentes. Processo: ED-RXOFROMS -
802426/2001.4 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. Fran-
cisco Borges Sampaio Júnior, Embargado(a): Verônica Eva de Sousa
Rocha, Advogado: Dr. Martim Feitosa Camêlo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e dar provimento parcial aos Embargos de De-
claração, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação do voto do Ministro Relator, restando, contudo, inal-
terada a conclusão do acórdão embargado. Processo: ROMS -
802456/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogada: Dra. Thereza da Silva Jucá Fortes Ferreira, Advogado: Dr.
Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): Gisele de Cássia Joel Vi-
torato, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Bauru, Decisão: por una-
nimidade, julgar extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já re-
colhidas. Observação: registrada a presença do Dr. Fabrício Trindade
de Sousa, patrono do Recorrente, que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato. Processo: ED-RXOFROMS -
803404/2001.4 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. Rai-
mundo Nonato Varanda, Embargado(a): Raimundo Nonato Ferreira de
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial
aos Embargos de Declaração, apenas para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator, restando,
contudo, inalterada a conclusão do acórdão embargado. P ro c e s s o :
ED-RXOFROMS - 803405/2001.8 da 22a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do Piauí,
Procurador: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Embargado(a): Ieda Ma-
ria Soares Cavalcante, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar
provimento parcial aos Embargos de Declaração, apenas para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro
Relator, restando, contudo, inalterada a conclusão do acórdão em-
bargado. Processo: ROMS - 803419/2001.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Miksom Comunicação Ltda., Advogado: Dr. Luiz Guilherme
Gomes Primos, Recorrido(s): Márcia Marina Graciano, Advogada:
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Dra. Niuza Inês de Medeiros, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 12ª
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar
extinto o processo, sem exame do mérito, com fundamento no inciso
IV do artigo 267 do Código Processo Civil. Custas pela Impetrante, já
recolhidas. Processo: ED-ROAG - 806359/2001.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Na-
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogado: Dr.
Danilo Porciuncula, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Antônio Teixeira Guimarães, Advogado: Dr. Márcio
Gontijo, Embargado(a): Nacional Associação Cultural e Social, Ad-
vogado: Dr. André Porto Romero, Decisão: por unanimidade, acolher
os Embargos de Declaração para, concedendo-lhes efeito modifica-
tivo, não conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante
em face de deserção. Processo: ROMS - 814967/2001.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-
roviárias no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Oscar José
Plentz Neto, Recorrido(s): Mozart Dagoberto Giovanini Pereira, Ad-
vogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Elizabeth Cabral Va-
lentim, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do
mérito, com fundamento no inciso IV do artigo 267 do Código de
Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas. P ro c e s s o :
ROAR - 815732/2001.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. José Aparecido Buin, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini
Léon, Recorrido(s): Benedito Paula Leite Galvão, Advogado: Dr. Má-
rio de Mendonça Netto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Observação: registradas as presença da Dr.ª Mayris Rosa
Barchini Léon, patrona do Recorrente e da Dr.ª Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, patrona do Recorrido. Processo: ED-RXOFROAR -
816469/2001.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Estado da Bahia, Procurador: Dr. Edson
Teles Costa, Procurador: Dr. Bruno Espiñeira Lemos, Embargado(a):
Ana Lúcia Moura da Silva, Advogado: Dr. Dilthon Bittencourt Pei-
xôto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos
Embargos de Declaração. Processo: AC - 816874/2001.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Autor(a): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS,
Advogado: Dr. Abigail Cassiano de Faria, Advogado: Dr. Abigail
Cassiano de Faria, Réu: Miracy Pires Lucas e Outros, Advogado: Dr.
Rogerio Viola Coelho, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo,
Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Felipe
Neri Dresch da Silveira, Decisão: por unanimidade, julgar procedente
o pedido deduzido na Ação Cautelar, ratificando a liminar ante-
riormente concedida. Custas pelos Réus, no importe de R$ 200,00
(duzentos reais) sobre o valor arbitrado à causa na inicial, dispen-
sados do recolhimento. Processo: RXOFROAR - 47/2002-000-17-
00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião, Recorrente(s): Município de Cariacica, Advogada: Dra. Eli-
sângela Leite Melo, Recorrido(s): Sandra Helena Salvador, Advo-
gado: Dr. Alexandre Zamprogno, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para,
julgando procedente a Ação Rescisória, rescindir o acórdão regional
prolatado nos autos do processo RO-2472/1999 e, em juízo rescisório,
limitar a condenação ao pagamento do saldo de salários, das horas
extras e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Inverte-se o
ônus da sucumbência quanto às custas processuais, ficando a Ré
isenta na forma da lei. Processo: RXOFMS - 134/2002-000-16-00.3
da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-
gião, Impetrante: Município de Cajarí, Advogado: Dr. João Watson
Coelho de Sousa, Interessado(a): Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Francisco José do Nascimento Moreira, In-
teressado(a): Venâncio Moraes, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
Vara do Trabalho de Santa Inês/MA, Decisão: por unanimidade, negar
provimento à Remessa de Ofício. Processo: RXOFROMS -
226/2002-000-23-00.5 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do
Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro-
curador: Dr. Denise Costa Santos Borralho, Recorrido(s): Nerci Afon-
so Fernandes, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da Secretaria
Integrada de Execuções - SIEX, Decisão: I - por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário; II - por unanimiade, dar pro-
vimento parcial à Remessa de Ofício apenas para isentar o impetrante
do pagamento das custas processuais a que fora condenado na decisão
recorrida. Processo: RXOFROMS - 240/2002-000-23-00.9 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Reme-
tente: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s):
Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria Helena dos Santos
Souza, Recorrido(s): Adair Pedroso de Moraes, Autoridade Coatora:
Juiz de Execução da Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à
Remessa de Ofício. Processo: ROMS - 360/2002-900-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Maria do Carmo, Advogada: Dra. Sarita das
Graças Freitas, Recorrido(s): Ibere Nordi, Advogado: Dr. Jorge Ro-
berto Aun, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 45ª Vara do Trabalho
de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo,
sem exame do mérito, com fundamento no inciso IV do artigo 267 do
Código de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, no valor de R$
200,00 (duzentos reais). Processo: RXOFROMS - 385/2002-000-23-
00.0 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re-
gião, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria

Helena dos Santos Souza, Recorrido(s): Antônio Sebastião dos San-
tos, Advogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, Autoridade Coatora:
Juiz de Execução da Secretaria Integrada de Execuções - SIEX, De-
cisão: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; II -
por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. P ro c e s s o :

RXOFROMS - 418/2002-000-23-00.1 da 23a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s): Estado de Mato
Grosso, Procurador: Dr. Denise Costa Santos Borralho, Recorrido(s):
Almerindo Moraes, Advogado: Dr. Berardo Gomes, Autoridade Coa-
tora: Juiz de Execução da Secretaria Integrada de Execuções - SIEX,
Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; II
- por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. P ro c e s s o :
RXOFROMS - 431/2002-000-23-00.0 da 23a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s): Estado de
Mato Grosso, Procurador: Dr. Denise Costa Santos Borralho, Re-
corrido(s): Mércia da Silva Rueda, Advogado: Dr. Walter Roseiro
Coutinho, Autoridade Coatora: Juiz do Trabalho da Secretaria In-
tegrada de Execução - SIEX, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Impetrante e à Remessa Oficial.
Processo: RXOFROMS - 444/2002-000-23-00.0 da 23a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s):
Estado de Mato Grosso, Procurador: Dr. Denise Costa Santos Bor-
ralho, Recorrido(s): Maria Tereza Fonseca da Silva, Autoridade Coa-
tora: Juiz de Execução da Secretaria Integrada de Execuções - SIEX,
Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário; II
- por unanimidade, negar provimento à Remessa de Ofício. P ro c e s s o :
RXOFROMS - 446/2002-000-23-00.9 da 23a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal
Regional do Trabalho da 23ª Região, Recorrente(s): Estado de Mato
Grosso, Procurador: Dr. Denise Costa Santos Borralho, Recorrido(s):
Etelvina Gracinha Batista da Silva, Advogado: Dr. Walter Roseiro
Coutinho, Autoridade Coatora: Juiz de Execução da Secretaria In-
tegrada de Execuções - SIEX, Decisão: I - por unanimidade, não
conhecer do Recurso Ordinário; II - por unanimidade, negar pro-
vimento à Remessa de Ofício. Processo: ROAR - 545/2002-000-12-
00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra.
Evelise Hadlich, Recorrido(s): Adevaldo José dos Santos e Outro,
Advogado: Dr. Kim Heilmann Galvão do Rio Apa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. P ro c e s s o :
RXOFROAR - 563/2002-000-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Remetente: TRT da 3ª Região, Re-
corrente(s): Município de Mariana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de
Paula Bomfim, Recorrido(s): Maria Helena Souza Sales e Outra,
Advogado: Dr. Ivânia Almeida de Menezes Perdigão, Decisão: por
unanimidade, decretar a extinção do processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas, de cujo
pagamento ficam dispensadas as Rés. Processo: AG-ROMS -
608/2002-000-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Jorge Gama Costa,
Advogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, Agravado(s): Companhia
Espírito Santense de Saneamento - CESAN, Advogado: Dr. Álvaro
José Gimenes de Faria, Agravado(s): Tomazelli Engenharia, Comér-
cio e Planejamento Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo Regimental. Observação: registrada a presença do
Dr. Bruno Dall'ort Marques, patrono do Agravante. Processo: ED-
RXOFROMS - 3264/2002-900-22-00.9 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Estado do
Piauí, Procurador: Dr. Francisco Borges Sampaio Júnior, Embarga-
do(a): Maria José da Silva Barbosa, Advogado: Dr. Martim Feitosa
Camêlo, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento par-
cial aos Embargos de Declaração, apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro Relator,
restando, contudo, inalterada a conclusão do acórdão embargado.
Processo: RXOFROAR - 6180/2002-909-09-00.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, Recorrente(s):
Município de Ponta Grossa, Advogado: Dr. Osires Geraldo Kapp,
Recorrido(s): Lorene Aparecida de França, Advogado: Dr. José
Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para, julgando procedente
o pedido, desconstituir o acórdão proferido pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região no processo TRT-PR-RO-03.363/2001 e, em
juízo rescisório, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. Em
conseqüência da procedência do pedido, fica excluído da condenação
o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: ROAG -
9290/2002-000-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Roberto Abraham
Abrahamiam Asfora, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Ventura Leite,
Advogado: Dr. Nilson Gibson, Recorrido(s): CATEL - Indústria e
Comércio Ltda., Recorrido(s): Dorival Jorge Lemos Duarte, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Obser-
vação: registrada a presença do Dr. Nilson Gibson, patrono do Re-
corrente, que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de
mandato. Processo: RXOFROMS - 10157/2002-000-22-00.3 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, Recor-
rente(s): Estado do Piauí, Advogado: Dr. Raimundo N. Varanda, Re-
corrido(s): Osmar Sudário Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 1ª Vara do Trabalho de Teresina, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. P ro c e s s o :
RXOFROMS - 10158/2002-000-22-00.8 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Remetente: TRT da 22ª
Região, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. Raimundo
Nonato Varanda, Recorrido(s): Maria Assunção Batista, Autoridade

Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Teresina, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de
Ofício. Processo: RXOFROMS - 10174/2002-000-22-00.0 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Remetente: TRT da 22ª Região, Recorrente(s): Estado do
Piauí, Procurador: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Recorrido(s): An-
tônio Luiz Mendes Ferreira, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª
Vara do Trabalho de Teresinha, Decisão: por unanimidade, negar
provimento à Remessa Oficial e ao Recurso Ordinário do Estado do
Piauí. Processo: ED-ROAR - 13983/2002-900-01-00.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Madson Barbosa Cunha e Outros, Advogado: Dr. Washington Bolívar
de Brito Júnior, Advogado: Dr. José Domingos Teixeira Neto, Em-
bargado(a): Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN,
Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Advogado: Dr. João Bap-
tista Lousada Câmara, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
Embargos de Declaração. Processo: ED-ROAR - 18270/2002-900-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Embargante: Rogério das Neves Araújo, Advogada:
Dra. Margareth Valero, Embargado(a): 11º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo, Advogada: Dra. Eliane Gutierrez, Advogada:
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-ROAR -
19378/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: José Lamartine Lopes,
Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, Embargado(a): Coope-
rativa dos Produtores Rurais de Itambacuri Ltda. - COPRIL, Ad-
vogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: RXOFROAR -
26388/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gel-

son de Azevedo, Remetente: TRT da 2ª Região, Recorrente(s): Uni-
versidade Federal de São Paulo - UNIFESP, Procuradora: Dra. Célia
Maria Cavalcanti Ribeiro, Procurador: Dr. João Batista Ramos, Re-
corrido(s): Paulo Mitsuru Imamura, Advogado: Dr. Carlos Antônio
Peña, Recorrido(s): Maria Amélia de Mesquita Batista, Advogado:
Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Recorrido(s): Antônio Luiz
dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Alberto Benedito de Souza,
Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil e determinar que o Tribunal Regional do Trabalho
da Segunda Região avoque os autos do processo originário (TRT/SP
02960411697), a fim de que seja examinada a remessa necessária no
tocante à condenação ao pagamento do reajuste salarial de 8,303% a
partir de fevereiro de 1990, deferido na sentença de primeiro grau.
Processo: ROAR - 26406/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Célia Maria Faro Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Francisco Assis
de Sousa, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
(Curador de Nersino Soares de Oliveira), Procuradora: Dra. Graciene
Ferreira Pinto, Recorrido(s): Pizzaria e Choperia Belvedere Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário,
por outro fundamento. Processo: AR - 28446/2002-000-00-00.9, Re-
lator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Revisor: Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, Autor(a): Fundação Universidade de Brasília -
FUB, Advogado: Dr. Ediwagner de Almeida Martins, Réu: Fernando

Luiz Kratz, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por
unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas, pela
Autora, de R$ 3.600,00, calculadas sobre R$ 180.000,00, valor atri-
buído à causa. Processo: ROMS - 28722/2002-900-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Luciano
Bacciotte Ramos, Recorrido(s): José Eduardo Simões e Outros, Ad-
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Maria Aparecida Maia B.
Crivelaro, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho
de São Paulo, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, já re-
colhidas. Processo: ED-RXOFROMS - 28780/2002-900-22-00.6 da
22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. Raimundo Nonato Va-
randa, Embargado(a): Francisco Miguel de Deus, Advogado: Dr. Ger-
son Gonçalves Veloso, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar
provimento parcial aos Embargos de Declaração, apenas para prestar
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro
Relator, restando, contudo, inalterada a conclusão do acórdão em-
bargado. Processo: ROMS - 29006/2002-900-10-00.8 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ins-
tituto Candango de Solidariedade - ICS, Advogada: Dra. Tuísa Silva,
Recorrido(s): Fabíola Maria Brito Fernandes, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 20ª Vara do Trabalho de Brasília, Decisão: em pros-
seguimento ao julgamento iniciado na sessão de 19/08/03, DECIDIU,
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por ser in-
cabível. Observação: o Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo,
relator, reformulou seu voto original, proferido na sessão do dia
19/08/03, para acompanhar o voto inicialmente proposto pelo Ex-
celentíssimo Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. P ro -
cesso: AG-ROMS - 30019/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Isabel Teresa Neuwald, Advogada: Dra. Adriana de Oliveira Gomes,
Agravado(s): Advento Queiroz Bandeira, Advogado: Dr. Nobuko To-
bara Ferreira de França, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo e, em face de seu caráter protelatório, aplicar à Agravante
a multa de 5% do valor da causa, corrigido monetariamente, em favor
do Agravado, na forma do parágrafo 2º do artigo 557 do Código de
Processo Civil. Processo: RXOFAR - 33475/2002-900-11-00.6 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo, Remetente:
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, Autor(a): União Fe-
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deral, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador:
Dr. Ademir Carvalho Pinheiro, Interessado(a): Norma Wanderley da
Silva Batista e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pantoja, Decisão:
por unanimidade, negar provimento à Remessa Necessária. P ro c e s s o :
ROMS - 35639/2002-900-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Glaucimara Piana e Ou-
tra, Advogado: Dr. Edson Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Com-
panhia Paulista de Seguros, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª
Vara do Trabalho de Joinville, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 40166/2002-900-
02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. -
VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr.
Luciano Bacciotte Ramos, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa
Penna Fernandez, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recor-
rido(s): Carlos Alberto Góis de Brito, Advogado: Dr. Roberto Cor-
deiro, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 49ª Vara do Trabalho de
São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ROAR - 50728/2002-900-09-00.7 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorren-
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fa-
chinello, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s):
Cirlene Bonazzio, Advogado: Dr. Mauro Dalarme, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada.
Processo: ROMS - 58153/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Danilo José Agos-
tini, Advogado: Dr. Dante Rossi, Recorrido(s): Valci Vieira Alves,
Advogado: Dr. Nelson Gomes de Almeida, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da Vara do Trabalho de Camaquã, Decisão: adiar o julgamento
do feito, com prorrogação de vista ao Excelentíssimo Ministro Re-
lator. Processo: ED-ROAR - 59411/2002-900-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Embargante: Carlos Paulino Ferrarini, Advogado: Dr. Rosimar Sul-
zbach, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ércio
Weimer Klein, Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Sil-
veira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
Processo: RXOFROAR - 60192/2002-900-03-00.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
metente: TRT da 3ª Região, Recorrente(s): Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, Procurador: Dr. Joaquim
Damazo Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Edifícios,
Empresas de Asseio, Conservação e Cabineiros de Belo Horizonte,
Advogado: Dr. Lídio Alberto Soares Rocha, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário da Autora e, em sede
de Remessa de Ofício, confirmar a decisão recorrida. P ro c e s s o :
ROAR - 60468/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sindicato dos Publicitários,
dos Agenciadores de Propaganda e dos Trabalhadores em Empresas
de Propaganda do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Mateus Rei-
mão Martins da Costa, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho
da 2ª Região, Procurador: Dr. Paulo César de Moraes Gomes, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, para
afastar a declaração de decadência e, no mérito, julgar improcedente
a ação rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência, em relação às
custas processuais. Processo: ROMS - 61830/2002-900-24-00.6 da
24a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Odilon Dias Alves, Advogado: Dr. Hum-
berto Ivan Massa, Recorrido(s): Empresa Energética de Mato Grosso
do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Campo
Grande, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ED-A-ROAR - 67925/2002-900-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embar-
gante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE,
Advogado: Dr. Nilo Amaral Júnior, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Embar-
gado(a): Ana Maria Molina da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Thomé
Kreutz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor da Embargada, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil. Processo: ROMS - 69239/2002-900-02-
00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Van Leer Embalagens Industriais do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Márcio Yoshida, Recorrido(s): José Valci da Silva, Ad-
vogado: Dr. Davi Furtado Meirelles, Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 1ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo
a segurança pleiteada, cassar a ordem de reintegração do litisconsorte
passivo no emprego. Observação: registrada a presença do Dr. Fa-
brício Trindade de Sousa, patrono da Recorrente, que requereu e teve
deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: ED-ROMS
- 69392/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Emmanoel Pereira, Embargante: BMG - Banco Comercial S.A., Ad-
vogado: Dr. Clemente Salomão de Oliveira Filho, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advogado: Dr. Mar-
thius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Fernando Rodrigues
da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: RXOFROAR - 73297/2003-900-11-00.7 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Remetente: TRT da 11ª Região, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves,
Recorrente(s): Município de Benjamin Constant, Advogada: Dra. Ma-
ria Iracema Pedrosa, Recorrido(s): Hermenegilda Souza Bezerra, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo
Civil, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas
processuais. Processo: RXOFROAG - 73617/2003-900-07-00.0 da

7a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Remetente: TRT da 7ª Região, Recorrente(s): Instituto Dr.
José Frota - IJF, Procurador: Dr. Débora Costa Oliveira, Recorrido(s):
Francisca Selma Parente Ferreira Soares, Advogada: Dra. Roxane
Benevides Rocha, Recorrido(s): Kátia Macedo de Melo Jorge e Ou-
tros, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr.
Ronaldo Ferreira Tolentino, Decisão: em prosseguimento ao julga-
mento iniciado na sessão de 17/09/03, DECIDIU, por maioria, ven-
cidos os Excelentíssimos Ministros José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes e Renato de Lacerda Paiva, dar provimento parcial ao
Recurso Ordinário e à Remessa Necessária para, julgando procedente
a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão proferido pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 7ª Região na Reclamação Trabalhista nº
01729/94, oriunda da 6ª Vara do Trabalho de Fortaleza e, em sede de
juízo rescisório, excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntes da URP de fevereiro de 1989. Custas em reversão. P ro -
cesso: ROMS - 73733/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasi-
leira de Distribuição, Advogado: Dr. Keyla Melo Ferraresi, Advo-
gado: Dr. Cristiano Brito Alves Meira, Recorrido(s): Marco Antônio
Aparecido Damasceno, Advogado: Dr. José Altemio Fernandes Bor-
ges, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Carapicuíba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ROMS - 74076/2003-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Jual -
Prestação de Serviços e Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda., Ad-

vogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, Recorrido(s): Maurício Toledo
Sampaio, Advogado: Dr. José Roberto Barbosa de Oliveira e Souza,
Recorrido(s): Massa Falida de SAVIP - São Vicente Segurança Ban-
cária e Patrimonial S/C Ltda., Advogado: Dr. Marcus Vinicius Lou-
renço Gomes, Recorrido(s): Guarda Noturna Célula Mater do Mu-
nicípio de São Vicente, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do
Trabalho de São Vicente, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 74225/2003-
900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Embargante: Alaídes Alzira Sartori Perin, Ad-
vogado: Dr. Alzir Cogorni, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Ércio Weimer Klein, Advogada: Dra. Carmen Fran-
cisca Woitowicz da Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos Declaratórios por irregularidade de representação. P ro -
cesso: ROAR - 75831/2003-900-06-00.7 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Etiene Souza de
Siqueira, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Recorrido(s): Bom-
preço S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: Dr. Ruy Sa-
lathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Decisão: por unanimidade,
reconhecendo a vulneração do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, dar
provimento ao Recurso Ordinário para, desconstituindo o acórdão
proferido nos autos do processo TRT-AP-1.712/99, determinar, em
juízo rescisório, que os juros de mora incidentes sobre os créditos da
Recorrente sejam computados até a data do seu efetivo pagamento.
Processo: ROAR - 76957/2003-900-14-00.5 da 14a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Regina Coeli S. de M.
Franco, Recorrido(s): Bernadete Diogo dos Santos e Outras, Ad-
vogado: Dr. Ely Roberto de Castro, Decisão: por unanimidade, dar
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente
em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente acórdão pro-
ferido nos autos do Processo nº RORA-403/00 e, em juízo rescisório,
proferindo novo julgamento, determinar que o adicional de insa-
lubridade deferido às reclamantes incida sobre o salário mínimo e
autorizar a retenção dos valores devidos a título de imposto de renda,
na forma da lei e dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho. Custas em reversão. Processo: ED-
RXOFROAC - 78158/2003-900-14-00.3 da 14a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Francisco Gomes
Neto, Embargado(a): Antônio Jovino de Oliveira e Outros, Advo-
gado: Dr. Antônio B. de Sousa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração e, em face de seu caráter meramente pro-
telatório, condenar o Embargante ao pagamento da multa fixada em
1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente,
em favor da parte contrária, nos termos do artigo 538, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Processo: A-ROAR -
83478/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Antônio João Campioni, Ad-
vogado: Dr. Renato Gomes Ferreira, Agravado(s): Predial e Admi-
nistradora de Hotéis Plaza S.A., Advogado: Dr. André Avelino Ri-
beiro Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
e, ante o seu caráter protelatório, condenar o Agravante ao pagamento
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa,
em favor da Agravada, prevista no artigo 557, parágrafo 2º, do Có-
digo de Processo Civil, no importe de R$ 190,38 (cento e noventa
reais e trinta e oito centavos). Processo: ROAR - 85471/2003-900-
02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Gelson de Azevedo,
Recorrente(s): Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A., Advogado:
Dr. Rafael Linne Netto, Recorrido(s): Saulo Pereira Guimarães, Ad-
vogado: Dr. Fausi José, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário. Observação: registradas as presenças do Dr.
Fausi José, patrono do Recorrido e do Dr. Leonaldo Silva, patrono da
Recorrente. Processo: RXOFROAR - 86042/2003-900-04-00.2 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS,
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Procurador: Dr.
Renato de Castro Moreira, Recorrido(s): Aldo de Abreu Goulart,
Advogado: Dr. Rafael Rodrigues Andrade Silva, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de
Ofício para julgar procedente o pedido de desconstituição da sentença
homologatória do cálculo e, em juízo rescisório, proferindo novo

julgamento, determinar a reformulação do cálculo, observada a li-
mitação da condenação a 12/12/90. Processo: ROAR - 86355/2003-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Mar-
tins Filho, Recorrente(s): Hélio Soares Lisboa, Advogado: Dr. Eduar-
do Albuquerque Sant'Anna, Advogado: Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado:
Dr. Fabrício Trindade de Sousa, Recorrido(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob-
servação: registrada a presença do Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
patrono do Recorrente, que requereu e teve deferida a juntada de
instrumento de mandato. Processo: RXOFROAR - 86461/2003-900-
11-00.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região, Recorrente(s): Município de Benjamin Constant, Procura-
dora: Dra. Maria Iracema Pedrosa, Recorrido(s): Nazaré Cajueiro
Leandro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário e à Remessa Necessária. Processo: ROAC - 86478/2003-
900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Empresa Municipal de Urbani-
zação - EMURB, Advogado: Dr. Johnson Araújo da Silva, Recor-
rido(s): Mário Luiz das Dores, Advogado: Dr. Dejair Passerine da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: ROMS - 86704/2003-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Zilberto Ferreira Marques, Advogado: Dr. Garibaldi de Queiroz Bor-
mann Júnior, Recorrido(s): Fyre Controle de Portarias, Conservação e
Limpeza S.C. Ltda., Advogado: Dr. Renato Moreira, Autoridade Coa-
tora: Juiz Titular da 2ª Vara do Trabalho de Diadema, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, ainda que por
fundamento diverso. Observação: ressalvaram entendimento pessoal,
quanto a questão do conhecimento relativa ao peticionamento por
meio eletrônico, os Excelentíssimos Ministros Antônio José de Barros
Levenhagen, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira e Gelson
de Azevedo. Processo: ROMS - 86816/2003-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ariston - Indústrias Químicas e Farmacêuticas
Ltda., Advogada: Dra. Mônica Puga Cano, Recorrido(s): Sandra Re-
gina Macciori Marangoni, Advogada: Dra. Tânia M. Frangiotti dos
Santos, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 23ª Vara do Trabalho de
São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: RXOFROAR - 87238/2003-900-04-00.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, Recorren-
te(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Pro-
curadora: Dra. Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, Procurador: Dr. Re-
nato de Castro Moreira, Recorrido(s): Carlos Eduardo Gertum Sperb,
Advogado: Dr. Rogerio Viola Coelho, Advogada: Dra. Melissa De-
mari, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa Neces-
sária e ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação Res-
cisória, desconstituir o acórdão prolatado nos autos do Processo
00506.018/91 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento,
excluir da condenação a multa do artigo 601 por incidência do artigo
600, ambos do Código de Processo Civil. Inverte-se o ônus da su-
cumbência quanto às custas processuais, que ficam dispensadas, na
forma da lei. Processo: ROAR - 87452/2003-900-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Angela Maria Flamino, Advogado: Dr. Edson Moreno Lu-
cillo, Recorrido(s): B&D Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr. Ro-
drigo C. M. Cândido, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAC - 87787/2003-900-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Re-
gião, Recorrente(s): Município de Benjamin Constant, Advogada:
Dra. Maria Iracema Pedrosa, Recorrido(s): Nilze Fernandes Agos-
tinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário e à Remessa Necessária. Processo: ROAR - 88271/2003-900-
06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Dr. Alexandre César Oliveira de Lima, Re-
corrido(s): Sérgio Roberto Vieira Silva, Advogado: Dr. Edson Oli-
veira da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao
Recurso Ordinário para, julgando parcialmente procedente a Ação
Rescisória, desconstituir em parte a sentença prolatada nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 667/97, pela 14ª Vara do Trabalho de
Recife e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir a
verba honorária. Processo: ROAR - 90202/2003-900-04-00.8 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Luiz Fernando Testa da Silva, Advogado: Dr. Edson Mendes
Mello da Rosa, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Ércio Weimer Klein, Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário,
ainda que por fundamento diverso. Processo: RXOFROAR -
90685/2003-900-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 11ª Região,
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas do Mu-
nicípio - TCM, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de
Salles, Recorrido(s): Heráclides Raposo da Câmara, Advogado: Dr.
Sérgio Arnaldo Cruz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária por outro
fundamento. Processo: RXOFAR - 91038/2003-900-11-00.8 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, Autor(a):
Município de Benjamin Constant, Advogada: Dra. Maria Iracema
Pedrosa, Interessado(a): Antônio Venânio Macunhama, Decisão: por
unanimidade, dar provimento à Remessa Necessária para, julgando
procedente o pedido, rescindir em parte o acórdão regional nº
8555/99, prolatado nos autos do processo REXOF-0098/99 e, em
juízo rescisório, limitar a condenação ao pagamento do saldo de
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salários de dezembro/96 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço - FGTS, mantida a exclusão da condenação determinada pelo
acórdão relativamente às parcelas de indenização do seguro-desem-
prego e a dobra salarial. Inverte-se o ônus da sucumbência quanto as
custas processuais, ficando o Réu isento do seu recolhimento, na
forma da lei. Processo: ROMS - 91866/2003-900-02-00.5 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Tiliform Informática Ltda., Advogado: Dr.
Luiz Fernando Maia, Recorrido(s): José Roberto Vieira, Advogado:
Dr. Marcos de Deus da Silva, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 4ª
Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas. P ro c e s s o :
ROMS - 92282/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
América do Sul S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva Coelho,
Recorrido(s): Nelson Tadaomi Kajiwara, Advogado: Dr. Edeval Si-
valli, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 12ª Vara do Trabalho de
São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, dispensadas na forma da
lei. Processo: RXOFROAR - 92966/2003-900-11-00.0 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, Recor-
rente(s): Município de Benjamin Constant, Advogada: Dra. Maria
Iracema Pedrosa, Recorrido(s): Sildomar Santos de Oliveira, Decisão:
I - por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do
mérito, quanto à pretensão do Município de Benjamin Constant, de
desconstituição da sentença de primeiro grau, em razão da impos-
sibilidade jurídica do pedido, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil; II - por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário do Município, bem como à Remessa Oficial. P ro -
cesso: AG-AC - 95410/2003-000-00-00.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Fernando José Rolla, Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Agra-
vado(s): João Figueiredo Ferreira (Segundo Ofício de Protestos Cam-
biais de Porto Alegre), Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
Processo: AIRO - 95601/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Iperó Malhas Ltda., Advogado: Dr. Rubens Lopes, Agravado(s): Va-
nusa Simão da Silva, Advogado: Dr. Roberto Guilherme Weichsler,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AI
- 96345/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Koitti Yoshimura,
Advogado: Dr. Francisco Lopes, Agravado(s): Marco Antônio Ribeiro
Salvi, Agravado(s): Pedestal Comércio, Representação e Serviços Lt-
da. e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: MS - 96918/2003-000-00-00.7, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Impetrante:
Robson Marcos Baltazar, Advogado: Dr. Antônio Osmar Baltazar,
Impetrado(a): Delvio Buffulin - Juiz do Trabalho do TRT da 2ª
Região, Decisão: por unanimidade, reconhecer a incompetência fun-
cional deste Tribunal Superior para apreciar a Ação Mandamental,
determinando a remessa dos autos para o Tribunal Regional do Tra-
balho da 2ª Região, conforme previsão contida no artigo 205, pa-
rágrafo 1º, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e
quarenta e oito minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo e por mim
subscrita. Brasília-DF, aos trinta dias do mês de setembro do ano de
dois mil e três.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID757026-1>

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e três, às nove horas
e trinta minutos, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da
Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência
do Sr. Ministro Vantuil Abdala, encontrando-se presentes o Sr. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I.
Peduzzi, o Sr. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, a Sra. Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva e a Sra. Juíza Convocada Dora Maria da Costa. Representou o
Ministério Público o Sr. Procurador Regional do Trabalho Antônio
Luiz Teixeira Mendes, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha
de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida
passou-se à ORDEM DO DIA.

Processo: AI - 68321/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Francisco Carlos Andrade Leão, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Banco Boavista Interatlântico
S.A., Advogado: Dr. Anna Beatriz França Pinto Batista, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 453/1991-030-01-40.3 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Banco
Nacional S.A. (Em Regime de Liquidação Extrajudicial), Advogado:
Dr. Dimas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Jorge Tadeu da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1224/1993-132-05-00.2 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Car-
los Eduardo Daltro Panão, Advogada: Dra. Luciana Silva Garcia,

Agravado(s): Nitrocarbono S.A., Advogado: Dr. Francisco Marques
Magalhães Neto, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 960/1995-035-15-40.6 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): Município de Casa Branca, Advogado: Dr.
Luís Leonardo Tor, Agravado(s): Irene Carvalho de Souza Barbosa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 3185/1995-006-19-40.3 da 19a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr.
Ardel de Arthur Jucá, Agravado(s): José Pereira da Silva Pereirinha,
Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1514/1996-059-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Confab
Industrial S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite,
Agravado(s): Paulo Donizete Nenoki, Advogado: Dr. Jairo Soares,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1635/1996-002-17-
40.0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Instituto Capixaba de Pesquisa,
Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER, Advogado: Dr.
Pedro Alonso Ceolim, Agravado(s): Gilmar Acácio Furtado de Souza,
Advogado: Dr. Admilson Teixeira da Silva, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1663/1996-008-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Co-
operativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários da Rede
Gazeta Ltda., Advogado: Dr. Aides Bertoldo da Silva, Agravado(s):
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado
do Espírito Santo - SEEB/ES, Advogado: Dr. Eustachio Domício
Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1844/1996-007-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Re-
nato Marques da Silva, Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira,
Agravado(s): Polyenka Ltda., Advogado: Dr. Nilso Dias Jorge, Agra-
vado(s): Akzo Nobel Ltda., Advogada: Dra. Izilda Leonor Capeletto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1853/1996-099-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Polyenka Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Pascuali,
Agravado(s): José Rogério Terci, Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
432/1997-018-05-40.8 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Ciba Es-
pecialidades Químicas Ltda., Advogado: Dr. Francisco Marques Ma-
galhães Neto, Agravado(s): Edvaldo Silva de Jesus, Advogado: Dr.
Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 816/1997-
019-12-40.9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Município de Corupá,
Advogado: Dr. Clary Juliana Suesenbach, Agravado(s): Solange de
Oliveira Rabello, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Arrabaça, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1395/1997-084-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): General Motors do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): José Elias Angelo, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca-
macho Misailidis, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar
argüida de ofício, para não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1721/1997-029-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Dibba - Distribuidora de Bebidas da Barra Ltda. e Outra,
Advogado: Dr. José Calixto U. Ribeiro, Agravado(s): José Maria
Bomjardim, Advogado: Dr. Rogério Gomes da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2282/1997-005-17-00.0 da 17a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Universidade Federal
do Espírito Santo - UFES, Procurador: Dr. Helen Freitas de Souza
Júdice, Agravado(s): João Roberto da Silva, Advogado: Dr. Eustachio
Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2952/1997-
004-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Francisco José Orefice de Brito,
Advogado: Dr. João Augusto da Palma, Decisão: por unanimida-
de,conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3140/1997-311-02-40.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Alliedsignal Auto-
motive Ltda., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lobo, Agravado(s):
José Nunes Sobrinho, Advogada: Dra. Vanilda de Fátima Gonzaga,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 903/1998-002-17-00.3 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Premont Engenharia e Montagens Ltda., Advogado: Dr.
Onofre de Moraes Pinto, Agravado(s): Iran de Souza Rocha, Ad-
vogado: Dr. Dalton Luiz Borges Lopes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1082/1998-103-15-40.2 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Au-
to Posto Nellis Ltda., Advogado: Dr. Genésio Vivanco Solano So-
brinho, Agravado(s): Edvaldo Rodrigues Sampaio, Advogada: Dra.
Irani Buzzo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 1135/1998-007-17-00.7 da 17a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, Procurador:
Dr. Oswaldo Horta Aguirre Filho, Agravado(s): Débora Correa Lou-

renço, Advogada: Dra. Andréa Julião de Aguiar, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1193/1998-020-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Ademário de Jesus Vieira, Advogado: Dr. João Luiz Carvalho Ara-
gão, Agravado(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -
EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1379/1998-047-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogada: Dra.
Nair Nilza Perez de Rezende, Agravado(s): Milton Veiga Coelho,
Advogado: Dr. Manoel Branco Braga, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1645/1998-001-19-43.8 da 19a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia Energética de
Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Elpídio Estanislau da Silva Júnior e Outros, Advogado: Dr.
Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
2112/1998-224-01-40.3 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Transpor-
tadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Daniel F. Apolônio G. Vieira,
Agravado(s): Carlos Alberto Alves de Macedo, Advogado: Dr. Carlos
José de Araújo Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2343/1998-
094-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Agravante(s): Liberty Paulista Seguros S.A., Advogado: Dr.
Geraldo Baraldi Júnior, Agravado(s): Ronyse Tonini, Advogado: Dr.
Marcel Scarabelin Righi, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 2403/1998-002-07-40.5 da
7a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Célia Costa Dantas, Advogada: Dra.
Jerusalina Gurgel Barreto, Agravado(s): Companhia Energética do
Ceará - COELCE, Advogado: Dr. Francisco José Parente Vasconcelos
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 204/1999-070-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO, Advogado: Dr. Leonardo Augusto de Jesus, Agravado(s): Maria
de Fátima Cornélia Januário, Advogado: Dr. Jorge Alves Ferreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 525/1999-133-05-40.5 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Empresa Nossa Senhora das Graças Transportes Ltda.,
Advogado: Dr. Ivan Soares, Agravado(s): Aidê Alves de Almeida,
Advogada: Dra. Ana Cristina Barbosa de Paula e Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 529/1999-342-01-40.2 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional -
CSN, Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Agravado(s): Paulo Ro-
berto de Souza, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira Filho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 695/1999-116-15-41.2 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Miguel de Souza, Advo-
gado: Dr. Marcelo de Mora Marcon, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 795/1999-
004-17-40.7 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Condomínio do Edifício
Jardim Hebrom, Advogado: Dr. Robson Luiz D'Andréa, Agravado(s):
Paulo de Oliveira Inácio, Advogado: Dr. José Carlos Gomes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 832/1999-056-19-40.5 da 19a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. José
Marcelo Vieira de Araújo, Agravado(s): Jerson José Sebastião, Ad-
vogado: Dr. Edvaldo da Silva Barros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 941/1999-004-15-40.5 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Reinaldo Ilio Soares, Advogado: Dr. José Welington de
Vasconcelos Ribas, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Faculdade
de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Pro-
curador: Dr. José Henrique dos Santos Jorge, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
944/1999-022-09-40.3 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Usimix Serviços de Concre-
tagem Ltda., Advogada: Dra. Ana Paula Magalhães, Agravado(s):
Edgar Cordeiro da Silva, Advogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles,
Decisão: por unanimidade, negar provimento do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 966/1999-120-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Benedito Luiz da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto Regassi, Agra-
vado(s): Usina Açucareira de Jaboticabal S.A., Advogado: Dr. Mar-
cos Antônio Ferrari, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1028/1999-097-15-00.6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Élio de Souza Dutra, Advogado: Dr. Nelson Meyer,
Agravado(s): Sulzer do Brasil S.A., Advogado: Dr. Airton Trevisan,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
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julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 1289/1999-041-15-00.1 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): João Antônio
de Oliveira, Advogado: Dr. Eliezer Sanches, Agravado(s): FERRO-
BAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1353/1999-003-17-00.7 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Premont
Engenharia e Montagens Ltda., Advogado: Dr. Pedro José Gomes da
Silva, Agravado(s): Antônio Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Mil-
ton Siqueira Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1368/1999-132-05-40.9
da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Jaime Garcia de Araújo Filho, Advogado:
Dr. Luís Maurício de Alcântara Domingos, Agravado(s): FININVEST
S.A. - Administradora de Cartões de Crédito, Advogada: Dra. Renata
Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1448/1999-105-15-00.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., Advogada: Dra.
Ivonete Guimarães Gazzi Mendes, Agravado(s): Glauco Tsuyshi Ma-
çonato, Advogado: Dr. Cássio Aparecido Scarabelini, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1521/1999-076-15-40.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Auto
Posto Ursa Maior Ltda., Advogada: Dra. Maria Ana Figueiredo,
Agravado(s): Altenir Paranhos Biliu, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1538/1999-
006-15-00.1 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Agro Pecuária Boa Vista S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos Henrique Bianchi, Agravado(s): João das Graças
Oliveira, Advogado: Dr. Enrico Caruso, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1606/1999-091-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Roque Aparecido Isidoro,
Advogado: Dr. José Quaglio, Agravado(s): Vanguarda Segurança e
Vigilância Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1676/1999-002-07-40.3 da 7a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Ypióca Agroindustrial Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cu-
nha Lobo, Agravado(s): Humberto Beviláqua Vieira Filho, Advogado:
Dr. Carlos Eudenes Gomes da Frota, Decisão: por unanimidade, aco-
lher a preliminar, argüida em contraminuta, para não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2206/1999-042-15-00.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Creusa Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Jorge Mar-
cos Souza, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Mar-
cos Sérgio Forti Bell, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2392/1999-001-05-40.9
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Reydrogas Comercial Ltda., Ad-
vogado: Dr. Wadih Habib Bomfim, Agravado(s): Antônio Cezario da
Silva Neto, Advogado: Dr. Nei Viana Costa Pinto, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 2849/1999-122-15-00.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): João Carlos Gualtieri, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Al-
meida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr.
Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2863/1999-
015-05-40.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Carlos Eduardo Al-
ves dos Santos, Advogado: Dr. Krístian Menezes Barberino Mendes,
Agravado(s): Boa Viagem Transportes Ltda., Advogado: Dr. Bruno
Leonardo Souto Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 3704/1999-046-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Fábio Bueno de
Aguiar, Agravado(s): Maria Célia Pavan Guedes, Advogado: Dr. Már-
cio Rodrigo Romanelli Basso, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 14318/1999-
012-09-40.7 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Savana Veículos S.A., Advogada: Dra.
Waldirene Gobetti Dal Molin, Agravado(s): Simone Aparecida Ka-
minoski, Advogado: Dr. Vilson Gudoski, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 45/2000-
013-05-40.6 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Universidade Federal da Bahia - UF-
BA, Advogada: Dra. Zonita Lima Brasil Nogueira, Agravado(s): Ana
Márcia Alves dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Gilmar de Aze-
vedo Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 209/2000-035-15-40.8 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Município de Casa Branca, Advogado: Dr. Luís
Leonardo Tor, Agravado(s): Eliana Vidolin Favareto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 245/2000-031-14-40.1 da 14a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Mi-
nistério Público do Trabalho - Procuradoria Regional do Trabalho da
14ª Região, Procurador: Dr. José Heraldo de Sousa, Agravado(s):
Joaquim Brandão, Advogado: Dr. Cloves Gomes de Souza, Agra-
vado(s): Município de Ariquemes, Advogado: Dr. Jonas Mauro da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
intrumento. Processo: AIRR - 303/2000-027-03-40.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Ad-

vogado: Dr. Cirilo de Paula Freitas, Agravado(s): Jacy Bis, Advo-
gado: Dr. Luiz Orlando de Araújo Fernandes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 418/2000-003-01-40.3 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cí-
cero Francisco Gomes, Advogado: Dr. João Pinheiro Uchôa, Agra-
vado(s): Academia da Cachaça Comércio e Restaurante Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fernando Ribeiro Lamounier, Decisão: por unanimidade,
acolher a preliminar, argüida em contraminuta, para não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 527/2000-092-15-40.3 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP, Advogada: Dra. Mariane de Aguiar Pacini, Agravado(s):
Alaíde de Freitas, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 608/2000-103-15-00.8 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Agravado(s): Donizeti Pereira da Fonseca, Advogada:
Dra. Zuleica Rister de Sousa Lima, Decisão: unanimemente, conhecer
e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 693/2000-121-17-
00.5 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Serviço Social do Comércio - SESC- AR/ES,
Advogado: Dr. Fernando Antônio Vervloet, Agravado(s): Marly de
Souza Dionizio, Advogado: Dr. Adir Paiva da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 738/2000-014-05-40.5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Vokton Jorge Ribeiro Al-
meida, Agravado(s): Manoel Carlos Souza, Advogada: Dra. Vera Lú-
cia Oliveira Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de intrumento. Processo: AIRR - 775/2000-118-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Fábrica de Papel e Papelão Nossa Se-
nhora da Penha S.A., Advogado: Dr. Celso Benedito Gaeta, Agra-
vado(s): Marcos Humberto Domingues, Advogada: Dra. Sônia de
Fátima Calidone dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 905/2000-611-05-00.3 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Vitória
Suely Silveira Almeida, Advogado: Dr. José Nilton Borges Gon-
çalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1088/2000-008-05-40.3 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Vokton
Jorge Ribeiro Almeida, Agravado(s): José Valdir Corte dos Santos,
Advogada: Dra. Vera Lúcia Oliveira Barbosa, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de intrumento. Processo: AIRR
- 1105/2000-133-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Município de
Camacari, Advogada: Dra. Fernanda Giacomo, Agravado(s): José
Nascimento Santos Souza, Advogado: Dr. José Domingos Requião
Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1175/2000-100-15-00.9 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Var-
gas e Bernardes, Agravado(s): Laércio Viana de Lima, Advogado: Dr.
Mara Lígia Corrêa, Agravado(s): Cooperativa Agricola Mista da Co-
lônia Riograndense, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1206/2000-002-17-40.0 da
17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Luciana
Spelta Barcelos, Agravado(s): Aivete Taquete, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 1241/2000-016-10-40.0 da
10a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Dra. Maria da Conceição Maia Awwad, Agravado(s):
Eleuní Antônio de Andrade Melo, Advogado: Dr. Fabrício Trindade
de Sousa, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar, argüida em
contraminuta, para não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1332/2000-017-15-00.0 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Luís Roberto da Cruz, Advogado: Dr. José Félix, Agra-
vado(s): Anésio José Vetorasso e Outra, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Catalani, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1337/2000-029-15-40.7 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Rinaldo José Arvatti, Advo-
gado: Dr. Sérgio de Jesus Pássari, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1410/2000-
657-09-40.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Multipetro Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto,
Agravado(s): Aroldi Kappe Cardozo, Advogada: Dra. Débora Fábia
do Nascimento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1447/2000-002-17-40.9 da
17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Luciana
Spelta Barcelos, Agravado(s): João Pedro Ribeiro Gomes e Outros,
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1453/2000-
036-03-40.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Brasil Beton S.A.,
Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): João Ba-
tista Rocha, Advogado: Dr. Michelangelo Liotti Raphael, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :

AIRR - 1473/2000-007-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Vama Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Ma-
zarim Fernandes, Agravado(s): Gessimara Merlo, Advogado: Dr. Ad-
milson Martins Belchior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1838/2000-067-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Agravado(s): Ana Maria Rodrigues de Lima, Ad-
vogada: Dra. Adilza de Carvalho Nunes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2024/2000-079-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Celso
Corato, Advogado: Dr. Humberto Benito Viviani, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, conhecer parcial-
mente do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 2060/2000-058-15-00.0 da 15a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Renato Mar-
ques dos Anjos Varrichio e Outros, Advogado: Dr. Benedito Buck,
Agravado(s): Município de Monte Azul Paulista, Advogado: Dr. Gil-
son Eduardo Delgado, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 2488/2000-001-07-40.0 da 7a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): Técnica Brasileira de Alimentos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Moacir Augusto Meyer de Albuquerque, Agravado(s):
Rogério Cacau Xavier, Advogada: Dra. Maria Elisabete Pinheiro
Dantas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 4391/2000-026-12-40.1 da 12a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telesc, Advogada: Dra. Evelise
Hadlich, Agravado(s): Eladir Vieira Botelho, Advogado: Dr. Roberto
Stähelin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 5107/2000-039-12-40.0 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Perci Damião, Advogado: Dr. Sérgio Hammes,
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 6573/2000-005-09-40.2 da
9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): João Carlos Pimentel, Ad-
vogado: Dr. Luiz Carlos Erzinger, Decisão: por unanimidade, acolher
a preliminar, argüida em contraminuta, para não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 662717/2000.0 da 3a. Região,
corre junto com RR-662718/2000-3, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Geraldo Tia-
go dos Santos, Advogado: Dr. Olimar Damasceno Alves, Agrava-
do(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Ge-
raldo Baêta Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
35/2001-017-05-40.7 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wil-
ma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Rosana Meireles
e Outra, Advogada: Dra. Gislaine Nascimento, Agravado(s): Milena
Mendes de Mendonça, Advogado: Dr. Marcelo Junqueira Ayres, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 285/2001-016-13-40.7 da 13a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Fer-
reira de Sá, Agravado(s): Antônio Sobrinho de Sousa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 302/2001-034-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Valdomiro Done, Advogado: Dr. Lázaro Ramos de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 331/2001-053-18-00.6 da
18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - Caixa, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Adeilson Lo-
pes Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 353/2001-052-18-00.0 da
18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Eurestes Borges da Silva, Advogada:
Dra. Ivete Aparecida Garcia R. Sousa, Agravado(s): Saul Augusto
Toledo Távora, Advogado: Dr. José Augusto Costa, Agravado(s):
Kirim Importação e Exportação Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 416/2001-039-15-40.9 da 15a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Fundação de Saúde do Município de Rio das Pedras - Fusarp, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Armelim, Agravado(s): Aparecida Odete
Vital da Costa, Advogado: Dr. Paulo Roberto Frederici, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 516/2001-007-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Fundação Cultural de
Belo Horizonte, Advogado: Dr. Geraldo Afonso Sant'Anna, Agra-
vado(s): Lourismar José Alves Teixeira, Advogado: Dr. Carlos Hen-
rique de Oliveira Queiroz, Decisão: unanimemente, conhecer e negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 534/2001-008-15-40.9 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Município de São Carlos, Advogado: Dr.
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José Aloísio Sônego, Agravado(s): Carlos Lourenço, Advogado: Dr.
Ary Bertossi Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 596/2001-221-18-00.6 da
18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Marcos Cândido da Silva, Advogado: Dr.
Alcimínio Simões Corrêa Júnior, Agravado(s): Estado de Goiás, Pro-
curadora: Dra. Rosângela Vaz Rios e Silva, Agravado(s): M. O. Cons-
trutora Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 613/2001-004-13-40.5 da 13a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr.
Leonardo José Videres Trajano, Agravado(s): Marcos Luiz Alves
Machado, Advogado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 618/2001-101-18-40.0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Mon-
santo do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João Pessoa de Souza, Agra-
vado(s): Wilson Carlos Custódio, Advogado: Dr. Carlos Augusto Nu-
nes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 751/2001-005-23-40.6 da 23a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Oirson de Magalhães, Advogado: Dr. Andréa Maria
Zattar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 812/2001-658-09-40.6 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Solange Teresinha Welter Fac-
cin, Advogado: Dr. Vilmar Cavalcante de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
869/2001-461-05-00.9 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-

tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Juvêncio de Souza Ladeia Filho, Agravado(s):
Cleber Llompart Rocha, Advogado: Dr. Rafle Muniz Salume, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 877/2001-004-14-40.3 da 14a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Francisco Barroso Veras, Advogada: Dra. Maria da Con-
ceição Ambrósio dos Reis, Agravado(s): Mariza Indústria e Comércio
da Amazônia Ltda., Advogada: Dra. Gilciléia de Nazaré Brito M.
Santo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 951/2001-121-05-40.4 da 5a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Ficap S.A., Advogada: Dra. Maria Auxiliadora
Lopes Costa, Agravado(s): Alberto de Assis Souza, Advogado: Dr.
José Domingos Requião Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 977/2001-013-
03-40.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira
de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Caravelas Guindastes e Trans-
portes Ltda., Advogado: Dr. Merivaldo Ferreira Damacena, Agra-
vado(s): Edirson Otaviano Gomes, Advogado: Dr. Joel Rezende Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 983/2001-003-23-00.7 da 23a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Virgílio Luiz Rodrigues Pereira, Advogado: Dr.
Berardo Gomes, Agravado(s): Centrais Elétricas Matogrossenses S.A.
- CEMAT, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Fun-
dação de Previdência e Assistência Social dos Empregados da CE-
MAT - PREVIMAT, Advogado: Dr. Elydio Honório Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1005/2001-059-19-40.3 da
19a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Município de Olho D'Água Grande, Advogado: Dr.
Bruno Constant Mendes Lôbo, Agravado(s): Luiza de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Luciano José Santos Barreto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1019/2001-141-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Trans-
portadora Colatinense Ltda., Advogado: Dr. Carlos Augusto da Motta
Leal, Agravado(s): Armando Salvador, Advogado: Dr. Martiniano
Lintz Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1161/2001-009-04-40.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Serviço Na-
cional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Vera
Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Jandira Rodrigues dos Santos,
Advogada: Dra. Louana Nascimento, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1162/2001-009-01-00.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Odette Vic-
torio, Advogado: Dr. Francisco Paulo de Oliveira, Agravado(s): Rádio
Melodia Ltda., Advogado: Dr. Pedro Paulo Gouvêa de Magalhães,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1225/2001-014-12-40.4 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Banco do Es-
tado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan César
Fischer, Agravado(s): Adriana PinheiroTrovo, Advogado: Dr. Mau-
rício Pereira Gomes, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 1312/2001-018-09-40.3 da 9a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): TV Cabo Resistência S/C Ltda., Advogado:
Dr. José Antônio Cordeiro Calvo, Agravado(s): Lizabella Tavares
Ribeiro, Advogado: Dr. José Lourival Rodrigues Vasconcelos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1440/2001-035-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Alfarma Comércio e Representações Ltda., Advogada: Dra.
Gláucia Maria Barros, Agravado(s): Luiz Carlos de Paiva Menezes,
Advogado: Dr. Michelangelo Liotti Raphael, Decisão: por unanimi-

dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1510/2001-024-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Ulderico Bottura e Outro, Advogado: Dr. Clovis
Roberlei Bottura, Agravado(s): Luiz João Roncheze, Advogado: Dr.
Mário Luiz Cipola, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1664/2001-075-03-00.1 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Sobral Invicta S.A., Advogado: Dr. Wel-
lington Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s): Ademir de Car-
valho, Advogado: Dr. Juan Bautista Tudela Corbalan, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1761/2001-109-03-40.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Mc-
Donald's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Frederico de
Martins e Barros, Agravado(s): Rodrigo dos Santos, Advogada: Dra.
Eliana Silva de Oliveira Vieira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1786/2001-035-
03-40.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira
de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Luiz Fernando Dias Vieira,
Advogado: Dr. Sávio Romero Cotta, Agravado(s): Banco Bemge S.A.
e Outro, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1793/2001-007-03-00.1 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Agravado(s): Manoel Jardim da Silveira Neto,
Advogada: Dra. Solange Lopes de Souza, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2660/2001-042-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Nícia Mo-
reira Valim (Fazenda Novo Horizonte), Advogada: Dra. Valkíria Ma-
galhães Moreno, Agravado(s): Raimundo Pinto de Lima, Advogado:
Dr. Adriano Espíndola Cavalheiro, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 721425/2001.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): José Ra-
fael de Laia, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: una-
nimemente, negar provimento do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 729626/2001.6 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren
Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas,
Advogada: Dra. Luciana Fernandes Bueno, Agravado(s): Inês Goet-
tems e Outros, Advogado: Dr. Dárcio Flesch, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 748691/2001.8 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José Szawernoga, Advoga-
do: Dr. Valdir Gehlen, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: unanimemente, negar
provimento do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
755095/2001.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Adpar Informática Ltda. e Outra, Ad-
vogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Agravado(s): Carlos Wen-
ceslau Ferreira Pinto, Advogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
765876/2001.3 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Ana Teresa
Rios de Barros e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira
Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 773176/2001.0 da 5a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Massa Falida
de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A., Advogado:
Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Jailson de Couto
Brito, Advogado: Dr. Guido Araújo Magalhães Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 782514/2001.8 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Transportadora Ponto Azul
Ltda., Advogado: Dr. João Augusto F. Rocha, Agravado(s): João
Batista Valladares Ferreira, Advogado: Dr. Ivanir Maria Belisário
Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 783550/2001.8 da 6a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Rute José do
Nascimento, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): Instituto
Álvaro Uchôa Ltda., Advogado: Dr. Cherry Laine Gattás da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 801320/2001.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marcos
Pedro Fernandes, Advogado: Dr. Manoel Branco Braga, Agravado(s):
Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. Celson Oliveira da
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 801321/2001.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Raimundo
Cassiano de Paula, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogada: Dra.
Clélia Scafuto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 802176/2001.0 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Agravado(s): Maria Fátima Audino Edler, Advogado: Dr.
Carlos Roberto Ferrão Thomaz, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
805743/2001.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas
S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Haroldo Silva Capeletti e Outro, Advogado: Dr. Joel Ribeiro Brinco,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 805744/2001.1 da 2a. Região, Relator:

Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Lucilla de
Oliveira Valverde e Outros, Advogado: Dr. Agenor Barreto Parente,
Agravado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio
de Paula, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 807823/2001.7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Eldo
Strassburger e Outros, Advogado: Dr. Ester Fritsch Koch, Agrava-
do(s): Município de Dois Irmãos, Advogado: Dr. Marta Brand Kirch,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 808270/2001.2 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Carlos Jair-
ton Lago, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Lojas Colombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas,
Advogado: Dr. Jurandir Xavier Gonzaga, Agravado(s): Massa Falida
de Hermes Macedo S.A., Advogada: Dra. Lisiane Mehl Rocha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 808423/2001.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Clube de Campo do
Broa, Advogado: Dr. Grigorios Silva Kalintzis, Agravado(s): Antônio
Carlos Ferreira Higuashi, Advogado: Dr. Carlos Augusto Carvalho
Lima Rehder, Agravado(s): Hobby Esportes Clube de São Paulo,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 812409/2001.3 da 7a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Já-
der Nogueira Lima, Advogada: Dra. Marisley Pereira Brito, Agra-
vado(s): Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, Ad-
vogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2/2002-924-
24-40.6 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Município de Três Lagoas, Advogado: Dr.
Robson Olímpio Fialho, Agravado(s): Dirce Borges Teixeira, Ad-
vogado: Dr. Tales Trajano dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
18/2002-924-24-40.9 da 24a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Três Lagoas, Ad-
vogado: Dr. Robson Olímpio Fialho, Agravado(s): Marilena de Araú-
jo Galhardi, Advogado: Dr. Tales Trajano dos Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 23/2002-924-24-40.1 da 24a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Três
Lagoas, Advogado: Dr. Robson Olímpio Fialho, Agravado(s): José
Roberto da Silva Martins, Advogado: Dr. Tales Trajano dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 30/2002-016-13-40.5 da 13a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria
Ferreira de Sá, Agravado(s): João Evangelista dos Santos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 61/2002-007-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Luiz Carlos Moreira e Outra, Advogado: Dr. Rodrigo Sales dos San-
tos, Agravado(s): Maria Neuza Fernandes da Silva, Advogado: Dr.
Sávio Gracelli, Agravado(s): Sameg - Serviço de Assistência Médica
de Grupo Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 98/2002-005-13-40.0 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Conceição Honório, Agravado(s): Waldeno Gomes Machado,
Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 173/2002-924-24-40.5 da 24a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Nilo Garces da
Costa, Agravado(s): Joaquim Pinheiro Medrado e Outro, Advogada:
Dra. Luzia Cristina Herradon Pamplona Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao gravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 221/2002-106-03-40.2 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Mercantil do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângela Cristina Barbosa Leite, Agra-
vado(s): Antônio Caetano de Souza, Advogado: Dr. Magui Parentoni
Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 291/2002-032-03-40.9 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
CEMA - Central Mineira Atacadista Ltda., Advogado: Dr. André
Trindade de Paula, Agravado(s): Edson Lucindo de Freitas, Advo-
gado: Dr. José da Paixão Souza, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 294/2002-
002-13-40.6 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): João Lopes da Costa, Advogado: Dr.
João Lopes da Costa, Agravado(s): Eliana Fernandes da Silva, Ad-
vogado: Dr. Elenilson Cavalcanti de França, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 360/2002-113-03-40.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Aten-
to Brasil S.A., Advogada: Dra. Raquel Mendes Ferreira, Agravado(s):
Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Sil-
vana Ranieri de Albuquerque Queiróz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 369/2002-017-
03-40.2 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Minas Sol Hotéis Ltda. e Outros, Advogado:
Dr. Rodrigo Coelho de Lima, Agravado(s): Artur Corrêa Teixeira,
Advogado: Dr. Aguiar Resende de Oliveira, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
382/2002-012-03-40.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ótica do Povo Ltda., Advogada:
Dra. Cristina Maria Teixeira de Castro, Agravado(s): Simone de Sou-
za Araújo, Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 426/2002-920-20-41.0 da 20a. Região, corre junto com
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AIRR-426/2002-7, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Manoel Abade de Jesus, Advogado: Dr. Jarbas Gomes de
Miranda, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 426/2002-920-20-40.7 da 20a. Re-
gião, corre junto com AIRR-426/2002-0, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Aymoré Em-
preendimentos e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Pedro Augusto Ma-
cêdo Machado, Agravado(s): Manoel Abade de Jesus, Advogado: Dr.
Jarbas Gomes de Miranda, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 527/2002-077-
15-00.8 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Marcos Costa Dias, Advogado: Dr. José Au-
gusto de Aquino, Agravado(s): Trópico Equipamentos Elétricos, Ilu-
minação, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Valdemir José
Henrique, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 585/2002-031-03-40.4 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Kecia Márcia Oliveira
Morandini, Advogada: Dra. Adma Viana Araújo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 810/2002-920-20-40.0 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
José Augusto Souza Santos, Advogado: Dr. Joao Santana Filho, Agra-
vado(s): Município de Aracaju, Advogada: Dra. Maria do Socorro
Menezes Duarte, Agravado(s): EMSURB - Empresa Municipal de
Serviços Urbanos, Advogado: Dr. Anselmo Vasconcelos Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 858/2002-920-20-
40.8 da 20a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Santista Têxtil S.A., Advogada:
Dra. Heloísa Helena Lassance, Agravado(s): José de Almeida Santos,
Advogada: Dra. Rosa Helena Britto Aragão Andrade, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 924/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Katsiko Itumura, Ad-
vogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Agravado(s): Anacleto Barboza
dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 990/2002-009-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco da Ama-
zônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravante(s):
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva,
Agravado(s): Gilberto Gonçalves e Outro, Advogado: Dr. Miguel de
Oliveira Carneiro, Decisão: unanimemente, dar provimento aos agra-
vos de instrumento dos Reclamados para, destrancado os recursos,
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento dos pre-
sentes agravos, reautuando-os como recursos de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a estes. Processo: AIRR -
1022/2002-042-03-40.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Ibirapuera
Avícola Ltda., Advogado: Dr. Célio José Duarte, Agravado(s): Lucila
Fernandes Chaves, Advogado: Dr. Ricardo Leal de Melo, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1914/2002-906-06-40.1 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Johnson & Johnson Indústria e Comércio Ltda., Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Luciano Costa Filho, Advo-
gada: Dra. Maria do Carmo Pires Cavalcanti, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 2460/2002-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Maria Bernadete de Oliveira Mascarenhas, Advogado: Dr.
Oslúzio Félix Fonseca, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer ao Agravo de Instrumento.
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Processo: AIRR - 3121/2002-911-11-00.0 da 11a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Heraldo Vieira de Castro Júnior, Advogada: Dra. Natasja
Deschoolmeester, Agravado(s): Afonso Lopes Marques, Advogado:
Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3287/2002-
911-11-40.1 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Brastemp da Amazônia
S.A., Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Agravado(s): Már-
cio de Oliveira, Advogado: Dr. Manoel Romão da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3292/2002-911-11-40.4 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Banco
Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Zandra Couceiro Ribeiro, Advogado: Dr. Antônio Pinheiro de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 3364/2002-906-06-40.5 da 6a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Carlos Geraldo Tavares de Al-
buquerque, Advogado: Dr. Edson Oliveira da Silva, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 3887/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco ABN AMRO Real
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Nilson Guilherme da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Paes da
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 4218/2002-906-06-00.2 da 6a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Adelmo Ferreira, Agra-
vado(s): Luiz Gonzaga Sobrinho, Advogada: Dra. Ana Paula Guedes,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 4327/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Valentino
Xavier de Araújo, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda,
Agravado(s): Bar e Restaurante Chopphaus Ltda., Advogado: Dr.

Afonso César Burlamaqui, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4413/2002-900-
04-00.5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-4414/2002-0, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogada: Dra. Miche-
line Portuguez Fonseca, Agravado(s): Júlio Martins Passos, Advo-
gado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4414/2002-900-04-
00.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-4413/2002-5, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Aline Paim de Cam-
pos, Agravado(s): Júlio Martins Passos, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 4587/2002-906-06-40.0 da 6a. Re-
gião, corre junto com AIRR-4587/2002-5, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban-
co Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s):
Banco Banorte S.A., Advogada: Dra. Márcia Rino Martins, Agra-
vado(s): João Bezerra de Barros, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4587/2002-
906-06-00.5 da 6a. Região, corre junto com AIRR-4587/2002-0, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogada: Dra. Márcia Rino Martins, Agravado(s): João Bezerra de
Barros, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 5945/2002-900-05-00.4 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra.
Conceição Campello, Agravado(s): Joselita Rodrigues de Freitas Cos-
ta, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 6253/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marize Santos
Arantes, Advogado: Dr. Valter Nogueira, Agravado(s): Instituto Vital
Brazil S.A., Advogada: Dra. Vera Maria de Freitas Alves, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 6272/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rudney Alves
de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Thomaz Aquino, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Paulo Leirson Ribeiro de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 7077/2002-900-01-00.9 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Fer-
nando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Sandra Maria Ficagna Braga,
Advogado: Dr. Juan Camilo Ávila Uribe, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
7486/2002-900-21-00.6 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Ceará-Mirim,
Advogada: Dra. Cristiane Honorato, Agravado(s): Cláudia Ferreira da
Silva, Advogado: Dr. Ricardo de Moura Sobral, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
7913/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rosimery Rosa, Advogado: Dr.
Marcus Alexandre Garcia Neves, Agravado(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 8310/2002-900-15-00.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Fischer S.A. Agropecuária, Advogado: Dr. Fábio Empke Vianna,
Agravado(s): Nadir Aparecida Juvenal da Silva e Outros, Advogado:
Dr. Sonia Maria Petenatti, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 8727/2002-900-04-00.7 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Sociedade de Literatura e Beneficência - Hospital Ban-
co de Olhos de Porto Alegre, Advogado: Dr. Frederico Azambuja
Lacerda, Agravado(s): Galeno Santana Costa, Advogado: Dr. Luís
Fernando Saballa Plácido, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 8935/2002-900-
01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Antônio Carlos Lepre da Silva, Advogado: Dr.
Rafael Pinaud Freire, Agravado(s): CERJ - Companhia de Eletri-
cidade do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 9049/2002-900-08-00.8 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Mar-
celo Araújo Santos, Agravado(s): Arcelino da Silva Vilas Boas Filho,
Advogada: Dra. Giselle Aline de Aquino Cabeça, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 10494/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ana Maria Flor Pe-
reira, Advogado: Dr. Antônio Carlos Seixas Pereira, Agravado(s):
Confecões Veste Belly Ltda., Advogado: Dr. Harumithu Okumura,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 11411/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): José Ap-
parício Neves, Advogado: Dr. Renato Gomes Ferreira, Agravado(s):
Associação dos Funcionários do Banco da Província do Rio Grande

do Sul S.A. e Outro, Advogado: Dr. José Inácio Fay de Azambuja,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 11653/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Borges de Morais Filho,
Advogado: Dr. José Alberto Pedrosa da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12565/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, Advogada: Dra. Zilma
Maria Lima, Agravado(s): Emília Silvina Ferreira da Cruz, Advo-
gada: Dra. Meire Lúcia Rodrigues Cazumbá, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13619/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Herci Ricardo da
Silva, Advogada: Dra. Marino Menna, Agravado(s): Westendorff &
Cia. Ltda., Advogado: Dr. Richelmo Gulart de Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 13697/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Paulo Osmar Fernandes de Souza, Agravado(s):
Lúcio Emílio Rodrigues, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Frei-
tas, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 14256/2002-900-15-00.6 da 15a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr.
Darci Vieira da Silva, Agravado(s): Nilton Cesar Rodrigues de Oli-
veira, Advogado: Dr. Roberto Juvencio da Cruz, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 14298/2002-900-20-00.0 da 20a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicações
de Sergipe S.A. - TELERGIPE, Advogado: Dr. Daniel Rêgo Barros
Júnior, Agravado(s): Luiz Carlos Ferreira Dantas, Advogado: Dr. Nil-
ton Correia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 14640/2002-900-06-00.8 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Laboratório Pfizer Ltda., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro
Fontes, Agravado(s): Paulo Roberto Casé Filho, Advogada: Dra. Clei-
de Marisa de Andrade Caló, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 14745/2002-
900-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada:
Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Leonídio Antônio
Negreli e Outros, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 14754/2002-900-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agra-
vado(s): Antônio Carlos Yansen, Advogado: Dr. Paulo Alexandre
Palmeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 16386/2002-900-10-00.0 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Mobitel S.A. Telecomunicações, Advogado: Dr. Luís Fer-
nando Crestana, Agravado(s): Geovani Pereira Coimbra, Advogado:
Dr. Marco Aurélio de Souza, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 16388/2002-
900-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valmir Martins
Lima, Advogado: Dr. Aldêmio Ogliari, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
16497/2002-900-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Moisés Avelino da Costa,
Advogado: Dr. Paulo Roberto Siqueira, Agravado(s): Shell Brasil
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 17220/2002-900-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Adivaldo Sampaio
de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Alexandre Talanckas, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 17250/2002-900-18-00.4
da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Waldelice Dias Pereira, Advogado: Dr. Paulo Correia
Pugas, Agravado(s): Enterpa Ambiental S.A., Advogada: Dra. Eliane
Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 20560/2002-
900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): De Millus S.A. - Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. Walter Aranha Capanema, Agravado(s): Cristiane Pe-
reira da Silva, Advogada: Dra. Patrícia Franco Borges da Silva, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 20725/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Luiz Antônio
Lopes, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Agravado(s): Fer-
tilizantes Fosfatados S.A. - FOSFERTIL, Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 22118/2002-004-11-40.9 da 11a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Equatorial Transportes da Amazônia Ltda., Ad-
vogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa, Agravado(s): Manoel Fer-
reira Martins, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 23162/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Alaíde Inah González
e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Aroeira Braga, Agravado(s): Uni-
versidade Federal de Minas Gerais - UFMG, Advogada: Dra. Adriana
Roberta Nascimento Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provi-
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mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 23466/2002-
900-18-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Adamas Bar e Restaurante Ltda., Ad-
vogado: Dr. André de Lima Bellio, Agravado(s): Zaida Santos Rocha,
Advogado: Dr. Valéria Eugênia Willhelm, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
25839/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Paulo Marcondes Torres Fi-
lho, Advogado: Dr. José Chiancone Neto, Agravado(s): Janssen-Cilag
Farmacêutica Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 25925/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Niraldo José Monteiro Mazzola, Agravado(s): Dou-
glas Veiga Tarraço, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Domingues Pi-
mentel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 26672/2002-900-08-00.5 da 8a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Município de Oriximiná, Advogado: Dr. Antônio Miléo Gomes,
Agravado(s): Lourenço Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Marlon
Douglas Castro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 27163/2002-900-08-
00.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Teresinha Nunes Moura, Advogado: Dr. Pedro
Raimundo Maia Miléo, Agravado(s): Universidade Federal do Pará -

UFPA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 28293/2002-900-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Seagram do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Shirlei Gomes de Me-
deiros, Agravado(s): Edilma Lima de França Carvalho, Advogado:
Dr. Thelma Maria Moura Marques, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
28390/2002-900-05-00.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado:
Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): João Evangelista Silva de Souza,
Advogado: Dr. José Alexandre Batista Magina, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 28904/2002-900-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Nordeste
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Rui Nunes de Oliveira, Agravado(s):
José Aprijo dos Santos, Agravado(s): José Augusto Leão Dourado,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 30265/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr.
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Edmar Basílio
de Andrade, Advogado: Dr. Odair Márcio Vitorino, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 32319/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Mariclésio Mattana, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 36407/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Ro-
berta de Oliveira Linhardt, Advogado: Dr. Cláudio Kifer de Souza,
Agravado(s): Alessandra Castilho, Advogado: Dr. Guilherme Miguel
Gantus, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo. Processo: AIRR - 37450/2002-900-05-00.4 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Agra-
vante(s): Maria das Graças de Morais Oliveira Torres, Advogado: Dr.
Eurípedes Brito Cunha, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unani-
memente, dar provimento ao agravo de instrumento do reclamado,
por violação aos artigos 832 da CLT e 93,IX da CF, para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este, prejudicado o exame do
agravo de instrumento da reclamante. Processo: AIRR - 37742/2002-
900-04-00.2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Agravante(s): Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s):
Lisandra Marçal Rodrigues, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 38630/2002-900-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Vera Lúcia Barbosa Monteforte, Advogado: Dr. Luiz Flávio Prado de
Lima, Agravado(s): Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor -
PROCON, Procurador: Dr. Mauro Guimarães, Agravado(s): Banespa

S.A. - Serviços Técnicos, Administrativos e de Corretagem de Se-
guros, Advogado: Dr. Edmar Alexandre Piva, Decisão: unanimemen-
te, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
39270/2002-900-11-00.4 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco do Estado do Ama-
zonas S.A. - BEA, Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira,
Agravado(s): Marilene Rocha Leão e Outro, Advogado: Dr. Antônio
Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 41254/2002-900-01-00.6
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): José Vinicio Cunha, Advogado: Dr. Paulo Roberto de
Carvalho Andrade, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr.
Celso Barreto Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 41536/2002-900-09-00.0
da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Trans Iguaçu Empresa de Transportes Rodoviários Lt-

da., Advogada: Dra. Elmira Müller, Agravado(s): Messias Batista
Pereira, Advogado: Dr. Marcelo Wanderley Guimarães, Decisão: una-
nimemente, negar provimento do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 41567/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da
FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agrava-
do(s): Hairton Antônio de Moraes, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca
da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 42063/2002-900-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Octávio Bueno
Magano, Agravado(s): Dinarte Zilli Ferreira Maistro, Advogado: Dr.
José Augusto Rodrigues Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
42118/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco
Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. Jorge Vignoli, Agrava-
do(s): Terezinha Pires, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 42486/2002-900-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): João Maria Pereira da Silva,
Advogado: Dr. Almiro Alfredo Prade, Agravado(s): Seg - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 42601/2002-900-21-00.9 da 21a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Transbrasil S.A. Li-
nhas Aéreas, Advogado: Dr. Raimundo Vieira de Araújo, Agrava-
do(s): Bruno Miranda Oliveira, Advogado: Dr. Osvaldo de Meiroz
Grilo Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 42636/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s):
Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Gilmar Norberto Filipiaki, Advogado:
Dr. Antônio Luiz Pinheiro, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de
Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
42742/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Virgolino Manoel Guerra
Moleirinho, Agravado(s): Zilda Brito dos Santos, Advogado: Dr. Jua-
rez Lopes França, Agravado(s): Frigorífico Noroeste Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 42747/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Virgolino Manoel
Guerra Moleirinho, Agravado(s): João Alcebiades Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Juarez Lopes França, Agravado(s): Frigorífico Noroeste
Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 42782/2002-900-09-00.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Virgolino Manoel Guerra Moleirinho, Advogado: Dr. Clau-
diana Aparecida Coradini, Agravado(s): Pedro Alves, Advogado: Dr.
Juarez Lopes França, Agravado(s): Frigorífico Noroeste Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 42986/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): DR Empresa de Distribuição e Recepção de TV Ltda.,
Advogada: Dra. Ingrid Renz Birnfeld, Agravado(s): Zeleide Terezinha
Zancanaro, Advogado: Dr. Ângelo Ládio da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 43524/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Gra-
vataí, Procurador: Dr. Evandro Luís Dias da Silveira, Agravado(s):
José Maurício de Vargas, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 43790/2002-900-08-00.8 da 8a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Ma-
deireira Juary Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Roseval Rodrigues da
Cunha Filho, Agravado(s): Cosmo Pereira Rege, Advogado: Dr. Ge-
raldo Guedes Pinheiro Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer e
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 45953/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Cláudio Onias, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 45988/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Fastplas Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Bonival Camargo, Agravado(s):
Eugênio Martins dos Reis, Advogado: Dr. José Gilberto Ducatti,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
Processo: AIRR - 45993/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Agravado(s): Cláudia Tomie Fujiya Sungaila,
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Caldarelli, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
46031/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Agravante(s): Brascan Imobiliária e Incor-
porações S.A., Advogada: Dra. Cristiane Fonseca Salvoni, Agrava-
do(s): Washington Luís da Silva, Advogado: Dr. Adilson Moacir da
Silva Santos, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 46175/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-

te(s): Brasterra Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogado: Dr.
Roberto Mehanna Khamis, Agravado(s): Genesio Marreiro Barbosa,
Advogado: Dr. José Roberto Barbosa de Oliveira e Souza, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 46642/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Ricardo Luiz
Borges e Outros, Advogado: Dr. Ebenézer Moreira Vital, Agrava-
do(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora
da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 46818/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Carmela Sálvia Giosa e
Outras, Advogado: Dr. José Uilson M. Santos, Agravado(s): Ademar
de Oliveira Rosa, Advogado: Dr. Fabrício José Leite Luquetti, Agra-
vado(s): D. Giosa Indústria Gráfica Ltda, Decisão: unanimemente,
conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
46866/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advo-
gado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Alvir Pinheiro da
Silva, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de Almeida Filho, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 47129/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José Romeiro Nunes, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Sommer
Multipiso Ltda., Advogado: Dr. José Carlos Forastieri, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 47275/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Roberto Leandro de Li-
ma, Advogado: Dr. Luiz Flávio Prado de Lima, Agravado(s): Banco
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unanimemente, conhecer
e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 47370/2002-900-
03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Tomaz Rosa, Advogada:
Dra. Maria das Graças Salles, Agravado(s): Arivaldo Rosa dos San-
tos, Advogado: Dr. Agenor de Castro Saraiva, Agravado(s): Fazenda
Santa Rosa e Outros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 47794/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Agravante(s): Mário Sérgio Alves Feitosa,
Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Agravado(s):
PRODESAN - Progresso e Desenvolvimento de Santos S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Fernando Corrêa, Decisão: unanimemente, conhecer
e negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 48392/2002-900-
01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Telecomunicações do Rio
de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Agravado(s): Francisco das Chagas Vieira, Advogada: Dra.
Rosângela Lima da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 48616/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Sul América Unibanco
Seguradora S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Agra-
vado(s): Luís Carlos Faleiro, Advogado: Dr. Mildo Léo Fenner, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 48645/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Associação dos Funcionários do Banestado, Advogada: Dra.
Andréa Cunha, Agravado(s): Cleverson Alves da Conceição, Ad-
vogado: Dr. Norimar João Hendges, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
49281/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Inspetoria São
João Bosco, Advogado: Dr. Luís Henrique Leopoldino da Fonseca,
Agravado(s): Moacir Costa Alves, Advogado: Dr. Neivaldo Aroldo
Cordeiro Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 49682/2002-900-01-00.7
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Infoglobo Comunicações Ltda., Advogada: Dra. Ve-
rônica Gehren de Queiroz, Agravado(s): Vicente Cantreva dos Santos
Filho, Advogado: Dr. Geraldo Trindade Valle, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento por violação ao art. 818 da CLT e contrariedade à OJ-
215/SDBI-I. para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 49774/2002-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes, Agravado(s): Danilo Cogo Filho, Advogado: Dr.
Jeferson Maldaner, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
50049/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): MRS
Logística S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agra-
vado(s): Vander José da Silva, Advogado: Dr. Michelangelo Liotti
Raphael, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
50061/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Katia
Regina Antunes Martins, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanga-
niello Braga, Agravado(s): Adecon Assessoria Empresarial S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Waldir José Maximiano, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 50170/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Geomar Souza de Oliveira, Advogado: Dr. Lourival de Melo Santos
Neto, Agravado(s): Gráfica Silfab Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Ro-
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drigues Garcia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 50257/2002-900-02-00.5
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Heleno & Fonseca Construtécnica S.A., Advogado: Dr.
Alberto Pellegrini, Agravado(s): João Calixto dos Santos, Advogado:
Dr. José Oscar Borges, Decisão: por unanimidade, negar provimento
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 50281/2002-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Agravante(s): Recrusul S.A., Advogada: Dra. Silvana Tiso Comerlato,
Agravado(s): Irso José Algaier, Advogado: Dr. Cícero Decusati, De-
cisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 50352/2002-900-12-00.4 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Wilson Ropelato e Outro, Advogado: Dr. Júlio César Lopes,
Agravado(s): Irani Filagrana Ponticelli, Advogado: Dr. Érico Xavier
Antunes, Agravado(s): Mark Alimentos Ltda., Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 50614/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Eterbras-Tec Industrial Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo Almeida de
Carvalho, Agravado(s): José Vicente de Paula, Advogada: Dra. He-
lena Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
50642/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Com-
panhia Fiação e Tecelagem São Vicente, Advogado: Dr. João Batista
Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): José de Almeida Paiva,
Advogado: Dr. Jorge Berg de Mendonça, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 51615/2002-900-09-00.9 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Is-
dralit Industrial do Paraná Ltda., Advogada: Dra. Letícia Daniele
Simm, Agravado(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr. Carlos
Alberto da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer e negar pro-
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 51884/2002-900-02-00.3 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Aços Vic Ltda., Advogado: Dr. Mauro Tiseo, Agra-
vado(s): Adauto Mário Garcia de Oliveira, Advogado: Dr. Oswaldo
José Garcia de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 51981/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Cacique Informática Ltda. e Outro,
Advogado: Dr. Sólon de Almeida Cunha, Agravado(s): César Roma,
Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 52646/2002-013-09-00.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): FUNBEP - Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outro,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Francisco Fer-
reira Carneiro, Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 53901/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Luiz Fernando Valério Faiad, Advogado: Dr. José Francisco
Fernandes, Agravado(s): Sul América Companhia Nacional de Se-
guros, Advogada: Dra. Sandra de Oliveira Lima, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 53910/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): André Luiz Mesquita de Castro, Advogada: Dra. Ana
Maria Araújo Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 53959/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José Vieira Gomes,
Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Agravado(s): Borlem S.A.
- Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Márcio Recco, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 54236/2002-900-07-00.1 da 7a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Município de
Fortaleza, Procurador: Dr. Débora Costa Oliveira, Agravado(s): Vi-
toria Cavalcante Almeida, Advogado: Dr. Sebastião Alves, Decisão:
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 54478/2002-900-16-00.6 da 16a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s):
Município de Itapecuru Mirim - MA, Advogado: Dr. Valber Muniz,
Agravado(s): Maria do Socorro Mendes Araújo, Advogado: Dr. Car-
los Sérgio de Carvalho Barros, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 54494/2002-
900-16-00.9 da 16a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Município de Itapecuru
Mirim - MA, Advogado: Dr. Valber Muniz, Agravado(s): Sabina
Corrêa Beserra, Advogado: Dr. Carlos Sérgio de Carvalho Barros,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 54715/2002-900-06-00.3 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de
Vargas e Bernardes, Agravado(s): Maria José Laurindo Afonso, Ad-
vogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 55427/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogada: Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia,
Agravado(s): Luíza Tomoto Kuteken Shiota, Advogada: Dra. Aline
Cristina Panza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
55543/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Com-

panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Rogério
Santos da Silva, Advogado: Dr. José Abílio Lopes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 55962/2002-900-04-00.8 da 4a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Mário Fe-
lipeto de Felipeto, Advogado: Dr. Hélio Serpa Sá Brito, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 56136/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Furnas - Centrais Elé-
tricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José
Celso de Lima, Advogado: Dr. Edson Luiz de Freitas, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 56723/2002-900-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Telecomunicações de Roraima S.A.- TELAIMA, Advogado: Dr. Ar-
mando Cláudio Dias dos Santos Júnior, Agravado(s): Augusto de
Oliveira, Advogado: Dr. José Ribamar Abreu dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 56939/2002-900-03-00.6 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Magnesita Service Ltda., Advogada:
Dra. Leila Alves Pereira, Agravado(s): Lucimar Pereira, Advogada:
Dra. Vilma Lúcia Félix do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 57714/2002-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): BV Engenharia Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo
Ribeiro Cardoso, Agravado(s): Luiz Antônio Gonçalves, Advogado:
Dr. Antônio Eroni de Oliveira Pacheco, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
57784/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Viação
Vera Cruz S.A., Advogado: Dr. Olíver Aquino de Oliva, Agravado(s):
Maurílio Viana, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio de Faria, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 57846/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): AES Sul - Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advo-
gado: Dr. Nelson Coutinho Peña, Agravado(s): Getúlio Padilha dos
Santos, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 58092/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Ibanez Gomercindo Hoeser, Advogado: Dr. João Tadeu
Argenti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 58604/2002-900-06-00.6 da 6a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Agravante(s): Trevo Banorte Seguradora S.A., Advogado: Dr.
Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): Paulo de Oliveira Cal-
das, Advogado: Dr. Thiago de Freitas Coutinho Corrêa de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 59725/2002-900-04-00.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Agravante(s): Fundação Universidade Federal do Rio Grande -
FURG, Procurador: Dr. Paulo Roberto Rubira, Agravado(s): Valdir

de Morais Trecha, Advogado: Dr. Cláudio dos Santos Moraes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 59981/2002-900-08-00.1 da 8a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Município de Oriximiná, Procurador: Dr. Antônio Miléo
Gomes, Agravado(s): Jacilene Souza Vinente, Advogado: Dr. Marlon
Douglas Castro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 60144/2002-900-04-
00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Lilian Mary da Silva, Advogado: Dr. Dulcimar Bit-
tencourt C. Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 60526/2002-900-04-00.0
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Lorene da Motta Lopes, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 60606/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Município de São Francisco de Assis, Advogado: Dr. Clauber Dilvan
Guimarães Luiz, Agravado(s): Euclides Trombini, Advogado: Dr.
Amir Garay Witt, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 61727/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Martinelli Consultoria e Serviços de
Informática Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros
Júnior, Agravado(s): Francisca Benavente, Advogado: Dr. Antônio
Rosella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento porque intempestivo. Processo: AIRR - 61813/2002-900-
04-00.8 da 4a. Região, corre junto com AIRR-61833/2002-9, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Agravante(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Moacir da
Silva Vieira, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

61833/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
61813/2002-8, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO-

BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s):
Moacir da Silva Vieira, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 61997/2002-900-04-00.6 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada:
Dra. Beatriz Cecchim, Agravado(s): Maria Margarida Ribeiro Mar-
ques, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 62622/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
Maria de Oliveira, Advogado: Dr. Humberto Benito Viviani, Agra-
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 62652/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agra-
vante(s): Celulose Nipo Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogada: Dra.
Fabrícia Vieira dos Santos, Agravado(s): Roberto da Silva, Advogada:
Dra. Maria da Penha Silva Alves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
63394/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Carlos Alberto Moreira, Ad-
vogada: Dra. Ângela Maria Estevam Fiusa, Agravado(s): Videolar
S.A., Advogado: Dr. Juvenal Gonçalves, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
63474/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Eaton
Ltda., Advogada: Dra. Fabíola Cobianchi Nunes, Agravado(s): Irineu
Hércules Boni, Advogado: Dr. Vandir Zapparoli, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 63490/2002-900-02-00.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): José Alves da Silva, Advogada: Dra. Andréa
Pinto Amaral Corrêa, Agravado(s): Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 63746/2002-900-02-00.7 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo-Sabesp, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Ilço Antônio Barbosa, Advogado: Dr. Celso
Eleutério, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
64008/2002-900-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Antonina Silva Porto, Advogado: Dr. Adolfo Luiz Po-
luceno Possamai, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
64112/2002-900-05-00.5 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Ad-
vogada: Dra. Adriana Lessa Cícero, Agravado(s): Maria Cristina Mer-
cês dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: por
unanimidade, não conhecer das preliminares argüidas e negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 64139/2002-
900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Milton dos Santos
Perrotti, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Ban-
co Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Livadário Gomes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 64404/2002-900-02-00.4 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Fernando Antônio Campos de Car-
valho, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
64453/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Escola Téc-
nica Federal de Ouro Preto, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar-
letta, Agravado(s): Sindicato Nacional dos Servidores na Educacao
Federal de 1ª e 2ª Graus, Advogado: Dr. Luciano Cristovão Scandar,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 64457/2002-900-03-00.0 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. João Gomes Pessoa, Agra-
vado(s): Vicente Hélio de Carvalho, Advogado: Dr. Carlos Henrique
Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 64863/2002-900-03-00.2 da 3a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): ENGESET - Engenharia e Serviços de Telemática S.A.,
Advogado: Dr. Elington Camillo de Souza, Agravado(s): Dirceu Fer-
reira Alves, Advogado: Dr. Eider Vilarinho Costa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 65038/2002-900-09-00.2 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ricardo Albino Brandt, Ad-
vogada: Dra. Denise Martins Agostini, Agravado(s): COFAP - Com-
panhia Fabricadora de Peças, Advogado: Dr. Airton José Malafaia,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 65511/2002-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ce-
mar S.A. - Componentes Elétricos Ltda., Advogado: Dr. Renato Do-
mingos Zuco, Agravado(s): Devanir Antônio Wagner, Advogado: Dr.
Francisco Assis da Rosa Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
66099/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Lisete
Zenóbia Manfrin Casagrande, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa
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Vaz da Silva, Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - TELEPAR, Ad-
vogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 66669/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Es-
tadual - IAMSPE, Procurador: Dr. João Batista Aragão Neto, Agra-
vado(s): Maria Aldair da Silva, Advogado: Dr. Heber Eduardo da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 66809/2002-
900-01-00.2 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Certame Eventos Promocionais Ltda.,
Advogado: Dr. Delma de Souza Barbosa, Agravado(s): Jandira Vieira
Sant'Anna, Advogada: Dra. Sylvia Lúcia de Medeiros Ribeiro Bap-
tista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 67523/2002-900-09-00.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida
de Vargas e Bernardes, Agravado(s): Neide Caversan Rigon, Ad-
vogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 67765/2002-900-04-00.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Agravado(s): Dejanira
da Rosa Vieira, Advogado: Dr. Adair Alberto Siqueira Chaves, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 68641/2002-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Meta Comercial de Ali-
mentos Ltda., Advogada: Dra. Denise da Costa de Medeiros, Agra-
vado(s): Cláudia Gisele Soares Gomes, Advogado: Dr. Paulo Roberto
de Freitas Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 69027/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Henones Apolinário Silva, Advogada: Dra. Marta Bueno
Costanze, Agravado(s): Indústria e Comércio Pizzoli S.A., Advogado:
Dr. Silvio de Figueiredo Ferreira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 69603/2002-
900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Andino Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Campos, Agravado(s): Manoel Alves dos Santos,
Advogado: Dr. Katya Cristina Sá de Moura, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.
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Processo: AIRR - 70131/2002-900-02-00.7 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Evadin Indústrias Amazônia S.A., Advogada: Dra. Sandra Aba-
te Murcia, Agravado(s): Osvaldo Soares de Oliveira, Advogado: Dr.
Eli Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 70559/2002-900-11-00.0
da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres-
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Telecomunicações de Roraima
S.A.- TELAIMA, Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias dos Santos
Júnior, Agravado(s): Moisés dos Santos, Advogado: Dr. José Ribamar
Abreu dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
70770/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Com-
panhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. José Eduardo
Lima Martins, Agravado(s): Alexandre Oliveira Silva, Advogada:
Dra. Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 70866/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Agravado(s): Ronaldo Fonseca Marchiori, Advogado: Dr.
Amauri Celuppi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 71201/2002-900-02-00.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Valdomiro Felix Rocha, Advogada:
Dra. Vanessa Torres Lopes, Agravado(s): Mauri José Marson, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Rodrigues dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 71424/2002-900-02-00.1 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, Advogado: Dr. Luís Vicente Cury, Agravado(s): Monkey's Ho-
téis e Similares Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina F. Nunes Fo-
tákos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 71661/2002-900-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Franco de Moraes, Agravado(s): Dalci
Bomfim Rocha, Advogado: Dr. Marcos Pires de Ávila, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 71773/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s):
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Luiz
Eduardo Moreira Coelho, Agravado(s): Wilson de Santis Júnior, Ad-
vogado: Dr. Nelson Câmara, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 71810/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s): Mariangela Du Pin Galvão, Advogado:
Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Hiper Cheque Admi-
nistração e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva,

Agravado(s): HC/SÃO-AMC Comércio, Administração e Serviços Lt-
da., Advogada: Dra. Elisabeth Maria Pepato, Agravado(s): Ademilson
Mendonça Ferreira, Advogada: Dra. Elisabeth Maria Pepato, Agra-
vado(s): Mário Corrêa Filho, Advogada: Dra. Elisabeth Maria Pepato,
Agravado(s): Renata Nunes Ferraz, Advogada: Dra. Elisabeth Maria
Pepato, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
72484/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Clínica
Fiorita e Associados S/C Ltda., Advogada: Dra. Marta Lúcia Soares,
Agravado(s): Maria Senhora Paranhos, Advogada: Dra. Maria Apa-
recida Leptich Pedroso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 81481/2002-920-20-40.0 da 20a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Virgílio Ro-
drigues Madeira Martins, Agravado(s): Antônio Ivo dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Carlos Augusto Amâncio Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
74554/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): João Carlos Nogueira de Sá
Barbosa, Advogado: Dr. Wiliam Crespo, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Dra. Priscila Salles Ribeiro Lange, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 74572/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Dart do Brasil In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Hermano de Villemor Ama-
ral Neto, Agravado(s): Gilmar Roberto Piai, Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 75618/2003-900-02-
00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Agravante(s): Condomínio Edifício Dijon e Toulon, Advogado:
Dr. Washington Luiz Fazzano Gadig, Agravado(s): Ademar Fonseca
de Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio José de Melo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 75640/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fundação do Sangue, Ad-
vogado: Dr. Antônio Paulo da Silveira, Agravado(s): Suelly Ramos
Thomazetti, Advogado: Dr. Marcelo Martins, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 75673/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Muralha Segurança
Patrimonial S/C Ltda., Advogado: Dr. Clemente Salomão de Oliveira
Filho, Agravado(s): Álvaro José de Oliveira Júnior, Advogado: Dr.
Vaurlei da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 75842/2003-900-04-00.8
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogada: Dra. Saionara Alievi Schierholt, Agravado(s):
César Juarez Hans, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 76828/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Regina Maria
Breves dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira Barreto,
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas
e Bernardes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 77876/2003-900-02-00.8 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Mário Guerreiro, Advogado: Dr. Carlos Molteni Júnior,
Agravado(s): Viação Suzano Ltda., Advogado: Dr. Júlio David Alon-
so, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar, argüida em con-
traminuta, para não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 77878/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia Siderúr-
gica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Prates, Agravado(s):
Wellington Fabiano dos Santos Silva, Advogado: Dr. Flávio Villani
Macêdo, Decisão: por unanimidade, negar provimento do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 77880/2003-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAE-
RO, Advogado: Dr. Fernanda de Souza Mello, Agravado(s): José
Lima da Silva, Advogado: Dr. Marco Antônio Estebam, Decisão: por
unanimidade, negar provimento do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 80921/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Santa
Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena
Brandão de Andrade D'Oliveira, Agravado(s): Amarildo Ferreira e
Outros, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 81731/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Agravado(s): Cláudio Bevilaqua, Advogado: Dr. Wilson Alberto
Pestana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 82810/2003-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Marina da Silva Leal, Ad-
vogado: Dr. Pedro Luciano O. Dornelles, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
82812/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Agravante(s): Brasil Te-
lecom S.A. - CRT, Advogado: Dr. Gustavo Juchem, Agravado(s):
Marcelo Sampaio de Moura, Advogado: Dr. Nelson Gomes de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 83814/2003-900-02-00.5 da 2a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Unicivil Sociedade Cooperativa de Profissionais em Atividades
Múltiplas, Advogado: Dr. Fabrício José Leite Luquetti, Agravado(s):

Josimar Silva Leal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 83817/2003-900-02-00.9 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Carvalho e Panotti Advocacia S/C, Advogado: Dr. Sid-
ney Paganotti, Agravado(s): Robinson dos Santos Vieira, Advogado:
Dr. Egidio Carlos Moretti, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: AIRR - 84067/2003-900-02-00.2 da
2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Gatusa - Garagem Americanópolis Transportes Ubanos
Ltda., Advogada: Dra. Maria do Carmo M. Arouche de Toledo, Agra-
vado(s): Antônio Geremias dos Santos, Advogada: Dra. Aldenir Nilda
Pucca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 84078/2003-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr.
Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Edmar Rodrigues Lobão, Ad-
vogado: Dr. Arnaldo Valente, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 84083/2003-
900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Elisângela Costa Vicente, Advogado:
Dr. Williamsburg Gonzaga Ferraz, Agravado(s): Saúde Unicor Re-
presentações S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 85161/2003-900-02-00.9
da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Oduvaldo Borges de Oliveira, Advogado: Dr. Renée
Wajsberg, Agravado(s): Colbrás Indústria e Comércio Ltda., Advo-
gado: Dr. Genivaldo Barbosa de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
87002/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Agravante(s): Luiz Carlos Pires Brizolara,
Advogado: Dr. Jair Arno Bonacina, Agravado(s): Curtume Herbert
Hadler Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Veiras Martins, Decisão:
por maioria, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento,
vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi. Processo: AIRR -
88256/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Car-

los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marcos Aurélio dos Santos
Vianna, Advogado: Dr. Edison de Oliveira Filho, Agravado(s): Massa
Falida de Consisnet Sistemas e Redes Ltda., Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 89936/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Milton Demóstenes Go-
mes de Castro, Advogado: Dr. Fernando César Cataldi de Almeida,
Agravado(s): RMS Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Moisés José da
Costa Filho, Agravado(s): Unipar - União de Indústrias Petroquímicas
S.A., Advogado: Dr. João Francisco Tellechea Neto, Agravado(s):
Massa Falida de Cirpress S.A. Indústria Eletrônica, Advogado: Dr.
Frederico Perpétuo da Conceição, Decisão: unanimemente, conhecer
e negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RR -
3825/1996-054-15-40.1 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Célio Batista Estara, Ad-
vogado: Dr. Crispiniano Antônio Abe, Recorrido(s): CASE - Co-
mercial e Agrícola Sertãozinho Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo
Pelissari, Recorrido(s): Usina Santa Elisa S.A., Advogado: Dr. Luís
Henrique Pieruchi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento, e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar
o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo
7º, XXIX, "b", da Constituição Federal, com redação anterior à
Emenda Constitucional nº 28/2000, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença. Processo: RR - 1233/1998-001-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): André Luís Urvanegia,
Advogada: Dra. Ana Paula Martins Françoso, Recorrido(s): Mário H.
C. Landucci & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Marco José Cornacchia
Landucci, Decisão: por unanimidade, conhecer, parcialmente, do re-
curso de revista, quanto à multa por litigância de má-fé, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, para fim de limitar a condenação relativa
à multa por litigância de má-fé ao percentual de 1% sobre o valor da
causa. Processo: RR - 1299/1998-107-15-00.3 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Recorrente(s): Cooperativa dos Cafeicultores e Citricultores de São
Paulo - COOPERCITRUS, Advogado: Dr. Reginaldo Martins de As-
sis, Recorrente(s): Aparecida de Fátima Pereira, Advogado: Dr. João
Batista Dias Magalhães, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamada, quanto à
preliminar de nulidade do acórdão, por negativa de prestação ju-
risdicional, às horas extras e reflexos e ao enquadramento sindical.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamante,
quanto à preliminar de nulidade, por conversão do rito, e quanto ao
adicional de periculosidade. Por unanimidade, julgar prejudicada a
análise do recurso da Reclamante, quanto à base de cálculo do adi-
cional de insalubridade. Processo: RR - 426371/1998.9 da 4a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. Yassodara
Camozzato, Recorrido(s): Elisabete Oliveira de Lima, Advogada:
Dra. Helena Amisani Schueler, Recorrido(s): Município de Alvorada,
Advogada: Dra. Bernadete Laú Kurtz, Decisão: por unanimidade, não
acolher a preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, com fulcro no art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto ao tema "Ilegitimidade passiva". Por
unanimidade, conhecer do Apelo no tema "Nulidade da contratação
posterior à Constituição da República de 1988, sem concurso público
- efeitos", por violação ao art. 37, II, § 2º, da Carta Magna, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação
Trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência em relação às custas
processuais, mas isentando a Reclamante do pagamento, na forma do
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art. 790, § 3º, da CLT. Prejudicada a análise dos demais temas
versados no Apelo ("Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC" e
"Descontos previdenciários e fiscais"). Processo: RR - 24/1999-141-
17-00.3 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr.
Cláudio César de Almeida Pinto, Recorrido(s): Maria de Fátima Reis
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista.
Processo: RR - 384/1999-001-17-00.8 da 17a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recor-
rente(s): Sivaldo Dantas Lopes, Advogado: Dr. João Batista Dala-
pícola Sampaio, Recorrido(s): Companhia Docas do Espírito Santo -
CODESA, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogada: Dra.

Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade: I -
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Justiça gratuita e
assistência por advogado particular", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para que ao reclamante seja con-
cedido o benefício da assistência judiciária gratuita; II - conhecer do
recurso quanto ao tema "Nulidade por convocação irregular de Juízes
do Tribunal", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento; III - Por maioria, conhecer da revista quanto ao tema
"Acidente in itinere e reintegração por doença profissional ante a
inexistência de exames médicos periódicos", por ofensa ao art. 168,
caput, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula e, no
mérito, via de conseqüência, dar-lhe provimento para restaurar a sen-
tença originária no tópico em que reconhece a garantia de emprego
do reclamante, nos termos da fundamentação, sem aplicação de mul-
ta; IV - não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Ho-
norários advocatícios. Indevidos". Processo: RR - 1107/1999-046-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Benedita Prado de Oli-
veira, Advogado: Dr. Maurício de Freitas, Recorrido(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Laura Maria Ornellas, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso, quanto aos honorários periciais,
por ofensa ao art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento, para dispensar a Reclamante do pagamento da
parcela, enquanto perdurar a sua miserabilidade jurídica. P ro c e s s o :
RR - 1152/1999-011-15-00.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Cláu-
dia Regina Ramos Baston, Advogado: Dr. Renato de Souza Sant'Ana,
Recorrido(s): Natalina Maria da Silva Meireles, Advogado: Dr. José
Luiz Bertoli, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento ao
recurso de revista para restabelecer a sentença que julgou impro-
cedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucumbência em re-
lação às custas, das quais a reclamante é isenta. Processo: RR -
1517/1999-131-17-00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): BA-
NESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Recorrido(s): Denisete Tor-
res Soares, Advogado: Dr. Wilson Márcio Depes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista, por intempestivo. P ro -
cesso: RR - 2010/1999-122-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 3M do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Recorrido(s):
Ademir Luiz Titotto, Advogado: Dr. Odair Leal Serotini, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Conhecer do
Recurso de Revista por violação do artigo 5º, inciso XXXVI da
Constituição da República, quanto à Preliminar de Nulidade do Acór-
dão do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão a que se refere a certidão de fls. 223/224, pela
aplicação inadequada da Lei nº 9.957/2000, determinar o retorno do
processo à origem, para que se proceda à análise do Recurso Or-
dinário do Reclamado, como de direito, adotando-se o rito ordinário.
Processo: RR - 561060/1999.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Banco de Crédito Na-
cional S.A., Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s):
Elizita Lima Antunes, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar provimento ao
recurso quanto ao prazo prescricional interrupção protesto judicial.
Não conhecer da Revista quanto à multa normativa. Processo: RR -
561324/1999.0 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Consórcio Econômico Ltda., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Ferreira Ferraz, Recorrido(s): Sônia Maria Mar-
tins, Advogada: Dra. Cilenes Dias Togneri, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
567937/1999.6 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Recorrido(s): Delir José Trevisol, Advogado: Dr. Geraldo Roberto
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por maioria, no que tange ao adicional
de transferência, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 113 da SBDI-1/TST, vencido o Sr.
Ministro Vantuil Abdala e, no mérito, unanimemente, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença. Por unanimidade, quanto às
horas extras, conhecer do Apelo, por contrariedade aos Enunciados
nºs 234 e 237 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença. Por unanimidade, em relação à ajuda alimen-
tação, conhecer do Recurso, por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial n° 133 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença. Por unanimidade, no que tange à cor-
reção monetária, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a atualização monetária do débito
trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral. Processo: RR - 576821/1999.5 da 14a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Trescinco Administração e Consorcio S.C. Ltda., Advogado: Dr. Ag-

naldo Kawasaki, Recorrido(s): João Batista Alves, Advogado: Dr.
Anderson Teramoto, Decisão: por maioria não conhecer do recurso de
revista, vencida a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, relatora.
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
590958/1999.6 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Valeclin Laboratório de Análises
Clínicas S/C Ltda., Advogado: Dr. Eutálio José Porto de Oliveira,
Recorrido(s): Adilson Marcos Moreira, Advogada: Dra. Jandira Apa-
recida Simões Titarelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 591932/1999.1 da 10a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações do
Distrito Federal, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior,
Recorrido(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA,
Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
38/2000-012-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Mauro Gouveia, Advogado: Dr.
Nelson Meyer, Recorrido(s): Mausa S.A. Equipamentos Industriais,
Advogado: Dr. José Benedito C. Cruz, Decisão: unanimemente: 1 -
dar provimento ao Agravo de Instrumento; 2 - conhecer do Recurso
de Revista por violação do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a de-
cisão a que se refere a certidão de fl. 51, pela aplicação inadequada
da Lei 9.957/2000, determinar o retorno do processo à origem, a fim
de que proceda à análise do Recurso Ordinário do Reclamante, como
entender de direito, adotando-se o rito ordinário. Processo: RR -
130/2000-027-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Nelson Jorge de Moraes Júnior, Re-
corrido(s): Neuza Maria Doimo, Advogada: Dra. Patrícia Carrilho
Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade, quanto às
horas extras, quanto à base de cálculo das horas extras e sua in-
cidência no repouso semanal remunerado e quanto aos descontos em
favor da PREVI. Por unanimidade, quanto à época própria de in-
cidência da correção monetária, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para fim de de-
terminar que incida o índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao vencido. Processo: RR - 368/2000-002-17-00.6 da 17a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Recorrente(s): Empresa de Processamento de Dados do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Evandro de Castro Bastos,
Recorrido(s): Edemir Merlo Marques, Advogado: Dr. Alexandre Cé-
zar Xavier Amaral, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte-
gralmente do recurso de revista. Custas inalteradas. Processo: RR -
647241/2000.1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): João Cosme de Melo, Advogado: Dr. Fernando Gurgel
Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 653076/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor-
rente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes
Escanhoela, Recorrido(s): João Couras, Advogado: Dr. Mauro Wag-
ner Xavier, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente,
do recurso de revista. Processo: RR - 662718/2000.3 da 3a. Região,
corre junto com AIRR-662717/2000-0, Relator: Min. Juiz Convocado
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Companhia
Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira,
Recorrido(s): Geraldo Tiago dos Santos, Advogada: Dra. Jeovana
Aparecida Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, quanto à base de cálculo do
adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente a reclamação, com inversão dos ônus de su-
cumbência. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista,
quanto ao alcance do Enunciado 330/TST e à correção monetária.
Processo: RR - 663417/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Transportes Santo Antônio Ltda., Advogado: Dr. José Fernando Gar-
cia Machado da Silva, Recorrido(s): Ivo de Oliveira, Advogado: Dr.
Geraldo Menezes de Almeida, Decisão: por unanimidade, quanto à
nulidade, por violação do princípio da devolutividade recursal, não
conhecer do recurso. Por unanimidade, quanto ao desrespeito ao in-
tervalo intrajornada, conhecer do recurso, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
as horas extras referentes ao período anterior à edição da Lei nº
8.923/94, de 27/7/94. Processo: RR - 665131/2000.3 da 10a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada:
Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Recorrido(s): Regina Maura
Baruzzi, Advogado: Dr. Antônio Arcuri Filho, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista da reclamada. P ro c e s s o :
RR - 672616/2000.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Gennis Silva Ro-
drigues, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 676086/2000.2 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Eliza Oli-
veira da Silva, Advogada: Dra. Valdenyra Farias Thomé, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
"Competência da Justiça do Trabalho - Relação de Emprego Con-
figurada". Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante ao "Vín-
culo Empregatício - Inexistência - Contratação de Trabalhador por

Empresa Interposta - Nulidade Contratual", por violação ao artigo 37,
II e § 2º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para reformar o acórdão regional, restringindo a con-
denação aos depósitos correspondentes ao FGTS. Processo: RR -
689838/2000.7 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria
da Costa, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma - Filial Nor-
deste, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Jo-
nas Costa de Lima, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade aos
Enunciados nº 219 e 329 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar seja excluída da condenação a referida par-
cela. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista adesivo
interposto pelo Reclamante, por intempestivo. Processo: RR -
695379/2000.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Lúcio Teixeira,
Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer, integralmente, dos recursos de revista da
Rede Ferroviária Federal S.A. e da Ferrovia Centro Atlântica S.A.,
restando prejudicado o exame do recurso da segunda Recorrente,
quanto ao adicional de periculosidade. Processo: RR -
695829/2000.8 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Marisa de Oliveira,
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista no tópico "Massa falida -
Multa do art. 477, § 8º, da CLT", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa.
Por unanimidade, conhecer do Recurso no tema "Massa falida - dobra
do art. 467 da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da dobra
salarial. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tópico "Massa
falida - juros de mora - incidência", por violação do artigo 26 do
Decreto-Lei nº 7.661/45, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
determinar a incidência de juros moratórios sobre o crédito da Re-
clamante apenas na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para
saldar o débito principal da massa falida, conforme apurado em li-
quidação de sentença. Processo: RR - 702277/2000.4 da 12a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Lon-
gen, Recorrido(s): Maria Aparecida Bornhausen, Advogado: Dr.
Adailto Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista no tópico "Massa falida - Multa do art. 477, § 8º,
da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso no tema "Massa falida - dobra do art. 467 da
CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento da dobra salarial. Por
unanimidade, conhecer do Recurso no tópico "Massa falida - juros de
mora - incidência", por violação ao artigo 26 do Decreto-Lei nº
7.661/45, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a
incidência de juros moratórios sobre o crédito da Reclamante apenas
na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para saldar o débito
principal da massa falida, conforme apurado em liquidação de sen-
tença. Processo: RR - 702278/2000.8 da 12a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Massa Fa-
lida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s):
Marlice Besel, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tópico "Massa
falida - Multa do art. 477, § 8º, da CLT", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tema
"Massa falida - dobra do art. 467 da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da dobra salarial. Por unanimidade, conhecer
do Recurso no tópico "Massa falida - juros de mora - incidência", por
violação ao artigo 26 do Decreto-lei nº 7.661/45, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar a incidência de juros moratórios
sobre o crédito da Reclamante apenas na hipótese de o ativo apurado
ser suficiente para saldar o débito principal da massa falida, conforme
apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 702285/2000.1
da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anou-
ke Longen, Recorrido(s): Célio Isaías Hames, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista no tópico "Massa falida - Multa do art. 477, § 8º, da CLT",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso no tema "Massa falida - dobra do art. 467 da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da dobra salarial. Por unani-
midade, conhecer do Recurso no tópico "Massa falida - juros de mora
- incidência", por violação ao artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a incidência de
juros moratórios sobre o crédito do Reclamante apenas na hipótese de
o ativo apurado ser suficiente para saldar o débito principal da massa
falida, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR -
712102/2000.6 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Carlos Augusto Aze-
vedo Coutinho, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr.
Ricardo Quintas Carneiro, Recorrido(s): Banco Econômico S.A. -
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcos Alves dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, quanto à preliminar de nulidade e às horas extras e reflexos.
Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Ricardo Quintas Carneiro. A pre-
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sidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recor-
rente(s). Processo: RR - 714466/2000.7 da 12a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Massa Fa-
lida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s):
Osvaldino Manoel Inácio, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tópico
"Massa falida - Multa do art. 477, § 8º, da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tema
"Massa falida - dobra do art. 467 da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da dobra salarial. Por unanimidade, conhecer
do Recurso no tópico "Massa falida - juros de mora - incidência", por
violação ao artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar a incidência de juros mo-
ratórios sobre o crédito do Reclamante apenas na hipótese de o ativo
apurado ser suficiente para saldar o débito principal da massa falida,
conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR -
714842/2000.5 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Solange de Oliveira Cu-
nha, Advogado: Dr. Normando Pinheiro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
714843/2000.9 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado de Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD,
Procurador: Dr. Aldemar A. Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s):
Maria Tertulina Ferreira da Silva, Advogado: Dr. José Maria Gomes
da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho - Re-
lação de Emprego Configurada"; conhecer do Recurso quanto ao
"Vínculo Empregatício - Inexistência - Contratação de Trabalhador
por Empresa Interposta - Nulidade Contratual", por violação ao artigo
37, II e § 2º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação aos depósitos cor-
respondentes ao FGTS. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista no tocante ao tema Multa do Artigo 538, Parágrafo Único,
do CPC." Processo: RR - 715879/2000.0 da 12a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Massa Fa-
lida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s):
Rudiberto Mohr, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tópico "Massa
falida - Multa do art. 477, § 8º, da CLT", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa. Por unanimidade, conhecer do Recurso no tema
"Massa falida - dobra do art. 467 da CLT", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da dobra salarial. Por unanimidade, conhecer
do Recurso no tópico "Massa falida - juros de mora - incidência", por
violação ao artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para determinar a incidência de juros mo-
ratórios sobre o crédito do Reclamante apenas na hipótese de o ativo
apurado ser suficiente para saldar o débito principal da massa falida,
conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR -
715884/2000.7 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Maria Catafesta, Ad-
vogado: Dr. Osmar Packer, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista no tópico "massa falida - multa do art. 477, § 8º,
da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa. Por unanimidade, co-
nhecer do Apelo no tema "massa falida - dobra do art. 467 da CLT",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da dobra salarial. Por unani-
midade, conhecer do Recurso no tópico "massa falida - juros de mora
- incidência", por violação ao artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a incidência de
juros moratórios sobre o crédito da Reclamante apenas na hipótese de
o ativo apurado ser suficiente para saldar o débito principal da massa
falida, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR -

716204/2000.4 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Telecomunicações do Pará S.A. -
TELEPARÁ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recor-
rido(s): Raimundo Cézar Carvalho Pereira, Advogado: Dr. Edilson
Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Agra-
vo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000
desta Corte; e II - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
artigo 7º, XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença. Processo: RR - 490/2001-
003-24-40.6 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradora: Dra. Adriana de Oliveira Rocha, Recorrido(s):
Silviane Batista de Camargo e Outra, Advogado: Dr. Aldo Vilalba,
Recorrido(s): CEMDEF - Centro de Educação Multidisciplinar ao
Portador de Deficiência Física, Decisão: unanimemente, conhecer do
Recurso de Revista por violação do § 3º do art. 114 da Constituição
da República (tema único: EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DECORRENTES DO RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO DE EMPREGO, ENTRE RECLAMANTES E RE-
CLAMADA, E INCIDENTES SOBRE PARCELAS PAGAS NO
CURSO DA CONTRATUALIDADE) e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, anulando a decisão recorrida e o item 4 do despacho de
fl.16, determinar o retorno do processo à instância de origem para que

prossiga no exame da execução, de ofício, dos encargos previden-
ciários, afastada a incompetência da Justiça do Trabalho. P ro c e s s o :
RR - 1206/2001-043-03-00.8 da 3a. Região, Relatora: Ministra Ma-
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Luiz Loureiro Guima-
rães, Advogado: Dr. Henrique Lemos da Cunha, Recorrido(s): João
Marques Pereira (Espólio de), Advogado: Dr. Licomércio Ferreira
Alcântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por vio-
lação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e dar-lhe provimento
para declarar prescrita a pretensão do Autor relativamente aos pedidos
anteriores a 25/07/1996. Processo: RR - 2156/2001-005-07-00.8 da
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Recorrente(s): Brasileiro Transporte e Turismo Ltda.,
Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Recorrido(s): Jurani de souza
Maia, Advogado: Dr. Ilana Cysne Santa Cruz Marques, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários
advocatícios, por divergência com os Enunciados 219 e 329 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da con-
denação. Processo: RR - 4127/2001-008-09-00.9 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. In-
dalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Élcio Luiz Justus Jorge, Advo-
gado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão: por unanimidade: I - não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Enunciado 330/TST
- Programa Demissional de Estímulo - transação"; "horas extras e
reflexos - acordo de compensação" e "gratificação TCS"; II - co-
nhecer, por divergência jurisprudencial do temas" "ilegitimidade pas-
siva - diferenças de 40% dos FGTS - expurgos inflacionários - res-
ponsabilidade", e "intervalo intrajornada. pagamento só do adicio-
nal.", e, no mérito, negar-lhes provimento; e, III - conhecer dos
"descontos previdenciários", por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 228 da SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para que sejam procedidos pelo valor total da condenação, com res-
salvas de fundamentação da Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi
quanto ao mérito do tema ilegitimidade passiva - diferença de 40% do
FGTS - expurgos inflacionários - responsabilidade. Processo: RR -
725669/2001.0 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Maurício Antônio Techio, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR -
744085/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrido(s):
Oliveira Campos da Cunha, Advogada: Dra. Valéria de Freitas Câ-
mara, Recorrido(s): Município de Magé, Advogado: Dr. Luiz Thomaz
de Miranda Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista do Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação ao recolhimento de depósitos do FGTS. P ro -
cesso: RR - 749435/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça,
Recorrente(s): Município de Itatiaia, Advogada: Dra. Arleuse Salotto
Alves, Recorrido(s): Gélio Pereira da Cunha, Advogado: Dr. Hil-
debrando Baptista da Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista do Município de Itatiaia, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença. Resta prejudicado o Apelo interposto pelo Parquet. P ro -
cesso: RR - 756478/2001.8 da 13a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 13ª Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho,
Recorrido(s): José Vieira de Sousa, Advogado: Dr. Antônio Cezar
Lopes Ugulino, Recorrido(s): Município de Paulista, Advogado: Dr.
Djonierison José Felix de França, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional, res-
tringindo a condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS e às
diferenças decorrentes do pagamento de remuneração inferior ao sa-
lário mínimo. Processo: RR - 762294/2001.3 da 11a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Es-
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Re-
corrido(s): Raquel Torres do Nascimento, Advogado: Dr. Antônio
Martiniano Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista quanto ao tema "Competência da Justiça do Tra-
balho - Cooperativa de Trabalho - Relação de Emprego Configurada";
conhecer do Recurso quanto ao "Vínculo Empregatício - Inexistência
- Contratação de Trabalhador por Empresa Interposta - Nulidade
Contratual", por violação ao artigo 37, II e § 2º, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando
o acórdão regional, restringir a condenação aos depósitos corres-
pondentes ao FGTS. Por unanimidade, não conhecer do Apelo no que
tange à multa do artigo 538 do CPC. Processo: RR - 762296/2001.0
da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete
Gomes Santos, Recorrido(s): Maria Rita da Silva Mendonça, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Barbosa Dias dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
762297/2001.4 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Maria de Fátima da Silva
Soares, Advogado: Dr. Carlos Alberto Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 762322/2001.0 da 11a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se-
cretaria de Estado da Administração, Coordenação e Planejamento -
SEAD, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles,

Recorrido(s): Maria Conceição Sales de Nazaré, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas
"Competência da Justiça do Trabalho - Relação de Emprego Con-
figurada" e "Multa do Artigo 538, Parágrafo Único, do CPC". Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tópico "Vínculo Em-
pregatício - Inexistência - Contratação de Trabalhador por Empresa
Interposta - Nulidade Contratual", por violação ao artigo 37, II e § 2º,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para reformar o acórdão regional, restringindo a condenação aos
depósitos correspondentes ao FGTS. Processo: RR - 772910/2001.8
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Djalma Bispo
dos Santos, Advogado: Dr. Raimundo Jorge B. Santana, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 832
da CLT, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, e acolhê-la, para, invalidando a decisão de fls. 420/421,
determinar o retorno dos autos ao Egrégio. Regional, a fim de que se
pronuncie sobre todas as questões debatidas no recurso ordinário, e
renovadas nos embargos de declaração interpostos, como entender de
direito. Por unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso
quanto à sucessão trabalhista. Processo: RR - 778338/2001.1 da 3a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): João Luzia dos Reis, Advogado: Dr. Elder Guerra Maga-
lhães, Recorrido(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton
Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento, e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 38 da SBDI/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a condição de rurícola do Recorrente,
afastar a incidência da prescrição qüinqüenal, aplicando a prevista no
art. 7º, XXIX, "b", da Constituição da República com a redação
anterior à da Emenda Constitucional nº 28/2000. Processo: RR -
781008/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Cristiano
Francisco, Advogado: Dr. Obelino Marques da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
813582/2001.6 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Recorrente(s): José Antônio Araújo Santos, Advo-
gado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, Recorrido(s): Companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: Dr. Milton
Correia Filho, Decisão: por unanimidade, no que tange às horas
extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao artigo 71, § 4°, da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento
integral da hora extra destinada ao intervalo não concedido. Por
unanimidade, quanto aos demais temas, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 64/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Surubim, Advogada: Dra. Delange Cristina S. dos Santos,
Recorrido(s): Gerôncio Batista de Sousa Silva, Advogado: Dr. Moacir
Alves de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Processo: RR - 1132/2002-906-06-00.8 da 6a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Berenice Teodoro de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Breno Cabral
de Mello Júnior, Recorrido(s): Fundação de Saúde Amaury de Me-
deiros - FUSAM, Advogada: Dra. Vânia Maria de Andrade, Re-
corrido(s): Vanguarda Serviços Técnicos Ltda., Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao
Enunciado nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença, determinando que a tomadora de serviços
responda subsidiariamente na hipótese de inadimplemento das obri-
gações trabalhistas pela prestadora. Processo: RR - 2436/2002-900-
05-00.0 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Recorrente(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELE-
BAHIA, Advogado: Dr. Genesio R. Moreira, Recorrido(s): Geraldo
Soares do Prado, Advogado: Dr. João Pinheiro Castelo Branco, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de Re-
vista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 4044/2002-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Ceval Alimentos S.A., Advogado: Dr. Washing-
ton A. Telles de Freitas Júnior, Recorrido(s): Benedito Anduca, Ad-
vogada: Dra. Maristela Gonçalves, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento. Por maioria, conhecer da
Revista por violação do art. 832 da CLT, vencida a Sra. Ministra
Maria Cristina I. Peduzzi e, no mérito, via de conseqüência, dar-lhe
provimento a fim de anular a decisão dos Embargos Declaratórios de
fl.73, pela falta de análise dos reflexos do adicional de insalubridade,
determinando o retorno dos autos ao TRT de origem para se pro-
nunciar sobre a questão, como entender de direito;
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Processo: RR - 8305/2002-900-15-00.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete
Aparecida Gaiotto Machado, Recorrido(s): Maria Aparecida Borghini
Parigi, Advogada: Dra. Silvia Helena de Freitas Armbrust Figueiredo,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento.
Conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 5º, inciso LV
da Constituição da República, quanto à Preliminar de Nulidade do
Acórdão do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão a que se refere a certidão de fl. 495, pela apli-
cação inadequada da Lei nº 9.957/2000, determinar o retorno do
processo à origem, para que se proceda à análise do Recurso Or-
dinário do Reclamado, como de direito, adotando-se o rito ordinário.
Processo: RR - 11169/2002-900-11-00.9 da 11a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recor-
rente(s): Gilberto Gomes Arruda, Advogado: Dr. Célio Alberto Cruz
de Oliveira, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista, nos termos da fundamentação. Processo: RR -
19071/2002-900-21-00.5 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, Procurador: Dr.
Carlos Luiz Neto, Recorrido(s): Luís Damião Sobrinho e Outros,
Advogado: Dr. Alexandre José Cassol, Decisão: por maioria, co-
nhecer integralmente do recurso, vencido o Sr. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, que entende incabível o conhecimento por di-
vergência com aresto da SDI - II e, no mérito, unanimemente dar-lhe
provimento parcial quanto ao tema "Servidores públicos. Compe-
tência residual no período pré-estatutário. Incompetência após a Lei
nº 8.112/90" para manter a sentença revisanda até o início de vigência
da Lei nº 8.112/90 e declarar a incompetência da Justiça do Trabalho
para decidir sobre os efeitos que extrapolarem o período pré-es-
tatutário dos recorridos, e, também dar-lhe provimento quanto ao
tema "Litigância de má-fé. Condenação desmotivada. Nulidade" para
excluir da decisão a multa de 1% e a indenização de 5% sobre o valor
da causa. Custas já satisfeitas, conforme fl. 109. Processo: RR -
25366/2002-900-09-00.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Banco ABN
AMRO Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Recorrido(s): Nelson Ortiz, Advogado: Dr. Cláudio Domingos Siloto,
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento, de acordo com a Resolução Administrativa nº 736/2000 do
TST; II - não conhecer do recurso de revista no tópico "Horas Extras.
Acordo de Compensação"; III - conhecer do recurso de revista no
tema "Descontos Fiscais. Critérios. Lei nº 8.541/92", por violação ao
artigo 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos sejam efetivados sobre o valor total da
condenação e calculados ao final (OJ 228, da SDI-1 do TST). P ro -
cesso: RR - 27323/2002-900-07-00.6 da 7a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s):
Cabec - Caixa de Previdência Privada do Banco do Estado do Ceará,
Advogado: Dr. José Ailson Rêgo Baltazar, Recorrido(s): Zélia Soares
Paiva, Advogado: Dr. Luiz Vieira Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "Incompetência da Justiça do
Trabalho. Entidade de Previdência Privada", e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência material da Justiça do Tra-
balho e determinar a remessa dos autos a uma das varas cíveis de
Fortaleza/CE. Processo: RR - 33414/2002-900-09-00.0 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da
Silva, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - TELEPAR, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rafael Linne Netto,
Recorrido(s): Edson José Spillere, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Ab-
dala. A Sra. Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, relatora,
não conheceu do recurso quanto aos temas: "Nulidade por negativa de
prestação jurisdicional". "Enunciado nº 330/TST. "Venda de carimbo.
Transação" e "Adicional de remuneração"; II - conheceu em parte do
recurso de revista, no tocante à garantia de emprego (reintegração) e
aos recolhimentos previdenciários e fiscais, e, no mérito, deu-lhe
parcial provimento, para determinar que os descontos fiscais incidam
sobre o valor total da condenação e sejam calculados ao final. P ro -
cesso: RR - 34922/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Massa Falida
de Banco Crefisul S.A., Advogada: Dra. Christiani A. Cavani, Re-
corrido(s): Cristina Maria de Souza, Advogado: Dr. Nilo da Cunha
Jamardo Beiro, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 736/2000 desta
Corte; e II - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo
5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, determinando a remessa dos autos à origem para que, apen-
sados ao processo principal, prossiga o Tribunal Regional no jul-
gamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 39658/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Lo-
sango Promotora de Vendas Ltda., Advogado: Dr. Carlos Zoéga Coe-
lho, Recorrido(s): Fábio Camargo, Advogado: Dr. Antônio Marcos
Véras, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "empresas de crédito, financiamento e in-
vestimentos. Natureza jurídica de empresa financeira", "aplicação do
Enunciado nº 55/TST", "horas extras. Pagamento integral da 7ª e 8ª
horas", "horas extras prestadas após a 8ª diária e aos sábados"; II -
conhecer do recurso quanto ao tópico "afronta ao Enunciado nº

55/TST", por contrariedade, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação todas as verbas deferidas com base na apli-
cação das normas coletivas pertinentes aos bancários, exceto as horas
extras, já que o reclamante tem direito à jornada reduzida prevista no
art. 224 da CLT, nos termos do Enunciado nº 55 do TST. P ro c e s s o :
RR - 42336/2002-900-11-00.3 da 11a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Telecomunicações do
Amazonas S.A. - TELAMAZON, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Recorrido(s): Jacques de Almeida, Advogado: Dr. Wagner
Ricardo Ferreira Penha, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar
provimento ao agravo de Instrumento. Conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação,
invertendo os ônus da sucumbência. Processo: RR - 44070/2002-
900-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma No-
gueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Otacílio Ferreira da
Silva, Advogado: Dr. Paulo de Carvalho, Recorrido(s): Usinas Si-
derúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Advogada: Dra. Ana
Maria José Silva de Alencar, Advogado: Dr. Tiago Streit Fontana,
Decisão: unanimemente, quanto ao tema acordos coletivos - paga-
mento proporcional ao adicional de periculosidade, conhecer da re-
vista para , no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para con-
siderar que os acordos coletivos de trabalho têm prazo de vigência
determinado, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula.
Quanto ao tema integração do adicional de periculosidade na base de
cálculo do adicional noturno, à unanimidade, conhecer do recurso por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir esta in-
cidência (OJ 259 do TST). Unanimemente, quanto à integração do
adicional por tempo de serviço, da gratificação assiduidade e gra-
tificação extraordinária, na base de cálculo do adicional noturno, não
conhecer. Processo: RR - 44789/2002-900-04-00.2 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Recorrente(s): Hércules S.A. - Fábrica de Talheres, Advogado: Dr.
Leonardo Ruediger de Britto Velho, Recorrido(s): Norei Teresinha de
Mattos, Advogado: Dr. Leônidas Colla, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista integralmente. Processo: RR -
46028/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Clemente Mendes de Barros,
Advogado: Dr. Paulino Silveira Concórdia, Recorrido(s): Filtros Salus
Indústria e Comércio Ltda, Advogado: Dr. Renato Valverde Uchôa,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento.
Quanto ao recurso de revista, ainda por unanimidade, dele conhecer
por violação do artigo 3º da Lei nº 1.060/50 e dar-lhe provimento a
fim de isentar o Reclamante do pagamento de honorários periciais.
Processo: RR - 46469/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recor-
rente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Carlos Alberto Pinheiro David,
Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Decisão: por unani-
midade: I - conhecer do recurso de revista no tópico "Horas Extras.
Gerente Geral. Artigo 62 da CLT", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas
extras excedentes à oitava diária, a partir de agosto de 1995. II - não
conhecer do recurso nos temas "Horas Extras. 7ª e 8ª Horas. Período
até Julho de 1995", "Comissões. Integração", "Descontos Fiscais.
Isenção dos Juros Moratórios" e "Indenização por Quilômetro Ro-
dado". Processo: RR - 46484/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Julio Sasso das
Dores, Advogado: Dr. Eno Erasmo Figueiredo Rodrigues Lopes, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência da
Justiça Especializada, conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e contrariedade a precedente, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedentes os pedidos. Processo: RR -
46741/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): ALL - Amé-
rica Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Loris de Simas, Advogado: Dr. Luiz
Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista integralmente. Processo: RR - 49004/2002-900-09-00.0 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Recorrente(s): Dipave Veículos S.A., Advogado: Dr. Ivo
Harry Celli Júnior, Recorrido(s): Édson Levi Westphal, Advogado:
Dr. José Adair dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 50216/2002-900-
12-00.4 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira
de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s): Mário Jorge Maia, Advogado:
Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina
S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000 do TST; II - conhecer
do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para restaurar
a sentença condenatória, nos termos da fundamentação. P ro c e s s o :
RR - 53848/2002-900-22-00.5 da 22a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s):
Indústria Real de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Nadir Gayoso
Ferraz Campelo, Recorrido(s): Renato Feitosa da Silva, Advogado:
Dr. Carleusa Maria da Silva Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso, quanto às preliminares de nulidade. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade aos
Enunciados 219 e 329/TST, quanto aos honorários advocatícios, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da condenação.
Processo: RR - 55958/2002-900-06-00.9 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas
e Bernardes, Recorrido(s): José Zenóbio Gomes da Costa, Advogada:
Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito dar-lhe provimento,
para determinar o processamento da revista. Por unanimidade, não

conhecer do recurso de revista, quanto à negativa de prestação ju-
risdicional e quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto aos honorários advocatícios, por violação
do art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70 e por divergência com os Enun-
ciados 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir a parcela da condenação. Processo: RR - 58703/2002-900-07-
00.2 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, Recorrente(s): Município de Barro, Advogado: Dr. Francisco
Adelmir Pereira, Recorrido(s): Elídia Basílio da Silva, Advogado: Dr.
José Boaventura Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: AIRR e RR - 702841/2000.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Agravante(s) e Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Paulo Tiago de Almeida Oli-
veira, Agravado(s) e Recorrente(s): Mauro César Duques Silva, Ad-
vogado: Dr. Aristides Gherard de Alencar, Recorrente(s): MRS Lo-
gística S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento de REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S.A. e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, não conhecer, integralmente, dos recursos de revista do
Reclamante e de MRS LOGÍSTICA S.A. Processo: A-ED-RR -
547076/1999.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Renata Junquilho Leal, Advogado: Dr.
Washington Bolívar de Brito Júnior, Agravado(s): Brich Construtora
Ltda., Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Decisão:
após o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula reformular seu voto,
por unanimidade, dar provimento ao Agravo e conhecer do Recurso
de Revista por divergência jurisprudencial e, no merito, dar-lhe pro-
vimento para, considerando o contrato rescindido após o término da
licença-maternidade, acrescer à condenação o pagamento das seguin-
tes parcelas: aviso prévio, férias proporcionais, décimo terceiro sa-
lário proporcional e multa de 40% sobre o FGTS. Eventuais verbas já
quitadas poderão ser compensadas em liquidação de sentença. P ro -
cesso: A-RR - 577423/1999.7 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Joaquim Martins
da Silva Júnior e Outro, Advogado: Dr. Paulo Regis Távora Diniz,
Agravado(s): Edizia Soares de Brito, Advogado: Dr. Carlos Gomes
Cavalcanti Mundim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo: A-AIRR - 743610/2001.6 da 10a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Val-
demar Corrêia Vitoriano, Advogado: Dr. Francisco José dos Santos
Miranda, Agravado(s): Centro Educacional Projeção, Advogado: Dr.
Valério Alvarenga Monteiro de Castro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: ED-RR - 3539/1993-005-15-
00.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Embargante: Jornal da Cidade de Bauru Ltda.,
Advogado: Dr. Paulo Valle Netto, Embargado(a): Rogério Bellini,
Advogado: Dr. José Jorge Costa Jacintho, Decisão: por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para, sanando omissão, afastar a
pretendida ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. P ro -
cesso: ED-AIRR - 2041/1997-007-17-00.4 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em-
bargante: Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Valdecir Zacarias da Silva, Advogado: Dr.
Bergt Evenard Alvarenga Farias, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 377657/1997.5 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Judson Jor-
ge Dias Monteiro, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1315/1998-011-15-
00.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Sebastião
de Souza, Advogado: Dr. Jaime Luís Almeida Souto, Embargado(a):
Cooperba - Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais de
Barretos e Região Ltda., Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos para prestar os esclarecimentos constantes do voto. P ro c e s s o :
ED-RR - 1981/1998-026-15-00.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Companhia Paulista
de Seguros, Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Em-
bargado(a): Sérgio Luiz do Carmo, Advogado: Dr. Paulo Henrique
Ramos Borghi, Decisão: à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 475250/1998.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em-
bargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Dr. Rogerio Dante de Oliveira Júnior, Embargado(a):
Elias Clarindo, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração, para prestar es-
clarecimentos. Processo: ED-RR - 475516/1998.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Embargante: Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sérgio Alberto Michels,
Advogado: Dr. Murilo Celso Ferri, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos de declaração, para prestar esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 480653/1998.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Dora Maria da Costa, Embargante: Eletropaulo - Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cícera
Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador: Dr. Ruth
Maria Fortes Andalafet, Embargado(a): Performance - Recursos Hu-
manos e Assessoria Empresarial Ltda., Advogada: Dra. Mariam
Berwanger, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara-
tórios. Processo: ED-RR - 516422/1998.6 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Vera Maria de
Souza Quito, Advogado: Dr. Antônio Fernando da Costa Neves, Em-
bargado(a): Banco ABN AMRO Real S.A. e Outro, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: unanimemente, rejeitar os
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embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 819/1999-016-15-00.4
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Embargante: Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Leila Batista Lopes Hummel,
Advogado: Dr. Ricardo Maluf, Decisão: unanimemente, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 2312/1999-114-15-85.3
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da Costa,
Embargante: Elisabete Campos, Advogado: Dr. Marthius Savio Ca-
valcante Lobato, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR
- 543804/1999.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Embargante: Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Cristina Hiromi Sugahara, Ad-
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: unanimemente, aco-
lher os embargos declaratórios, apenas para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR - 546060/1999.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Angélica César, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Minis-
tério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria
Helena Leão Grisi, Embargado(a): Município da Estância Balneária
de Praia Grande, Advogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR
- 546193/1999.4 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora
Maria da Costa, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Vânia da Conceição Fon-
tanive, Advogado: Dr. Mauro Ferrim Filho, Decisão: à unanimidade,
acolher os embargos de declaração, apenas para prestar esclareci-
mentos. Processo: ED-RR - 555456/1999.4 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Alirio Ranzolin,
Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Embargado(a): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão:
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 264/2000-005-17-00.0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Embargante: Cho-
colates Garoto S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Jovelina Gonçalves, Advogado: Dr. Alexandre Hideo We-
nichi, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos para, sanando
omissão quanto ao exame do artigo 1090 do Código Civil, afastar a
alegada violação. Processo: ED-RR - 624/2000-017-15-00.5 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Embargante: Adriana Paula Papa, Advogado: Dr. Adenir
Donizeti Andriguetto, Embargado(a): Empresa de Publicidade Rio
Preto Ltda., Advogada: Dra. Marineves Rufino Gazani, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
640547/2000.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Coesa Transportes
Ltda., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Roberto
Carlos de Souza Siqueira, Advogado: Dr. Carlos Augusto Masca-
renhas de Macêdo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios. Processo: ED-RR - 657136/2000.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de
França Pinheiro Torres, Embargado(a): Isaac de Souza Machado, Ad-
vogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 669665/2000.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a): Maria Helena Silva
Oliveira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar à Embargante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa (CPC,
art. 538, parágrafo único). Processo: ED-RR - 712379/2000.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Janaína do Couto Mascarenhas, Embargado(a): Cleverson
Torgo Zanardi, Advogado: Dr. Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração, para prestar es-
clarecimentos. Processo: ED-AIRR - 802694/2001.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Embargante: Gelre Trabalho Temporário S.A., Advogado: Dr.
Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Edson de Almeida Macedo, Embargado(a): Flávio
Senna Valle Sacchetto, Advogado: Dr. Júlio Eustáquio Pinto Moreira
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-AIRR - 806500/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embar-
gante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Embargado(a): Rossine Dias Cyrino, Advogado: Dr. Paulo
Sérgio Rocha Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-AIRR - 808208/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe-
reira, Embargante: Jean Kahale, Advogado: Dr. Márcio Alexandre
Levi, Embargado(a): Rogério Eduardo Novais, Advogado: Dr. An-
tônio Carlos M. Margato, Embargado(a): Francis Apoio SC Ltda,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. P ro -
cesso: ED-AIRR - 808220/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante:
Jean Kahale, Advogado: Dr. Márcio Alexandre Levi, Embargado(a):
José Alves dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos M. Margato,
Embargado(a): Fibra Serviços de Segurança S.C. Ltda., Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 811201/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al-
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Sindicato dos
Auxiliares de Administração Escolar de São Paulo, Advogado: Dr.
Fernando Pires Abrão, Embargado(a): Nelson Mengue Surian e Ou-
tros, Advogada: Dra. Vera Lúcia Pereira Andrade, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR -
2468/2002-906-06-40.2 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Dora Maria da Costa, Embargante: Banco de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embar-
gado(a): Jefferson Mayal Soares, Advogado: Dr. Edson Oliveira da
Silva, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
Processo: ED-AIRR - 2949/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,
Embargante: Francisco de Assis Cardoso Munhos, Advogada: Dra.
Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Ana Fátima Vasconcelos
Flores, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 10638/2002-900-
03-00.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira
de Araújo Vaz da Silva, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargante: Celeste do Carmo
Vieira, Advogado: Dr. Ronaldo Almeida de Carvalho, Embargado(a):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, acolher ambos os embargos
de declaração para prestar esclarecimentos nos termos da fundamen-
tação. Processo: ED-RR - 10822/2002-900-03-00.6 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva,
Embargante: Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Ricardo Augusto Santana,
Advogado: Dr. Geraldo Eustáquio Bicalho, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos,
nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR - 10841/2002-900-
02-00.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira
de Araújo Vaz da Silva, Embargante: Banco General Motors S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): João de
Souza Simão, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Siqueira Abrão, De-
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para pres-
tar esclarecimentos, nos termos da fundamentação. Processo: ED-
AIRR - 19876/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Moacyr Octaviano Guimarães, Advogado: Dr. Cristiano
Couto Machado, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
para, sanando omissão, negar provimento ao agravo de instrumento
porque a revista, no tocante às horas extras, encontra óbice no § 4º do
artigo 896 consolidado. Processo: ED-RR - 24461/2002-900-02-00.0
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Embargante: Eurokontroll Sistemas Tecnológicos Ltda.,
Advogado: Dr. Edison de Almeida Scótolo, Embargado(a): Gislene
Ramirez Miato, Advogado: Dr. Sílvia Jurado Garcia de Freitas, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 30752/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, Embargante: Everton Luiz
Machado, Advogado: Dr. Engelberto João Rieger, Embargado(a):
Francisco Gonçaves Figueiró, Advogado: Dr. Valdinei Gonçalves,
Decisão: unanimemente, rejeitar os presentes embargos. P ro c e s s o :
AIRR - 41286/2002-900-08-00.3 da 8a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Dora Maria da Costa, Agravante(s): Vita Lamarão Corretores
de Seguros S/C Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Araújo Santos, Agra-
vado(s): Delson Evangelista de Souza, Advogada: Dra. Maria José
Cabral Cavalli, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de
vista regimental da Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. A
Sra. Juíza Dora Maria da Costa, relatora, conheceu e negou pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 42319/2002-900-
10-00.1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Dora Maria da
Costa, Recorrente(s): Hélio Duarte Pinheiro, Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Recorrido(s): Minas Brasília Atacadista de Gêneros Ali-
mentícios Ltda., Advogado: Dr. Gileno da Cunha Silva, Decisão:
adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental da Sra.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, quanto ao recurso de re-
vista. A Sra. Juíza Dora Maria da Costa, relatora, conheceu da revista
para, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo Recorrente(s) a
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca. Processo: RR - 43384/2002-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio Grande do
Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Francisco Rocha dos Santos, Re-
corrido(s): Olíria da Conceição de Oliveira Prux e Outros, Advogado:
Dr. Amarildo Maciel Martins, Decisão: adiar o julgamento do pro-
cesso em face do pedido de vista regimental da Sra. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, relator, conheceu do Recurso de Revista por violação do art.
5º, II, da Carta Magna e, no mérito, deu-lhe provimento para de-
terminar a exclusão da multa prevista no artigo 601 do CPC. O Sr.
Ministro Vantuil Abdala não conheceu do recurso de revista. P ro -
cesso: AIRR - 10017/1999-511-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra-
vante(s): Marcelo Baptista de Oliveira, Advogada: Dra. Maureen Ti-
ciana Valle Gama, Agravado(s): Roberto Luiz de Souza, Advogado:
Dr. Guilherme Reis de S. Cardoso, Agravado(s): Seg - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: adiar
o julgamento em face do pedido de vista regimental da Sra. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Juiz Alberto Luiz Bresciani de
Fontan Pereira, relator, conheceu do agravo de instrumento e, no
mérito, negou-lhe provimento. Processo: AIRR - 80242/2003-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A., Advo-
gado: Dr. Andreia Lucimara Pozzi, Agravado(s): Dirceu Mesquini,
Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Rocha, Decisão: retirar o pro-
cesso de pauta a pedido da Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi,
enviando-o ao gabinete. Processo: RR - 63325/2002-900-09-00.8 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Rubens Costa Leandrini, Ad-
vogado: Dr. Rubens Costa Leandrini, Decisão: adiar o julgamento em
face do pedido de vista regimental da Sra. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi. A Sra. Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da

Silva, relatora, conheceu do recurso de revista e, no mérito, deu-lhe
provimento para que o Regional aprecie as questões relativas à ile-
gitimidade passiva e à eficácia liberatória de que trata o Enunciado
330 desta Corte, suscitadas em contra-razões ao recurso ordinário.
Processo: RR - 922/2000-069-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz da Silva, Recorrente(s):
Telemar Norte Leste S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Jackson Re-
sende Silva, Recorrido(s): Gil Evangelista de Lana Nazareno, Ad-
vogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, Decisão: adiar o julgamento do
processo em face do pedido de vista regimental do Sr. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula. A Sra.Juíza Wilma Nogueira de Araújo
Vaz da Silva, relatora, não conheceu integralmente do recurso de
revista. Custas inalteradas. Processo: AIRR e RR - 89962/2003-900-
12-00.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Agravante(s) e Recorrido(s): Célia Maria Freiberger, Ad-
vogado: Dr. Roberto Stähelin, Agravado(s) e Recorrente(s): Brasil
Telecom S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr.
Rodrigo Duarte da Silva, Decisão: adiar o julgamento do processo
após pedido de vista regimental do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, relator. O Sr. Ministro Vantuil Abdala e a Sra. Juíza Wilma
Nogueira de Araújo Vaz da Silva não conheceram integralmente do
recurso de revista. Processo: AIRR - 50780/2002-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Wilma Nogueira de Araújo Vaz
da Silva, Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

UFRGS, Procurador: Dr. Roberto C. Duarte Alvim, Agravado(s):
Claudino Florindo da Silva e Outros, Advogado: Dr. Amarildo Maciel
Martins, Decisão: adiar o julgamento a pedido da Sra. Juíza Wilma
Nogueira de Araújo Vaz da Silva, relatora. Processo: AIRR -
812017/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agra-
vado(s): Antônio Carlos da Costa Pereira, Advogado: Dr. José An-
tônio dos Santos, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr.
Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula. Processo: RR -
1600/1989-002-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): SINTRAHOTÉIS - Sin-
dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Motéis, Cozinhas Industriais,
Bares, Restaurantes e Similares no Estado do Espírito Santo, Ad-
vogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, Recorrido(s): J. C. R. Motéis e
Turismo Ltda., Advogada: Dra. Maria das Graças Sobreira da Silva,
Decisão: adiar o julgamento do processo em face do pedido de pror-
rogação de vista do Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às treze horas e
quinze minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por
mim subscrita, ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e
três.

VANTUIL ABDALA
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID756483-1>

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e três, às nove
horas, teve início a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Quarta Tur-
ma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França,
estando presentes o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen e Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados
José Antônio Pancotti, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho Edson Braz da Silva e o Secretário da Turma,
Bacharel Raul Roa Calheiros. O Exmo. Ministro Ives Gandra Martins
Filho compôs o quórum de julgamento somente nos processos de sua
relatoria, sendo substituído nos processos dos demais pelo Exmo. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Nos processos em
que é relator o Exmo. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, não
participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton de Moura França
e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen; e nos processos em que é relatora a Exma. Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, não
participou do julgamento o Exmo. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen. Lida e aprovada a Ata da Vigésima Quinta Sessão Or-
dinária, realizada aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano
de dois mil e três, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos se-
guintes processos: Processo: AIRR - 1563/1980-002-17-00.9 da 17a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Fernando Coelho Ma-
deira de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747/1996-007-05-40.0 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. José
Augusto Silva Leite, Agravado(s): Edval Lourenço Alves Filho, Ad-
vogada: Dra. Glória Anísia Bomfim de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4834/1996-036-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Consórcio
CBPO/CNO, Advogada: Dra. Maira Bastos Schlemper Medeiros,
Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Agrava-
do(s): Cláudio Viegas Rubim, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias
Carlin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 930/1997-042-01-40.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Toulon Comércio e Indústria de Modas Ltda., Advogado:
Dr. Antônio Alberto Azevedo, Agravado(s): Leonardo Brígido Cintra,
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Advogado: Dr. Sérgio de Almeida Araújo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
945/1997-092-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Anete José
Valente Martins, Agravado(s): Valmito Flores da Silva, Advogado:
Dr. Milton José Aparecido Minatel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 65/1998-067-
01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - CEDAE, Advogado: Dr. Leonardo Kacelnik, Agravado(s):
Reginalda Costa Alves, Advogado: Dr. Celestino da Silva Neto, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1839/1998-109-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Alberflex Indústria de Móveis Ltda., Advogado: Dr. Ales-
sandro S. de Magalhães, Agravado(s): Benedito Roberto de Oliveira,
Advogado: Dr. Heraldo Antônio Colenci Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 303/1999-
058-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Agravado(s): Carlos
Alberto de Souza, Advogado: Dr. Cleber Marques Reis, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1921/1999-043-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Vera
Lúcia Souza Mello de Almeida, Advogada: Dra. Tânia Marchioni
Tosetti Krutzfeldt, Agravado(s): Município de Campinas, Procurador:
Dr. Fábio Renato Aguetoni Marques, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 3/2000-004-17-40.9 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Petrocentro Ltda., Advogada: Dra. Danielle
de Souza Silva, Agravado(s): Antônio Marcelo de Souza, Advogada:
Dra. Sandra Helena de Souza, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1209/2000-
027-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Condomínio do Shopping da Ha-
bitação - Casashopping, Advogado: Dr. José Correia Cordeiro, Agra-
vado(s): Paulo Giovane Gonzo, Advogado: Dr. Carlos Alberto Pina
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1583/2000-009-03-00.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM-
BRATEL, Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Agra-
vado(s): Everton de Barros e Outro, Advogado: Dr. Alberto Botelho
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, porque intempestivo. Processo: AIRR - 2170/2000-046-
15-85.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): José Alberto Ro-
dini (Espólio de), Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg, Agravado(s):
João Batista Beteghella, Advogado: Dr. Nivaldo da Rocha Netto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 646738/2000.3 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-646739/2000-7, Relator: Min. Juiz Convocado José An-
tônio Pancotti, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamen-
to - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s):
Marilena Lewis da Silva, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva
Brasil Mittmann, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Sul (Su-
cessor da Companhia Riograndense de Laticínios e Correlatos-COR-
LAC), Advogado: Dr. Laércio Cadore, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento por irregularidade de traslado.
Processo: AIRR - 646739/2000.7 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-646738/2000-3, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio
Pancotti, Agravante(s): Marilena Lewis da Silva, Advogado: Dr. Cel-
so Hagemann, Agravado(s): Companhia Riograndense de Saneamento
- CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Es-
tado do Rio Grande do Sul (Sucessor da CORLAC), Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 706420/2000.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos
Costa Couto, Agravado(s): Edson Luiz de Oliveira, Advogado: Dr.
Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34/2001-161-
18-40.8 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Cooperativa de Prestação de Ser-
viços Multidisciplinares no Estado de Goiás - Mundcoop, Advogado:
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Adão Martins de
Souza e Outro, Advogado: Dr. Renato Ribeiro de Magalhães, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 285/2001-006-13-40.0 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Simples - Sistemas, Métodos e Processamento Eletrônico Ltda., Ad-
vogada: Dra. Vanina C. C. Modesto, Agravado(s): José Janduir Ro-
drigues de Andrade, Advogado: Dr. Hermano Otávio T. de C. Onofre,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 630/2001-008-18-40.0 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Ricardo Macedo
Giusti, Agravado(s): Luiz Antônio Bandeira, Advogado: Dr. Leizer
Pereira Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 636/2001-003-17-00.7 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Hércules da Silva Souza, Ad-
vogado: Dr. Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
674/2001-055-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Trans Sistemas de Trans-

portes S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Ribeiro de Oliveira,
Agravado(s): Jorge Luiz Pinto, Advogada: Dra. Mercedes Rosa de
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 738/2001-108-03-00.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Telemont - Engenharia de Telecomunicações S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valmir Alves
Lima, Advogado: Dr. Francis Willer Rocha e Rezende, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 921/2001-003-18-00.2 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Og
Lacerda Schaiblich, Advogado: Dr. Raimundo Nonato Gomes da Sil-
va, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Armando Cava-
lante, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 940/2001-015-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Ilma
Cristine Sena Lima, Agravado(s): Fábio Osvaldo Silva, Advogado:
Dr. Marcelo Heringer Leitão de Almeida, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1161/2001-105-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): BHZ Translux Ltda.
e Outra, Advogada: Dra. Margareth Moyses de Barros, Agravado(s):
Daniela de Oliveira Saleme, Advogada: Dra. Ana Paula de Castro
Lucas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1316/2001-052-03-00.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal, Advogado: Dr. Wesley Cardoso
dos Santos, Agravado(s): Roberto de Souza e Outros, Advogada: Dra.
Patrícia Soares de Mendonça, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento, porque intempestivo. P ro c e s s o :
AIRR - 1336/2001-001-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): José Ro-
berlan Sampaio, Advogado: Dr. Valdecy Dias Soares, Agravado(s):
Banco Beg S.A., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1508/2001-022-03-00.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Sebastião Costa, Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva,
Agravado(s): Frigorífico São João Comércio de Carnes Ltda., Ad-
vogada: Dra. Maysa Mériam Figueiredo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento, porque intempestivo. P ro -
cesso: AIRR - 1525/2001-060-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Perfect
Administração e Serviços Ltda., Advogado: Dr. David Silva Júnior,
Agravado(s): Milva Campos, Advogada: Dra. Carla Magna Almeida
Jacques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1560/2001-108-03-40.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Dawller Ranufere de Almeida,
Advogado: Dr. Camilo Eustáquio Rezende Lima, Agravado(s): Con-
vip Serviços Gerais Ltda., Advogada: Dra. Mariza Silva Lobato,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1564/2001-023-03-40.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Wellington Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Petrônio Ro-
drigues de Lima, Agravado(s): Pneusola Pneus e Peças Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Cabral, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1778/2001-012-
03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Reginaldo Heidder de Jesus Alves,
Advogada: Dra. Maria Aparecida Chaves Bittencourt Siqueira, Agra-
vado(s): Kraft Foods Brasil S.A., Advogado: Dr. Fabiano Procópio de
Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 737059/2001.2 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Agravado(s): Gilson Ferreira da Silva, Advogado:
Dr. Obelino Marques da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 738362/2001.4
da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Agravante(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Manoel Martins Filho, Advo-
gado: Dr. José Expedito de Andrade Fontes, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 750737/2001.4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Antônio Carlos Cascaes, Advogado: Dr. Gilberto Clóvis
Cesarino Faraco, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 752405/2001.0 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Aneilton João Rego Nascimento, Agra-
vado(s): Dalva Estela Santos e Santos, Advogado: Dr. Orlando da
Mata e Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 760326/2001.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s):
Osmar Augusto Ribes, Advogada: Dra. Noêmia Gómez Reis, Agra-
vado(s): Município de Pelotas, Advogada: Dra. Regina Isabel Lessa
Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 761655/2001.4 da 17a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advogada: Dra. Al-
dimara Guarnieri de Vasconcellos, Agravado(s): Marinalva Rodrigues

Favoreto, Advogado: Dr. Alexandre Hideo Wenichi, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 767041/2001.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André
Vasconcellos Vieira, Agravado(s): Argemiro Farias Martins, Advo-
gado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767043/2001.8
da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, Agra-
vado(s): João Batista Dias Vicente, Advogado: Dr. João Paulo Cau-
duro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 773814/2001.3 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Geraldo
Bortoletto, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agra-
vo de instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério Público
proferiu parecer oral pelo conhecimento e provimento do agravo.
Processo: AIRR - 773876/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Maria Madalena Ci-
rotto Favere, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agra-
vo de instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério Público
proferiu parecer oral pelo conhecimento e provimento do agravo.
Processo: AIRR - 773878/2001.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Hilda Volponi Gigo,
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Mu-
nicípio de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento do agravo de instru-
mento. Obs.: O douto representante do Ministério Público proferiu
parecer oral pelo conhecimento e provimento do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 773879/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Vanilda Aparecida Mar-
son Biondo, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agra-
vo de instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério Público
proferiu parecer oral pelo conhecimento e provimento do agravo.
Processo: AIRR - 773880/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Mercedes Appa-
recida Nalin Camargo, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida
Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Lou-
reiro de Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
do agravo de instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério
Público proferiu parecer oral pelo conhecimento e provimento do
agravo. Processo: AIRR - 778522/2001.6 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravante(s): Adelson Silva
Purificação, Advogado: Dr. Norival Gomes Portela, Agravado(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo do re-
clamante e negar provimento ao agravo da reclamada. P ro c e s s o :
AIRR - 779414/2001.0 da 21a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Agravado(s): Francisco Antônio de Medeiros Filho,
Advogado: Dr. Joel Martins de Macedo Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 786432/2001.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Com-
panhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogado: Dr. Volgran
Correia Lima Júnior, Agravado(s): Marcos Martins Costa, Advogado:
Dr. José Eólo de Mélo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 788551/2001.3 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Paulo Santos
Costa de Jesus, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
788640/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Paulo Sérgio Dias Sal-
gueiro, Advogada: Dra. Luciana Gato Plácido, Agravado(s): Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),
Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 789546/2001.3 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A.
- CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Rai-
munda Melo de Souza, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos
Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 793752/2001.3 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Milton de Moura França, Agravante(s): Jane
Alves Medeiros, Advogada: Dra. Gerusa Nunes de Sousa, Agra-
vado(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Regivaldo
Fontes Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 794332/2001.9 da 19a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Construtora Xingó Ltda., Advogada:
Dra. Rosângela Alves Ribeiro, Agravado(s): Manoel Izidoro Ma-
chado, Advogado: Dr. João Firmo Soares, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
794333/2001.2 da 19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Construtora
Xingó Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Alves Ribeiro, Agravado(s):
Severino Faustino Cardoso, Advogado: Dr. João Firmo Soares, De-
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cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 794335/2001.0 da 19a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Construtora Xingó Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Alves
Ribeiro, Agravado(s): Adeilson Hora Teixeira, Advogado: Dr. João
Firmo Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 794711/2001.8 da 9a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Felix
Sady Romanzini, Agravado(s): Declaiton Sayd Capote, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
797563/2001.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Cooperativa
Agro Pecuária Holambra, Advogado: Dr. Glauco Aylton Ceragioli,
Agravado(s): Merlin Donisete Gasparotto Machado, Advogado: Dr.
Pedro Politano Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 799241/2001.6 da 19a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas -
CEAL, Advogado: Dr. Leonel Quintella Jucá, Agravado(s): Natalício
Francisco da Silva, Advogada: Dra. Deise Ebrahim Ribeiro Bomfim,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 799574/2001.7 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Rodoban Segurança e Transportes de Valores Ltda.,
Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Agravado(s):
Gesiel Antônio da Silva, Advogado: Dr. João Soares Pacheco, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 799576/2001.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Elo Atacadista Distribuidor Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Carlos da Silva, Agravado(s): Wallace Antônio Mota, Advogada: Dra.
Helena Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 799577/2001.8 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Rodoban Segurança e Transportes de Valores
Ltda., Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Agra-
vado(s): Alderico Alfredo Machado, Advogado: Dr. João Soares Pa-
checo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 799983/2001.0 da 1a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Elizabeth Clemente Bezerra de Siqueira, Ad-
vogada: Dra. Trícia Maria Sá Pacheco de Oliveira, Agravado(s): Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 800072/2001.8 da 24a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Empresa Energética de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s):
Francisco de Paula Torres de Souza, Advogado: Dr. Nivaldo Garcia
da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 800163/2001.2 da 17a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Vitória Motors Ltda., Advogado: Dr. José Ail-
ton Baptista Júnior, Agravado(s): Aguinaldo Alves da Silva Meireles,
Advogado: Dr. José Gervásio Viçosi, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
800182/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Agravante(s): Geraldo Andreoli, Advogado: Dr.
Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré,
Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento do agravo de instrumento. Obs.: O douto
representante do Ministério Público proferiu parecer oral pelo co-
nhecimento e provimento do agravo. Processo: AIRR -
800194/2001.0 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Marli da Silva
Paulo Gaudêncio, Advogada: Dra. Selma da Silva Andrade Rangel de
Azevedo, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-
neiro - METRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 800230/2001.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Idalina de Paula
Souza Nabuco, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento do agra-
vo de instrumento. Obs.: O douto representante do Ministério Público
proferiu parecer oral pelo conhecimento e provimento do agravo.
Processo: AIRR - 801062/2001.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais
- CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agra-
vado(s): Wilson Carlos Guedes, Advogado: Dr. Gemides Belchior
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 801369/2001.1 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Gestetner do Brasil S.A. - Sistemas Repro-
gráficos, Advogado: Dr. Júlio José de Moura, Agravado(s): Vítor
Leles Júnior, Advogado: Dr. Manoel Luís Braga, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
802328/2001.6 da 10a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Posto de Ser-
viço 307 Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Francisco das Chagas Lima Lourenço, Advogado: Dr. Al-
ceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 806423/2001.9 da 12a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Neusa Maria Kuester Vegini, Agravado(s): José Artur Rovaris,

Advogado: Dr. Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
807365/2001.5 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Pedro Gomes de Oliveira,
Advogada: Dra. Ana Kelly Jansen de Amorim, Agravado(s): Centrais
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, chamar o processo à ordem para deter-
minar a republicação do despacho de fls. 262, retificando-se o nome
das partes. Processo: AIRR - 808009/2001.2 da 19a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Município de Piaçabuçu, Advogado: Dr. Bruno
Constant Mendes Lôbo, Agravado(s): Valdeci Pereira Sales, Advo-
gada: Dra. Aida Silvestrina R. Calumby, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
809208/2001.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Banco do Es-
tado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Marcelo Manoel da Costa Ribeiro, Agravado(s): Vera
Lúcia Freitas Ferreira e Outro, Advogado: Dr. Armando dos Prazeres,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 809397/2001.9 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Distribuidora de Bebidas Ria Ltda., Advogado: Dr.
Willians Lima de Carvalho, Agravado(s): Nelson Câncio Palmas,
Advogado: Dr. Sérgio Daniel Thompson, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
811084/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF, Advogada: Dra. Viviani Bueno Mar-
tiniano, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Helvécio Brito Jardim
e Outro, Advogado: Dr. Geraldo Magela Silva Freire, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos agravos. Processo: AIRR -
811141/2001.0 da 22a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Agravado(s): Carlos Augusto de Oliveira Guimarães, Ad-
vogado: Dr. Pedro da Rocha Portela, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
811231/2001.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Odair Amadeu
Montanheiro, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Município de Sumaré, Advogado: Dr. Ivan Loureiro de
Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 811344/2001.1 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis-
tema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Marco Rica M. Júnior, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Magnos Sérgio Porto,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento.
Processo: AIRR - 811446/2001.4 da 8a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARÁ, Advogado:
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Ricardo Afonso Fi-
gueiredo dos Santos, Advogado: Dr. Jaster Roberto B. Marques, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 811863/2001.4 da 24a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Maiza Maria Moreira, Advogado: Dr. Rodrigo Schossler,
Agravado(s): Monreal Corporação Nacional de Serviços e Cobranças
S.C. Ltda., Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 812540/2001.4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fri-
gohelio Comércio de Carnes Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Fontana,
Agravado(s): José Esmeraldo Batista, Advogado: Dr. José Antônio
Volpi da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 812631/2001.9 da 10a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Cal Combustíveis Automotivos Ltda.,
Advogado: Dr. Vinicius Emílio Nascimento Lisboa Frederico, Agra-
vado(s): Nilvan Vitorino de Abreu, Advogado: Dr. Dorival Borges de
Souza Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 287/2002-009-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogada: Dra.
Mailza Nicole Lacerda Ferreira, Agravado(s): Daniel Martins de Sou-
za, Advogado: Dr. Mário Lúcio da Cunha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento, porque intempestivo. P ro -
cesso: AIRR - 516/2002-056-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com-
panhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogada:
Dra. Sandra Helena da Silva Trindade, Agravado(s): João Baptista de
Souza, Advogada: Dra. Wilma Helena Pimenta da Costa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1300/2002-005-14-40.6 da 14a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Vasp S.A. -
Viação Aérea de São Paulo, Advogado: Dr. Romilton Marinho Viei-

ra, Agravado(s): Reginaldo Macêdo Sombra, Advogado: Dr. Ernande
da Silva Segismundo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1375/2002-004-18-40.9
da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): OAS Engenharia e Participações Ltda.,
Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Divino Vales de Resende,
Advogado: Dr. Rui Carlos, Decisão: por unanimidade, negar pro-

vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1666/2002-
906-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Phi-
lippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Empresa de Manutenção e
Limpeza Urbana - EMLURB, Advogado: Dr. Frederico da Costa
Pinto Corrêa, Agravado(s): Antônio Martins de Souza e Outros, Ad-
vogada: Dra. Gilvanise e Silva de Araújo, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2111/2002-906-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Biotronik
Indústria e Comércio Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Cavalcanti de Araújo, Agravado(s): José Júlio Baptista Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Keyla Freire Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 6509/2002-
906-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Engrenagem de Produção Ltda.,
Advogado: Dr. José Maurício de Araújo Medeiros, Agravado(s):
Laelcio Maurício Fernandes, Advogada: Dra. Maria Cecília Malheiros
de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 19936/2002-900-05-00.0 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr.
Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Maristela Terezinha
Schwertner Marchi, Advogado: Dr. Daniel Britto dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

20527/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Amarante Rodrigues da
Silveira, Advogado: Dr. José Fernandes Júnior, Agravado(s): Mariner
Construções Náuticas Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 23609/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Agravante(s): Condor S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto
Malagodi, Agravado(s): Aloisio Piragibe Carneiro, Advogado: Dr.
José Manoel Piragibe Carneiro Júnior, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 30579/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Ro-
berto Sabino da Silva, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 31605/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Goodyear
do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca, Agravado(s): Elias Furtunato de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
31931/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sway Informática e
Serviços Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Agravado(s): Deise
Drudi Gomes, Advogado: Dr. Luiz Carlos Pacheco, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 32344/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sinésio
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34093/2002-
900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): Elizabete
Oliveira da Costa, Advogado: Dr. Lúcio Sérgio Mascarenhas, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 35130/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agra-
vante(s): Rosemeire Alves da Silva, Advogado: Dr. Homero Pereira
de Castro Júnior, Agravado(s): Remaza Sociedade de Empreendi-
mentos e Administração Ltda., Advogada: Dra. Sandra Abate Murcia,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 36251/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Shell Brasil
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ri-
cardo Campos da Cunha Brito, Advogado: Dr. Antônio Claret Vialli,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 37020/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Agravante(s): Banco BMC S.A., Advogado: Dr. Mário César Ro-
drigues, Agravado(s): João Valdir Caetano, Advogado: Dr. Luiz Car-
los Borges da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo. Processo: AIRR - 38081/2002-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Sanremo Distribuidora de Veículos Ltda., Advogado:
Dr. Ivan Antônio Dinnebier, Agravado(s): Clairton Júlio de Lima,
Advogado: Dr. Valdecir Souza de Lima, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
41175/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Sul América Santa
Cruz Seguros S.A., Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Agra-
vado(s): Miriam Lima dos Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Maria
Aparecida Duarte Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 42071/2002-900-
01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Pan-Americana S.A. Indústrias Quí-
micas, Advogada: Dra. Maria Luíza Dunshee de Abranches, Agra-
vado(s): Luiz Carlos do Nascimento, Advogado: Dr. Sérgio Vergne
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 42331/2002-900-04-00.9 da 4a. Re-
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gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra.
Lizete Freitas Maestri, Agravado(s): Silvino Soares Dornelles, Ad-
vogado: Dr. Adalberto Freymuth, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 42894/2002-900-11-00.9 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Osmundo de Oliveira Souza, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 42977/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Mer-
cantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Sandra Road Cosentino,
Agravado(s): Vilmar Antônio Cavalli, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Mocelin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 43501/2002-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Transportadora Tegon Valenti S.A., Advogada: Dra.
Márcia Pires da Cunha, Agravado(s): Lourdes Maria Nicolini, Ad-
vogada: Dra. Janete C. Mezzomo Zonatto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
43676/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Viação Aérea Rio-
Grandense - VARIG S.A., Advogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin,
Agravado(s): Dinarte Armando Miranda Pinto, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Pedroso Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 43730/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Agravante(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr.
Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Luiz Cândido
Fermino Filho, Advogado: Dr. José Luiz Berber Munhoz, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 44150/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda., Advogada: Dra. Darlene Apa-
recida Ricomini Dalcin, Agravado(s): José Roberto Vendramini, Ad-
vogado: Dr. Domingos Palmieri, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 44165/2002-900-02-00.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Sonia Maria Ceballos, Advogado: Dr. João Alberto An-
gelini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 44694/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Bison
Indústria de Calçados Ltda., Advogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi,
Agravado(s): Eliane Teresinha Noll, Advogado: Dr. Dárcio Flesch,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 44710/2002-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Luiz Fernando Lora, Advogado: Dr. Walter Aroca Silvestre,
Agravado(s): Placas do Paraná S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio
Alvarenga Guidugli, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 46646/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Agravante(s): SKF do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cás-
sio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Synval Neves de Macedo,
Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Guimarães, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
46787/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Zoé Castanho Tei-
xeira, Advogado: Dr. Sandro Rodigheri, Agravado(s): Companhia
Riograndense de Mineração - CRM, Advogada: Dra. Eloina Farias
Saldanha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 46904/2002-900-02-00.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Antônio Guilherme do Nascimento, Advogado: Dr. Jo-
nas da Costa Matos, Agravado(s): Viação Aérea São Paulo S.A. -
VASP, Advogado: Dr. Arnaldo de Arruda Mendes Netto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 46945/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Luiz An-
tônio Demétrio Laranjeira, Advogada: Dra. Sandra Mara Pereira Di-
niz, Agravado(s): K. M. S. Guarujá Montagens Ltda., Advogada: Dra.
Sandra Mara Pereira Diniz, Agravado(s): Manoel Carlos de Oliveira,
Advogado: Dr. Vitalino Simões Duarte, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
47127/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Nelson José
Trentin, Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Agravado(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
47241/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Bra-
sileira de Distribuição, Advogada: Dra. Andréa Vianna Nogueira Joa-
quim, Agravado(s): Sueli Toledo de Assis, Advogada: Dra. Eliane
Anversi Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 47326/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): José Carlos Ramos da Silva, Advogado: Dr.
Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Agravado(s): PRODESAN - Pro-
gresso e Desenvolvimento de Santos S.A., Advogado: Dr. Ricardo
Luiz Varela, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 48128/2002-900-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agra-
vante(s): Gelre Trabalho Temporário S.A., Advogado: Dr. Sérgio
Grandinetti de Barros, Agravado(s): Júlio César Alves de Melo, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por una-

nimidade, negar provimento do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 48937/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Edson Ro-
drigues Rubio, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
Agravado(s): Transprev Processamento e Serviços Ltda., Advogado:
Dr. André de Barros Pereira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 49233/2002-
900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Hermenegildo Francisco de Ma-
galhães Tran, Advogado: Dr. Tarquínio Garcia de Medeiros, Agra-
vado(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
51192/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Luiz
Forigo Feltz e Outros, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, Agra-
vado(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Dr. Paulo Alfredo Damasceno Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 51944/2002-
900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Jeferson Gonçalves da Rocha, Ad-
vogado: Dr. Wagner de Oliveira Barros, Agravado(s): Amélia Ayako
Nakayama e Outras, Advogado: Dr. Celso dos Santos Filho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 53439/2002-900-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com-
panhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. Salim
Brito Zahluth Júnior, Agravado(s): Sindicato dos Engenheiros no Es-
tado do Pará, Advogado: Dr. Otávio Oliveira da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 53459/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Panifica-
dora Mamata Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Augusto Figueiredo No-
gueira, Agravado(s): Antônio Vasconcelos Botrel, Advogado: Dr.
Sandro Botrel Vilela, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 53785/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor
- FEBEM/SP, Advogada: Dra. Fabiana Guerino Santos, Agravado(s):
Rosemari Bruno Miranda, Advogado: Dr. Antônio Osmar Baltazar,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 53842/2002-900-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Matsulfur Companhia de Materiais Sulfurosos, Advogada:
Dra. Isabel das Graças Dorado, Agravado(s): Ministério Público do
Trabalho da 3ª Região, Procurador: Dr. Genderson Silveira Lisboa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
porque intempestivo. Processo: AIRR - 54384/2002-900-03-00.8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN-
CEF, Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos San-
tos, Agravado(s): Ulisséa Ferreira de Souza e Silva, Advogada: Dra.
Giovana Camargos Meireles, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR -
54442/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Pedro Francisco dos
Santos, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agravado(s): Enesa Enge-
nharia S.A., Advogado: Dr. João Correia, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento, porque intempestivo. P ro -
cesso: AIRR - 55035/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Gerdau
S.A., Advogado: Dr. Márcio Tarta, Agravado(s): Luiz Carlos Pinheiro
Tassinari, Advogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 55284/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Ge-
neral Motors S.A., Advogada: Dra. Simone Cruxên Gonçalves, Agra-
vado(s): Huldocy Cyrelli, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, por ser con-
siderado inexistente, em virtude de as advogadas do agravante não
terem assinado a petição de interposição. Processo: AIRR -
55608/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Wilson Linhares
Castro, Agravado(s): José Marinho Linck, Advogado: Dr. Ervino
Roll, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 57554/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Enesa
Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agrava-
do(s): Francisco José de Souza, Advogado: Dr. Carlos Simões Louro
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, porque intempestivo. Processo: AIRR - 57556/2002-900-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Rogério Maurício da Silva, Advogada:
Dra. Maria Aparecida Ferracin, Agravado(s): Gocil Serviços de Se-
gurança e Vigilância Ltda., Agravado(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 57626/2002-
900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Agravante(s): Indústrias Nucleares do Brasil S.A.
- INB, Advogado: Dr. José Carlos N. da S. Cardillo, Agravado(s):
João Pereira de Lemos, Advogada: Dra. Sueli Chiereghini de Queiroz
Funchal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, porque intempestivo. Processo: AIRR - 57663/2002-900-

02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): BMK Indústria Gráfica e Microfil-
magem Ltda., Advogada: Dra. Rosemeire de Souza Oliveira Cruz,
Agravado(s): Valberto Henrique da Silva, Advogado: Dr. Júlio César
Ferreira Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 57748/2002-900-03-00.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Te-
lemar, Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Agravado(s): Venicius
Rodrigues de Paula, Advogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
porque intempestivo. Processo: AIRR - 58633/2002-900-03-00.4 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Agravante(s): Beneficência da Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte - BEPREM, Advogada: Dra. Helena dos Santos, Agra-
vado(s): Joaquim Rodrigues Neto, Advogada: Dra. Lilian Meire da
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, porque intempestivo. Processo: AIRR - 59785/2002-900-
04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda.,
Advogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s): Glademir Gudes
dos Santos, Advogado: Dr. Sebaldo Edgar Saenger Júnior, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.<!ID756483-2>

Processo: AIRR - 59787/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s):
Hospital Cristo Redentor S.A., Advogado: Dr. Eli Valter Fonseca de
Oliveira, Agravado(s): Esequiel Melo Duarte, Advogado: Dr. Evaristo
Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 64843/2002-900-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de
Carvalho Chamon, Agravado(s): Gentil Soares Júnior, Advogado: Dr.
José Mendes dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento, porque intempestivo. Processo: AIRR -
64867/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Logistech Distri-
buição, Planejamento e Entrega S/C Ltda., Advogado: Dr. José Hélio
de Jesus, Agravado(s): Silvana Alves da Silva, Advogado: Dr. Joa-
quim Augusto Tadeu Hernandez, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
65188/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Luciano Geraldo Porto, Advogado: Dr. Jair José
Monteiro de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 65738/2002-900-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Solvay Indupa do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Agravado(s): Carlos Vanderley Bar-
boza Lima, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Fregonezi Parreira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 65826/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Ivo
Alves de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Marcos Davi Pereira Pontes,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liqui-
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 65827/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Su-
dameris Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, Agra-
vado(s): Paulo Estevão Braga Nehmy, Advogado: Dr. Marco Túlio
Fonseca Furtado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 65838/2002-900-01-00.7
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, Advogado: Dr. Rogério Luís Guimarães, Agrava-

do(s): Júlio César de Albuquerque Rodrigues e Outro, Advogado: Dr.
Jorge Cury, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 67001/2002-900-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Roberto Mota Filho, Advo-
gado: Dr. Fábio Antônio Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
67028/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Antônio Sérgio Fer-
reira Victoriano, Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s):
Transdia Transporte e Locação Ltda., Advogado: Dr. Christovão Pi-
ragibe Tostes Malta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 67064/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Lorival Aparecido Felizardo, Advogada:
Dra. Dalva Agostino, Agravado(s): Empresa Folha da Manhã S.A.,
Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 79845/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Medic
Center do Brasil Produtos Fitoterápicos e Cosméticos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Salgado Nuñez, Agravado(s): India Le-
tícia Morejano da Silva, Advogado: Dr. Bruno Bressan, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
85812/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Paulo César Lacerda
Pena, Advogada: Dra. Maria Leonor Souza Poço, Agravado(s): São
Paulo Transporte S.A., Advogada: Dra. Marli Buose Rabelo, Agra-
vado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr.
Manuel Antônio Angulo Lopez, Decisão: por unanimidade, negar
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provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
90772/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Estadual
de Silos e Armazéns - CESA, Advogada: Dra. Elizângela de Oliveira,
Agravado(s): Jonas Ubiratan Fiad Mendonça, Advogado: Dr. Leandro
Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 90777/2003-900-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns -

CESA, Advogada: Dra. Débora Bosak de Rezende, Agravado(s):
Elso Pereira Filho, Advogado: Dr. Leandro Barata Silva Brasil, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: RR - 417805/1998.8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Thea Marival Tavares, Advogada: Dra. Jussara Osik, Re-
corrido(s): Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do
Paraná, Advogada: Dra. Rosangela Vieira dos Santos Teixeira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 434966/1998.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Ban-
co S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s):
Econômus - Instituto de Seguridade Social, Advogado: Dr. Eucário
Caldas Rebouças, Recorrido(s): Edison Telles de Azevedo Júnior,
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de revista.
Processo: RR - 446845/1998.1 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recor-
rido(s): Hélio Gomes de Souza, Advogado: Dr. Heitor Francisco
Gomes Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas
quanto à condenação solidária da CEF, ao pagamento das verbas
trabalhistas como indenização e às vantagens da categoria dos ban-
cários, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna e por contrariedade
à Súmula nº 331, II e IV, do TST, e quanto aos descontos pre-
videnciários e fiscais, por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e
46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar
a responsabilidade principal da empresa prestadora dos serviços e a
responsabilidade subsidiária da CEF pelas verbas trabalhistas devidas
ao reclamante, decorrentes do contrato de prestação de serviços, ex-
cluir da condenação as vantagens da categoria dos bancários e au-
torizar a retenção dos descontos previdenciários e fiscais sobre os
créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, na forma dos Pro-
vimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho e da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST.
Falou pelo recorrido o Dr. Diego Vega Possebon da Silva. A Pre-
sidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do recorrido.
Processo: RR - 466322/1998.9 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recor-
rente(s): João Américo Neto, Advogado: Dr. Adilson Lima Leitão,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - não co-
nhecer do recurso de revista do reclamante; II - conhecer da revista
do reclamado apenas quanto aos descontos para Cassi e Previ e
quanto à época própria da correção monetária, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar da con-
denação a determinação de restituição dos descontos para a Cassi e
Previ e para determinar que a correção monetária seja aplicada nos
moldes da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
Processo: RR - 467905/1998.0 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do
Espírito Santo S.A., Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Re-
corrido(s): Ednéia Costa Ghidetti, Advogada: Dra. Maria da Con-
ceição Sarlo Bortolini Chamoun, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto
aos temas da estabilidade da Convenção nº 158 da OIT e dos ho-
norários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, restabelecer a sentença em ambos os
temas. Falou pelo recorrente o Dr. Ricardo Quintas Carneiro. A Pre-
sidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
via fax, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do
recorrente, ficando consignado o prazo de 05 (cinco) dias para apre-
sentação do original, com ressalvas de entendimento dos Exmos.
Ministros Milton de Moura França, Antônio José de Barros Leve-
nhagen e Ives Gandra Martins Filho. Processo: RR - 471850/1998.8
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Maria de Lourdes Zermiani,
Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pela recorrida o
Dr. Diego Vega Possebon da Silva. A Presidência da 4a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pelo douto procurador da recorrida. Processo: RR -
475300/1998.3 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Financiadora
de Estudos e Projetos - FINEP, Advogada: Dra. Zoraide de Castro
Coelho, Recorrido(s): Roberto Bartijotto e Outro, Advogada: Dra.
Gleise Maria Indio e Bartijotto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista, por intempestivo. Processo: RR -
477435/1998.3 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Recorrido(s): Antônio Ferreira da Silva e Outros, Advogado:
Dr. Yanê Reis de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas prescrição - complementação de
aposentadoria, por contrariedade ao Enunciado nº 326 do TST, e URP
de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar prescritos os direitos dos empregados
Antônio Ferreira da Silva e Antônio Maciel e manter a decisão com

relação ao empregado Langlebert da Glória, bem como excluir da
condenação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP
de fevereiro de 1989, respectivamente. Processo: RR -
484264/1998.0 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Cid de Melo Tavares, Advogado: Dr.
Silvio da Silva Costa, Recorrido(s): Ciro Carvalho Tavares, Advo-
gado: Dr. Vinícius Guerra de Almeida, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões, conhecer
da revista apenas quanto à indenização substitutiva do seguro-de-
semprego, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar o empregador ao pagamento da indenização
substitutiva do seguro-desemprego. Processo: RR - 490996/1998.1
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Advogada:
Dra. Daniela Kraide Fischer, Recorrido(s): Gessi Garcia, Advogada:
Dra. Lory Maria da Silva Conceição, Recorrido(s): Praxis Serviços
Ltda. (Massa Falida), Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema adicional de insalubridade, por divergência juris-
prudencial, e no tocante ao tema juros de mora, por contrariedade ao
Enunciado nº 304 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e
dos juros de mora. Processo: RR - 497365/1998.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Clayton Camacho, Recorren-
te(s): Ronaldo Fonseca de Oliveira, Advogado: Dr. Ernany Ferreira
Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, I -
conhecer do recurso de revista do reclamado, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto ao tema da época própria da correção
monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór-
dão regional, determinar que a correção monetária incida a partir do
sexto dia útil subseqüente ao mês trabalhado; e II - não conhecer do
recurso de revista adesivo do reclamante. Processo: RR -
497366/1998.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Banco Excel Econômico S.A., Advo-
gado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Rowan
Mello Pereira, Advogado: Dr. Belmiro Matias de Oliveira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação dos
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando os acórdãos de fls. 233-234 e 241-242,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
os embargos declaratórios do reclamado, como entender de direito,
assentando tese sobre o reflexo das horas extras nos sábados, bem
como sobre a existência, ou não, de pagamento do FGTS sobre o
aviso-prévio no recibo de quitação. Ficam prejudicados os demais
temas da revista. Processo: RR - 501494/1998.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
Marizete de Oliveira Andrade, Advogado: Dr. Claudinei Nacarato,
Recorrido(s): Município de Guatapará, Advogado: Dr. José Carlos
Bassanesi Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional,
por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido, com a
análise expressa e fundamentada dos aspectos relativos à validade da
dispensa de servidor público celetista concursado que se encontrava
em estágio probatório, à luz dos fundamentos trazidos no recurso
ordinário do reclamado e nas contra-razões da reclamante. P ro c e s s o :
RR - 503135/1998.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Trans-
portadora de Valores e Segurança, Advogada: Dra. Raquel Cristina
Baldo, Recorrido(s): Paulo Roberto Chipanski, Advogado: Dr. An-
tônio Augusto Castanheira Néia, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso quanto aos tópicos: horas extras - acordo de compensação;
minutos que antecedem ou sucedem a marcação do ponto; descontos
previdenciários e fiscais e correção monetária - época própria, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, determinar que as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como horas
extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 220 da SDI-1; excluir da condenação as
horas extras nos dias em que o excesso de jornada não ultrapasse
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho; declarar
a competência desta Justiça especializada e determinar que se proceda
à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda e de
contribuição previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo do re-
clamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os
descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei; e determinar que o índice da correção mo-
netária incida a partir do quinto dia útil subseqüente ao do mês
trabalhado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST.
Processo: RR - 503874/1998.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrido(s): Carlos Roberto Casarin e Outros,
Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 506617/1998.3 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Construtora OAS Ltda., Advogado: Dr. Ivan Brandi, Re-
corrido(s): Marcos Ubirajara Lima de Barros, Advogado: Dr. Ro-
binson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de
fl. 380, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que julgue os embargos declaratórios da reclamada, como entender de
direito. Ficam prejudicados os demais temas da revista. Processo: RR

- 508280/1998.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Benedito
Nabas Sanches, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R.
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade: I - conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao
tema complementação de aposentadoria, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja ob-
servada a integralidade da complementação de aposentadoria (30/30);
II - por maioria, não conhecer do recurso adesivo do reclamado,
vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, quanto aos des-
contos para a Previ-Cassi. Falou pelo primeiro recorrente a Dra.
Priscila Boaventura Soares. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do primeiro recorrente. Processo: RR -
510120/1998.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Ana Maria Marques Celestino, Ad-
vogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bartijotto, Recorrido(s): Finan-
ciadora de Estudos e Projetos - FINEP, Advogada: Dra. Zoraide de
Castro Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação do art. 1º e 2º da Lei nº 8.878/94 e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para condenar a reclamada a reintegrar a
reclamante ao cargo anteriormente ocupado, ou àquele resultante da
respectiva transformação, com efeitos financeiros a contar da data do
efetivo retorno à atividade (O.J. nº 221, da SDI-TST). Processo: RR
- 510819/1998.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Jacqueline Gonçalves dos Mares Guia,
Advogada: Dra. Sandra Maria Carneiro Ribeiro, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade: I - conhecer do recurso de revista da reclamante apenas
quanto à base de cálculo dos descontos fiscais, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para que os
descontos fiscais sejam procedidos em relação ao crédito constituído
nesta reclamatória, incidindo sobre os juros, nos termos da funda-
mentação; e II - conhecer da revista do reclamado apenas quanto à
época própria da correção monetária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária seja aplicada nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1 do TST. Processo: RR - 515889/1998.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Transnorte - Transporte e Turismo Norte de Minas Ltda.,
Advogado: Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrido(s): Getúlio
Neves dos Santos, Advogado: Dr. João Avelino Neto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
517266/1998.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A.
- BEMGE, Advogada: Dra. Wânia Guimarães Rabêllo de Almeida,
Recorrido(s): Gina Caetano da Silva Buiatti, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista
apenas quanto à época própria da correção monetária, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja observada a correção monetária do mês subseqüente ao tra-
balhado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
do TST. Falou pela recorrida o Dr. Hélio Carvalho Santana. P ro c e s s o :
RR - 519400/1998.9 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): José
Sobrera, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Recorrido(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio
Barzoni Moura, Decisão: por maioria, não conhecer integralmente do
recurso de revista, vencida a Exma. Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, relatora. Redigirá o acórdão o
Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Falou
pelo recorrente o Dr. Gustavo Teixeira Ramos. A Presidência da 4a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do recorrente. P ro c e s s o :
RR - 530/1999-141-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): União Brasileira
de Educação e Ensino - UBEE, Advogado: Dr. Ubirajara Douglas
Vianna, Recorrido(s): José Laporti Sobrinho, Advogado: Dr. José dos
Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa do § 8º do art. 477 da
CLT. Processo: RR - 1200/1999-002-17-00.3 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Arinaldo França Moraes e Outro, Advogado: Dr. João Ba-
tista Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): Vitória Diesel S.A., Advo-
gado: Dr. José Ailton Baptista Júnior, Recorrido(s): Security - Ser-
viços Técnicos de Vigilância e Segurança Privada Ltda., Advogado:
Dr. Aides Bertoldo da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto à justiça gratuita, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar os re-
clamantes do pagamento das custas processuais. Processo: RR -
2598/1999-038-15-00.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Sueli
Conceição Ninni de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca-
macho Misailidis, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da reclamante quanto
ao tema honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº
219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado
ao pagamento de honorários no percentual de 15%; II - rejeitar a
preliminar de nulidade do processo por conversão do procedimento
comum para o rito sumaríssimo - Lei nº 9.957/2000; III - conhecer do
recurso de revista do reclamado, quanto ao tema duração da jornada
- intervalo intrajornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 525842/1999.5 da 22a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Francisco Rosa de Meneses, Ad-
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vogado: Dr. José Francisco Benigno Martins, Recorrido(s): Centrais
de Abastecimento do Piauí S.A., Advogada: Dra. Eduarda Mourão
Eduardo Pereira de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para deferir ao reclamante as diferenças de grati-
ficação de produtividade e seus reflexos. Processo: RR -
527258/1999.1 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Companhia de
Transportes Urbanos - CTU/Recife, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pe-
reira Nóbrega, Recorrido(s): Luiz Alves de Oliveira, Advogado: Dr.
Paulo André da Silva Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, por contra-
riedade ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR
- 527259/1999.5 da 6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Companhia
Pernambucana de Saneamento - COMPESA, Advogado: Dr. Luiz de
Alencar Bezerra, Recorrido(s): Inaldo Lau Moreira, Advogado: Dr.
Jefferson Lemos Calaça, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto aos honorários advocatícios, por con-
trariedade ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios. P ro -
cesso: RR - 527261/1999.0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel,
Recorrido(s): Ubiratan Barbosa Cavalcanti, Advogado: Dr. Geraldo
César Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que
aprecie o agravo de petição, como entender de direito. Processo: RR
- 527926/1999.9 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Tânia Muniz
Ferreira, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Recorrido(s): Fun-
dação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Pro-
curador: Dr. Victor Farjalla, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da reclamante. Falou pela recorrente o Dr.
Gustavo Teixeira Ramos. A Presidência da 4a. Turma deferiu a jun-
tada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo
douto procurador da recorrente. Processo: RR - 527977/1999.5 da
12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Recorrente(s): Teka Tecelagem Kuehnrich S.A.,
Advogado: Dr. Jorge Luiz de Borba, Recorrido(s): Daniel Stein, Ad-
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 528256/1999.0 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Fundação Universitária de Cardiologia, Ad-
vogada: Dra. Eliana Fialho Herzog, Recorrido(s): Noemi Maria Cha-
ves Domingues, Advogada: Dra. Cátia Helena da Motta, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas va-
lidade do regime de compensação de horário em atividade insalubre,
por contrariedade ao Enunciado nº 349 do TST, e devolução dos
descontos efetuados a título de mensalidade associação e contribuição
assistencial, por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para considerar válido o regime de com-
pensação de horário adotado pela reclamada e, por conseguinte, ex-
cluir da condenação as horas extras e seus reflexos e para excluir da
condenação a devolução dos referidos descontos. Processo: RR -
529011/1999.0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Saneamento de
Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Jorge Risério Ivo, Re-
corrido(s): Odelino Roberto da Silva e Outros, Advogado: Dr. Célio
Holanda Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto aos efeitos da extinção do contrato de trabalho pela
aposentadoria no período laboral anterior à jubilação, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a ação, ficando os reclamantes isentos das custas processuais.
Processo: RR - 529029/1999.3 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Nacional Central de Distribuição de Alimentos Ltda., Ad-
vogada: Dra. Ana Karina Gressler, Recorrido(s): Nilsa Carvalho da
Silva, Advogado: Dr. Romarino Junqueira dos Reis, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas horas
extras - contagem minuto a minuto, adicional de insalubridade -
iluminação e correção dos honorários periciais, todos por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar o
pagamento das horas extras e reflexos, aos dias em que forem ul-
trapassados os cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, considerando, neles, a sua totalidade caso ultrapassado o
referido limite; para limitar a condenação ao pagamento do adicional
de insalubridade por iluminação até 25/2/91 e para determinar que os
honorários periciais sejam corrigidos de acordo com o art. 1º da Lei
nº 6.899/81. Processo: RR - 529252/1999.2 da 17a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP,
Procurador: Dr. Dilson Carvalho, Recorrido(s): Rovena Freitas Bar-
bosa e Outros, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
530393/1999.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,

Recorrido(s): Mauro Cezar de Souza, Advogado: Dr. Vanilton Na-
talino Brandão, Recorrido(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança
e Transporte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 530650/1999.7 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Máquinas Piratininga do Nordeste S.A., Advogada: Dra.
Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): José Mario de Melo,

Advogado: Dr. Romualdo José de Souza, Decisão: por unanimidade,
reputar prejudicada a análise da preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, conhecer da revista quanto ao tema de-
serção, por contrariedade ao Enunciado nº 217 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastado o óbice de deserção, determinar o
retorno dos autos ao egrégio TRT da 6ª Região para que aprecie o
recurso ordinário da reclamada, como entender de direito. Prejudicado
o exame dos temas remanescentes. Processo: RR - 531147/1999.7 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME-
TRÔ, Recorrido(s): Marco Antônio Alves da Silva, Advogado: Dr.
Eliezer Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 531240/1999.7 da 10a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Carlos Alberto dos Santos Lima, Advogado: Dr. Lu-
ciano Silva Campolina, Recorrido(s): Banco Comercial Bancesa S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho,
Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista apenas quanto
ao tema preliminar de cerceamento de defesa - prova juntada após o
encerramento da instrução processual, por violação ao art. 845 da
CLT, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular a sentença de origem a fim de
que a Vara profira novo julgamento, como entender de direito, des-
considerando, como prova, os documentos anexados aos autos após
encerrada a instrução processual, ficando prejudicado o exame dos
demais itens da revista. Processo: RR - 532377/1999.8 da 14a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Carlos Fernando Vale, Advogado: Dr. Agenor
Roberto Catoci Barbosa, Recorrido(s): Apediá Veículos e Peças Ltda.
e Outros, Advogado: Dr. Ely Roberto de Castro, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a prescrição extintiva, restabelecer a sen-
tença de origem. Processo: RR - 533124/1999.0 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Recorrente(s): Reginaldo Matos e Outros, Advogada: Dra.
Lúcia Aparecida Xavier Guerra, Recorrido(s): Banco do Estado do
Espírito Santo S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a restituição dos valores descontados a título de Imposto
de Renda referente ao prêmio de incentivo à admissão. Processo: RR
- 533449/1999.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
Jackson Batista de Oliveira, Recorrido(s): Leila da Conceição Bonati,
Advogada: Dra. Gisella Dawes Soares, Decisão: por unanimidade,
conhecer parcialmente do recurso de revista, apenas no tocante ao
tema juros de mora, por violação do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros de
mora sejam calculados de forma simples, a partir da vigência da Lei
nº 8.177/91. Processo: RR - 534913/1999.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Tramon-
tina Garibaldi S.A. - Indústria Metalúrgica, Advogada: Dra. Vânia
Mara Jorge Cenci, Recorrido(s): Roselis Machado Manfroi, Advo-
gado: Dr. Valdecir Souza de Lima, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto ao acordo de compensação em atividade
insalubre, por contrariedade ao Enunciado nº 349 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas extras decorrentes da declaração de nulidade do acordo de
compensação em jornada insalubre. Processo: RR - 535001/1999.7
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Elizabete Cabral Guimarães, Advogado:
Dr. Jozildo Moreira, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Caixa de Pre-
vidência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogada:
Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto ao tema devolução das contribuições para a
PREVI e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
535221/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Wilson Spiering, Advogado: Dr. Jor-
ge Brum, Recorrido(s): Pedreira Castata Ltda. e Outros, Advogada:
Dra. Ana Carolina Schild Crespo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 118 da Lei nº
8.213/91 e contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nºs 116 e
230 da SDI-1 desta c. Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir ao reclamante, em vista do transcurso da garantia de emprego
prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91, a indenização correspondente
aos salários do período de estabilidade provisória de que era detentor
à época de sua dispensa imotivada. Processo: RR - 537883/1999.7
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, Advo-
gado: Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrido(s): Hélio Deon dos
Santos, Advogado: Dr. Miguel Arcanjo Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
537884/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Minerações Brasileiras Reunidas
S.A. - MBR, Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Re-
corrido(s): Mauro Roberto dos Reis, Advogado: Dr. Wagner Cândido
da Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 537995/1999.4 da 11a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Instituto
Estadual de Proteção à Criança e ao Adolescente do Amazonas -
IEBEM, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s):
Suely da Silva Souza, Advogado: Dr. João Wanderley de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos
efeitos do contrato nulo, por violação direta e literal do art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
a fim de limitar a condenação aos depósitos do FGTS na conta

vinculada, conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com
redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-41/2001. P ro c e s s o :
RR - 538760/1999.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Rosara Márcia de Oliveira Jor-
ge Maneira, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de Carvalho, Recor-
rido(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado:
Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 539800/1999.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Re-
corrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada:
Dra. Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): David da Silva, Ad-
vogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas horas "in
itinere" - previsão em acordo coletivo - validade, por divergência
jurisprudencial, e descontos previdenciários e fiscais, por violação do
art. 114, § 3º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, imprimindo validade ao acordo coletivo da cate-
goria que limitou a hora "in itinere" em uma hora diária, excluir da
condenação as diferenças de horas "in itinere" e os respectivos adi-
cional e reflexos sobre tais diferenças e para declarar a competência
desta Justiça especializada e determinar que se proceda à retenção dos
valores devidos a título de contribuição previdenciária e de Imposto
de Renda, nos termos da fundamentação. Processo: RR -
540388/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Nelson Somariva, Advogada: Dra. Elzi
Marcilio Vieira Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo-
gada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do banco reclamado quanto ao tema vínculo empregatício - estagiário,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastando a indenização correspondente aos efeitos pecuniários do
contrato nulo, restabelecer integralmente a r. sentença de fls. 162/166,
que julgou improcedente a ação. Prejudicado o exame dos demais
temas da revista do banco, bem como do recurso de revista adesivo.
Processo: RR - 542105/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Sitese - Sistemas Téc-
nicos de Segurança e Transporte de Valores S.C. Ltda., Advogado:
Dr. Rogério Poplade Cercal, Recorrido(s): Antônio de Oliveira Lins,
Advogado: Dr. João Batista Mendes Lustosa, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas em relação ao tema
horas extras - concessão de intervalo intrajornada, por má-aplicação
do art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação ao pagamento das horas extras, decorrentes da
concessão de intervalo intrajornada inferior ao mínimo legal, a partir
de 28.7.94. Processo: RR - 542106/1999.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): ALL - Amé-
rica Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): José Simionato, Advogado: Dr. Dirceu
Rosa Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista apenas
quanto ao tema dos descontos previdenciários e Imposto de Renda,
por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência desta Justiça especializada e
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos os des-
contos, sobre o valor total, na forma da lei. Processo: RR -
542913/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrido(s): João Becegato, Advogado: Dr. José
Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 543050/1999.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): TENENGE - Técnica Nacional de Engenharia S.A.,
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Recorrido(s): Francisco
Basiliano da Silva, Advogada: Dra. Cláudia Márcia Girão dos Santos
Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 543098/1999.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Mesbla Lojas
de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos,
Recorrido(s): Tarcísio Ferrari Saramella, Advogado: Dr. Antônio Jor-
ge de Campos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
por violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional de horas extras deferido com base no Enunciado nº 85 do TST,
tendo em vista a validade do acordo de compensação de jornada de
trabalho individual. Processo: RR - 543578/1999.6 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT,
Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Recorrente(s): Ariano
Araújo Rubira, Advogado: Dr. Délcio Caye, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos. P ro -
cesso: RR - 543825/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Tramon-
tina Ferramentas S.A., Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci,
Recorrido(s): Elio Guaragni, Advogada: Dra. Janete C. Mezzomo
Zonatto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos
temas horas extraordinárias - compensação de jornada e, no mérito,
dar-lhe provimento para absolver a recorrente da condenação em
horas extraordinárias e seus reflexos, destinadas à compensação de
jornada, também quanto ao período de 14.12.90 a julho de 1991.
Processo: RR - 543844/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico de São Paulo, Advogado: Dr. Carlos Antônio da
Silva, Recorrido(s): SITELTRA S.A. Sistemas em Telecomunicação e
Tráfego, Advogado: Dr. Maurício Rhein Félix, Decisão: por una-
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nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 543905/1999.5
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada:
Dra. Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Claudiney da Silva,
Advogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas "in
itinere" - previsão em acordo coletivo - validade e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para, imprimindo validade ao acordo coletivo da
categoria que limitou a hora "in itinere" em uma hora diária, excluir
da condenação as diferenças de horas "in itinere" e os respectivos
adicional e reflexos sobre tais diferenças. Processo: RR -
544660/1999.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s):
Maria Helena de Souza, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
544696/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Telecomunicações de
Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila
de Bessa, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Telecomu-
nicações de Minas Gerais - SINTTEL, Advogado: Dr. Nelson Hen-
rique Rezende Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso. Processo: RR - 546206/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de
Almeida, Recorrido(s): Mário Aloisio Forneck Montrucchio, Advo-
gado: Dr. José Carlos Farah, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema dos descontos previdenciário e fiscal. No
mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciá-
rios, sobre parcelas de natureza salarial, observado o percentual legal
e o teto de contribuição (artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, com a
redação dada pela Lei nº 8.620/93) e para determinar a retenção para
o Imposto de Renda, na forma do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, que
incidirá sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial, no momento em que se torne disponível para o beneficiário.
Processo: RR - 546218/1999.1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Santista Alimentos
S.A., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Edi-
naldo da Silva Valença e Outro, Advogado: Dr. Hisbelo Oliveira
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 546338/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Miguel Elvira Neto,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrente(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do reclamado quanto aos temas horas extras -
folhas individuais de presença e ajuda-alimentação - integração an-
terior ao ACT 92/93. Conhecer do recurso quanto aos temas des-
contos previdenciários e fiscais, por ofensa ao artigo 46 da Lei nº
8.841/92, bem como aos artigos 43 e 44 da Lei nº 8.212/91, e
supressão do AFR, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e contribuição previdenciária, e excluir da con-
denação a incorporação da parcela AFR ao salário do reclamante e
reflexos. Também por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 548716/1999.4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Lauro Sanches,
Advogado: Dr. Dércio Rodrigues da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
549595/1999.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Goodyear do Brasil Produtos de Bor-
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re-
corrido(s): Pedro Wanderlei Canassa, Advogada: Dra. Heidy Gutier-
rez Molina, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 550543/1999.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): João Antônio da Cunha, Advogado: Dr. Eduardo Surian
Matias, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos recursos quanto às argüições de nulidade,
por negativa de prestação jurisdicional. No mérito, dar-lhes provi-
mento para anular a decisão proferida no acórdão de fls. 831-832,
determinando o retorno dos autos ao Regional de origem, para que
outra decisão seja proferida, com pronunciamento acerca dos temas
ligados à ajuda-alimentação e ao artigo 74, § 2º, da CLT, em face dos
controles de ponto adotados pelo reclamado, como entender de di-
reito. Fica sobrestado o exame dos demais temas versados no recurso
interposto pelo banco. Processo: RR - 551123/1999.8 da 17a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de
Oliveira, Recorrido(s): Maria de Fátima Silva Mendes, Advogado: Dr.
Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto aos temas descontos previden-
ciários e fiscais, por violação aos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da
Lei nº 8.541/92, e honorários advocatícios, por contrariedade ao
Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam calcu-
lados sobre a totalidade dos créditos da condenação e para excluir da
condenação os honorários advocatícios. Processo: RR -
551244/1999.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Departamento de Águas e Energia Elé-
trica - DAEE, Procuradora: Dra. Rosibel Gusmão Crocetti, Recor-
rido(s): Francisco Garcia Lopes, Advogado: Dr. Fábio Cortona Ra-
nieri, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Obs.: O douto representante do Ministério Público

proferiu parecer oral pelo conhecimento e provimento do recurso.
Processo: RR - 551915/1999.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Roberto Terra Lo-
pes Aranha, Advogado: Dr. Afonso Cesar Burlamaqui, Recorrido(s):
RIOTUR - Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro
S.A., Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento dos depósitos de FGTS em conta vinculada do
reclamante, conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com
redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-41/2001.<!ID756483-3>

Processo: RR - 552230/1999.3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Alberto
Bezerra de Melo, Recorrido(s): Maria Mota Barros, Advogado: Dr.
Aldemir Almeida Batista, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto aos efeitos do contrato nulo, por violação
direta e literal do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial a fim de limitar a condenação aos
depósitos do FGTS na conta vinculada, conforme disposto no art. 19-
A da Lei nº 8.036/90, com redação que lhe deu a Medida Provisória
nº 2.164-41/2001. Processo: RR - 557418/1999.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Benjamin Lam, Advogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Re-
corrido(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 557813/1999.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Con-
selheiro Lafaiete, Advogada: Dra. Gisela Silveira Alves de Miranda,
Recorrido(s): Selma Toscano Soares, Advogado: Dr. Marco Aurélio
Salles Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 558218/1999.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Ford Indústria
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Recorrido(s):
Divaldo Peres Bernal, Advogada: Dra. Assunta Flaiano, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pre-
judicado o exame do tema da confissão. Processo: RR -
559260/1999.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Fued Ali Lauar, Recorrido(s): Paulo Sérgio dos Santos,
Advogado: Dr. Celso Aquino Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 559534/1999.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Maggiore Distribuidora de Veículos Ltda., Advogada: Dra.
Daniela Della Giustina, Recorrido(s): João Carlos Diogo, Advogada:
Dra. Carmelina Mazzardo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do artigo 1.009 do Código Civil, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a dedução (compensação)
dos valores já pagos a título de horas extras, observado o montante
apurado no laudo contábil. Processo: RR - 561144/1999.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Re-
corrente(s): Parmalat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., Ad-
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Marcilene de Oliveira Sou-
za, Advogado: Dr. Hiran Silva de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
562147/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do
Valle, Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos do Estado
do Rio de Janeiro - CTC/RJ, Advogada: Dra. Cristina Taves de
Campos, Recorrido(s): Ari Pacheco da Silva, Advogado: Dr. Gustavo
Teixeira Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da Procuradoria-Geral do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao
tema contrato nulo - aposentadoria, por divergência jurisprudencial,
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar da conde-
nação o pedido da alínea "b" da inicial e julgar prejudicado o exame
do recurso de revista do Ministério Público. Falou pelo recorrido o
Dr. Gustavo Teixeira Ramos. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do recorrido. Processo: RR - 564124/1999.8
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Companhia de Marcas, Advogado: Dr. Brian Dutt
Ross, Recorrido(s): José Soares Leite, Advogada: Dra. Sandra Soares
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista, apenas no tocante ao tema honorários advocatícios,
por contrariedade aos Enunciados nº 219 e 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios. Processo: RR - 564205/1999.8 da 7a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera
Lúcia Gila Piedade, Recorrido(s): Maria Izabel Andrade, Advogado:
Dr. José Teles Monteiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 566141/1999.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT,
Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Advogada: Dra. Luzia de
Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Nilda Teresinha Rodrigues Rit-
ter, Advogada: Dra. Lúcia Cecília Casanova Ritter, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a indenização de 40% do FGTS relativa ao
primeiro contrato, mantendo, tão-somente, a multa relativa ao último
período de contratualidade. Processo: RR - 567221/1999.1 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Rossetti Equipamentos Rodoviários
Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Recorrido(s): José
Augusto Olegário, Advogada: Dra. Ednete Rodrigues Bezerra, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 567693/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Re-

corrido(s): Shoji Mitsuda, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa
Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto
aos temas descontos IR/INSS, correção monetária e ajuda-alimen-
tação. No mérito, dar-lhe provimento para: I - excluir da condenação
as diferenças salariais decorrentes dos interstícios e seus reflexos; II -
autorizar os descontos previdenciários, que devem incidir sobre as

verbas de cunho salarial, observado o percentual legal e o teto de
contribuição (artigos 43 e 44, Lei nº 8.212/91, com a redação dada
pela Lei nº 8.620/93) e a retenção para o Imposto de Renda, na forma
do artigo 46, da Lei nº 8.541/92, que incidirá sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial, no momento em que se
torne disponível para o beneficiário; III - determinar que a incidência
da correção monetária observe o critério estampado na OJ nº 124/SB-
DI-1/TST; e IV - excluir da condenação a integração da ajuda-ali-
mentação no salário. Processo: RR - 567743/1999.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Idilio
Francisco Cassanta, Advogado: Dr. Paulo Roberto Cacenote, Recor-
rido(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advo-
gado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir ao reclamante o pa-
gamento do aviso-prévio e a multa de 40% do FGTS relativos ao
segundo contrato de trabalho. Ressalvas de entendimento do Exmo.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, quanto à ine-
xigibilidade de concurso público para o segundo contrato de trabalho.
Processo: RR - 568232/1999.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al-
meida, Recorrido(s): Carlos Magno Agostinho, Advogado: Dr. Ma-
noel Gomes do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso. Processo: RR - 570623/1999.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Com-
panhia Riograndense de Mineração - CRM, Advogada: Dra. Abigail
Oliveira Figueiredo, Recorrido(s): Cleider da Rosa Fonseca, Advo-
gada: Dra. Aline Antunes Martins, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para absolver a Companhia Riograndense de Mi-
neração da condenação imposta. Processo: RR - 570952/1999.0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. In-
dalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Clair Brandelero, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Cor-
rêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista em relação à integração ao salário do auxílio-alimentação, por
violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais
decorrentes da integração ao salário do auxílio-alimentação (auxílio-
refeição e auxílio-cesta-alimentação). Processo: RR - 574888/1999.5
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Exten-
são Rural - EMATER, Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Recorrido(s):
Vilma Furtado da Silva e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por violação do
artigo 114 da Constituição Federal de 1988 e contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 141 da egrégia SBDI-I, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência desta Justiça especializada e
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de
Renda, a cargo dos reclamantes, deve ser retido e recolhido pela
reclamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados
pelos reclamantes e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social e incidirão ambos os
descontos sobre o valor total, na forma da lei. Ressalvas de en-
tendimento do Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho. Processo: RR - 575173/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): CRBS - In-
dústria de Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues
da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Ataides de Souza, Advogado: Dr. Daniel Lima Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema horas extras -
minuto a minuto, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
23 da SDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Processo: RR - 575433/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): IESA - Interna-
cional de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Oderci José Béga, Re-
corrido(s): José Eiras de Souza, Advogado: Dr. Luís Alberto Kubaski,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas em
relação ao tema descontos de Imposto de Renda e previdenciários,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência desta Justiça especializada e determinar que
se proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de
Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo
do reclamante, deve ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto
os descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei. Processo: RR - 576146/1999.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Pro-
dutos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A., Advogado: Dr. Octávio
Bueno Magano, Recorrido(s): Célia Regina Pincovae Zanoni, Ad-
vogado: Dr. Ibraim Calichman, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema descontos previdenciários, por
contrariedade à Orientação jurisprudencial nº 32 da SDI do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda à
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retenção dos valores devidos a título de contribuição previdenciária.
Os descontos previdenciários serão suportados pela reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão sobre o valor total, na forma da lei.
Processo: RR - 576153/1999.8 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Transportadora Ita-
pemirim S.A., Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello
Ventura, Recorrido(s): Luiz Bezerra da Costa, Advogada: Dra. Ma-
rineide Pessôa dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema multa do artigo 477 da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação. Processo: RR - 577351/1999.8 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Re-
corrente(s): Sofix Indústria de Fixadores Ltda., Advogado: Dr. Vi-
cente Cecato, Recorrido(s): Silvio Moreira, Advogada: Dra. Osnilda
Valdina Milbratz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento do adicional de in-
salubridade por deficiência de iluminamento e, conseqüentemente,
inverter o ônus da sucumbência quanto aos honorários periciais, jul-
gando improcedente a ação. Processo: RR - 577879/1999.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis,
Recorrido(s): Joçara de Fátima da Silva, Advogado: Dr. Reinaldo J.
dos S. Corona, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 577959/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco BMD S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Jú-
nior, Recorrido(s): Patrícia Mendes Favato, Advogado: Dr. José Fon-
tes Sobrinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 578507/1999.4 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Vilmar Gerson Shultz, Advogado: Dr.
Sérgio Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 580055/1999.9 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): José João Teixeira, Ad-
vogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a ilegitimidade passiva da
recorrente e extinguir o processo, sem julgamento do mérito, em
relação a ela, na forma do artigo 267, VI, do CPC. Processo: RR -
583370/1999.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Rogério Márcio
Martins, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto
pela reclamada. Processo: RR - 584382/1999.3 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Ad-
vogada: Dra. Maria de Nazaré Girão A. de Paula, Recorrido(s): An-
tônio Américo Viana Lima, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aqui-
no, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema salário mínimo - vinculação, por violação do art. 7º, IV, da
Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, julgar improcedente o pedido de diferenças salariais
decorrentes da vinculação ao salário mínimo. Processo: RR -
584383/1999.7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Empresa Municipal de Limpeza e
Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Nilza Gonçalves de San-
tana, Recorrido(s): José Uilson Pereira, Advogada: Dra. Ana Maria
Saraiva Aquino, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema salário mínimo - vinculação, por violação do
art. 7º, IV, da Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, julgar improcedente o pedido de
diferenças salariais decorrentes da vinculação ao salário mínimo. P ro -
cesso: RR - 588010/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira,
Recorrido(s): Nelson Orlando Karpichin, Advogada: Dra. Débora Si-
mone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema caixa executivo - gratificação de função - supressão.
No mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação o res-
tabelecimento do pagamento do valor correspondente à gratificação
de caixa, a partir de junho de 1991, e, em decorrência, julgar im-
procedente o pleito inicial, absolvendo o reclamado da condenação
que lhe foi imposta, invertido o ônus da sucumbência. Falou pelo
recorrente a Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira. A Pre-
sidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do recorrente.
Processo: RR - 589360/1999.9 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Elvina dos Reis Cal-
çado Rosa, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrente(s):
Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogada:
Dra. Vânia Fraim de Lima, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamante e da
reclamada, com ressalva de entendimento do Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, quanto à inexigibilidade de
concurso público para o segundo contrato de trabalho. Processo: RR
- 590501/1999.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Recorrido(s): Lourdes Vicentine, Advogado: Dr. Wilson Leite de Mo-
rais, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao vínculo de emprego, por violação do art. 37, II, § 2º, da Cons-
tituição Federal, e quanto à responsabilidade solidária, por dissenso
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar

a inexistência de vínculo empregatício entre a reclamante e a CEF,
restaurando a primeira sentença proferida, e determinar a respon-
sabilidade subsidiária da CEF pelos créditos constituídos nesta re-
clamatória. Processo: RR - 590804/1999.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Refinações de
Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior,
Recorrido(s): Eufrásio Sebastião dos Santos, Advogada: Dra. Maria
da Conceição Norte Fernandes dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema descontos do Imposto
de Renda e previdenciários, por violação dos arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título
de Imposto de Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão, ambos os des-
contos, sobre o valor total, na forma da lei. Processo: RR -
590808/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra.
Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): João Casagrande, Ad-
vogada: Dra. Rosana Goretti dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema atualização
monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
correção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao da prestação de serviços. Processo: RR -
590935/1999.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Armando Bodenmüller (Espólio de),
Advogada: Dra. Rosana Ferreira da Silva, Recorrido(s): Fábrica de
Tecidos Carlos Renaux S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pela recorrida o Dr. Hélio Carvalho Santana. Processo: RR -
592378/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Susana Neves da
Rosa, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema adicional de in-
salubridade, por contrariedade à OJ nº 4 da egrégia SDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de adicional de insalubridade e seus reflexos. Processo: RR -
592490/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Frigobrás - Companhia Brasileira de
Frigoríficos, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque,
Recorrido(s): José Antônio de Oliveira, Advogada: Dra. Andressa
Soltes Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema acordo de compensação de jornada, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de-
terminar que as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à
compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário. Processo: RR - 592594/1999.0 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Ad-
vogada: Dra. Nilza Gonçalves de Santana, Recorrido(s): Antônio Al-
ves da Silva, Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas
salário mínimo - vinculação, por violação do art. 7º, IV, da Cons-
tituição; honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados
nºs 219 e 329, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, julgar improcedente o pedido de diferenças salariais
decorrentes da vinculação ao salário mínimo e excluir a verba ho-
norária da condenação. Processo: RR - 596082/1999.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander
Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Adriano Bragança Miranda, Ad-
vogado: Dr. Daniel Norberto da Cunha, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada. P ro -
cesso: RR - 597139/1999.1 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Centrais Elétricas de
Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): João Bartolomeu Hessman, Advogado: Dr. Guilherme
Belém Querne, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 600724/1999.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Centrais Elé-
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrido(s): Inérita da Silva Raulino, Advogado: Dr.
Guilherme Belém Querne, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema aposentadoria espontânea - efeitos,
por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento para manter a
condenação ao pagamento de indenização pela contagem de tempo de
serviço por adesão ao plano de demissão incentivada até 31.3.98.
Processo: RR - 603539/1999.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Krupp Metalúrgica
Campo Limpo Ltda., Advogada: Dra. Luciana Valéria Baggio Bar-
retto Mattar, Recorrido(s): Luiz Carlos de Oliveira, Advogado: Dr.
José Soares da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 605354/1999.3 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ,
Advogada: Dra. Verônica Gehren de Queiroz, Recorrido(s): Celso
Nogueira Ferreira, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho -
permanência no emprego - novo contrato - efeitos, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para res-
tringir a condenação em verbas rescisórias e multa de 40% do FGTS
relativamente ao segundo período contratual. Ressalvas de enten-
dimento do Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, quanto à inexigibilidade de concurso público para o segundo
contrato de trabalho. Processo: RR - 606953/1999.9 da 16a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Maria da Graça Ribeiro Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mas-
carenhas, Recorrido(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TEL-
MA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir à
reclamante o pedido alternativo de aviso-prévio e multa de 40% do
FGTS relativamente ao segundo período contratual. Ressalvas de en-
tendimento do Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho, quanto à inexigibilidade de concurso público para o segundo
contrato de trabalho. Processo: RR - 609011/1999.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Ética
Recursos Humanos e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Maria Teresa da
Silva Gordo Bresciani, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Marlene Leite, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão:
por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de revista.
Processo: RR - 610349/1999.2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Aze-
redo Bastos, Recorrido(s): Elízio Geraldo Ferreira, Advogado: Dr.
Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista do reclamado. Processo: RR - 610648/1999.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Re-
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Ricardo Ferreira Lima, Advogado:
Dr. Sérgio Fernando Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao egrégio Tri-
bunal Regional do Trabalho da 3ª Região, para que aprecie os de-
claratórios de fls. 173/175, no ponto assinalado, consoante exposto na
fundamentação, ficando sobrestado o julgamento dos temas rema-
nescentes. Processo: RR - 611331/1999.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Sentinela Ser-
viços Especiais S.C. Ltda., Advogado: Dr. Célio Lucas Milano, Re-
corrido(s): Reginaldo Báccaro Paiva, Advogada: Dra. Joana Maria
Peres Colhado, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quan-
to ao tema descontos de Imposto de Renda, por violação do art. 46 da
Lei nº 8.841/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência desta Justiça especializada e determinar que se proceda
à retenção do valor devido a título de Imposto de Renda. O Imposto
de Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela
reclamada e incidirá sobre o valor total, na forma da lei. P ro c e s s o :
RR - 614120/1999.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Silas Sil-
va, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela
reclamada. Processo: RR - 614857/1999.2 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Móveis
Araújo Ltda., Advogada: Dra. Patricia Valmórbida Honorato, Re-
corrido(s): Manoel Martins Ferreira, Advogado: Dr. Darcisio Scha-
faschek, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação em multa de 40% do FGTS apenas sobre os
depósitos relativos ao segundo período contratual. Processo: RR -
615872/1999.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo,
Recorrido(s): José Sampaio de Souza, Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo
Cruz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista, por violação direta e literal do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, porque o reclamante foi admitido anteriormente
a 05.10.88. Processo: RR - 590/2000-021-01-00.4 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Sebastião Lima, Advogado: Dr. Marcelo Barbosa da Sil-
va, Recorrido(s): Condomínio do Edifício "Antares", Advogado: Dr.
Melquisedec Ferreira da Rocha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 846/2000-005-17-00.7
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Anilton Machado Correa, Advogado: Dr.
João Batista Dalapícola Sampaio, Recorrido(s): Seltec Ltda., Advo-
gada: Dra. Danielle de Souza Silva, Recorrido(s): Companhia Si-
derúrgica Belgo-Mineira, Advogada: Dra. Lúcia Maria Roriz Verís-
simo Portela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 1852/2000-131-17-00.6 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procurador:
Dr. Levi Scatolin, Recorrente(s): Município de Cachoeiro de Ita-
pemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s):
Máximo Roberto Ramos, Advogado: Dr. Fernando Antônio Polonini,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim por contrariedade ao Enunciado
nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
denação ao pagamento dos depósitos do FGTS, estabelecendo a ex-
clusão das demais parcelas rescisórias, e determinar que se oficie ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do
§ 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal. Fica prejudicado o
exame do recurso do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região.
Processo: RR - 2427/2000-002-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): José Nilton dos
Santos, Advogada: Dra. Carla Manoela de Oliveira Cruz, Recor-
rido(s): Trópicos Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. José
Roberto Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para deferir como extras as horas excedentes da
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sexta diária, com o adicional respectivo. Processo: RR -
619857/2000.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Construtora OAS Ltda., Advogada:
Dra. Elenice Ferreira dos Santos, Recorrido(s): Antenor Martins Oli-
veira, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema correção
monetária - época própria, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação do índice da
correção monetária após o quinto dia útil do mês subseqüente ao
trabalhado. Processo: RR - 620662/2000.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Com-
panhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra.
Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Claere Ribeiro, Ad-
vogada: Dra. Anita Tormen, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao tema aposentadoria espontânea -
extinção do contrato de trabalho - permanência no emprego - novo

contrato - verbas rescisórias e multa do FGTS, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir
a condenação em verbas rescisórias e multa do FGTS relativas ao
segundo período contratual. Ressalvas de entendimento do Exmo.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, quanto à ine-
xigibilidade de concurso público para o segundo contrato de trabalho.
Processo: RR - 621015/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Companhia de Ele-
tricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Ve-
rônica Gehren de Queiroz, Recorrido(s): Luizanita Incisi Corrêa, Ad-
vogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação em
verbas rescisórias e multa de 40% do FGTS relativamente ao segundo
período contratual. Ressalvas de entendimento do Exmo. Senhor Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, quanto à inexi-
gibilidade de concurso público para o segundo contrato de trabalho.
Falou pela recorrida o Dr. Antônio José de O. Telles de Vasconcellos.
A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador da
recorrida. Processo: RR - 621214/2000.6 da 21a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Muni-
cípio de Lucrécia, Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Re-
corrido(s): Maria do Socorro Oliveira e Silva, Advogado: Dr. Fran-
cisco Soares de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 621878/2000.0 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
TECNOBUS - Serviços, Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Robison Alonço Gonçalves, Recorrido(s): Pedro Paulo Gomes, Ad-
vogado: Dr. Admilson Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
da multa de 40% do FGTS sobre os depósitos anteriores à apo-
sentadoria espontânea, bem como as diferenças de adicional de in-
salubridade calculadas com base na remuneração. Processo: RR -
621909/2000.8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Maria de Lourdes Melo da Silva,
Advogada: Dra. Cleonice Maria de Sousa, Recorrido(s): Fibrasil Têx-
til S.A., Advogada: Dra. Fernanda Lucchesi Carneiro Leão, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 622598/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Leonardo Lemes, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 623821/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Pirilampo Indústria e Co-
mércio S.A., Advogado: Dr. Adilson Ribas, Recorrido(s): Carlito
Martins Almeida, Advogado: Dr. Antônio Carlos José Romão, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 626959/2000.2 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): João Nunes da
Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr.
João Luiz Carvalho Aragão, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a condenação ao direito à promoção por
antigüidade de dois em dois anos e reflexos postulados no item 11.1.1
da inicial. Em conseqüência, consoante pretensões fixadas nas contra-
razões ao recurso de revista, item 7, fls. 540, determinar o retorno dos
autos à MM. Vara de origem, a fim de que prossiga o julgamento,
quanto ao pedido sucessivo, como se entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 626962/2000.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Geraldo Dionísio Filho, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. João Luiz Car-
valho Aragão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema incorporação de vantagens estabelecidas em
acordo coletivo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a incorporação das vantagens
estabelecidas em acordo coletivo, especificamente o item 10.1 do
pedido inicial. Processo: RR - 627004/2000.9 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Grupo
Célula Laboratório de Análises Clínicas Ltda., Advogado: Dr. Marcos
Dibe Rodrigues, Recorrido(s): Kátia Matos Fortuna Barbosa, Ad-
vogado: Dr. Ricardo de Paiva Virzi, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação do art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região para que aprecie todos os pontos suscitados nos embargos
declaratórios de fls. 71/75, como entender de direito. Processo: RR -

630827/2000.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): EUCATUR - Empresa União Cascavel
de Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. José Ricardo Abran-
tes Barreto, Recorrido(s): Edson da Mota, Advogado: Dr. Isael de
Jesus Gonçalves Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 631158/2000.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Aços
Villares S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recorrido(s):
Romão Wanderley Martins, Advogada: Dra. Nilza Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema intervalos intra-
jornada, por violação do artigo 71, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos dez minutos
diários concedidos a título de intervalo para café. Conhecer do re-
curso quanto ao tema da correção monetária - época própria, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a correção
monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, determinando que, se essa data-
limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da egrégia SBDI-1. Também por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto ao trabalho noturno. P ro -
cesso: RR - 631210/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): COFAP - Companhia Fa-
bricadora de Peças, Advogado: Dr. Alcides Fortunato da Silva, Re-
corrido(s): Aparecido Valdemar Rodrigues, Advogada: Dra. Shirley
Caniatto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 632189/2000.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Posto de Gasolina
Bracarense Ltda., Advogado: Dr. Otto Eduardo Lira Aurich, Recor-
rido(s): Manoel Francisco Alexandre, Advogado: Dr. Waldir Nilo
Passos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 641568/2000.4 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s):
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Antônio José dos
Santos, Advogada: Dra. Márcia Luiza Fagundes Pereira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema in-
corporação de vantagens estabelecidas em acordo coletivo, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a incorporação das vantagens estabelecidas em
acordo coletivo, especificamente para restabelecer a sentença de ori-
gem quanto ao adicional de dupla função, limitação ao período dos
instrumentos coletivos e ao exercício da função, quanto à promoção
pelos critérios trienais fixados no regulamento da empresa. P ro c e s s o :
RR - 644530/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ana Maria Fagundes da
Silva, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Sandra
Márcia C. Tôrres das Neves, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pela recorrente o
Dr. Hélio Carvalho Santana. A Presidência da 4a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador da recorrente. Processo: RR - 644645/2000.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Vilson Hilário, Advogado: Dr. Fábio Eustáquio da
Cruz, Recorrido(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição
S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pela
recorrida o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência
da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador da recorrida. P ro c e s s o :
RR - 645273/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recor-
rido(s): Sérgio Ikuhissa Endo, Advogado: Dr. Jaime Comar, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema do adicional de
transferência e, no mérito, dar-lhe provimento para expungi-lo da
condenação. Processo: RR - 645607/2000.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Re-
corrido(s): Valdemir Tadeu de Souza, Recorrido(s): SEG - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
648030/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): IBT - Ilha Bela Transportes Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Recorrido(s): Rosân-
gela Pereira Branco Brandão, Advogado: Dr. Laerte Telles de Abreu,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 653199/2000.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Geraldo Galdino da Silva, Advogada:
Dra. Cláudia do Bom-Sucesso Correa Costa, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema su-
cessão - delimitação da responsabilidade da FCA, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar
a existência de sucessão quando da realização do contrato de con-
cessão de serviço público entre a RFFSA e FCA e que essa é res-
ponsável direta pelos direitos trabalhistas referente ao presente caso,
ante a só responsabilidade subsidiária da RFFSA. Processo: RR -
653975/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s):
Marcos Antônio de Almeida Maia, Advogado: Dr. Gláucio Gonçalves
Góis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. P ro c e s s o :
RR - 654492/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Gui-

lherme Nilo M. de Vasconcellos Chaves, Recorrente(s): Waldir Fon-
seca de Carvalho, Advogado: Dr. Haroldo de Castro Fonseca, Re-
corrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema In-
tegrado Banerj - Previ Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Michel Eduardo Chaachaa, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, homologar a desistência do recurso do
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. não conhecer do recurso de
revista do reclamante e do recurso adesivo da Caixa de Previdência
dos Funcionários do Sistema Integrado BANERJ - Previ BANERJ.
Processo: RR - 659503/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): João Martins Filho,
Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Recorrido(s): Technion
Engenharia e Tecnologia Ltda., Advogada: Dra. Sueli Barbosa Mo-
linaro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das
horas extras nos dias em que o excesso da jornada de trabalho ex-
ceder cinco minutos, com dedução das horas extras já quitadas. P ro -
cesso: RR - 664765/2000.8 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Francisco Ro-
drigues Lopes, Advogado: Dr. Claudecir Rego dos Santos, Recor-
rido(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema prescrição do FGTS, por contrariedade ao
Enunciado n° 95 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observada a prescrição trintenária com relação ao
FGTS. Processo: RR - 675188/2000.9 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recor-
rido(s): Daisy Reis Coelho Branco e Outros, Advogado: Dr. Luiz
Gonzaga de Oliveira Barreto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 676151/2000.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogado:
Dr. Gilson Garcia Júnior, Recorrido(s): André Machado da Cunha,
Advogada: Dra. Sarita das Graças Freitas, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 677152/2000.6
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen Fran-
cisca Woitowicz da Silveira, Recorrido(s): Mauro Lúcio de Oliveira
Melgaço, Advogado: Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do banco
reclamado quanto ao tema negativa de prestação jurisdicional, apenas
no que diz respeito às omissões apontadas no tópico devolução de
descontos na gratificação de caixa, por violação dos artigos 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao c. Tribunal Re-
gional do Trabalho da 17ª Região, para que sane a omissão apontada
nos embargos de declaração relativamente ao tema devolução dos
descontos na gratificação de caixa, esclarecendo se há ou não nos
autos a suposta autorização por escrito do reclamante para que aquela
parcela sofresse descontos destinados a ressarcir o banco no caso de
eventuais prejuízos causados no exercício da função de caixa, jul-
gando os embargos de declaração de fls. 725/729, como entender de
direito, prejudicado o exame do mérito da revista quanto àquele tema
e sobrestado quanto aos demais. Falou pelo recorrente a Dra. Carmen
Francisca Woitowicz da Silveira. A Presidência da 4a. Turma deferiu
a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do recorrente. Processo: RR - 679719/2000.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França,
Recorrente(s): Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais -
FHEMIG, Advogada: Dra. Mirtes da Piedade Moreira, Recorrido(s):
Lucília Maria de Oliveira Morgado e Outros, Advogada: Dra. Beatriz
Gonçalves Imúlia Yamamoto, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 684520/2000.5 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Companhia Cervejaria Brahma - Filial Nordeste, Advogada:
Dra. Ana Cláudia Costa Moraes, Recorrente(s): Dinaldo Luiz da Sil-
va, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada, por violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios e não conhecer do recurso de revista interposto pelo re-
clamante. Processo: RR - 689629/2000.5 da 11a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino
- SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s):
Adalberto Farias Martins, Advogado: Dr. Manoel Romão da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos
efeitos do contrato nulo, por violação direta e literal do art. 37, II e §
2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
a fim de limitar a condenação aos depósitos do FGTS na conta
vinculada, conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com
redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-41/2001. P ro c e s s o :
RR - 693258/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Edson Shoiti Saito, Advogado: Dr. Car-
los Fernando Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): União Federal
(Sucessora da Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras
- CAEEB), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por
unanimidade, conhecer da revista por violação do art. 114 da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito, determi-
nando o retorno dos autos ao egrégio TRT da 1ª Região, para que
julgue o pedido, como entender de direito. Processo: RR -
696566/2000.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): FEM - Projetos, Construções e Mon-
tagens S.A., Advogado: Dr. Luciano Freire Moreira, Recorrido(s):
Pedro Pires da Luz, Advogado: Dr. Paulo Cézar da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
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adicional de insalubridade - base de cálculo, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
base de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo.
Processo: RR - 700084/2000.4 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Trans-
final Transportes Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr.
Wagner Domingos Sancio, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários do Estado do Espírito Santo - SIN-
DIRODOVIÁRIOS, Advogada: Dra. Neuza Araújo de Castro, De-
cisão: por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido o
Exmo. Ministro Milton de Moura França. Processo: RR -
701414/2000.0 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Associação
Brasileira dos Bancos Estaduais e Regionais - ASBACE, Advogado:
Dr. Hamilton Borges Goulart, Recorrido(s): Eurípides Rodrigues dos
Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema enqua-
dramento sindical, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: RR - 701796/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Fer-
nando Fernandes Fonseca, Advogada: Dra. Regina Márcia Viégas
Peixoto Cabral Gondim, Recorrido(s): GRAFIMIG - Gráfica Minas
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Donizete de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art.
3º, V, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários periciais, nos
termos da fundamentação. Processo: RR - 705241/2000.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Luzia Maria da Cruz Martins, Advogado: Dr. José Caldeira
Brant Neto, Recorrido(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas "in itinere"
- validade do acordo coletivo, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 705259/2000.1 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): José Elisiário Neves, Advogado: Dr.
Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, porque intempestivo. Processo: RR -
706419/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa
Couto, Recorrido(s): Vili Müller, Advogado: Dr. Alexandre Euclides
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema intervalo intrajornada, por violação do art. 6º da Lei
nº 4.657/42, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con-
denação do recebimento como extra do tempo de intervalo não con-
cedido, a partir da data da vigência da Lei nº 8.923/94. Processo: RR
- 707596/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra
Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Re-
corrido(s): José Ferreira Bonfim Neto e Outros, Advogado: Dr. Fer-
nando Antônio Martins Duarte, Decisão: por unanimidade, conhecer
da revista apenas quanto à limitação das diferenças salariais, por
contrariedade ao Enunciado nº 322 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao período de janeiro a
agosto de 1992. Processo: RR - 708129/2000.1 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Maria Aparecida Ferreira Barros, Recorrido(s): Marisa Botelho Li-
nhares, Advogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 100
da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de que seja observada a execução contra a ECT, por meio de
precatório, nos termos do art. 730 do CPC, julgando insubsistente a
penhora realizada nos presentes autos. Processo: RR - 708527/2000.6
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. Edson Antônio Pizzatto Rodrigues, Recorrido(s): João
Nelson da Costa, Advogada: Dra. Gersei Elizabeth de Moraes Co-
petti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 100 da Constituição Federal de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento a fim de julgar insubsistente a penhora, deter-
minando que a execução contra a recorrente, ECT, se faça por meio
de precatórios judiciais, nos termos do art. 100 da Constituição Fe-
deral de 1988. Processo: RR - 717051/2000.1 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Belgo-Mineira Participação Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Recorrido(s): Mônica Altaf da
Rocha Lima Gonazaga, Advogado: Dr. Joaquim Maximiano Hen-
riques da Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista integralmente. Processo: RR - 717548/2000.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Lierte Stapani, Advogada: Dra. Márcia Saab, Recorrido(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade: I - julgar pre-
judicado o exame da preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, com fulcro no art. 249, § 2º, do CPC; II - conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema plano de demissão voluntária -
transação - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional do Trabalho de origem, a fim de que, afastada a extinção do
processo, prossiga no exame dos demais temas dos recursos do re-
clamado e do reclamante, como entender de direito.
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Processo: RR - 720018/2000.1 da 11a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Milton de Moura França, Recorrente(s): Sociedade de Na-
vegação, Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas - SNPH, Ad-
vogada: Dra. Janette Bouez Abrahim, Recorrido(s): Aldarino de Sou-
za Colares, Advogado: Dr. Sebastião de Souza Nunes, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação o pagamento de aviso-prévio, férias vencidas e propor-
cionais acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro salário e a
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS. Processo: RR -
720770/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi,
Recorrente(s): Município de Bertioga, Procuradora: Dra. Ana Beatriz
Reupke Ferraz, Recorrido(s): Margarida Brito da Silva, Advogado:
Dr. Miguel Grecchi Sousa Figueiredo, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos recursos de revista e, no mérito, dar-lhes parcial pro-
vimento para afastar da condenação o aviso-prévio, o adicional de
insalubridade e seus reflexos e a indenização de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS e, por conseguinte, julgar improcedentes as pre-
tensões deduzidas na inicial, invertido o ônus da sucumbência, isenta
a reclamante. Processo: RR - 720814/2001.8 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS,
Procurador: Dr. Benedito Líbero Bergamo, Recorrido(s): Suzete Ge-
raldi Montenegro Perrotta, Advogado: Dr. Marcos Botturi, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 722181/2001.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Alecsandro Andrade Gon-
çalves e Outros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Recorrido(s):
Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA, Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Companhia Siderúr-
gica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. Carlos Alberto Alves Ribeiro
Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Arrumadores e dos Trabalhadores
na Movimentação de Mercadorias em Geral no Estado do Espírito
Santo, Advogado: Dr. Arlindo Borges Pereira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à gratuidade
da justiça, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecendo a condição de miserabilidade dos re-
correntes, conceder-lhes a gratuidade da justiça, isentando-os das cus-
tas processuais. Falou pela primeira recorrida o Dr. Ricardo Quintas
Carneiro. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instru-
mento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador da primeira recorrida. Processo: RR - 722182/2001.7 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Luiz Ferreira dos Santos, Advogado: Dr.
João Batista Sampaio, Recorrido(s): Portocel - Terminal Especia-
lizado de Barra do Riacho S.A., Advogado: Dr. Fernando Sérgio
Fernandes Ferraz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto à assistência judiciária, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a
condição de miserabilidade do recorrente, conceder-lhe a gratuidade
da justiça, isentando-o das custas processuais. Processo: RR -
722187/2001.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Ad-
vogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Recorrido(s): Benedito Fran-
cisco Almeida, Advogada: Dra. Liliane Souza Rodrigues, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 722195/2001.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, Recor-
rente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti Júnior, Recorrido(s): Joaquim Gonçalves Vieira e Outros,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, apenas em relação às diferenças salariais decorrentes do
reajuste previsto na cláusula quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992, no percentual de 26,06%, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial para limitar o pagamento de diferenças salariais de-
correntes do IPC de junho de 1987, ao período de janeiro a agosto de
1992, inclusive, com ressalva de entendimento do Exmo. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Falou pelo segundo
recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência
da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do segundo recorrente.
Processo: RR - 722689/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Aço Minas
Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Gedelias Moreira Gomes, Advogado: Dr. Geraldo Eus-
táquio Bicalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 722698/2001.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Aristeu Brito Filho, Advogada: Dra. Ellen Mara Ferraz Hazan, Re-
corrido(s): Usiparts S.A. Sistemas Automotivos, Advogado: Dr. Hélio
Fancio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 71, § 3º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para deferir ao recorrente o pagamento como extra dos trinta minutos
objeto da redução do intervalo intrajornada, pelo período de setembro
de 1996 a março de 1998, conforme se apurar em liquidação de
sentença, com juros e correção monetária, na forma da lei, obser-
vando-se, na oportunidade, os descontos previdenciário e fiscal. P ro -
cesso: RR - 724878/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Élio Pimentel,
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pelo recorrido o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A Pre-
sidência da 4a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,

neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do recorrido.
Processo: RR - 724880/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Elevadores
Atlas S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Recor-
rido(s): Oseas Francisco da Silva, Advogado: Dr. Renato Antônio
Villa Custódio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 725252/2001.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Nairo Victor Brodt, Advogado: Dr. Anito Ca-
tarino Soler, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema complementação de aposentadoria -
ADI, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação a integração da parcela ADI (Abo-
no de Dedicação Integral) no cálculo da complementação de apo-
sentadoria do reclamante e, em conseqüência, julgar improcedente a
reclamação trabalhista. Ficam invertidos os ônus da sucumbência no
tocante às custas processuais. Prejudicada a análise do recurso de
revista do Banrisul. Processo: RR - 726876/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Ro-
drigues da Cunha Lôbo, Recorrido(s): José Ramos de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Agamenon Martins de Oliveira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
727355/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco
S.A., Advogada: Dra. Maria Dorací do Nascimento, Recorrido(s):
Alfredo de Barros Nogueira e Outros, Advogado: Dr. Agenor Barreto
Parente, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença. Processo: RR - 727700/2001.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Pedro da Gouveia, Advogado: Dr. José Lourenço de
Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 728358/2001.4 da 11a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado de Administração, Recursos Hu-
manos e Previdência - SEAD, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e
Sousa, Recorrido(s): Cheine Araújo Pereira, Advogado: Dr. Pio Or-
dozgoite Coelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto aos efeitos do contrato nulo, por violação direta e
literal do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial a fim de limitar a condenação aos depósitos
do FGTS na conta vinculada, conforme disposto no art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, com redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-
41/2001. Processo: RR - 728452/2001.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Agro-Pecuaria Vale do Rio Grande S.A. e Outra, Advogado: Dr.
Marcelo Pádua Cavalcanti, Recorrido(s): Antônio de Sena Freitas
(Espólio de), Advogado: Dr. Enock Camilo da Costa, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
732988/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce
- CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Miguel Bosco
Ferreira, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto aos temas
atualização dos honorários periciais e multa do artigo 477 da CLT -
aposentadoria, ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

dar-lhe provimento somente quanto ao primeiro tema para determinar
que a atualização dos honorários periciais seja efetivada nos termos
do art. 1º da Lei nº 6.899/81. Processo: RR - 732997/2001.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e Regio-
nais - ASBACE, Advogada: Dra. Cláudia D'Afonseca, Recorrido(s):
Igor Alexandre de Souza Campos, Advogado: Dr. Eduardo Vicente
Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 734982/2001.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Roberto Fausto de Almeida, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de
Almeida, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
738729/2001.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços
Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): William Dionísio dos Santos, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Ferroni, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade ao Enunciado nº 294/TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a prescrição do direito de re-
clamar o pagamento das gratificações semestrais, julgar improcedente
a reclamação trabalhista, extinguindo o processo com julgamento do
mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC, e invertendo-se o ônus da
sucumbência relativo às custas. Processo: RR - 738731/2001.9 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Companhia Transamérica de Hotéis - Nor-
deste, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Carleones de Jesus, Advogado: Dr. José Marcos de Lorenzo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR -
739060/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de Gás de São
Paulo - COMGÁS, Advogada: Dra. Taís Bruni Guedes, Recorrido(s):
Paulo Álvaro Vanni, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
739686/2001.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): ALL - América Latina Lo-
gística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
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Recorrido(s): Sebastião Soares de Anhaia, Advogado: Dr. Emídio
Rossini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 739708/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Eli-
sabeth Quintiliano da Silva, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva,
Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - In-
corporadora da FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 739712/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr. Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrido(s): Sidney Luiz
Brenny, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema dos des-
contos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos fiscais incidam sobre a
totalidade dos créditos da condenação, com base nos critérios da
época em que os valores se tornarem disponíveis. Processo: RR -
739754/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Lazáro Guedes Rodrigues Fi-
lho e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Re-
corrido(s): Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN, Pro-
curador: Dr. José Manoel Piragibe Carneiro Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelos recorrentes
a Dra. Priscila Boaventura Soares. A Presidência da 4a. Turma de-
feriu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da
tribuna pela douta procuradora dos recorrentes. Processo: RR -
741497/2001.4 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio Luiz Rinaldi, Recorrido(s): Claudino Amir To-
mazini, Advogado: Dr. Gelson Luiz Surdi, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 741764/2001.6
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, Recorrido(s): Gelson Luiz Gar-
cia, Advogada: Dra. Jureva da Costa Barreto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 100 da
Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de julgar insubsistente a penhora, determinando que a execução con-
tra a recorrente, ECT, se faça por meio de precatórios judiciais, nos
termos do art. 100 da Constituição Federal de 1988. Processo: RR -
742382/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José

de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Goodyear do Brasil Produtos
de Borracha Ltda., Advogado: Dr. Mário Guimarães Ferreira, Re-
corrido(s): Inácio Roberto Moreira do Nascimento, Advogada: Dra.
Maria Bernadette Pereira Leite, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 743774/2001.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Banco Bemge S.A. e Outro, Advogado: Dr. José Maria
Riemma, Recorrido(s): Alda Virgínia Pereira Alves, Advogado: Dr.
Achilles Mascarenhas Diniz, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 743775/2001.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogada: Dra. Elizabeth Rocha Fermán, Recorrido(s): Ronaldo de Oli-
veira, Advogado: Dr. Clarindo José Magalhães de Melo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
744134/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Jacira Martins Ferreira da Sil-
va, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Recorrido(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 744135/2001.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Niraldo José Mon-
teiro Mazzola, Recorrido(s): Valter de Matos Vaz (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas
quanto ao tema correção monetária - época própria, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a incidência de correção mo-
netária sobre os valores pagos observe o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido. Processo: RR - 744136/2001.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Fundação Cásper Líbero, Advogado: Dr. Fernando
Leister de Almeida Barros, Recorrido(s): Ronaldo dos Reis, Ad-
vogado: Dr. Walter Palinkas, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 744137/2001.0 da 18a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): José Antônio Rodrigues Neto, Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Recorrido(s): Banco do Estado de Goiás S.A. -
BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar a
baixa dos autos à Vara de origem para que dê prosseguimento à ação
e a julgue como entender de direito, enfrentando na oportunidade o
pedido de dedução ou compensação do que o recorrido pagou ao
recorrente pela adesão ao PDV. Falou pelo recorrente o Dr. Hélio
Carvalho Santana. Processo: RR - 744169/2001.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Sal-
les Pinheiro, Recorrido(s): Milton Francisco de Oliveira e Outro,
Advogado: Dr. José Cabral, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 744442/2001.2 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recor-
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, Recorrido(s): Jonas Gomes Ara-
nha e Outro, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art.

100 da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de julgar insubsistente a penhora, determinando que a
execução contra a recorrente, ECT, se faça por meio de precatórios
judiciais, nos termos do art. 100 da Constituição Federal de 1988.
Processo: RR - 745078/2001.2 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): HSBC
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Hermes Lopes, Advogado: Dr. Valdir
Judai, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de transferência, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial da SDI nº 113, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
em face do caráter definitivo da transferência efetivada, excluir da
condenação o pagamento do adicional de transferência, restabele-
cendo a decisão de primeiro grau. Processo: RR - 746892/2001.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, Recorrente(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Recorrido(s): Dener Leandro
de Barros, Advogada: Dra. Maria Célia Junqueira de Castro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 747867/2001.0 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Usina São
José S.A., Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Re-
corrido(s): José Domingos da Silva, Advogado: Dr. Emanuel Jairo F.
de Sena, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos
temas: nulidade por falta de acompanhamento da perícia pelo as-
sistente técnico, por divergência jurisprudencial, honorários advoca-
tícios, por contrariedade aos Enunciados nº 219 e 329 do TST, e
descontos previdenciários e fiscais, por violação dos arts. 46 da Lei nº
8.541/91 e 43 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação o pagamento da verba honorária e
determinar que sejam observados os descontos previdenciários e fis-
cais sobre o valor total da condenação a serem apurados em li-
quidação de sentença, na forma da lei, e negar provimento ao pri-
meiro tema. Processo: RR - 747869/2001.8 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: Dr. Ruy
Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): Adilson Ma-
noel de França, Advogada: Dra. Taciana Melo Loepert, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
747872/2001.7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Cervejaria
Brahma, Advogado: Dr. Carlo Rêgo Monteiro, Recorrido(s): Antônio
Juarez da Silva, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado nº
219 do TST, além de violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios. Processo: RR - 749203/2001.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Recorrido(s):
João Ribeiro Gomes, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 40 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus
da sucumbência no tocante às custas processuais, que ficam dis-
pensadas. Processo: RR - 749270/2001.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Usina Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique
Neuenschwander, Recorrido(s): Erasmo Serafim da Silva, Advogado:
Dr. Adeildo José do Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por violação ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido nos
embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem para que profira novo julgamento, como entender de direito;
sobrestado o exame dos demais tópicos constantes do recurso. P ro -
cesso: RR - 750195/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Standard Ogilvy
& Mather Publicidade Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Carla Rodrigues
da Cunha Lôbo, Recorrente(s): Ronald de Oliveira Assumpção, Ad-
vogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada
quanto ao tema natureza jurídica da moradia (aluguel), por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 131 da SBDI-1 do TST, e
natureza jurídica do veículo e natureza jurídica das passagens aéreas,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da moradia, do veículo e das
passagens aéreas. Por unanimidade, não conhecer do recurso do re-
clamante. Falou pelas primeiras recorrentes o Dr. Ursulino Santos
Filho. Falou pelo segundo recorrente a Dra. Márcia Lyra Bergamo.
Processo: RR - 750274/2001.4 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT), Advogado: Dr. Eudes Landes Ri-
naldi, Recorrido(s): João Bosco Ferraz Barbosa, Advogado: Dr. José
de Oliveira Barroncas, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por violação do art. 100 da Constituição Federal de
1988, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar insubsistente a
penhora, determinando que a execução contra a recorrente, ECT, se
faça por meio de precatórios judiciais, nos termos do art. 100 da
Constituição Federal de 1988. Processo: RR - 751913/2001.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Maria Madalena Lisboa e Outros, Advogado: Dr. Fer-
nando Roberto Gomes Beraldo, Recorrido(s): Fundação CESP, Ad-
vogado: Dr. Richard Flor, Recorrido(s): Companhia de Transmissão
de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Andrei Osti
Andrezzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 757845/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Heth
Print Indústria do Papel Ltda., Advogada: Dra. Berenice Lancaster S.
de Torres, Recorrido(s): Hilson Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Vidal

da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 761181/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Tele-
comunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Lino Fernandes, Advogado: Dr.
Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento, com ressalva de entendimento do Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: RR - 762262/2001.2
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Albino
Vieira Lopes, Advogado: Dr. Laércio Antônio Vicari, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas
adicional de transferência e descontos previdenciários e fiscais, am-
bos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o adicional de transferência e para de-
terminar que sejam observados os descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, corrigido monetariamente, a ser pago ao re-
clamante. Processo: RR - 764265/2001.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor-
rente(s): Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Edson
Antônio Fiúza Gouthier, Recorrido(s): José Felicíssimo Ferreira dos
Santos, Advogado: Dr. Edson Peixoto Sampaio, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto aos temas da incompetência da
Justiça do Trabalho e da indenização do vale-transporte. No mérito,
negar-lhe provimento a respeito do tema da incompetência e dar-lhe
provimento quanto à indenização dos vales-transporte, para expungi-
la da condenação. Mantém-se, por compatível, o valor atribuído à
condenação. Processo: RR - 768234/2001.4 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Iraci Rodrigues de Avelar (Espólio de), Advogado: Dr. Emerson Jesus
Rodrigues Avelar, Recorrido(s): Cristina dos Santos Rosa, Advogado:
Dr. Tobias de Macedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 771226/2001.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Nórdica Veículos S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo,
Recorrido(s): Gil Herllain, Advogado: Dr. Reginaldo Nogueira Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema descontos fiscais, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam
observados os descontos fiscais sobre o valor total corrigido mo-
netariamente a ser pago ao reclamante. Processo: RR -
772946/2001.3 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de
Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora:
Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Eliana de Paula Albu-
querque, Advogado: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos efeitos do
contrato nulo, por violação direta e literal do art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial a fim
de limitar a condenação aos depósitos do FGTS na conta vinculada,
conforme disposto no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com redação que
lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-41/2001. Processo: RR -
775031/2001.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Tractebel Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha, Recorrido(s): Flávio Nossal,
Advogado: Dr. Mário César Pastore, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 778755/2001.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de
Souza, Recorrido(s): Manoel Antônio Martinelli Maia Nunes Ferreira
Miranda, Advogada: Dra. Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema reajuste
salarial decorrente de convenção coletiva de trabalho - IPC de junho
de 1987, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação do banco reclamado ao pe-
ríodo compreendido entre janeiro e agosto de 1992, nos termos do
Enunciado nº 322 do TST. Processo: RR - 778766/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recor-
rente(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Ad-
vogado: Dr. Arnor Serafim Júnior, Recorrido(s): Francisco Carlos
Bodnariuc, Advogado: Dr. Roberto Dias da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso por violação do art. 5º, II e LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos ao egrégio TRT da 2ª Região para que aprecie o
agravo de petição do reclamado, como entender de direito. P ro c e s s o :
RR - 779943/2001.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Jorge Rudney
Atalla, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Maria Apa-
recida dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Celso Costa, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, quanto ao tema ônus da prova e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças de FGTS. P ro -
cesso: RR - 785311/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Eletropaulo Me-
tropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Maurício
Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): José Davi Cavalcanti, Advo-
gado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 785335/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Telecomunicações de Minas
Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa,
Recorrido(s): Carlos Roberto Cornélio, Advogado: Dr. João Cláudio
da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 785336/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Alcoa
Fios e Cabos Elétricos S.A., Advogado: Dr. Maurício Martins de
Almeida, Recorrido(s): Osmar Bastos Filho, Advogada: Dra. Sueli
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Chiereghini de Queiroz Funchal, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema julgamento "ultra petita", por
ofensa ao art. 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reduzir o adicional de horas extras para 50%, conforme postulado na
inicial. Processo: RR - 785624/2001.7 da 13a. Região, Relator: Min.
Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Re-
corrido(s): Maria de Lurdes Carvalho Melo, Advogado: Dr. José
Carlos Nunes da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 789346/2001.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Recorrente(s): Antônio Carlos Romanelli Soares, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco Bemge S.A. e Outro, Ad-
vogada: Dra. Maria Aparecida Pestana de Arruda, Decisão: por una-
nimidade, chamar o processo à ordem, determinando que a certidão
de fls. 570 passe a ter a seguinte redação: "por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por ofensa ao art. 469 da CLT para, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento do adicional
de transferência ao reclamante no período em que prestou serviços em
Adrelândia/MG, como se apurar. Arbitrado à condenação o valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais), com custas de R$ 60,00 (sessenta reais),
pelo reclamado". Processo: RR - 790040/2001.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Geyger, Recorrido(s): Luiz Carlos Fernandes,
Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrido o Dr. Gus-
tavo Teixeira Ramos. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do recorrido. Processo: RR - 792516/2001.2 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Re-
corrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Rocha Pires de Oliveira, Recorrido(s):
Marinalva Alves dos Santos, Advogado: Dr. Eustachio Domício Luc-
chesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, I - conhecer do recurso
de revista quanto ao tema reintegração com base na estabilidade
prevista no art. 41 da Constituição Federal, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 229 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar que a reclamante não faz jus à estabilidade
prevista no art. 41 da Constituição Federal; II - conhecer do recurso
de revista quanto ao tema reintegração - tutela antecipada - multa de
1/30 diária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a multa diária imposta; III -
conhecer do recurso de revista quanto ao tema ajuda-alimentação -
PAT - Lei nº 6.321/1976 - não-integração ao salário, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a integração da ajuda-alimentação ao salário; e IV - conhecer
do recurso de revista quanto ao tema descontos previdenciários e
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que se proceda à retenção dos valores de-
vidos a título de Imposto de Renda e de contribuição previdenciária.
O Imposto de Renda, a cargo da reclamante, deve ser retido e re-
colhido pelo reclamado, enquanto os descontos previdenciários serão
suportados pela reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual
com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, e incidirão
ambos os descontos sobre o valor total, na forma da lei. P ro c e s s o :
RR - 795546/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Luiz Marcelo Quadros, Advogado: Dr. Francisco Carlos
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista, por deserto. Processo: RR - 795547/2001.9 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eliane Maria
Levandovski Cabredo, Advogada: Dra. Mariza Trancoso, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao
tema contrato nulo - estagiário - efeitos, por violação ao artigo 37, II,
da Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante
às custas, que ficam dispensadas. Processo: RR - 797871/2001.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrente(s):
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda - SAAE,
Advogado: Dr. Luiz Renato Nunes da Silva, Recorrido(s): José Silva,
Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso do Ministério Público por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento, restando prejudicada a
análise do recurso interposto pelo reclamado. Processo: RR -
799144/2001.1 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. Kil-
dere Ronne de Carvalho Souza, Recorrido(s): Maria José da Silva
Barbosa, Advogado: Dr. Martim Feitosa Camêlo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
800859/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Irene Palhoto, Ad-
vogado: Dr. Mauricio Jarrouge, Recorrido(s): Mil Presentes Comer-
cial Ltda., Advogada: Dra. Maria Salete de Rossi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
801802/2001.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano,
Recorrido(s): Nilson Alessandro Gonçalves, Advogado: Dr. José Bru-
no Wagner, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por violação do art. 100 da Constituição Federal de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar insubsistente a penhora,
determinando que a execução contra a recorrente, ECT, se faça por
meio de precatórios judiciais, nos termos do art. 100 da Constituição

Federal de 1988. Processo: RR - 801803/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Eduardo Nunes Braga,
Advogado: Dr. Nilson Roberto de A. Flórido, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 100 da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de julgar
insubsistente a penhora, determinando que a execução contra a re-
corrente, ECT, se faça por meio de precatório, nos termos dos arts.
100 da Constituição Federal de 1988 e 730 do CPC. Processo: RR -
805208/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José

de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sérgio Luiz Lopes Correa, Ad-
vogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Recorrido(s): Telemig
Celular S.A., Advogado: Dr. Eurico Leopoldo de Rezende Dutra,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas horas extras - divisor 200 - norma coletiva que
prevê jornada de quarenta horas semanais e honorários periciais -
beneficiário da justiça gratuita, ambos por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que
determinou a observância do divisor 200; e para isentar o reclamante
do pagamento da verba honorária, por ser destinatário da justiça
gratuita. Processo: RR - 805375/2001.7 da 16a. Região, Relator:
Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de
São José de Ribamar, Advogado: Dr. Antônio Augusto Sousa, Re-
corrido(s): Luiza Ribeiro Soares, Advogada: Dra. Maria Zelina da
Silva Santana Marinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 806083/2001.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Aço
Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr. Humberto de Mat-
tos Brandão, Recorrido(s): Arlindo Rodrigues, Advogado: Dr. Marco
Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer par-
cialmente do recurso de revista da reclamada, apenas no tocante ao
tema intervalo intrajornada, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 815100/2001.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen,
Recorrente(s): Maria Aparecida Galanti Sanavio, Advogado: Dr. José
Antônio dos Santos, Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em sua
integralidade. Processo: RR - 816124/2001.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Manoel Sabino
Duarte Filho, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista, por deserto.<!ID756483-5>

Processo: RR - 816125/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Ad-
vogado: Dr. Antônio Carlos Ferreira, Recorrido(s): Júlio César de
Vasconcelos Prata, Advogado: Dr. Roberto Cardoso de Lima Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado por negativa de prestação jurisdicional, por violação aos
artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que aprecie os embargos de declaração
opostos pelo reclamado às fls. 260/266, no tocante à prescrição, sob
o enfoque do ajuizamento da ação após decorridos dois anos da
ocorrência de ato único e positivo do empregador suprimindo as
horas extras pré-contratadas em 1975, bem como sobre o fato de
estar o reclamante inserido no rol dos processualmente substituídos
na ação ajuizada pelo sindicato; conhecer do recurso no tocante ao
tema multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. Fica sobrestado o
exame do restante do recurso. Processo: RR - 814/2002-261-06-
00.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Vale Verde Empreendimentos Agrícolas
Ltda., Advogada: Dra. Tereza Maria Wanderley Buarque El-Deir,
Recorrido(s): Ivanildo Paz da Silva, Advogado: Dr. João Bandeira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 1114/2002-060-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Com-
panhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Re-
corrido(s): Wanderley Andrade, Advogado: Dr. Jorge Romero Che-
gury, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, quanto à responsabi-
lidade pela diferença da multa do FGTS decorrente de expurgos
inflacionários e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -

1355/2002-018-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Helen Souza de
Bessa, Advogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, Recorrido(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Jair Ricardo Gomes Tei-
xeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de fls. 54/58. Processo: RR -
5381/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Usina
Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Ad-
vogado: Dr. Marcelo César Padilha, Recorrido(s): Claudemir Si-
mões de Oliveira, Advogado: Dr. Osmar Tomé Jesus, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
18830/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Telecomuni-
cações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Recorrido(s): José Pereira da Silva, Advogado: Dr.
Simão Dias Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por ofensa ao art. 832 da CLT. Em conseqüência,
acolher a preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, determinando a baixa dos autos ao Regional de origem,
a fim de que julgue os embargos de declaração como entender de
direito. Processo: RR - 25581/2002-902-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Indústrias Têxteis Sueco Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Márcio Lega, Recorrido(s): Erk Sirlei Araújo de Sene, Advogado:

Dr. Francisco Antônio de Amorim, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação do artigo 93, IX, da
Constituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para acolher a pre-
liminar de negativa de prestação jurisdicional, decretar a nulidade
da decisão proferida às fls. 67/68, e determinar o retorno dos autos
ao Regional de origem para que se manifeste sobre as questões
propostas em embargos declaratórios. Processo: RR - 26423/2002-
900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da FEPASA), Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Waldir
Nascimento, Advogado: Dr. Ebenézer Moreira Vital, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, na aplicação da correção mo-
netária, incidam os índices correspondentes ao mês subseqüente ao
da prestação dos serviços. Processo: RR - 39951/2002-900-10-00.8
da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Miguel de Oliveira Souza, Advogado:
Dr. Alceste Vilela Júnior, Recorrido(s): Nacional Gás Butano Dis-
tribuidora Ltda., Advogado: Dr. Nilo Ferreira Macêdo, Recorri-
do(s): Transbotijões Serviços de Destrocas de Botijões Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro-
cesso: RR - 40847/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ona-
ma do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Désia Souza Santiago Santos,
Recorrido(s): Daniel Vaz da Silva, Advogado: Dr. José Geraldo
Cassiano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 42981/2002-900-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): GK Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogado:
Dr. Marcelo Fabiano Iorra, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Canela,
Advogado: Dr. Valdir de Andrade Jobim, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Pre-
cedente Normativo nº 119 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a contribuição assistencial em favor da
entidade sindical daqueles trabalhadores não sindicalizados. P ro-
cesso: RR - 44302/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Milton de Moura França, Recorrente(s): Proforte S.A. -
Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Orlando Olímpio de Campos, Advogado: Dr. Carlos
Ari Noronha, Recorrido(s): SEG - Serviços Especiais de Segurança
e Transporte de Valores S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista apenas quanto ao tema embargos de terceiro
- agravo de petição - arbitramento de custas, por violação do artigo
5º, II, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar o ônus relativo às custas, imposto à em-
bargante Proforte S.A. Transporte de Valores, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 291 da egrégia SBDI-I. Processo: RR -
44304/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Milton de Moura França, Recorrente(s): Marluce Maria Dias da
Silva, Advogado: Dr. Léucio Honório de Almeida Leonardo, Re-
corrido(s): Sadi Assessoria e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Berta
Raquel Gerstel, Recorrido(s): Valéria Moreira Cota, Advogado: Dr.
Enaldo de Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 49389/2002-900-22-00.5 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. Francisco Borges
Sampaio Júnior, Recorrido(s): Antonia Bispo Soares Pessoa, Ad-
vogada: Dra. Cláudia Suelly Moura Veras Holanda, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista, com ressalva de
ponto de vista do relator. Processo: RR - 54674/2002-900-02-00.7
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária
- INFRAERO, Advogada: Dra. Suely Soares de Sousa Silva, Re-
corrido(s): Luiz da Silva, Advogada: Dra. Nádia Aparecida de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas no tocante à apo-
sentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação a multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS do
período anterior à jubilação. Processo: RR - 62397/2002-900-02-
00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): PRODESAN - Progresso e Desenvolvimento
de Santos S.A., Advogado: Dr. Ricardo Luiz Varela, Recorrido(s):
Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Cleiton Leal Dias Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 40% (quarenta por cento) sobre
o FGTS do período anterior à jubilação. Processo: RR -
65351/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Ivan Prates, Recorrido(s): José
Maria Sobrinho, Advogada: Dra. Luciana Beatriz Giacomini, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada. Processo: RR - 65387/2002-900-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Carnelós e Garcia Advogados, Advogado: Dr. João Carlos
Corsini Gambôa, Recorrido(s): Maria de Fátima Paixão, Advogada:
Dra. Eliane Cesar Luzzi, Decisão: por maioria, não conhecer do
recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura
França. Processo: RR - 67859/2002-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose, Advogado: Dr.
Maurício Granadeiro Guimarães, Recorrido(s): Argemiro José dos
Santos e Outros, Advogado: Dr. Márcio Ferecim Custódio, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao
tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que sejam observados os
descontos fiscais sobre o valor total, corrigido monetariamente, a
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ser pago aos reclamantes. Processo: RR - 3254/2003-902-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª
Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s):
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. - PROGUARU,
Advogado: Dr. Luís Henrique Homem Alves, Recorrido(s): Zelinda
Magnossão Henrique, Advogada: Dra. Maria Izilda de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 82344/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes
no Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Recor-
rido(s): Combustíveis Incomal Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 83138/2003-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Preconcretos Engenharia S.A.,
Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia, Recorrido(s):
Luís Fernando da Costa, Advogada: Dra. Luiza Justina Tebaldi,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema base de cálculo do adicional de insalubridade, por
contrariedade ao Enunciado nº 228, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o salário mínimo seja observado como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR -
83802/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Hotel Embai-
xador Ltda., Advogada: Dra. Lucila Maria Serra, Recorrido(s): Car-
la Gobbato Goulart, Advogada: Dra. Ana Lúcia Vellinho Dangelo,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: A-AIRR - 104/1991-001-17-41.1 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agra-
vante(s): Município de Vitória, Procuradora: Dra. Rosmari As-
chauer Cristo Reis, Agravado(s): Maria Luzia Oliveira, Advogado:
Dr. Fioravante Dellaqua, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo. Processo: A-AIRR - 799551/2001.7 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agra-
vante(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado:
Dr. Rafael Linne Netto, Agravado(s): Juraci França da Silva, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo e ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
A-AIRR - 40445/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Agravado(s): Luciene Gonçalves da Silva,
Advogada: Dra. Ana Maria Ceolin de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: A-AIRR -
41049/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Posto Comércio e Re-
presentações Orth Ltda, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de
Carvalho, Agravado(s): Roi Albertinho Tesser da Costa, Advogado:
Dr. Armilo Zanatta, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo e aplicar ao reclamado, com lastro no art. 557, § 2º, do
CPC, multa de 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, no
importe de R$ 8.718,32 (oito mil setecentos e dezoito reais e trinta
e dois centavos), em face do seu caráter protelatório. Processo: A-
AIRR - 41241/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Unilever Brasil Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): José Luiz de Souza, Advogado: Dr. Gézio Duarte
Medrado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e negar-
lhe provimento. Processo: ED-RR - 489972/1998.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante:
Ediminas S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Alex Batista Pereira, Advogada: Dra. Mariblan de Car-
valho Pereira, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de-
claratórios para, sanando omissão e complementando a prestação
jurisdicional, não conhecer da revista quanto aos temas da re-
muneração e da dispensa. Processo: ED-RR - 546078/1999.8 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Embargante: Só Frango Produtos Alimentícios Ltda., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Raimundo Vicente
Gomes, Advogado: Dr. Milton Gomes de Lima, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar à embargante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-A-
RR - 570841/1999.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Alexandre Damas, Advogada:
Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. P ro-
cesso: ED-RR - 600651/1999.7 da 2a. Região, corre junto com
AIRR-600650/1999-3, Relator: Min. Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen, Embargante: José Lídio de Sá, Advogado: Dr. José
Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das
Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outra, Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos declaratórios para prestar esclarecimentos adicionais, sem
efeito modificativo do julgado. Processo: ED-ED-AIRR -
725/2000-001-23-00.7 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Embargante: Augusto Mário da Silva, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embarga-
do(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da
Costa Machado Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios e aplicar ao embargante multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo
único do art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 1574/2000-002-

03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Embargante: Banco Banerj S.A. e Outro, Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Marisa Ray-
dam Winter, Advogado: Dr. José Vitório Bahia, Decisão: por una-
nimidade, acolher os embargos para prestar esclarecimentos adi-
cionais, sem modificação do julgado. Processo: ED-RR -
652732/2000.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: Dário Nery Grassi, Advogada:
Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Homero Bel-
lini Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 660003/2000.0 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca
Woitowicz da Silveira, Embargado(a): Maria José Costa, Advogado:
Dr. Aloízio de Souza Coutinho, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 704995/2000.7 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, Embargante: Companhia Brasileira de Distribuição, Ad-
vogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Embargado(a): Mil-
ton Granucci, Advogado: Dr. Faruk Nahssen, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR -
707187/2000.5 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, Embargante: Rubens Dias Batista, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco do Es-
tado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de
Platon Azevedo, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-
ED-RR - 707542/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sérgio Mardegan, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Banco Ban-
deirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, sanando
omissão, sem imprimir-lhes efeito modificativo, prestar esclare-
cimentos. Processo: ED-RR - 713522/2000.3 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Em-
bargante: Pedro Pereira, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado:
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, acolher
os embargos declaratórios para, atribuindo-lhes efeito modificativo,
anular a decisão proferida às fls. 296/299, e não conhecer do
recurso de revista, por intempestivo. Processo: ED-RR -
719680/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Embargante: BMBA Belgo-Mineira Bekaert
Arames S.A., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Em-
bargado(a): Luiz Gonzaga Magalhães, Advogado: Dr. Afonso Bor-
ges Cordeiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios. Processo: ED-RR - 745356/2001.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): José Custódio de Souza e Outros, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de de-
claração com aplicação à embargante de multa no valor de R$
358,56 (trezentos e cinqüenta e oito reais e cinquenta e seis cen-
tavos). Processo: ED-RR - 759960/2001.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Hércules Pierre Pereira, Advogado: Dr.
Aurélio Silvosa Huertas Sobrinho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento aos embargos de declaração com apli-
cação à embargante de multa no valor de R$ 197,53 (cento e
noventa e sete reais e cinqüenta e três centavos). Processo: ED-RR
- 762274/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José de
Jesus Souza, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à embargante de multa no valor
de R$ 39,50 (trinta e nove reais e cinqüenta centavos). P ro c e s s o :
ED-RR - 765446/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Nelson Benício, Advo-
gado: Dr. Samir Aparecido Taraborelli, Embargado(a): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios e aplicar ao embargante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor corrigido da causa, nos termos do parágrafo único do art.
538 do CPC. Processo: ED-RR - 771796/2001.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Embargado(a): Corsino Figueiredo de Souza, Advogado:
Dr. José Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento aos embargos de declaração com aplicação à embar-
gante de multa no valor de R$ 526,74 (quinhentos e vinte e seis
reais e setenta e quatro centavos). Processo: ED-RR -
773007/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Dinamar-
ques Gomes de Araújo, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração com aplicação à embargante de multa no valor
de R$ 85,59 (oitenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos).
Processo: ED-RR - 774120/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Delvi Gomes de Souza (Espólio de), Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento aos embargos de declaração com
aplicação à embargante de multa no valor de R$ 131,68 (cento e

trinta e um reais e sessenta e oito centavos). Processo: ED-RR -
774129/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Eduardo de
Castro Oliveira, Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de de-
claração com aplicação à embargante de multa no valor de R$
57,37 (cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos). P ro c e s s o :
ED-RR - 775058/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Nilson Venâncio de Freitas, Advogado: Dr. Marcos
Ulisses França de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento aos embargos de declaração com aplicação à
embargante de multa no valor de R$ 105,34 (cento e cinco reais e
trinta e quatro centavos). Processo: ED-RR - 797837/2001.3 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenha-
gen, Embargante: Maria Aparecida Reis, Advogada: Dra. Dayse
Alves Simões, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr.
José Maria Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 798150/2001.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de
Mello Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Márcio Aurélio Silva de
Oliveira, Advogado: Dr. Aurentino de Souza Colen, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de de-
claração com aplicação à embargante de multa no valor de R$
64,56 (sessenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos). P ro-
cesso: ED-RR - 805253/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Válter Alves Pinheiro, Advogado: Dr. Clarindo José
Magalhães de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento aos embargos de declaração com aplicação à embar-
gante de multa no valor de R$ 263,37 (duzentos e sessenta e três
reais e trinta e sete centavos). Processo: ED-RR - 809676/2001.2
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Daniel Sabino dos Reis,
Advogada: Dra. Vânia Duarte Vieira, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento aos embargos de declaração com
aplicação à embargante de multa no valor de R$ 65,61 (sessenta e
cinco reais e sessenta e um centavos). Processo: ED-RR -
603/2002-034-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Mil-
ton de Moura França, Embargante: Ozias Bragança, Advogada: Dra.
Giovana Camargos Meireles, Embargante: Acesita S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração do reclamante
para sanar omissão e imprimir efeito modificativo ao julgado, con-
denando a reclamada ao pagamento de honorários de advogado no
percentual de 15%, a serem calculados sobre o valor da con-
denação. Também por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios da reclamada. Processo: ED-RR - 7642/2002-900-01-00.8
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Município do Rio de Janeiro, Procurador:
Dr. Antônio Dias Martins Neto, Procuradora: Dra. Giovanna Mo-
reira Porchéra, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 1ª
Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Embarga-
do(a): Zenith Cabral da Silva, Advogada: Dra. Carla Gomes Prata,
Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação, mantendo-
se inalterado o acórdão embargado. Processo: ED-AIRR -
19688/2002-900-08-00.1 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira,
Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embar-
gado(a): Rosemir Coelho Moreira, Advogado: Dr. Antônio Fran-
cisco da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado. Processo: ED-AIRR - 22844/2002-900-03-00.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Embargante: Donato Tostes Sanábio, Advogado: Dr.
René Andrade Guerra, Embargado(a): Santa Casa de Misericórdia
de Juiz de Fora, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios, por intempestivos. Processo: ED-AIRR -
36418/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Francisco Proppe
e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Embargado(a): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Már-
cia de Barros Alves Vieira, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação
do julgado. Processo: ED-AIRR - 41343/2002-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenha-
gen, Embargante: Vilmar Hackbarth, Advogada: Dra. Eliana Tra-
verso Calegari, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogada: Dra. Cristiane Estima Figueras, Embar-
gado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advo-
gado: Dr. Eduardo Ramos Rodrigues, Embargado(a): Rio Grande
Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Martins Machado,
Embargado(a): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica
- CGTEE, Advogada: Dra. Miriam Correa Trindade, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
AIRR - 67329/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco
Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargado(a): Telmo João Kurtz Sardi e Outro, Advogado:
Dr. Emerson Lopes Brotto, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem efeito



Nº 197, segunda-feira, 13 de outubro de 2003560 1ISSN 1677-7018

modificativo do julgado. Processo: ED-RR - 75500/2003-900-02-
00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de Moura
França, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Ademir Pires Salomão, Advogado: Dr. Miguel R. G. Calmon No-
gueira da Gama, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e, em face do caráter manifestamente protelatório a eles
inerente, condenar a reclamada ao pagamento da multa fixada em
1% (um por cento) sobre o valor da causa, em favor do embargado.
Processo: AIRR - 808824/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s):
Maria Esterina Olinda Bossi e Outros, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz Convocado
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator. Processo: AIRR -
141/2002-082-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro An-
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Luanda Agrope-
cuária Ltda., Advogado: Dr. Luiz Evaristo Osório Barbosa, Agra-
vado(s): Odair José de Jesus Bispo, Advogado: Dr. José Erlando
Carvalho, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta por
haver sido incluído, por equívoco, na pauta da 26ª Sessão Or-
dinária. Processo: RR - 497058/1998.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco
Real S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de Godoy,
Recorrido(s): Marcelo Alves Mingotti, Advogado: Dr. Amauri Col-
lucci, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do pro-
cesso em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. Processo: RR -
617702/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de

Moura França, Recorrente(s): FINASA - Administração e Plane-
jamento S.A. e Outro, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano,
Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s):
José Marcos Ayres, Advogada: Dra. Maria Ines A. da S. Barreto,
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Mi-
nistro Milton de Moura França, relator. Falou pela recorrente o Dr.
Normando Augusto Cavalcanti Júnior. A Presidência da 4a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida
da tribuna pelo douto procurador da recorrente. Processo: RR -
617775/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Milton de
Moura França, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Ursulino Santos Filho, Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha
Lobo, Recorrido(s): Ricardo Oltemann, Advogado: Dr. José Rosival
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo
Exmo. Ministro Milton de Moura França, relator. Falou pela re-
corrente o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: RR -
657694/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Educação do Terceiro Grau do Estado do Rio Grande do Sul -
SINTEST, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Recorrido(s):

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador:
Dr. Admar Barreto Neto, Decisão: por unanimidade, suspender o
julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, relator. Processo: RR - 719288/2000.4 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente(s): BMBA Belgo-Mineira Bekaert Arames S.A., Advo-
gado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Recorrido(s): Joaquim da
Luz Batista, Advogado: Dr. Jorge Antônio de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen, relator. Processo: RR - 751551/2001.7
da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Olívia Al-
meida Nascimento, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, De-
cisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta e determinar a
baixa dos autos à origem, nos termos do r. despacho exarado no
ofício protocolizado nesta Corte sob o nº 98.815/2003.3, que so-
licita a devolução dos autos em face da celebração de acordo entre
as partes. Processo: RR - 763511/2001.9 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s):
Edson Hollas Subtil, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada:
Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Sociedade Mãe da Di-
vina Providência - Hospital Nossa Senhora dos Prazeres, Advo-
gado: Dr. Walter Marin Wolff, Decisão: por unanimidade, suspender
o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental
formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, relator. Falou pelo recorrente a Dra. Lídia Kaoru Ya-
mamoto. A Presidência da 4a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do recorrente. Processo: RR - 792552/2001.6 da 23a.
Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Re-
corrente(s): Francisco Carlos Ribeiro, Advogado: Dr. Paulo de Brito
Cândido, Recorrido(s): Mercantil Luna Ltda., Advogado: Dr. Daniel
Paulo Maia Teixeira, Recorrido(s): Pindorama Motos Ltda., Ad-
vogada: Dra. Ignez Maria Mendes Linhares, Decisão: por una-
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pe-
dido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen. Falou pela primeira recorrida o Dr.
Daniel Paulo Maia Teixeira. Processo: RR - 1578/2002-014-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins
Filho, Recorrente(s): Acesita S.A., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Recorrido(s): Afonso Celso da Fonseca, Advogado:
Dr. Expedito Antônio Pinto Teresa, Decisão: por unanimidade, sus-
pender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista

regimental formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros
Levenhagen. Processo: RR - 1590/2002-004-03-00.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recor-
rente(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina Hallack, Recorrido(s): Vânia Emília de
Lucca Santos, Advogada: Dra. Madalene Salomão Ramos, Decisão:
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude
do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Antônio José de Barros Levenhagen. Nada mais havendo a tratar,
interrompeu-se a sessão às onze horas e cinqüenta e cinco minutos,
retornando às treze horas e encerrando-se a sessão às catorze horas
e quinze minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor
da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai
assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, Presidente,
e por mim subscrita, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de
dois mil e três.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Presidente da Turma

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor de Secretaria da Turma
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D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-AC-100416/2003-000-00-00.5TST

A U TO R A : FAZENDA SÃO LOURENÇO LTDA.
ADVOGADO : DR. GRACO IVO ALVES ROCHA COE-

LHO
RÉU : ANTÔNIO PEDRO MARTINS JÚNIOR

(ESPÓLIO DE)

D E S P A C H O
Pretende a autora concessão de liminar "inaudita altera parte"

visando sua imissão provisória na posse do bem arrematado, e a
comunicação ao Cartório de Registro de Imóveis de Soure-Pará para
que se abstenha de lançar qualquer registro na Matrícula do Imóvel
arrematado que represente alienação de domínio (sic).

Para tanto invoca o requisito da aparência do bom direito,
consistente na ausência de juridicidade da minuta do agravo de ins-
trumento, interposto contra despacho denegatório do recurso de re-
vista, que o fora contra acórdão proferido em sede de agravo de
petição, bem como suscita a presença do requisito do perigo da
demora, consubstanciado no prejuízo que poderá sofrer considerando
que o período de verão da Região Amazônica, que vai de agosto a
dezembro é o mais favorável para a preparação de pastos e cercas
para que sejam produzidos em média 400 bezerros/ano, alertando não
haver dano para o réu, uma vez que a posse lhe poderá ser facilmente
devolvida, mesmo porque nunca explorara a terra arrematada.

Se se pode cogitar da presença do requisito do bom direito,
visto que as razões da minuta do agravo de instrumento parecem não
infirmar o fundamento do despacho denegatório do recurso de revista,
calcado na sua deserção em virtude de a multa imposta nos segundos
de declaração deveria ser calculada sobre o valor da execução e não
sobre o valor dado à causa, há óbices intransponíveis à concessão da
l i m i n a r.

De início, é preciso salientar que a possibilidade de reversão
da posse, no caso de serem julgados procedentes os embargos à
arrematação, não afasta o prejuízo que o réu sofreria com a imissão
provisória da posse das terras arrematadas a fim de explorar a criação
de bezerros, visto que esse acha-se implícito no fato de que se estaria
proporcionando à autora vantagens às custas do réu. Sendo assim,
seria de ser esperar que, ao menos, oferecesse bens em caução com o
objetivo de prevenir o potencial prejuízo do réu.

Acresça-se ainda a circunstância de o autor ter requerido no
processo de execução a imissão provisória na posse das terras, pre-
tensão que, a julgar pela documentação acostada com a inicial, não
foi sequer apreciada pelo juízo da Vara de origem, quiça porque se
achavam pendentes de exame embargos de terceiro e embargos à
arrematação, pelo que seria temerário que o Tribunal Superior a
examinasse em sede mera cautelar inominada.

No mais, vem à baila o fato relevantíssimo de não terem sido
julgados os embargos à arrematação, ajuízados pelo réu, conforme se
extrai do acórdão do agravo de petição, embargos que, a teor do art.
746 c/c o art. 739, § 1º, ambos do CPC, têm efeito suspensivo do
processo de execução, desautorizando desse modo a providência ora
pleiteada.

Do exposto, indefiro a liminar, determinando à Secretaria
que proceda à citação do réu para, querendo, contestar a ação, em 5
dias, ciente da cominação prevista no art. 803 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AC-93450-2003-000-00-00-9 TST

A U TO R : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RÉ : NELCELY DE LIMA ZANARDO
RÉ : TEREZA CRISTINA ABBAZE CAMI-

SÃO

D E C I S Ã O
Homologo o pedido de desistência da cautelar, formulado à

fl. 65, extinguindo o processo sem julgamento do mérito nos termos
do art. 267, inciso VIII, do CPC.

Custas pelo Autor no importe de R$ 60,00 (sessenta reais)
calculadas sobre R$ 3.000,00 (três mil reais), valor atribuído à causa
na inicial.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. NºTST-RR-00032/2001-003-22-00.3

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE

ARAÚJO
RECORRIDO : GILBERTO LEAL VIEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS MAZ-

ZA DE CASTRO
D E S P A C H O

O 22° Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) segundo o Enunciado n° 361 do TST, o trabalho exercido em
condições perigosas, embora de forma intermitente, dava direito ao
empregado a receber o adicional de forma integral; e
b) à luz dos arts. 133 da Constituição Federal, 20 do CPC e 23 da Lei
n° 8.906/94, era devida a verba honorária (fls. 96-104).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação do Decreto n° 93.412/86 e das Leis nos

1.060/50 e 5.584/70, em contrariedade aos Enunciados nos 219 e 329
do TST e em divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) o adicional de periculosidade é devido proporcionalmente ao
tempo de exposição na área de risco; e
b) não são devidos os honorários advocatícios, pois o Obreiro não
estava assistido por sindicato nem comprovou insuficiência financeira
para demandar em juízo (fls. 108-116).
Admitido o recurso (fls. 118-120), não recebeu razões de contra-
riedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 106 e 108) e tem representação regular
(fl. 56), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 76) e depósito recursal efetuado no valor da condenação (fl.
77). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qual-
quer recurso.
No que concerne ao adicional de periculosidade, a revista não pros-
pera. É que a decisão regional reflete o entendimento dominante nesta
Corte Superior Trabalhista, consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial n° 5 da SBDI-1, no sentido de que mesmo o trabalho
intermitente exercido em condições perigosas gera direito ao adi-
cional de periculosidade de forma integral. Incidente o óbice da Sú-
mula n° 333 do TST. Desservem, nessa linha, ao fim pretendido, a
jurisprudência acostada e a indicação de violação do Decreto n°
93.412/86.
Quanto aos honorários advocatícios, a revista logra êxito, por con-
trariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST. Com efeito, na Justiça
do Trabalho, os honorários advocatícios são disciplinados por le-
gislação específica, ficando a sua percepção condicionada ao pre-
enchimento das exigências contidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70. A
condenação em honorários, quando não preenchidos os requisitos da
referida lei, não encontra respaldo nem mesmo no art. 133 da Cons-
tituição Federal, pois a diretriz nele traçada tão-somente colocou em
nível constitucional norma anteriormente prevista no art. 68 da Lei n°
4.215/63, não impondo o pagamento de honorários. Assim, uma vez
que a verba honorária foi deferida mesmo em face de patrocínio
particular e da não-comprovação de insuficiência financeira, impõe-se
o provimento do apelo, expungindo-se a parcela da condenação.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à questão alusiva à proporcionalidade do adicional de periculosidade,
por encontrar óbice na Súmula nº 333 do TST, e  dou-lhe pro-
vimento quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às
Súmulas nos 219 e 329 do TST, para, reformando o acórdão regional,
excluir da condenação a referida parcela.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00169-2002-093-03-40-2

A G R AVA N T E : CONSELHO PARTICULAR DE SÃO JO-
SÉ DO CALAFATE SSVP (LAR DOS
MENINOS SÃO VICENTE DE PAU-
LA)

ADVOGADO : DR. JOÃO GILBERTO FREIRE GOU-
L A RT

A G R AVA D O : LOURISVALDO MARTINS BARBOSA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO LOPES

D E S P A C H O
Irresignado com r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 3ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento o reclamado.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que a cópia da certidão de
publicação do acórdão regional não foi devidamente trasladada, peça im-
prescindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista, con-
forme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que inexiste
nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator
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PROC. NºTST-AIRR-00175/1997-002-17-41.6

A G R AVA N T E : ORMEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANE CRISTINA CREMASCHI
A G R AVA D O : GILBERTO PROBA SOARES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCO-

LA SAMPAIO
D E S P A C H O

O Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nºs 126
e 266 do TST (fls. 100-101).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 116-128) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 108-115), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 102) tem representação regular
(fl. 26) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
incorreção dos cálculos homologados pelo Juízo, questão que, além
de fática, não comportando reexame neste grau recursal de natureza
extraordinária, ante os termos do Enunciado nº 126 do TST, passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infra-
constitucionais. O dispositivo constitucional elencado como malfe-
rido, qual seja, o inciso II do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo
ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que trata,
genericamente, de princípios-normas constitucionais. Pertinente, pois,
à espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00183-2001-062-19-40-0TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRÁS

ADVOGADOS : DRª. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES
FARIAS E DR. EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO

A G R AVA D O : CÍCERO JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LINDALVO SILVA COSTA

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/11, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 19/08/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 12/08/2002 (fl. 98). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-00184-2001-062-19-40-4TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRÁS

ADVOGADOS : DRª. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES
FARIAS E DR. EDUARDO LUIZ SAFE
CARNEIRO

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/11, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 13/09/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 05/09/2002 (fl.102). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça
que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso
de revista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo
tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-00190/2001-006-17-00.0

A G R AVA N T E : CATHARINA MARIA PAGANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
A G R AVA D O S : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LT-

DA. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
D E S P A C H O

O Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado nº 126
do TST (fls. 217-219).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 223-240).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 246-250) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 251-260), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 220 e 223) e a representação regular
(fl. 23), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que:
a) o Regional, com base nas provas produzidas nos autos, entendeu
que a Reclamante foi contratada pela 1ª Reclamada (Brasilcom), para
a qual sempre laborou, não havendo como se reconhecer o vínculo
empregatício com a 2ª Reclamada (Embratel);
b) não restou configurada a prática de atos abusivos ou práticas
vexatórias nos procedimentos adotados pela Reclamada, que ense-
jassem indenização por danos morais, aplicando-se à hipótese o
Enunciado nº 126 do TST; e
c) não prospera a revista, quanto às diferenças salariais e demais
garantias decorrentes de norma coletiva, pois o acórdão recorrido não
adotou tese explícita a esse respeito, sendo, portanto, impossível afe-
rir-se suposta violação legal ou dissenso jurisprudencial.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00197/2000-191-17-00.2

A G R AVA N T E : VIDRAÇARIA LUX
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MOREIRA
A G R AVA D O : TIAGO GONÇALVES ESTEVES
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA MARTINS RO-

DRIGUES
D E S P A C H O

O Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 266 do
TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 142-143).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
145-148).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 152-154) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 155-156), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 144-145) e a representação regular
(fl. 42), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que a análise das assertivas
da Reclamada importaria em observação de texto infraconstitucional,
o que afasta por completo a admissibilidade do recurso, porquanto a
suposta violação da Lei Maior, intermediada por legislação hierar-
quicamente inferior, não se amolda aos estritos lindes previstos no art.
896, § 2º, da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-001981-2000-463-05-40.3

A G R AVA N T E : ANDRÉ SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WADIH HABIB BOMFIM
A G R AVA D A : CABANA DA PONTE AGROPECUÁRIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. VALTON PESSOA

D E S P A C H O
Irresignado com o r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 5ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento o reclamante.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
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Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional não foi devidamente trasladada,
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a
deficiência do instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-00277/2002-008-03-00-7

RECORRENTE : TOTALFINAELF LUBRIFICANTES DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PASCOAL DE M. P. JÚ-
NIOR

RECORRIDO : WILSON DIOVANE MARQUES
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, concluindo que ficara caracterizado o salário-utilidade, por-
quanto, embora a atividade desempenhada pelo Reclamante justi-
ficasse o fornecimento do veículo, não havia controle de seu uso,
sendo utilizado fora do horário de trabalho para fins pessoais do
Empregado (fls. 156-157).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 159-161), que
foram rejeitados pelo Regional (fl. 164).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 246 da
SBDI-1 do TST, sustentando que não caracteriza salário-utilidade
uso do veículo fornecido pela empresa para fins particulares do Em-
pregado (fls. 166-172).
Admitido o apelo (fl. 174), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 165 e 166), tem representação regular
(fl. 98), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 148) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls. 147
e 173). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.
Com referência à caracterização do fornecimento do veículo, in-
clusive para fins pessoais do Empregado, como salário-utilidade, o
recurso logra prosperar, mercê da invocação da Orientação Juris-
prudencial nº 246 da SBDI-1 do TST, consoante a qual o fato de o
empregado utilizar o veículo fornecido pela empresa em atividades
particulares não caracteriza salário-utilidade. Sendo assim, no mérito,
impõe-se o provimento do apelo para, nos termos da mencionada OJ,
reconhecer-se que o veículo fornecido pela Empregadora não con-
figurava salário-utilidade.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 246 da SBDI-
1 do TST, para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição
inicial.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00288/1987-033-15-40.6

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL
MILLÁS

A G R AVA D O : EUCLIDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. HERALDO LUIZ DUARTE

D E S P A C H O
A Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada com base no Enunciado n° 266
do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fl. 101).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,
sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-4).
Não foi oferecida contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao
recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa-
recer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado no sentido
do não-provimento do apelo (fls. 107-109).
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 102), a representação r e g u l a r,
subscrito por Procurador do Estado, e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à inclusão de juros moratórios em precatório complemen-
tar, a revista não enseja admissão, uma vez que, na forma do entendimento
pacificado pelo Enunciado nº 266 do TST, a admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal, que não restou
demonstrada, na medida em que o dispositivo constitucional elencado como
malferido, qual seja, o art. 100, nem sequer trata de diferenças entre o pa-
gamento do primeiro precatório e eventuais valores relativos a débitos re-
manescentes, não se podendo concluir que a determinação de incidência de
juros moratórios viola a literalidade do preceito constitucional.

Nesse sentido, destacamos os seguintes precedentes: TST-ERR-
603500/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de
09/05/03; TST-ERR-477038/98, Rel. Juiz Conv. Georgenor de Sou-
sa Franco Filho, in DJ de 04/10/02; e TST-ERR-478482/98, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 27/09/02.
Assim, emerge, também, como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 266 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-00299/2001-002-22-00.4

RECORRENTE : LUIZ GONZAGA MOREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA MENDES DE CARVA-

LHO BONFIM
RECORRIDA : VIAÇÃO PIAUIENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO

JÚNIOR
D E S P A C H O

O 22º Regional, apreciando o recurso ordinário dos Empregados, e
mantendo a sentença que julgou procedente o pedido da ação de-
claratória ajuizada pela Empresa, concluiu que:
a) os Empregados não eram detentores de estabilidade pelo exercício
de cargo de dirigente sindical, sob o fundamento de que a limitação
numérica assentada no art. 522, caput, da CLT foi recepcionada pela
Constituição Federal de 1988; e
b) eram devidos honorários advocatícios em favor da Empresa, ante
o princípio da sucumbência (fls. 228-237).
Inconformados, os Empregados interpõem o presente recurso de
re v i s t a , arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de
dispositivos de lei, sustentando que:
a) são detentores de estabilidade em razão do exercício de cargo de
direção sindical, sendo que a Constituição de 1988, ao assegurar a
liberdade e a autonomia dos sindicatos, não estabeleceu limite nu-
mérico para os diretores sindicais; e
b) a condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho
somente é possível na hipótese de o autor da ação atender às con-
dições expressas na Lei nº 5.584/70 (fls. 240-250).
Admitido o apelo (fls. 252-253), recebeu razões de contrariedade
(fls. 256-262), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 239 e 240) e tem representação regular
(fls. 55-57), sendo os Empregados isentos de custas, por serem
beneficiários da justiça gratuita (fl. 245). Preenche, pois, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
O recurso de revista não logra admissibilidade, uma vez que a decisão
recorrida guarda sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 266
da SBDI-1 do TST, consoante a qual o art. 522 da CLT, que limita
a sete o número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Cons-
tituição Federal de 1988.
No que se refere aos honorários advocatícios, a revista merece
prosperar em face da demonstração da indigitada contrariedade às
Súmulas nos 219 e 329 do TST, uma vez que a verba honorária foi
deferida em favor da Empresa com amparo tão-somente nos arts. 133
da Constituição Federal, 20 do CPC e 23 da Lei nº 8.906/94. No
mérito, impõe-se o provimento do apelo, expungindo-se a parcela da
condenação, porquanto, conforme enunciado nas referidas súmulas, a
condenação em honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada,
somente é possível em favor do empregado e quando este comprova
o atendimento das exigências contidas no art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Outrossim, o art. 133 da Constituição Federal, ao dispor que o ad-
vogado é indispensável à administração da justiça, não derrogou as
disposições legais que prevêem as condições da condenação em ho-
norários advocatícios nesta Justiça Especializada, expressas na lei
supramencionada.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista quanto à esta-
bilidade do dirigente sindical, ante o óbice da Súmula nº 333 do
TST, e dou provimento ao recurso no que tange aos honorários
advocatícios, por contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST,
para julgar improcedente o pedido a eles referente.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00325/2002-920-20-40.6

A G R AVA N T E : WILLIAM WALTER DE MAGALHÃES
TO R R E S

ADVOGADA : DRA. STELA PENALVA
A G R AVA D O : CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA
ADVOGADO : DR. WELLINGTON MATOS DO Ó

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que o nome do Agravante passe a constar como Wi l l i a n
Walter de Magalhães Torres.
O Presidente do 20º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST e nos Enunciados nos 126
e 296 do TST (fls. 60-61).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 65-67) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 69-71), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82,
§ 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 62), tem representação regular
(fl. 20) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que:
a) relativamente à nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional, incide ao caso em apreço a Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 do TST, que encerra entendimento no sentido de que
o conhecimento a referida preliminar só é possível por violação dos
arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal,
sendo certo que as disposições dos artigos de lei constitucional e
infraconstitucional invocados pelo Obreiro foram integralmente aten-
didas, apresentando-se completa a prestação jurisdicional buscada,
obstando o processamento do recurso de revista sob tal enfoque; e
b) quanto ao defeito da notificação, a legalidade do procedimento
adotado e a plausibilidade dos fundamentos da decisão guerreada não
vulneram a literalidade dos artigos de lei invocados, bem como não se
apresenta passível de reexame por exigir reapreciação de matéria
fática, encontrando óbice no Enunciado nº 126 do TST, sendo certo
que, por divergência jurisprudencial, afasta-se também a admis-
sibilidade recursal, em razão da inespecificidade do aresto colacio-
nado, a teor do Enunciado nº 296 do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00333-2002-039-03-40-6

A G R AVA N T E : RVR SIDERURGIA E EMPREENDIMEN-
TOS FLORESTAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PASSOS BOTELHO
A G R AVA D O : APRÍGIO LUIZ DE SOUZA
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, teria obstado o prosseguimento
do recurso de revista da reclamada, cujo teor sequer foi exibido.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originaria,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças es-
senciais à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00346-2000-431-02-40-0

A G R AVA N T E : EMPRESA AUTO ÔNIBUS CIRCULAR
HUMAITÁ LTDA.

ADVOGADA : DRA. SCHEYLLA F. O. SALOMÃO
A G R AVA D O : ADRIANO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELISABETE DE LIMA TAVARES

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 2ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que a cópia da certidão
de publicação do v. acórdão regional não foi devidamente trasladada,
sendo peça imprescindível para aferição da tempestividade do recurso
de revista, conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a
deficiência do instrumento.
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Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00379-2000-011-01-40.9

A G R AVA N T E : ROYAL DE CAMPO GRANDE DISTRI-
BUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PINTO VICTORI-
NO

A G R AVA D O : SEBASTIÃO VICENTE DA COSTA
ADVOGADA : DRA. LEIDE JANE GONÇALVES DA

S I LVA
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, obstou o prosseguimento do
recurso de revista da reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da petição inicial e da certidão de intimação da
decisão agravada, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
presente agravo de instrumento.
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças es-
senciais à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-00414/2000-003-17-00.3

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
RECORRIDA : JULIETA MUZZI BITTENCOURT
ADVOGADA : DRA. ÉRICA VERVLOET

D E S P A C H O
O 17º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as
Partes e a remessa oficial, concluiu que:
a) o tomador de serviços responde subsidiariamente pelas obri-
gações trabalhistas inadimplidas pela prestadora dos serviços, com
fundamento na Súmula nº 331, IV, do TST; e
b) eram devidos os honorários advocatícios à base de 15%, re-
vertidos em favor do Sindicato assistente (fls. 184-190).
A Reclamante opôs seguidamente dois embargos de declaração
(fls. 194-195 e 202-203), os quais foram acolhidos pelo Regional
para, sanado omissão constatada na decisão embargada, deferir o
pagamento dobrado dos salários retidos referentes aos meses de
agosto e setembro de 1997 (fls. 198-200 e 206-207).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) não se poderia imputar à Administração Pública a re s p o n s a b i -
lidade subsidiária pelos débitos trabalhistas de empresa prestadora
de serviços, contratada licitamente na forma prevista na Lei nº
8.666/93;
b) embora a Reclamante esteja assistida por Sindicato de sua ca-
tegoria profissional, não comprovou o fato de receber remuneração
aquém de dois salários mínimos, não restando atendidos os pres-
supostos consubstanciados no bojo da Lei nº 5.584/70 para o de-
ferimento dos honorários advocatícios; e
c) é indevido o pagamento da dobra prevista no art. 467 da CLT,
porquanto, além de não haver dado causa à mora salarial, não se
tratava de salários incontroversos (fls. 212-226 e 233-239).
Admitido o recurso (fl. 241-242), recebeu contra-razões (fls. 246-
250), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 208, 212 e 233) e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 166), sendo o Reclamado dispensado do preparo, a teor
do Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No tocante à responsabilidade subsidiária, o apelo não enseja pros-
seguimento, uma vez que o Tribunal Superior do Trabalho, resol-
vendo incidente de uniformização jurisprudencial, alterou a redação
do inciso IV da Súmula nº 331, sedimentando que o ente público é
passível de inserção polaridade passiva, na qualidade de responsável
subsidiário pelos débitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato
pela empresa terceirizada. Assim, tendo o Regional reconhecido a
responsabilidade subsidiária da Recorrente, nos moldes do inciso IV
da Súmula nº 331 do TST, não há que se falar em divergência
jurisprudencial válida, tampouco em violação do art. 71 da Lei nº
8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocadas nas
razões recursais, em face da incidência das Súmulas nos 331, IV, e
333 desta Corte. Cumpre ressaltar, por fim, que a matéria gira em
torno de interpretação de norma infraconstitucional (Lei nº 8.666/93,

art. 71), não se elevando, como pretende o Recorrente, ao nível
constitucional, ou seja, a decisão do TST é soberana na interpretação
da mencionada lei.
No que toca aos honorários advocatícios, a alegação do Reclamado
é a de que a Reclamante não preencheu as exigências legais para
fazer jus à parcela. O acórdão recorrido aponta que a Autora en-
contra-se assistida pelo seu sindicato de classe, não esclarecendo se
ela recebia remuneração aquém de dois salários mínimos, como ale-
gado pelo Recorrente. Sendo assim, para chegar-se à conclusão di-
versa da esposada pelo Regional, seria necessário revolver o conjunto
fático probatório contido nos autos, o que é vedado nesta Instância
Extradordinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Quanto à dobra prevista no art. 467 da CLT, relativamente aos
salários dos meses de agosto e setembro de 1997, de se salientar que
a Súmula nº 331, IV, do TST reconhece a responsabilidade sub-
sidiária da tomadora dos serviços pelo inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do empregador. Sendo assim, a referida
súmula basta como óbice ao trânsito do apelo. Ressalte-se, contudo,
que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho converge no
sentido de que a responsabilidade subsidiária da tomadora dos ser-
viços, como disciplinada na Súmula nº 331, IV, abarca todas as
obrigações trabalhistas. A título exemplificativo, cito os seguintes
precedentes da SBDI-1: TST-ERR-510942/98, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, in DJ de 19/12/02; TST-ERR-441368/98,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de 06/12/02; e
TST-ERR-411020/97/98, Rel. Min. Maria Cristina Yrigoyen Pe-
duzzi, in DJ de 22/11/02. Assim, o recurso também tropeça na Sú-
mula nº 333 do TST. Finalmente, os arestos cotejados tratam de
parcela controvertida, aspecto da matéria que não foi esclarecido pelo
Regional, atraindo a incidência da Súmula nº 296 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e arts. 896,
§ 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista do Re-
clamado, por óbice das Súmulas nos 126, 296, 331, IV, e 333 do
T S T. 
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00426/1999-061-15-40.0
A G R AVA N T E : CRC LTDA.
ADVOGADOS : DR. ADRIANO MINGUCCI E DR. GUI-

LHERME MIGUEL GANTUS
A G R AVA D O : JOAQUIM RODRIGUES
ADVOGADO : DR. PAULO KATSUMI FUGI

D E S P A C H O
O Vice-Presidente Regimental do 15º Regional denegou seguimento
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base no art.
896, § 2º, da CLT e no Enunciado nº 266 do TST (fl. 124).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o des-
pacho-agravado foi publicado em 15/08/02 (quinta-feira), consoante
noticia a certidão de fl. 125. O prazo para interposição do agravo
iniciou-se em 16/08/02 (sexta-feira), vindo a expirar em 23/08/02
(sexta-feira). Entretanto, o agravo foi interposto somente em
26/08/02 (segunda-feira), quando já havia expirado o prazo legal de
oito dias preconizado pelo art. 897, caput, da CLT, razão pela qual o
recurso não pode ser admitido.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00445-2002-005-03-40-0
A G R AVA N T E : SINTRALAB - SINDICATO DOS EMR-

PEGADOS E TÉCNICOS EM LABORA-
TÓRIOS, BANCOS DE SANGUE E
ANÁLISES CLÍNICAS DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR. EDSON ANTUNES DINIZ FILHO
A G R AVA D O : LABORATÓRIO SANTA CLARA LTDA.
ADVOGADO : DR. GERALDO SANTOS OLIVA JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

Inconformado com r. despacho do e. TRT da 3ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
o sindicato reclamante.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

<!ID757254-2>

PROC. NºTST-AIRR-00481-2001-203-04-40-0

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PE-
TROBRÁS

ADVOGADA : DRA. DENISE SARUBBI FERRER
A G R AVA D O : JULIO CESAR MOTTA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO

D E S P A C H O
Inconformada com r. despacho do Eg. TRT da 4ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal", e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-00488/2001-141-17-00.5

RECORRENTE : MERCANTIL DE ALIMENTOS SOARES
LT D A .

ADVOGADO : DR. HONORIO LUIZ GRASSI
RECORRIDO : FABIO JUNIOR FAIER
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO FERREIRA

D E S P A C H O
O 17° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamada, entendendo que:
a) embora o local de trabalho fosse de fácil acesso e possuísse serviço
regular de transporte, a maioria da Turma manteve a sentença que
havia condenado a Empregadora ao pagamento das horas in itinere,
tendo em vista que, no retorno do trabalho, não havia compatibilidade
de horário com o transporte público; e
b) os descontos fiscais e previdenciários deviam incidir mês a mês
sobre o valor histórico (fls. 208-213).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação dos arts. 58, § 2°, da CLT e 46 da Lei n°
8.541/92 e em contrariedade ao Enunciado n° 324 e às Orientações
Jurisprudenciais nos 32 e 228 da SBDI-1, todos do TST, sustentando
que:
a) consoante a decisão recorrida, o local da prestação do serviço era
de fácil acesso e possuía transporte público regular, o qual era for-
necido pela Recorrente, por mera liberalidade, sendo que a insu-
ficiência de transporte não gera a obrigação de pagar as horas in
itinere; e
b) os descontos fiscais e previdenciários devem incidir no momento
em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário (fls. 216-
220).
Admitido o recurso (fls. 222-223), não recebeu razões de contra-
riedade (cfr. fl. 224), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 214 e 216) e tem representação regular
(fl. 77), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 193) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fl. 194). Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto às horas in itinere, o recurso não prospera. Ocorre que,
embora conste, expressamente, na decisão recorrida, que o local de
trabalho era de fácil acesso e possuía serviço regular de transporte, o
que, consoante o disposto no § 2° do art. 58 da CLT e no Enunciado
n° 90 do TST, não levaria à condenação da Reclamada ao pagamento
das horas in itinere, consta também, daquela decisão, que não havia
compatibilidade de horário com o transporte público, sendo certo que,
segundo o entendimento pacificado nesta Corte por meio da Orien-
tação Jurisprudencial n° 50 da SBDI-1, seriam devidas as referidas
horas, estando a estando a decisão recorrida acorde, pois, com o
posicionamento pacífico encetado pelo TST. Aplica-se o óbice do
Enunciado nº 333 do TST. Ademais, sem o reexame de fatos e
provas, inviável cogitar de alteração na decisão recorrida, razão pela
qual o Enunciado nº 126 do TST erige-se em óbice ao proces-
samento do apelo. Afastada, nessa linha, a aludida ofensa ao art. 58,
§ 2°, da CLT e a contrariedade ao Enunciado n° 324 do TST.
Relativamente aos descontos fiscais e previdenciários, a revista lo-
gra êxito. É que a decisão regional contraria o entendimento do-
minante nesta Corte Superior Trabalhista, consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-1, no sentido de que os
descontos legais devem ser sempre observados quando da condenação
de empregador em créditos trabalhistas emanados de decisões desta
Especializada, devendo incidir sobre o valor total da condenação, no
encerramento do processo.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
às horas in itinere, por óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST, e
dou provimento ao recurso quanto aos descontos fiscais e previ-
denciários, por contrariedade à OJ 228 da SBDI-1 do TST, para
determinar que sejam procedidos sobre o crédito constituído nesta
reclamação trabalhista e apurados ao final.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00494-2000-127-15-40-0TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PA U L O - C E S P

ADVOGADA : DRª. NEUSA APARECIDA MARTINHO
A G R AVA D O : PAULO DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

D E C I S Ã O
A d. Juíza no exercício da presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela reclamada em face de decisão proferida em recurso
ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/19, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto sem observância do prazo
recursal. A r. decisão agravada foi publicada em 29/08/02, quinta-
feira (fl.107), iniciando a contagem do prazo na data de 30/08/02,
sexta-feira, e findando em 06/09/02, também sexta-feira. O agravo de
instrumento foi protocolado em 09/09/02, segunda-feira (fls.02), es-
tando, portanto, intempestivo.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, caput, alínea “b”, e § 5º, da CLT,
e no Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-00517-1998-371-05-40-0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO-CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D A : MARIA AUXILIADORA DE SÁ ANDRA-

DE
ADVOGADA : DRª. TÂNIA MARIA ALVES DE SOU-

ZA
D E C I S Ã O

Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a empresa reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.
O recurso foi processado em autos apartados e a reclamante não
apresentou manifestação.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o Relatório.
Trata-se de recurso interposto em 24.04.2002, regendo-se, por con-
seguinte, pela disciplina dada ao agravo de instrumento pela Lei nº
9.756, de 17.12.98.
O Juíz em exercício na presidência do Tribunal do Trabalho da 5ª
Região negou seguimento ao recurso de revista, com fundamento no
Enunciado 218, TST.
Trata-se de agravo em que a parte almeja o conhecimento de recurso
de revista que interpôs contra o acórdão nº 1.398/02, proferido em
agravo de instrumento, interposto pela mesma empresa e ao qual o
Tribunal Regional negou provimento.

A decisão agravada se lastreia, para a inadmissibilidade do recurso,
na ausência de requisito geral, atinente à recorribilidade da decisão.
Observa-se por primeiro, ser de regra na Justiça do Trabalho a ir-
recorribilidade das decisões interlocutórias, expressa pelo art. 893, §
1º, da CLT. Outrossim, constata-se que o art. 896 da CLT prevê o
cabimento de recurso de revista contra as decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário.
Neste sentido, foi editado, por este Tribunal Superior, o Enunciado nº
218 do c. TST, segundo o qual não cabe recurso de revista contra
acórdão prolatado em sede de agravo de instrumento - a exata hi-
pótese dos autos. Estando o entendimento consagrado no referido
Precedente jurisprudencial desta Casa em plena vigência, não se pode
falar em admissibilidade da revista.
Registro, por fim, que não há que se cogitar de qualquer maltrato aos
princípios garantidores da prestação jurisdicional, constantes dos in-
cisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, porquanto,
além de ter sido observada a legislação processual que disciplina a
matéria, fora entregue à parte litigante a adequada jurisdição, ou seja,
nos limites em que merecedora, preservadas as regras do devido
processo legal, sendo de se ressaltar, ainda, que o exercício do direito
de defesa não é absoluto, possuindo regras a serem observadas.
Com esses fundamentos e com base no artigo 896, § 5º, da CLT e no
Enunciado nº 218/TST, Nego seguimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Publique-se.
Brasília, 06 de outubro 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-00537-2001-039-03-40-6

A G R AVA N T E : ARBRÁS ARDÓSIA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. WAGNER AUGUSTO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O : RENATO REIS LOBO DE VASCONCE-

LOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
Inconformada com r. despacho do e. TRT da 3ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00570/2000-004-19-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ A. DE A. BRÊ-
DA

A G R AVA D O : JORGE BAETA GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE OLIVEIRA

MENDONÇA
D E S P A C H O

O Presidente do 19º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nos 126
e 296 do TST e no art. 896, “a” e “c”, da CLT (fls. 162-163).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
166-175).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao recurso de
revista (fls. 180-188), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 164 e 166) e a representação regular
(fl. 160), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que:
a) relativamente à prescrição bienal, conforme estabelece o Enunciado nº
294 do TST, a jornada de trabalho está prevista em lei, in casu, na Cons-
tituição Federal, não sendo, pois, aplicável o biênio prescricional, como pre -
tente a Reclamada, sendo certo que os arestos transcritos não servem à con-
figuração de conflito jurisprudencial, porquanto não retratam hipótese fática
idêntica à verificada no acórdão impugnado, consoante orientação do Enun -
ciado nº 296 do TST;

b) quanto às horas extras e seus consectários, a Reclamada, em suas
razões, não apontou violação de dispositivo de norma constitucional
ou ordinária, como também não alegou divergência jurisprudencial,
não transcrevendo, tampouco acostando, arestos que caracterizassem
discrepância de julgados, encontrando-se, o presente recurso des-
fundamentado neste aspecto, visto que não preenchidos e requisitos
específicos contidos no art. 896, “a” e “c”, da CLT. Ressaltou que
as horas extras e consectários são questões revestidas de notória
faticidade, vedada sua reanálise na atual fase processual, nos termos
do Enunciado nº 126 do TST; e
c) no tocante à alteração unilateral do contrato de trabalho, a
mudança unilateral do pactuado, de seis para oito horas diárias, após
longo período de labor e sem consentimento do Reclamante, des-
respeita a regra prevista no art. 468 da CLT, eis que a habitualidade
da jornada incorporou-se ao contrato individual de trabalho do Re-
corrido, sendo certo que a jurisprudência transcrita pela Empresa é
inservível à configuração de conflito pretoriano, uma vez que não se
revela específica a teor do Enunciado nº 296 do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00578-2001-016-03-40-9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RC ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WILTON FIRMINO
A G R AVA D O : HERCILIA FERREIRA FELIX
ADVOGADA : DRª. IRANI DE OLIVEIRA PEDRETE

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não houve o traslado de nenhuma das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas. Adianta-se que, embora tenha a parte
requerido o processamento do recurso nos próprios autos, houve pe-
dido de extração de carta de sentença e intimação do devedor para
formá-la (fls. 17 e 18); diante da inércia da reclamada, foi deter-
minada a formação do agravo em autos apartados (fl. 19).
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-631.157/00.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDOS : MÁRIO ESCOLÁSTICO E JARAGUÁ

S.A. - INDÚSTRIAS
MECÂNICAS

ADVOGADOS : DRS. ENZO SCIANNELLI E ERALDO
AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 164/167, deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para
condenar subsidiariamente a Petrobras, empresa tomadora dos ser-
viços, pela satisfação dos créditos trabalhistas, com fundamento na
culpa in vigilando e no Enunciado nº 331, IV, do TST.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls.
168/183. Insurge-se contra a condenação subsidiária. Alega que não
houve locação de mão-de-obra, realização de trabalho temporário ou
terceirização de serviços, pois, na verdade, figurou na relação de
trabalho como dona da obra, em relação à 2ª reclamada, empreiteira.
Argumenta que o dono da obra somente tem responsabilidade nos
casos de culpa in eligendo. Indica violação do art. 455, da CLT. Aduz,
finalmente, que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 excetua a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública pela inadimplên-
cia da empresa contratada. Aponta violação dos arts. 5º, II, 37, XXI,
e 173, § 1º, da Constituição Federal e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
Traz arestos para confronto jurisprudencial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 187, foram apresentadas
contra-razões, pelo reclamante, a fls. 189/192, e pela reclamada, a fls.
193/194.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse Relatório,
DECIDO.
A revista é tempestiva (fls. 167v/168), está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 161/162) e com custas e depósito efetuados
a fls. 184/185, mas não merece seguimento, na medida em que o v.
acórdão do Regional se encontra em conformidade com o Enunciado
nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Registre-se que a questão relativa à alegada participação da Petrobras
na relação de trabalho como dona da obra, não foi objeto de pre-
questionamento pelo e. Tribunal a quo, pelo que incide, no particular,
o Enunciado nº 297 do TST, inviabilizando o exame da violação do
art. 455 da CLT.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5ª, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-635.738/00.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-
QUES

RECORRIDOS : MARIA LEILA MAGALHÃES LOPES E
OUTRAS E MUNICÍPIO DE RIO CLA-
RO

ADVOGADOS : DR. LEONARDO MELINO E DR. REGI-
NALDO D. VIANNA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1ª Região, após rejeitar a preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho, deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelas reclamantes para determinar a expedição das guias para
levantamento do FGTS (fls. 44/45).
Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de
revista a fls. 46/53. Sustenta a incompetência desta Justiça espe-
cializada para conhecer e apreciar pedido de levantamento do FGTS,
efetuado por servidor público, em face da mudança de seu regime
jurídico, de celetista para estatutário. No mérito, alega que já trans-
correu o prazo de 3 anos sem movimentação do FGTS, previsto no
art. 4º da Lei nº 8.678/93, razão pela qual o processo deve ser extinto,
por força do disposto no art. 267, VI, do CPC.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 60, não foram apresentadas
contra-razões, conforme certidão de fl. 61.
Desnecessário o envio dos autos à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com esse breve Relatório,
DECIDO.
O recurso é tempestivo (fls. 45/46) e está subscrito por procurador do
Trabalho (fl. 53).
C O N H E C I M E N TO 
1 - COMPETÊNCIA
O e. Regional rejeitou a incompetência da Justiça do Trabalho, “por
se tratar o objeto do pedido de dissídio individual oriundo de relação
de trabalho, estando a competência desta justiça para processar os
autos e conhecer da matéria insculpida no art. 114 da Carta Magna.”
(fl. 44)
O Ministério Público do Trabalho, nas razões de fls. 46/53, sustenta a
incompetência desta Justiça especializada, para conhecer e apreciar
pedido de levantamento do FGTS, efetuado por servidor público, em
face da mudança de seu regime jurídico de celetista para estatutário.
Traz divergência.

Verifica-se da decisão acima transcrita que o e. Tribunal a quo li-
mitou-se a afastar a preliminar de incompetência, sem fazer nenhuma
alusão ao motivo de sua argüição, e, considerando-se que a ação
envolve outros pedidos, não há como se concluir que ela se refere ao
pedido de levantamento do FGTS, em função da transmutação do
regime celetista para estatutário, sem revolver os autos. Incidente o
óbice previsto no Enunciado nº 126 do TST.
Cumpre registrar que o prequestionamento é pressuposto de admis-
sibilidade do recurso de revista, ainda que se trate de incompetência
absoluta, conforme ficou cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
62 da SDI.
Nesse contexto, competia ao recorrente buscar manifestação judicial,
por meio de embargos de declaração, sob pena de preclusão, con-
forme previsto no Enunciado nº 297 do TST.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO da preliminar.
2 - FGTS - MUDANÇA DE REGIME - LIBERAÇÃO - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, VI, DO CPC
O e. Regional deferiu o levantamento do FGTS das reclamantes,
cujos contratos de trabalho foram extintos em decorrência da adoção
do Regime Jurídico Único pelo município de Rio Claro, por força do
disposto na Súmula nº 178 do antigo Tribunal Federal de Recursos
(fl. 44).
O Ministério Público do Trabalho alega que já transcorreu o prazo de
3 anos sem movimentação, previsto no art. 4º da Lei nº 8.678/93,
razão pela qual o processo deve ser extinto, nos termos do art. 267,
VI, do CPC (fls. 52/53).
Assiste-lhe razão.
Com efeito, o que buscam as reclamantes é a liberação de seu FGTS,
sob o argumento de que seu regime de trabalho, após a instituição do
Regime Jurídico Único aos servidores públicos civis da Adminis-
tração Pública do município de Rio Claro, passou de celetista para
estatutário e, assim, rompido o contrato de trabalho cessados os de-
pósitos em sua conta, nasceu o referido direito.
A ação foi proposta em 19 de janeiro de 1993.
Ora, o art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90, alterado pelo art. 4º da Lei nº
8.678/93, explicita que o empregado poderá sacar os valores em sua
conta, desde que esta fique sem receber créditos por três anos inin-
terruptos, a partir de 1º/5/90.
Considerando-se que o referido prazo já se esgotou há muito, por
certo que a ação perdeu seu objeto e já não há interesse do reclamante
em postular proteção jurisdicional neste aspecto, motivo pelo qual
impõe-se a extinção ex officio do feito.
Com estes fundamentos e fulcro no art. 267, VI, do Código de
Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-639.556/00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MILTON RAMIRO
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
RECORRIDA : CIA. SUZANO DE PAPEL E CELULOSE
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 2ª Região, por meio de fls. 177/178, negou provimento
ao recurso ordinário do reclamante, para manter a r. sentença que
indeferiu seu pedido de multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
sob o fundamento de que a aposentadoria rompe o contrato de tra-
balho e assim, a parcela é indevida.
Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de fls.
182/192, argumentando de que a jubilação não põe fim ao pacto
laboral. Aponta ofensa aos arts. 49 da Lei nº 8.213/91 e 453 da CLT.
Cita arestos a respeito.
Sem razão.
A decisão do e. Regional, se harmoniza com a Orientação Juris-
prudencial nº 177 do TST, no sentido de que:
“A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.”
Inviável, pois, a admissibilidade do recurso, nos termos do art. 896,
§§ 4º e 5º, da CLT e do Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-00641-2001-002-14-40-4

A G R AVA N T E : PONTE IRMÃO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER AIRAM NAIMAIER

DUARTE JÚNIOR
A G R AVA D A : MARIA LENISSA MAGALHÃES BATIS-

TA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO REGINALDO JOCA

D E S P A C H O
Inconformada com r. despacho do e. TRT da 14ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.

Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-643.098/00.3TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : RISOMAR REINALDO NOGUEIRA DA
S I LVA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, pelo acórdão de
fls. 131/134, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante,
mantendo a r. sentença que julgou improcedente o seu pedido de
reintegração no emprego, pelos fundamentos sintetizados na ementa,
in verbis:
“EMPRESA PÚBLICA. ESTABILIDADE. O trabalhador vinculado à
Empresa Pública é considerado empregado público, sujeito às regras
do art. 173 e seus dispositivos, que o remete à legislação trabalhista
comum onde não se encontra albergado por qualquer tipo de es-
tabilidade.” (fl. 131).
Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 137/146, sustentando que ele merece conhecimento por ofensa
ao artigo 37 da Constituição Federal, que dispõe sobre a necessidade
de motivação do ato da dispensa, sob pena de nulidade. Aduz que foi
admitido mediante concurso público, e, por essa razão, não pode ser
dispensado imotivadamente, pois a Administração deve obedecer aos
princípios da impessoalidade, moralidade, legalidade e publicidade,
não estando adstrita ao comando do artigo 173 da CF/88. Colaciona
arestos para o cotejo de teses.
Contra-razões apresentadas a fls. 148/155.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 135/137) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fl. 6). Reclamante isento do recolhimento de
custas, na forma da lei.
A controvérsia sobre o poder potestativo do empregador público
quanto à rescisão do contrato de trabalho, quando contrata pelo re-
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho, está superada no
âmbito desta Corte, havendo-se cristalizado no sentido de que o ente
público da Federação despe-se do poder de império a que está vin-
culado e equipara-se inteiramente ao empregador comum trabalhis-
ta.
Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 247 da e. SDI-1:
“SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDI-
DA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE.” Precedentes: ERR
382607/1997, Min. Milton de Moura França, DJ 27.9.2002; ROAR
322980/1996, SDI-Plena, Juiz Conv. Domingos Spina, Julgado em
16.9.1999; ERR 427090/1998, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
6.10.2000; ROAR 322980/1996, Juiz Conv. Domingos Spina, DJ
12.11.1999; ERR 274517/1996, Min. Milton de Moura França, DJ
8.10.1999; ERR 45463/1992, Ac. 5018/1995, Min. Afonso Celso, DJ
9.2.1996; ERR 45241/1992, Ac. 3329/1995, Red. Min. Ursulino San-
tos, DJ 3.11.1995.
Registre-se que a matéria está igualmente superada no âmbito do e.
Supremo Tribunal Federal, que já proclamou o entendimento de que
as disposições constitucionais que regem os atos administrativos não
são aplicáveis aos empregados de sociedade de economia mista, con-
tratados sob a égide da CLT. Precedentes: AG (AgRg) 245235-PE,
STF, 1ª T, Min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999; RE-363.328-DF, Rel.
Ministra Elen Gracie, julgado em 5.8.2003; AI-245.235-AgR-PE (DJ
de 12.11.99) e RE-242.069-PE (DJU de 22.11.2002).
A reclamada pode, pois, legitimamente, dispensar sem justa causa os
seus empregados, pagando-lhes as verbas indenizatórias que o or-
denamento jurídico contempla, sem a mínima ofensa ao artigo 37,
caput, e II, da Constituição Federal.
Estando, pois, a decisão do Regional em consonância com a ju-
risprudência iterativa, notória e atual desta Corte, o recurso de revista
não é viável, ante o óbice do § 4º do artigo 896 da CLT. Prejudicado
o exame da divergência jurisprudencial.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RR-645.291/00.1TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO : FRANCISCO DE ASSIS DE BARROS MI-

RANDA
ADVOGADO : DR. PAULETE GINZBARG

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 170/174, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
e negou provimento ao recurso da reclamada quanto ao tema “res-
ponsabilidade subsidiária”, sob o fundamento de que o inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do empregador implica a
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, nos termos do
Enunciado nº 331, IV, do TST.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls.
175/187. Insurge-se contra a condenação subsidiária. Aponta violação
dos artigos 5º, II, e 37, XXI, da Constituição Federal; 71, § 1º, da Lei
nº 8.666/93; 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200/67; 61, parágrafo único,
do Decreto-Lei nº 2.300/86 e divergência jurisprudencial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 209, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 210/213.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho. Com esse Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 174-v/175) e está subscrita por procurador
(fls. 188/189), as custas e o depósito recursal foram recolhidos a
contento (fls. 206/207), mas não merece seguimento, na medida em
que o v. acórdão do Regional se encontra em conformidade com o
Enunciado nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Assim, por se encontrar o v. acórdão recorrido em sintonia com a
jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não merece conhe-
cimento, incidindo na hipótese o óbice previsto no art. 896, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-645.368/00.9 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ ADMILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
419/424, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”, “sa-
lário-hora - divisor 180”, “minutos que antecedem e sucedem a jor-
nada de trabalho”, “adicional de periculosidade” e “honorários pe-
riciais”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 426/449.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 428/431.
Diz que o reclamante trabalhava em regime de compensação de
jornada, devidamente contratado e constante dos instrumentos co-
letivos, cujas jornadas, de início, término e duração, sempre foi a
contratada, com o gozo de folgas respectivas, de forma que não
ocorria o extrapolamento das 44 horas semanais, pois, o excesso de
horas de um dia era compensado pela conseqüente diminuição no
outro dia.
Argumenta, invocando o princípio da eventualidade que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
432/434.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste entre as partes o
salário dos reclamantes sempre teve por base a unidade hora, não há
de se cogitar de divisor, operação que só teria razão de ser se o
salário houvesse sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que,
em determinando cálculo com base no divisor 180, se elevou o salário
do empregado em detrimento do que ficou avençado, violando os
artigos 444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem como
o Enunciado nº 124/TST em abono de sua tese. Colaciona arestos
para confronto a fls. 435/436.
Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese e
indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC. Colaciona
arestos a fls. 437/443.

Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, no
caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o
tempo em que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho
exclusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e transcreve arestos para confronto.
Insurge-se contra à condenação ao pagamento do adicional de pe-
riculosidade. Sustenta que, contrariamente à conclusão do laudo pe-
ricial, o reclamante não trabalhava em situação de risco acentuado,
conforme exige o art. 193 da CLT, ora violado. Argumenta que:
“Ao contrário do que conclui o expert, se a reclamada adotava à
época, como adota permanentemente, rigorosas normas de segurança
tanto de caráter coletivo quanto individual, tal objetiva exatamente a
criar condições de trabalho que não exponham os trabalhadores a
situações de risco, preservando a integridade física e a saúde dos
mesmos.
In casu, não poderia a reclamada deixar de esclarecer que o Galpão,
local onde o autor laborou e onde o expert enquadra como um
RECINTO FECHADO, trata-se na realidade de um galpão industrial
de grandes dimensões, aproximadamente 40.000 m2, com cobertura
de telhas de amianto, fechamento lateral em alvenaria e telhas de
amianto, piso cimentado liso e pintado, ventilação e iluminação
natural e artificial, inclusive ao fundo se comunica com ambiente
exterior, sem qualquer barreira, por onde transitam os veículos que
acessam ou deixam o seu interior. Daí que não se tem como con-
siderar seja tais locais como “AREA DE RISCO ACENTUADO”,
menos ainda considerar o local como RECINTO FECHADO.
Em tal galpão existem inúmeras equipes de revisão. Cada uma delas
executam atividades diferenciadas, ocupando uma área delimitada. De
se concluir ainda que em absoluto, não é um simples recinto, menos
ainda fechado.
Vale salientar que na Equipe de Trabalho do autor não existe ar-
mazenamento tintas ou de líquidos inflamáveis. Os citados re-
cipientes contendo inflamáveis encontram-se em uso e em quan-
tidades variáveis. Cumpre esclarecer que a tinta utilizada nos 'bicos
para pulverização de tintas', embora o expert tenha impressionado
com a quantidade utilizada por turno, também não se encontra
armazenada na referida cabine. Mister ressaltar que a tinta utilizada
no local, embora impressione pelo volume, em função do volume de
veículos produzidos, é conduzida até o local através de canalização,
dotada de minuciosos cuidados e de sistema de segurança cons-
tantemente vistoriado pela reclamada” (fls. 445/446).
Colaciona arestos a fls. 447/448.
Por fim, busca obter a revisão do julgado em relação aos honorários
arbitrados para remuneração do trabalho pericial, argumentando que
foram fixados em patamar muito superior à natureza do trabalho
realizado. Colaciona aresto.
Pede a exclusão dos reflexos.
Despacho de admissibilidade a fls. 452.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 425 e 426) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 337, 404 e 450). Custas pagas (fl. 409) e
depósito recursal efetuado a contento (fls. 409 e 451).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Em relação à tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a
recorrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 427/432 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
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De outra parte, no que se refere à alegação de existência do regime de
compensação de jornada, a revista está desfundamentada à luz do
artigo 896 da CLT, uma vez que não aponta a recorrente violação de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial.
No que se refere à condenação ao pagamento de horas extras e não apenas
do respectivo adicional, a decisão recorrida se revela em sintonia com a
jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº
275 da e. SDI-1, nos seguintes termos:
Turno ininterrupto de revezamento - Horista - Horas extras e adicional
- Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o em-
pregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao
respectivo adicional.
Logo, o processamento da revista encontra óbice no Enunciado nº
333 do TST e no disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Quanto ao divisor 180, assim decidiu o Regional:
“Desassiste-lhe razão, pois, conforme já decidido anteriormente, a norma
constitucional, ao reduzir a jornada para 6 horas/dia, elevou o preço relativo
à força de trabalho dispendida em cada hora e, conseqüentemente, o próprio
salário-hora, que deverá ser recalculado.
Nada a prover.” (fl. 422).
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da lavra
deste relator, firmou entendimento que confirma a tese do Regional, ao con-
signar que: “O legislador constituinte, ao instituir a jornada especial de 6
horas para os trabalhadores submetidos ao sistema do turno ininterrupto de
revezamento (art. 7º, XIV, da Constituição Federal), visou tutelar a saúde do
trabalhador pelo desgaste físico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do
horista, a unidade salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de
turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução do valor
percebido mensalmente. E isso porque o reclamante, contratado inicialmente
para cumprir jornada de 240 horas em turnos ininterruptos de revezamento,
ao sofrer redução para 180 horas mensais, deve manter o mesmo padrão
salarial adquirido ao ser submetido à jornada anteriormente prestada. Deve-
se, para tanto, recalcular o valor da hora trabalhada, com o escopo de atender
à nova situação jurídica instituída, em estrita observância da garantia maior
da irredutibilidade salarial consagrada no art. 7º, inciso VI, da Constituição
Federal”. 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes: RR - 499.286/98,
Rel. Min. Milton de Moura França, Julg. em 7.11.01; ERR -
304.735/96, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJU 1º.12.00; ERR
- 341.458/97, Rel Min. João Batista Brito Pereira, DJU 10.11.00;
ERR - 262.941/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU 3.3.00.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita,
ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in
verbis:
"Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
A decisão do Regional está, pois, em estrita sintonia com o artigo 4º
da CLT. Prejudicado o exame dos arestos colacionados a fls. 437/443,
que estão superados pela tese que veio a ser sedimentada por esta
Corte.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Não prequestionada, igualmente,
a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da Constituição Federal, 818
da CLT e 333 do CPC, justificando a incidência do Enunciado nº 297
do TST.
Em relação ao adicional de periculosidade, o Regional decidiu com
fundamento no laudo pericial que concluiu pela existência de risco
acentuado, que justifica o deferimento desse adicional, tendo em vista
que “durante o seu pacto laboral com a reclamada, o reclamante
labutou em condições caracterizadas de periculosidade, em virtude da
presença de líquidos inflamáveis no seu ambiente laboral, que é um
recinto fechado” (fl. 423).
O argumento da reclamada, de que o local de trabalho do reclamante
não constitui “área de risco acentuado”, pressupõe reexame do acervo
probatório dos autos, tendo em vista que o Regional limitou-se a
asseverar que havia no local de trabalho a presença de líquidos
inflamáveis, inexistindo naquela decisão registro de quaisquer outros
elementos que permitam se extrair outro entendimento. Incólume o
artigo 193 da CLT. Incidência do Enunciado nº 126 do TST.
Fica, pois, prejudicado o exame da especificidade dos arestos de fls.
445 e 447, ante o conteúdo essencialmente fático da controvérsia, o
que inviabiliza a confrontação de acordo com a diretriz do Enunciado
nº 296 do TST.
Registre-se, ainda, que o segundo aresto de fl. 447 é formalmente
inválido, nos termos da alínea “a” do artigo 896 da CLT, pois oriundo
de Turma do TST.
A alegação de afronta a decreto federal e a portaria ministerial não
enseja o recurso de revista, na forma da alínea “c” do artigo 896 da
C LT.
No que tange à divergência transcrita a fl. 447, que trata do pa-
gamento proporcional do adicional de periculosidade ao tempo de
exposição ao agente perigoso, a tese por ela sufragada está superada
pelo entendimento que veio a se sedimentar no âmbito desta Corte,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 5 da e. SDI, de que a
intermitência gera direito ao adicional integral. Também quanto ao
tema, se faz presente o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o § 4º
do artigo 896 da CLT.
Por fim, quanto ao valor arbitrado para os honorários periciais, a
pretensão manifestada no recurso prende-se ao reexame de fatos e
provas, uma vez que pressupõe a valoração do trabalho realizado pelo
perito, que se esgota no âmbito das instâncias ordinárias. Incidência
do Enunciado nº 126 do TST, a prejudicar o exame do primeiro aresto
reproduzido a fl. 448, ante a impossibilidade de confrontação fática,
nos termos do Enunciado nº 296 do TST.
Registre-se que o primeiro aresto de fl. 448 é imprestável, na forma
da alínea “a” do artigo 896 da CLT, dado que é oriundo do mesmo
Tribunal Regional que proferiu a decisão recorrida.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-655.035/00.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ADVOGADOS : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
E DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
(PROCURADORA)

RECORRIDO : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 149/155, deu provimento parcial ao recurso ordinário do re-
clamante para manter a Petrobras, empresa tomadora dos serviços, no
pólo passivo da lide e declarar a sua responsabilidade subsidiária pela
satisfação dos créditos trabalhistas, com fundamento na culpa in eli-
gendo no Enunciado nº 331, IV, do TST.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls.
163/172. Insurge-se contra a condenação subsidiária. Alega que não
houve locação de mão-de-obra, realização de trabalho temporário ou
terceirização de serviços, pois, na verdade, figurou na relação de
trabalho como dona da obra, em relação à 2ª reclamada, empreiteira.
Argumenta que o dono da obra somente tem responsabilidade nos
casos de culpa in eligendo. Indica violação do art. 455 da CLT.
Também o Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de revista
a fls. 176/184. Alega que a Petrobras, por se tratar de sociedade de
economia mista, está sujeita às regras preconizadas na Lei nº
8.666/93, que não admite a responsabilidade da Administração Pú-
blica, ainda que no caso da inadimplência da empresa contratada.
Admitidos ambos os recursos pelo r. despacho de fl. 191, foram
apresentadas as contra-razões de fls. 195/199.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS
A revista é tempestiva (fls. 162/163), está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 173/174) e com custas e depósito efetuados
à fl. 175, mas não merece seguimento, na medida em que o v. acórdão
do Regional se encontra em conformidade com o Enunciado nº 331,
IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
A questão relativa à alegada participação da Petrobras na relação de
trabalho, como dona da obra, a CLT não foi objeto de preques-
tionamento pelo e. Tribunal a quo, pelo que incide, no particular, o
Enunciado nº 297 do TST, inviabilizando o exame da violação do art.
455 da CLT.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da Petrobras.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
Discute-se a responsabilidade subsidiária de empresa tomadora dos
serviços, pessoa jurídica de direito privado.
Data venia, o Ministério Público não possui interesse de recorrer,
como custos legis, já que evidenciada a inexistência de interesse
público, por não ser o caso de decisão contra ente público.
Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência desta Corte, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 237 da SDI1: “O Ministério Público
não tem legitimidade para recorrer na defesa de interesse patrimonial
privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de economia
mista.”
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista
do Ministério Público.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-668.035/00.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO : VALDIR BASTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANELLI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 143/151, negou provimento ao recurso ordinário da Petrobras,
empresa tomadora dos serviços, para mantê-la no pólo passivo da
lide, mantendo também a sua responsabilidade subsidiária pela sa-
tisfação dos créditos trabalhistas, com fundamento na responsabi-
lidade objetiva do Estado (art. 37, § 6º, da Constituição Federal) e no
seu dever de avaliar a idoneidade financeira das empresas propo-
nentes e fiscalizar a empresa contratada durante a execução do con-
trato.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls.
153/172. Insurge-se contra a condenação subsidiária. Alega que não
houve locação de mão-de-obra, realização de trabalho temporário ou
terceirização de serviços, pois, na verdade, figurou na relação de
trabalho como dona da obra, em relação à 2ª reclamada, empreiteira.
Argumenta que o dono da obra somente tem responsabilidade nos
casos de culpa in eligendo. Indica violação do art. 455 da CLT. Aduz,
finalmente, que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 excetua a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública pela inadimplên-
cia da empresa contratada. Traz arestos para confronto jurispruden-
cial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 175, não foram apre-
sentadas contra-razões (fl. 177).
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse breve Relatório,

D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 152/153), está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 138/139) e com custas e depósito efetuados
a fls. 123/124 e 173, mas não merece seguimento, na medida em que
o v. acórdão do Regional se encontra em conformidade com o Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Registre-se que a questão relativa à alegada participação da Petrobras
na relação de trabalho, como dona da obra, não foi objeto de pre-
questionamento pelo e. Tribunal a quo, pelo que incide, no particular,
o Enunciado nº 297 do TST, inviabilizando o exame da violação do
art. 455 da CLT.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5ª, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-669.247/00.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ MENEZES DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
312/317, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “minutos excedentes a jornada normal”, “adicional de pe-
riculosidade e reflexos”, ”indenização adicional” e “honorários ad-
vocatícios”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 319/336.
Quanto aos minutos residuais, alega que é inaplicável a Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI, no caso concreto, pois a concessão de
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho onera a
atividade econômica e remunera o tempo em que o empregado dispõe
para realizar tarefas de cunho exclusivamente pessoal. Aponta ofensa
aos artigos 4º e 818 da CLT, 333, I do CPC e 5º, II, da Constituição
Federal e transcreve arestos para confronto jurisprudencial a fls.
321/324.
Insurge-se contra a condenação ao pagamento de adicional de pe-
riculosidade, alegando que o v. acórdão do Regional contrariou a
conclusão do laudo pericial de que o reclamante não trabalhou em
condições de risco acentuado, de forma que a hipótese não se en-
quadra nos parâmetros do art. 193, caput, da CLT. Pondera que o
local de trabalho do reclamante, ao contrário do que apurou o laudo
pericial não é um recinto fechado, mas sim, um “amplo galpão de-
sobstruído internamente, com ampla ventilação e iluminação natu-
rais...” (fl. 325).
Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal e colaciona
arestos a fls. 327/329.
Quanto aos reflexos, alega que o adicional de periculosidade tem
natureza indenizatória, de forma que não são devidos reflexos em
horas extras. Invoca o Enunciado nº 191 do TST e transcreve aresto
à fl. 330.
Em relação aos honorários advocatícios, alega a reclamada que o
artigo 14 da Lei nº 5.584/70 foi revogado pelo artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal de 1988, que dispõe ser a assistência judiciária
dever do estado e não apenas dos sindicatos. Enfatiza que mesmo se
não acolhida essa tese, são indevidos os honorários porque o re-
clamante percebia muito mais que dois salários mínimos e não com-
provou sua miserabilidade jurídica, na forma da lei. Transcreve ares-
tos para confronto a fls. 331/333.
De outro lado, pretende a reforma do julgado quanto à indenização
adicional, alegando que o artigo 9º da Lei nº 7.238/84 é incons-
titucional, na medida em que afronta o artigo 10, I, do ADCT e 7º, I,
da Constituição Federal. Pondera, ainda, que nem o Enunciado nº 306
do TST nem o artigo 9º da Lei nº 7.238/84 determinam o cômputo do
aviso prévio indenizado para efeito da referida indenização. Trans-
creve aresto à fl. 335.
Por fim, alega que não são devidos reflexos das horas extras nas
verbas rescisórias, porque indevidas as horas extras quer em de-
corrência de turnos ininterruptos de revezamento quer de minutos
residuais. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Despacho de admissibilidade à fl. 339.
Sem contra-razões (fls. 341/344).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 318 e 319) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 28, 299 e 337). Custas pagas (fl. 300) e
depósito recursal efetuado a contento (fls. 300 e 338).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in
verbis:
"Cartão de ponto. Registro.

Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
Prejudicado, pois, o exame dos arestos colacionados a fls. 321/324,
ante a tese que veio a ser sedimentada por esta Corte.
Não foi prequestionada a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da
Constituição Federal, 4º e 818 da CLT e 333, I, do CPC, justificando
a incidência do Enunciado nº 297 do TST.
Igualmente não procede a insurgência quanto à condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade.
O fundamento do Regional é de que:
“Sem razão a recorrente. Como salientou e Colegiado de lº grau,
determinada a perícia técnica, veio aos autos o laudo pericial às f.
238/262, após diligência dos vários locais de trabalho do reclamante,
Galpão 08 e 09, a qual se realizou com o acompanhamento de
assistentes técnicos indicados pelas partes e pelas informações de
empregado da empresa nos respectivos setores, aparou que os res-
pectivos locais de prestação de serviço,recinto fechado,armazenam-
substâncias inflamáveis em quantidades superiores a 7600 litros (f.
213/245), que segundo o Anexo 2, “s”, da NR-16, da Portaria
3.218/78, da MTb, são considerados área de risco. Assim, apesar de
ter o i. perito oficial concluído pela não periculosidade (item “b” - f.
245), as considerações expostas no laudo técnico, leva a conclusão de
que o reclamante laborava exposto às condições periculosas, já que o
próprio expert informou que nos termos dos citados dispositivos le-
gais toda a área interna do galpão 8 e 9 é considerada de risco,
colocando o trabalhador em situação de risco, em face de o trabalho
desenvolver-se em área do armazenamento de inflamáveis líquidos.
Mister enfatizar que a circunstância de os galpões de trabalho serem
de grandes dimensões não alteram a sua condição de área de risco,
em face da também grande quantidade de substâncias inflamáveis
(cerca de 7.600 litros) ali armazenadas, colocando o obreiro em
situação de risco acentuado, real e latente, sujeito a ocorrência de uni
acidente a qualquer momento.
Improcede a alegação de que o reclamante não laborava em contato
permanente com o agente inflamável, já que as condições periculosas
de trabalho decorrem da prestação de serviço durante toda a jornada
em área de risco, em face do armazenamento de inflamáveis, nos
termos da NR-16, Anexo 2, “s”, sujeito habitualmente a rasco acen-
tuado.” (fl. 314/315).
Do trecho reproduzido fica cabalmente demonstrado o acesso habitual
do reclamante às áreas de risco, requisito apto a justificar o direito à
percepção do adicional de periculosidade, nos termos do art. 193 da
C LT.
De outro lado, somente após o reexame das provas, procedimento
vedado pelo Enunciado nº 126 do TST, seria possível aferir as ale-
gações da reclamada de que o local de trabalho do reclamante, não é
um recinto fechado, mas sim, um “amplo galpão desobstruído in-
ternamente, com ampla ventilação e iluminação naturais...” (fl.
325).
No tocante à tese de que o contato com inflamáveis e explosivos não
se deu de forma permanente, o que afastaria o adicional de pe-
riculosidade, o recurso também não se viabiliza, visto que a decisão
do Regional encontra-se em consonância com a Orientação Juris-
prudencial nº 5 da SDI-1, que assim dispõe:
“Adicional de periculosidade. Exposição permanente e intermitente.
Inflamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional integral.” (Prece-
dentes: ERR 113720/1994, Ac. 2463/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ
14.11.1996; ERR 44871/1992, Ac. 4526/1995, Min. Vantuil Abdala,
DJ 15.12.1995; ERR 27848/1991, Ac. 1970/1995, Min. Armando de
Brito, DJ 04.08.1995; AGERR 121123/1994, Ac. 1778/1995, Min.
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 16.06.1995; ERR 37694/1991, Ac.
4698/1994, Min. Ney Doyle, DJ 03.02.1995).
Prejudicado o exame dos arestos de fl. 328, porque superado pela
jurisprudência acima transcrita.
Não se constata, outrossim, a alegada afronta ao artigo 5º, II, da
Constituição Federal por ausência de prequestionamento da matéria
nele tratada.
Em relação aos reflexos do adicional de periculosidade nas horas
extras, o recurso também não se viabiliza, porque a tese da reclamada
encontra-se superada pela Jurisprudência consubstanciada pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 267 da SDI-1, in verbis:
"Horas extras. Adicional de periculosidade. Base de cálculo. O adi-
cional de periculosidade integra a base de cálculo das horas extras.”
(Precedentes: ERR 434847/1998, Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 14.09.2001; ERR 358956/1997, Min. Brito Pereira, DJ
08.02.2002; ERR 502939/1998, Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 22.02.2002; RR 581920/1999, 2ª T, Min. Luciano de Castilho, DJ
06.10.2000; RR 464879/1998, 4ª T, Min. Barros Levenhagen, DJ
29.06.2001).
Já o Enunciado nº 191 do TST não incide na hipótese, que não trata
da base de cálculo das horas extras, mas sim do adicional de pe-
riculosidade.
Prejudicado o exame dos arestos de fl. 330.
Em relação aos honorários advocatícios, deferidos pelo Regional, sob
o fundamento de que foram atendidos os requisitos do art. 14 da Lei
nº 5.584/70, a decisão está em conformidade com os Enunciados nºs
219 e 329 do TST, de forma que o conhecimento do recurso encontra
óbice no Enunciado nº 333 do TST.
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De outro lado, somente após o reexame das provas, o que é vedado
nessa instância extraordinária pelo Enunciado nº 126 do TST, seria
possível aferir as alegações da reclamada de que o reclamante recebeu
salário superior ao dobro do mínimo legal.
Não merece prosperar, igualmente, o recurso, quanto à tese de que o
artigo 14 da Lei nº 5.584/70 foi revogado pelo artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal de 1988, por ausência de prequestionamento.
Prejudicado o exame dos arestos de fls. 331/333.
Quanto ao cômputo do aviso prévio indenizado para efeito da in-
denização adicional o recurso não merece ser processado, tendo em
vista que a decisão do e. Regional está em perfeita consonância com
o Enunciado nº 182 do TST, in verbis:
“Aviso prévio. Indenização compensatória. Lei nº 6708/79 - O tempo
do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito da inde-
nização adicional do art. 9º da Lei nº 6708/79.”
Por fim, alega a reclamada que não são devidos reflexos das horas
extras nas verbas rescisórias, porque indevidas as horas extras quer
em decorrência de turnos ininterruptos de revezamento quer de mi-
nutos residuais. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Fe-
deral.
Também quanto a esse aspecto não lhe assiste razão.
Com efeito, o recurso vem fundamentado apenas em ofensa ao artigo
5º, II, da Constituição Federal, e o v. acórdão recorrido não examinou
a matéria nele tratada. Incidência do Enunciado nº 297 do TST.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-672.601/00.5TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO : GERALDO VITAL DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARCILENE KERLHY ALVES

M A RT I N S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no acórdão de fls.
364/367, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada quanto
aos temas “nulidade - julgamento ultra petita”, “turnos ininterruptos
de revezamento” e “minutos excedentes”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 369/389.
No que se refere ao julgamento ultra petita, alega que o pedido do
reclamante se limita a horas extras, não se referindo ao divisor 180,
imposto pela decisão de primeiro grau, que acarreta acréscimo no
salário contratado. Transcreve arestos à fl. 371 e aponta ofensa aos
artigos 5º, II, da Constituição Federal, 128 e 460 do CPC.
No que se refere aos turnos de revezamento, argumenta que a con-
cessão de intervalo intrajornada descaracteriza o turno ininterrupto.
Aponta ofensa ao artigo 7º, XIV, da Constituição Federal e transcreve
arestos a fls. 372/378.
Sustenta que o reclamante trabalhou em regime de compensação de
jornada, devidamente contratada e constante de instrumentos cole-
tivos, de forma a não extrapolar o limite de 44 horas semanais.
De outro lado, invoca o princípio da eventualidade para afirmar que,
se reconhecido o turno ininterrupto de revezamento, o reclamante,
trabalhando como horista, somente tem direito ao adicional.
Quanto aos minutos excedentes, ressalta que é incoerente o seu de-
ferimento em turnos ininterruptos de revezamento. Transcreve aresto
em abono de sua tese (fl. 382).
Pondera que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI,
no caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho onera a atividade econômica e re-
munera o tempo que o empregado dispõe para realizar tarefas de
cunho exclusivamente pessoal. Que existem decisões admitindo a
tolerância de 10 minutos em relação às anotações de entrada e saída
de empregados.
Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Despacho de admissibilidade à fl. 392.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl.
3 9 2 v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso não merece ser conhecido, porque intempestivo.
Com efeito, o v. acórdão do Regional foi publicado no Diário Oficial
em 26.2.2000 (sábado), conforme certidão de fl. 368. O prazo re-
cursal começou a fluir em 29.2.2000 (terça-feira), escoando-se no dia
7.2.2000 (terça-feira), prorrogado para quarta-feira 8.2.2000, em de-
corrência do feriado de carnaval.
O recurso, entretanto, somente foi interposto em 9.2.2000 (quinta-
feira), intempestivamente.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista, porque intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-677.127/00.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : ZENI FREITAS PINTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDA : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
CERJ

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-
RANDA FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelos reclamantes contra o v.
acórdão de fls. 177/181, complementado pelo de fls. 188/190, pro-
latado pelo TRT da 1ª Região, que negou provimento ao seu recurso
ordinário, mantendo a r. sentença que julgou a reclamatória impro-
cedente.
Sustentam o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a” e “c”,
da CLT. Insurgem-se quanto ao indeferimento do pedido de reflexos
do abono nas parcelas vencidas no período de maio a setembro de
1992, por inepto, porque não explicitadas as parcelas objetivadas.
Alegam, em síntese, que não foi argüida, pela reclamada, a inépcia da
inicial, no particular, e, desse modo, a decisão do Regional violou o
disposto no art. 295 do CPC e divergiu da jurisprudência colacionada
à fl. 194. Pretendem a reforma do julgado no que diz respeito à
incorporação do abono. Aduzem que, nos termos do art. 457, § 1º, o
abono tem natureza salarial, e, assim, deve-se refletir nas demais
parcelas pagas no período de maio a setembro de 1992. Alega que a
reclamada não comprovou o direito à compensação dos abonos pagos
até setembro/92, na data-base, em outubro. Dizem que foi violado o
art. 333 do CPC. Asseveram que a lei de política salarial vigente na
época (Lei nº 8.419/92) permitiu o desconto das antecipações con-
cedidas, mas somente em relação aos reajustes e antecipações qua-
drimestrais (art. 5º). Concluem que, inexistindo determinação legal
capaz de autorizar as compensações praticadas para o caso presente,
em que a recorrida não reajustou o valor do abono salarial, na data-
base de outubro/92, esse fato contraria determinação contida no art.
7º, VI, da Constituição Federal, tido por violado. Indicam divergência
jurisprudencial e colacionam arestos. Pretendem a reforma do julgado
quanto ao pleito de incorporação ao salário-base de vantagem pessoal
auferida, qual seja, da participação nos lucros, na forma prevista no
Dissídio Coletivo nº 215/83. Argumentam que, se a participação nos
lucros foi incorporada ao salário dos empregados admitidos até
30.9.83 (DC 215/83), aqueles que a recebiam passaram a ter como
salário-base o salário padrão do cargo e mais aquela parcela salarial,
paga e incorporada como vantagem pessoal, inclusive àqueles ad-
mitidos após outubro de 1986 e até outubro de 1991, por extensão
definida no item “5”, do Acordo Coletivo de fl. 65. Indicam ofensa à
“coisa julgada” e violação do art. 5º, XXXVI, da CF.
Despacho de admissibilidade à fl. 200.
Contra-razões a fls. 204/213.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 190v. e 192) e está subscrito por pro-
curador regularmente constituído nos autos (fl. 6).
Em que pese a argumentação deduzida pelos recorrentes, o recurso de
revista não merece seguimento.
No que diz respeito à incorporação do abono e respectivos reflexos
nas demais parcelas pagas no período de maio a setembro/92, o
Regional, ao responder aos declaratórios, firmou o seguinte enten-
dimento:
“A tese adotada - a da natureza salarial do abono e de sua integração
ao salário como antecipação do reajuste à época própria - renderia
ensejo à concessão de reflexos em parcelas vencidas no período de
maio a setembro de 1992.
Todavia, não explicitadas oportunamente as parcelas objetivadas pelos
embargantes - de considerar inépcia do pedido.” (fl. 189).
Contra essa assertiva feita pelo Regional, não se insurgem, espe-
cificamente, os reclamantes.
Ora, nos termos do art. 286 do CPC, de aplicação subsidiária no
Processo do Trabalho, o pedido deve ser certo e determinado.
Nesse contexto, se os reclamantes não especificaram as parcelas (ou
valores remuneratórios) sobre os quais pretendiam os reflexos da
incorporação do abono, não se constata afronta ao art. 295, Parágrafo
Único, do CPC, em face da declaração de inépcia da inicial.
De outra parte, a inépcia da inicial se insere entre as matérias que o
juiz conhececerá de ofício (CPC, art. 301, II, § 4º), razão pela qual
revela-se irrelevante o fato de não ter sido alegada, pela reclamada,
em defesa.
No que diz respeito à integração do abono salarial, o Regional man-
teve a sentença, sob o segundo fundamento de que “O abono, de
evidente natureza salarial, integra o salário como antecipação do
reajuste à época própria, de modo que lícita a compensação ante o
percentual definido para a categoria em outubro de 1992.” (fl. 179),
destacando que os acórdãos reproduzidos nas razões recursais des-
tacam a natureza de antecipação salarial de que se reveste o abono,
confirmando a tese da reclamada.
Como se vê, o Regional não analisou a controvérsia sob o enfoque do
ônus da prova, razão pela qual revela-se inviável a alteração da
violação do art. 333 do CPC, ante a inexistência de tese para con-
fronto.
Da mesma forma, não enfrentou a controvérsia à luz do disposto na
Lei nº 8.419/92, na Instrução Normativa nº 4/93 do TST, e no art. 7º,
VI, da CF, não emitindo tese a esse respeito, ressentindo-se, pois, o
acórdão recorrido, do necessário prequestionamento, o que atrai a
observância do Enunciado nº 297 do TST.

Por fim, em se tratando, no caso, de abono concedido a título de
antecipação do reajuste salarial devido na época própria (data-base),
e, por essa razão, passível de compensação, a hipótese não guarda
identidade fática com os paradigmas colacionados à fl. 196, que,
desse modo, revelam-se inespecíficos, ao teor do Enunciado nº 296
do TST.
Quanto à pretensão de incorporação ao salário-base da parcela de-
nominada “participação nos lucros”, embasada no DC-215/83 para
efeito de quitação do Plano de Desligamento Incentivado, o Regional
negou provimento ao recurso ordinário dos reclamantes, sob o se-
guinte fundamento, in verbis:
“A regra concernente ao PDV vigente no período do desligamento
dos recorrentes (fl. 67) previu incentivo financeiro por tempo de
serviço na empresa equivalente a urna quantidade de salário base, ou
seja, àquele geral e correspondente ao cargo ou função exercida pelo
t r a b a l h a d o r.
Claro, pois, que vantagem pessoal auferida, não obstante componente
de remuneração, não altera o salário base do cargo ou função.
De observar que a própria clausula normativa invocada (fl. 62) ga-
rantia a rubrica destacada e o reflexo como componente da remu-
neração (cláusula 7ª).
Ainda de ressaltar que apenas faziam jus a vantagem os empregados
admitidos até 30 09 93, não abrangendo a extensão de que cuidou o
item 04 do acordo a fl. 65 os empregados admitidos fora do período
de lº.10.83 a outubro de 1986.
Os recorrentes Rosane Maria Depoli das Neves e Sérgio Luiz de
Freitas Rodrigues foram admitidos, respectivamente, em 20.12.88 e
27.12.88, de forma que não contemplados pela norma.” (fls.
179/180).
Nesse contexto em que decidida a questão, em que o Regional se
limitou a interpretar a norma regulamentar relativa ao PDV e à
cláusula normativa invocada como fundamento do pedido, não se
constata afronta literal ao art. 5º, XXXVI, da CF, de modo a viabilizar
o processamento da revista pela alínea “c” do art. 896 da CLT.
O aresto colacionado à fl. 197, porque oriundo do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida, não atende ao disposto no art. 896, “a”,
da CLT, com a redação em vigor na data da interposição do re-
curso.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-677.667/2000.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRIDO : RICARDO SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 126/127, rejeitou a preliminar de ilegitimidade de parte argüida
pela reclamada e manteve a r. sentença que a condenou a responder
subsidiariamente pelos débitos trabalhistas, com fulcro no Enunciado
nº 331, IV, do TST.
Inconformada, interpõe ela o recurso de revista de fls. 129/133. In-
surge-se contra a aludida condenação, apontando ofensa ao art. 71 da
Lei nº 8.666/92. Transcreve arestos para a divergência.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fls. 135, foram apresentadas
as contra-razões de fls. 139/147.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse Relatório,
DECIDO.
A revista é tempestiva (fls. 128 e 129), está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 64) e com custas e depósito recursal efe-
tuados a fls. 95, 96 e 134, mas não merece seguimento, na medida em
que o v. acórdão do Regional se encontra em conformidade com o
Enunciado nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Conclusivo, pois, que a hipótese encontra óbice no art. 896, § 5º, da
C LT.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-00678/2002-141-17-00.3TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GILDÁSIO AMADO

ADVOGADO : DR. SANDRO CÔGO
RECORRIDO : MARCIONE BARCELLOS
ADVOGADO : DR. MARTINIANO LINTZ JÚNIOR



Nº 197, segunda-feira, 13 de outubro de 2003 1 569ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Irresignada com o v. acórdão de fls. 89/91, complementado à fl. 100,
por força de embargos de declaração de fls. 94/99, que negou pro-
vimento ao seu recurso ordinário, recorre de revista a reclamada.
Em suas razões de fls. 105/117, amparadas em divergência juris-
prudencial e alegada violação legal e constitucional, sustenta que a
reclamante jamais foi sua empregada, uma vez que é uma instituição
eminentemente educacional e de assistência social que nunca manteve
qualquer clube esportivo. Que a reclamante, em verdade, prestou
serviços à Associação Atlética UNESC, pessoa pública distinta da
recorrente.
Recurso admitido pelo r. despacho de fl. 119, que não foi objeto de
contra-razões.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve Relatório,
DECIDO.
O recurso se revela intempestivo, razão pela qual não merece ser
conhecido.
Realmente, publicado o v. acórdão recorrido em 14/11/2002 (quinta-
feira - fl. 103), o início da contagem do prazo recursal teve início em
15/11/2002 (sexta-feira) e findou-se em 22/11/2002 (sexta-feira).
Ocorre que o recurso, embora interposto junto à Vara do Trabalho de
Colatina em 21/11/2002, somente deu entrada no TRT em 25/11/2002
(fl. 105), portanto a destempo.
Esta Corte já tem firme orientação no sentido de que:
“Sistema de protocolo integrado. Norma interna. Eficácia limi-
tada a recursos da competência do TRT que a editou. Art. 896, §
2º, da CLT. O sistema de protocolo integrado, criado pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, que autoriza as Varas localizadas no interior
do Estado a receberem e a protocolarem documentos de natureza
judiciária ou administrativa, destinados a outras Varas ou ao TRT
local, tem aplicação restrita ao âmbito de competência do Tribunal
que o editou, não podendo ser considerado válido em relação a
recursos de competência do Tribunal Superior do Trabalho.” Pre-
cedentes: EAIRR 789214/2001, Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ
4.4.2003; EAIRR 9612/2002-900-03-00, Min. Rider de Brito, DJ
16.5.2003; RR 40212/2002-900-03-00, 2ª T, Min. Renato Paiva, DJ
29.11.2002; RR 600671/1999, 3ª T, Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 25.4.2003; RR 527418/1999, 3ª T, Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ 2.5.2003 (Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-1).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-00683-1990-020-01-40-4

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-
VES

A G R AVA D O : EDUARDO DA SILVA SINEIRO
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, teria obstado o prosseguimento
do recurso de revista da reclamada, cujo teor sequer foi exibido.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originaria,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas.
Observa-se, ainda, que as cópias do v. acórdão regional e da sua
respectiva certidão de publicação também não foram devidamente
trasladadas, sendo peças imprescindíveis para o deslinde da con-
trovérsia e aferição da tempestividade do recurso de revista, conforme
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que inexiste
nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do instrumen-
to.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-684.529/00.8TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
RECORRIDO : ARMANDO ANTÔNIO FARINHA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo banco-reclamado contra
o v. acórdão de fls. 148/160, complementado a fls. 168/171, proferido
pelo e. TRT da 3ª Região.

Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos nas razões de fls. 174/196.
Contra-razões apresentadas a fls. 200/204.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Mi-
nistério Público do Trabalho.
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
O recurso de revista não merece conhecimento, porque interposto fora
do prazo recursal.
Com efeito, o acórdão do Regional foi publicado em 29/2/2000 (ter-
ça-feira), conforme certidão de publicação de fl. 172. Logo, o prazo
de oito dias para interposição do recurso de revista iniciou-se em
1º/3/2000 (quarta-feira). Considerando-se que o dia 7/3/2000 caiu na
terça-feira, feriado de Carnaval, o último dia do prazo recursal foi
prorrogado para 8/3/2000, quarta-feira subseqüente. Assim, interposto
o recurso de revista somente em 9/3/2000 (quinta-feira), ou seja, um
dia após escoado o prazo recursal, afigura-se manifesta a sua in-
tempestividade.
Cumpre registrar que o reclamado não comprovou a existência de
feriado local no dia 8/3/2000 (quarta-feira de Cinzas) para justificar a
prorrogação do prazo recursal, ônus que lhe competia, segundo a
Orientação Jurisprudencial nº 161 da SDI desta Corte. Precedentes:
RO-AR 450.402/1998, Min. Milton de Moura França, DJ 30/6/2000;
A-RO-AR 557.531/1999, Min. Barros Levenhagem, DJ 16/6/2000; E-
AIRR 310.037/1996, Min. José L. Vasconcellos, DJ 12/3/1999; E-
AIRR 301.064/1996, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 5/2/1999).
Com estes fundamentos e considerando a intempestividade do re-
curso, NEGO-LHE SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID757254-4>

PROC. NºTST-RR-689.334/00.5TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRA. CLEIA SANTOS DE ABREU
RECORRIDO : JOSÉ MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO PINHEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 112/116, rejeitou a preliminar de ilegitimidade de parte argüida
pela reclamada e manteve a r. sentença que a condenou a responder
subsidiariamente pelos débitos trabalhistas, com fulcro no Enunciado
nº 331, IV, do TST.
Inconformada, ela interpõe o recurso de revista de fls. 118/128. In-
surge-se contra a aludida condenação, apontando ofensa aos arts. 3º
da CLT, 37, XXI, e 173, § 1º, II e III, da CF e 71, §§ 1º e 2º, da Lei
nº 8.666/92 e contrariedade ao Enunciado nº 331, II, do TST. Trans-
creve arestos para a divergência.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fls. 133/134, não foram
apresentadas contra-razões, conforme certidão de fl. 136.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 117/118), está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 129) e devidamente preparada (fls. 100/101
e 130/131), mas não merece seguimento, na medida em que o v.
acórdão do Regional se encontra em conformidade com o Enunciado
nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Conclusivo, pois, que a hipótese encontra óbice no art. 896, § 5º, da
C LT.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-689.338/00.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : SÉRGIO DE MIRANDA FIRMEZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ MAPURUNGA

CALDAS
RECORRIDA : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-

REIRA PEIXOTO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 114/115, complementado a fls. 131/132, prolatado
pelo TRT da 7ª Região, que deu provimento ao recurso da reclamada
para, reconhecendo a prescrição total da ação, determinar a extinção
do processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do
CPC, ficando prejudicado o recurso ordinário do reclamante.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a” e “c”, da
CLT. Alega, em síntese, que, em se tratando de pretensão embasada
em preceito de lei, isto é, na Lei Federal nº 4.950 - A/66, que fixa o
piso salarial dos engenheiros, a prescrição no caso é parcial, nos

termos do Enunciado nº 294 do TST, que, assim, foi contrariado.
Indica divergência e colaciona arestos. Adentrando o mérito, aduz
que a não-implantação do piso salarial, assegurado na Lei nº 4.950-
A/66, tendo-se por base o art. 7º, IV, e 37, XIII, da Constituição
Federal, importa ofensa aos princípios da irredutibilidade salarial e da
anterioridade (art. 7º, VI, CF/88 e art. 468, CLT). Transcreve aresto
para demonstrar o dissenso de teses. (fls. 134/144)
Despacho de admissibilidade à fl. 156.
Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 133 e 134) e está subscrito por pro-
curador regularmente constituído nos autos (fl. 7).
Conhecimento - O v. acórdão do Regional acolheu o recurso da
reclamada para declarar a prescrição total, tendo, antes, ressaltado
que a r. sentença assegurara ao reclamante o direito de receber o piso
salarial da Lei nº 4.950-A/66, equivalente a 8,5 salários mínimos,
além de lhe assegurar a implantação, em folha de pagamento de
diferenças salariais, desde 16.8.94, conforme item “C” da inicial, com
juros e correção.
Sua ementa consigna:
“PRESCRIÇÃO - EXISTÊNCIA. O reclamante postula direito que
entende violado desde 16.11.84 por descumprimento da Lei Federal
nº 4.950-A/66 apenas em 16.8.99, quando o seu direito já se encontra
fulminado pela prescrição a que se refere o art. 7º, inciso XXIX,
alínea “a” da CF/88.” (fl. 114).
Com razão o recorrente.
A hipótese é de direito assegurado por lei, daí porque a prescrição é
parcial, conforme a parte final do Enunciado nº 294 do TST.
Conheço, pois, da revista por contrariedade ao Enunciado nº 294.
MÉRITO - Conhecida a revista por contrariedade ao Enunciado nº
294 do TST, impõe-se o seu provimento.
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 557, § 1º-A,
do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para, afastada a
prescrição total, determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 7ª
Região para que prossiga no exame dos recursos ordinários de ambas
as partes, como entender de direito, prejudicado o mérito da re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-693.190/00.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. COUTO MACIEL
RECORRIDAS : ZENILDA VANIA DE ARAÚJO E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SANTOS

HANTKE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, nos termos do v.
acórdão de fls. 155/157, negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada, empresa tomadora dos serviços, mantendo a sua con-
denação subsidiária pela satisfação dos créditos trabalhistas das re-
clamantes, contratadas por empresa prestadora dos serviços, com ful-
cro no Enunciado nº 331 do TST, e deu provimento ao recurso
ordinário das reclamantes para condenar a reclamada ao pagamento
da indenização correspondente ao seguro-desemprego. Registrou que
é obrigação do empregador entregar ao empregado demitido sem
justa causa a guia do requerimento do seguro-desemprego, pelo que,
não o fazendo, deve arcar com a indenização respectiva, por ter
impedido o empregado de auferir o benefício.
Seguiram-se os embargos declaratórios da reclamada, de fls. 161/162,
os quais foram acolhidos à fl. 165.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls.
167/176. Insurge-se contra a sua condenação subsidiária. Indica ares-
tos para confronto jurisprudencial. Quanto à indenização do seguro-
desemprego, aponta violação dos arts. 5º, II, da Constituição Federal,
e 24 da Lei nº 7.998/90, sob o argumento de que não prevê a sanção
relativa à indenização em caso de falta de entrega das guias e cita
arestos para confronto jurisprudencial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 171, não foram apre-
sentadas contra-razões (fl. 178).
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho. Com esse Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 166/167) e está subscrita por procurador
(fl. 56), as custas e o depósito recursal foram recolhidos a contento
(fls. 123/124), mas o recurso não merece seguimento, na medida em
que o v. acórdão do Regional se encontra em conformidade com o
Enunciado nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Também com relação ao seguro-desemprego, a decisão proferida pelo
e. Regional harmoniza-se com a iterativa jurisprudência desta Corte,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 211 da SDI-1:
“O não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o
recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indeni-
zação.”
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Ressalte-se que o e. Regional não examinou a matéria à luz do art. 5º,
II, da Constituição Federal, pelo que carece do necessário preques-
tionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do TST.
Assim, por se encontrar o v. acórdão recorrido em sintonia com a
jurisprudência iterativa e sumulada desta Corte, a revista não merece
conhecimento, incidindo na hipótese o óbice previsto no art. 896, §§
4º e 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-696.563/00.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : NOVARTIS CONSUMER HEALTH LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-
GA

RECORRIDA : TELMA TAVARES FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES

PA S S O S
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 198/200, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada.
Manteve a r. sentença que afastou a aplicação da pena de confissão à
reclamante e, quanto ao mérito, concluiu que é devido o pagamento
do adicional de hora extra, nos termos do Enunciado nº 85 do TST,
bem como do adicional de insalubridade.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 206/214. Quanto à pena de confissão, aponta como violados os
artigos 843, 844 e 848 da CLT, sob a alegação de que “em primeiro
lugar a notificação de fls. 163 não dispensou as partes do seu com-
parecimento, e, em segundo lugar, porque foi requerido pela re-
corrente, expressamente, na petição de fls. 158, a oitiva da recorrida,
'sob pena de confissão'” (fl. 207). Colaciona arestos para cotejo ju-
risprudencial.
Insurge-se, ainda, contra a condenação ao pagamento do adicional de
50% relativamente às horas extras prestadas além da 8ª diária, com
fulcro na alegação de afronta ao artigo 7º, XIII, da Constituição
Federal e 59 da CLT, que facultam a compensação de horário me-
diante acordo escrito firmado entre as partes. Indica divergência ju-
risprudencial.
Por fim, alega que a condenação ao pagamento do adicional de
insalubridade viola frontalmente o disposto nos artigos 189 e 191, II,
ambos da CLT, porque não ficou provado o contato permanente com
o agente nocivo, exigência que se extrai desses preceitos de lei.
Colaciona aresto e indica violação do artigo 5º, II, da CF. Pede,
sucessivamente, que seja limitada a condenação ao tempo de ex-
posição ao agente nocivo discriminado pelo perito no laudo peri-
cial.
Despacho de admissibilidade exarado à fl. 227.
Contra-razões a fls. 228/230.
Dispensada a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho
para emissão de parecer.
Com esse breve relatório,
DECIDO.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 200 e 206), está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fls. 16, 183 e 184) e satisfeita a
garantia do Juízo (fls. 176 e 215).
O Regional afastou a pena de confissão à reclamante, sob o fun-
damento de que:
“Pena de Confissão - Sem razão o Recorrente. Além de já ter sido
ouvida a Autora na ata de fls 117, o despacho do juízo de fls 158,
expressamente afasta a intimação da Autora para prestar depoimento
pessoal na audiência de fls 164, inexistindo qualquer confissão a ser
aplicada.” (fl. 199)
Diante desse contexto, efetivamente, não tem pertinência a aplicação
da pena de confissão, considerando-se que a reclamante já prestara
depoimento e não fora intimada para a audiência. Intactos, pois, os
artigos 843, 844 e 848 da CLT.
Os arestos colacionados a fls. 208/209 mostram-se inespecíficos, pois
não partem do mesmo quadro fático dos autos, no qual o depoimento
da reclamante foi tomado na primeira audiência e, por isso mesmo,
fora dispensada de comparecer à audiência mencionada à fl. 164.
Incidência do Enunciado nº 296 do TST, ante a diversidade entre as
molduras fáticas cotejadas.
Em relação às horas extras, o Regional manteve a condenação ao
pagamento do adicional de 50% em relação às horas extras prestadas
além da 8ª diária, pautando-se na fundamentação genérica de que
inexiste convenção ou acordo coletivo a amparar a compensação
semanal.
Toda a argumentação do recurso de revista está centrada na exis-
tência, especificamente, de acordo escrito de compensação de jor-
nada, premissa fática que não foi devidamente prequestionada no
âmbito do Regional. Prejudicado, por conseqüência, o exame da vio-
lação dos arts. 7º, XIII, da CF e 59 da CLT, bem como da divergência
jurisprudencial ante a inexistência de tese para cotejo. Incidência do
Enunciado nº 297 do TST.
Por fim, com referência ao adicional de insalubridade, o Regional foi en-
fático ao registrar, quanto ao agente nocivo no local de trabalho, que:
“Adicional de Insalubridade - Sem razão o Recorrente. Existindo exposição
ao agente nocivo, cabe aplicar-se o que determina o art 192 da CLT. No caso
presente, o laudo pericial de fls 132/142 é conclusivo ao fixar que a Autora
estava exposta a agente insalubre acima do tolerado pelas normas legais,
tanto em quantidade de exposição, quanto em tempo de exposição a tais
agentes, cabendo deferir-se o adicional pleiteado.” (fl. 199)

Logo, demonstrado que a reclamante esteve exposta no ambiente de
trabalho a agente classificado como nocivo pelo laudo pericial, de-
vido o pagamento do adicional respectivo, mantendo-se intactos os
artigos 192 e 189 da CLT. Entendimento contrário importaria o re-
exame do quadro fático dos autos, mormente do teor do laudo pe-
ricial, procedimento vedado em sede extraordinária, nos termos do
Enunciado nº 126 do TST.
O pedido sucessivo formulado nas razões de recurso de revista para
que esse adicional seja pago proporcionalmente ao tempo de ex-
posição não foi suscitado no âmbito do Regional, atraindo o óbice do
Enunciado nº 297 do TST, ao seu exame, por ausência de preques-
tionamento.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-699.018/00.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO : JOSÉ DAMIÃO DE LIMA
ADVOGADO : DR. INAMAR MACHADO LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 167/170, deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para
manter a Petrobras, empresa tomadora dos serviços, no pólo passivo
da lide e declarar a sua responsabilidade subsidiária pela satisfação
dos créditos trabalhistas, com fundamento no Enunciado nº 331, IV,
do TST e na aplicação analógica do art. 455 da CLT.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls.
172/187. Insurge-se contra a condenação subsidiária. Alega que não
houve locação de mão-de-obra, realização de trabalho temporário ou
terceirização de serviços, pois, na verdade, figurou na relação de
trabalho como dona da obra, em relação à 2ª reclamada, empreiteira.
Argumenta que o dono da obra somente tem responsabilidade nos
casos de culpa in eligendo. Indica violação do art. 455 da CLT. Aduz,
finalmente, que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 excetua a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública pela inadimplên-
cia da empresa contratada. Traz arestos para confronto jurispruden-
cial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 191, não foram apre-
sentadas contra-razões (fl. 193).
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Trabalho. Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
A revista, embora tempestiva (fls. 171/172) e subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 161/162), não merece seguimento, porque
deserta.
A Instrução Normativa nº 3/93, que interpreta o artigo 8º da Lei nº
8.542/92, estabelece, em seus item II, “a” e “b”, que: “a) depositado
o valor total da condenação, nenhum depósito será exigido nos re-
cursos das decisões posteriores, salvo se o valor da condenação vier
a ser ampliado; e “b) se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou limites legais para cada
novo recurso”.
Assim, se não atingido o valor da condenação, deverá a parte, sob
pena de deserção, depositar integralmente o valor do limite legal, em
relação a cada novo recurso interposto.
Esse entendimento também se encontra pacificado na SDI deste Tri-
bunal, pela Orientação Jurisprudencial nº 139, no seguinte sentido:
“Depósito Recursal - Complementação devida - Aplicação da Ins-
trução Normativa nº 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso”.
Ora, a r. decisão de 1º grau arbitrou em R$ 3.000,00 (três mil reais)
o valor da condenação (fl. 105).
Apenas o reclamante (fls. 112/119) e a reclamada Massa Falida de
Keleti Engenharia e Construções Ltda. (fls. 123/134), interpuseram
recurso ordinário, pelo que não houve o recolhimento do depósito
recursal.
Quando da interposição do seu recurso de revista, cabia à Petrobras
depositar o valor nominal da condenação, R$ 3.000,00 (três mil
reais), ou o limite legal vigente na época, R$ 5.602,98 (cinco mil,
seiscentos e dois reais e noventa e oito centavos) - Ato GP 237/99
(DJ de 2.8.99).
O depósito efetuado (fl. 188), no entanto, foi de apenas R$ 2.000,00
(dois mil reais), de modo que o recurso se encontra irremediavel-
mente deserto.
Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 557 do CPC e 332
do Regimento Interno desta Corte, na Orientação Jurisprudencial nº
139 da SBDI-1 do TST, bem como no item II, “b”, da IN nº 3/93,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-700.252/200.4TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : LUIS ZANCHETA DE BRITO
ADVOGADO : DR. IVÂNIO CEVEY OZORIO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 219/232, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada e
manteve a sua responsabilidade subsidária pelos débitos trabalhistas,
com fulcro no Enunciado nº 331, IV, do TST.
Inconformada, interpõe ela o recurso de revista de fls. 234/240. In-
surge-se contra a aludida condenação, apontando ofensa aos arts. 71
da Lei nº 8.666/92, 2º, § 2º, e 455 da CLT. Transcreve, ainda, arestos
para a divergência.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fls. 243/244, foram apre-
sentadas as contra-razões de fls. 246/250.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 233 e 234), está subscrita por advogado
habilitado nos autos e com regular preparo, mas não merece se-
guimento, na medida em que o v. acórdão do Regional se encontra
em conformidade com o Enunciado nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."
Conclusivo, pois, que a hipótese encontra óbice no art. 896, § 5º, da
C LT.
Saliente-se que os artigos 2º, § 2º, e 455 da CLT não se encontram
prequestionados no v. acórdão do TRT, o que atrai a aplicação, como
óbice, do Enunciado nº 297 desta Corte.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-701.319/00.3 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CARLOS ANTÔNIO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
224/226, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “horas extras - minutos residuais” e “correção monetária”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 228/239.
Quanto aos minutos residuais, alega que é incoerente o deferimento
de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado que os em-
pregados se sucedem na operação do mesmo maquinário, razão pela
qual é fisicamente impossível que um empregado inicie suas tarefas
antes do horário designado, quando outro ainda se encontra cum-
prindo a sua jornada de trabalho. Transcreve aresto em abono de sua
tese e indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC.
Diz também que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI-1, uma vez que a concessão de minutos que antecedem e su-
cedem a jornada de trabalho onera a sua atividade econômica e
remunera o tempo em que o empregado dispõe para realizar tarefas
de cunho exclusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da
Constituição Federal e transcreve arestos para confronto.
Pretende, ainda, a reforma do julgado quanto ao tema “correção
monetária”, para que seja observada a Orientação Jurisprudencial nº
124 da e. SDI-1, com o seu cômputo a partir do 5º dia subseqüente ao
vencido. Transcreve arestos.
Despacho de admissibilidade à fl. 242.
Contra-razões à fl. 242v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 227 e 228) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 179, 215 e 240). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fls. 217 e 241).
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho,
a decisão do Regional se encontra em consonância com a atual, notória e
iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, sedimentada em sua Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI-1, in verbis:
"23. Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a du-
ração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)”. (Pre-
cedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997, Min. Francisco Fausto, DJ
10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac. 4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ
19.9.1997; ERR-160652/1995, Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ
6.6.1997; ERR-34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos,
DJ 9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes, DJ
8.11.1996).
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A decisão do Regional encontra-se, em estrita observância ao artigo
4º da CLT, razão pela que fica prejudicado o exame dos arestos
colacionados a fls. 230/236.
Ressalte-se, por outro lado, que não foi prequestionada a tese sobre a
incompatibilidade entre a concessão de minutos excedentes e o tra-
balho em turnos ininterruptos de revezamento. Não prequestionada,
igualmente, a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da Constituição
Federal, 818 da CLT e 333 do CPC, omissão que atrai incidência do
Enunciado nº 297 do TST.
De outra parte, considerando-se que a condenação diz respeito a
parcelas que não foram adimplidas no curso do contrato de trabalho,
a decisão recorrida, ao determinar que a correção monetária incida a
partir do 1º dia subseqüente ao mês vencido, encontra-se em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 124 da e. SDI-1 desta
Corte, razão pela qual aplica-se à hipótese o óbice do Enunciado nº
333 do TST, c/c o § 4º do art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-704.097/00.5TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

RECORRIDOS : AUGUSTO DE SOUZA COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O recurso de revista não merece seguimento, porquanto manifes-
tamente intempestivo.
Com efeito, a conclusão do v. acórdão de fls. 572/581 foi publicada
no Diário de Justiça do Estado de Pernambuco no dia 27.7.00 (quinta-
feira). Logo, dispunha o recorrente de oito dias para a interposição de
recurso de revista, iniciando-se o prazo em 28.7.00 (sexta-feira), com
término no dia 4.8.00, sexta-feira subseqüente.
Ocorre que o recurso em exame somente foi protocolizado no dia
9.8.00 (quarta-feira), quando já ultrapassados cinco dias do fim do
prazo recursal, afigurando-se inarredável a conclusão quanto à sua
intempestividade.
É bem verdade que o recorrente assevera, em preliminar, nas ale-
gações recursais, a tempestividade do seu recurso de revista, ar-
gumentando, para tanto, que o Setor de Publicação de Acórdão do
Tribunal Regional da 6ª Região não funcionou no dia 28.7.00 (sexta-
feira), em virtude de reforma, e que nos dias 31.7.00 (segunda-feira)
e 1º.8.00 (terça-feira) os prazos foram suspensos em razão de fortes
chuvas ocorridas na região metropolitana de Recife (fl. 586), fato esse
que teria prorrogado o início do prazo recursal para 2.8.2000 (quarta-
feira).
Ocorre que inexiste nos autos certidão expedida por aquele Regional
atestando a alegada inexistência de expediente forense naqueles dias,
o que se fazia imprescindível para refutar a constatação de intem-
pestividade.
Realmente, a prova de inexistência de expediente forense, tal como a
de ocorrência de feriado local que justificasse a prorrogação do prazo
recursal, constitui ônus processual da parte, sem o qual não há como
se afastar a constatação da intempestividade, ao teor da jurisprudência
desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 161 da e.
SDI-1.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 5º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST- RR-704.127/00.9 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : CARLOS ROBERTO SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
303/308, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”, “sa-
lário-hora - divisor 180” e “minutos anteriores e posteriores à jor-
nada”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 310/329.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 312/314.
Diz que o reclamante trabalhava em regime de compensação de
jornada, devidamente contratado e constante dos instrumentos co-
letivos, cujas jornadas, de início, término e duração, sempre foi a
contratada, com o gozo de folgas respectivas, de forma que não
ocorria o extrapolamento das 44 horas semanais, e, pois, o excesso de
horas de um dia era compensado pela conseqüente diminuição no
outro dia.

Argumenta, invocando o princípio da eventualidade que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
315/316.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste entre as partes o
salário dos reclamantes sempre teve por base a unidade hora, não há
de se cogitar de divisor, operação que só teria razão de ser se o
salário houvesse sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que,
em determinando cálculo com base no divisor 180, se elevou o salário
do empregado em detrimento do que ficou avençado, violando os
artigos 444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem como
o Enunciado nº 124/TST, em abono de sua tese. Colaciona arestos
para confronto a fls. 318/319.
Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
antes do horário designado para suas tarefas, quando outro ainda se
encontra cumprindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese e
indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, no
caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o
tempo em que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho
exclusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e transcreve arestos para confronto.
Despacho de admissibilidade a fl. 332.
Sem contra-razões. (fls. 332-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 309 e 310) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 265, 295 e 330). Custas pagas e depósito
recursal efetuado a contento (fls. 296 e 331).
Em que pese a argumentação expendida pela recorrente, o recurso de
revista não merece seguimento.
Quanto a tese de que os intervalos para refeição e descanso des-
caracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a re-
corrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 312/314 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, IV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
De outra parte, no que se refere à alegação de existência de regime de
compensação de jornada, a revista está desfundamentada à luz do
artigo 896 da CLT, uma vez que não aponta a recorrente violação de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial.
Não foi prequestionada, por outro lado, a tese de que o reclamante,
trabalhando como horista e tendo recebido as horas trabalhadas, so-
mente teria direito ao adicional. Incidência do Enunciado nº 297 do
TST como obstáculo ao recurso, razão pela qual, prejudicado fica o
exame dos arestos de fls. 312/314.
Quanto ao divisor 180, assim decidiu o Regional(fl. 307):
“DIVISOR 180
Insurge-se, ainda, contra a aplicação do divisor salarial de 180 no
cálculo das horas extras.
Desassiste-lhe razão, pois, versando o pedido sobre recebimento das
horas laboradas além da sexta diária, com fundamento no sistema de
jornada em turno ininterrupto de revezamento (artigo 7º, XIV, da
Constituição da República), aplicação do divisor 180 é mera de-
corrência lógica da jornada de seis horas diárias, que o obreiro estava
obrigado a cumprir.
Nada a prover. ” (fl. 307).
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da
lavra deste relator, firmou entendimento no mesmo sentido da tese do
Regional, ao consignar que: “O legislador constituinte, ao instituir a
jornada especial de 6 horas para os trabalhadores submetidos ao
sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal), visou tutelar a saúde do trabalhador pelo des-
gaste físico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a
unidade salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de
turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução
do valor percebido mensalmente. E isso porque o reclamante, con-
tratado inicialmente para cumprir jornada de 240 horas em turnos
ininterruptos de revezamento, ao sofrer redução para 180 horas men-
sais, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido ao ser submetido
à jornada anteriormente prestada. Deve-se, para tanto, recalcular o
valor da hora trabalhada, com o escopo de atender à nova situação
jurídica instituída, em estrita observância da garantia maior da ir-
redutibilidade salarial consagrada no art. 7º, inciso VI, da Cons-
tituição Federal”.
Esse entendimento veio a ser consagrado pela jurisprudência desta
Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-
1.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita a
fls. 318/319, ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo
896, § 4º, da CLT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho,
a decisão do Regional se encontra em consonância com a atual, notória e
iterativa jurisprudência da SDI desta Corte, sedimentada em sua Orientação
Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in verbis:
"23. Cartão de ponto. Registro.

Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
A decisão do Regional está, pois, em estrita observância do artigo 4º
da CLT. Prejudicado o exame dos arestos colacionados para o cotejo
de teses, dado que estão superados pelo entendimento que veio a se
firmar nesta Corte.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Não prequestionada, igualmente,
a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da Constituição Federal, 818
da CLT e 333 do CPC, justificando a incidência do Enunciado nº 297
do TST.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-704.128/00.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
445/452, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”, “sa-
lário-hora - divisor 180”, “condenação apenas no adicional de horas
extras”, “adicional de periculosidade” e “reflexos do adicional de
periculosidade” e “correção monetária”. Ainda, deu provimento ao
recurso ordinário do reclamante para deferir os minutos excedentes a
cinco, que sucedem e antecedem a jornada de trabalho.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 454/474.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 456/458.
Aduz que o reclamante trabalhava em regime de compensação de
jornada, devidamente contratado e constante dos instrumentos co-
letivos, cujas jornadas, seu início, término e duração, sempre foram as
contratadas, com o gozo de folgas respectivas, de forma que não
ocorria o extrapolamento das 44 horas semanais e, portanto, o ex-
cesso de horas de um dia era compensado pela conseqüente di-
minuição no outro dia.
Argumenta, invocando o princípio da eventualidade que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
459/460.
Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo o seu. Indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT
e 333 do CPC e colaciona arestos a fls. 437/443 para cotejo ju-
risprudencial.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, pois
a concessão de minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho onera a sua atividade econômica e remunera o tempo em que
o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho exclusivamente
pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal e
transcreve arestos para confronto.
Insurge-se também contra a condenação ao pagamento do adicional
de periculosidade, argumentando que, contrariamente à conclusão do
laudo pericial, o reclamante não trabalhava em local de “risco acen-
tuado”, conforme exige o art. 193 da CLT, ora violado.
Seu fundamento é de que, em processo que tramitou perante a JCJ de
Betim, decidiu-se de forma diversa, in verbis:
“De fato, mister reiterar-se que o Galpão 03 trata-se na realidade de
um galpão industrial de grandes dimensões, com aproximadamente
40.000 m2, cobertura de telhas de amianto, fechamento lateral em
alvenaria e telhas de amianto, piso cimentado liso e pintado, AMPLA
VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATURAIS e ARTIFICIAL, con-
tando inclusive com SISTEMA DE EXAUSTÃO e comunicando-se
com ambiente exterior sem qualquer barreira, por onde transitam os
veículos que acessam ou deixam o seu interior. Daí que não se tem
como considerar seja tais locais como “ÁREA DE RISCO ACEN-
TUADO”, menos ainda considerar o local como RECINTO FECHA-
DO.
Em tal edificação existem inúmeras equipes de revisão. Cada uma
delas executam atividades diferenciadas, ocupando uma área deli-
mitada. De se concluir ainda que em absoluto, não é um simples
recinto, menos ainda fechado.” (fl. 467)
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Colaciona arestos, indica como violados, além do artigo 193 da CLT,
a Portaria nº 3.214, NR 16, item I, e o Decreto nº 93.412/85, e pede
a exclusão dos reflexos do adicional de periculosidade, sob a alegação
de que tem natureza indenizatória. Indica arestos para cotejo.
Pretende, ainda, a reforma do julgado, quanto ao tema “correção
monetária”, para que seja observada a Orientação Jurisprudencial nº
124 da e. SDI-1, com o seu cômputo a partir do 5º dia subseqüente ao
vencido. Transcreve arestos.
Despacho de admissibilidade à fl. 452.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 453 e 454) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 363 e 431). Custas pagas (fl. 432) e depósito
recursal efetuado a contento (fls. 476).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Em relação à sua tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão, uma
vez que a decisão do Regional se encontra em consonância com o
Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 456/458 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
Já no que se refere à alegação de existência regime de compensação
de jornada, a revista está desfundamentada à luz do artigo 896 da
CLT, uma vez que não aponta a recorrente violação de dispositivo de
lei e divergência jurisprudencial.
Quanto à condenação ao pagamento de horas extras e não apenas do
respectivo adicional, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com
a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da e. SDI-1, nos seguintes termos:
Turno ininterrupto de revezamento - Horista - Horas extras e
adicional - Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita,
ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in
verbis:
"23. Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
A decisão do Regional afigura-se, pois, em estrita observância do
artigo 4º da CLT. Prejudicado, por conseqüência, o exame dos arestos
colacionados para cotejo, que ficaram superados pela tese que veio a
ser sedimentada por esta Corte.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Não prequestionada, igualmente,
a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da Constituição Federal, 818
da CLT e 333 do CPC, justificando a incidência do Enunciado nº 297
do TST.
Em relação ao adicional de periculosidade, o Regional decidiu com
fundamento no laudo pericial que concluiu pela existência de risco
acentuado:
“Embora o Julgador não esteja adstrito às conclusões do laudo pe-
ricial, consoante disposição expressa no art. 436 do CPC, o fato
objetivamente considerado é que informou que o recorrido exercia
atividades ligadas a utilização ou operação com inflamáveis e pró-
ximos a áreas de riscos. Estas atividades estão relacionadas no Anexo
2 - Atividades e Operações Perigosas com inflamáveis, da NR-16, da
Portaria 3.214/78 do MTb. E que de acordo com o referido anexo, aos
trabalhadores que executarem tais atividades, ou que operarem em
área de risco, dentre as relacionadas, será conferido o adicional de
periculosidade. No caso em tela, como afirma o perito, “o reclamante,
além de efetuar atividade perigosa estava permanentemente em área
de risco de acordo com os mandamentos legais, como demonstrado.
Essas operações possuem caráter habitual e permanente, pois o re-
clamante é obrigado a efetuá-las diariamente e de acordo com a
demanda. Portanto fica caracterizada a periculosidade de acordo com
o anexo 2 da NR-16 itens 'b' e 'd' do quadro Atividade/Adicional e no
mesmo anexo pelos itens 'm' e 's' do quadro Atividade/Área de risco'.
Enfim, informou o Vistor que o reclamante, por todo o período,
permanecia em área de risco normatizada, de maneira habitual/in-
termitente.
Nessa diapasão, a r. sentença deferiu ao recorrido o adicional em
questão, de modo integral, com todo acerto” (fl. 450)
O argumento da reclamada, de que o local de trabalho do reclamante
não é “área de risco acentuado”, pressupõe reexame do acervo pro-
batório dos autos, uma vez que a decisão foi enfática ao registrar que
ficou caracterizado o trabalho em áreas de atividades ligadas à uti-
lização ou operações com inflamáveis e próximo às áreas de risco,
assim relacionadas na NR-16 da Portaria nº 3.214/78 do MTb. In-
cólume o artigo 193 da CLT. Incidência do Enunciado nº 126 do
T S T.
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Prejudicado, pois, o exame da especificidade dos arestos de fls.
470/471, ante o conteúdo essencialmente fático da controvérsia, o que
inviabiliza a confrontação de acordo com a diretriz do Enunciado nº
296 do TST.
Registre-se, outrossim, que o segundo aresto de fl. 471 é formalmente
inválido, nos termos da alínea “a” do artigo 896 da CLT, pois oriundo
de Turma do TST.
A alegada afronta a decreto federal e a portaria ministerial não enseja
o recurso de revista, na forma da alínea “c” do artigo 896 da CLT.
Já à divergência transcrita à fl. 472, que trata do pagamento pro-
porcional do adicional de periculosidade ao tempo de exposição ao
agente perigoso, revela tese superada pelo entendimento que veio a se
sedimentar no âmbito desta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 5 da e. SDI, convertido no Enunciado nº 361 do TST,
no sentido de que a intermitência gera direito ao adicional integral.
Presente o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o § 4º do artigo
896 da CLT ao conhecimento da revista.
Quanto ao reflexo do adicional de periculosidade nas verbas res-
cisórias, constata-se que o recurso de revista está embasado exclu-
sivamente em divergência jurisprudencial que, entretanto, não o via-
biliza.
O segundo aresto de fl. 472 é inespecífico, porque trata de base de
cálculo do adicional de periculosidade e não dos reflexos destes nas
verbas rescisórias, que são coisas distintas. Incidência do Enunciado
nº 296 do TST.
Enquanto que o primeiro precedente de fl. 472, está superado pela
iterativa jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido de que
o adicional de periculosidade visa a remunerar o trabalho em con-
dições de perigo, daí por que, ainda que se caracterize como salário
condicionado a existência do risco, tendo em vista que somente é
devido durante o período em que o empregado trabalha em condições
de perigo, deve se refletir sobre as outras verbas rescisórias, que tem
natureza salarial. (Precedentes: TST-ERR-408059/97, SBDI-1, Rel.
Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJ de 08/03/02; TST-ERR-
358956/97, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ de
08/02/02; TST-ERR-434847/98, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ de 14/09/01; TST-RR-371783/97, 1ª Turma, Rel.
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, DJ de 16/03/01; TST-
RR-647505/00, 2ª Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
DJ de 15/09/00; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, in DJ de 26/10/01).
Logo, o recurso de revista quanto ao tema encontra óbice no Enun-
ciado nº 333 do TST.
Por fim, considerando-se que a condenação diz respeito a parcelas
que não foram adimplidas no curso do contrato de trabalho, a decisão
recorrida, ao fixar que a correção monetária incide a partir do 1º dia
subsequente ao mês vencido, encontra-se em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da e. SDI-1 desta Corte, a que faz
expressa referência, razão pela qual incide, no particular, o óbice do
Enunciado nº 333 do TST.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-704.507/00.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRAS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO : JOSÉ HELENILDO ALVES ABREU
ADVOGADO : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 128/129, negou provimento ao recurso ordinário da Petrobras para
mantê-la a Petrobras, empresa tomadora dos serviços, no pólo passivo
da lide como responsável subsidiária pela satisfação dos créditos
trabalhistas, com fundamento na culpa in eligendo e no Enunciado nº
331, IV, do TST.
Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de fls. 131/146.
Insurge-se contra a condenação subsidiária. Alega que não houve locação de
mão-de-obra, realização de trabalho temporário ou terceirização de serviços,
pois, na verdade, figurou na relação de trabalho como dona da obra, em
relação à 2ª reclamada, empreiteira. Argumenta que o dono da obra somente
tem responsabilidade nos casos de culpa in eligendo. Indica violação do art.
455 da CLT. Aduz, finalmente, que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 excetua
a responsabilidade subsidiária da Administração Pública pela inadimplência
da empresa contratada. Traz arestos para confronto jurisprudencial.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 149, não foram apre-
sentadas contra-razões (fl. 151).
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 130/131), está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fls. 116/117) e com custas e depósito efetuados
a fls. 100/101, mas não merece seguimento, na medida em que o v.
acórdão do Regional se encontra em conformidade com o Enunciado
nº 331, IV, do TST, in verbis:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."

Registre-se que o e. Regional registrou, expressamente, que não se
caracterizou a hipótese de ser a Petrobras a dona da obra. A afir-
mação contrária da reclamada, portanto, no recurso de revista, esbarra
no óbice do Enunciado nº 126 do TST, inviabilizando o exame da
violação do art. 455 da CLT e da divergência jurisprudencial, a partir
dos arestos de fl. 134.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5ª, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-705.246/00.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO : MANOEL JOSÉ NETO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOHALLEM

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
458/465, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”, e
“minutos residuais - anteriores e posteriores à jornada”, bem como
deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para fixar o sa-
lário/hora pelo divisor 180 e multas convencionais.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 467/485.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 469/472.
Aduz que o reclamante trabalhava em regime de compensação de
jornada, devidamente contratado e constante dos instrumentos co-
letivos, cujas jornadas, início, término e duração, sempre foi a con-
tratada, com o gozo de folgas respectivas, de forma que não ocorria
o extrapolamento das 44 horas semanais, e, pois, o excesso de horas
de um dia era compensado pela conseqüente diminuição no outro
dia.
Argumenta, invocando o princípio da eventualidade, e que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
472/473.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste entre as partes o
salário dos reclamantes sempre teve por base a unidade hora, não há
de se cogitar de divisor, operação que só teria razão de ser se o
salário houvesse sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que,
em determinando cálculo com base no divisor 180, elevou-se o sa-
lário do empregado em detrimento do que ficou avençado, violando
os artigos 444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem
como o Enunciado nº 124/TST em abono de sua tese. Colaciona
arestos para confronto a fls. 475/476.
Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese e
indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, no
caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o
tempo em que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho
exclusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e transcreve arestos para confronto (fls. 478/483).
No que se refere às multas convencionais, argumenta que as horas
extras têm fundamento em lei específica, de forma que o seu não-
pagamento não atrai a imposição de multas previstas em norma co-
letiva. Aponta ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal e trans-
creve aresto a fls. 484/485.
Despacho de admissibilidade à fl. 489.
Contra-razões a fls. 490/492.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 466 e 467) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 486 e 487). Custas pagas e depósito recursal
efetuado a contento (fl. 488).
Em relação à tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a
recorrente, de vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 469/471 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, IV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
De outra parte, no que se refere à alegação de existência de regime de
compensação de jornada, a revista está desfundamentada à luz do
artigo 896 da CLT, uma vez que não aponta a recorrente violação de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial.
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Não foi prequestionada a tese de que o reclamante, trabalhando como
horista e tendo recebido as horas trabalhadas, somente teria direito ao
adicional. Incidência do Enunciado nº 297 do TST como obstáculo ao
recurso, razão pela qual prejudicado fica o exame dos arestos de fls.
472/473.
Quanto ao divisor 180, assim decidiu o Regional:
“O reclamante busca alterar a sentença de origem quanto ao divisor
de horas, pretendendo seja observado o 180.
E com razão data venia do r. entendimento de primeiro grau, pois o
reconhecimento de que o empregado laborava em turnos ininterruptos
de revezamento, atrai, inexoravelmente, o divisor 180, que é o re-
sultado das 6 horas do turno ininterrupto, multiplicado por 30 dias
A questão em termos matemáticos é facilmente explicável; quanto
maior for o divisor, menor será o quociente. Não se trata de forma de
interpretação, porquanto no campo das ciências exatas não há espaço
para subjetivismo, diante da precisão do resultado. Para combater essa
fraude deve-se fazer a operação inversa: o valor real do salário-hora
corresponde ao valor mensal pago, dividido pelo número de horas
normais do mês (horas normais efetivamente trabalhadas + horas dos
repousos remunerados).
Provejo e altero a conclusão decisória acerca do divisor de horas,
determinando a adoção do 180, conforme pretendido pelo recorrente.”
(fl. 461).
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da
lavra deste relator, firmou entendimento que vai ao encontro da tese
do Regional, ao consignar que: “O legislador constituinte, ao instituir
a jornada especial de 6 horas para os trabalhadores submetidos ao
sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal), visou tutelar a saúde do trabalhador pelo des-
gaste físico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a
unidade salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de
turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução
do valor percebido mensalmente. E isso porque o reclamante, con-
tratado inicialmente para cumprir jornada de 240 horas em turnos
ininterruptos de revezamento, ao sofrer redução para 180 horas men-
sais, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido ao ser submetido
à jornada anteriormente prestada. Deve-se, para tanto, recalcular o
valor da hora trabalhada, com o escopo de atender à nova situação
jurídica instituída, em estrita observância da garantia maior da ir-
redutibilidade salarial consagrada no art. 7º, inciso VI, da Cons-
tituição Federal”.
Esse entendimento veio a ser consagrado nos precedentes que con-
substanciam a Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-1.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita,
ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI desta Corte, sedi-
mentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in ver-
bis:
"Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
A decisão do Regional está, pois, em estrita observância do artigo 4º
da CLT. Prejudicado o exame dos arestos colacionados para cotejo,
que ficaram superados pela tese que veio a se sedimentar por esta
Corte.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Não prequestionada, igualmente,
a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da Constituição Federal, 818
da CLT e 333 do CPC, justificando a incidência do Enunciado nº 297
do TST.
No que tange à multa convencional, o recurso também não merece
prosperar, visto que a decisão do Regional está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 239 da SDI, a seguir transcrita:
“Multa convencional. Horas extras.
Prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção
ou acordo coletivo) determinada obrigação e, consequentemente, mul-
ta pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência mesmo que
aquela obrigação seja mera repetição de texto da CLT.” (Precedentes:
ERR-347660/1997, Min. Rider de Brito, DJ 29.9.2000; ERR-
499723/1998, Min. Milton de Moura França, DJ 15.9.2000; ERR-
213244/1995, Min. Francisco Fausto, DJ 7.5.1999; ERR-
213245/1995, Red. Min. Vantuil Abdala, DJ 26.6.1998; RR-
324265/1996, 2ª T, Juiz Conv. Ricardo Ghisi, DJ 3.9.1999; RR-
443646/1998, 3ª T, Juíza Conv. Eneida Melo, DJ 14.5.2001).
Registre-se, de toda forma, que o primeiro aresto de fl. 484 é im-
prestável, nos termos da alínea “a” do artigo 896 da CLT, dado que
oriundo do mesmo Tribunal Regional que proferiu a decisão.
Já o precedente de fl. 484/485 está superado pelos precedentes acima
transcritos, além de que não foi prequestionada a matéria da qual trata
o artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Prejudicado o exame do pedido de exclusão dos reflexos em de-
corrência da condenação às horas extras.

Com estes fundamentos e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-706.101/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

ADVOGADO : DR. JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX
RECORRIDO : ARTUR JOSÉ DOS SANTOS MENDES
ADVOGADA : DRA. HELOÍSA CRISTINA RAMOS SIL-

VA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 61/63, prolatado pelo TRT da 2ª Região, que negou
provimento ao seu recurso ordinário, mantendo a sentença que deferiu
a multa prevista no art. 477 da CLT e o pagamento de saldo de
salários.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a” e “c”, da
CLT. Alega, em síntese, que a multa deferida com base no art. 477 da
CLT é indevida, por absoluta ausência de fato gerador que a jus-
tifique, visto que, como órgão público, está sujeita a regras orça-
mentárias constitucionais rígidas, ditadas pelas normas dos arts. 167 e
169 da CF/88, de modo que o estrito cumprimento do dever legal, de
só dispender verba pública após atendimento de rigoroso iter bu-
rocrático orçamentário, não pode ser tido como inadimplemento a
gerar a multa pretendida. Argumenta que o art. 477, e seu § 6º, da
CLT não se aplica a ente público. Indica divergência jurisprudencial e
colaciona arestos.
Despacho de admissibilidade à fl. 73.
Sem contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo conhecimento e
não-provimento da revista (fls. 78/80).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 66 e 68) e está subscrito por pro-
c u r a d o r.
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
O Regional manteve a sentença que deferiu a multa do art. 477 da
CLT, sob os seguintes fundamentos:
“Rescindido o contrato de trabalho sem justa causa em 25.03.96, com
dispensa do cumprimento do aviso-prévio, teria a reclamada 10 dias
para efetuar o pagamento das verbas rescisórias, nos termos do art.
477, § 6º, al. 'b', da CLT.
No entanto, efetuado tal pagamento somente em 19.04.96, restou
configurada a mora patronal, razão da aplicabilidade da referida mul-
ta.
Cumpre acrescentar que a legislação trabalhista deve ser cumprida
por todo e qualquer empregador, seja ele organismo estatal ou não.
Além disso, inexiste a figura legal do aviso-prévio 'cumprido em casa'
a justificar o pretendido elastecimento do prazo legal para pagamento
das verbas rescisórias (art. 477, § 6º, letra 'a', da CLT)” (fls. 63).
Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência
atual, notória e iterativa desta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial nº 238 da e. SDI-l, que firma o entendimento de que a
multa prevista no art. 477 da CLT é aplicável a pessoa jurídica de
direito público.
Nesse contexto, o processamento da revista esbarra no óbice do
Enunciado nº 333 do TST, c/c o disposto no § 4º do art. 896 da
C LT.
De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa
da controvérsia consoante com aquela pacificada nesta Corte, não há
que se cogitar de violação dos preceitos legais e constitucionais enu-
merados, já que a sua análise foi esgotada no âmbito desta Corte.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-707.509/00.8 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ILÁRIO EDGAR BOMM
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO : DIONÍSIO JOÃO SCHAAB
ADVOGADO : DR. JOÃO IVAN B. DE LIMA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 40/46, deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para
deferir as horas in itinere relativas ao período imprescrito entre
6/11/93 e 14/1/95, sob o fundamento de que, apesar da existência de
transporte público regular na fazenda do reclamado, ficou compro-
vado que o reclamante realizava o deslocamento entre Palotina e
Terra Roxa em veículo fornecido pelo empregador, o qual, inclusive,
servia para o transporte de funcionários na colheita e na silagem.
Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 49/54. Afirma que a sua propriedade situa-se a 12 km de Santa
Rita, distrito de Terra Roxa, e o reclamante, por sua liberalidade,
morava em Palotina, distante cerca de 40 km da fazenda. Sustenta
que o fato de o reclamante morar em outra cidade, diversa daquela
em que se localiza o trabalho, não gera direito às horas in itinere, que
resulta de situações excepcionais, entre as quais o fato de o local de

trabalho ser de difícil acesso. Alega que existe transporte público
regular entre as duas cidades, de forma que ainda que se admitisse o
direito às horas in itinere, estaria ele restrito a, no máximo, 22
minutos, e não a 1h36, ao qual foi condenado, tendo em vista que o
percurso de 12 km entre Palotina e Santa Rita é feito em 11 minutos.
Colaciona arestos e aponta afronta ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal. Tem por contrariados os Enunciados nºs 324 e 325 do
T S T.
Despacho de admissibilidade à fl. 57.
Sem contra-razões.
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho para emissão de parecer.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 48 e 49), está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 22) e satisfeita a garantia do Juízo (fls. 55 e
56).
Em que pese as razões expendidas, o recurso de revista não merece
seguimento.
Com efeito, a decisão do Regional está assim fundamentada:
“In casu', assiste parcial razão ao obreiro.
O direito ao recebimento de horas 'in itinere' decorre do fornecimento,
pelo empregador, de transporte gratuito a seus funcionários em vir-
tude da prestação de serviços ser realizada em local de difícil acesso,
não servido por transporte público regular compatível com os horários
de trabalho.
No presente caso concreto, o próprio autor confessa que nos últimos
três anos do contrato de trabalho o deslocamento se dava por meio de
veículo de sua propriedade, o que, por si só, afasta o direito ao
pagamento 'in itinere' pretendido.
Entretanto, no período imprescrito anterior, entre 06/11/93 e 14/01/95,
restou comprovado que o autor realizava o deslocamento entre Pa-
lotina e Terra Roxa em veículo fornecido pelo empregador, o qual,
inclusive, servia para o transporte de funcionários na colheita e na
silagem.
Ocorre que, apesar de existente transporte público regular na fazenda
do reclamado, os horários dos ônibus eram incompatíveis com a
jornada do autor, conforme podemos visualizar das tabelas incontestes
carreadas às fls. 160 e 176 dos autos, tornando inviável a sua uti-
lização pelo empregado para cumprir suas atividades diárias.
Evidente, neste aspecto, que o fornecimento do veículo atendia aos
interesses do empregador, visando obter mão-de-obra nos horários
que entendia serem apropriados à fazenda, o que torna evidente o
direito do autor à remuneração correspondente ao tempo de des-
locamento entre sua residência e a fazenda, distantes 40 Km (quarenta
quilômetros) nos termos do depoimento pessoal do obreiro.
Quanto ao tempo de deslocamento diário, a inicial nos traz a in-
formação de que era de uma hora de ida e uma hora de volta,
entretanto, aduzindo que a distância era de 50 Km (cinqüenta qui-
lômetros), a qual o próprio autor confessou não ser a correta, de
apenas 40 Km (quarenta quilômetros).
Pelo princípio da razoabilidade, tendo-se que a distância era cumprida
em velocidade média de 50 Km/h (média apurada das alegações da
exordial), têm-se que o tempo de efetivo deslocamento era de 48
minutos para ida e igual tempo para a volta, num total de 0lh36min
(uma hora e trinta e seis minutos) a ser considerado 'in itinere'.
Pelo que, REFORMO a r. sentença para condenar o reclamado ao
pagamento 'in itinere' de 01h36min (uma hora e trinta e seis minutos)
diários, no período de 06/11/93 e 14/01/95, com os reflexos pos-
tulados” (fls. 44/45).
Demonstrado, pois, que apesar de o trajeto entre a residência do
reclamante e o local do trabalho ser servido por transporte público
regular, os horários dos ônibus eram incompatíveis com a sua jor-
nada, fato que revela a impossibilidade de utilização do transporte
público, correta a condenação em horas extras em consonância com o
Enunciado nº 90 do TST, que assim dispõe:
“O tempo despendido pelo empregado, em condução fornecida pelo
empregador, até o local de trabalho de difícil acesso, ou não ser-
vido por transporte regular público, e para o seu retorno, é
computável na jornada de trabalho” (destacou-se).
Ressalte-se que, no tocante a incompatibilidade de horários, esta
Corte já se pronunciou no sentido de que é aplicável o Enunciado nº
90 do TST, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 50 da e. SDI-
1.
Logo, o processamento do recurso de revista encontra óbice no § 4º
do artigo 896 da CLT, c/c o Enunciado nº 333 do TST.
Acrescente-se, por outro lado, se necessário fosse, que os dois arestos
colacionados a fls. 51 e 52 são inespecíficos, em face das parti-
cularidades evidenciadas nos presentes autos, pois não partem da
premissa fática específica dos presentes autos, quanto à incompa-
tibilidades do horário de trabalho do reclamante e do transporte pú-
blico regular. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.
Já o Enunciado nº 324 do TST é impertinente, pois trata de in-
suficiência de transporte público e não de incompatibilidade de ho-
rários, caso dos autos. O mesmo se aplica em relação ao Enunciado nº
325 do TST, tendo em vista que a existência ou não de transporte
público em parte do trajeto não está em debate.
Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, constata-se que o seu
conteúdo não está prequestionado no acórdão do Regional. Incidência
do Enunciado nº 297 do TST.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista do reclamado.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. NºTST-AIRR-00708-2002-113-03-40-3

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S. A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
A G R AVA D O : DANIEL LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI DE SOUZA REZENDE

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, teria obstado o prosseguimento
do recurso de revista da reclamada, cujo teor sequer foi exibido.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados da agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originaria,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças es-
senciais à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-710.380/00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LOURIVAL ÂNGELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
RECORRIDA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, nos termos do v.
acórdão de fls. 162/164, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante quanto à ilegitimidade passiva da Petrobras, sob o fun-
damento de que não era a empregadora do reclamante, mas a dona da
obra. Afastou, portanto, a aplicação do Enunciado nº 331 do TST, por
não se tratar da hipótese de terceirização de serviços, mas de contrato
de empreitada entre a empresa empregadora do reclamante e a Pe-
trobras, pelo que concluiu que não há responsabilidade subsidiária
pela satisfação dos créditos trabalhistas.
Inconformado, interpõe o reclamante o recurso de revista de fls.
166/171. Indica contrariedade ao Enunciado nº 331 do TST e di-
vergência jurisprudencial, pretendendo a manutenção da Petrobras no
pólo passivo e a sua condenação subsidiária.
Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 172, foram apresentadas as
contra-razões de fls. 174/189.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho. Com esse Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 165/166) e está subscrita por procurador
(fl. 7), mas o recurso não merece seguimento, na medida em que o v.
acórdão do Regional se encontra em conformidade com a iterativa
jurisprudência desta Corte, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SDI-1, in verbis:
“Diante da inexistência de previsão legal, o contrato de empreitada
entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo
empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou
incorporadora.”
Assim, por se encontrar o v. acórdão recorrido em sintonia com a
iterativa jurisprudência desta Corte, a revista não merece conheci-
mento, incidindo na hipótese o óbice previsto no art. 896, §§ 4º e 5º,
da Consolidação das Leis do Trabalho.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-712.682/00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ADARCI IZAÍAS PORFÍRIO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 241/244, deu provimento ao recurso ordinário adesivo da re-
clamada, quanto à eficácia liberatória do contrato de trabalho pela
adesão ao plano de incentivo à aposentadoria, extinguindo o feito
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III, do CPC, re-
putando prejudicado o exame do recurso do reclamante.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista a esta Corte,
indicando divergência jurisprudencial para o cotejo de teses (fls.
246/251).
Despacho de admissibilidade exarado à fl. 252.
Contra-razões a fls. 255/261.
Desnecessária a remessa dos autos ao MPT para emissão de pa-
r e c e r.
Com este breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O e. Regional, invertendo a ordem de apreciação dos recursos, deu
provimento ao adesivo da reclamada, quanto ao tema “adesão do
reclamante ao plano de incentivo à aposentadoria voluntária” e a
conseqüente eficácia liberatória do contrato de trabalho, mediante os
fundamentos sintetizados, in verbis:
“Os documentos juntados aos autos às fls. 159/160 revelam que a
recorrente adotou um Programa de Incentivo à Aposentadoria e que o
recorrido a ele aderiu.
Dúvida não há, no sentido de que ao fazê-lo o recorrente tinha pleno
conhecimento de que seria aquinhoado com os benefícios elencados
pelo empregador; os elencados pelo empregador, repito, não outros.
Com o desligamento da empresa a proposta empresarial, vale dizer, o
Programa, foi rigorosamente cumprido, ocasião em que o empregado
recebeu um incentivo pecuniário, dando ao empregador quitação de
todos os direitos decorrentes do contrato de trabalho.
Agora, ao argumento de que alguns daqueles direitos não teriam sido
satisfeitos, procura o Judiciário para o fim de recebê-los.
Esse procedimento, no entanto, não pode receber o aval desta Jus-
tiça.
É que, apesar da participação ostensiva do Estado nas relações de
trabalho, é de se reconhecer, sempre, a legitimidade dos atos li-
vremente praticados pelo trabalhador, diante de sua indiscutível con-
dição de sujeito de direitos e obrigações.
No caso em análise, o recorrente manifestamente aderiu à proposta
empresarial e, na condição de sujeito de direito aceitou-a Tal ato deve
produzir os efeitos almejados, eis que não há nada que justifique seja
desconsiderado o quanto foi convencionado entre as partes.
Desta forma, considerando que o recorrente recebeu corretamente os
valores ajustados, não há como deixar de se reconhecer a legitimidade
da transação, bem como os efeitos extintivos que ela encerra.
Acolho, portanto, a irresignação da recorrente para, pelos funda-
mentos supra, declarar que a presente demanda deve ser considerada
extinta com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III do
CPC." (fls. 243/244).
Ao assim decidir, o Regional divergiu da tese sufragada no primeiro
aresto de fl. 249, assim ementado:
“Transação extrajudicial - Interpretação restritiva. Eficácia em relação
aos títulos específicados. A transação extrajudicial celebrada entre as
partes, com renúncia explícita de direitos e efeito de coisa, julgada
segundo o artigo 1027, do Código Civil, deve ser interpretada res-
tritivamente. Assim, se o autor formula pedido dirigido a parcelas não
expressamente consignadas em tal instrumento, não há como se pre-
tender a incidência da coisa julgada sobre tais títulos, já que ineficaz
em relação a eles, não os alcançando para que possam ser extintos.
(Ac. Un. TRT/9ª Região - 1ª Turma, RO-564/86-Rel. Juiz João An-
tonio Gonçalves de Moura, DJ-11/2/87 in Dicionário de Decisões
Trabalhistas de B.C. Bomfim, 21ª Edição, Ementa nº 6055, pág.
869)”.
CONHEÇO, por divergência jurisprudencial.
Quanto ao mérito, assiste razão ao recorrente.
Inicialmente, este relator se posicionou, juntamente com os demais
integrantes da 4ª Turma, no mesmo sentido da tese exarada pelo
Regional, sustentando que a livre e sem restrição adesão do em-
pregado ao plano de aposentadoria voluntária, pelo qual recebe van-
tagens que normalmente não teria, configura típica transação e, como
tal, opera a quitação do contrato de trabalho.
Por isso mesmo, mas atento à disciplina judiciária que sinaliza ao
julgador a conveniência de observar os precedentes da Corte, em
nome e no objetivo maior de assegurar aos jurisdicionados à tran-
qüilidade e segurança para que possam praticar os atos e negócios
jurídicos, ressalva seu entendimento, para acompanhar a douta maio-
ria.
Efetivamente, esta Corte, pela Orientação Jurisprudencial nº 270, veio
de proclamar o entendimento de que “A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo” (inserido em 27.9.02). Pre-
cedentes: E-RR-496.494/98, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
6.9.01; E-RR-576.363/99, Min. Wagner Pimenta, DJ 8.2.02; E-RR-
475.180/98, Red. Min. Rider de Brito, DJ 5.4.02; E-RR-660.615/00,
Min. João O. Dalazen, DJ 19.4.02; E-RR-568.229/99, Min. Brito
Pereira, DJ 26.4.02; E-RR-653.383/00, Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 24.5.02; E-RR-644.989/00, Min. Maria Cristina Peduzzi,
DJ 28.6.02; E-RR-536.173/99, Min. Wagner Pimenta, DJ 23.8.02; E-
RR-677.678/00, Juiz Conv. Guilherme Caputo Bastos, DJ 18.10.02;
E-RR-550.983/99, Min. Luciano de Castilho, DJ 27.9.02; E-RR-
645.609/00, Juiz Conv. Darcy Mahle, DJ 27.9.02; RR-482.570/98, 1ª
T, Min. João O. Dalazen, DJ 19.11.99; RR-446.490/98, 2ª T, Min.
Luciano de Castilho, DJ 29.9.00; RR-619.795/00, 3ª T, Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ 22.6.01; RR-485.724/98, 5ª T, Juiz Conv.
Vieira de Mello Filho, DJ 11.10.02; RR-478.931/98, 5ª T, Juiz Conv.
Vieira de Mello Filho, DJ 11.10.02.

Com estes fundamentos e com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para, afastada a extinção
do feito com julgamento do mérito, em decorrência da transação,
determinar o retorno dos autos ao Regional de origem para que
prossiga no exame do recurso ordinário do reclamante, como entender
de direito.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-712.698/00.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO : ROBERTO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 152/155, deu provimento parcial ao recurso ordinário da recla-
mada para determinar que os índices de correção monetária incidam
após o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Manteve, no mais, a condenação quanto ao adicional de periculo-
sidade, honorários periciais e reflexos.
Inconformada, interpõe a reclamada recurso de revista, pelas razões
de fls. 157/166. Aduz que o reclamante não trabalhava em condições
de risco acentuado, circunstância necessária para o deferimento do
adicional de periculosidade, consoante exige o art. 193 da CLT. Ar-
gumenta que:
“Ao contrário do que concluiu o expert, se a reclamada adotava à
época, como adota permanentemente, rigorosas normas de segurança
tanto de caráter coletivo quanto individual, objetivando exatamente a
criar condições de trabalho que não exponham os trabalhadores a
situações de risco, preservando a integridade física e a saúde dos
mesmos.
Oportuno reiterar que o Galpão 10, local onde o autor laborou e que
o expert enquadra como um RECINTO FECHADO, trata-se na rea-
lidade de um galpão industrial de grandes dimensões, aproximada-
mente 20.000 m2, com cobertura de telhas de amianto, fechamento
lateral em alvenaria e telhas de amianto, piso cimentado liso e pin-
tado, ventilação e iluminação natural e artificial, inclusive ao fundo se
comunica com ambiente exterior, sem qualquer barreira, por onde
transitam os veículos que acessam ou deixam o seu interior. Daí que
não se tem como considerar seja a mencionada edificação como
recinto fechado, menos ainda 'AREA DE RISCO ACENTUDADO'.
Está nos autos que não o reclamante não lidava, transportava, ma-
nuseava líquidos inflamáveis, nem tinha como atribuição permanente
ou habitual nenhuma daquelas descritas na NR-16 e seus anexos,
sobressaindo ainda que a quantidade de inflamáveis utilizada no re-
ferido galpão destina-se a consumo contínuo, não se tratando de
'armazenamento de inflamáveis em recinto fechado' como preceitua a
norma legal (Anexo 2 da NR 16).
É relevante lembrar que o simples fato de existir inflamáveis no
referido galpão, por si só, não o torna periculoso nos termos da lei
vigente, como afinal configurou o parecer técnico, conjugando-o com
os demais fatores, sendo importante considerar se tais inflamáveis não
constituem, diante das normas, o 'RISCO ACENTUADO', coisa que
definitivamente não ocorre na realidade e no seu conceito legal.” (fl.
159).
Reproduz, em amparo de sua tese, teor do laudo pericial produzido
em reclamação trabalhista semelhante, que lhe foi movida por outro
empregado, que trabalhou nas mesmas condições do reclamante, e
que foi julgada improcedente pela 3ª JCJ de Betim. Colaciona arestos.
Alega que a decisão do Regional importa negativa de vigência da
Portaria 3.214, NR 16, item I, e do Decreto nº 93.412/85. Pede a
exclusão dos reflexos sobre as verbas de natureza salarial e res-
cisórias, em face da sua natureza indenizatória. Colaciona arestos para
cotejo jurisprudencial.
Quanto aos honorários periciais, sustenta que a r. sentença fixou
padrão muito elevado para a sua remuneração, incompatível com o
trabalho despendido que, entretanto, não requereu vultoso dispêndio
de recursos técnicos, econômicos ou de pesquisas laboratoriais. Indica
arestos.
Despacho de admissibilidade à fl. 169.
Sem contra-razões (fls. 169 v.).
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria Geral do Tra-
balho para emissão de parecer.
Com esse breve, RELATÓRIO.
DECIDO.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 156 e 157), está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fl. 167). Depósito recursal recolhido à
fl. 169.
Em que pese a argumentação deduzida pelo recorrente, o recurso de
revista não merece seguimento.
Quanto ao adicional de periculosidade, a decisão do Regional está
pautada nas conclusões do laudo pericial que revela o seguinte con-
texto fático:
“O laudo pericial de fls. 105-119 noticia que o reclamante, no exer-
cício de sua função, dentre outros, fazia pequenos e grandes re-
toques na pintura dos veículos, fazia a preparação de tintas,
conferia as pistolas e registros do abastecimento da cabina de
cera e de suas mangueiras, além de aplicar cera quando do trei-
namento de pessoal, além disso, com freqüência ia à central de
tintas para buscar o solvente thinner, fazendo o enchimento de
vasilhames de 50 litros.
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Acrescentou o senhor perito que apenas na cabina de cera, onde
o reclamante ia diariamente, foram encontrados, dentre outros,
cinco galões de 200 litros de cera acrílica, um galão de 800 litros
de óleo protetivo, todos líquidos inflamáveis, isso, ademais de
circular entre vasilhame de tintas, fonte de vapores tóxicos, e
outros (fl. 109).
Segundo as informações do laudo, o trabalho sob tais condições,
ligado à utilização ou operação com inflamáveis e realizado nas
proximidades de áreas de risco, conforme ilustrado pelas foto-
grafias de fls. 115-118, está previsto no Anexo 2, da NR-16, da
Portaria n. 3.214/78, do Ministério do Trabalho.
Correta, portanto, a decisão que, acatando a conclusão do laudo
pericial, entendeu devido o adicional de periculosidade.
Não há falar em pagamento proporcional ao tempo de exposição, a
exposição permanente ou intermitente do obreiro ao agente perigoso
dá-lhe o direito ao pagamento do respectivo adicional, na íntegra,
segundo dispõe a Lei nº 7.369/85; a esse respeito é pacífica a ju-
risprudência, a teor do Enunciado nº 361/TST.
Cumpre registrar que a Portaria n. 3.311/89, dirigida aos Agentes de
Inspeção do Trabalho, limitou-se a fornecer um exemplo que au-
xiliasse os profissionais na definição do que seria considerado um
contato eventual com agente insalubre ou periculoso; em momento
algum pode sobrepor-se às determinações das Normas Regulamen-
tadoras da Portaria nº 3.214/76.
Relativamente aos reflexos do citado adicional, a reclamada confunde
base de cálculo com repercussão salarial.
São devidos os reflexos do adicional de periculosidade nas férias +
1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS + 40%, haja vista que a
parcela, mesmo sendo calculada sobre o salário básico, integra o
salário do empregado para tal fim” (fls. 153/154 - destacou-se).
Ante as conclusões do laudo pericial, que considerou o trabalho
realizado pelo reclamante em condições de provocar risco acentuado
à sua integridade física, mantém-se incólume o art. 193 da CLT.
Extrair-se entendimento contrário importaria o revolvimento de fatos
e provas, procedimento vedado em grau extraordinário, ao teor do
óbice do Enunciado nº 126 do TST.
A alegação de violação de portaria expedida pelo Ministério do Tra-
balho e de decreto federal não ensejam o recurso de revista, na forma
da alínea “c” do art. 896 da CLT.
O quadro fático retratado no laudo pericial e reproduzido nas ale-
gações de recurso de revista, diz respeito a outro processo e, como
tal, desserve para impugnar as conclusões do perito judicial que atuou
nestes autos.
Afiguram-se inespecíficos os dois arestos colacionados a fl. 162, dado
que parte de premissa oposta à dos presentes autos, qual seja, a
inexistência de labor em condições de risco acentuado. Incidência do
Enunciado nº 296 do TST.
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Registre-se que decisão proferida por Vara do Trabalho não impul-
siona o recurso de revista por divergência de teses, na forma da
alíneas “a” do art. 896 da CLT.
O primeiro aresto reproduzido à fl. 161 também carece de regu-
laridade formal, nos termos da alínea “a” do art. 896 da CLT, oriundo
que é do mesmo Tribunal Regional que prolatou a decisão.
Já os demais precedentes, por versarem sobre o pagamento pro-
porcional do adicional de periculosidade, no caso de exposição in-
termitente, estão superados pela Orientação Jurisprudencial nº 5 da e.
SDI-1, convertida no Enunciado nº 361 do TST, que assegura o
pagamento integral do adicional de periculosidade nessa circunstân-
cia.
Com relação aos reflexos do adicional de periculosidade nas verbas
rescisórias, verifica-se que a divergência jurisprudencial colacionada
para cotejo parte da premissa da natureza indenizatória desse adi-
cional, questão que não foi abordada no âmbito do Regional.
Realmente, quanto ao tema, limitou-se o Regional a registrar:
“Relativamente aos reflexos do citado adicional, a reclamada con-
funde base de cálculo com repercussão salarial.
São devidos os reflexos do adicional de periculosidade nas férias +
1/3, 13º salários, aviso prévio e FGTS + 40%, haja vista que a
parcela, mesmo sendo calculada sobre o salário básico, integra o
salário do empregado para tal fim” (fl. 154).
Como se verifica, não há tese explícita sobre a natureza indenizatória
ou salarial da parcela, atraindo a incidência dos Enunciados nºs 297 e
296 do TST.
Finalmente, quanto aos honorários periciais, o recurso de revista está
embasado em um único aresto formalmente válido, que, entretanto, se
mostra inespecífico, dado que se afigura genérico, em face das par-
ticularidades da presente lide, na qual concluiu o Regional pela ade-
quação do trabalho despendido pelo perito e a condenação aos ho-
norários pelo reclamado.
Entendimento contrário implica, necessariamente, nova valoração do
trabalho realizado pelo perito, procedimento soberano das instâncias
ordinárias, uma vez que pressupõe o exame fático-probatório dos
autos. Incidência do Enunciado nº 126 do TST, c/c o Enunciado nº
296 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-713.988/00.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
397/402, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “equiparação salarial”, “adicional de periculosidade”, “adi-
cional de periculosidade - reflexos” e “horas extras-minutos resi-
duais”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 404/422.
Quanto aos minutos residuais, alega que é incoerente o deferimento
de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado que os em-
pregados se sucedem na operação do mesmo maquinário, razão pela
qual é fisicamente impossível que um empregado inicie suas tarefas
antes do horário designado, quando outro ainda se encontra cum-
prindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese a fls. 406/413
e indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333, I, do CPC. Diz
que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, no caso
concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o tempo
que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho exclusiva-
mente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Fe-
deral.
Insurge-se contra a condenação ao pagamento de adicional de pe-
riculosidade, alegando que ficou demonstrado o contato eventual (e
não permanente) com agentes perigosos, de forma que a hipótese não
se enquadra nos parâmetros do art. 193 da CLT e do artigo 2º, § 1º,
do Decreto nº 93.412/95. Invoca a Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SDI e colaciona arestos a fls. 416/418.
Alega ainda que o adicional de periculosidade tem natureza inde-
nizatória, de forma que não são devidos os reflexos em horas extras
ou qualquer outro adicional. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e transcreve aresto à fl. 419.
Por derradeiro, pretende a reforma do julgado quanto à equiparação
salarial, sob o fundamento de que o reclamante não provou de forma
concludente que exercia as mesmas funções e que tinha a mesma
produtividade e perfeição técnica do paradigma. Pondera que o laudo
pericial conclui taxativamente que reclamante e paradigma não exer-
ceram as mesmas funções. Aponta ofensa aos artigos 461 e 818 da
CLT, 333, I, do CPC e transcreve arestos a fls. 421/422.
Despacho de admissibilidade à fl. 425.
Sem contra-razões (fl. 425-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 403 e 404) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 295, 388, 423). Custas pagas (fl. 389) e
depósito recursal efetuados a contento (fls. 389 e 424).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, sua revista
não merece seguimento.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in
verbis:
"23. Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
Prejudicado, pois, o exame dos arestos colacionados a fls. 406/413,
ante a tese que veio a ser sedimentada por esta Corte.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Realmente, apenas consta do
acórdão do Regional o entendimento pessoal do eminente relator que
ficou vencido e a tese genérica adotada pela douta maioria de que,
após a marcação do cartão de ponto, o empregado encontra-se à
disposição do empregador.
Não prequestionada, igualmente, a matéria de que tratam os artigos
5º, II, da Constituição Federal, 818 da CLT e 333 do CPC, jus-
tificando a incidência do Enunciado nº 297 do TST.
Igualmente não procede a insurgência quanto à condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade.
Com efeito, quanto ao tema, assim decidiu o Regional:
“Friso que não se exige o contato direto com inflamável, basta a sua
permanência na área de risco.
Restando incontroverso que o Autor habitualmente ingressava na área
de risco, ainda que se considerasse a permanência por pouco tempo,
tal fato não tem o condão de afastar a periculosidade, já que o sinistro
pode ocorrer a qualquer momento, revelando o risco acentuado, a teor
do artigo 193, da CLT.
A matéria lá faz parte de iterativa e notória jurisprudência da Egrégia
SD1/TST no sentido de que estando o empregado na área de risco, ou
manuseando explosivos e inflamáveis, pouco importa o tempo de
exposição, o adicional é devido integralmente (Precedente Jurispru-
dencial 05, da SDI/TST).” (fl. 400).
Como se verifica do trecho acima reproduzido, ficou cabalmente
demonstrado o acesso habitual do reclamante às áreas de risco, re-
quisito apto a justificar o direito à percepção do adicional de pe-
riculosidade, nos termos do art. 193 da CLT que, portanto, mantém-
se incólume.

Por conseguinte, a decisão do Regional encontra-se em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 05 da SDI, que assim dispõe:
“Adicional de periculosidade. Exposição permanente e intermitente.
Inflamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional integral.” Prece-
dentes: ERR 113.720/94, Ac. 2.463/96, Min. Vantuil Abdala, DJ
14.11.96; ERR 44.871/1992, Ac. 4.526/95, Min. Vantuil Abdala, DJ
15.12.95; ERR 27.848/91, Ac. 1.970/95, Min. Armando de Brito, DJ
4.8.95; AGERR 121.123/94, Ac. 1.778/95, Min. Ermes Pedro Pe-
drassani, DJ 16.6.95; ERR 37.694/91, Ac. 4698/94, Min. Ney Doyle,
DJ 3.2.95.
Prejudicado o exame dos arestos de fls. 416/418, porque superados
pela jurisprudência acima transcrita.
Registre-se que o recurso de revista não é viável por ofensa a decreto
federal, na forma da alínea “c” do art. 896 da CLT.
Em relação aos reflexos do adicional de periculosidade nas horas
extras, o recurso também não é viável, porque a tese da reclamada se
encontra superada pela Jurisprudência consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 267 da SDI in verbis: "Horas extras. Adicional de
periculosidade. Base de cálculo. O adicional de periculosidade integra
a base de cálculo das horas extras.” Precedentes: ERR-434.847/98,
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 14/9/01; ERR-358.956/97,
Min. Brito Pereira, DJ 8/2/02; ERR- 502.939/98, Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ 22/2/02; RR- 581.920/99, 2ª T, Min. Luciano de
Castilho, DJ 6/10/00; RR-464.879/98, 4ª T, Min. Barros Levenhagen,
DJ 29/6/01.
Prejudicado o exame dos arestos de fl. 419.
Não procede também a alegação de afronta ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal, por ausência de prequestionamento da matéria nele
tratada.
Por fim, no tocante à equiparação salarial, somente após o reexame
das provas, procedimento vedado nesta instância extraordinária pelo
Enunciado nº 126 do TST, seria possível modificar-se a conclusão do
Regional, de que a prova testemunhal e pericial demonstraram a
identidade de tarefas entre reclamante e paradigma.
Realmente, alegando a reclamada que o reclamante não provou de
forma concludente que exercia as mesmas funções e que tinha a
mesma produtividade e perfeição técnica do paradigma, e, ainda, que
o laudo pericial conclui taxativamente que eles não exerceram as
mesmas funções, por certo que o recurso não é viável, em face do
Enunciado nº 126 do TST. Prejudicado o exame da alegada afronta ao
artigo 461 da CLT, bem como dos arestos de fls. 421/422.
Os artigos 818 e 333, I, do CPC não foram violados, porque a
controvérsia não foi examinada sob o prisma do ônus da prova.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-713.989/00.8 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOSÉ ALVES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
359/365, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada sobre
os temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento” e “mi-
nutos residuais”, bem como deu provimento parcial ao recurso or-
dinário do reclamante para fixar o salário/hora pelo divisor 180.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 367/386.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 369/371.
Argumenta, invocando o princípio da eventualidade que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
372/373.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste entre as partes o
salário dos reclamantes sempre teve por base a unidade hora, não há
de se cogitar de divisor, operação que só teria razão de ser se o
salário houvesse sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que,
em determinando cálculo com base divisor de 180, elevou-se o salário
do empregado em detrimento do que ficou avençado, violando os
artigos 444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem como
o Enunciado nº 124/TST, em abono de sua tese. Colaciona arestos
para confronto, a fls. 375/377.
Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo a sua jornada de trabalho. Transcreve aresto em
abono de sua tese e indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333
do CPC.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, no
caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o
tempo em que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho
exclusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e transcreve arestos para confronto.
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Despacho de admissibilidade à fl. 389.
Sem contra-razões à fl. 389-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 366 e 367) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 96, 330 e 387). Custas pagas (fl. 388) e
depósito recursal efetuado a contento (fls. 331 e 388).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Em relação à tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a
recorrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 369/371 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
Quanto à condenação ao pagamento de horas extras e não apenas do
respectivo adicional, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com
a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da e. SDI-1, nos seguintes termos:
Turno ininterrupto de revezamento - Horista - Horas extras e
adicional - Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.
Nesse contexto, o processamento da revista encontra óbice no Enun-
ciado nº 333 do TST e no disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Quanto ao divisor 180, o Regional deu provimento ao recurso do
reclamante para determinar que o salário/hora seja fixado por esse
divisor, sob o fundamento de que:
“Versando o pedido do autor sobre o recebimento de horas laboradas
além da 6ª diária, com fundamento no sistema de jornada em turnos
ininterruptos de revezamento (art. 7º, inciso XIV, da Constituição da
República), a aplicação do divisor 180 é mera decorrência lógica da
jornada de seis horas diárias, que estava sujeito a cumprir, naqueles
meses e que configurado tal regime de trabalho” (fl. 363).
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da
lavra deste relator, firmou entendimento que confirma a tese do Re-
gional ao consignar que: “O legislador constituinte, ao instituir a
jornada especial de 6 horas para os trabalhadores submetidos ao
sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal), visou tutelar a saúde do trabalhador pelo desgaste
físico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a unidade
salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de turno de 8
(oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução do valor
percebido mensalmente. E isso porque o reclamante, contratado ini-
cialmente para cumprir jornada de 240 horas em turnos ininterruptos
de revezamento, ao sofrer redução para 180 horas mensais, deve
manter o mesmo padrão salarial adquirido ao ser submetido à jornada
anteriormente prestada. Deve-se, para tanto, recalcular o valor da hora
trabalhada, com o escopo de atender à nova situação jurídica ins-
tituída, em estrita observância da garantia maior da irredutibilidade
salarial consagrada no art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal”.
No mesmo sentido ainda os seguintes precedentes: RR - 499.286/98,
Rel. Min. Milton de Moura França, Julg. em 7.11.01; ERR -
304.735/96, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJU 1º.12.00; ERR
- 341.458/97, Rel Min. João Batista Brito Pereira, DJU 10.11.00;
ERR - 262.941/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU 3.3.00.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita,
ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in
verbis:
"23. Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
A decisão do Regional encontra-se, pois, em estrita observância do
artigo 4º da CLT. Prejudicado o exame dos arestos colacionados a fls.
247/250.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Não prequestionada, igualmente,
a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da Constituição Federal, 818
da CLT e 333 do CPC, justificando a incidência do Enunciado nº 297
do TST.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-716.620/00.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ALINE PEREIRA DINIZ
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
RECORRIDO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. FABIANA ANDRADA DO AMA-

RAL RUDGE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante contra o v.
acórdão de fls. 191/193, complementado a fls. 200/201, prolatado
pelo TRT da 1ª Região, que deu provimento parcial ao recurso or-
dinário do Estado do Rio de Janeiro para excluí-lo da condenação.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a” e “c”, da
CLT. Argúi preliminar de nulidade, por negativa de prestação ju-
risdicional, indicando violação dos arts. 832 da CLT, 458, II, do CPC,
e 93, IX, da CF. Aduz que, não obstante a oposição de embargos de
declaração, objetivando sanar omissão quanto à aplicabilidade do
Enunciado nº 331, IV, do TST, o Regional recusou-se a enfrentar a
questão, deixando de emitir juízo explícito acerca das violações in-
dicadas, incorrendo em negativa de prestação jurisdicional. Indica
divergência jurisprudencial e colaciona arestos. No mérito, insurge-se
contra a exclusão do Estado do Rio de Janeiro do pólo passivo da
demanda. Argumenta que foi ele chamado a integrar a lide no pro-
cesso de conhecimento, não havendo obrigatoriedade do ajuizamento
da ação também contra este. Acrescenta que o próprio Estado admite
não ter repassado a verba para a Sociedade São Dimas, registrando,
ainda, que, após o inadimplemento da 1ª reclamada, continuou ele a
pagar os salários da recorrente, através de RPA. Diz que foi violado
o art. 5º, II, da CF e contrariado o Enunciado nº 331, IV, do TST,
asseverando que o tomador se beneficiou dos serviços prestados pela
reclamante, devendo responder subsidiariamente pelas obrigações tra-
balhistas inadimplidas pela real empregadora.
Despacho de admissibilidade a fls. 2/3.
Sem contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou, a fls. 217/218, pelo não-
conhecimento da revista.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 201-verso e 204) e está subscrito por
advogado regularmente constituído nos autos (fl. 6).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Com efeito, não assiste razão quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional.
O Regional, analisando o cabimento do chamamento ao processo na
Justiça do Trabalho, firmou o seguinte entendimento in verbis:
“Dentro das hipóteses de intervenção de terceiro há de considerar-se
o chamamento ao processo.
No entanto, para que tal figura restasse, ainda que se admitindo o
chamamento no processo trabalhista, deferida, necessário que o cha-
mado tenha relação de direito material como devedor principal ou
solidário do mesmo credor, o que não ocorre no caso em tela, visto
que o Estado não é devedor principal ou solidário. Por esse motivo,
indevido o chamamento ao processo na hipótese, devendo o Estado
ser excluído do pólo passivo, restando apenas no mesmo a principal
devedora a Sociedade São Dimas.
Na verdade, para que o Estado constasse do pólo passivo, deveria ter
o autor ajuizado ação também em face daquele.
Sendo assim, prejudicados os demais tópicos recursais.” (fls.
192/193)
A pretexto da existência de omissão, a reclamante opôs os embargos
de declaração, aduzindo, com fulcro no disposto no art. 5º, II, da CF,
que não havia obrigatoriedade de ajuizamento da ação também contra
o Estado do Rio de Janeiro, que foi chamado a integrar a lide na fase
do conhecimento e admitiu não ter repassado verba para a empre-
gadora e continuado a pagar os salários da reclamante.
Acrescentou que o Enunciado nº 331, IV, exige, apenas, para a im-
posição da responsabilidade subsidiária que o tomador de serviços
tenha participado da relação processual.
Os embargos de declaração foram rejeitados pelo v. acórdão de fls.
200/201, sob fundamento de que a embargante objetivava a rea-
preciação do mérito, não se inserindo na previsão do art. 535 do
CPC.
Nesse contexto em que decidida a questão, efetivamente, não se
constata o vício apontado, uma vez que não foi indicado pelo em-
bargante o ponto que entendia omisso, e especialmente em face do
caráter manifestamente infringente dos declaratórios opostos, como se
extrai das razões expendidas, incompatível com a via eleita. E, desse
modo, efetivamente, não esteva o Regional obrigado a respondê-lo.
De outra parte, a inaplicabilidade, na hipótese, do disposto no item IV
do Enunciado nº 331 do TST é conseqüência natural e lógica da
fundamentação adotada pelo acórdão recorrido para afastar o cha-
mamento no processo trabalhista.
Incólumes, portanto, os dispositivos indicados como violados.
Por fim, o eventual acolhimento da preliminar seria inócuo, na me-
dida em que, no mérito, a recorrente não impugna expressa e es-
pecificamente os dois fundamentos adotados pelo Regional para con-
cluir pelo não-cabimento do chamamento ao processo, na hipótese,
isto é, que o Estado não é devedor principal ou solidário e a ne-
cessidade de ajuizamento da ação também contra o Estado, o que
inviabiliza o conhecimento e provimento da revista.
Ademais, as premissas fáticas invocadas pela recorrente para jus-
tificar a aplicabilidade do Enunciado nº 331, IV, do TST não se
encontram registradas no acórdão recorrido, atraindo a incidência do
Enunciado nº 126 do TST.

Quanto ao inciso II do art. 5º da Constituição Federal, que contempla
o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder legítimo,
pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, portanto,
arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal Federal, em
voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar a im-
possibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-
SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma
infraconstitucional, de forma que, somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igual-
mente foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam o referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva
operatividade no mundo jurídico.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-717.019/00.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GILMAR DE PAULA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

SA FONTES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
352/358, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, o qual
versa sobre os temas “horas extras - turnos ininterruptos de reve-
zamento”, “salário-hora - divisor 180”, “horas extras - minutos re-
siduais” e “honorários advocatícios”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 360/382.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 362/364.
Aduz que o reclamante trabalhava em regime de compensação de
jornada, devidamente contratado e constante dos instrumentos co-
letivos, cujas jornadas, seu início, término e duração, sempre foram as
contratadas, com o gozo de folgas respectivas, de forma que não
ocorria o extrapolamento das 44 horas semanais, e, pois, o excesso de
horas de um dia era compensado pela conseqüente diminuição no
outro dia.
Argumenta, invocando o princípio da eventualidade, que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
464/465.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste entre as partes o
salário dos reclamantes sempre teve por base a unidade hora, não há
de se cogitar de divisor, operação que só teria razão de ser se o
salário houvesse sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que,
em determinando cálculo com base em divisor 180, elevou-se o
salário do empregado em detrimento do que ficou avençado, violando
os artigos 444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem
como o Enunciado nº 124/TST, em abono de sua tese. Colaciona
arestos para confronto a fls. 368/369.
Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese e
indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1, no
caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o
tempo que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho ex-
clusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal e transcreve arestos para confronto.
Insurge-se contra a condenação aos honorários advocatícios, aduzindo
que o art. 14 da Lei nº 5.584/70 foi revogado pela Constituição
Federal de 1988. Acrescenta que o reclamante não preencheu pres-
suposto do Enunciado nº 219 do TST, porque não comprovou a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo, que não pode ser
suprido pela declaração de pobreza, porque não atendido o disposto
na Lei nº 7.115/83. Indica divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade a fl. 385.
Contra-razões a fls. 386/390.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 359/360) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 235 e 342). Custas pagas (fl. 343) e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 343 e 384).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Em relação à tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a
recorrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
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Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 362/364 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
De outra parte, no que se refere à alegação de existência de regime de
compensação de jornada, a revista está desfundamentada à luz do
artigo 896 da CLT, uma vez que não aponta a recorrente violação de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial.
Quanto à condenação ao pagamento de horas extras e não apenas do
respectivo adicional, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com
a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da e. SDI-1, nos seguintes termos:
Turno ininterrupto de revezamento - Horista - Horas extras e
adicional - Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.
Nesse contexto, o processamento da revista encontra óbice no Enun-
ciado nº 333 do TST e no disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Já relativamente ao divisor 180, assim decidiu o Regional (fl. 355):
“No que tange ao divisor 180 determinado pela sentença para apu-
ração das horas extras, constatado o labor em turnos ininterruptos de
revezamento, a conseqüência óbvia e lógica é a aplicação do divisor
de 180 horas, sendo irretocável a r. decisão neste aspecto. Do con-
trário, conforme já explicitado, implicar-se-ia em esvaziar substan-
cialmente a conquista constitucional e ignorar o princípio funda-
mental do Direito do Trabalho, de suas normas devem ser inter-
pretadas no sentido de ampliar e não de restringir a proteção e as
conquistas da parte hipossuficiente.” (fl. 355).
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da
lavra deste relator, firmou entendimento que vai de encontro à tese do
Regional, ao consignar que “O legislador constituinte, ao instituir a
jornada especial de 6 horas para os trabalhadores submetidos ao
sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal), visou tutelar a saúde do trabalhador pelo desgaste
físico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a unidade
salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de turno de 8
(oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução do valor
percebido mensalmente. E isso porque o reclamante, contratado ini-
cialmente para cumprir jornada de 240 horas em turnos ininterruptos
de revezamento, ao sofrer redução para 180 horas mensais, deve
manter o mesmo padrão salarial adquirido ao ser submetido à jornada
anteriormente prestada. Deve-se, para tanto, recalcular o valor da hora
trabalhada, com o escopo de atender à nova situação jurídica ins-
tituída, em estrita observância da garantia maior da irredutibilidade
salarial consagrada no art. 7º, inciso VI, da Constituição Federal”.
No mesmo sentido são os seguintes precedentes: RR- 499.286/98,
Rel. Min. Milton de Moura França, Julg. em 7.11.01; ERR-
304.735/96, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJU 1º.12.00; ERR-
341.458/97, Rel Min. João Batista Brito Pereira, DJU 10.11.00; ERR-
262.941/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU 3.3.00.

Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita,
ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI-1, in
verbis:
"23. Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
A decisão do Regional encontra-se, pois, em estrita observância do
artigo 4º da CLT. Prejudicado o exame dos arestos colacionados a fl.
372/373.
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Incidência do Enunciado nº 297
do TST.
De outra parte, afigura-se correta a decisão do Regional quanto à
aplicação e interpretação dos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, ao
concluir que, “diante da alegação do recorrente de que o recorrido
não está a sua disposição quando permanecia na empresa antes e após
a jornada contratual, cabia àquela a prova correspondente” (fl. 356).
Registre-se que não está prequestionado o teor do artigo 5º, II, da
Constituição Federal (Enunciado nº 297 do TST).
Por fim, no que tange aos honorários advocatícios em razão da as-
sistência judiciária, o Regional manteve a condenação ao pagamento
da verba de honorários de advogado, com fulcro no Enunciado nº 329
do TST, que confirmou o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado nº 219 desta Corte, mesmo após a promulgação da Constituição
Federal, visto que o reclamante está assistido por seu sindicato de
classe e declarou ser pobre no sentido da lei, não podendo arcar com
os custos da demanda sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família, considerando atendidos os requisitos do artigo 14 da Lei nº
5.584/70.

De fato, o § 10 do art. 789 da CLT, com redação dada pela Lei nº
10.288/01, faculta ao trabalhador a declaração, sob a responsabilidade
de que não possui condições econômicas de prover a demanda para
fim de assistência judiciária. Preenchidos, portanto, os requisitos dos
Enunciados nº 219 e 329 do TST.
Nesse contexto, estando a decisão recorrida em consonância com os
Enunciados nºs 219 e 329 do TST, o processamento da revista esbarra
no disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-717.032/00.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : ANDERSON LUIZ TAVARES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROCHA MACHADO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
244/253, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, sobre
os temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”, “sa-
lário-hora - divisor 180”, “controle de jornada - juntada dos cartões
de ponto”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 255/275.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 257/259.
Aduz que o reclamante trabalhava em regime de compensação de
jornada, devidamente acordado no ato de contratação e constante dos
instrumentos coletivos, cujas jornadas, início, término e duração, sem-
pre foram ajustadas, com o gozo de folgas respectivas, de forma que
não ocorria o extrapolamento das 44 horas semanais e o excesso de
horas de um dia era compensado pela conseqüente diminuição no
outro dia.
Argumenta, também, invocando o princípio da eventualidade, que,
mesmo se caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as
horas extras, mas somente o adicional respectivo. Que o reclamante
era horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas trabalhadas.
Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls. 260/261.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste o salário dos
reclamantes sempre teve por base a unidade hora, não há de se cogitar
de divisor, operação que só teria razão de ser se o salário houvesse
sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que, em determi-
nando cálculo com base no divisor 180, elevou-se o salário do em-
pregado em detrimento do que ficou avençado, violando os artigos
444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem como o
Enunciado nº 124/TST, em abono de sua tese. Colaciona arestos para
confronto a fls. 263/264.
Já relativamente aos minutos residuais, argumenta que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese e
indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1,
visto que a concessão de minutos que antecedem e sucedem a jornada
de trabalho onera a atividade econômica e remunera o tempo em que
o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho exclusivamente
pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal e
transcreve arestos para confronto.
Por fim, insurge-se contra a aplicação do artigo 359 da CLT, ar-
gumentando que não pode ser condenada ao pagamento de horas
extras pela não-apresentação dos cartões de ponto de determinado
período. Colaciona arestos.
Despacho de admissibilidade à fl. 279.
Sem contra-razões (fl. 279-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 254 e 255) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 225 e 226). Custas pagas (fl. 278) e depósito
recursal efetuado a contento (fl. 278).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
Em relação à tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a
recorrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 257/259 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido verbete sumular.
No que se refere à alegação de existência de regime de compensação
de jornada, a revista está desfundamentada à luz do artigo 896 da
CLT, uma vez que não aponta a recorrente violação de dispositivo de
lei e muito menos divergência jurisprudencial.

Quanto à condenação ao pagamento de horas extras e não apenas do
respectivo adicional, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com
a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispru-
dencial nº 275 da e. SDI-1, nos seguintes termos:
Turno ininterrupto de revezamento - Horista - Horas extras e
adicional - Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional.
Nesse contexto, o processamento da revista encontra óbice no Enun-
ciado nº 333 do TST e no disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
De outra parte, concluiu o Regional que o salário/hora deve ser
aferido pelo divisor 180, resultante da diminuição da jornada de 8h
para 6h.
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da
lavra deste relator, firmou entendimento que vai ao encontro à tese do
Regional, ao consignar que: “O legislador constituinte, ao instituir a
jornada especial de 6 horas para os trabalhadores submetidos ao
sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal), visou tutelar a saúde do trabalhador pelo desgaste
físico. Nesse contexto, ainda que, para o caso do horista, a unidade
salarial seja mensurada pela hora trabalhada, a redução de turno de 8
(oito) para 6 horas diárias não pode redundar em redução do valor
percebido mensalmente. E isso porque o reclamante, contratado ini-
cialmente para cumprir jornada de 240 horas em turnos ininterruptos
de revezamento, ao sofrer redução para 180 horas mensais, deve
manter o mesmo padrão salarial adquirido ao ser submetido à jornada
anteriormente prestada. Deve-se, para tanto, recalcular o valor da hora
trabalhada, com o escopo de atender à nova situação jurídica ins-
tituída, em estrita observância da garantia maior da irredutibilidade
salarial consagrada no art. 7º, VI, da Constituição Federal”.
No mesmo sentido ainda os seguintes precedentes: RR - 499.286/98,
Rel. Min. Milton de Moura França, Julg. em 7.11.01; ERR -
304.735/96, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJU 1º.12.00; ERR
- 341.458/97, Rel Min. João Batista Brito Pereira, DJU 10.11.00;
ERR - 262.941/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU 3.3.00.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita,
ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, constata-se que inexiste interesse em recorrer, dado que o
Regional, quanto ao tema, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante, confirmando a r. sentença que indeferira o pedido de
horas extras relativamente aos minutos residuais à marcação de ponto.
Como há o pagamento de horas extras, em diversas oportunidade,
entende-se como tal o que excedeu das oito horas normais, ao final do
expediente, de forma que, cogitar-se de minutos imediatos ao término
da jornada normal, configura duplicidade de horas extras por um
mesmo fato, o que se revela inadmissível.
Por conseguinte, não há que se falar em violação de lei, e muito
menos em divergência jurisprudencial na hipótese.
Por fim, quanto aos controles de jornada, registra o Regional que, a
fls. 201/2025, o reclamante requereu a juntada dos controles de ho-
rário faltantes, ocasião em que a reclamada foi intimada a assim
proceder, sob as penas do artigo 359 do CPC, conforme despacho de
fl. 201.
logo, não atendida a expressa determinação judicial, afigura-se correta
a aplicação e interpretação do artigo 359 do CPC para justificar o
deferimento de horas extras em relação ao período em que não houve
a juntada dos cartões de ponto.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-717.063/00.3TRT - 18ª REGIÃO
RECORRENTE : JERÔNIMO JOSÉ DE FREITAS
ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 273/277, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante,
que versa sobre a eficácia liberatória do contrato de trabalho pela
adesão ao plano de incentivo à aposentadoria.
Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista a esta Corte,
indicando divergência jurisprudencial para o cotejo de teses (fls.
301/321).
Despacho de admissibilidade exarado a fls. 323/324.
Contra-razões a fls. 326/336.
Desnecessária a remessa dos autos ao MPT para emissão de parecer.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O e. Regional manteve a r. sentença que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, pela adesão do reclamante ao plano de in-
centivo à aposentadoria voluntária, mediante os fundamentos sin-
tetizados, in verbis:
“Busca o recorrente a reforma da r. sentença, a fim de ver declarada
a nulidade do ato de transação extrajudicial no qual deu plena qui-
tação ao extinto contrato de trabalho, argumentando que restou evi-
dente o ato de coação sofrido pelos empregados do recorrido, quando
iniciado o processo de federalização do mesmo, viciando, desse mo-
do, a manifestação de vontade quanto à adesão ao PDV.
Sustenta, ainda, a impossibilidade de transação quanto aos direitos
trabalhistas irrenunciáveis, também de matriz constitucional, bem co-
mo a ausência de assistência sindical quando da homologação do
T R C T.
Sem razão.
O meu entendimento é no sentido de que a adesão ao PDV só dá
plena e geral quitação do contrato de trabalho, se existir nos autos
algum documento a indicar que o Reclamante, ao assinar o pedido de
adesão, transacionou ou renunciou, expressamente, aos seus direitos
trabalhistas.
No presente caso, restou claramente evidenciada a manifestação de
vontade do Obreiro em outorgar quitação ao contrato de trabalho, em
troca do recebimento da parcela relativa ao 'incentivo' para adesão ao
P D V.
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Restou evidenciado, através dos documentos de fls. 177/185 (Circular
Transitória n0 206/99), que o Reclamado, ao instituir o referido pro-
grama, condicionou o recebimento da indenização relativa à adesão
ao Plano de Demissão Voluntária à quitação total, plena e irrevogável
do extinto contrato de trabalho, sendo tal fato amplamente divulgado
entre seus empregados (fls. 165/176).
O Reclamante, ciente desta condição, aderiu ao PDV, assinando o
documento de fl. 189, no qual declarou ter total conhecimento das
regras a ele inerentes, inclusive no tocante à transação, ratificando
esta manifestação de vontade através do documento de fl. 190 (Termo
de Conhecimento de Conteúdo do PDV e Transação) e da declaração
inserida no verso do TRCT de fl. 192.
Não há falar em invalidade do TRCT, já que a homologação pela
Delegacia Regional do Trabalho, está prevista no art. 477, da CLT,
inexistindo ordem preferencial entre a assistência feita por essa ou
pelo sindicato respectivo.
Igualmente, não logrou êxito o Reclamante em demonstrar a exis-
tência de vicio de vontade quando da assinatura dos documentos
retromencionados, em especial da declaração aposta no verso do
TRCT, sendo insuficiente para tal o temor de uma suposta dispensa
injusta.
Além disso, cumpre observar que o Termo de Conhecimento de
Conteúdo do PDV e Transação (fl. 189) elenca, ainda que exem-
plificativamente, as parcelas que estão sendo transacionadas, as quais
correspondem àquelas objeto da presente ação, inclusive no tocante às
horas extras, não havendo que falar, portanto, em quitação genérica,
já que o Reclamante tinha ciência daquilo que estava sendo tran-
sacionado.
Não prospera, ainda, a alegação de que as parcelas transacionadas
constituam direitos irrenunciáveis, uma vez que, extinto o contrato de
trabalho, o direito do Reclamante ao seu recebimento dependeria de
reconhecimento judicial, envolvendo, por conseguinte, os riscos na-
turais da demanda.
Não há falar, também, em ofensa ao disposto no artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal, visto que não se excluiu da apre-
ciação, pelo Poder Judiciário, qualquer lesão ou ameaça de direito,
restando apenas reconhecida a eficácia da quitação outorgada pelo
Autor mediante transação livremente efetuada.
Inexistiu, pois, ofensa aos dispositivos legais e constitucionais in-
vocados.
Assim, claramente demonstrado que a indenização paga ao Autor, em
razão de sua adesão ao PDV, visava dar quitação ao extinto contrato
de trabalho, a nulidade daquele ato implicaria na restituição do valor
recebido, a fim de ver restabelecido o status quo ante, fato sequer
cogitado na inicial.
Mantenho a r. sentença”. (fls. 275/277)
Ao assim decidir, o Regional divergiu da tese sufragada no primeiro
aresto de fl. 307, assim ementado:
“TRANSAÇÃO - PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSEN-
TADORIA - INOCORRÊNCIA - A adesão do reclamante a pro-
grama de incentivo à aposentadoria para percepção de vantagem fi-
nanceira (indenização) não configura verdadeira transação, na ple-
nitude do conceito e tal como disciplinada nos artigos 1.025 e se-
guintes do Código Civil. Aliás, Caio Mário da Silva Pereira ( in
'Instituições de Direito CiviI', vol. II, Forense/Rio, 1986, pág.
173/181) adverte para a falta de técnica que se verifica na acentuada
tendência ao emprego de uma acepção amplificada do termo tran-
sação, um negócio jurídico que envolve acordo de vontades e objetiva
sempre a extinção da obrigação, pressupondo a existência de ' re s
dubia' e a indivisibilidade que faz com que a ineficácia de uma de
suas cláusulas induza à nulidade do todo (art. 1026 do CC), não se
podendo ignorar que seu objeto se restringe aos direitos patrimoniais
de caráter privado (art. 1035 do CC), excluídos, portanto, os in-
disponíveis ou que envolvam “status familiae”, como os de natureza
alimentar. Com efeito, não se admite a transação acerca de direitos de
natureza indisponível, e dessa qualidade se revestem, de forma geral,
os direitos derivados das disposições legais de regulamentação ou
tutela do trabalho, cujo escopo alimentar é universalmente reconhe-
cido. Tais direitos, em face de sua acentuada relevância social, en-
contram-se protegidos por normas de ordem pública, de conteúdo
emperativo, não se admitindo em relação a eles, renúncia ou tran-
sação, a não ser em condições especiais e com indispensável in-
tervenção do sindicato da categoria profissional (nesse sentido, o
disposto nos incisos VI, XII e XIV do art. 7º da CF/88). No curso do
contrato de trabalho, encontra a transação severos limites nas dis-
posições insculpidas nos artigos 9º, 444 e 468 da CLT, estando neste
último consagrada a ineficácia da alteração do pactuado, sempre que
prejudicial ao trabalhador. No momento da dissolução contratual, as
regras pertinentes à quitação estão contempladas no art. 477 da CLT,
remanescendo em qualquer hipótese o direito do empregado de per-
seguir em Juízo as verbas a que entenda fazer jus, independentemente
de qualquer ressalva, não obtendo a empregadora eficácia liberatória
senão em relação aos valores consignados no recibo e comprova-
damente pagos”. (fls. 307/308)
Nesse mesmo sentido, também, são os arestos de fls. 309/311.
CONHEÇO, por divergência jurisprudencial.
Quanto ao mérito, assiste-lhe razão.
Inicialmente, este relator se posicionou, juntamente com os demais
integrantes da 4ª Turma, no mesmo sentido da tese exarada pelo
Regional, sustentando que a livre e sem restrição adesão do em-
pregado ao plano de aposentadoria voluntária, pelo qual recebe van-
tagens que normalmente não teria, configura típica transação e, como
tal, opera a quitação do contrato de trabalho.
Por isso mesmo, mas atento à disciplina judiciária que sinaliza ao
julgador a conveniência de observar os precedentes da Corte, em
nome e no objetivo maior de assegurar aos jurisdicionados à tran-
qüilidade e segurança para que possam praticar os atos e negócios
jurídicos, ressalva seu entendimento, para acompanhar a douta maio-
ria.

Efetivamente, esta Corte, pela Orientação Jurisprudencial nº 270, veio
de proclamar o entendimento de que “A transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
a plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo” (inserido em 27.9.02). Pre-
cedentes: E-RR-496.494/98, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ
6.9.01; E-RR-576.363/99, Min. Wagner Pimenta, DJ 8.2.02; E-RR-
475.180/98, Red. Min. Rider de Brito, DJ 5.4.02; E-RR-660.615/00,
Min. João O. Dalazen, DJ 19.4.02; E-RR-568.229/99, Min. Brito
Pereira, DJ 26.4.02; E-RR-653.383/00, Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 24.5.02; E-RR-644.989/00, Min. Maria Cristina Peduzzi,
DJ 28.6.02; E-RR-536.173/99, Min. Wagner Pimenta, DJ 23.8.02; E-
RR-677.678/00, Juiz Conv. Guilherme Caputo Bastos, DJ 18.10.02;
E-RR-550.983/99, Min. Luciano de Castilho, DJ 27.9.02; E-RR-
645.609/00, Juiz Conv. Darcy Mahle, DJ 27.9.02; RR-482.570/98, 1ª
T, Min. João O. Dalazen, DJ 19.11.99; RR-446.490/98, 2ª T, Min.
Luciano de Castilho, DJ 29.9.00; RR-619.795/00, 3ª T, Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, DJ 22.6.01; RR-485.724/98, 5ª T, Juiz Conv.
Vieira de Mello Filho, DJ 11.10.02; RR-478.931/98, 5ª T, Juiz Conv.
Vieira de Mello Filho, DJ 11.10.02.
Com estes fundamentos e com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC,
DOU-LHE PROVIMENTO para determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem para que, afastado o óbice imposto ao
julgamento da lide, prossiga no exame dos pleitos formulados na
exordial, como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-717.404/00.1 TRT - 14ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDÔNIA - SINDUR

ADVOGADO : DR. EDSON BERNARDO ANDRADE
REIS NETO

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA
S.A. - CERON

ADVOGADA : DRA. ELISÂNGELA GONÇALVES DE
SOUZA CHAGAS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 245/248, prolatado pelo TRT da 14ª Região, que
negou provimento ao seu recurso ordinário sobre o tema “sociedade
de economia mista - demissão sem justa causa”, mantendo a sentença
que julgou a reclamatória improcedente.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a”, da CLT,
apontando divergência jurisprudencial. Transcreve arestos que adotam
tese no sentido da impossibilidade da despedida imotivada do ser-
vidor celetista admitido, mediante concurso público, pela Adminis-
tração Pública direta. Indica violação ao art. 37 da Constituição Fe-
deral de 1988, aduzindo que as demissões a serem realizadas nas
empresas integrantes da Administração Pública indireta devem ne-
cessariamente ser precedidas de motivação, devendo o administrador
público obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade e publicidade.
Despacho de admissibilidade à fl. 269.
Contra-razões a fls. 272/278.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 249 e 250), está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fls. 12 e 13) e houve insenção das
custas.
Em que pese a argumentação deduzida pelo recorrente, a revista não
merece seguimento.
O acórdão do Regional firmou o seguinte entendimento sintetizado
em sua ementa:
“Sociedade de Economia Mista. Legalidade do ato demissório. Nos
termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal vigente, as
sociedades de economia mista estão sujeitas ao regime próprio das
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributárias. Logo, o ato demissório a ser
imposto aos seus empregados não requer a prévia instauração de
processo administrativo para a validade cabível.” (fl. 245)
Concluiu a Corte regional que, estando o seu quadro de pessoal
sujeito à legislação trabalhista, não há que se falar em motivação de
ato administrativo, uma vez que o empregador dispõe da faculdade de
rescindir unilateralmente o contrato de trabalho sem justa causa, des-
de que pague os créditos previstos na legislação trabalhista.
Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a jurisprudência
atual, iterativa e notória desta Corte, cristalizada na Orientação Ju-
risprudencial nº 247 da e. SDI-1, exarada nos seguintes termos:
Servidor público - Celetista concursado - Despedida imotivada -Em-
presa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade. Pre-
cedentes: ERR 382607/1997, Min. Milton de Moura França, DJ
27.09.2002; ROAR 322980/1996, SDI-Plena, Juiz Conv. Domingos
Spina, Julgado em 16.09.1999; ERR 427090/1998, Min. José Luiz
Vasconcellos, DJ 06.10.2000; ROAR 322980/1996, Juiz Conv. Do-
mingos Spina, DJ 12.11.1999; ERR 274517/1996, Min. Milton de
Moura França, DJ 08.10.1999; ERR 45463/1992, Ac. 5018/1995,
Min. Afonso Celso, DJ 09.02.1996; ERR 45241/1992, Ac.
3329/1995, Red. Min. Ursulino Santos, DJ 03.11.1995; AG (AgRg)
245235-PE, STF, 1ª T, Min. Moreira Alves, DJ 12.11.1999.

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em con-
sonância com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não
merece seguimento, incidindo na hipótese o óbice previsto no pa-
rágrafo 5º do artigo 896 da CLT.
De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa
da controvérsia consoante com aquela pacificada nesta Corte, não há
que se cogitar de violação dos preceitos legais e constitucionais enu-
merados, já que a sua análise foi esgotada no âmbito desta Corte.
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896, § 4º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO à revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-717.876/00.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDA : MICHELE MOREIRA MARINHO
ADVOGADO : DR. PAULO PINTO ANDRADE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pelo reclamado contra o v.
acórdão de fls. 107/109, que negou provimento ao seu recurso or-
dinário para manter a r. sentença que lhe impôs a responsabilidade
subsidiária pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas pela em-
presa que lhe prestou serviços, na forma preconizada pelo Enunciado
nº 331, IV, do TST.
Seguiram-se os embargos declaratórios de fls. 111, que foram re-
jeitados pelo v. acórdão de fls. 114/115.
Nas razões de fls. 117/125, argúi, preliminarmente, a nulidade do v.
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional, alegando
que seus embargos declaratórios foram rejeitados sem nenhum es-
clarecimento sobre a tese de que o artigo 71 da Lei nº 8.666/93
impede sua responsabilização quanto aos encargos trabalhistas da
empresa que lhe prestou serviços. Aponta ofensa aos artigos 5º,
XXXV, LIV e LV, bem como aos 93, IX, da Constituição Federal,
458 do CPC e 832 da CLT e transcreve arestos para confronto
jurisprudencial a fls. 121.
No mérito, sustenta a legalidade da contratação da empresa prestadora
de serviços, ponderando que não há dispositivo de lei que autorize a
sua responsabilidade subsidiária como tomador dos serviços.
Aponta ofensa aos arts. 61 do Decreto-Lei nº 2.300/86 e 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, argumentando que os dispositivos afastam expres-
samente a sua responsabilidade subsidiária, no caso em exame.
Indica também como violados os artigos 5º, II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal e 8º da CLT.
Cita arestos para cotejo jurisprudencial, a fls. 123/125.
O despacho de admissibilidade encontra-se a fls. 129.
Não foram apresentadas contra-razões, conforme certidão de fls.
1 2 9 v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 116 e 117), está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 126,127,128), custas pagas (fl. 89) e de-
pósito recursal efetuado a contento (fl. 90)
Sem razão o recorrente.
O v. acórdão do Regional não contém vício que justifique a alegada
negativa de prestação jurisdicional, porque, embora não tenha men-
cionado o dispositivo pleiteado pelo reclamado (artigo 71 da Lei nº
8.666/93), examinou a matéria nele tratada.
Seu fundamento é de que:
“Não lhe socorre e nem elide a sua co-responsabilidade o fato de ter
selecionado a 1ª reclamada por meio de um processo licitatório, que,
neste particular, se revelou ineficiente. Ora, se licitou mal, porque
ganhou quem não pagaria os empregados, não pode o reclamado,
como integrante da Administração Pública, simplesmente agir como
Pôncio Pilatos e lavar as mãos, porque também tem de cumprir os
princípios constitucionais de Justiça. Por outro lado, competia-lhe,
por dever de cautela, exercer uma efetiva fiscalização sobre a em-
presa contratada, porquanto detinha os meios e os instrumentos efi-
cazes para coibir a violação dos direitos da obreira. Se não o fez, há
de responder pelas culpa in eligendo e culpa in vigilando, pelo sim-
ples fato de ter contratado uma empresa sem cabedal econômico-
financeiro e patrimonial que, inclusive, foi revel no presente feito,
fato que apenas comprova que a terceirização em nosso País tem
servido, salvo raras exceções, para empregadores se livrarem das
responsabilidades pelos créditos trabalhistas. Deve, pois, ser mantida
a r. Sentença recorrida” (fls. 109).
Nesse contexto, inexistem mesmo as alegadas violações dos artigos
5º, XXXV, LIV e LV, bem como dos 93, IX, da Constituição Federal,
458 do CPC e 832 da CLT, ficando prejudicado o exame dos arestos
transcritos a fls. 121.
Quanto ao mérito, o recurso igualmente não merece seguimento,
tendo em vista que o v. acórdão se encontra em harmonia com a
orientação sumulada no Enunciado nº 331, IV, do Tribunal Superior
do Trabalho.
Com efeito, à luz do referido verbete, "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93)."
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Nessas circunstâncias, por se encontrar o v. acórdão recorrido em
sintonia com a jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não
merece processamento, incidindo na hipótese o óbice previsto no art.
896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Os dispositivos de lei e da Constituição invocados não foram vio-
lados, porque interpretados em consonância com a jurisprudência
sumulada desta Corte.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-719.892/00.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : MÁRCIO GONÇALVES HELENO
ADVOGADO : DR. VAUCILEIDE FERREIRA DE SOU-

SA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
492/499, deu provimento ao recurso ordinário do reclamante quanto
ao tema “horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada
de trabalho” para determinar o pagamento dos minutos excedentes de
cinco no início e/ou após a duração normal do trabalho. Negou
provimento ao recurso ordinário da reclamada sobre os temas “turnos
ininterruptos de revezamento - adicional e reflexos - juntada de con-
troles de jornada - confissão”, “adicional de periculosidade e re-
flexos”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 501/524.
No que se refere aos turnos ininterruptos de revezamento, alega que
a decisão do Regional contraria o conjunto probatório, sobretudo os
cartões de ponto e prova testemunhal, que demonstram que o re-
clamante não trabalhava em turnos ininterruptos de revezamento, por-
que prestou serviços apenas em dois turnos. Pondera que a confissão
ficta não pode prevalecer e que o reclamante não se desincumbiu de
provar os fatos constitutivos de seu direito. Transcreve arestos a fls.
503/504 e aponta ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Quanto aos minutos residuais, alega que é inaplicável a Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI, no caso concreto, pois a concessão de
minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho onera a
atividade econômica e remunera o tempo que o empregado dispõe
para realizar tarefas de cunho exclusivamente pessoal. Sustenta que é
incompatível a condenação aos minutos residuais com o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, pois não é concebível que dois
trabalhadores ocupem o mesmo espaço físico ou operem um mesmo
maquinário, simultaneamente. Aponta ofensa aos artigos 4º e 818 da
CLT, 333, I, do CPC e 5º, II, da Constituição Federal e transcreve
arestos para confronto jurisprudencial a fls. 505/511.
Insurge-se contra a condenação ao pagamento de adicional de pe-
riculosidade, alegando que o reclamante não trabalhou em condições
de risco acentuado e que seu contato com os agentes perigosos era
meramente eventual, de forma que a hipótese não se enquadra nos
parâmetros do art. 193, caput, da CLT. Invoca a Orientação Ju-
risprudencial nº 4 da SDI e transcreve arestos para confronto a fls.
515/521 e aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Quanto aos reflexos, alega que o adicional de periculosidade tem
natureza indenizatória, de forma que não são devidos reflexos em
horas extras. Transcreve aresto à fl. 522.
Em relação aos honorários periciais, pretende a redução do valor
arbitrado em patamares que não prejudiquem sua atividade econô-
mica, alegando que o trabalho realizado não requereu “vultoso dis-
pêndio de recursos técnicos, econômicos ou de pesquisas labora-
toriais”. (fl. 523) Transcreve aresto a fls. 522/523 e aponta ofensa ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal.
Despacho de admissibilidade à fl. 527.
Sem contra-razões (fls. 527v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 500 e 501) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 451, 470). Custas pagas (fl. 471 e 526) e
depósito recursal efetuado a contento (fls. 626).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
No que se refere aos turnos ininterruptos de revezamento, o e. TRT
manteve a confissão ficta, sob o fundamento de que a reclamada,
apesar de intimada na forma do artigo 359 do CPC, não apresentou os
controles de freqüência em sua integralidade. Nesse contexto, so-
mente após o reexame das provas seria possível aferir-se as alegações
da reclamada, de que os cartões de ponto e a prova testemunhal
demonstram que o reclamante não trabalhava em turnos ininterruptos
de revezamento, porque prestou serviços apenas em dois turnos.
De outro lado, não foram prequestionadas as teses de que a confissão
ficta não pode prevalecer, porque contrária às provas produzidas, e
ainda que o reclamante não se desincumbiu de provar os fatos cons-
titutivos de seu direito. Nesse contexto, fica prejudicado o exame dos
arestos a fls. 503/504 e da alegada ofensa aos artigos 818 da CLT e
333, I do CPC.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI-1 desta Corte, se-
dimentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in
verbis:
"Cartão de ponto. Registro.

Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
Prejudicado, pois, o exame dos arestos colacionados a fls. 505/511,
ante a tese que veio a ser sedimentada por esta Corte.
Não foi prequestionada a matéria de que tratam os artigos 5º, II, da
Constituição Federal, 818 da CLT e 333, I, do CPC, justificando a
incidência do Enunciado nº 297 do TST.
Igualmente, não prequestionada a tese sobre a incompatibilidade da
condenação em minutos residuais com o trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento.
De outro lado, não procede a insurgência quanto à condenação ao
pagamento do adicional de periculosidade.
O fundamento do Regional é de que:
“Afirma a recorrente não ter se caracterizado a periculosidade, de-
vendo ser reformada a decisão que deferiu o adicional.
A prova técnica colacionada (fls. 363-371) autoriza a conclusão al-
cançada pelo 'decisum'. Asseverou o expert que o reclamante exe-
cutava atividades/operações envolvendo inflamáveis, de modo ha-
bitual e intermitente, conforme a Portaria 3.214/78-MTb, em sua NR-
16 - Anexo 02, nas seguintes situações: na atividade de trocar botijão
de gás da empilhadeira que operava, fazendo a substituição do vazio
por um cheio, troca esta realizada em um depósito de gás GLP,
denominado de Plataforma de Gás (numa freqüência de uma a duas
vezes por turno), que se constitui de uma área de 7m x 4m, coberta
de amianto e aberta nas laterais, onde são armazenados cilindros de
gás GLP, com capacidade de 20Kg cada um. Afirmou a perícia que
para as referidas trocas dos botijões, o reclamante demandava cerca
de 5 (cinco) minutos para cada troca, totalizando um tempo máximo,
considerando-se duas trocas por turno, de 10 (dez) minutos de per-
manência em área de risco (fl. 366). Desse modo, a conclusão pela
existência da periculosidade nas atividades desenvolvidas pelo re-
clamante se baseou no fato de o mesmo laborar exposto ao risco
quando executava substituição de cilindros de GLP no depósito lo-
calizado no pátio da reclamada. O contato habitual e o risco acen-
tuado nas atividades desenvolvidas pelo reclamante foram compro-
vados pela perícia técnica, a qual asseverou que o reclamante tinha
como atividade as operações de empilhadeira no transporte dos pro-
dutos já referidos, o que se mostra bastante à caracterização da pe-
riculosidade. Frise-se que a periculosidade revela-se com o risco, a
possibilidade da ocorrência do acidente, sendo desnecessário que te-
nha ocorrido o sinistro no trabalho, prevendo a lei o adicional para a
condição de perigo. Desnecessário perquirir se a exposição se ve-
rificava de forma permanente ou intermitente, porquanto perigo é
risco genérico, em potencial, existente independente da freqüência
com que se dá a exposição. O tempo de exposição ao perigo pode ser
parcial. Porém, quando ocorre o sinistro, estando em jogo a in-
tegralidade física e a vida humana, a proporcionaliCade do tempo
cede lugar à totalidade do dano. Não se verifica, pois, ofensa aos
dispositivos legais (artigo 193, da CLT) e/ou constitucional (artigo 5º,
II, da Constituição da República), de vez que o deferimento do
pedido fundou-se em perícia técnica obrigatória (artigo 195/CLT), a
qual não foi desconstituída pela reclamada (artigo 333, II, CPC).
Quanto à proporcionalidade do pagamento do referido adicional, tam-
bém não merece alteração o decisório. E que a jurisprudência en-
contra-se pacificada neste aspecto (Precedente n0 5 da SDI/TST),
autorizando o pagamento do adicional de forma integral, mesmo
quando a exposição às condições perigosas se dá de forma inter-
mitente.” (fls. 496/497)
Do trecho reproduzido, fica cabalmente demonstrado o acesso ha-
bitual do reclamante às áreas de risco, requisito apto a justificar o
direito à percepção do adicional de periculosidade, nos termos do art.
193 da CLT.
No tocante à tese de que o contato com inflamáveis e explosivos não
se deu de forma permanente, o que afastaria o adicional de pe-
riculosidade, o recurso também não é viável, visto que a decisão do
Regional se encontra em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 5 da SDI-1, que assim dispõe:
“Adicional de periculosidade. Exposição permanente e intermitente.
Inflamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional integral.” (Prece-
dentes: ERR 113.720/1994, Ac. 2.463/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ
14.11.1996; ERR 44.871/1992, Ac. 4.526/1995, Min. Vantuil Abdala,
DJ 15.12.1995; ERR 27.848/1991, Ac. 1.970/1995, Min. Armando de
Brito, DJ 04.08.1995; AGERR 121.123/1994, Ac. 1.778/1995, Min.
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 16.6.1995; ERR 37.694/1991, Ac.
4.698/1994, Min. Ney Doyle, DJ 3.2.1995).
Prejudicado o exame dos arestos de fl. 515/521, porque superados
pela jurisprudência acima transcrita.
Não se constata, outrossim, a alegada afronta ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal, por ausência de prequestionamento da matéria nele tratada.
Em relação aos reflexos do adicional de periculosidade nas horas
extras, o recurso também não é viável, porque a tese da reclamada se
encontra superada pela Jurisprudência consubstanciada pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 267 da SDI-1, in verbis:
"Horas extras. Adicional de periculosidade. Base de cálculo. O adicional de
periculosidade integra a base de cálculo das horas extras.” (Precedentes:
ERR 434.847/1998, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 14.9.2001; ERR
358.956/1997, Min. Brito Pereira, DJ 08.02.2002; ERR 502.939/1998, Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 22.02.2002; RR 581920/1999, 2ª T, Min.
Luciano de Castilho, DJ 06.10.2000; RR 464879/1998, 4ª T, Min. Barros
Levenhagen, DJ 29.06.2001).

Prejudicado o exame dos arestos de fl. 522.
Em relação aos honorários periciais, cujo valor foi mantido pelo
Regional, sob o fundamento de que “foram arbitrados em proporção
com o labor técnico minucioso que veio aos autos (laudo a fls. 363-
371), não merecendo qualquer redução”, somente após o reexame das
provas, o que é vedado nesta instância extraordinária pelo Enunciado
nº 126 do TST, seria possível aferir-se as alegações da reclamada, de
que o trabalho realizado não requereu “vultoso dispêndio de recursos
técnicos, econômicos ou de pesquisas laboratoriais” (fl. 523) Pre-
judicado o exame do aresto de fls. 522/523.
Não se constata, outrossim, a alegada afronta ao artigo 5º, II, da
Constituição Federal, por ausência de prequestionamento da matéria
nele tratada.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-720.423/00.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA ORMISA CARMO MOREIRA
ADVOGADO : DR. ELIÚDE DOS SANTOS OLIVEIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O recurso de revista não merece seguimento, porquanto irregular a
representação processual.
Ocorre que o Dr. Eliúde dos Santos Oliveira, d. subscritor das razões
de recurso de revista, não está regularmente constituído para re-
presentar a reclamante em Juízo, uma vez que seu nome não consta
do único instrumento de procuração colacionado aos autos a fl. 10,
tampouco está configurada a presença do mandato tácito.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 5º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-00759/2001-004-17-00.4

RECORRENTE : JOSÉ CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO SAM-

PA I O
RECORRIDA : COLUMBIA - METAL MECÂNICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA
RECORRIDA : COL METALMECÂNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
O 17° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do
Reclamante, entendendo que:
a) não restou provado o salário alegado na inicial;
b) o Obreiro não fazia jus à assistência judiciária gratuita, pois não
estava assistido por seu Sindicato de classe; e
c) não eram devidos os honorários advocatícios, tendo em vista que
o Reclamante estava assistido por advogado particular (fls. 115-
122).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 124-125), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 129-131).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC e das Leis nos 1.060/50 e 7.715/83 e em
contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST, sustentando que:
a) restou demonstrado, nos autos, que percebia a remuneração in-
dicada na petição inicial;
b) tem direito à assistência judiciária gratuita; e
c) são devidos honorários advocatícios quando deferida a assistência
judiciária (fls. 134-138).
Admitido o apelo (fls. 140-141), recebeu razões de contrariedade
(fls. 145-159), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 123, 124, 132 e 134) e tem re p re -
sentação regular (fl. 6), sendo as custas a cargo das Reclamadas (fl.
94). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
Quanto ao ônus da prova alusivo à remuneração indicada na pe-
tição inicial, verifica-se que o TRT não sinaliza que o Reclamante não
se desincumbiu do ônus que lhe cabia nem se reporta a qual das
Partes caberia o referido ônus, mas, tão-somente, declarou que, ao
analisar o conjunto probatório, concluiu que não restou provado o
salário alegado na exordial, de forma que não se pode estabelecer a
invocada violação legal. Destarte, a revista não pode ser admitida, em
face do óbice da Súmula nº 297 do TST.
Relativamente à assistência judiciária, a revista logra êxito, em face
do dissenso jurisprudencial encetado pelo último paradigma transcrito
à fl. 137, segundo o qual, mesmo que o reclamante não esteja as-
sistido pelo sindicato de sua categoria profissional, é cabível a isen-
ção de custas, desde que estejam satisfeitas as exigências da Lei nº
1.060/50. No mérito, tem-se que a decisão regional contraria o en-
tendimento desta Corte Trabalhista, no sentido de que a Lei nº
1.060/50, que dispõe acerca da assistência judiciária gratuita, em seu
art. 4º, assegura o benefício, desde que a parte declare, por simples
afirmação na petição inicial, que não está em condições de pagar as
custas do processo, sem prejuízo próprio ou da família. Assim, para
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fazer jus ao benefício listado, não há que se perquirir da assistência
sindical, que é necessária apenas para fins de deferimento de ho-
norários advocatícios. In casu, o Reclamante requereu, na petição
inicial, o benefício da justiça gratuita, nos moldes exigidos pela re-
ferida lei, de maneira que restou atendido o único requisito necessário
a sua concessão. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-
RR-771237/01, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da
Ve i g a , in DJ de 14/02/03; TST-RR-591763/99, 2ª Turma, Rel. Min.
Vantuil Abdala, in DJ de 19/05/00; TST-RR-499/87, 3ª Turma, Rel.
Juiz Convocado Geraldo Octavio, in DJ de 21/08/87; TST-RR-
5712-2002-900-09-00, 4ª Turma, Rel. Min. Milton de Moura Fran-
ça, in DJ de 28/03/03; TST-RR-457565/98, 5ª Turma, Rel. Min.
Rider Nogueira de Brito, in DJ de 16/11/01; TST-ERR-664289/00,
SBDI-1, Rel. Min. Milton de Moura França, in DJ de 14/06/02; e
TST-AGAR-28974/2002-000-00.00, SBDI-2, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, in DJ de 05/09/03.
Com referência aos honorários advocatícios, a revista não prospera.
É que a decisão regional reflete o entendimento dominante nesta
Corte Superior Trabalhista, consubstanciado nos Enunciados nos 219
e 329 do TST, no sentido de que, na Justiça do Trabalho, os ho-
norários advocatícios são disciplinados por legislação específica, fi-
cando a sua percepção condicionada ao preenchimento das exigências
contidas no art. 14 da Lei n° 5.584/70, ou seja, são devidos apenas se
a parte, assistida pela categoria profissional, houver comprovado que
recebe salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontra-se em
situação econômica que não lhe permita demandar em juízo. A con-
denação em honorários, quando não preenchidos os requisitos da
referida lei, não encontra respaldo nem mesmo no art. 133 da Cons-
tituição Federal, pois a diretriz nele traçada tão-somente colocou em
nível constitucional norma anteriormente prevista no art. 68 da Lei n°
4.215/63, não impondo o pagamento de honorários.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
ao ônus da prova e aos honorários advocatícios, por encontrar óbice
nas Súmulas nos 219, 297 e 329 do TST,  e dou-lhe provimento
quanto à assistência judiciária, por contrariedade à jurisprudência
dominante desta Corte Superior, para, reformando o acórdão re-
gional, deferir o referido benefício.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00764/2001-005-03-00.0

A G R AVA N T E : VIABRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MATOS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O : LUIZ GONZAGA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SILVIA DA LUZ LIMA GOMES
A G R AVA D A : LMG 17 SERVIÇOS DE LIMPEZA LT-

DA.
A G R AVA D A : CLEANET FRANCHISING E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação do fei-
to, para que LMG 17 SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. e CLEA-
NET FRANCHISING E PARTICIPAÇÕES LTDA. figurem, ao
lado do Reclamante, como Agravadas.
O Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, por irregularidade de represen-
tação (fl. 130).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
131-134).
Foram apresentadas apenas contra-razões ao recurso de revista (fls.
137-139), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 130-131), regular a re p re -
sentação (fls. 55, 82 e 135) e tenha sido processado nos autos
principais, conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II,
“c”, do TST, o apelo não deve ser admitido.
Em verdade, não consta dos autos o instrumento de mandato
conferido ao Dr. André Trindade de Paula, para fins de interposição
do recurso de revista. Ressalte-se que, in casu, também não está
configurado o mandato tácito.
Nessa hipótese de ausência de procuração, o Supremo Tribunal Fe-
deral reputa inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125/DF,
Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, in DJ de 15/09/00, p.
11 9 ) .
Tem-se, pois, que a decisão agravada observou o entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 164 desta Corte, o que obstaculiza a
interposição da revista, a teor do disposto na parte final da alínea "a"
do art. 896 consolidado.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por encontrar
a revista óbice no Enunciado nº 164 do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-00797-2001-002-17-40-9

A G R AVA N T E : ICL LOUÇAS SANITÁRIAS S. A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO VARGAS MOURA
A G R AVA D O : MAGNO NOGUEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA MARQUES DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

Irresignada com r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 17ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional não foi devidamente trasladada,
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a
deficiência do instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00821-2001-206-01-40-9

A G R AVA N T E : COLÉGIO AURI VERDE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D A : CISLÂNDIA BESSA GONÇALVES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, obstou o prosseguimento do
recurso de revista da reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originária,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas.
Cumpre salientar que as cópias de fls. 05 e 07 não se encontram
devidamente autenticadas, não se prestando ao fim colimado.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal", e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais
à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00847/1996-057-01-40.5

A G R AVA N T E : CENTRIMÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES
A G R AVA D O : EDSON LENO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ZORALIZE SALMEN GARRIDO

D E S P A C H O
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 221 do
TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 86).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 87), tem representação regular
(fl. 13) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à competência da Justiça do Trabalho para julgar o
pedido de indenização por dano moral, a decisão regional está em
consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, no sentido de
que, nos termos do art. 114 da Constituição Federal, a Justiça do
Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes à in-
denização por dano moral, uma vez que decorre da relação de tra-
balho entre empregado e empregador. Nesse sentido, destacamos os
seguintes precedentes: TST-ERR-699490/00, Rel. Min. José Luciano

de Castinho Pereira, SBDI-1, in DJ de 13/06/03; TST-ERR-
583555/99, Rel. Min. Wagner Pimenta, SBDI-1, in DJ de 10/05/02;
TST-AG-ERR-660118/00, Rel. Min. Milton de Moura França, SB-
DI-1, in DJ de 08/02/02; TST-ERR-653760/00, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, SBDI-1, in DJ de 14/12/01; e TST-
ROAR-513058/98, Rel. Min. Francisco Fausto, SBDI-2, in DJ de
08/03/00.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciando nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-00878/2001-004-01-00.4
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO HECHTMAN
RECORRIDO : GILBERTO TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DE BARROS HERBS-

TER
D E S P A C H O

O 1º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, entendendo que, mesmo tendo havido a nulidade da con-
tratação por falta de concurso público, no que tocava ao período
posterior à jubilação espontânea, no qual o Autor permanecera tra-
balhando na Reclamada, tinha direito o Empregado ao recebimento da
multa de 40% do FGTS relativa ao período posterior à aposen-
tadoria (fls. 123-124).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de re v i s t a ,
arrimado em violação dos arts. 37, caput, II, XVI e XVII, da Cons-
tituição Federal, 453 e 460 da CLT e 11 da Lei nº 9.528/97, em
contrariedade à Súmula nº 363 do TST e em divergência jurispru-
dencial, sustentando que o contrato celebrado sem o devido con-
curso público é nulo, sendo improcedente o pedido de multa de
40% sobre os depósitos do FGTS após a aposentadoria (fls. 125-
149).
Admitido o apelo (fl. 153), não recebeu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (fls. 124v. e 125), tem representação regular
(fls. 79 e 150), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 151) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fl. 151). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso de revista em
procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
C LT , apenas as alegações de contrariedade a súmulas do TST e de
violação de dispositivos constitucionais é que serão examinadas.
O recurso não merece prosperar, uma vez que a violação invocada do
art. 37, caput e II, XVI e XVII, da Constituição Federal não im-
pulsiona o apelo. Com efeito, a Orientação Jurisprudencial nº 10
da SBDI-2 do TST agasalha a tese de que somente por ofensa ao art.
37, II e § 2º, da CF/88 é que procederia o pedido de nulidade de
contratação, sem concurso público, de servidor, após a Constituição
de 1988. Ocorre que o patrono da Recorrente não indicou o § 2º do
inciso II do art. 37 da CF, carecendo, portanto, de fundamentação o
pedido de nulidade da contratação. Ressalte-se, por fim, que os in-
cisos XVI e XVII do art. 37 da CF não dizem respeito ao presente
caso, sendo impertinente a invocação de sua violação. Incidência do
óbice da Súmula nº 333 do TST.
No tocante à multa de 40% do FGTS sobre o período posterior à
aposentadoria, a decisão Regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, de modo
que o Reclamante tinha direito ao recebimento da multa de 40% do
FGTS relativa ao período posterior à jubilação trabalhado na Re-
clamada. Atraído o obstáculo da Súmula nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso, ante o óbice da Súmula nº
333 do TST
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID757254-8>

PROC. NºTST-AIRR-00955-2001-093-03-40-9

A G R AVA N T E : GLÊNIA PRATES BAETA
ADVOGADO : DR. AGNALDO JOSÉ DE AQUINO GO-

MES
A G R AVA D A : HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPO-

DERMIA E FARMÁCIA LT D A . 
ADVOGADO : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

D E S P A C H O
Inconformada com r. despacho do e. TRT da 3ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamante.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
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Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00978-2001-030-03-40-0

A G R AVA N T E : FLÁVIO ALTERO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. EDSON FERNANDES VIANA
A G R AVA D A : MARIA SIRLENE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JULIANA DE CÁSSIA SILVA BEN-

TO
D E S P A C H O

O Eg. TRT da 3ª Região, mediante o r. despacho de fl. 102, denegou
seguimento ao recurso de revista do reclamante, com base no Enun-
ciado nº 214 do TST.
Inconformado, o reclamante interpõe agravo de instrumento, bus-
cando revisão da decisão agravada, de modo a permitir o proces-
samento de seu recurso de revista.
Contraminuta às fls. 105/111 e contra-razões às fls. 155/160.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
O agravo é tempestivo (fls. 102 e 02), subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 21), e está regularmente for-
mado.
O recurso de revista, no entanto, não reúne condições de prosseguir,
pelo óbice de ser interlocutória a decisão regional, impedindo a re-
solução da questão neste momento processual. Note-se, às fls. 88,
reconhecendo o vínculo empregatício, ordenou-se o retorno dos autos
à primeira instância, para julgamento do mérito.
Aplica-se à hipótese o Enunciado nº 214, que assim dispõe:
“Decisão interlocutória. Irrecorribilidade - As decisões interlocutórias,
na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando ter-
minativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da in-
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da CLT e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01019-2002-006-03-40-0

A G R AVA N T E : SINTRALAB - SINDICATO DOS EMR-
PEGADOS E TÉCNICOS EM LABORA-
TÓRIOS, BANCOS DE SANGUE E
ANÁLISES CLÍNICAS DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR. EDSON ANTUNES DINIZ FILHO
A G R AVA D A : LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-

CAS CARLOS CHAGAS LT D A . 
ADVOGADO : DR. HÉLDER SÁVIO PIRES

D E S P A C H O
Inconformado com r. despacho do e. TRT da 3ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
o reclamante.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01059/2001-071-24-40.5

A G R AVA N T E : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO
DE VALORES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS POYARES BAPTISTA
A G R AVA D O : MARIO AURÉLIO VALVERDE
ADVOGADO : DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos etc...
Consta à fl. 18 despacho do Exmo. Juiz Presidente do Eg. Tribunal
Regional do Trabalho da 24ª Região, determinando a juntada do
agravo de instrumento aos autos principais, para processamento em
conjunto.
Os autos, contudo, alcançaram esta Corte sem a devida observância
do despacho mencionado.
Nesse contexto, determino o retorno do processo, em diligência, ao
Tribunal Regional de origem, para que seja cumprida a decisão de fl.
18, observando-se a IN 16/TST, com as alterações no seu item II, §§
1º e 2º, de acordo com a Resolução Administrativa nº 930/2003 de
15.5.2003.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01079/2001-009-18-40.9

A G R AVA N T E : TENNIS IMPORT COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA. - WORLD TEN-
NIS

ADVOGADO : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA
A G R AVA D A : NARA ALVES DA SILVA MEDEIROS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base na Orientação Juris-
prudencial nº 99 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 108-
109).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 116-119) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 121-124), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 110), tem representação regular
(fls. 8-10) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à confissão ficta, a decisão recorrida deslindou a con-
trovérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 99 da SB-
DI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que, exceto
quanto à reclamação de empregado doméstico, o preposto deve ser
necessariamente empregado do reclamado.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-01202/2000-007-03-00.5

RECORRENTE : BENEDITA MARIA GARCIA
ADVOGADA : DRA. CATARINA ESTÔC CABRAL SIL-

VA
RECORRIDA : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
RECORRIDA : CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS

D E S P A C H O
O 3º Regional não conheceu do agravo de petição da Exeqüente, em
face da intempestividade do apelo, pois foi apresentado em agência
dos Correios e Telégrafos após o horário de encerramento do ex-
pediente forense (fls. 691-693).
Inconformada, a Exeqüente interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação dos arts. 5º, II, da Constituição da República e
172, § 3º, do CPC, sustentando que a interposição do apelo no
último dia do prazo, após o horário de encerramento do expediente
forense, não implica a sua intempestividade, mesmo porque havia
resolução administrativa do Regional determinando que o protocolo
postal deveria observar o horário de funcionamento das agências dos
Correios do Estado de Minas Gerais (fls. 697-701).
Admitido o apelo (fls. 705-706), recebeu razões de contrariedade
(fls. 709-712), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 694 e 697) e tem representação regular
(fl. 09), encontrando-se o processo em execução de sentença, sendo
dispensado o preparado. Reúne, assim, os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
O prosseguimento do recurso esbarra na Súmula nº 266 do TST.
Com efeito, consoante o art. 896, § 2º, da CLT e esse entendimento
jurisprudencial, a admissibilidade do recurso de revista interposto
contra decisão proferida em agravo de petição depende da demons-
tração de violação direta de dispositivos da Constituição da Repú-
blica. No caso vertente, com o fito de amoldar o apelo ao pressuposto
mencionado, a Exeqüente-Recorrente sustenta que a decisão recorrida
contrariou o princípio estatuído no art. 5º, II, da CLT, alegando que a
apresentação do agravo de petição, em agência de Correios e Te-
légrafos, após o horário de encerramento do expediente forense,

deu-se nos termos do art. 172, § 3º, do CPC e da diretriz emanada
pelo Tribunal Regional, mediante a Resolução DGJ/01/2000, pela
qual o serviço de protocolo postal deverá observar o horário de
funcionamento das agências dos Correios do Estado de Minas Gerais.
Contudo, a jurisprudência desta Corte e do STF segue no sentido de
que a violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, atinente ao
princípio da legalidade ou da reserva legal, apresenta-se, em regra,
de forma indireta e oblíqua, pressupondo a existência de violação
direta de norma infraconstitucional. De fato, na presente hipótese, o
Regional decidiu com fundamento no art. 183 do CPC, sendo que a
Exeqüente-Recorrente busca demonstrar, no recurso sob exame, que o
ato praticado ajustou-se ao preceito contido no art. 172, § 3º, do CPC.
Ou seja, a aferição de ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal
depende, necessariamente, do reconhecimento da violação das dis-
posições processuais mencionadas.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento à revista, em face do óbice da Súmula no

266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-01236-2000-491-05-40-3

A G R AVA N T E S : RIOMAR TRANSPORTES RODOVIÁ-
RIOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. GUILHERME SCOFIELD SOUZA
MUNIZ

A G R AVA D O : JALVO ANTÔNIO DE BRITO
D E S P A C H O

Inconformada com r. despacho do e. TRT da 5ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01297-2001-005-19-40-2

A G R AVA N T E : COMPANHIA BENEFICIADORA DE LI-
XO - COBEL

ADVOGADO : DR. DYRCEU LIMA LOUREIRO FA-
RIAS

A G R AVA D O : LUIZ GOMES DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da
19ª Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que as cópias do v.
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação não foram
devidamente trasladadas, peças imprescindíveis para o deslinde da
controvérsia e aferição da tempestividade do recurso de revista, con-
forme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que
inexiste nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do
instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01302-1998-079-15-40-9TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADA : DRª. FABIANA SILVA IPÓLITO
A G R AVA D O : CLEOMENES AURÉLIO COIMBRA MA-

ZZONI
ADVOGADO : DR. MIKAEL LEKICH MIGOTTO
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D E C I S Ã O
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a empresa reclamada agrava, na forma dos arts.
893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do re-
curso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.
O instrumento foi formado, e o reclamante apresentou sua contra-
minuta e contra-razões (fls. 168/183).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o Relatório.
Trata-se de recurso interposto em 23.08.2002, regendo-se, por con-
seguinte, pela disciplina dada ao agravo de instrumento pela Lei nº
9.756, de 17.12.98.
O Juízo a quo negou seguimento ao recurso de revista, sob o fun-
damento de que, o Recurso de Revista da reclamada ataca decisão
interlocutória, ferindo o artigo 893, § 1º, da CLT e o Enunciado
2 1 4 / T S T.
Constata-se que o Tribunal do Trabalho da 15° Região, mediante o v.
Acórdão de fls. 118/122) deu provimento ao recurso do reclamante
para afastar a extinção do processo e o reconhecimento da prescrição,
determinando o retorno dos autos à Vara do Trabalho para apreciação
dos pedidos. Portanto, a interposição do recurso de revista e, por
conseguinte, do agravo de instrumento, que pretende obter seu pro-
cessamento, deve ser analisada a partir dessa determinação. Apesar de
o art. 896 da CLT dispor sobre o cabimento de recurso de revista
contra as decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho,
em grau de recurso ordinário, a matéria não se esgota com a literal
aplicação do referido preceito. A interpretação sistemática das normas
aplicáveis à espécie exige o exame conjunto deste artigo e do art.
893, § 1º, também da CLT, que é expressa ao dispor sobre a ir-
recorribilidade imediata das decisões interlocutórias no processo do
trabalho.
Dessa exegese, conclui-se que as decisões passíveis de recurso, de
imediato, são apenas aquelas que põem termo ao litígio, com ou sem
julgamento de mérito.
Na hipótese concreta, como visto, o r. acórdão se revestiu de inegável
feição interlocutória; destarte, não comporta a interposição imediata
da revista. É neste sentido que se coloca o Enunciado nº 214 da
Súmula desta C. Corte. Flagrante a ausência de requisito do recurso
de revista, atinente a recorribilidade de decisão, impossibilitado o seu
conhecimento. Logo, é de ser negado seguimento ao agravo, nos
precisos termos do art. 896, § 5º, CLT e 557, CPC.
Registro, por fim, que não há que se cogitar de qualquer maltrato aos
princípios garantidores da prestação jurisdicional, constantes dos in-
cisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, porquanto,
além de ter sido observada a legislação processual que disciplina a
matéria, fora entregue à parte litigante a adequada jurisdição, ou seja,
nos limites em que merecedora, preservadas as regras do devido
processo legal, sendo de se ressaltar, ainda, que o exercício do direito
de defesa não é absoluto, possuindo regras a serem observadas. Opor-
tuno, por derradeiro, aduzir que as alegações de inconformação da
empresa poderão ser deduzidas no momento próprio, qual seja, após
o novo julgamento pela instância ordinária, e eventual condenação em
parcelas trabalhistas.
Com esses fundamentos e com base no artigo 896, § 5º, da CLT e no
Enunciado nº 214/TST, nego seguimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Publique-se.
Brasília, 06 de outubro 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora

PROC. NºTST-AIRR-01310-1994-024-01-40-0

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S. A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR PINHEIRO
A G R AVA D A : CLÁUDIA MARIA DE SÁ PAIVA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ JÚNIOR

D E S P A C H O
Inconformado com r. despacho do e. TRT da 1ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
o reclamado.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas (págs.
19/51), que são de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no
artigo 897, § 5º, I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-01366/2000-046-01-40.0

A G R AVA N T E : INO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
TELECOMUNICAÇÕES LT D A . 

ADVOGADA : DRA. CAROLINA PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D A : NAIDE ARCHANJO BORGES
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GARCIA FERRO

D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que o nome da Agravada passe a constar como Naide
Archanjo Borges.
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Consignante, com base no Enunciado nº 221
do TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 52).
Inconformada, a Consignante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 42). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado.
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do TST -
Tr a n s i t ó r i a . 

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-01384/2000-002-05-40.6

A G R AVA N T E : CARLOS CORREIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO VINHAS BARRETTO
A G R AVA D O : EDVAL ALVES DE MENEZES
ADVOGADO : DR. ARNON NONATO MARQUES
A G R AVA D A : CONTEMPORÂNEA ENGENHARIA LT-

DA.
D E S P A C H O

O Vice-Presidente no exercício da Presidência do 5º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Terceiro-
Embargante, com base nos Enunciados nos 126 e 266 do TST (fl.
172).
Inconformado, o Terceiro-Embargante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 1-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 176-180), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e 174), tem representação regular
(fl. 21) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende o Terceiro-Embargante discutir, na seara da execução de
sentença, o reconhecimento de existência de fraude à execução,
questão que, além de fática, não comportando reexame neste grau
recursal de natureza extraordinária, ante os termos do Enunciado nº
126 do TST, passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta
de normas infraconstitucionais. Os dispositivos constitucionais
elencados como malferidos, quais sejam, os incisos XXII, LIV e LV
do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em
sede de processo de execução, já que tratam, genericamente, de prin-
cípios-normas constitucionais. Pertinente, pois, à espécie o óbice do
Enunciado nº 266 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-01384/2001-004-19-00.9

RECORRENTE : COMPANHIA ALAGOANA DE RECUR-
SOS HUMANOS E PATRIMONIAIS -
CARHP

ADVOGADO : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO
RECORRIDO : PAULO JORGE NASCIMENTO DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

D E S P A C H O
O 19º Regional, apreciando o recurso ordinário de ambas as Partes,
concluiu ser inaplicável ao Processo do Trabalho o disposto no art.
920 do CC, sendo possível que a multa prevista em norma coletiva
superasse o valor da obrigação principal (fls. 58-62).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimada em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 54 da
SDBI-1 do TST e em divergência jurisprudencial, sustentando que a
multa prevista em instrumento coletivo não poderá ser superior ao
valor da obrigação principal (fls. 65-69).
Admitido o apelo (fls. 70-71), recebeu contra-razões (fls. 74-76),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 63 e 65), tem representação regular (fl.
49), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas recolhidas
(fl. 35) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl.
36). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
O apelo, que trata da limitação do valor de multa convencional ao
principal, enseja ser admitido, a par da demonstração de divergência
jurisprudencial com o segundo aresto de fl. 68, o qual consagra a
impossibilidade de o valor da multa convencional ser superior ao
valor da obrigação principal. No mérito, o recurso tem o provimento
garantido, uma vez que esta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 54 da SBDI-1, entende que, no Processo Traba-
lhista, tem aplicação o disposto no art. 920 do CC, não podendo a
multa estipulada em cláusula penal, ainda que diária, superar o valor
corrigido da obrigação principal.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 54 da SBDI-
1 do TST, para limitar a multa prevista no instrumento coletivo ao
valor corrigido da obrigação principal.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-01456-2000-021-23-40-5TRT - 23ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FORTE COMÉCIO DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR DÚLLIO PIATO JÚNIOR
A G R AVA D O : CLEBER LU1IS CASARI SANTOS
ADVOGADA : DRª. ÁDILA ARRUDA SAFI

D E S P A C H O
A d. Juíza Presidente Regional do Trabalho da 23ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/16 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto sem observância do prazo
recursal. A r. decisão agravada foi publicada em 01/08/02, quinta-
feira (fl.24), iniciando a contagem do prazo na data de 02/08/02,
sexta-feira, e findando em 09/08/02, também sexta-feira. O agravo de
instrumento foi protocolado em 12/08/02, segunda-feira (fls.02), es-
tando, portanto, intempestivo.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, caput, alínea “b”, e § 5º, da CLT,
e no Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília,03 de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-01497-2000-006-01-40-9

A G R AVA N T E : GRÁFICA CERVANTES EDITORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D O : JOSÉ DA SILVA SANTOS
ADVOGADA : DRA. GREISE DA COSTA MENDEN-

GUE
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D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, teria obstado o prosseguimento
do recurso de revista da reclamada, cujo teor sequer foi exibido.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
da agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão originaria,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas.
Observa-se, ainda, que as cópias do v. acórdão regional e da sua
respectiva certidão de publicação também não foram devidamente
trasladadas, sendo peças imprescindíveis para o deslinde da con-
trovérsia e aferição da tempestividade do recurso de revista, conforme
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que inexiste
nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do instrumen-
to.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-01523/1998-03-07-00.7

RECORRENTE : S.O.S. VETERINÁRIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSSANA TÁLIA MODESTO GO-

MES
RECORRIDA : DENISE GONÇALVES RAYMUNDO
ADVOGADO : DR. PAULO MARIA DE ARAGÃO

D E S P A C H O
O 7º Regional, deu provimento ao recurso ordinário da Reclamante,
para, reconhecendo a existência de relação de emprego entre as
Partes e a rescisão indireta do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, afim de que fossem
julgados os pleitos relacionados na petição inicial (fls. 189-192).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que o Regional não poderia reconhecer o vínculo empre-
gatício e, simultaneamente, a rescisão indireta do contrato de tra-
balho resultante desse vínculo (fls. 203-211).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fl. 194), que foram
rejeitados pelo Regional (fls. 199-200).
Admitido o apelo (fl. 215), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 201 e 203) e tem representação regular
(fl. 46 e 134), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 212) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl.
213). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
O apelo não logra prosperar, uma vez que a decisão regional não foi
terminativa do feito na Justiça do Trabalho, tratando-se de jul-
gamento com nítida natureza interlocutória, nos termos da Súmula
nº 214 do TST, na medida em que se apreciou apenas um dos
pedidos veiculados nesta ação, relegando os demais ao exame da
primeira instância. Assim sendo, diante do princípio vigente no Pro-
cesso do Trabalho, da não-recorribilidade imediata das decisões
interlocutórias, o recurso não vinga neste momento processual.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 214 do T S T. 
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-01534/2001-104-03-00.0

RECORRENTE : ANA CECÍLIA RODRIGUES ARAÚJO
S I LVA

ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
RECORRIDA : COMPANHIA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES DO BRASIL - CTBC-TELECOM
ADVOGADO : DR. LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mante, concluindo que a norma coletiva, validamente ajustada entre
as categorias econômica e profissional, previu a dispensa do registro
de ponto e a jornada de trabalho flexível, podendo o empregado, de
comum acordo com o empregador, iniciar ou terminar a jornada mais
cedo ou mais tarde, compensando eventual excesso de um dia com
folga em outro dia. Entendeu, ainda, irrelevante questionar a exis-
tência de adesão da Autora ao regime de compensação ou a obri-
gatoriedade de marcação de ponto, porquanto o reconhecimento de
horas extras dependeria de prova, sendo certo que as testemunhas
demonstraram que os excessos de uma jornada eram compensados em
outro dia (fls. 276-278).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando a nulidade da cláusula de acordo coletivo

que prevê a dispensa de registro da jornada diária e a ausência de
opção pelo sistema de compensação implantado pela Reclamada, a
quem competiria o ônus de provar o gozo de folgas compensatórias
(fls. 280-284).
Admitido o recurso (fl. 285), recebeu razões de contrariedade (fls.
287-290), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 279 e 280) e tem representação regular
(fl. 90), sendo a Reclamante isenta de custas, por ser beneficiária da
justiça gratuita. Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibi-
lidade comuns a qualquer recurso.
No arrazoado recursal, a Reclamante pretende demonstrar o direito às
horas extras pleiteadas, sustentando a invalidade da norma co-
letiva, que previu jornada de trabalho flexível e a dispensa da
marcação dos horários trabalhados, bem como a ausência de opção
pela compensação de horários adotada na Empresa, alegando que
caberia à Reclamada o ônus de comprovar o gozo de folgas com-
pensatórias. Contudo, o Regional decidiu com fundamento no con-
junto probatório, especialmente na prova oral produzida, concluindo
que o eventual excesso trabalhado em uma jornada era compensado
em outro dia. Portanto, a Súmula nº 126 do TST impõe-se como
óbice ao prosseguimento do recurso, porquanto, mesmo que se re-
conhecesse a nulidade da cláusula normativa e a inexistência de
acordo individual de compensação, resulta inquestionável que a Re-
clamante gozou folgas compensatórias. Sendo assim, despicienda a
averiguação de violação dos dispositivos legais invocados. Por sua
vez, os paradigmas colacionados não impulsionam o recurso. O se-
gundo julgado de fl. 282 não indica sua fonte de publicação, em
desatenção à diretriz perfilhada na Súmula nº 337 do TST. O aresto
de fls. 281-282 versa sobre a validade e a eficácia probatória da folha
de ponto pactuada coletivamente, enquanto o de fls. 282-283 não
cogita acerca da possibilidade de norma coletiva dispensar a mar-
cação do ponto e de permitir a implantação de jornada de trabalho
flexível. Justifica-se, assim, também a incidência da Súmula nº 296
do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso, por óbice das Súmulas nºs

126, 296 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-720.708/01.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-
DES

RECORRIDA : ÂNGELA MARIA VAZ
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 150/152, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da reclamante para declarar a invalidade
do acordo tácito de compensação de jornada e julgar procedente em
parte a reclamação, a fim de condenar a reclamada ao pagamento de
horas extras.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 154/166. Sustenta a validade do acordo tácito de compensação
de jornada, mediante a indicação de violação dos artigos 5º, II, e 7º,
XIII, da Constituição Federal, 442, 443 e 818 da CLT e 334, I, do
CPC. Indica arestos para cotejo jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade a fls. 161.
Sem contra-razões.
Parecer do Ministério Público do Trabalho exarado a fls. 172/173,
opinando pelo não-conhecimento do recurso de revista.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 153 e 154), está subscrito por
advogado habilitado nos autos (fl. 25). Dispensado o recolhimento do
depósito na forma do Decreto-Lei nº 779/69.
A e. Corte regional condenou a reclamada ao pagamento de 48
minutos extras diários no interregno de 6/2/93 a 30/4/94, funda-
mentando-se na ausência de prova de cláusula do contrato de tra-
balho, que prevê a prorrogação de jornada durante a semana para a
compensação das horas de trabalho aos sábados, e na impossibilidade
de reconhecimento do acordo tácito de compensação.
Ao considerar inválido o acordo tácito de compensação, a decisão do
Regional está em consonância com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência da e. SDI-1, consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 223, que assim dispõe:
Compensação de jornada. Acordo individual tácito. Inválido.
(Precedentes: ERR 390148/1997, Min. Wagner Pimenta, DJ 10.8.2001;
ERR 535017/1999, Juíza Conv. Deoclécia Amorelli, DJ 29.6.2001; RR
524657/1999, 1ª T, Min. João O. Dalazen, DJ 7.12.2000; RR 385505/1997,
2ª T, Juiz Conv. Márcio do Valle, DJ 7.12.2000; RR 467562/1998, 3ª T, Juíza
Conv. Eneida Melo, DJ 4.5.2001; RR 505001/1998, 4ª T, Min. Milton de
Moura França, DJ 16.3.2001; RR 567204/1999, 5ª T, Min. Brito Pereira, DJ
16.2.2001.
Prejudicado o exame da divergência jurisprudencial, e afastada a
alegação de ofensa a lei e à Constituição Federal, ao teor do óbice do
Enunciado nº 333 do TST, c/c o § 4º do art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos e com fulcro no § 4º do art. 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-722.708/01.5 TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : EDIGARD JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR. EMERSON JOSÉ DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão de fls.
352/358, deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamada,
apenas para determinar a compensação dos reflexos das horas extras
pagas e a sua exclusão, a partir de 5.1.98, mantendo a sentença
quanto aos temas “horas extras - turnos ininterruptos de reveza-
mento”, “salário-hora - divisor 180”, “minutos anteriores e posteriores
à jornada” e “hora noturna reduzida”.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas razões
de fls. 360/382.
Alega que a concessão de intervalo intrajornada descaracteriza o
turno ininterrupto de revezamento. Aponta violação do artigo 7º, XIV,
da Constituição Federal e transcreve os arestos de fls. 362/364.
Acrescenta que o reclamante laborava em regime de compensação de
jornada, previsto em norma coletiva, e que não era ultrapassado o
limite de 44 horas semanais.
Argumenta, invocando o princípio da eventualidade, que, ainda que
caracterizado o turno de revezamento, não são devidas as horas ex-
tras, mas somente o adicional respectivo, conquanto era o reclamante
empregado horista, e, portanto, já teve remuneradas as horas tra-
balhadas. Indica divergência jurisprudencial dos arestos de fls.
365/367.
Quanto ao divisor 180, sustenta que “se por ajuste entre as partes o
salário do reclamante sempre teve por base a unidade hora, não há de
se cogitar de divisor, operação que só teria razão de ser se o salário
houvesse sido pactuado por lapso temporal maior”. Alega que, em
determinando cálculo com base em divisor de 180, elevou-se o salário
do empregado em detrimento do que ficou avençado, violando os
artigos 444 e 468 da CLT. Cita os artigos 65 e 76 da CLT, bem como
o Enunciado nº 124/TST em abono de sua tese. Colaciona arestos
para confronto a fls. 368/369.
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Já relativamente aos minutos residuais, alega que é incoerente o
deferimento de minutos excedentes em turnos de revezamento, dado
que os empregados se sucedem na operação do mesmo maquinário,
razão pela qual é fisicamente impossível que um empregado inicie
suas tarefas antes do horário designado, quando outro ainda se en-
contra cumprindo o seu. Transcreve aresto em abono de sua tese e
indica violação dos artigos 4º e 818 da CLT e 333 do CPC.
Diz que é inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, no
caso concreto, pois a concessão de minutos que antecedem e sucedem
a jornada de trabalho onera a atividade econômica e remunera o
tempo que o empregado dispõe para realizar tarefas de cunho ex-
clusivamente pessoal. Aponta ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição
Federal e transcreve arestos para confronto.
Pretende a reforma do julgado quanto à hora noturna reduzida, sus-
tentando a inaplicabilidade da norma do art. 73, § 1º, da CLT, em face
da preponderância do regime especial instituído pelo art. 7º, XIV, da
CF. Diz que foi violado o art. 7º, XXVI, da CF e indica divergência
jurisprudencial. Colaciona arestos.
Por fim, insurge-se contra a aplicação do artigo 359 da CLT, ar-
gumentando que não pode ser condenada ao pagamento de horas
extras pela não-apresentação dos cartões de ponto de determinado
período. Colaciona arestos.
Despacho de admissibilidade à fl. 385.
Contra-razões a fls. 386/399.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 359 e 360) e está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fls. 72/72verso e 336). Custas pagas (fl. 337) e
depósito recursal efetuado a contento (fl. 384).
No que concerne à tese de que os intervalos para refeição e descanso
descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem razão a
recorrente, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas pre-
visto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos nas razões recursais estão su-
perados pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outros-
sim, o artigo 7º, IV, da CF/88, que embasa o entendimento sedi-
mentado no referido verbete sumular.
Não se sustenta a tese de que o reclamante, trabalhando como horista
e tendo recebido as horas trabalhadas, somente teria direito ao adi-
cional de horas extras, tendo em vista o quadro fático revelado pelo
Regional.
Com efeito, consigna o acórdão recorrido que, mesmo sendo o salário
pago por hora, o seu valor foi instituído tendo em vista uma jornada
diária de 8 horas ou 220 mensais, e, estando o reclamante sujeito a
uma jornada constitucional de 6 horas diárias em virtude do turno
ininterrupto de revezamento, faz ele jus ao efetivo pagamento da 7ª e
8ª hora como extras, em razão da ineficácia da prática de pré-con-
tratação de horas extras, nos termos do Enunciado nº 199 do TST.
Já sedimentou esta Corte o entendimento de que:
“Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos.
Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional..” (Orientação Jurisprudencial nº 275 da e.
SDI-1).
Incidência do Enunciado nº 333 do TST, c/c o artigo 896, § 4º, da
C LT.
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Quanto ao divisor de 180, assim decidiu o Regional:
Ressalte-se que, ao estabelecer a jornada normal de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, o Le-
gislador Constituinte procurou não apenas compensar o maior des-
gaste do trabalhador, mas também promover a melhoria de sua con-
dição social e econômica. Assim, como já demonstrado, o trabalho
executado em turnos de revezamento, como já demonstrado, deve ser
remunerado em valor superior àquele executado em turnos fixos,
sendo, portanto, o salário-hora calculado pelo divisor 180, indife-
rentemente de ser o obreiro mensalista ou horista, já que a norma
constitucional não faz qualquer discriminação dessa ordem.
Ficam refutados, portanto, os argumentos referentes ao divisor 180,
pois, sendo este mera decorrência lógica da jornada de seis horas
diárias, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade (art.
5º, inciso II, da CF/88), tampouco se verifica a aludida majoração do
salário pela via judicial ou alteração contratual (artigo 468), nem
mesmo a afronta aos artigos 442 e 444 do Texto Consolidado.” (fls.
354/355)
A e. SDI-1 desta Corte, ao julgar o TST-E-AG-RR-414.391/98.8, da
lavra deste relator, firmou o entendimento de que “O legislador cons-
tituinte, ao instituir a jornada especial de 6 horas para os traba-
lhadores submetidos ao sistema do turno ininterrupto de revezamento
(art. 7º, XIV, da Constituição Federal), visou tutelar a saúde do
trabalhador pelo desgaste físico. Nesse contexto, ainda que, para o
caso do horista, a unidade salarial seja mensurada pela hora tra-
balhada, a redução de turno de 8 (oito) para 6 horas diárias não pode
redundar em redução do valor percebido mensalmente. E isso porque
o reclamante, contratado inicialmente para cumprir jornada de 240
horas em turnos ininterruptos de revezamento, ao sofrer redução para
180 horas mensais, deve manter o mesmo padrão salarial adquirido ao
ser submetido à jornada anteriormente prestada. Deve-se, para tanto,
recalcular o valor da hora trabalhada, com o escopo de atender à nova
situação jurídica instituída, em estrita observância da garantia maior
da irredutibilidade salarial consagrada no art. 7º, VI, da Constituição
Federal”.
Esse entendimento veio a ser consagrado pela jurisprudência desta
Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da e. SDI-
1.
Prejudicado, pois, o exame da divergência jurisprudencial transcrita
nas razões recursais, ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST, c/c o
artigo 896, § 4º, da CLT.
De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa
da controvérsia consoante com aquela pacificada nesta Corte, não há
que se cogitar de violação dos preceitos legais e constitucionais in-
dicados, já que a sua análise foi esgotada no âmbito desta Corte.
Relativamente aos minutos que antecedem e sucedem a jornada de
trabalho, a decisão do Regional se encontra em consonância com a
atual, notória e iterativa jurisprudência da SDI desta Corte, sedi-
mentada em sua Orientação Jurisprudencial nº 23 da e. SDI, in ver-
bis:
"23. Cartão de ponto. Registro.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal)”. (Precedentes: ERR-144551/1994, Ac. 3916/1997,
Min. Francisco Fausto, DJ 10.10.1997; ERR-148050/1994, Ac.
4110/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 19.9.1997; ERR-160652/1995,
Ac. 2073/1997, Min. Francisco Fausto, DJ 6.6.1997; ERR-
34983/1991, Ac. 3587/1996, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
9.8.1996; ERR-86590/1993, Ac. 2159/1996, Min. Manoel Mendes,
DJ 8.11.1996).
Ressalte-se que não foi prequestionada a tese sobre a incompati-
bilidade entre a concessão de minutos excedentes e o trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento. Prejudicado o exame dos arestos
colacionados.
A decisão do Regional está, pois, em estrita observância do artigo 4º
da CLT.
A condenação, no particular, está embasada nos controles de jornada
registrados pela própria recorrente, que consignam o elastecimento da
jornada por período superior ao tolerável (fl. 355), tendo o Regional
ressaltado que os documentos apresentados pela reclamada, como
prova pré-constituída, foram suficientes para se constatar a jornada de
trabalho, sendo desnecessária a produção de outras provas pelo re-
clamante (fl. 356).
Nesse contexto, não se constata afronta aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC para viabilizar a revista.
Igualmente, não prospera a alegação de violação do artigo 359 do
CPC.
Esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 233 da e. SDI-
1, já firmou entendimento de que “a decisão com base na prova oral
ou documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde
de que o julgador fique convencido de que o procedimento ques-
tionado superou aquele período”. Desnecessária, por conseguinte, a
apresentação de todos os cartões de ponto para fim de comprovação
da totalidade das horas extras postuladas.
Quanto à redução da hora noturna, concluiuentendeu o Regional que “não há
qualquer incompatibilidade entre o sistema de jornada em turnos ininter-
ruptos de revezamento (e a conseqüente jornada de seis horas) previsto no
artigo 7º, XIV, da Constituição da República, com a hora noturna ficta re-
duzida, instituída pelo artigo 73, § 1º, da CLT”.
Para tanto, asseverou que a redução da jornada para 6 horas diárias, em favor
dos que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento, constitui uma
melhoria da condição de trabalho prevista na Constituição da República, não
tendo sido estabelecida em detrimento de outros direitos assegurados por lei,
já que não foi feita nenhuma restrição nesse sentido. Até porque o trabalho
prestado à noite, ainda que em regime de turnos, continua sendo mais penoso
que aquele prestado durante o dia, argumento esse que constitui a razão
fundamental da existência do referido artigo 73, parágrafo 1º.

Como se vê, não analisou a questão sob o prisma da previsão da
jornada em norma coletiva, razão pela qual não há que se cogitar de
violação do art. 7º, XXVI, da CF.
Os arestos colacionados não viabilizam o conhecimento da revista. O
primeiro de fl. 379, porque oriundo de Turma desta Corte, e do de fls.
379/380, porque oriundo do mesmo Regional prolator da decisão
recorrida, não atendem ao disposto no art. 896, “a”, da CLT, com a
redação em vigor à data do interposição do recurso. O segundo de fl.
380 não indica a fonte de publicação e não está acompanhado da
respectiva cópia autenticada, o que atrai a observância do óbice do
Enunciado nº 337 do TST.
Com estes fundamentos, e com fulcro no § 4º do artigo 896 da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-722.714/01.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. COUTO MACIEL
RECORRIDO : IRCEU TOMAZ
ADVOGADA : DRA. SEREMA OLIJNIK

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 165/177, prolatado pelo TRT da 9ª Região, que deu
provimento ao seu recurso ordinário apenas para determinar os des-
contos fiscais, mantendo, no mais, a sentença que julgou a recla-
matória procedente, em parte.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a” e “c”, da
CLT. Pretende a reforma do julgado quanto ao tema “transação ex-
trajudicial - quitação do contrato de trabalho”, indicando violação dos
arts. 1025 e 1030 do Código Civil. Alega, em síntese, que o re-
clamante desligou-se voluntariamente, aproveitando-se da possibili-
dade de uma compensação indenizatória pela extinção do contrato de
trabalho, bem como que a rescisão contratual deu-se por acordo e
contou com assistência sindical, configurando transação válida e efi-
caz, nos termos dos dispositivos indicados. Acrescenta que não se
invocou vício de consentimentos (Código Civil, art. 145) ou fraude
(CLT, art. 794). Aponta divergência jurisprudencial e colaciona ares-
tos. Insurge-se contra o deferimento de diferenças de adicional de
periculosidade em decorrência da observância da remuneração per-
cebida pelo reclamante como base de cálculo. Sustenta que, nos
termos do art. 193, § 1º, da CLT e do Enunciado nº 191 do TST, o
adicional de periculosidade deve ser calculado sobre o salário básico
e não sobre este acrescido das demais verbas de natureza salarial. Diz
que foram violados os arts. 1º da Lei nº 7.369/85, e 2º, I e II, do
Decreto-Lei nº 93.412/86, que determinam o seu cômputo sobre o
salário. Transcreve arestos para demonstrar divergência jurispruden-
cial sobre o tema. Acrescenta que a parcela adicional por tempo de
serviço (código 1001) era calculada sobre o salário - código 1000. A
parcela AC-DRT-192/3/84 (código 1002) era calculada sobre a soma
dos valores relativos aos códigos 1000 e 1001, o que, a seu ver,
inviabiliza a pretensão de sua inclusão na base de cálculo do adi-
cional de periculosidade, por esbarrar no bis in idem vedado por
lei.
Despacho de admissibilidade exarado à fl. 193.
Contra-razões a fls. 196/204.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com este breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 179 e 180), está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fls. 19/19v.), custas pagas (fl.
147) e o depósito recursal foi efetuado a contento (fl. 191).
Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, a revista não
merece seguimento.
O Regional, após registrar que a extinção do contrato de trabalho
ocorreu mediante mútuo consentimento, bem como que o autor re-
cebeu R$ 17.708,85 (valor bruto) a título de “compensação” de todas
as parcelas devidas, em decorrência do extinto contrato de trabalho,
além de verbas rescisórias no importe de R$ 6.544,49, firmou o
seguinte entendimento, in verbis:
“Entendo, todavia, que a quitação, assim outorgada, não se revista da
amplitude desejada pela reclamada - coisa julgada. A uma, porque a
transação efetuada entre as partes não foi homologada em Juízo; a
duas, porque não há decisão transitada em julgado. Os artigos do
Código Civil invocados pela reclamada não produzem, na hipótese, os
efeitos perseguidos. A quitação passada não excede os valores re-
cebidos. Entendimento diverso implicaria negar vigência ao que dis-
põe o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal.” (fl. 168).
Consignou, outrossim, que a eficácia da transação extrajudicial limita-
se ao disposto no § 2º do art. 477 da CLT, não retirando, portanto, do
empregado, o direito de perseguir em Juízo diferenças, inclusive em
relação às parcelas cujos valores foram quitados.
O entendimento deste Relator é de que a anuência do empregado ao
PDV, outorgando quitação com expressa referência a todas as parcelas
do extinto contrato de trabalho, mediante recebimento de indenização
compensatória, é hipótese de típica e legal transação que desonera o
empregador de qualquer outra parcela decorrente do extinto contrato
de trabalho.
A e. SDI-1, no entanto, inclinou-se em sentido contrário, firmando o
entendimento cristalizado em sua Orientação Jurisprudencial nº 270,
nos seguintes termos:
“Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação extraju-
dicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efeitos.

A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do re-
cibo”.
Nesse contexto, por encontrar-se o acórdão recorrido em consonância
com a jurisprudência atual, notória e iterativa desta Corte, a revista
não merece seguimento, ante o óbice do Enunciado nº 333 do TST,
c/c o § 5º do art. 896 da CLT.
De outra parte, tendo o Regional desenvolvido análise interpretativa
da controvérsia consoante com aquela pacificada nesta Corte, não há
que se cogitar de violação dos precitos de lei e da Constituição
indicados, já que a sua análise já foi esgotada no âmbito desta Cor-
te.
No que diz respeito às diferenças a título de adicional de pericu-
losidade, igualmente, a revista não merece alcançar conhecimento.
É certo que o entendimento deste Relator é de que, mesmo em se
tratando de eletricitário, o adicional de periculosidade incide sobre o
salário básico, ao teor do disposto nos arts. 193, § 1º, e 457, caput, da
CLT e no Enunciado nº 191 do TST, e não sobre o salário acrescido
de outros adicionais ou parcelas de natureza salarial.
No entanto, a jurisprudência atual e iterativa desta Corte, analisando-
se a controvérsia à luz do disposto no art. 1º da Lei nº 7.369/85,
firmou-se no sentido de que o adicional de periculosidade deve in-
cidir sobre o salário que o empregado perceber, sem as exclusões
previstas no § 1º do art. 193 da CLT ou mesmo da restrição do
Enunciado nº 191 do TST, isto é, incide sobre todas as verbas sa-
lariais que compõem a remuneração.
Nesse sentido os seguintes precedentes: E-RR-418.325/98, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, DJ 19.12.02; E-RR-424.640/98,
Rel. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, DJ 7.3.03; E-RR-464.
455/98, Redator Designado Min. Rider Nogueira, DJ 23.05.03; E-RR-
787.925/01, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 6.6.03.
Inarredável, portanto, a observância do óbice do Enunciado nº 333 do
TST ao processamento da revista.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-723.848/01.5 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : WILTON FERREIRA CHAGAS
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDA : EXECUTIVA TRANSPORTES E TURIS-

MO LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SIDNEI DE CARVALHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fls. 107/109, complementado pelo de fls. 114/115, pro-
latado pelo TRT da 2ª Região, que negou provimento ao seu recurso
ordinário, mantendo a sentença que proclamou a prescrição nuclear
da ação, pelo decurso de prazo de dois anos para a sua propositura,
extinguindo o processo, com julgamento do mérito, com base no art.
269, IV, do CPC.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896, “a” e “c”, da
CLT. Argúi preliminar de nulidade do julgado, por negativa de pres-
tação jurisprudencial e indica violação dos arts. 832 da CLT, 93, IX,
e 5º, XXXVI, da CF. Aduz que, não obstante a oposição de embargos
declaratórios, o Regional recusou-se a enfrentar pontos relevantes
para o deslinde da controvérsia e que foram suscitados no recurso
ordinário. Colaciona arestos. Pretende a reforma para afastar a pres-
crição. Afirma que houve equívoco na contagem do prazo prescri-
cional, visto que não foram observadas as disposições dos arts. 184
do CPC e 1º da Lei nº 810/49, tidos por violados. Sustenta que, no
caso, não se consumou a prescrição em decorrência do cômputo do
aviso prévio indenizado, pois este projeta o tempo de serviço para
todos os efeitos, inclusive para contagem do prazo para o ajuizamento
de ação trabalhista. No caso, com o aviso prévio de 30 dias, na forma
do art. 487 da CLT, o contrato findo em 30.1.94 projeta-se até 2.3.94,
e, uma vez proposta a ação em 31.1.96, ainda não havia transcorrido
o prazo prescricional. Indica divergência jurisprudencial e colaciona
aresto. Por fim, assevera que ação anteriormente proposta, consoante
comprovam os documentos anexados aos autos, interrompe a pres-
crição, nos termos do Enunciado nº 268 do TST.
Despacho de admissibilidade à fl. 125.
Sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 116 e 117) e está subscrito por pro-
curadora regularmente constituída nos autos (fls. 4).
Ante os termos do art. 249, § 2º, do CPC, de aplicação subsidiária no
Processo do Trabalho e da possibilidade de provimento da revista
quanto ao mérito, reputo prejudicada a análise da preliminar de nu-
lidade.
O e. Regional, considerando que a prescrição obedece critérios fi-
xados para o ano civil e não para os prazos processuais, concluiu que,
tendo o autor sido dispensado em 31.1.94, teria ele prazo até 30.1.96
para propositura da ação, visto que, no dia 31.1.96 estaria iniciando o
terceiro ano de contagem, aduzindo que, nesse sentido, nossa Magna
Carta, em seu art. 7º, XXIX, “a”, prevê a propositura “até o limite de
dois anos após a extinção do contrato”. Afastou, em conseqüência, a
tese defendida pelo recorrente, da contagem a partir da homologação
da rescisão.
Afastou, outrossim, a Corte Regional, a projeção do aviso prévio
indenizado para dilatar o prazo prescricional.
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Para tanto, asseverou que a ficção legal estabelecida no art. 487 de
CLT só tem eficácia para efeitos pecuniários, mas não tem o condão
de criar tempo efetivo.
O recorrente logrou demonstrar divergência específica sobre o tema,
através do aresto colacionado a fls. 123/124, com a devida indicação
da fonte de publicação que adota entendimento contrário, de que o
aviso prévio sempre integra o tempo de serviço, ainda que inde-
nizado, razão pela qual o respectivo período deve ser computado para
contagem do prazo prescricional.
CONHEÇO da revista, por divergência jurisprudencial.
NO MÉRITO, a questão já se encontra pacificada no âmbito desta
Corte, através da Orientação Jurisprudencial nº 83 da e. SDI-1, exa-
rada nos seguintes termos:
“Aviso prévio. Indenizado. Prescrição.
Inserido em 28.04.1997
A prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso
prévio. Art. 487, § 1º, CLT.”
Precedentes: E-RR-140.405/94, Ac. 2.333/97, Min. Vantuil Abdala,
DJ 13.6.97; E-RR-146.423/94, Ac. 86/97, Min. Milton de Moura
França, DJ 18.4.97; E-RR-183.322/95, Ac. 1.074/97, Min. Rider de
Brito, DJ 11.4.97; E-RR-940.48/93, Ac. 526/97, Min. Francisco Faus-
to, DJ 4.4.97; E-RR-87.231/93, Ac. 3.332/96, Min. Moacyr Tesch, DJ
14.2.97; E-RR-84.759/93, Ac. 2.199/96, Min. Vantuil Abdala, DJ
8.11.96; E-RR-101.942/94, Ac. 2.165/96, Min. Vantuil Abdala, DJ
25.10.96; E-RR-131.954/94, Ac. 1.198/96, Min. Luciano de Castilho,
DJ 8.11.96.
Nesse contexto, tendo o reclamante sido dispensado em 30.1.94, com
aviso prévio indenizado, na época da propositura da ação, em 31.1.96,
ainda não haveria se escoado o prazo prescricional a que alude o art.
7º, XXIX, “a”, da CF.
Com estes fundamentos e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,
DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para determinar o re-
torno dos autos à 2ª Vara do Guarajá, SP para que, afastada a pres-
crição total da ação, prossiga no exame do pedido, como entender de
direito.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-724.874/01.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-
CHECO E OLIVEIRA

RECORRIDO : JONEMBERG DE BRITO
ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 273/277, que deferiu o pedido de pa-
gamento, como extras, dos intervalos intrajornada não usufruídos,
mesmo antes da edição da Lei nº 8.923/94, e determinou a correção
monetária do débito trabalhista a partir do mês da prestação dos
serviços, interpõe a reclamada recurso de revista.
Nas razões de fls. 279/286, alega que a condenação às horas extras
não pode retroagir a período anterior à Lei nº 8.923/94, que acres-
centou o § 4º ao art. 71 da CLT. Em relação à correção monetária,
sustenta sua incidência a partir do mês subseqüente ao trabalhado, por
força do disposto nos arts. 39 da Lei nº 8.177/91 e 459, Parágrafo
Único, da CLT. Cita arestos a respeito.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 290, não foram apresentadas
contra-razões, conforme certidão de fl. 292.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao item III da Resolução Administrativa nº
322/96.
Com esse breve Relatório,
DECIDO.
A revista é tempestiva (fls. 278/279) e está subscrita por advogados
devidamente habilitados nos autos (fl. 288). Depósito recursal e cus-
tas recolhidos a contento (fls. 257/258 e 289).
I - CONHECIMENTO
I.1 - HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA - LEI
Nº 8.923/94
O e. Regional deferiu o pedido de pagamento, como extra, de uma
hora diária, pela inobservância dos intervalos intrajornada, mesmo
antes da edição da Lei nº 8.923/94, sob o fundamento de que o
desrespeito ao intervalo para repouso e alimentação ocasionava a
prorrogação da duração normal do trabalho, caracterizando-se a so-
brejornada (fl. 274).
Nas razões de fls. 282/284, a reclamada alega que a sua condenação
em horas extras não pode retroagir a período anterior à Lei nº
8.923/94, que acrescentou o § 4º ao art. 71 da CLT. Aduz, também,
que os intervalos intrajornada não usufruídos antes da referida lei já
foram pagos, por força de convenção coletiva.
Assiste-lhe razão.
A não-concessão do intervalo intrajornada passou a ser remunerada
com acréscimo de 50% somente a partir da edição da Lei nº 8.923, de
28/7/94, que incluiu o § 4º ao art. 71 da CLT.
Até essa data, a não-concessão do intervalo configurava apenas uma
infração administrativa, na forma prevista pelo então vigente Enun-
ciado nº 88 do TST.
Essa é a jurisprudência cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº
307 da SDI:
“Após a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total ou parcial
do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT).”

Assim, o e. Regional, que condenou a reclamada ao pagamento de
horas extras em período anterior à data da edição da Lei nº 8.923/94,
aplicou mal o referido dispositivo.
Com estes fundamentos, CONHEÇO do recurso de revista, por má-
aplicação do art. 71, § 4º, da CLT.
I.2 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O e. Regional determinou a correção monetária dos débitos traba-
lhistas, a partir do mês da prestação dos serviços, sob o fundamento
de que “a época própria é aquela em que contratualmente a obrigação
se torna exigível, não se devendo confundir o prazo para pagamento
previsto no artigo 459 da CLT, que se traduz em faculdade legal, com
a época própria prevista em lei.” (fls. 276/277)
A reclamada sustenta sua incidência a partir do mês subseqüente ao
trabalhado, por força do disposto nos arts. 39 da Lei nº 8.177/91 e
459, Parágrafo Único, da CLT. Cita arestos a respeito (fls.
284/285).
O primeiro deles (fl. 285) autoriza o conhecimento do recurso de
revista, por adotar a tese esposada pela parte, em contrariedade àquela
aplicada pelo e. Tribunal a quo, conforme determina o Enunciado nº
296 do TST.
CONHEÇO, por divergência jurisprudencial.
II - MÉRITO
II.1 - HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA - LEI
Nº 8.923/94
Considerando o conhecimento do recurso de revista, por má-aplicação
do art. 71, § 4º, da CLT, DOU-LHE PROVIMENTO para restringir a
condenação ao pagamento das horas extras, pela não-concessão de
intervalo intrajornada, a partir de 28/7/94.
II.2 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O que se discute nos autos é se o índice de atualização a ser aplicado
sobre os débitos trabalhistas é aquele referente ao mês vencido ou ao
mês subseqüente.
Para a Lei nº 8.177/91 (art. 39), "os débitos trabalhistas de qualquer
natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas próprias
assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva, sentença nor-
mativa ou cláusula contratual, sofrerão juros de mora equivalentes à
TRD acumulada no período compreendido entre a data de vencimento
da obrigação e seu efetivo pagamento". Portanto, de acordo com o
dispositivo legal ora em exame, o conceito de época própria define-se
pela data em que o empregador deveria pagar a obrigação, incidindo,
a partir daí, a correção monetária.
O artigo 459, Parágrafo Único, da CLT, por sua vez, preceitua que,
"quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido", estabelecendo, assim, a data-limite em que o empregador
deverá contraprestar o trabalho despendido pelo empregado.
Com base nessas premissas, a e. Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte uniformizou a jurisprudência a respeito da
matéria em questão, emitindo a orientação de que o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito a correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Precedentes: E-RR-233.531/95, DJU de
5/6/98, fl. 304, Min. Francisco Fausto; E-RR-203.852/95, DJU de
13/3/98, fl. 223, Min. Carlos A. Reis de Paula; E-RR-245.482/96,
DJU de 20/2/98, fl. 278, Min. Vantuil Abdala.
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 557, § 1º-A,
do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para determinar
que seja considerado o índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços e restringir a condenação ao
pagamento das horas extras, pela não-concessão de intervalo intra-
jornada, a partir de 28.7.94.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-01944-1999-025-05-40-1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO SANTOS ALONSO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D A : BAHIA FORTE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR. ELIANO JOSÉ MARQUES DIAS

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/03, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 06.08.2002 (fl. 01), dentro do
prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de seguimento
da revista, em 31.07.2002 (fl. 68). Todavia, foi desatendido pressuposto re-
cursal relativo à formação do instrumento.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem

caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-01947-2000-204-01-40-7

A G R AVA N T E S : RAVINA EMPREENDIMENTOS EDUCA-
CIONAIS LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS
A G R AVA D A : SHELY MAIRE FAUSTINO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES TORRES

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, teria obstado o prosseguimento
do recurso de revista da reclamada, cujo teor sequer foi exibido.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados dos agravantes
e da agravada, da petição inicial, da contestação, da decisão ori-
ginaria, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das
custas
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças es-
senciais à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-01952/2001-087-03-00.6

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADOS : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

E DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOANES MOREIRA ROSA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
O 3° Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) a concessão de folgas semanais e intervalos na jornada não des-
caracterizava o turno ininterrupto de revezamento, sendo devidas
as horas extras com o adicional respectivo;
b) o trabalho em jornada de turno ininterrupto de revezamento as-
segurava o pagamento das horas extras, calculadas com base no
divisor 180;
c) os minutos residuais gastos pelo Empregado no início e/ou final
da jornada de trabalho eram devidos como horas extras, consoante o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SBDI-1 do TST, sobretudo quando não comprovado que, nesse pe-
ríodo, o Autor não permanecia à disposição da Reclamada; e
d) os valores de FGTS deviam ser atualizados pelos mesmos índices
de correção monetária aplicáveis aos créditos trabalhistas em geral
(fls. 359-364).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 3°, I,
5°, II, e 7°, XIV, da Constituição Federal, 4°, 65, 76, 444, 468 e 818
da CLT, e 333, I, do CPC, sustentando que:
a) a concessão de intervalos na jornada descaracteriza o turno inin-
terrupto de revezamento, fazendo jus o Reclamante apenas ao adi-
cional de horas extras, sobretudo em sendo ele horista, além do que
restou desconsiderado o acordo coletivo;
b) não se aplica nenhum divisor para o cálculo do salário-hora do
Reclamante, sendo que a adoção do divisor 180 eleva o seu salário,
em detrimento do que foi contratado;
c) a totalidade do tempo excedente à jornada normal diária de
trabalho não pode ser considerada à disposição da Empregadora,
porquanto destinado à marcação do ponto, troca de roupa, etc; e
d) a atualização monetária do FGTS deve observar as tabelas de
correção da CEF, órgão gestor do fundo (fls. 366-389).
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Admitido o recurso (fl. 392), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 365 e 366) e tem representação regular
(fls. 352, 353 e 354), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com
custas recolhidas (fl. 351) e depósito recursal efetuado no valor total
da condenação (fls. 351 e 390). Reúne, assim, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à jornada de trabalho em turno ininterrupto de re v e z a -
mento, a revista não enseja admissibilidade, porquanto a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência sedimen-
tada na Súmula nº 360 do TST, segundo a qual a interrupção do
trabalho para repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento.
Relativamente ao pedido de limitação da condenação ao adicional de
horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST,
haja vista que o posicionamento atual desta Corte, pela Orientação
Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, segue no sentido de considerar
devidos não apenas o adicional de sobrejornada, mas as próprias
horas laboradas após a sexta diária, como extras, no caso de trabalho
em regime de turnos ininterruptos de revezamento, quando extrapole
o limite constitucional. Com referência à alegação de que o Regional
interpretou equivocadamente o acordo coletivo celebrado, o recurso
não prospera. Ocorre que a decisão recorrida lastreou-se na prova
produzida nos autos, para concluir que as normas coletivas não eram
cumpridas, razão pela qual o Enunciado nº 126 do TST erige-se em
óbice ao processamento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e
provas, inviável cogitar de alteração na decisão recorrida. Afastada,
nessa linha, a aludida contrariedade ao art. 7°, XIV, da Constituição
Federal.
No tocante ao divisor do salário-hora, a revista não enseja pros-
seguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296 do TST.
Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade dos arts. 65,
76, 444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não disciplinam
expressamente a questão em tela. Outrossim, a jurisprudência co-
lacionada, à exceção do aresto procedente de Turma do TST, que não
serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da CLT, é ines-
pecíficas, pois não refuta a adoção de divisor para o cálculo do
salário-hora de empregado contratado por unidade de tempo/hora para
trabalhar em jornada de turno ininterrupto de revezamento.
Quanto às horas extras contadas minuto a minuto, a revista não
prospera. Com efeito, o acórdão recorrido foi proferido em harmonia
com o entendimento dominante no TST e expresso na Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, que reza, em homenagem à ra-
zoabilidade, que os cinco minutos que antecedem ou sucedem a
jornada normal diária de trabalho não podem ser considerados como
horas extras. No entanto, uma vez ultrapassado este limite, será con-
siderada como extra a totalidade do tempo que excedeu à jornada.
Incidente o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Com referência à correção do FGTS, a revista sofre, igualmente, o
óbice da Súmula n° 333 do TST, na medida em que o Regional
exarou tese em sintonia com o entendimento sedimentado com a
jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual, tratando-se de
condenação judicial em que os créditos referentes ao FGTS são con-
siderados verbas trabalhistas, devem ser atualizados segundo os ín-
dices de correção monetária aplicáveis aos débitos trabalhistas, con-
forme espelham os seguintes julgados: TST-RR-785689/01, 1ª Turma,
Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, in DJ de 05/09/03; TST-RR-
719670/00, 2ª Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
in DJ de 01/08/03; TST-TST-RR-531931/99, 3ª Turma, Rel. Juíza
Conv. Eneida Melo, in DJ de 12/04/02; TST-RR-435164/98, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Antônio José Barros Levenhagen, in DJ de 17/12/99;
TST-RR-364933/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
in DJ de 28/09/01; e TST-ERR-698540/00, SBDI-1, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de 18/10/02.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126, 221, 296, 333 e 360 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

I
PROC. NºTST-RR-01995/2001-075-03-00.1

RECORRENTE : DÉCIO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. DANIELA SAVOI V. DE SOUZA
RECORRIDA : COOPERATIVA REGIONAL AGROPE-

CUÁRIA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS
D E S P A C H O

O 3° Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, entendendo que:
a) conjugando a prova pericial e a testemunhal, os empregados da
Reclamada tinham à sua disposição equipamentos necessários à neu-
tralização dos efeitos i n s a l u b re s ; e
b) era inaplicável a disposição constante na Orientação Jurispru-
dencial n° 23 da SBDI-1 do TST, pois, nos minutos anteriores e
posteriores à jornada normal de trabalho, utilizados para a troca de
roupa e lanche, o Empregado não se encontrava à disposição da
Empregadora (fls. 390-395).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 399-400), que
foram acolhidos pelo Regional (fl. 403).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação do art. 7°,
XXII e XIII, da Constituição Federal e em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1 do TST, sustentando que:
a) todos os minutos registrados nos cartões de ponto são con-
siderados tempo à disposição do Empregador; e
b) laborava exposto a agentes insalubres sem o devido pagamento
do adicional respectivo (fls. 405-409).
Admitido o recurso (fl. 410), recebeu razões de contrariedade (fls.
411-416), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 398, 399, 404 e 405) e tem re p re -
sentação regular (fls. 22 e 397), sendo as custas a cargo da Re-
clamada (fl. 366). Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto ao adicional de insalubridade, a revista não prospera. Com
efeito, a decisão recorrida lastreou-se na prova produzida nos autos,
para concluir que os empregados da Reclamada tinham à sua dis-
posição equipamentos necessários à neutralização dos efeitos insa-
lubres, bem como que havia efetiva utilização de EPI, sendo certo,
primeiramente, que o Obreiro laborava em condições insalubres, ra-
zão pela qual o Enunciado nº 126 do TST erige-se em óbice ao
processamento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e provas,
inviável cogitar-se de alteração na decisão recorrida.
Relativamente às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
merece prosperar, mercê do dissenso pretoriano ilustrado pelo aresto
transcrito à fl. 406 dos autos, na medida em que, contrariamente ao
acórdão do Regional, esgrime a tese de que os minutos despendidos
para troca de roupa constituem tempo a disposição do empregador.
No mérito, a revista há de ser provida, em face da manifesta con-
trariedade a jurisprudência dominante do TST, traduzida na Orien-
tação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, positivada pela Lei nº
10.243/01, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da CLT, fixando como
limite de tolerância os cinco minutos antes e/ou depois da jornada.
Mas, se for ultrapassado aquele limite, todo o tempo despendido pelo
empregado será devido como extra. Esta Corte tem decidido que os
referidos minutos, mesmo se destinando ao preparo do trabalhador
para iniciar sua jornada de trabalho, como marcação dos cartões de
ponto, troca de roupa, higiene, deslocamento dentro da empresa, etc.,
é tempo a disposição do empregador. Nesse sentido temos os se-
guintes precedentes: TST-RR-470509/98, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, in DJ de 02/06/00; TST-RR-457490/98, 4ª
Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 06/06/03;
TST-RR-35629-2002-900-03-00, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, in DJ de 30/05/03; TST-RR-747972/01, 4ª Turma,
Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 27/09/02; e TST-
ERR-51974/92, SBDI-1, Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de
17/05/96.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
ao adicional de insalubridade, por óbice da Súmula n° 126 do TST,
e dou provimento ao recurso quanto às horas extras contadas minuto
a minuto, por contrariedade à OJ 23 da SBDI-1 do TST, para
acrescer à condenação as horas extras contadas minuto a minuto, a
serem apuradas em liquidação de sentença, relativas ao tempo ano-
tado nos cartões de ponto, nos dias em que fora ultrapassado o limite
de cinco minutos antes e/ou após o final da jornada de trabalho.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. NºTST-RR-02075/1999-003-05-00.0

RECORRENTE : ANTÔNIO CARLOS LOPES PEDRA
ADVOGADO : DR. JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA

BRAGA
RECORRIDO : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DRA. SUELI BIAGINI

D E S P A C H O
O 5° Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
entendendo que o Reclamante não poderia ajuizar reclamação tra-
balhista pretendendo diferenças de horas extras, porquanto, mesmo
havendo ressalva específica no recibo de quitação em relação a essa
parcela, a adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV) con-
figurou transação extrajudicial válida, com efeito liberatório das
parcelas consignadas no termo de rescisão contratual (fls. 580-582).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 585-587), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 590-591).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação do art. 477, §§ 1° e 2° da CLT, em divergência
jurisprudencial e em contrariedade à Súmula nº 330 do TST, sus-
tentando que a adesão ao PDV não caracteriza transação válida dos
direitos decorrentes do contrato de trabalho, tendo em vista, prin-
cipalmente, que houve ressalva específica no recibo relativamente às
horas extras (fls. 614-626).
Admitido o recurso (fl. 628), recebeu razões de contrariedade (fls.
630-645), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 612 e 614) e tem representação regular
(fl. 09), não tendo o Autor sido condenado em custas. Reúne, assim,
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-
so.
Quanto ao alcance da transação extrajudicial que importe na res-
cisão do contrato de trabalho, decorrente da adesão a PDV, o
recurso tem prosseguimento garantido, uma vez que há divergência
jurisprudencial válida a partir dos arestos transcritos às fls. 622-624,
os quais albergam o entendimento de que a transação, nos moldes
acima delineados, não detém eficácia de quitação geral, mas limita-se
às parcelas e valores consignados no recibo. NO mérito, o apelo logra
provimento. Embora tenha sempre me posicionado na Turma con-
trariamente à tese do Recorrente, no sentido de que a adesão ao plano
de desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos

eventuais direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao
desligamento visou a enxugar a máquina administrativa, e não a
reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-RR-724896/01, in DJ de
13/09/02; TST-RR-635744/00, julgado em 14/08/02; e TST-RR-
724903/01, julgado em 14/08/02), esta Corte adotou posicionamento
em sentido oposto à tese abraçada pelo Regional, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, segundo a qual a
transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista do Reclamante, por contrariedade à OJ
270 da SBDI-1 do TST, para determinar o retorno dos autos ao
Regional de origem, a fim de que prossiga na análise do feito, como
entender de direito, afastando a tese da transação em torno das horas
extras pleiteadas.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-02422/2001-002-07-00.3

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.
- TELEMAR

ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREI-
RA

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS GOMES DE MESQUITA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O

O 7º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, para determinar a sua reintegração na Reclamada, en-
tendendo que, embora dispensável a motivação dos atos demissórios
dos empregados de sociedades de economia mista, a despedida do
Reclamante era nula, porquanto efetivada ao arrepio do regula-
mento empresarial que estabelecia a necessidade de prévia sin-
dicância, mesmo nas dispensas sem justa causa. Esclareceu, ainda,
que o fato de haver sido adotada por longos anos demonstrava que o
Sistema de Práticas contava com a aprovação do Ministério ao qual
estava subordinada a Reclamada (fls. 152-154).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação dos arts. 5º, II, 7º, I, 37 e 173, § 1º, da
Constituição da República, em divergência jurisprudencial e em con-
trariedade à Súmula nº 355 do TST, sustentando a desnecessidade de
motivação do ato de dispensa dos seus empregados, quer porque
não há limitação ao direito potestativo de dispensar das sociedades de
economia mista, quer porque, no momento da dispensa, já não fazia
parte da Administração Pública Indireta, por força de privatização.
Também argumenta com a invalidade do Sistema de Práticas, nor-
ma na qual o Reclamante amparou o pleito de reintegração no em-
prego, alegando que carecia dos elementos necessários à sua for-
malização, porquanto, no tempo de sua edição, compunha o Sistema
Telebrás, devendo, pois, para produzir efeitos, contar com a anuência
do Ministério das Comunicações, ao qual se subordinava (fls. 156-
176).
Admitido o apelo (fl. 181), não recebeu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 155 e 156) e tem representação regular
(fl. 55-57), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 179) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl.
177). Assim, reúne os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Contudo, o recurso não logra prosperar, porquanto não se verificou
violação direta e literal das disposições constitucionais invocadas. O
Regional textualmente admitiu a desnecessidade de motivação do
ato de despedida do empregado de sociedade de economia mista.
Com efeito, a Corte de origem determinou a reintegração do Autor
com fundamento nas normas empresariais que estabeleciam a obri-
gatoriedade de apuração dos fatos, mesmo quando a despedida se
desse sem justa causa, como na hipótese sob exame. Nesse ponto, a
decisão espelha o conteúdo da Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1 do TST. Sendo assim, a admissibilidade do recurso es-
barra na Súmula no 333 do TST.
Quanto à validade da norma empresarial, apontada para fundamentar a
decisão recorrida, o recurso igualmente não alcança condições para pros-
seguir, em face das barreiras contidas nas Súmulas nºs 126, 296, 297 e 333
do TST. O Regional consignou que o regulamento da Reclamada contava
com a anuência do Ministério ao qual se subordinava. Desse modo, cai por
terra a argumentação expendida, no sentido de que o Sistema de Práticas
carecia dos elementos formais para produzir efeitos, sendo certo que apenas
a revisão do conjunto probatório trazido aos autos possibilitaria averiguar a
ausência de aprovação do Ministério das Comunicações, como sustentado
pela Reclamada. A questão atinente à possibilidade de norma empresarial
conceder garantia de emprego não foi explicitamente abordada na decisão
recorrida. Também não foram objeto de prequestionamento os arts. 5º, II, 7º,
I, e 173, § 1º, da Constituição Federal, especialmente sob os enfoques aven-
tados pela Recorrente. Destaque-se, no entanto, por oportuno, que a Orien -
tação Jurisprudencial nº 299 da SBDI-1 do TST consagra a compati-
bilidade entre a estabilidade contratual ou derivada de regulamento da em-
presa com o regime do FGTS. Finalmente, nenhum dos arestos trata acerca
da mesma hipótese versada nos autos, porquanto dizem respeito especifi-
camente ao AVISO DIREH nº 02/84, editado pela Conab, cuja ineficácia
decorreu da falta de aprovação pelo Ministério ao qual se subordinava essa
empresa pública. Na mesma esteira, desserve para comprovar conflito pre-
toriano a invocação da Súmula nº 355 do TST.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso, por óbice das Súmulas nos

126, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-02494-2000-032-12-40-9

A G R AVA N T E : PRAIA PARK CLUB LTDA.
ADVOGADO : DR. JEFFERSON E. DOSSA BORGES
A G R AVA D O : PAULO SÉRGIO DOS SANTOS PRA-

ZER
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR

D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 12ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional não foi devidamente trasladada,
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a
deficiência do instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-03621-2002-900-03-00-2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O : LÚCIO DA SILVA DINIZ
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

Consta à fl. 357 decisão do Exmo. Sr. Juiz Convocado Horácio de
Senna Pires, então relator, acolhendo o pedido de renúncia do direito
em que se funda a ação, referente ao reclamante Antônio Francisco
das Neves, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, apenas
quanto ao reclamante renunciante.
Desta feita, o reclamante remanescente na ação, LUCIO DA SILVA
DINIZ, e devidamente assistido por sua advogada, formaliza, tam-
bém, renúncia do direito em que se funda a ação (fl. 359).
Trata-se de hipótese de extinção do processo, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo
Civil.
Declaro, portanto, extinto o processo, com julgamento do mérito, na
forma requerida.
Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-03839-2002-911-11-40-1

A G R AVA N T E : TERMOTÉCNICA DA AMAZÔNIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EBENÉZER ALBUQUERQUE BE-
ZERRA

A G R AVA D O : FRANCISCO CORDEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

D E S P A C H O
Inconformada com r. despacho do e. TRT da 11ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamada.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-06803/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDO : GERALDO EVANGELISTA SANTOS FI-

LHO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 462-482)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 444-450 e 457-460).
O apelo, todavia, não logra prosperar, em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 461, o acórdão regional, referente aos
embargos de declaração opostos pela Reclamada, foi publicado em
23/03/2001 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 02/04/01 (fl. 462). No entanto,
a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação aos
recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-06808/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : CUMMINS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MORENO
RECORRIDO : SÉRGIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 784-790)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 764-774 e 780-782).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 783, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamada foi publicado em
10/08/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 20/08/01 (fl. 784). Todavia, a
jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação
aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-06810/2002-900-02-00.2

RECORRENTE : MANOEL BRITO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDA : CONSTRUTORA WYSLING GOMES LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ISABELLA GLASER

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 140-148)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 129-131 e 137-138).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 139, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante, foi publicado
em 10/08/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 20/08/01 (fl. 140).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-1035/2001-114-08-40.7

A G R AVA N T E : SACRAMENTA - SERVIÇOS ESPECIA-
LIZADOS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. OTÁVIO JOSÉ DE VASCONCELLOS
FA R I A

A G R AVA D O : ALCENOR ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : DR. ADEMIR D. FERNANDES

D E S P A C H O
O Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 2º, da
CLT (fl. 128).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 124-127) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 131-133), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 121), a representação regular (fl.
15) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença e
em sede de procedimento sumaríssimo, a aplicação do princípio de
ser a execução processada pelo modo menos gravoso para o exe-
cutado, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação
direta de normas infraconstitucionais. O dispositivo constitucional
elencado como malferido, qual seja, o art. 5º, LIV, não poderia,
portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de
execução, já que trata, genericamente, de princípio-norma consti-
tucional. Pertinente, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, §§
5º e 6º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-1041/2001-005-19-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO DA SILVA PIRES
A G R AVA D O : JOSÉ CLÁUDIO SOARES LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUER-

QUE PEREIRA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 19ª Região, mediante o despacho de fls.
22/23, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, por irregularidade de representação.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/12),
afirmando que o recurso de revista está apto à sua admissibilidade.
O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o item III, parte final, da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST, pois o protocolo referente à data
de interposição do recurso de revista (fls. 123/128) apresenta-se ile-
gível, o que impede a aferição da sua tempestividade.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais”.
Ressalte-se, ainda, o atual entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI-I do TST:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O carim-
bo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável
para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado”.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº 16/99 e o art. 897, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-10506/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : REGINALDO CASSIMIRO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDA : CIKEL - COMÉRCIO E INDUSTRIA KEI-

LA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARGARIDA MARIA DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O

O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 179-186)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 166-170 e 176-177).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 178, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante, foi publicado
em 24/08/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 03/09/01 (fl. 179).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-1071/2001-053-03-00.8

RECORRENTE : PETER JORDAN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NETTO FERREIRA JÚ-

NIOR
RECORRENTE : LUCIANA JORDAN PENIDO
ADVOGADA : DRA. JULIANE MARIANO TEIXEIRA
RECORRIDO : JOSÉ MARTINIANO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ALUÍZIO PELÚCIO ALMEIDA VIEI-

RA DE MELLO
D E S P A C H O

Os Reclamados interpõem os presentes recursos de revista (fls. 655-
666 e 667-678) contra decisão proferida pelo 3º Regional (fls. 626-
633 e 651-653).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 654, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pelos Reclamados foi publicado
em 13/05/03 (terça-feira), tendo os recursos de revista sido pro-
tocolizados na Vara do Trabalho de origem em 20/05/03 (fls. 655 e
667). Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue
no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por
Tribunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento aos recursos de revista, por óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-11519/2002-900-09-00.8

RECORRENTE : ANA AGRÍCOLA NOVA AMÉRICA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA CRISTINA MARTINS
NOGUEIRA DE PAULA

RECORRIDO : CÍCERO FORTUNATO
ADVOGADO : DR. JAIME COMAR

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 105-113)
contra decisão proferida pelo 9º Regional (fls. 94-95).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 103, o acórdão regional foi pu-
blicado em 23/11/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido
protocolizado na Vara do Trabalho de origem em 03/12/01 (fl. 105).
No entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-1158/2001-342-01-40.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS
A G R AVA D O : SALVADOR CARDOSO
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR DA SILVA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 1ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sob o fundamento de que o acórdão
recorrido julgou em consonância com o Enunciado nº 331, item IV,
do TST.
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento, alegando
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação da
decisão agravada, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
agravo de instrumento. Frise-se que a aludida peça é de traslado
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Vale salientar ainda que, à luz do inc. X da referida instrução nor-
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-1168/2002-900-09-00-7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DIRCILENA HENRIQUES
ADVOGADO : DRª ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI
A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MATEUS
A G R AVA D O : RH SYSTEMS RECURSOS HUMANOS
ADVOGADO : CELINA GALEB NITSCHKE
A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPE-

ZA E CONSERVAÇÃO LT D A . 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
O primeiro agravado apresentou a sua contraminuta. O segundo e o
terceiro agravado não contraminutaram.
O representante do Ministério Público do Trabalho não se manifestou
nos autos, tendo em vista não configurar hipótese de intervenção
obrigatória do órgão, ante o disposto no artigo 113 do RITST.
O Agravo de Instrumento não reúne todos os pressupostos legais e
necessários capazes de possibilitar o seu conhecimento.
Interposto em 08/10/2001; posteriormente, portanto, à vigência da Lei
nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º, inciso I, ao artigo 897 da
CLT, está subordinado, em sua formação, à observância da exigência
de ser instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento
imediato do recurso de revista.
No presente caso, a agravante não diligenciou a correta formação do
instrumento, pois não trasladou a cópia da certidão de publicação do
r. acórdão proferido na instância de origem por ocasião do julgamento
do recurso ordinário, peça que se faz indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Embora ela não figure entre as
peças que a lei declara obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, sua necessidade decorre de que eventual provimento
do agravo implicará o exame de admissibilidade do recurso de re-
vista, em toda a extensão, pois o exame do Juízo a quo não é de
caráter vinculativo, sendo de se acrescentar, no caso em exame, que
sequer foi emitido pronunciamento a respeito dos requisitos gerais.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, incor-
rendo em omissão, não se oportuniza a realização de diligência para
suprir a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equílibrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2002.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY
Relatora

PROC. NºTST-RR-12508/2002-013-11-00.7

RECORRENTE : INTESYS METAGAL DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT D A . 

ADVOGADO : DR. CLAUDIONOR CLÁUDIO DIAS JÚ-
NIOR

RECORRIDO : HERCULANO VELOSO DE MENEZES
ADVOGADO : DR. FELIPE LUCACHINSKI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fl. 114 (certidão), que deu provimento parcial
ao seu recurso ordinário, para reduzir a condenação para 30 minutos
diários de intervalo intrajornada com o adicional de 50%, recorre a
reclamada, apontando violação ao art. 7º, XIII e XIV, da Constituição
Federal.
Nas razões de fls. 126/130, alega que a sua condenação deve ser
afastada, uma vez que a Constituição Federal lhe assegura o direito
de, mediante acordo coletivo, hipótese em exame, reduzir o intervalo
intrajornada. Aponta violado o art. 7º, XII e XIV, da Constituição
Federal e traz arestos para confronto.
Recebido o recurso pelo despacho de fl. 132, não foram apresentadas
as contra-razões de fl. 134.

Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 124/125) e está subscrita por advogado
habilitado nos autos (fl. 10). Custas e depósito efetuados a contento
(fls. 100/101).
CONHECIMENTO - INTERVALO INTRAJORNADA
O v. acórdão de fl. 114 (certidão) deu provimento parcial ao recurso
ordinário da reclamada, para, reformando em parte a r. sentença, que
concedera uma hora de intervalo com o adicional de 50%, reduzir a
condenação para 30 minutos diários, com o adicional de 50%, sob o
fundamento de que é lícita à reclamada reduzir mas não extinguir o
intervalo, dado que sua finalidade, é propiciar ao empregado o res-
tabelecimento de suas energias para que retorne ao trabalho em con-
dições fisiológicas adequadas.
Nas razões de fls. 126/130, a reclamada alega que a sua condenação
deve ser afastada, uma vez que a Constituição Federal lhe assegura o
direito de, mediante acordo coletivo, hipótese em exame, reduzir o
intervalo intrajornada. Aponta violado o art. 7º, XII e XIV, da Cons-
tituição Federal e traz arestos para confronto.
A hipótese é de processo que observa o procedimento sumaríssimo,
razão pela qual fica, desde logo, afastada a possibilidade de se exa-
minar a revista sob o enfoque de divergência jurisprudencial e de
alegada violação de norma ordinária (art. 896, § 6, da CLT).
Quanto à alegada violação do art. 7º, XII e XIV, da Constituição
Federal, data vênia, não merece ser acolhido o recurso.
Esta Turma, em acórdão deste relator, já decidiu que:
“ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - REDUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE (ART. 71, §
3º, DA CLT) - NORMA DE ORDEM PÚBLICA - PRESER-
VAÇÃO DA HIGIDEZ FÍSICA E PSÍQUICA DO EMPREGA-
DO. A cláusula constante de acordo coletivo de trabalho que reduz o
intervalo de descanso e refeição, intrajornada, sem a chancela do
Ministério do Trabalho, carece de eficácia jurídica. O art. 71, § 3º da
CLT é de ordem pública, na medida em que procura assegurar mí-
nimo período para repouso e alimentação ao trabalhador, no curso de
uma jornada de 8 horas diárias de serviço, razão pela qual não
comporta disponibilidade pelas partes e muito menos pelo sindicato
profissional, seja para excluir, seja para reduzir sua duração, salvo
mediante negociação coletiva com assistência expressa do Ministério
do Trabalho, que tem o dever de 'verificar se o estabelecimento
atende integralmente as exigências concernentes à organização dos
refeitórios e constate, igualmente, que os empregados não estejam em
regime de trabalho prorrogado há horas suplementares'. Registre-se
que outra não é a orientação da Seção de Dissídios Coletivos (SDC)
desta Corte: “Não é possível a prevalência de acordo sobre legislação
vigente, quando ele é menos benéfico do que a própria lei, porquanto
o caráter imperativo dessa última restringe o campo de atuação da
vontade das partes." (Orientação Jurisprudencial nº 31).” (PROC. Nº
TST-RR-686/2002-061-03-00.2, DJ de 25.04.2003).
Registre-se que, tanto a r. sentença, quanto o v. acórdão, nenhum
deles faz referência participação do Ministério do Trabalho na ne-
gociação, daí a impossibilidade desta Corte examinar esse requisito,
por força do Enunciado nº 126.
Acrescente-se que a SDI-1, em acórdão igualmente deste relator, em
caso semelhante, adotou o mesmo posicionamento (PROC. Nº TST-
E-RR-764.185/01.0 EMBARGANTE: PETRÓLEO BRASILEIRO
S/A - PETROBRAS, EMBARGADO: ANTÔNIO JOSÉ FLOREN-
TINO, DJ de 16 de junho de 2003):
“RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERVALO
INTRAJORNADA. LEI Nº 5.811/72 E ACORDOS COLETIVOS
DE TRABALHO. O pagamento em dobro do intervalo intrajornada
não concedido, a que se refere a Lei nº 5.811/72, tem natureza
indenizatória e visa a remunerar os empregados pelo trabalho em
jornada sem qualquer interrupção. A referida Lei, em seu art. 2º, § 2º,
autoriza a não concessão do intervalo intrajornada quando for ne-
cessário garantir a normalidade das operações ou atender a impe-
rativos de segurança industrial, enquanto, em seu art. 3º, II, dispõe
que a não concessão do intervalo implicará o pagamento em dobro. A
Lei nº 5.811/72 estabelece proteção jurídica mínima para o empre-
gado, a qual não pode ser afastada por meio de normas coletivas. Se
nos períodos de 1996/1997, 1997/1998 e 1998/1999, a Reclamada,
com base em acordos coletivos, pagava o intervalo não concedido
apenas com adicional de 39%, é devido o pagamento de diferenças
em relação à obrigação legal pagamento em dobro. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.
Nas suas alegações de embargos, a reclamada afirma que remunerou
o intervalo intrajornada com o adicional de 39%, estipulado em acor-
do coletivo de trabalho. Alega que a matéria é de ampla negociação
entre as partes, por meio de acordo coletivo de trabalho, e não
importa redução salarial, consoante lhe autoriza o artigo 7º, VI e
XXVI, da Constituição Federal. Colaciona arestos (fls. 942/954).
Os embargos, entretanto, não merecem conhecimento, seja por di-
vergência jurisprudencial seja por violação de lei e da Constituição.
Com efeito, a c. Turma revela as seguintes premissas: a) a reclamada
remunerava o intervalo intrajornada com o adicional de 39%, previsto
em norma coletiva; b) esse percentual é inferior ao estipulado pelo
artigo 3º, II, da Lei nº 5.811/72, que assegura aos empregados o
pagamento em dobro do intervalo suprimido.
Todos os arestos colacionados a fls. 944/954 mostram-se inespe-
cíficos, porque versam sobre negociação de jornada de trabalho por
meio de acordo coletivo, observados os limites autorizados na própria
Constituição Federal.
De fato, o precedente de fl. 944 e o terceiro de fl. 946 tratam da
negociação coletiva sobre jornada de trabalho, observado o que ex-
pressamente autoriza o inciso XIV do artigo 7º da Constituição Fe-
deral.
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O segundo precedente de fl. 945, assim como o segundo de fl. 947, o
primeiro de fl. 948, o primeiro de fl. 949 e o primeiro de fl. 951,
tratam da negociação sobre pagamento de horas in itinere e noturna
que, por sua vez, não ferem nenhuma norma cogente de proteção ao
trabalho.
No segundo precedente de fl. 946, constata-se que a negociação
coletiva sobre o percentual de remuneração das horas extras observou
o mínimo de 50% fixado no inciso XVI do artigo 7º da Cons-
tituição.
O segundo precedente de fl. 948, o primeiro de fl. 950, o segundo de
fl. 953 e o segundo de fl. 954, ao simplesmente firmarem a tese
genérica de que a Constituição Federal, nos incisos do artigo 7º,
reconhece a validade dos acordos coletivos, mostram-se genéricos,
ante as particularidades da presente lide, na qual o acordo coletivo em
estudo não observou o limite mínimo estabelecido pela lei para ne-
gociação.
Já o segundo precedente de fl. 950, o primeiro e o segundo de fl. 952
e o primeiro de fl. 953 tratam da situação específica do adicional de
insalubridade.
Em suma, nenhum dos arestos colacionados parte do exame da mes-
ma circunstância fática dos presentes autos, qual seja, a existência de
negociação coletiva, derrogando garantia mínima de proteção ao tra-
balho.
Logo, a especificidade dos paradigmas consideradas as particulari-
dades em exame na presente negociação coletiva encontra óbice do
Enunciado nº 296 do TST.
De outra parte, é de se registrar que a Constituição Federal, ao erigir
à estatura Constitucional o reconhecimento dos acordos e convenções
coletivas de trabalho, não significa que tenha conferido ampla li-
berdade às partes para negociarem as condições de trabalho à margem
do plexo mínimo de normas protetivas das relações de trabalho.
Isso ocorre no caso dos autos, em que na negociação coletiva em
exame não foi observado o limite mínimo garantido pela Lei nº
5.811/72, para remuneração do intervalo intrajornada suprimido da
categoria dos petroquímicos, daí por que não há que se cogitar da
violação do artigo 7º, VI e XXXVI, da Constituição Federal.
Realmente, segundo o artigo 444 da CLT, "As relações contratuais de
trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas
em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao tra-
balho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões
das autoridades competentes".
De acordo, pois, com o dispositivo em questão, o princípio da au-
tonomia da vontade, em se tratando de Direito do Trabalho, sofre
severas limitações, mediante a fixação, pela lei, de condições mí-
nimas de trabalho, cuja derrogabilidade, em prejuízo do empregado,
não é possível, ante o caráter de ordem pública de que se revestem.
É bem verdade que, com o advento da Constituição Federal de 1988,
entretanto, verifica-se que o legislador pátrio adotou, parcialmente, o
princípio da flexibilização nas relações de trabalho, que, segundo a
cátedra do douto ARNALDO SÜSSEKIND (em Instituições de Di-
reito do Trabalho, 15ª edição - São Paulo: LTr, 1995, p. 204/205),
"tem por objetivo conciliar a fonte autônoma" - lei - "com a he-
terônoma" - acordo ou convenção coletiva - "tendo por alvo a saúde
da empresa e a continuidade do emprego", mediante a abertura de
"uma fenda no princípio da inderrogabilidade das normas de ordem
pública".
De fato, analisando-se o texto constitucional em vigor, constata-se
que o legislador permitiu aos sindicatos e empregadores, mediante
negociação coletiva, flexibilizar a rigidez inerente a alguns dos di-
reitos sociais assegurados aos trabalhadores urbanos e rurais, como,
por exemplo, a irredutibilidade salarial, compensação de horários na
semana e jornada de trabalho prestada em turnos ininterruptos de
revezamento.
Os instrumentos convencionais (acordos e/ou convenções coletivas)
objetivam suplementar as normas legais disciplinadoras de direitos e
obrigações entre empregado e empregador, permitindo que entidades
sindicais, por seu intermédio, obtenham melhores condições de tra-
balho e de salário para a categoria profissional ou grupo de em-
pregados.
Inaceitável, data venia, que, por seu intermédio, se chegue a uma
interpretação que leve ao afastamento da incidência da norma legal,
que preconiza o pagamento em dobro do intervalo intrajornada para
refeição e descanso não concedido, previsto na Lei nº 5.811/72, des-
tinada aos empregados na indústria petroquímica e transporte de pe-
tróleo e seus derivados.
Isso porque o princípio da liberdade contratual não pode ter o alcance
de derrogar todo um sistema legal imperativo de proteção ao em-
pregado, em especial quando se procura preservar a higidez físico-
mental de uma categoria determinada, como, no caso, os petroquí-
micos.
Assim, o conteúdo protecionista da Lei nº 5.811/72 em exame, mor-
mente por se tratar de lei específica para a categoria dos petro-
químicos, não pode simplesmente ser derrogado pela negociação co-
letiva e, ainda mais, ser ratificado pelo Poder Judiciário.
No caso dos autos, a reclamada efetuava o pagamento dos intervalos
intrajornada suprimidos com o adicional de 39% do salário fixo
ajustado em norma coletiva.
Como se verifica, a cláusula prevista no acordo coletivo assegura ao
empregado menos do que prevê o artigo 3º, II, da Lei nº 5.811/72,
que estabelece o pagamento em dobro do intervalo suprimido.
Logo, evidentemente que a referida cláusula é nula de pleno direito,
porque viola o artigo 3º, II, da Lei nº 5.811/72 e, portanto, não está ao
abrigo da ressalva contida no inciso VI do artigo 7º da Constituição
Federal, bem como do inciso XXVI do mencionado dispositivo.

Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe os arts. 896, § 5º, da
CLT c/c o 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO do recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-1273/2001-08-13-40.5
A G R AVA N T E : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. ROSANE PADILHA DA CRUZ
A G R AVA D O : JOEILTON FERREIRA DE FARIAS
ADVOGADO : DR. RENATO GALDINO DA SILVA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 13ª Região, mediante o despacho de fls. 76,
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
com fulcro no Enunciado nº 126 e 221 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, afirmando
que o recurso de revista está apto à sua admissibilidade.
O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o item III, parte final, da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST, pois o protocolo referente à data
de interposição do recurso de revista apresenta-se ilegível, o que
impede a aferição da sua tempestividade.
Nesse sentido posiciona-se a atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1, in
verbis:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O carim-
bo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável
para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado”.
Convém salientar, ainda, entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 284 da SDI-1 do TST:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Etiqueta adesiva imprestável para
aferição da tempestividade. A etiqueta adesiva na qual consta a ex-
pressão 'no prazo' não se presta à aferição de tempestividade do
recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de controle pro-
cessual interno do TRT e sequer contém a assinatura do funcionário
responsável por sua elaboração".
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Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Vale salientar ainda que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.
Do exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, as Orientações Jurisprudenciais nº 284 e 285 da
SBDI-1/TST, o art. 897, § 5º, da CLT e a Instrução Normativa nº
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-1340-2001-003-16-40-3TRT - 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A - TEL-
MA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E
SOUSA DIAS

A G R AVA D O : JOAQUIM LOURENÇO P.GONÇALVES
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
D E C I S Ã O

O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 05/06/2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 28/05/2003(fl. 32). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça
que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso
de revista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo
tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Não fosse a irregularidade apontada a agravante não cuidou de tras-
ladar o comprovante do depósito recursal, peça obrigatória, nos ter-
mos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-1548/2000-027-03-00.8

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO : CRISTIANO MADUREIRA DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao apelo ordinário da Reclamada,
entendendo que:
a) não havia julgamento ultra petita, porquanto o Reclamante plei-
teou o deferimento de horas extras, tanto pelo trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento quanto pelos minutos excedentes da
jornada normal;
b) foram deferidas as horas extras com base nos cartões de ponto,
fazendo-se necessária a observância da hora noturna reduzida, com
base no art. 73, § 1º, da CLT, considerando a existência de registro de
trabalho em jornada noturna, entendimento que se estendia à de-
terminação de aplicação do divisor 180, nos períodos em que o
trabalho foi realizado em turnos ininterruptos de revezamento;
c) a hora noturna continuava a ser de 52 minutos e 30 segundos,
em face da determinação do art. 7º, IX, da Constituição Federal, no
sentido de considerar a remuneração do trabalho noturno superior ao
diurno, ainda quando se trate de jornada submetida ao turno inin-
terrupto de revezamento;
d) a Reclamada desenvolvia suas atividades de forma ininterrupta,
sendo que a existência de intervalo intrajornada e a  de descanso
semanal não descaracterizavam a jornada de trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, nos termos da Súmula nº 360 do
TST, destacando o TRT, à luz dos cartões de ponto, que a Empresa
não cumpriu o pactuado nos acordos coletivos, ou seja, não foram
observadas as escalas de trabalho de três turnos previstas nos ins-
trumentos, somente vindo a fazê-lo a partir de 05/01/98, data limite
da condenação;
e) o trabalho realizado em jornada constitucional de turno inin-
terrupto de revezamento implicava utilizar o divisor 180, con-
siderando-se a jornada de 6 horas do inciso XIV do art. 7º da Carta
Magna;
f) os minutos que excediam os cinco antes e depois da marcação
do cartão de ponto deviam ser considerados em sua integralidade,
caso desrespeitada essa tolerância, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
g) era devido o adicional de periculosidade, na medida em que se
verificou, por perícia, o trabalho com contato permanente em área
de risco, nos termos da NR 16, Anexo 2, da Portaria nº 3.214/78 do
MTb;
h) o adicional de periculosidade deve ser pago de forma integral,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do
T S T; 
i) o pagamento habitual do adicional de periculosidade faz com que
a aludida parcela se integrasse ao salário, para efeitos dos reflexos
pedidos;
j) os honorários periciais deviam ser reduzidos para R$ 600,00,
embora o trabalho tivesse sido elaborado de forma brilhante, de
acordo com a complexidade, a qualidade e os custos dispendidos,
sendo certo que a correção dos honorários periciais devia se dar
pelos mesmos índices dos débitos trabalhistas;
l) o FGTS devia ser corrigido com base nos índices de correção
monetária dos débitos trabalhistas;
m) em face das irregularidades verificadas, determinava-se a ex-
pedição de ofícios à DRT/MTb, INSS e CEF, para ciência e pro-
vidências cabíveis; e
n) a compensação de verbas era indevida pela falta de pagamento de
parcelas de idêntico título (fls. 390-406).
A Reclamada opôs embargos declaratórios (fls. 408-409), que fo-
ram rejeitados pelo Regional (fls. 413-414).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) teria havido julgamento ultra petita, quando se deferiu a hora
noturna reduzida;
b) é incontroverso que o Reclamante tinha intervalo para refeição e
descanso, bem como descanso semanal remunerado, fatores que
impedem o reconhecimento da jornada em turnos ininterruptos de
re v e z a m e n t o , e caso assim não se entenda, pleiteia a aplicação da
diretriz da Súmula nº 85 do TST;
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c) não houve pacto para a fixação de divisor 180, sendo que tal
divisor se deu em função do reconhecimento da jornada de trabalho
de seis horas, em total desrespeito ao art. 468 da CLT;
d) não é aplicável a ficção da hora noturna em turnos ininter-
ruptos de revezamento;
e) são indevidos os minutos anteriores e posteriores à marcação do
cartão de ponto, pois os Empregados valiam-se desses minutos para
resolver problemas de interesse particular, conforme evidenciou o
auto de inspeção judicial;
f) é indevido o adicional de periculosidade, na medida em que o
Reclamante trabalhava em local que não representa área de risco
acentuado, pois havia pequenos reservatórios de inflamáveis; ade-
mais, o contato era intermitente;
g) o adicional de periculosidade incide sobre o salário básico, e não
sobre esse acrescido de outras parcelas salariais;
h) o trabalho do perito é apenas uma reprodução em série, não se
justificando a fixação de honorários em patamar elevadíssimo;
i) os honorários periciais devem ser atualizados pelos índices da
Lei nº 6.899/81;
j) o índice de correção do FGTS deve ser aplicado com base na
tabela expedida pela CEF, nos termos da Lei nº 8.036/90; e
l) não se justifica a expedição de ofícios, pois não há irregularidade
feita pela Empresa (fls. 416-452).
Admitido o apelo (fl. 456), não recebeu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (fls. 415 e 416), tem representação regular
(fls. 384-386 e 455), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com
custas recolhidas (fl. 383) e depósito recursal efetuado (fls. 383 e
453). Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
A revista não enseja prosseguimento em relação ao julgamento ultra
petita, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296 do TST. Ora, os
arestos indicados tratam da ilicitude de julgamentos extra e ultra
petita de modo genérico, isto é, não enfrentam a hipótese da con-
cessão da hora reduzida noturna sem que tal tenha sido postulado na
inicial. Por outro lado, não se verifica afronta aos arts. 128 e 460 do
CPC, tendo em vista que o trabalho desenvolvido no horário noturno
traz implícito o direito do empregado que pratica essa jornada à hora
reduzida noturna (52 minutos e 30 segundos).
Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de re -
vezamento, a revista não enseja admissibilidade, porquanto a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência sedimen-
tada na Súmula nº 360 do TST.
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de horas
extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 desta Corte,
haja vista a jurisprudência atual do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, no sentido de considerar
devidos não apenas o adicional de sobrejornada, mas as próprias
horas laboradas após a sexta diária, como extras, no caso de trabalho
em regime de turnos ininterruptos de revezamento, quando extrapola
o limite constitucional.
No que tange ao divisor do salário-hora, a revista não enseja pros-
seguimento, em face do óbice das Súmulas nos 221 e 296 do TST.
Com efeito, não restou demonstrada ofensa à literalidade dos arts. 76,
444 e 468 da CLT, porquanto as referidas normas não disciplinam
expressamente a matéria em tela. Outrossim, a jurisprudência co-
lacionada, à exceção do aresto procedente de Turma do TST, que não
serve ao cotejo de teses, a teor do art. 896, “a”, da CLT, é ines-
pecífica, pois não refuta a adoção de divisor para o cálculo do salário-
hora de empregado contratado por unidade de tempo/hora para tra-
balhar em jornada de turno ininterrupto de revezamento.
No que toca à compatibilidade do turno ininterrupto de reveza-
mento com a jornada reduzida noturna, o recurso, igualmente, não
tem melhor sorte. A decisão recorrida espelha o entendimento se-
dimentado do TST quanto ao fato de a hora noturna reduzida não
ter sido revogada pela Carta Política de 1988, expresso nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1 do TST. Atraído,
pois, o obstáculo da Súmula nº 333 do TST.
Relativamente à incongruência da hora noturna reduzida com a ado-
ção do trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, a Súmula nº
333 do TST também salta como obstáculo ao seguimento do apelo
revisional, já que o acórdão regional segue na mesma esteira do
entendimento abraçado nesta Casa, no sentido de que não há in-
compatibilidade entre a hora noturna reduzida e o regime de
turnos ininterruptos de revezamento, na medida em que, sendo
noturna a jornada, o desgaste do trabalhador persiste. São p re c e -
dentes da Corte Superior nesse sentido: TST-RR-406530/97, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 08/03/02;
TST-RR-274638/96, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ
de 09/11/01; TST-RR-400210/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, in DJ de 17/08/01; e TST-RR-392111/97, 2ª Turma,
Rel. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 04/05/01.
No tocante aos minutos anteriores e posteriores à marcação do
cartão de ponto, a revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do
TST, na medida em que o Regional deslindou a controvérsia nos
exatos limites da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1
desta Corte.
Quanto ao adicional de periculosidade, o apelo tropeça na Súmula
nº 126 do TST, haja vista que o referido adicional foi deferido com
base no laudo pericial, ou seja, somente se fosse possível rever a
prova dos autos é que se poderia concluir pela inexistência do di-
reito.
No que tange à pretensão de que o adicional seja pago de forma
proporcional, em face de contato intermitente, a revista encontra
resistência na Súmula nº 333 desta Corte, pois a OJ 5 da SBDI-1
do TST assenta a tese de que o adicional de periculosidade é devido
de forma integral, ainda quando o contato com inflamáveis se dê de
forma intermitente.

Em relação aos reflexos do adicional de periculosidade em verbas
salariais e rescisórias, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, porquanto o Regional decidiu em consonância com a Súmula
nº 132 desta Corte e com a jurisprudência dominante do TST, no
sentido de que o adicional de periculosidade possui natureza sa-
larial, cumprindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR-
358956/97, SBDI-1, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de
08/02/02; TST-RR-371783/97, 1ª Turma, Rel. Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, in DJ de 16/03/01; TST-RR-647505/00, 2ª
Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de
15/09/00; e TST-RR-474181/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, in DJ de 26/10/01.
Quanto à fixação dos honorários periciais, a revista esbarra no óbice
das Súmulas nºs 126, 221 e 296 do TST, pois o Regional consignou
que o trabalho realizado pelo expert era brilhante em face da sua
complexidade e qualidade, não se perdendo de vista o alto custo do
laudo.
No que se refere à atualização dos honorários periciais, a revista
alcança prosseguimento, em face da comprovação de divergência
jurisprudencial válida e específica com os arestos transcritos nas fls.
448-450, e, no mérito, merece provimento, com espeque na Orien-
tação Jurisprudencial nº 198 da SBDI-1 do TST, que assenta que
os honorários periciais são atualizados segundo o estatuído pelo art.
1º da Lei nº 6.899/91, aplicável a débitos resultantes de decisões
judiciais.
Em relação ao índice de correção do FGTS, a revista sofre, o óbice
da Súmula n° 333 do TST, na medida em que o Regional traduz
entendimento consonante com a jurisprudência desta Corte Superior,
conforme espelham os seguintes julgados: TST-RR-435164/98, 4ª
Turma, Rel. Min. Antônio José Barros Levenhagen, in DJ de
17/12/99; TST-RR-364933/97, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Bri-
to Pereira, in DJ de 28/09/97; TST-RR-531931/99, 3ª Turma, Rel.
Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de 12/04/02; TST-RR-
698540/02, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 22/03/02; e TST-RR-463560/98, 5ª Turma, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de 08/02/02.
Relativamente à expedição de ofícios, o recurso não logra, igual-
mente, êxito, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia nos
exatos limites dos julgados desta Corte, conforme revelam os se-
guintes precedentes:
“EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - COMPETÊNCIA - JUS-
TIÇA DO TRABALHO. É competente a Justiça do Trabalho para
determinar a expedição de ofícios a órgão administrativo, conside-
rando os termos do art. 765 da CLT. Inexiste afronta ao art. 765 da
CLT. A especificidade dos arestos não pode ser revista pela E. SDI,
tal como expressa a Orientação Jurisprudencial nº 37. Embargos não
conhecidos” (TST-ERR-446188/98, SBDI-1, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, in DJ de 05/04/02).
“EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS.
A determinação de expedição de ofícios a órgãos administrativos não
refoge à competência da Justiça do Trabalho, pois inserta no poder de
direção do processo, conferido ao magistrado por força do art. 765 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Por outro lado, o Diploma Con-
solidado, nos arts. 653, 'f', e 680, 'g', dá competência aos magistrados
para exercerem em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, outras
atribuições que decorram da sua jurisdição. Assim, a determinação de
expedição de ofícios, mesmo quando não requerida, não implica jul-
gamento extra petita, mas reflete o fiel cumprimento às disposições
constitucionais e ordinárias relativas à profícua prestação jurisdicional
e à administração da justiça, funções precípuas do Judiciário. Em-
bargos não conhecidos” (TST-ERR-308885/96, SBDI-1, Rel. Min.
José Luiz Vasconcellos, in DJ de 04/08/00).
“IRREGULARIDADE - ENVIO DE OFÍCIOS - COMPETÊN-
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tendo o Ju-
diciário Trabalhista verificado que a Empresa descumpria normas de
ordem pública, tais como a sonegação de contribuições previden-
ciárias e fiscais, impõe-se a determinação de envio de ofícios aos
órgãos governamentais virtualmente lesados, em face do descum-
primento de obrigação afeta a todo o Empregador. Disto resulta ina-
fastável a competência material da Justiça do Trabalho para deter-
minar o envio de ofícios aos órgãos lesados para as providências
cabíveis. Recurso conhecido e não provido” (TST-RR-358432/97, 4ª
Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 05/05/00).
“COMPETENCIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ORGÃOS
FEDERAIS. O juiz do trabalho deve ordenar o envio de ofícios a
órgãos federais, denunciando possível existência de fraude à lei tra-
balhista, fundiária e previdenciária. Artigo 114 da Constituição Fe-
deral. Embargos não admitidos. Agravo regimental desprovido”
(TST-AG-ERR-179598/95, SBDI-1, Rel. Min. Almir Pazzianotto
Pinto, in DJ de 13/11/98).
Em face dos precedentes ora reproduzidos, incide sobre a hipótese a
orientação abraçada pela Súmula nº 333 do TST, como óbice à
revisão pretendida.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, dou provimento ao recurso de revista apenas
quanto ao tema do critério de atualização dos honorários periciais, por
contrariedade à OJ 198 da SBDI-1 do TST, para determinar que
estes sejam corrigidos pelo que dispõe o art. 1º da Lei nº 6.899/91, e
denego-lhe seguimento quanto aos demais, por óbice das Súmulas
nos 126, 132, 221, 296, 333 e 360 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-15697/2002-900-02-00.6

RECORRENTE : JOSÉ SILVA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO LACERDA
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 413-439)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 401-405 e 410-411).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 412, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante, foi publicado
em 09/10/01 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 15/10/01 (fl. 413).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-1904/2001-006-19-40.0

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRª SHEYLA FERRAZ DE MENEZES

FA R I A S
A G R AVA D A : MARIVÁ PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUER-

QUE PEREIRA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 19ª Região, mediante o despacho de fls.
135/136, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, sustentando que o apelo encontra óbice nos Enunciados nº
296 e 297 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/20),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional (fls. 99/101), o que impossibilita a aferição da tempesti-
vidade do recurso de revista.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão do acórdão regional é peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, afigurando-se como pressuposto
extrínseco ao cabimento do apelo em questão, o qual, se não for
satisfeito, inviabiliza a apreciação de mérito e, como decorrência
lógica, torna inócuo o provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
“agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal”.
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art. 897, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-2082/1998-242-01-40.7

A G R AVA N T E : INSTITUTO VITAL BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRª. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES
A G R AVA D O : ILAIR GOMES MAIA
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA
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D E S P A C H O
O reclamado oferta agravo de instrumento, sustentando que logrou
demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois lhe falta cópia do despacho denegatório do recurso de revista.
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco.
Assim, caberia à agravante a correta formação do agravo, proce-
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78, V,
do RI/TST, e no art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-21724/2002-900-03-00.4

A G R AVA N T E : WJ AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO
A G R AVA D O : SEBASTIÃO VITOR FLAUSINO
ADVOGADA : DRª LILIAN RIBEIRO ANSELMO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3ª Região, mediante o despacho de fl. 71,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
sob o seguinte fundamento, verbis:
“O presente recurso de revista desafia pressuposto de recorribilidade,
qual seja, irregularidade da representação processual, o que impede
seu exame.
É que os ilustres subscritores das razões recursais, Dr. Rodrigo Ro-
maniello Valladão e Dra. Thereza Rachel Silva Paes Maia, não têm
procuração nos autos para fazê-lo, nem mesmo se configurou a hi-
pótese de mandato tácito, prevista no Enunciado 164 do TST.
Veja-se que o instrumento de procuração de fl. 83 não consigna o
nome dos subscritores do apelo”
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/7)
alegando que os advogados subscritores do recurso de revista (Drs.
Rodrigo R. Valladão e Dra. Thereza Rachel Silva P. Maia) trabalham
no mesmo escritório do Dr. Luciano Fusco Nogueira, o qual com-
pareceu na audiência inaugural e representou a parte em juízo, tendo
se configurado o mandato tácito em favor dos aludidos causídicos,
sendo inadmissível o entendimento de que esta forma de mandato não
permite o substabelecimento.
A seu ver, o juiz de primeira instância deveria ter suspendido o feito,
concedendo prazo razoável para sanar a irregularidade de represen-
tação, nos moldes do art. l3 do CPC.
Ressalta que, de qualquer forma, o agravo de petição interposto pela
advogada subscritora da revista foi conhecido pelo Regional, ocor-
rendo, na pior das hipóteses, o mandato apud acta, haja vista o ato
processual realizado ser essencial e ao mesmo tempo urgente, em face
do prazo fatal de oito dias. Invoca o art. 5º, inciso LV, da Carta
Magna.
Em que pesem os argumentos do agravante, afigura-se correto o
despacho agravado quanto à irregularidade de representação da par-
te.
Com efeito, tem-se como insubsistente a tese de que o mero fato de
pertencer ao mesmo escritório do advogado detentor de mandato
tácito, bem assim o de praticar atos processuais e subscrever recursos
configuraria mandato tácito em favor do Dr. Rodrigo R. Valladão e
Dra. Thereza Rachel Silva P. Maia, pois é sabido que, para a con-
figuração do mandato tácito no processo trabalhista, é necessário que
o advogado, que se apresenta como mandatário, tenha acompanhado
a parte em, pelo menos, uma audiência. Para a comprovação desta
espécie de mandato, dentre as peças que formam o instrumento do
agravo, deve constar cópia da ata de audiência que registra a presença
e o nome do advogado ou outro elemento que o identifique, já que a
simples assinatura de petição ou das razões de um recurso, ainda que
já julgado, não configura o mandato tácito.
De toda sorte, ainda que se levasse em consideração a hipótese de
mandato tácito, vale ressaltar que de acordo com a orientação ju-
risprudencial desta Corte, consubstanciada na Precedente 200 da SDI,
não se admite a possibilidade de o detentor de mandato tácito subs-
tabelecer poderes, dada a formalidade exigida no art. l300 do Código
Civil, valendo lembrar que o substabelecimento, pela sua própria
natureza, é um acessório do mandato no qual constam os poderes
substabelecidos, daí porque a presença dessa peça sem o regular
mandato outorgado ao substabelecente torna ilegítima a representação
processual.
Sendo assim, a existência de mandato tácito por parte do advogado
que substabelece poderes ao subscritor do recurso de revista não
oferece validade alguma ao referido substabelecimento, pois nesse
caso o mandato se exaure na pessoa do outorgado, no caso, do Dr.
Luciano Fusco Nogueira
Impende trazer a lume, ainda, os termos da Orientação Jurispru-
dencial l49 da SDI do TST, cujo entendimento é de ser inaplicável, na
fase recursal, o deferimento de prazo para a parte sanar irregularidade
de representação.

Impende salientar, por fim, que a regularidade de representação se
constitui em pressuposto de admissibilidade prevista em lei e a ga-
rantia constitucional assegurada pelo art. 5º, inciso LV, da Lei Maior
não exime a parte de observar os pressupostos legais de cabimento
exigidos para cada recurso, não havendo falar, portanto, em violação
ao princípio do contraditório e da ampla defesa.
Nesse passo, tem-se como inexistente o recurso de revista aviado, nos
termos do Enunciado nº 164 do TST, valendo ressaltar que não ficou
configurada a hipótese de mandato tácito.
Ante o exposto e com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art.
78, inciso V, do RI/TST, a Orientação Jurisprudencial nº 200 da SDI
e o Enunciado nº l64/TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de junho de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-21887/2002-900-04-00.1

A G R AVA N T E : ENGEPOL LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT-

TO S
A G R AVA D O : JORGEMAR GOMES BERNASCONI
ADVOGADA : DRA. ENILCE ARACI PACHALY LÜB-

BE
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que conste a nova razão social da Reclamada, ENGEPOL
LT D A ., conforme requerimento de fls. 185-186.
O Vice-Corregedor do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 221 do
TST (fl. 170).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foram apresentadas apenas contraminuta ao agravo (fls. 178-181),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 171), tem representação regular
(fls. 9 e 21) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à confissão ficta, o Regional assentou que a pena de
confissão gera presunção relativa aproveitando à parte contrária, des-
de que, por outros meios de prova, não possam ser demonstradas as
questões suscitadas na exordial.
Asseverou que, considerando-se o fato de que a verificação da exis-
tência de insalubridade no pacto laboral depende de levantamento
pericial, tem-se aí outro meio de prova independente do depoimento
do Autor. Mencionou que a aferição pericial das condições de tra-
balho está prevista em lei, sendo, portanto, matéria de direito, e a
confissão imposta, matéria de fato, razão pela qual não poderia pre-
valecer a pretensão recursal da Reclamada de ver-se absolvida da
condenação em razão da confissão imposta.
Consignou, ainda, que, não obstante a inexistência de incompati-
bilidade recursal quanto à condenação ao pagamento do adicional de
insalubridade, da análise do laudo pericial constata-se a apuração de
condições insalubres em grau médio nas atividades do Autor, de-
correntes de exposição demasiada a ruídos excessivos, com base no
Anexo 01 da NR 15 da Portaria 3.214/78, bem como a inalação de
poeiras compostas de plásticos de polietileno e negro de fumo, que
contém o elemento cancerígeno benzopereno, ensejador do adicional
de insalubridade em grau máximo, consoante previsto no Anexo 13
da NR 15 da Portaria 3.214/78.
A revista patronal pretende discutir a razoabilidade do entendi-
mento lançado pelo Tribunal de origem. A decisão recorrida per-
filhou entendimento razoável acerca do contido nos arts. 343, § 2°, e
348 do CPC, o que atrai o óbice do Enunciado nº 221 do TST sobre
o recurso de revista, não se podendo, ainda, configurar a indigitada
contrariedade ao Enunciado n° 74 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 221 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-22/2002-020-13-40.8

A G R AVA N T E : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O S : JOÃO SEVERINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEANDRO DE ALBUQUERQUE

MENEZES
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 13ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sob o fundamento, em suma, de que
a recorrente não logrou êxito em demonstrar o preenchimento dos
requisitos do art. 896, alíneas “a” e “c”, da CLT.
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento, sus-
tentando a higidez das suas razões recursais.

Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri-
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
Nesse sentido posiciona-se a atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SB-
DI-1.
Cumpre registrar, ainda, que o protocolo referente à data da in-
terposição do recurso de revista apresenta-se ilegível, o que também
inviabiliza esta Corte de conferir a tempestividade do recurso, nos
termos das Orientações Jurisprudenciais nºs 284 e 285 da SBDI-1.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da supracitada Instrução
Normativa.
Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, as Orientações Jurisprudenciais nºs 18 (Tran-
sitória), 284 e 285 da SBDI-1/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-2358/1997-461-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADO : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES
A G R AVA D O : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRª. Mª CRISTINA FIGUEREDO RAITZ

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela entidade sin-
dical em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade (fls. 96/100).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 17.01.2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 10.01.2003 (fl. 94). O Sindicato
requereu o processamento do recurso nos autos principais, sendo,
todavia, indeferido, consoante despacho de fl. 11, que, outrossim,
determinou à parte diligenciar o fornecimento das peças necessárias à
formação do instrumento.
Ciente do despacho, mediante a publicação em 25/02/2003 (fl. 11v),
o sindicato agravante apresentou em 07/03/2003 as peças destinadas à
formação do instrumento (fls. 14/94). Não cuidou de autenticá-las, em
desatenção ao disposto no art. 830 da CLT e no item IX da IN nº
16/99 do TST, nem se valeu do permissivo do art. 544, § 1º (in fine),
CPC (redação dada pela Lei 10.352) quanto à declaração de au-
tenticidade das peças. Assim, está inviabilizado o conhecimento do
recurso, por defeito do instrumento.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto nos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT, NÃO
CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-24417/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDO : MOACIR DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO
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D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 630-669)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 579-597, 618-620 e
627-628).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 621, o acórdão regional referente
aos últimos embargos de declaração opostos pela Reclamada foi pu-
blicado em 20/11/01 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido
protocolizado na Vara do Trabalho de origem em 28/11/01 (fl. 630).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-24428/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : NEUZA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 499-541)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 477-483 e 492-497).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 498, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamante, foi publicado
em 27/11/2001 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido pro-
tocolizado na Vara do Trabalho de origem em 05/12/01 (fl. 499).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID757254-14>

PROC. NºTST-AIRR-2529/1992-006-07-40.0

A G R AVA N T E : VIPU - VIAÇÃO IPU LTDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO J.R. BEZERRA DE ME-

NEZES
A G R AVA D O S : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
NO ESTADO DO CEARÁ E OUTROS

ADVOGADO : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 7ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela executada, sustentando que a recorrente não
trouxe à baila violação a dispositivo constitucional, como exige o § 2º
do art. 896 da CLT.
Inconformada, a executada oferta agravo de instrumento, alegando
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, referente aos embargos de declaração de fls.
231/233, impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo
o dispositivo consolidado em foco.
Nesse sentido orienta-se a atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da supracitada Instrução
Normativa.
Vale salientar ainda que, à luz do inc. X da referida instrução nor-
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-00259-2001-002-22-40-7

A G R AVA N T E : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
PIAUÍ S. A.

ADVOGADA : DRA. APOENA ALMEIDA MACHADO
A G R AVA D O : FRANCISCO CARLOS BARBOSA SIL-

VA
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, teria obstado o prosseguimento
do recurso de revista da reclamada, cujo teor sequer foi exibido.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação, da decisão originaria,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças es-
senciais à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 08 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-25984/2002-902-02-40.1

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. CELSO DE AGUIAR SALLES
A G R AVA D O : PAULO DRIMEL FILHO
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sob o fundamento de que a re-
corrente não logrou êxito em demonstrar divergência jurisprudencial
específica (Enunciado nº 296/TST), no tocante à matéria objeto do
apelo (vale refeição).
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento, sus-
tentando a higidez das suas razões recursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri-
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
Nesse sentido orienta-se a atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Também cumpre registrar que as peças apresentadas pelo agravante
estão em cópias reprográficas sem a devida autenticação, em con-
travenção ao disposto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inc. III, do
CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Vale salientar ainda que, à luz do inc. X da referida instrução nor-
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 e os arts. 830 e 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-30578/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : MARLENE VICTORINA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
RECORRIDA : INTERSUL TRANSPORTES E TURISMO

S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA LEPES SANTIAGO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 148-161)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 135-139 e 144-146).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 147, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamante, foi publicado
em 23/11/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 03/12/01 (fl. 148).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-31752/2002-900-04-00.4

RECORRENTE : RAUL GARIBALDI HENNEMANN
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

D E S P A C H O
O 4° Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, entendendo que a gratificação de férias não integrava a
complementação de proventos de aposentadoria, tendo em vista
que estava vinculada ao gozo de repouso anual (fls. 284-286).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 40, §
4°, da Constituição Federal, 116 do antigo CC e 457, § 1°, da CLT,
sustentando que a gratificação de férias compõe a remuneração, ante
sua indiscutível natureza salarial, de modo que deve integrar a com-
plementação de aposentadoria (fls. 288-305).
Admitido o recurso (fl. 339), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 287 e 288), tem representação regular
(fl. 5) e foram as custas dispensadas (fl. 223). Reúne, assim, todos
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No entanto, a revista não prospera. É que a discussão instalou-se em
derredor de complementação de aposentadoria prevista em norma
regulamentar da Empresa, cuja observância não excede a jurisdição
do 4º TRT, erigindo-se em óbice ao processamento da revista a alínea
“b” do art. 896 da CLT. São precedentes desta Corte Superior que
caminham na mesma esteira do entendimento aqui vertido, recha-
çando, inclusive, as violações aduzidas em relação aos comandos da
Constituição Federal e da CLT: TST-ERR-464139/98, SBDI-1, Rel.
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de 16/05/03; TST-
ERR-519431/98, SBDI-1, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe-
reira, in DJ de 14/06/02; TST-ERR-354962/97, SBDI-1, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, in DJ de 10/05/02; TST-ERR-
393243/98, SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJ de 05/04/02; TST-RR-600887/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, in DJ de 16/08/02. Incidência do óbice
do Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-32423/2002-900-01-00.7

A G R AVA N T E : LILIAN DA SILVA DIQUE
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado nº 221
do TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 181).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 185-210).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 214-218) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 219-234), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (fls. 181 e 185) e a representação regular
(fls. 11, 179 e 211), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à possibilidade da dispensa imotivada de empregado
de empresa pública, a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que, é lícita a
dispensa imotivada de empregado celetista de empresa pública.
Dessa forma, é desnecessária a motivação da dispensa de empregado
regido pela CLT, aprovado em concurso, por força do disposto no art.
173, § 1º, da Constituição Federal, categórico ao afirmar que a
empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades
que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime próprio
das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e
tributárias. O ato de dispensa, nessa hipótese, revela-se discricionário
e não requer motivação formal. Trata-se de verdadeiro direito po-
testativo do empregador na condução do seu negócio, afigurando-se
legítimo dispensar por ato unilateral e imotivadamente. Assim, emer-
ge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enun-
ciado nº 333 do TST.
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Quanto aos honorários advocatícios, enquanto a Recorrente alega
que faz juz à respectiva verba, o Regional assentou, expressamente,
que ela não havia preenchido os requisitos da Lei n° 5.584/79. Logo,
a revista não poderia lograr êxito, pois, sem o reexame de fatos e
provas, é inviável cogitar-se de alteração na decisão recorrida. In-
cidente o óbice do Enunciado nº 126 do TST, sendo certo que o
decisório hostilizado espelhou o entendimento acondicionado na Sú-
mula nº 219 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-33397/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : LEÃO JÚNIOR S.A.
ADVOGADA : DRA. WILSÔNIA MESQUITA ANDRA-

DE ALVES
RECORRIDO : VICENTE FURTADO GOUVEIA
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 427-464)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 410-414 e 423-425).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 426, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamada foi publicado em
18/12/01 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 07/01/02 (fl. 427). Todavia, a
jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação
aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-33978/2002-012-11-40.2

A G R AVA N T E : EMREL - EMPRESA DE REDES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PRACIANO FILHO
A G R AVA D O : SEBASTIÃO SOARES MACIEL
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAU-

LA FILHO
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 11ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sob o fundamento de que a re-
corrente não logrou êxito em demonstrar o preenchimento dos re-
quisitos constantes das alíneas “a” e “c” do art. 896 da CLT.
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento, alegando
que lograram êxito em demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe faltam as cópias das certidões de publicação
do acórdão regional e da decisão agravada, o que impossibilita a
aferição da tempestividade do recurso de revista e do agravo de
instrumento, respectivamente. Frise-se que as aludidas peças são de
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
Nesse sentido posiciona-se esta corte mediante a Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Vale salientar ainda que, à luz do inc. X da referida instrução nor-
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-40485/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : FLÁVIO RUSSO PINTO
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Ambas as Partes interpõem os presentes recursos de revista (fls.
279-298 e 299-329) contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls.
269-277).
Os apelos, no entanto, não logram prosperar em face da barreira
contida na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST.
Com efeito, consoante a certidão de fl. 278, o acórdão regional foi
publicado em 19/03/02 (terça-feira), tendo o recurso de revista do
Reclamante sido protocolizado na Vara do Trabalho de Santos(SP)
em 21/03/02 (fl. 279) e o recurso de revista da Reclamada sido
protocolizado na Vara do Trabalho de Cubatão(SP) em 25/03/02.
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento aos recursos de revista, por óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-415159/98.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRENTE : WEVERTON ISRAEL VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Reclamado
e proveu parcialmente o do Reclamante, por entender que:
a) é indevida a integração ao salário da ajuda-alimentação paga ao
Reclamante, uma vez que ostenta natureza indenizatória, conforme
restou estipulado em norma coletiva da categoria, além do mais, a
parcela era concedida nos moldes do Programa de Alimentação ao
Tr a b a l h a d o r ;
b) havendo condenação em horas extras e tendo sido descumprida a
cláusula convencional referente a tais horas, mostra-se devida a
multa estipulada na norma coletiva, limitada, porém, a uma multa
por ação, conforme convencionado pelas partes;
c) a retenção do imposto de renda na fonte e o recolhimento pre-
videnciário devem ser efetuados sobre o valor da sentença ou acor-
do;
d) a remuneração variável ou participação nos lucros, paga ao em-
pregado, com habitualidade, tem natureza salarial e, por isso mesmo,
incide sobre as verbas rescisórias; e
e) a época própria para a aplicação dos índices de correção mo-
netária é o mês trabalhado (fls. 334-338).
Inconformados, ambos os Litigantes interpõem recurso de revista,
arrimados em divergência jurisprudencial e na violação de lei.
No seu apelo revisional, o Reclamante sustenta que:
a) a ajuda-alimentação prevista em convenção coletiva ostenta cu-
nho salarial, devendo, pois, integrar o salário para todos os efeitos
legais;
b) é devida a multa normativa por cada instrumento coletivo
violado, e não uma multa por ação; e
c) cumpre ao Empregador arcar, inteiramente, com a correção mo-
netária e juros de mora sobre os valores relativos aos descontos
previdenciários e fiscais (fls. 348-361).
No recurso de revista do Reclamado, discute-se os seguintes pon-
tos:
a) nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional;
b) a parcela denominada participação nos lucros possui natureza
desvinculada da remuneração do Obreiro e, por isso, não repercute
em nenhuma parcela remuneratória;
c) o não pagamento de horas extras não constitui infração con-
vencional, o que afasta a aplicação da multa normativa; e
c) o índice referente à correção monetária pertine ao mês sub-
seqüente ao trabalhado (fls. 362-381).
Admitidos os apelos (fl. 405), receberam razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em razão do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso do Reclamante é tempestivo (fls. 347 e 348), tem re -
presentação regular (fl. 138), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas pelo Reclamado (fl. 286). Reúne, assim, todos
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
O apelo não logra admissibilidade no que concerne à ajuda ali-
mentação, pois a decisão recorrida, ao admitir que a norma coletiva
da categoria atribuiu natureza indenizatória à parcela e, sobretudo,
que a mesma era fornecida de acordo com o Programa de Ali-
mentação ao Trabalhador, proferiu decisão em consonância com a
recomendação contida na Orientação Jurisprudencial nº 133 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual a ajuda alimentação fornecida por
empresa participante do PAT não ostenta caráter salarial e, portanto,
não integra o salário para nenhum efeito. Incidência da Súmula nº
333 do TST.
No referente à limitação da multa normativa, o apelo revisional não
reúne condições de prosperar, na medida em que o Regional deferiu
parcialmente a multa normativa, na esteira do que restou pactuado nas
Convenções Coletivas de Trabalho. Ora, os arestos elencados para
confronto de teses aludem ao pagamento de multas normativas pelo
descumprimento de cada instrumento coletivo, não se referindo, to-
davia, ao principal fundamento adotado pela Corte de origem, isto é,

o de que os próprios instrumentos normativos limitam, expres-
samente, a condenação numa multa por ação. Assim, o recurso
tem o seu trânsito obstado pela Súmula nº 296 do TST, em face
inespecificidade da jurisprudência colacionada.
O tema pertinente aos descontos previdenciários e fiscais não via-
biliza a admissibilidade da revista, ante o óbice da Súmula nº 333 do
TST, uma vez que o a Corte de origem decidiu em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST, que aga-
salha entendimento no sentido de que o recolhimento dos descontos
legais resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor da condenação e calculado ao
final.
O recurso do Reclamado é tempestivo (fls. 347 e 362), tem re -
presentação regular (fls. 254 e 256), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 286) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 404). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Não se verifica, in casu, nulidade do julgado, por negativa de pres-
tação jurisdicional.
Com efeito, nos embargos declaratórios, o Reclamado visava a re-
discutir as questões relativas à remuneração variável/participação nos
lucros e índice da correção monetária, à luz dos arts. 7º, XI, da Carta
Magna e 459 da CLT, respectivamente.
O Regional, na decisão de fls. 345-346, negou provimento ao remédio
processual, ressaltando que o juiz não está obrigado a apreciar as
questões postas a julgamento à luz de determinada norma legal.
Confrontando-se a decisão embargada, os vícios apontados nos de-
claratórios e a decisão neles proferida, observa-se que, de fato, o
intuito do Reclamado era o de que o Regional procedesse a um novo
enquadramento jurídico dos fatos sob a ótica dos dispositivos legais
invocados nos embargos de declaração, procedimento que não se
amolda à finalidade desse remédio processual. Sendo assim, inexistiu
negativa de prestação jurisdicional e, consequentemente, ofensa do
art. 93, IX, da Carta Magna, a teor da Súmula nº 221 do TST.
A discussão referente à parcela denominada participação nos lucros
não viabiliza o prosseguimento da revista, porquanto os arestos apre-
sentados para confronto de teses (fls. 370-372) pressupõem a ine-
xistência de lucro, dado fático não-admitido na decisão recorrida que
deferiu a parcela, unicamente, com fundamento na habitualidade de
seu pagamento. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Não se ve-
rifica, outrossim, a violação literal e direta do art. 7º, XI, da Carta
Magna, pois essa norma remete à legislação ordinária o discipli-
namento da vantagem. Assim se violação houvesse, essa se daria de
modo reflexo e não direto, conforme recomenda a jurisprudência
expressa na Súmula nº 221 do TST.
No que se refere à multa convencional, a revista não logra o êxito
perseguido a propósito da assertiva do Reclamado de que o não-
pagamento de horas extras não constitui infração à CCT mas à lei.
Ora, a decisão recorrida guarda sintonia com o entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1 do
TST, de que a previsão em instrumento normativo de determinada
obrigação e, consequentemente, multa pelo respectivo descumprimen-
to, esta tem incidência mesmo que aquela obrigação seja mera re-
petição do texto legal. Nesse ponto, pois, a revista esbarra no óbice da
Súmula nº 333 do TST.
No que toca à incidência da correção monetária, a revista logra
prosperar, por divergência jurisprudencial com os arestos de fls. 378-
379, cuja tese é a de que o cálculo da correção monetária dos débitos
trabalhistas deve observar o índice do mês subseqüente ao trabalhado.
No mérito, a revista merece ser provida, a fim de adequar-se a
decisão recorrida aos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1 do TST, segundo a qual o pagamento dos salários até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Uma vez ultrapassada essa data limite, incide o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento à revista do Reclamante, ante
o óbice das Súmulas nos 296 e 333 do TST, e dou provimento à
revista do Reclamado, quanto à participação nos lucros e incidência
da correção monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SBDI-1 do TST, e para determinar que, ultrapassada essa
data limite prevista na referida orientação jurisprudencial, incida o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Com relação às matérias remanescentes, denego seguimen-
to ao recurso, ante o óbice das Súmulas no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-434965/98.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : RENATA MAROTTA
ADVOGADO : DR. THÉO ESCOBAR
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. MARIA H. LUCIANO PENA

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Partes
julgou improcedente o pedido da ação, entendendo que não cabia o
pleito de diferenças de complementação de aposentadoria, em face
da integração, à remuneração, das horas extras habituais, assi-
nalando que a dita complementação constitui um benefício concedido
na forma do Regulamento dos Planos de Benefício (REPLAN),
cuja cláusula 5.5.1 define como salário de contribuição a soma do
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salário padrão, adicional por tempo de serviço, duodécimo e gra-
tificação de função, de chefia, de assessoramento ou de função es-
pecializada, sendo que, enquanto na ativa, a Autora, muito embora
tivesse contribuído com tais parcelas de sua remuneração mensal, não
o fez no que tangia às horas extras, por ausência de previsão na
norma regulamentar. Acentuou, ainda, que, na ativa, a Reclamante
não exerceu a faculdade de aumentar o valor da sua contribuição
mensal, não contribuindo para a previdência privada sobre os valores
auferidos a título de jornada suplementar (fls. 398-401).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando o direito à incorporação da média das horas extras ha-
bitualmente trabalhadas para fins de complementação de aposen-
tadoria, não constituindo a ausência de contribuição social causa
impeditiva para o deferimento da integração pleiteada. Sustenta, ain-
da, que, além do mais, há expressa previsão regulamentar a respeito
da inclusão da remuneração das horas extras no cômputo da com-
plementação de aposentadoria (fls. 411-424).
Admitido o apelo (fl. 447), recebeu razões de contrariedade (fls.
457-460), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em razão do disposto no art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 410v e 411) e tem representação regular
(fl. 9), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
pela Reclamada (fl. 352). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A apelo, versando sobre diferenças de complementação de apo-
sentadoria, não enseja prosseguimento, por divergência jurispruden-
cial, porquanto o Regional indeferiu a integração perseguida, tendo
em vista a ausência de previsão em norma regulamentar e a ausência
de contribuição mensal da Reclamante enquanto em atividade. Ora, os
julgados elencados para confronto de teses, às fls. 415-416, não
enfrentam a hipótese, considerando o disposto na norma regulamentar
invocada pelo Regional, mais precisamente a cláusula 5.5.1 do RE-
PLAN. Os mencionados paradigmas limitam-se a ressaltar o direito à
integração pleiteada em face da natureza salarial das horas extras. A
divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento da revista
pressupõe a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos. In casu, os arestos
trazidos à colocação aludem à integração das horas extras para cál-
culo da aposentadoria, mas não trazem à baila a norma regulamentar
expressamente referida pela Corte de origem e na qual se amparou
para indeferir o pleito. Incidente o óbice da Súmula nº 296 do
TST.
Outrossim, a alegação de ofensa ao art. 201, § 4º, da Constituição da
República, igualmente, não impulsiona a revista, porquanto a con-
trovérsia restou examinada à luz da norma regulamentar da Recla-
mada, isto é, o Regulamento dos Planos de Benefício, de natureza
privada e não sob a roupagem constitucional que a Recorrente busca
imprimir à controvérsia. Sendo assim, o recurso atrai, também, a
incidência da Súmula nº 297 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso, ante o óbice das Súmulas
nos 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-43715/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : EMAE EMPRESA METROPOLITANA
DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. AMÉRICO FELIPE SANTIAGO
A G R AVA D O : NELSON MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA CLÁUDIA PAIVA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de fl. 95,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada sob
o seguinte fundamento, verbis: “Recurso Inexistente. O recurso vem
subscrito por advogado que não possui procuração nos autos. Pelo
exposto, indefiro o processamento do apelo, por inexistente, de acor-
do com o Enunciado nº l64 do C. TST.”
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento (fls. 2/8),
sustentando que, por equívoco, juntou ao processo procuração onde
não constava o nome do subscritor do recurso. Alega ter protocolado
o recurso no prazo legal, mas não teve tempo hábil para sanar a
irregularidade, o que ora faz com a apresentação de outra procuração
atualizada.
A agravante entende que não pode ser prejudicada pela simples falta
de juntada de um documento atualizado, pois o julgador poderia,
dentro de suas prerrogativas, ordenar fosse sanada a falta, deter-
minando a juntada de novo instrumento de mandato. A seu ver, o
óbice erigido no despacho contraria o direito de defesa previsto na ei
M a i o r.
Em que pesem os argumentos da agravante, o agravo não merece ser
conhecido, por não terem sido desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.
Efetivamente, a informação prestada pela agravante não altera o fato
de que à época da interposição do recurso de revista não constava dos
autos efetivamente o instrumento de mandato, como informa a pró-
pria recorrente, estando correto o despacho ao constatar a irregu-
laridade de representação da parte.
Ressalte-se que, se houve algum equívoco na apresentação do do-
cumento, cabia à parte diligenciar na época própria a fim de que se
procedesse ao imediato saneamento do feito, o que não ocorreu,
sendo inviável relevar a falha anunciada no atual momento processual
em detrimento da regra contida nos arts. 37 e 38 do CPC.

Registre-se que incumbia à parte recorrente proceder ao traslado da
cópia da procuração no momento de interposição do recurso de re-
vista, procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das
determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III
da Instrução Normativa nº 16/99, pois não se admite, em instância
extraordinária, a concessão do prazo à que alude o art. 37 do CPC.
A propósito, vale trazer a lume os termos da Orientação Jurispru-
dencial l49 da SDI do TST, cujo entendimento é de ser inaplicável, na
fase recursal, o deferimento de prazo para a parte sanar irregularidade
de representação.
Nesse passo, tem-se como extemporânea a juntada da procuração de
fls. 9 e irregular a representação da parte, sendo inexistente o recurso
de revista, nos moldes do Enunciado l64 do TST.
Ante o exposto e com fundamento no art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT, c/c
o art. 78, inciso V, do RI/TST, art. 897 da CLT, o Enunciado l64 do
TST e a Instrução Normativa l6/99, denego seguimento ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de julho de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-43940/2002-900-07-00.9

A G R AVA N T E : FRANCISCO GALDINO DE VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ

S.A.
ADVOGADOS : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREI-

RA E DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 7ª Região, mediante o despacho de fls. 9,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante,
sob o fundamento de que os argumentos utilizados no apelo eram
vagos e sem consistência jurídica, além de não ter sido demonstrada
violação de lei nem divergência jurisprudencial capaz de viabilizar o
conhecimento do recurso.
Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento (fls. 2/3),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois ausente o traslado de cópias de peças obrigatórias e essenciais ao
deslinde da controvérsia, quais sejam: contestação, sentença, recurso
ordinário, acórdão regional e respectiva certidão de publicação.
Frise-se que com o advento da Lei nº 9.756/98 o agravo de ins-
trumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Saliente-se que à luz do inciso III da Instrução Normativa nº l6/99 do
TST o “agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal”.
Assim, caberia à parte o traslado das peças mencionadas, proce-
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Impende trazer a lume, ainda, o teor do inciso X da referida instrução nor-
mativa, segundo o qual: “cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, e na Instrução
Normativa l6/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-463797/98.1 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MARCO AURÉLIO TOLEDO DAS DO-
RES

ADVOGADA : DRA. ISABEL MÁRCIA ALCÂNTARA
FA B I A N O

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA M. ANDRA-
DE

RECORRIDA : MINAS DA SERRA GERAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, entendendo que:
a) a competência funcional para dirimir o feito era da então Junta de
Conciliação de Ouro Preto(MG), na medida em que o Reclamante foi
contratado e prestou serviços em Itabirito(MG); esclareceu que a
regra incidente na hipótese era a do art. 651, caput, da CLT, pois a
exceção contida no § 3º apenas permitia ao empregado ajuizar a ação
no foro da celebração do contrato ou no da prestação de serviço
quando o seu trabalho era desenvolvido em locais incertos, eventuais
ou transitórios, o que não se deu na hipótese dos autos;

b) a regra expressa nos arts. 799, § 2º, e 893, § 1º, da CLT não
conflitava com as normas ou princípios de processo contidos na
Constituição da República, porquanto, no Processo do Trabalho, a
apreciação das decisões interlocutórias somente tinha cabimento em
sede de recurso contra decisão definitiva;
c) a exceção de incompetência suspendia o feito, conforme pre-
ceituava o art. 799 da CLT, circunstância que legitimava a apre-
sentação da defesa após dirimido o incidente processual, não se ope-
rando a preclusão temporal relativamente às contra-razões;
d) se a categoria, mediante negociação coletiva, despojou-se do di-
reito de receber, integralmente, o adicional de periculosidade, era
porque a negociação coletiva, no seu conjunto, fora benéfica aos
trabalhadores sob outros aspectos, especialmente no que tocava ao
incremento de melhores condições de trabalho;
e) improcedia o pleito de horas extras fundamentado no excesso de
jornada e na inobservância dos intervalos intrajornada, na medida
em que o Autor declarou que os registros inseridos nos cartões de
ponto demonstravam a efetiva jornada de trabalho, além do que não
produziu o Reclamante nenhuma prova para corroborar o cumpri-
mento da jornada declinada na inicial;
f) a inexistência de direito às horas in itinere decorria prova do-
cumental revelar a exploração, desde 1984, pela Empresa “ S e m p re
Vi v a ”, da linha de transporte público, aprovada pelo DER e res-
ponsável pelo trajeto Mina de Capanema/Itabirito/Mina de Capanema,
cumprindo percursos regulares e posta à disposição de qualquer usuá-
rio;
g) negada a existência de grupo econômico, o Autor não se de-
sincumbiu de demonstrar a interação empresarial, na forma do art. 2º,
§ 2º, da CLT; e
h) o Autor não fazia jus ao benefício da assistência judiciária gra-
tuita, visto que não firmou declaração de pobreza (fls. 581-587).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando, em síntese, que:
a) mostra-se competente para dirimir a presente demanda a então
Junta de Conciliação de Belo Horizonte(MG), uma vez que nessa
cidade se deu a contratação, conforme pode ser observado no contrato
de trabalho, aplicando-se, pois, à hipótese a regra inscrita no art. 651,
§ 3º, da CLT;
b) a prova carreada aos autos sinaliza com a existência de grupo
econômico, sendo a segunda Reclamada sócia majoritária da pri-
meira, razão pela qual devem responder solidariamente pelos créditos
constituídos na presente ação;
c) a ausência de contestação na audiência inaugural, a propósito da
argüição de exceção de incompetência pelas Reclamadas, implica a
intempestividade da contestação, visto que somente foi apresentada
após delimitada a competência da então JCJ de Ouro Preto(MG);
d) o Regional atribuiu aos cartões de ponto magnéticos valor pro-
bante além do contido neles, existindo prova nos autos que des-
constitui os horários neles consignados, demonstrando que não re-
fletem a real jornada trabalhada;
e) o horário de trabalho declinado na petição inicial não era com-
patível com os horários dos ônibus que transitam pela rodovia que
liga Capanema a Itabirito e vice-versa, além do que a empresa “Sem-
pre Viva” foi contratada pela primeira Reclamada para transportar
seus empregados, uma vez que o local de trabalho não é servido por
transporte público regular, pelo que faz jus às horas in itinere;
f) o direito ao adicional de periculosidade, de forma integral, de-
corre do disposto no art. 193, § 1º, da CLT, sendo ilegal a cláusula
convencional que estabelece pagamento proporcional, até porque
colide com a regra expressa no art. 145 do Código Civil de 1967, haja
vista que a mencionada cláusula restou aceita sob coação;
g) a responsabilidade solidária deverá ser declarada, porquanto am-
bas as Reclamadas confessaram ser sócias; e
h) o direito à assistência judiciária gratuita decorre do fato de que,
na inicial, há declaração de pobreza (fls. 589-619).
Admitido o apelo (fl. 620), recebeu razões de contrariedade (fls.
621-626), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 588 e 589) e tem representação regular
(fl. 12), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 546). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto à questão da competência, a revista esbarra na Súmula nº
126 do TST, porquanto toda a argumentação expendida pelo Re-
clamante centra-se na assertiva de que o contrato de trabalho foi
firmado com as Reclamadas na cidade de Belo Horizonte, enquanto,
na decisão recorrida, o Regional consignou que a celebração do
pacto laboral ocorreu em Mina de Capanema, circunstância que
determinou a competência da JCJ de Ouro Preto(MG). Ora, posta
assim a controvérsia, somente pelo reexame da prova carreada aos
autos poder-se-ia concluir de modo diverso. No entanto, tal pro-
cedimento não se compatibiliza com a natureza extraordinária da
revista, a teor da jurisprudência cristalizada no referido verbete su-
m u l a r.
Com relação à existência de grupo econômico, a alegação do Re-
corrente é de que os documentos juntados pela segunda Reclamada
comprovam a existência do grupo, mas a discussão, também aqui,
vem calcada no reexame de fatos e provas, atraindo, igualmente, o
óbice da Súmula nº 126 do TST.
O apelo revisional não reúne condições de admissibilidade no que
toca à preclusão da contestação, isto é, quanto à alegação de que a
argüição de exceção de incompetência suspende o feito, mas não
prorroga nem devolve o prazo para apresentação de contestação. Ora,
no particular, o Reclamante não indica dispositivo de lei como mal-
ferido, tampouco arestos para confronto de teses, restando, pois, des-
fundamentada a revista, atraindo a incidência da Súmula nº 333 do
TST, conforme revelam os seguintes precedentes: TST-RR-
368405/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de
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12/04/02; TST-RR-476801/98, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, in DJ de 08/03/02; TST-RR-423026/98, 3ª Tur-
ma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de 22/02/02; e TST-
RR-5499/87, 2ª Turma, Rel. Min. Ney Doyle, in DJ de 08/08/90.
No que se refere à alegação de direito às horas extras em face do
excesso de jornada e da inobservância dos intervalos intrajornada, o
recurso não procede. Com efeito, a assertiva do Recorrente assenta-
se, sobretudo, na premissa de que os cartões de ponto não espelhavam
a real jornada de trabalho, em contraposição ao consignado na de-
cisão recorrida, de que os registros apostos nos mencionados cartões
foram reconhecidos pelo Reclamante, além de não ter este produzido
nenhuma prova da jornada alegadamente cumprida. Disso resulta que
a discussão circunscreve-se ao exame das provas colacionadas nos
autos, o que vai de encontro à recomendação contida na Súmula nº
126 do TST. Além do mais, mesmo que fosse afastado tal óbice,
verifica-se que a revista não vem fundamentada na violação de lei e
que o primeiro aresto de fl. 607 não serve a confronto, por ser decisão
oriunda de Turma desta Corte Superior, portanto, inservível ao fim
pretendido, e que o segundo trata do ônus da prova das horas extras,
se o empregado nega a prestação de trabalho em sobrejornada, as-
pecto que não foi objeto de exame na decisão regional. Incidência da
Súmula nº 296 do TST.
A controvérsia em torno do direito do Autor às horas in itinere
assenta-se, a exemplo das questões anteriores, na reapreciação dos
elementos de prova carreados aos autos e invocados pelo Recorrente.
Assim, mais uma vez, a revista atrai o óbice da Súmula nº 126 do
TST.

<!ID757254-15>

No que toca ao pagamento integral do adicional de periculosidade,
tem-se que a Corte de origem assentou o seu entendimento em cláu-
sula convencional que dispôs a respeito do pagamento proporcional
do benefício. Na revista, o Reclamante refuta a negociação coletiva e
aponta violação dos arts. 193, § 1º, e 195, § 1º, da CLT e 7º, XXIII,
da Carta Magna. Ocorre, todavia, que o Regional, a propósito da
existência de norma coletiva dispondo sobre o pagamento propor-
cional do adicional em tela, examinou a questão à luz da eficácia
dessa norma, em face da regra inserta no art. 7º, XXVI, da Carta
Magna. Desse modo, nem sequer aludiu aos dispositivos referidos
pelo Recorrente, razão por que falta o necessário p re q u e s t i o n a m e n -
to, na esteira da Súmula nº 297 do TST. De outro lado, o aresto
indicado nas razões recursais (fl. 616) não pressupõe a existência de
norma coletiva, logo, não consegue estabelecer conflito de teses, a
teor da Súmula nº 296 do TST. Ainda que assim não fosse, o
acórdão alvejado seguiu na mesma trilha do entendimento pacificado
do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 258 da SBDI-
1, pelo qual o adicional de periculosidade pode ser fixado em per-
centual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao
risco, desde que assentado em acordos ou convenções coletivos de
trabalho. Incidente, também, na hipótese, o óbice da Súmula nº 333
do TST.
Por último, com relação aos honorários advocatícios, a revista tam-
bém não alcança o trânsito perseguido, uma vez que é o próprio
Reclamante que admite ter vindo a juízo patrocinado por advogado
particular, estampando, desse modo, a ausência de um dos requisitos
ensejadores dos honorários de advogado, na esteira da Súmula nº 219
do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice das Súmulas nos

126, 219, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-465682/98.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO : BELQUIS MARIA PENTEADO VIR-

MOND EL HOSNI
ADVOGADO : DR. REGINALDO MONTICELLI

D E S P A C H O
O 9º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamante, entendendo que, não obstante a nulidade da contratação
porque não foi observada a exigência de concurso público, eram
devidos os valores correspondentes às verbas trabalhistas a título de
indenização (fls. 199-210).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 212-214), que
foram parcialmente acolhidos pelo Regional (fls. 223-227).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 37, II,
§ 2º, da Constituição Federal, sustentando que:
a) não foram cumpridos os requisitos para a configuração do vínculo
e m p re g a t í c i o ; e
b) ainda que houvesse contrato de trabalho, ele seria nulo, por-
quanto a Reclamante não foi aprovada em concurso público, não
sendo devida nenhuma indenização correspondente às verbas tra-
balhistas (fls. 231-242).
Admitido o recurso (fl. 247), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 230 e 231) e tem representação regular
(fls. 244-245), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 153) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fls. 151 e 243). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 3º da CLT,
relativos ao vínculo empregatício, a decisão regional está assente no
conjunto probatório, cujo reexame é vedado, em sede de recurso de
revista, pela Súmula nº 126 do TST.

Quanto à nulidade da contratação, o apelo tem admissibilidade
garantida por violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal,
tendo em vista que o Regional deslindou a controvérsia ao arrepio da
Súmula nº 363 do TST, uma vez que, apesar de considerar inválida
a contratação, deferiu todas as parcelas dela decorrentes, quando esta
Corte tem firmado entendimento de que o contrato é nulo e de-
limitado as verbas trabalhistas que seriam devidas no caso de con-
tratação irregular, conforme se verifica do teor da mencionada sú-
mula. Assim, além das parcelas reconhecidas na referida súmula esta
Corte Superior vem deferindo também os depósitos para o FGTS,
não obstante a irregularidade da contratação. Nesse sentido, são os
seguintes precedentes: TST-RR-693116/00, 2ª Turma, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, in DJ de 14/11/02; TST-RR-451547/98, 2ª
Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de
25/10/02; TST-RR-491050/98, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, in DJ de 18/10/02; e TST-RR-715907/00, 3ª Turma,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in DJ de 11/10/02.
O mencionado direito tem origem, como se observa dos precedentes
mencionados, no art. 19-A da Lei nº 8.036/90, com a redação que
lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/01, que, em seu
art. 9º, dispõe:
“Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário.
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de
contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do
caput, que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao
trabalhador a partir do mês de agosto de 2002”.
Como se sabe, a Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/01, em seu
art. 2º, assegurou a vigência das medidas provisórias existentes à
época, como ocorreu na hipótese. A Reclamante, portanto, faz jus aos
depósitos para o FGTS, por expressa disposição legal, tendo havido
condenação em relação aos aludidos depósitos pela instância ordi-
nária. No mérito, impõe-se o provimento do apelo, para o fim de
harmonizar-se a decisão recorrida com o teor da referida súmula,
atingindo-se o fim precípuo do recurso de revista, que é a uni-
formização da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao recurso, por contrariedade à Súmula nº 363 do
TST, para limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do
FGTS.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-467788/98.6 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRENTE : LAURINDO BRÁS DE AZEVEDO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O 9º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Par-
tes, concluiu que:
a) o fato de se aplicar a presunção de veracidade da jornada de
trabalho declinada na inicial consagrada na Súmula nº 338 do TST,
não obstava a que o juiz ouvisse os depoimentos das testemunhas;
b) não se aplicava a prescrição qüinqüenal, porque o Reclamante
devia ser enquadrado como rurícola, uma vez que exercia atividade
tipicamente rural;
c) o índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas
é o do mês subseqüente ao efetivamente laborado;
d) a Justiça do Trabalho era incompetente para autorizar os descontos
fiscais e previdenciários;
e) eram devidas as horas extras, porque os depoimentos das tes-
temunhas demonstraram o labor em sobrejornada;
f) a Reclamada devia proceder à devolução dos descontos efetuados
no salário do Empregado, porquanto eram ilegais, já que não pre-
vistos no art. 462 da CLT;
g) era procedente o pagamento como extras das horas laboradas nos
domingos e feriados e não apenas o adicional, visto que a alegação
de que o Reclamante era remunerado por produção não ficou provada
e porque, não tendo sido alegada na contestação, a pretensão da
Reclamada configurava inovação recursal;
h) a Reclamada devia pagar a multa prevista no art. 477 da CLT,
uma vez que não quitou as verbas rescisórias no prazo legal (fls. 273-
305).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 308-312), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 315-320).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) a Justiça do Trabalho é competente para autorizar os descontos
fiscais e previdenciários;
b) incide a prescrição qüinqüenal, uma vez que o Reclamante deve
ser enquadrado como industriário, pois a atividade preponderante da
Reclamada é industrial;
c) não é devido o pagamento de horas extras porque a Reclamada
não tinha controle de jornada, não sendo aplicável a Súmula nº 338
do TST porque os testemunhos não servem para demonstrar a jornada
de trabalho executada pelo Reclamante;
d) as horas laboradas aos domingos e feriados devem ser remu-
neradas apenas com o adicional de horas extras, na medida em que o
Reclamante era remunerado por produção;

e) o pagamento de horas extras deve se limitar ao período em que as
testemunhas laboravam com o Reclamante;
f) são lícitos os descontos efetuados no salário do Empregado por-
que eles foram utilizados para o pagamento de exames clínicos,
farmácia, vales, etc;
g) não é pertinente a multa prevista no art. 477 da CLT, visto que
as verbas rescisórias foram pagas dentro do prazo legal (fls. 323-
343).
O Reclamante também interpõe recurso de revista, arrimado em
divergência jurisprudencial e em violação de dispositivos de lei, sus-
tentando que:
a) considerar-se como provada a jornada de trabalho alegada na
inicial, uma vez que a não-juntada dos cartões de ponto por parte da
Reclamada inverte o ônus da prova; e
b) o índice de correção monetária aplicável é o do mês da prestação
de serviços (fls. 388-396).
Admitidos os recursos (fls. 397-398), receberam razões de con-
trariedade (fls. 401-407 e 408-422), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82,
§ 2º, do RITST.
Quanto ao recurso de revista do Reclamante é tempestivo (fls. 322
e 388) e a representação regular (fls. 10 e 313), não tendo o Autor
sido condenado em custas processuais. Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à alegação de que se deveria ter como verdadeira a jornada
declinada na inicial, visto que a Reclamada não colacionou aos autos
os cartões de ponto, não logra êxito o recurso, porquanto a juris-
prudência desta Corte Superior é no sentido de que só ocorre a
inversão do ônus da prova, no aspecto, se o juiz determinar que a
empresa junte os controles de ponto, e ela, injustificadamente, não os
apresentar. Cabe ressaltar que o Regional não consignou, expres-
samente, se houve, ou não, a determinação judicial para que a De-
mandada colacionasse os cartões de ponto. Assim sendo, o recurso
encontra óbice na Súmula nº 338 do TST.
No pertinente à época própria da correção monetária, também não
logra êxito o recurso, na medida em que a decisão regional, que
determinou a aplicação do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao efetivamente laborado, está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, atraindo,
assim, o óbice da Súmula nº 333 do TST.
No que se refere ao recurso de revista da Reclamada, o apelo é
tempestivo (fls. 322 e 323) e tem representação regular (fl. 271),
encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas recolhidas (fl.
250) e depósito recursal efetuado no valor mínimo legal (fl. 344).
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Quanto à competência da Justiça do Trabalho para autorizar os
descontos fiscais e previdenciários, os arestos colacionados a partir
da fl. 327, ao albergarem entendimento de que a Justiça do Trabalho
tem competência para autorizar os referidos descontos, espelham di-
vergência apta a autorizar o processamento da revista. No mérito,
cabe ressaltar que a jurisprudência pacífica nesta Corte Superior,
cristalizada nas Orientações Jurisprudenciais nos 32 e 228 da SB-
DI-1, é no sentido de que se deve autorizar os descontos previ-
denciários e fiscais, nos termos do Provimento 3/84 e seguintes da
C G J T.
Em relação à prescrição qüinqüenal, o recurso não logra êxito, na
medida em que a decisão regional, ao assentar que, se o empregado
desenvolve atividade tipicamente rural, ele deve ser enquadrado como
rurícola, ainda que a atividade da Reclamada seja também industrial,
está em sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial nº 38 da SBDI-1. No mes-
mo sentido são os seguintes julgados desta Corte, nos quais a Re-
clamada também figura como parte: TST-RR-745039/01, 3ª Turma,
Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, in DJ de 23/05/03; TST-RR-
814255/01, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Levenhagen, in DJ de
13/12/02; e TST-RR-384832/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes
Leal, in DJ de 10/05/02. Aplicado, pois, o óbice da Súmula nº 333
do TST.
No pertinente à alegação de que não é devido o pagamento de horas
extras, porque elas não foram suficientemente provadas, a pretensão
da Reclamada envereda para o campo fático probatório, cujo reexame
é defeso, em sede de recurso de revista, pela Súmula nº 126 do TST.
Por outro lado, a alegação de que a condenação deve se limitar ao
período em que as testemunhas laboravam com o Reclamante, o
recurso encontra óbice na Orientação Jurisprudencial nº 233 da
SBDI-1 do TST, a qual abriga o entendimento de que a decisão pode
estender a condenação ao período não abrangido pela prova oral ou
documental, se o juiz ficar convencido de que o procedimento ques-
tionado ultrapassou aquele período. Por último, cabe ressaltar que o
fato de o Regional ter afirmado que era aplicável a presunção de
veracidade, prevista na Súmula nº 338 do TST, sem contudo con-
signar se houve, ou não, determinação judicial para que fossem jun-
tados os cartões de ponto, em nada altera a decisão, na medida em
que consta, expressamente, do acordo recorrido, que o Reclamante
comprovou, por intermédio dos depoimentos das testemunhas, o labor
em sobrejornada. Incidente o óbice da Súmula nº 333 do TST.
No que tange à alegação de que a condenação relativa ao labor nos
domingos e feriados deve se limitar ao adicional de horas extras, sob
o argumento de que o Reclamante era remunerado por produção, o
Tribunal a quo não emitiu tese expressa sobre a matéria, limitando-se
a consignar que a Reclamada estava inovando na lide, uma vez que
essa vertente não foi suscitada na contestação. Assim, não tendo
havido prequestionamento, o recurso encontra óbice na Súmula nº
297 do TST.
Relativamente à devolução dos descontos salariais, melhor sorte não
socorre à Reclamada, uma vez que a jurisprudência desta Corte Su-
perior, cristalizada na Súmula nº 342, expõe ser lícito se efetuar
descontos no salário do empregado para ser integrado, entre outros,
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em planos de assistência médico-hospitalar, desde que tenha sua au-
torização prévia e por escrito. Ocorre que, além de o Regional não
consignar se havia, ou não, citada autorização, pode-se se concluir
das razões do recurso de revista da Reclamada, mormente do terceiro
parágrafo da fl. 340, que a autorização era apenas tácita. Desta feita,
o recurso encontra óbice tanto na Súmula nº 126, quanto na Súmula
nº 342, ambas do TST.
Quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, também não prospera
o recurso. O art. 477, § 6º, da CLT é expresso no sentido de que as
parcelas constantes do termo de rescisão contratual devem ser pagas
no dia imediato ao término do contrato de trabalho ou até o décimo
dia da notificação, se não houve cumprimento do aviso prévio. O
Regional se limitou a firmar que o contrato de trabalho terminou, por
iniciativa do Reclamante, no dia 16/07/96 e que as verbas rescisórias
foram pagas em 22/07/96, sem, contudo, consignar houve, ou não,
cumprimento do aviso prévio. Assim sendo, decisão diversa daquela
proferida pelo Tribunal a quo só seria possível mediante o revol-
vimento de fatos e provas, procedimento vedado, em sede de recurso
de revista, pela Súmula nº 126 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista do
Reclamante, por óbice das Súmulas nos 333 e 338 do TST, denego
seguimento ao recurso de revista da Reclamada quanto à prescrição
qüinqüenal, às horas extras, ao labor aos domingos e feriados, à
devolução dos descontos efetuados no salário do Reclamante e à
multa prevista no art. 477 da CLT, por óbice das Súmulas nos 126,
297, 333 e 342 do TST, e dou-lhe provimento quanto à competência
da Justiça do Trabalho para autorizar os descontos fiscais e pre-
videnciários, por contrariedade às OJs 32 e 228 da SBDI-1 do TST,
para autorizar tais descontos.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-476616/98.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO : MOISÉS RIBEIRO RAMOS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
D E S P A C H O

O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, entendendo que:
a) era devido o pagamento de horas extras, porquanto a própria
testemunha do Reclamado demonstrou a existência de labor em so-
brejornada;
b) como o Reclamante exercia jornada que extrapolava as seis horas
diárias, era-lhe devido o auxílio alimentação, conforme o disposto
em norma coletiva;
c) devia-se aplicar a multa prevista em norma coletiva, uma vez
que foram desrespeitadas as cláusulas que tratam das horas extras e
do auxílio alimentação; e
d) o Reclamante fazia jus à gratificação semestral, porquanto foi
desrespeitado o princípio da isonomia (fls. 477-482 e 497-498).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 484-487), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 497-498).
O Reclamado interpõe o presente recurso de revista, arrimado em
violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC e em dissenso pre-
toriano, sustentando que:
a) é improcedente o pedido de pagamento de horas extras, visto que
o depoimento da única testemunha não foi convincente e ainda só
abrangia parte do período;
b) deve-se excluir o pagamento do auxílio-alimentação, na medida
em que ele só é devido no caso de labor esporádico em sobre-
jornada;
c) o auxílio-alimentação não se integra ao salário, porque tem na-
tureza indenizatória;
d) não sendo devidas horas extras e auxílio-alimentação, deve-se
excluir da condenação a multa por descumprimento das cláusulas
normativas que disciplinam essas matérias, sendo certo que, ainda
que assim não fosse, o pedido no particular, é inepto, porque não
houve indicação de quais cláusulas foram descumpridas; e
e) a gratificação semestral foi criada por liberalidade do Empre-
gador, podendo ser paga a apenas alguns empregados que cumprissem
determinados requisitos, a alegando que não foram observados os
requisitos previstos no art. 461 da CLT (fls. 504-516).
Admitido o recurso (fl. 522), recebeu razões de contrariedade (fls.
524-533, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 499 e 504) e tem representação regular
(fl. 488), encontrando-se corretamente preparado, com custas re-
colhidas (fl. 434) e depósito recursal efetuado no valor integral da
condenação (fl. 433). Preenche, pois, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.
Em relação às horas extras, não logra êxito o recurso, porquanto a
decisão regional está lastreada no conjunto fático-probatório, cujo
reexame é vedado, em sede de recurso de revista, pela Súmula nº
126 do TST. No mesmo diapasão, o fato de o depoimento da tes-
temunha alcançar apenas parte do período deferido não obsta a que o
Regional estenda a condenação a todo o período postulado, se ficar
convencido de que as circunstâncias não se alteraram no decorrer do
contrato de trabalho. Nesse sentido é o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 233 da SBDI-1 do TST. O recurso também en-
contra óbice na Súmula nº 333 do TST.

Quanto ao auxílio-alimentação, também não prospera o recurso, uma
vez que os arestos colacionados às fls. 507-508 partem da premissa
de que não é devido o auxílio alimentação aos bancários que exercem
função de confiança, visto que laboram normalmente oito horas diá-
rias. O Regional não consignou se o Reclamante exercia cargo de
confiança. Assim sendo, o recurso encontra óbice na Súmula nº 296
do TST.
No pertinente à integração do auxílio-alimentação, o Regional não
emitiu tese expressa sobre a matéria, carecendo, portanto, do devido
prequestionamento, atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 297 do
TST.
No tocante à multa por descumprimento de norma coletiva, tam-
bém não prospera o recurso, na medida em que ficou mantido o
reconhecimento de desrespeito das cláusulas normativas relativas às
horas extras e ao auxílio-alimentação, o que coaduna com o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1 do TST, atraindo o
obstáculo da Súmula nº 333 do TST. Por outro lado, quanto à
alegação de que a mencionada multa não é devida porque o pedido
constante da inicial era inepto, por não ter o Reclamante indicado
qual cláusula não havia sido observada, e de que a condenação deve
se limitar ao período de vigência da norma coletiva, o recurso não
logra êxito, visto que o Regional não emitiu tese explícita sobre essas
vertentes, hipótese que atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Quanto, à gratificação semestral, o Tribunal a quo se limitou a
consignar que o Reclamado, ao conceder a citada gratificação em
bases de cálculos diferentes entre os seus empregados, violava o
princípio da isonomia, mormente porque alegou que o tratamento
desigual decorria do fato de que os paradigmas indicados haviam sido
beneficiados por sentença judicial, hipótese que ficou afastada pelas
provas produzidas nos autos. O Colegiado de origem não apreciou a
matéria à luz do art. 461 da CLT, não havendo, portanto, como tê-lo
violado na sua literalidade, principalmente porque os requisitos para a
concessão da gratificação semestral estão previstos em norma interna
do Reclamado. Os arestos colacionados às fls. 212-213 são ines-
pecíficos à luz da Súmula nº 296 do TST, porquanto nem sequer
abordam a concessão da gratificação semestral. O dois primeiros
arestos colacionados à fl. 515 não servem ao fim colimado, o pri-
meiro porque é oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão re-
corrida, o segundo porque é proveniente de Turma do TST, hipóteses
não amparadas pelo art. 896 do TST. Nesse sentido são os seguintes
precedentes: TST-RR-590496/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, in DJ de 21/06/02; TST-RR-629277/00, 4ª Turma, Rel.
Juiz Convocado Alberto Bresciani, in DJ de 02/08/02; TST-RR-
567721/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 14/06/02; TST-RR-589972/99, 4ª Turma, Rel. Min.
Ives Gandra Martins Filho, in DJ de 23/06/00; TST-RR-357142/97,
1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 21/06/02;
TST-RR-567721/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, in DJ de 14/06/02; e TST-RR-426860/98, 3ª Turma,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 17/05/02. Óbice
da Súmula nº 333 do TST. Já o último aresto colacionado à fl. 515
não serve ao fim colimado, visto que é inespecífico, na medida em
que se limita a consignar que o empregador pode determinar, ou não,
a inclusão do valor da comissão na base de cálculo da gratificação
semestral, sem, contudo, abordar a mesma situação fática da dos
autos, em que A citada gratificação foi concedida pelo Regional em
virtude da violação Do princípio da isonomia, perpetrada pelo Re-
clamado. Aplicado, assim, o óbice da Súmula nº 296 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-477444/98.4TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI-

LHO
RECORRIDA : EMCATUR - EMPRESA CAPIXABA DE

TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL

ESPÍNDOLA
RECORRIDOS : AFONSO HIGINO DO NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

D E S P A C H O
Inicialmente, determino a reautuação do feito, para que conste como
Reclamada também EMCATUR - EMPRESA CAPIXABA DE TU-
RISMO S.A.
O 17º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário dos
Reclamantes e acolheu os embargos de declaração do Reclamado,
para deferir a integração do auxílio-alimentação, do a u x í l i o - c re c h e 
e do p ro - l a b o re , sob o entendimento de que norma coletiva não
podia determinar que parcelas previstas em lei como sendo de na-
tureza salarial passariam a ter natureza não-salarial. No mesmo dia-
pasão, rejeitou as preliminares de carência de ação e de ilegi-
timidade passiva ad causam do Estado do Espírito Santo, mantendo
sua responsabilidade solidária, nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT
(fls. 252-256 e 265-266).
O Reclamado interpõe o presente recurso de revista, calcado em
violação do art. 6º da Lei nº 3.321/76 e em dissenso pretoriano,
sustentando que:
a) deve-se acatar as preliminares de carência de ação e ilegi-
timidade passiva ad causam;
b) não pode ser responsabilizado subsidiariamente porque não houve
culpa in eligendo e in vigilando; e

c) é indevida a integração do auxílio-alimentação, do a u x í l i o - c re -
che e do pro-labore ao salário, porque as verbas não têm natureza
salarial (fls. 276-283).
Admitido o recurso (fls. 284-286), foi contra-razoado (fls. 288-291)
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Itacir Luchtemberg, opinado pelo não-conhecimento do recurso
(fls. 295-297).
O apelo é tempestivo (fls. 267 e 276), e a representação regular, por
Procurador Estadual, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 52
da SBDI-1 do TST, estando isento o preparo, nos moldes do De-
creto-Lei nº 779/69. Preenche, pois, os requisitos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto às preliminares de carência de ação e ilegitimidade passiva
ad causam e quanto à integração do auxílio-creche e do p ro - l a b o re ,
não logra êxito o recurso, uma vez que não foi indicado violação
legal nem colacionado aresto para o embate de tese, estando, por-
tanto, desfundamentado à luz do art. 896 da CLT. Nesse sentido são
os seguintes precedentes desta Corte: TST-E-RR-302965/96, SBDI-1,
Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 30/03/01; TST-
RR-389829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Le-
venhagen, in DJ de 16/03/01; e TST-RR-336192/96, 3ª Turma, Rel.
Min. Francisco Fausto, in DJ de 15/09/00. O recurso encontra óbice
no Enunciado nº 333 do TST.
Quanto à alegação de que o Reclamado não pode ser re s p o n s a -
bilizado subsidiariamente, o recurso também não tem trânsito ga-
rantido, porquanto o Regional não emitiu tese expressa sobre a ma-
téria, limitando-se a manter o Reclamado no pólo passivo da relação
processual como responsável solidário. Assim sendo, o recurso en-
contra óbice na Súmula nº 297 do TST.
No pertinente à integração do auxílio-alimentação, o recurso também
não prospera, porquanto a matéria não foi apreciada pelo Regional à
luz do dispositivo legal indicado nas razões do recurso de revista,
qual seja, o art. 6º da Lei nº 3.321/76, que disciplina a concessão de
auxílio-alimentação decorrente do Programa de Alimentação do Tra-
balhador (PAT). Atraído, pois, o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Pelo exposto:
I - determino a reautuação do feito, para que conste como Reclamada
também EMCATUR - EMPRESA CAPIXABA DE TURISMO
S.A.; e
II - louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao recurso de revista do Reclamado, por en-
contrar óbice nas Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-479053/98.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ALVES PINTO
RECORRIDO : VALDÍVIO PEREIRA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada
e rejeitou seus embargos de declaração entendendo que:
a) a condenação da Reclamada ao pagamento dos débitos trabalhistas
em relação a todo o contrato de trabalho não configurava c e rc e a -
mento de defesa, porque o período postulado na inicial não foi
impugnado pela Reclamada, tampouco foi pedido que a Sucedida
fosse integrada à lide;
b) a prescrição qüinqüenal não podia ser apreciada em recurso
ordinário, porque não foi suscitada em contestação; e
c) era devido o pagamento de adicional de periculosidade porque o
Reclamante laborava em área de risco durante toda a jornada diária
de trabalho (fls. 314-323 e 330-331).
A revista da Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação dos arts. 5º, XXXV e LV, da Constituição
Federal, e 460 do CPC, em contrariedade à Súmula nº 153 do TST,
bem como em dissenso pretoriano, sustentando que:
a) houve cerceamento de defesa porque houve julgamento extra
petita, já que, na inicial não foi alegada sucessão de empregadores;
b) a prescrição qüinqüenal pode ser alegada na instância ordinária;
e
c) o pagamento do adicional de periculosidade deve ser propor-
cional ao tempo de exposição ao risco (fls. 333-343).
Admitido o recurso (fl. 347), recebeu contra-razões (fls. 350-358),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , ante os termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 332 e 333), e tem representação regular
(fl. 113), estando corretamente preparado com o recolhimento do
depósito recursal no valor integral da condenação (fl. 344) e das
custas processuais (fl. 345). Preenche, pois, os requisitos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, não
logra êxito o recurso, uma vez que, conforme consignou o Tribunal a
quo, o período alegado na inicial não foi impugnado no momento
oportuno pela Reclamada e também não foi postulado o ingresso da
Empresa sucedida no pólo passivo da relação, estando, portanto, pre-
clusa a pretensão da Demandada, no particular, o que atrai, assim, o
óbice do art. 795 da CLT. Por outro lado, tendo o Regional deferido
as verbas trabalhistas durante o período contratual, por considerar que
houve sucessão de empregador, não se verifica julgamento extra
petita, visto que o pedido constante da inicial incluía todo o período
laborado, e não apenas aquele compreendido após à sucessão de
empregadores.
No que é pertinente à prescrição qüinqüenal, o recurso tem trânsito
garantido, uma vez que a decisão regional, no sentido de que a
prescrição não pode ser suscitada em sede de recurso ordinário se não
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foi objeto da defesa, diverge do posicionamento desta Corte, con-
sagrado na Súmula nº 153 do TST, a qual alberga o entendimento de
que a prescrição pode ser alegada na instância ordinária. No mérito,
com supedâneo nas Orientações Jurisprudenciais nos 204 e 295 da
SBDI-1 do TST, nos princípios da economia e da celeridade pro-
cessuais e na aplicação analógica do art. 515, § 3º, do CPC, o
recurso deve ser provido para que seja declarada a prescrição das
parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da
demanda.
Em relação ao adicional de periculosidade, não logra êxito o re-
curso, porquanto a decisão regional está lastreada em laudo pericial,
no sentido de que o Reclamante laborava em área de risco durante
toda a jornada diária. Nesse sentido, conclusão diversa só seria pos-
sível mediante o revolvimento de fatos e provas, procedimento ve-
dado, em sede de recurso de revista, pela Súmula nº 126 do TST.
Por outro lado, ainda que a exposição ao risco fosse intermitente,
como alega a Reclamada, ainda assim seria devido o adicional de
forma integral, conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 5 da SBDI-1 do TST, aplicável analogicamente ao caso dos autos.
Assim sendo, o recurso também encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST.
Pelo exposto, com lastro nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista da
Reclamada quanto ao cerceamento de defesa e quanto ao adicional de
periculosidade, por encontrar óbice nas Súmulas nos 126 e 333 do
TST, e dou-lhe provimento quanto à prescrição, por contrariedade às
OJs 204 e 295 da SBDI-1 do TST, para declarar prescritas as
parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento da
demanda.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-483150/98.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : LÍVIA FARIAS DANTAS DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-

VA L H O
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O 10º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as
Litigantes, entendeu que:
a) não havia prova nos autos da existência de transação acerca do
reajuste corresponde às URPs de abril e maio de 1988, razão pela
qual eram devidas as diferenças de 7/30 sobre 16,19% sobre os meses
de abril e maio de 1988, não cumulativamente, observada a correção
entre a data do débito e seu pagamento, por constituírem d i re i t o
adquirido da Reclamante;
b) o art. 122 do Regulamento de Pessoal do BNCC não conferiu
estabilidade no emprego ao empregado que contasse com mais de
dez anos de serviços;
c) o TST-DC-20/87 não garantiu equiparação salarial dos empre-
gados do BNCC com os do Banco do Brasil, sendo indevidos os
reajustes pleiteados;
d) era devida a indenização adicional prevista na Lei nº 7.238/84,
porque a Reclamante foi dispensada em 31/05/90 com aviso prévio
indenizado, quando gozava de garantia de emprego por noventa dias,
prevista em instrumento normativo de 20/04/90 a 17/07/90, e o aviso
projetou a extinção do contrato de trabalho para o dia 17/08/90, sendo
a data-base da Reclamante fixada em 1º de setembro (fls. 623-632).
Ambas as Partes opuseram embargos de declaração (fls. 643-645 e
647-652), que foram acolhidos apenas para a prestação de escla-
recimentos (fls. 656-658).
Inconformadas, ambas as Litigantes interpõem recursos de revista.
a Reclamante recorre, com espeque em violação de lei, em con-
trariedade à Súmula nº 77 do TST e em divergência jurisprudencial,
alegando que:
a) a estabilidade no emprego decorreria do Regulamento de pessoal
do BNCC e dos art. 37, II, e 41 da Carta Magna, em face da ausência
de motivação da dispensa; e
b) a cláusula 43ª do TST-DC-20/87 teria assegurado a equiparação
de tabelas entre o BNCC e o Banco do Brasil (fls. 660-670).
A Reclamada insurge-se, com arrimo em violação de lei e em di-
vergência jurisprudencial, sustentando que:
a) teria havido quitação das diferenças salariais correspondentes às
URPs de abril e maio de 1988, além de que não haveria que se falar
em direito adquirido aos mencionados reajustes; e
b) seria indevida a indenização adicional, uma vez que a Reclamante
não teria sido dispensada no trintídio que antecedeu a sua data-base
fixada em 1º de setembro, considerando a dispensada em 31/05/90
(fls. 674-689).
Admitidos os apelos (fls. 691-692), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 694-710), tendo recebido parecer do Ministério Público do
Trabalho, da lavra da Dra. Maria Guilhermina Vieira Camargo, no
sentido do não-provimento dos recursos (fls. 715-717).
Os apelos são tempestivos (fls. 633, 643, 647, 659, 660 e 674) e têm
representação regular (fls. 23, 635 e 674), estando dispensados do
preparo o apelo da Reclamante e o da Reclamada com suporte no
Decreto-Lei nº 779/69. Preenchem, assim, os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista da Reclamante, no que tange à estabilidade, encontra
óbice na Súmula nº 333 do TST, uma vez que o Regional decidiu
em sintonia com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 9 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que o Regulamento de Pessoal do
BNCC não garante estabilidade no emprego nos moldes daquela
garantia prevista na CLT. Por outro lado, a questão relativa à ne-

cessidade de motivação da dispensa da Reclamante, em face do dis-
posto nos arts. 37,II, e 41 da Carta Magna, não mereceu apreciação
pelo Regional, o que também atrai sobre a revista o óbice da Súmula
nº 297 do TST.
Quanto ao pleito de equiparação salarial dos empregados do
BNCC com os do Banco do Brasil, a revista obreira igualmente
tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja vista que o Re-
gional exarou tese em consonância com a iterativa jurisprudência
desta Corte, no sentido de que a cláusula 43ª do TST-DC-20/87 não
fixou nenhuma equiparação entre as tabelas salariais do BNCC e do
Banco do Brasil, cumprindo destacar os seguintes julgados: TST-RR-
415169/98, 2ª Turma, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ
de 02/05/03; TST-RR-372576/97, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado
José Pedro de Camargo, in DJ de 07/02/03; TST-RR-435333/98, 4ª
Turma, Rel. Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro W. de
Castro, in DJ de 08/11/02; TST-RR-417810/98, 3ª Turma, Rel. Juíza
Convocada Eneida Melo, in DJ de 19/10/01; TST-RR-355010/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, in DJ de 30/06/00; e TST-
RR-319437/96, 4ª Turma, Rel. Juiz Convocado Renato de Lacerda
Paiva, in DJ de 26/11/99.
A revista da Reclamada, no que tange à alegada transação, esbarra
no óbice da Súmula nº 126 do TST, uma vez que o Regional negou
a existência de comprovação de quitação dos reajustes correspon-
dentes às URPs de abril e mais de 1988.
Quanto ao aspecto do direito adquirido aos reajustes salariais pelas
URPs de abril e maio de 1988, a revista encontra óbice na Súmula
nº 333 do TST, porquanto o Regional exarou tese em sintonia com o
entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 79 da
SBDI-1 do TST.
Relativamente à indenização adicional, o apelo da Reclamada não
prospera, ante óbice da Súmula nº 333 do TST, porquanto o Re-
gional decidiu em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº
268 da SBDI-1 do TST, que assenta que a contagem do prazo do
aviso prévio para efeito da indenização prevista no art. 9º da Lei nº
7.238/84 somente se inicia quando do término do período estabi-
litário.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento aos recursos de revista dos Litigantes, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-49068/2002-900-07-00.2

RECORRENTE : CLEREDYS ARAÚJO BENEVIDES MA-
CHADO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GONÇALVES DIAS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO

D E S P A C H O
A Vara do Trabalho de Crato (CE) julgou parcialmente procedente a
pretensão contida na presente ação, determinando ao Reclamado o
pagamento de custas, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais) (fl.
78).
Ambas as Partes interpuseram recursos ordinários, sendo certo que
o Município Demandado, por ser beneficiário dos termos do D e c re t o -
Lei nº 779/69, nada recolheu, seja a título de custas ou de depósito
recursal, porquanto não estava obrigado ao preparo recursal.
O 7º Regional deu provimento à remessa oficial e ao recurso or-
dinário voluntário do Reclamado, para julgar totalmente improce-
dentes as postulações vertidas na inicial (fls. 147-151).
Sendo assim, o Obreiro, vencedor na primeira instância, mas vencido
posteriormente, ao recorrer de revista, estava obrigado a pagar as
custas fixadas na sentença, das quais ficara isento o Município, in-
dependentemente de intimação, conforme disciplinado pela Súmula
nº 25 do TST, ao que não procedeu, tornando deserto o apelo
revisional. Note-se, ainda, que, no caso vertente, o Reclamante teve
negado o pedido de justiça gratuita, como se depreende da fl. 63.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, em face da manifesta de-
serção.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-49364/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : SANED COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DE DIADEMA

ADVOGADA : DRA. LÍGIA CRISTINA MENEZES PI-
RES CORRÊA

A G R AVA D O : WANDERLEY MAGALHÃES DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA MOREIRA

D E S P A C H O
A Vice-Presidente Administrativa do 2º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base,
entre outros fundamentos, no Enunciado nº 221 do TST e no art.
896, “a”, da CLT (fl. 92).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-22).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 96-99) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 100-104), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.

Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 93), regular a re p re -
sentação (fl. 41) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias à
formação do instrumento, não há como admitir o recurso de revista
trancado, porquanto manifestamente deserto.
Relativamente à nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
alega a Reclamada que o Tribunal a quo foi omisso, na medida em
que não se pronunciou acerca das questões suscitadas via embargos
de declaração, que objetivavam o pronunciamento do acórdão quanto
à data do Provimento CR - 48/2000, publicado depois da interposição
do recurso ordinário. Portanto, entende que os princípios constitu-
cionais da legalidade, ampla defesa, contraditório e completa pres-
tação jurisdicional foram violados, não sendo permitido, ainda, o
prequestionamento das matérias, na forma do que dispõem os Enun-
ciados nos 184 e 297 do TST.
Consoante se pode verificar, a decisão proferida em sede de em-
bargos declaratórios é cristalina, ao asseverar que o citado pro-
vimento foi republicado em 14/07/00, mas as instruções para o pre-
enchimento de DARF datam de 1996.
Com efeito, o Regional citou que a Instrução Normativa 44 de
02/08/96, do Secretário da Receita Federal, publicada no DOU de
05/08/96, no seu item 4, especifica o preenchimento do DARF, dis-
pondo: “Campo do DARF: 14 - Informar o número dos autos do
processo ou outras informações, a critério da Justiça Federal”.
Asseverou ainda que, da mesma forma, o Provimento 4 do TST, de
16/08/99, publicado no DJ de 01/09/99, regulamentando, na Justiça
do Trabalho, a comprovação de pagamento de custas processuais,
assim dispõe: “1 - Tratando-se de pressuposto recursal, o pagamento
das custas realizado mediante transferência eletrônica de fundos,
com recibo de comprovação nos autos, deve ter a identificação do
processo a que se refere, no campo próprio (art. 3º, VI, da IN nº 58),
da mesma forma como indicado no DARF aprovado pela Instrução
Normativa nº 44, de 02/08/96, ou seja, com o número do processo na
Junta de Conciliação e Julgamento ou Tribunal Regional do Tra-
balho”.
Aduziu, in casu, que nem sequer o número do processo foi transcrito
na guia DARF, sendo certo que o Provimento do Regional somente
veio somar-se às demais instruções já existentes anteriormente à in-
terposição do recurso ordinário, razão pela qual não vislumbrou ne-
nhuma afronta à Constituição Federal.
Nessa esteira, não há como se reconhecer a alegada violação do art.
93, IX, da Constituição Federal, pois o regional, não deixou de se
pronunciar sobre o tema objeto dos embargos declaratórios.
Ora, correta, portanto, a decisão Regional que não conheceu do
recurso ordinário da Reclamada, sob o fundamento de estar deserto,
na medida em que, do comprovante de recolhimento das custas, não
consta a indicação da Vara de Origem nem o número do processo,
tampouco o nome da parte contrária, em total desatendimento ao
disposto no Provimento nº 4/99 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .
Consoante já evidenciado na decisão regional, cumpria à Agravante,
quando da interposição do recurso ordinário, efetuar o correto p re -
enchimento da guia DARF juntada aos autos, a fim de possibilitar a
perfeita identificação do processo. Todavia, em assim não procedendo
a Reclamada, forçoso concluir pela deserção do recurso ordinário e,
conseqüentemente, do recurso de re v i s t a .
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
deserção do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID757254-16>

PROC. NºTST-AIRR-49670/2002-900-02-00.7

A G R AVA N T E : RITA DE CÁSSIA PACINI
ADVOGADO : DR. VLADEMIR DE FREITAS
A G R AVA D O : FRANCISCO AFONSO TORQUATO
ADVOGADA : DRA. MARLI TEGE ALVES
A G R AVA D O : ACARAÚ BAR E LANCHES LTDA.

D E S P A C H O
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Terceira-Embargante, com base no art. 896, §
2º, da CLT (fl. 109).
Inconformada, a Terceira-Embargante interpõe o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-10).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 112-114) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 151-156), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 110), a representação regular
(fls. 14-15) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Terceira-Embargante discutir, na seara da execução de
sentença, a existência de segunda penhora efetivada sobre um
mesmo bem, questão que, além de fática, não comportando re e x a m e 
neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos do
Enunciado nº 126 do TST, passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de normas infraconstitucionais. Os dispositivos
constitucionais elencados como malferidos, quais sejam, os incisos
XXXVI e LIV do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo ao recurso
de revista, em sede de processo de execução, já que tratam, ge-
nericamente, de princípios-normas constitucionais. Pertinente, pois, à
espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-496935/98.9 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDA : APARECIDA DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E S P A C H O
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, entendendo que:
a) a prescrição a ser observada no referente ao pleito de com-
plementação de aposentadoria era a p a rc i a l , nos termos da Súmula
nº 198 do TST; e
b) a Reclamante tem assegurado o direito à complementação da
aposentadoria, porquanto já havia adquirido o direito ao benefício
por ocasião da alteração do Estatuto da Fundação Clemente de
Faria (fls. 448-453).
O Reclamado opôs embargos declaratórios (fls. 454-456) que fo-
ram rejeitados pelo Regional (fls. 465-466).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, articulando, em síntese, que:
a) é nula a decisão recorrida, por negativa de prestação juris-
dicional;
b) tratando-se de pedido de complementação de aposentado-ria, a
prescrição é total;
c) inexiste direito adquirido ao benefício da aposentado-ria previsto
no Estatuto da Fundação Clemente de Faria, pois as normas ali
instituídas possuíam caráter meramente programático; e
d) incabível a condenação solidária do Reclamado, na medida em
que foi o próprio Estatuto da Fundação que o excluiu dessa res-
ponsabilidade (fls. 471-490).
Admitido o apelo (fl. 493), recebeu razões de contrariedade (fls.
495-548), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 467v. e 470), tem representação regular
(fls. 457-458), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 406) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fls. 407 e 491). Reúne, assim, todos os pressupostos
comuns de admissibilidade a qualquer recurso.
Com relação à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e à prejudicial de prescrição cumpre as-
severar que tais matérias deixarão de ser examinadas, com supedâneo
no art. 249, § 2º, do CPC, tendo em vista que, no mérito, vislumbra-
se decisão favorável ao Recorrente.
O apelo revisional alcança admissibilidade no que toca ao pleito de
complementação de aposentadoria fundado no Estatuto da Fun-
dação Clemente de Faria, em face da divergência jurisprudencial
demonstrada com o aresto indicado à fl. 480, que defende a ine-
xistência do direito postulado, porquanto o Estatuto da Fundação, ao
instituir a complementação de aposentadoria, o fez com restrições de
modo a não ensejar a imediata aquisição do direito. No mérito, o
recurso merece provimento. Com efeito, indaga-se se o benefício da
complementação de aposentadoria, previsto no art. 24 do Estatuto da
Fundação Clemente de Faria, constitui direito adquirido do Recla-
mante. Emerge desse dispositivo que a complementação seria devida
de acordo com as possibilidades da Fundação e com as normas
estabelecidas no Regulamento, podendo o Conselho de Administração
suspender, temporária ou definitivamente, a concessão desse bene-
fício. A referida norma estabeleceu critérios e fixou pressupostos de
exigibilidade do benefício que constariam do Regulamento, criando
vantagem precária e condicionada, de forma a gerar simples ex-
pectativa de direito por parte de seus destinatários. E, uma vez que
o próprio instituidor resguardou-se o direito de suspender o benefício
da complementação de aposentadoria, o que se realizou quando da
alteração do Estatuto da Fundação em 15/09/80, não há que se falar
em direito adquirido do Reclamante a essa benesse, porquanto essa
vantagem não aderiu ao seu contrato de trabalho, já que prevista
a possibilidade de ser suprimida. Por essas razões, inaplicável ao caso
dos autos a orientação consubstanciada nas Súmulas nos 51 e 288 do
TST. Aliás, essa questão não suscita mais discussões neste Tribunal
Superior, por restar pacificado seu entendimento no sentido de que a
complementação de aposentadoria prevista no Estatuto da Fundação
Clemente de Faria foi instituída em caráter precário, não gerando,
assim, direito adquirido, mas mera expectativa de direito, consoante
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 157 da SBDI-1.
Destarte, não configurado o direito adquirido, é hipótese de impro-
cedência das postulações inseridas na inicial, restando prejudicado o
exame do apelo no que toca à responsabilidade solidária.
Pelo exposto, deixando de acolher a preliminar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, e a prejudicial de prescrição, com
lastro no art. 249, § 2º, do CPC, e louvando-me no art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade à OJ 157 da
SBDI-1 do TST, para julgar improcedente o pedido da ação, in-
vertidos os ônus da sucumbência. Destarte, resta prejudicado o exame
do pleito com relação à responsabilidade solidária. Custas pela Re-
clamante, dispensada, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-497779/98.7 TRT - 3ª REGIÃO
RECORRENTE:ISOMONTE S.A.

ADVOGADO : DR. RODOLPHO BARRETO SAMPAIO
JÚNIOR

RECORRIDO : JOSÉ MARIA DOS REIS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO TOREZANI

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Par-
tes, concluiu que:
a) o fato de o Reclamante não ter efetuado o depósito prévio em
relação aos honorários periciais não acarretava a deserção de seu
recurso ordinário;
b) o laudo pericial emprestado colacionado pela Reclamada não
podia ser conhecido, porque fora apresentado intempestivamente;
c) ainda que a prova emprestada pudesse ser conhecida, não al-
teraria a condenação da Reclamada ao pagamento do adicional de
insalubridade, porque ela não afastou a possibilidade de se constatar
o labor em atividade de insalubre e porque não prevalecia contra o
laudo pericial especificamente produzido nestes autos;
d) eram devidos como horas extras os minutos que excediam os
cinco minutos antes e/ou após a jornada diária normal, conforme
o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST;
e
e) a correção monetária devia incidir a partir do mês efetivamente
laborado (fls. 213-239). A Reclamada opôs embargos de declaração
(fls. 200-206), que foram acolhidos parcialmente pelo Regional (fls.
2 0 9 - 2 11 ) .
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) houve negativa de prestação jurisdicional, porquanto o Regional
não apreciou a alegação de que o laudo pericial não foi colacionado
a destempo e que, à luz do art. 397 do CPC, ele poderia ter sido
juntado a qualquer momento;
b) o recurso ordinário do Reclamante não poderia ter sido co-
nhecido, visto que, como o Demandante não depositou o valor re-
ferente aos honorários periciais, o apelo estava deserto;
c) os poucos minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada
diária normal não podem ser considerados como horas extras; e
d) a correção monetária só deve incidir a partir do mês subseqüente
ao efetivamente laborado (fls. 213-239).
Admitido o recurso (fl. 268), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 212 e 213) e tem representação regular
(fl. 59 e 540), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fls. 165 e 242) e depósito recursal efetuado no valor total
da condenação (fls. 166 e 241). Reúne, assim, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, não logra êxito o recurso, visto que, não obstante conste
da decisão regional que não se conhecia do laudo pericial emprestado,
colacionado pela Reclamada, o Regional o apreciou e concluiu que o
documento não tinha o condão de alterar a sentença, porquanto ele
não afastava a possibilidade de se constatar o labor em atividade
insalubre e porque o laudo pericial, produzido especificamente para
estes autos, demonstrando que o Reclamante fazia jus ao adicional de
insalubridade, deve prevalecer. Do quanto se observa, o Regional
emitiu tese expressa sobre a matéria, ainda que tenha decidido con-
trariamente ao interesse da Reclamada, hipótese que não configura
negativa de prestação jurisdicional.
Relativamente à deserção do recurso ordinário do Reclamante,
também não prospera o recurso, uma vez que o acórdão regional, no
sentido de que o não-recolhimento dos valores relativos aos ho-
norários periciais não acarreta a deserção do recurso, está em
sintonia com a jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada na
Orientação Jurisprudencial nº 98 da SBDI-1. Assim sendo, o re-
curso encontra óbice na Súmula nº 333 do TST.
Com referência aos minutos que antecedem e/ou sucedem à jor-
nada diária normal, o recurso encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, uma vez que a decisão regional está em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST.
No tocante à correção monetária, o recurso tem trânsito garantido,
na medida em que a decisão regional, ao determinar incidência da
correção monetária a partir do mês efetivamente laborado, diverge do
primeiro aresto colacionado à fl. 236, o qual abriga o entendimento
de que a correção monetária só é aplicável a partir do mês sub-
seqüente ao efetivamente laborado. No mérito, cabe ressaltar que a
jurisprudência desta Corte Superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1, é no sentido de que o índice de
correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas é o do mês
subseqüente ao laborado.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à negativa de prestação jurisdicional, à deserção do recurso ordinário
do Reclamante e quanto aos minutos que antecedem e/ou sucedem à
jornada diária normal, por óbice da Súmula no 333 do TST, e dou-
lhe provimento quanto à correção monetária, por contrariedade à OJ
124 da SBDI-1 do TST, para determinar sua incidência a partir do
sexto dia útil do mês subseqüente ao efetivamente laborado.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-499260/98.5 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MEMOTECA FINK GUARDA DE DOCU-
MENTOS LTDA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ ACKER
RECORRIDO : HELDER DOS SANTOS ALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

D E S P A C H O
O 1º Regional, apreciando o recurso ordinário do Reclamante, con-
cluiu que:
a) a quitação das verbas trabalhistas constantes termo de rescisão do
contrato de trabalho operava-se em relação aos valores, e não às
parcelas, nos moldes da Súmula nº 41 do TST; e
b) o adicional de horas extras, assim entendidas como as que ex-
cediam a oitava diária, era devido, nos termos da Súmula nº 85 do
TST, na medida em que os acordos para a compensação da jor-
nada de trabalho, carreados aos autos, não tiveram a chancela sin-
dical (fls. 127-130).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 131-132), que
foram acolhidos em parte pelo Regional apenas para a fixação do
valor da condenação e das custas processuais (fls. 136-138).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando, que:
a) é nula a decisão recorrida, por negativa de prestação juris-
dicional;
b) não tendo o Reclamante postulado a integração das horas extras,
a condenação nesse sentido implicou julgamento extra petita;
c) a quitação dada pelo Autor no termo rescisório do contrato de
trabalho foi devidamente homologada pelo seu sindicato de classe,
portanto, nada mais lhe é devido a título de verbas rescisórias;
d) o acordo individual para compensação de jornada é válido;
e) a condenação no adicional de 50% sobre as horas extras deve se
dar apenas a partir de 04/10/88; e
f) encontra-se prescrito o direito as parcelas concernentes aos cincos
anos anteriores ao ajuizamento da ação (fls. 140-150).
Admitido o apelo (fl. 156), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em razão do disposto no art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 139 e 140), tem representação regular
(fl. 18), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 153) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fl. 154). Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Com relação à alegação de nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional e julgamento extra petita, cumpre asseverar
que tais prefaciais deixarão de ser acolhidas, com supedâneo no art.
249, § 2º, do CPC, tendo em vista que, no mérito, vislumbra-se
decisão favorável ao Recorrente.
A discussão acerca da quitação carece de objeto, pois, muito embora
o Regional não tenha adotado o entendimento consignado na sentença
a respeito da aplicabilidade da Súmula nº 330 do TST, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da Reclamada tão-somente quanto às
horas extras, mantendo a sentença que julgara improcedentes os de-
mais pedidos.
O apelo revisional reúne condições de admissibilidade no que toca à
compensação de jornada, em face da divergência jurisprudencial
demonstrada com o aresto indicado à fl. 145, que defende a validade
do ajuste individual escrito de jornada compensatória. No mérito, o
recurso merece provimento pois, na esteira do entendimento desta
Corte Superior, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº
182 da SBDI-1, mostra-se válido o acordo individual para com-
pensação de jornada. Na hipótese dos autos, o Regional não conferiu
eficácia ao ajuste celebrado entre as partes litigantes, apenas em face
da inexistência de intervenção sindical. Sendo assim, não há que se
cogitar de invalidade do ajuste ou irregularidade na compensação de
horário e, portanto, do pagamento de horas extras, tampouco do
adicional respectivo.
Pelo exposto, deixando de acolher as preliminares de negativa de
prestação jurisdicional e de julgamento extra petita, com lastro no art.
249, § 2º, do CPC, e louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento à revista, por contrariedade à OJ 182 da SBDI-1 do
TST, para julgar improcedente o pedido da ação, invertidos os ônus
da sucumbência. Custas pelo Reclamante, dispensado, na forma da
lei.
Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-499673/98.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ALZIRA PEDROSO MENICUCCI
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA R. GONTIJO
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O 3º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamado, entendendo que:
a) mostrava-se indevida a integração, ao salário, das horas extras
no período posterior a 25/10/95, data de afastamento da Reclamante
pelo INSS, para tratamento de saúde, por falta de amparo legal;
b) a ajuda-alimentação paga à Reclamante somente integrava o
salário para todos os efeitos legais no período de 03/03/92 a 22/03/94,
porquanto, nesse lapso de tempo, as normas coletivas não atribuíam à
referida parcela natureza indenizatória; registrando-se que, a partir de
23/03/94, o Reclamado filiou-se ao PAT;
c) improcedia o pleito de equiparação salarial com a paradigma
Fátima Aparecida da Conceição Vaz, porquanto a Autora e a men-
cionada paradigma labutavam em localidades diversas, quais sejam,
Belo Horizonte(MG) e Município de Contagem(MG);
d) a incidência dos descontos previdenciários e fiscais se dava sobre
os créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, no momento em que
se tornavam exigíveis;
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e) a violação sucessiva das normas coletivas acarretava a incidência
de uma multa por instrumento normativo violado; e
f) a época própria para a aplicação dos índices de correção mo-
netária era o mês trabalhado (fls. 352-364).
Inconformados, ambos os Litigantes interpõem os presentes re c u r s o s
de revista, arrimados em divergência jurisprudencial e na violação de
lei.
No seu apelo revisional, a Reclamante sustenta que:
a) a suspensão do contrato de trabalho em virtude de gozo de
benefício previdenciário não constitui obstáculo ao direito de in-
tegração das horas extras ao salário, correspondente ao período de
afastamento;
b) a ajuda-alimentação prevista em convenção coletiva ostenta cu-
nho salarial, devendo, pois, integrar o salário para todos os efeitos
legais;
c) o Município de Contagem e a cidade de Belo Horizonte per-
tencem à mesma região metropolitana, estando satisfeito o requisito
da mesma localidade previsto no art. 461 da CLT; e
d) os descontos previdenciários e fiscais devem ficar a cargo do
empregador (fls. 375-389).
No recurso de revista do Reclamado, discute-se os seguintes pon-
tos:
a) é indevida a integração ao salário da ajuda-alimentação no pe-
ríodo compreendido entre 03/03/92 e 22/03/94, porquanto os ins-
trumentos normativos firmados a partir de 1990 não atribuem a essa
parcela natureza salarial;
b) o não-pagamento de horas extras não constitui infração con-
vencional, o que afasta a aplicação da multa normativa, além do
mais, é devida apenas uma multa em face do descumprimento do
instrumento coletivo; e
c) o índice referente à correção monetária concerne ao mês sub-
seqüente ao trabalhado (fls. 390-405).
Admitidos os apelos (fl. 407), receberam razões de contrariedade
recíprocas (fls. 409-422 e 423-430), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, em razão do disposto no
art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso da Reclamante é tempestivo (fls. 374 e 375) e tem
representação regular (fl. 155), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas pelo Reclamado (fl. 307). Reúne,
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.
O apelo revisional não logra admissibilidade no que concerne às
horas extras. Em primeiro lugar, o Regional não deslindou a questão
da integração da jornada suplementar no salário à luz dos arts. 457, §
1º, da CLT e 7º, VI e X, da Carta Magna. Logo, falta-lhes o ne-
cessário p re q u e s t i o n a m e n t o , a teor da Súmula nº 297 do TST.
Outrossim, as Súmulas nos 24, 45, 94, 151 e 172 do TST, tidas por
contrariadas pela Recorrente, não guardam pertinência com o tema
em discussão, pois cuidam, respectivamente, dos reflexos das horas
extras na indenização por antigüidade, gratificação de natal, aviso
prévio indenizado, férias e repouso semanal remunerado. Desse mo-
do, a Súmula nº 296 do TST emerge em óbice ao prosseguimento da
revista, no particular.
No que concerne à integração ao salário da ajuda-alimentação a
partir de 23/03/94, a revista, igualmente, não logra prosperar, pois a
decisão recorrida restou proferida em absoluta consonância com a
recomendação contida na Orientação Jurisprudencial nº 133 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual a ajuda-alimentação fornecida por
empresa participante do PAT não ostenta caráter salarial e, portanto,
não integra o salário para nenhum efeito. Incidência da Súmula nº
333 do TST.
Quanto à equiparação salarial, a revista não reúne condições de
admissibilidade, uma vez que os arestos elencados para confronto de
teses (fls. 383-384), muito embora aludam ao fato de que Reclamante
e paradigma trabalhem na mesma região geo-econômica, não ex-
plicitam quais são essas localidades. Na presente hipótese, o Regional
esclareceu que a Autora laborava em Belo Horizonte e a paradigma
em Contagem. Mas os julgados colacionados não enfrentam essa
particularidade. O de fl. 383 apenas menciona que ambos os tra-
balhadores laboravam na Grande Belo Horizonte. Desse modo, in-
viável estabelecer o conflito de teses, na forma da recomendação
contida na Súmula nº 296 do TST.
Com respeito ao tema dos descontos previdenciários e fiscais não se
viabiliza a admissibilidade da revista, ante o óbice da Súmula nº 333
do TST, uma vez que a Corte de origem decidiu em sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST, que aga-
salha o entendimento de que o recolhimento dos descontos legais
resultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial
deve incidir sobre o valor da condenação e calculado ao final.
O recurso do Reclamado é tempestivo (fls. 374 e 390) e tem re -
presentação regular (fls. 208 e 214), encontrando-se devidamente
p re p a r a d o , com custas recolhidas (fl. 307) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 406). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Pretende o Reclamado que seja excluída da condenação a integração,
ao salário, da ajuda-alimentação no período de 03/03/92 a 22/03/94,
aduzindo que foi retirada da mencionada parcela, a partir das Con-
venções Coletivas do Trabalho de 1990, a natureza salarial. Ocorre
que a Corte de origem examinou a questão à luz das normas coletivas
juntadas aos autos, considerando como tais as relativas aos anos de
92/93 e 93/94, expressamente invocadas na decisão recorrida como
anteparo ao entendimento de que, apenas nesse período, o referido
benefício ostentava natureza salarial. Portanto, carece de p re q u e s -
tionamento a alegação de que, a partir de 1990, as CCTs deixaram
de conferir essa natureza à ajuda-alimentação. Incidência da Súmula
nº 297 do TST.

No que se refere às multas convencionais, a revista não logra o êxito
perseguido no aspecto referente à assertiva do Reclamado, de que o
não-pagamento de horas extras não constitui infração à CCT, mas à
lei. Ora, a decisão recorrida guarda sintonia com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 239 da SBDI-1
do TST, segundo o qual a previsão em instrumento normativo de
determinada obrigação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo
descumprimento, esta tem incidência mesmo que aquela obrigação
seja mera repetição do texto legal. Nesse ponto, pois, a revista esbarra
no óbice da Súmula nº 333 do TST.
No referente ao aspecto da limitação da multa normativa, o apelo
revisional, igualmente, esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST,
pois a decisão recorrida encontra-se em consonância com o posi-
cionamento expresso na Orientação Jurisprudencial nº 150 da SB-
DI-1 do TST, segundo o qual o descumprimento de qualquer cláusula
constante de diversos instrumentos normativos não submete e em-
pregado a ajuizar várias ações, pleiteando, em cada uma o pagamento
da multa referente ao descumprimento de obrigação prevista nas res-
pectivas cláusulas.
O recurso enseja prosseguimento, quanto à época própria da c o r re ç ã o
monetária, em face da comprovação de divergência jurisprudencial
válida e específica com os arestos transcritos na fl. 401, que espelham
a tese de que o mês seguinte ao da prestação laboral é que configura
o momento oportuno para a atualização monetária. No mérito, merece
provimento, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que a correção monetária é calculada
pelo índice do mês subseqüente ao trabalhado, em face do que dispõe
o art. 459, parágrafo único, da CLT.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, quanto à revista da Reclamante denego se-
guimento à revista da Reclamante, ante o óbice das Súmulas nos 296,
297 e 333 do TST, quanto ao recurso do Reclamado, denego se-
guimento acerca da ajuda-alimentação e das multas convencionais,
por óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST, dando-lhe pro-
vimento quanto à incidência da correção monetária, por contrariedade
à OJ 124 da SBDI-1 do TST, para determinar que incida pelo índice
do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50341/2002-900-02-00.9

A G R AVA N T E : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
A G R AVA D A : LILIANA BATISTA LUNETTA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA BONASSA MACHADO

D E S P A C H O
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 126 do
TST (fl. 67).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 70-71) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 72-73), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82,
§ 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 68) tem representação regular
(fl. 41) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na prova pro-
duzida para firmar o seu convencimento no sentido de que:
a) as declarações prestadas pela própria testemunha da Reclamada,
militavam em seu desfavor, eis que aquela declarou que às vezes
havia trabalho no sábado para compensar feriados-ponte e que o
labor nestes dias não era anotado nos cartões; e
b) o acordo de compensação, por ter sido descumprido em sua
essência, devia ser desconsiderado, haja vista que a prova teste-
munhal da Autora, confirmou que, nas oportunidades em que se
ultrapassava a jornada diária, esse excesso não era registrado nos
espelhos de freqüência, sendo que o mesmo ocorria nos sábados
laborados para compensar feriados-ponte.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o
que é vedado nesta instância superior, a teor do Enunciado nº 126 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50428-2002-900-02-00-6

A G R AVA N T E : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE
SOLOS S. A.

ADVOGADO : DR. FELIPE MAIA DE FAZIO
A G R AVA D A : PATRÍCIA CRISTINA DI ROBERTO ZA-

BUKAS
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. despacho que,
em juízo primeiro de admissibilidade, obstou o prosseguimento do
recurso de revista da reclamada.

Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópia da decisão originaria, peça obrigatória
para a formação regular do traslado, conforme exigência do art. 897,
§ 5º, inciso I, da CLT. Também não foram trasladadas as cópias do v.
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação, sendo esta
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a
deficiência do instrumento.
A teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão em conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, com base no § 5º, caput, do art. 897 consolidado, nego
seguimento ao Agravo, por deficiência no traslado de peças es-
senciais à sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-50493/2002-900-02-00.1

A G R AVA N T E : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O : SEVERO KUSTULSKI
ADVOGADA : DRA. VILMA PIVA
A G R AVA D A : EMOTEC EMPREITEIRA DE MÃO DE

OBRA TÉCNICA S/C LTDA.
A G R AVA D A : EMOFER EMPREITEIRA DE MÃO DE

OBRA DE FERRAGENS S/C LT D A . 
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que Emotec Empreiteira de Mão de Obra Técnica S/C
Ltda. e Emofer Empreiteira de Mão de Obra de Ferragens S/C
Ltda. figurem, ao lado do Reclamante, como Agravadas.
A Vice-Presidente Administrativa do 2º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nos
Enunciados nos 126 e 331, IV, do TST (fl. 86).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 89-92) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 93-96), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82,
§ 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 87), tem representação regular
(fls. 22-23, 52 e 82) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da ad-
ministração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Ressalte-se que as alegações da Agravante, no sentido de não ter
participado do negócio jurídico havido entre a EMOTEC e o Re-
clamante, importam em revisão de fatos e provas, caracterizando a
pretensão de seu re e x a m e , o que é vedado nesta instância superior, a
teor do Enunciado nº 126 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 9 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50494/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : VANESSA PRISCILA TAQUETTE
ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA
A G R AVA D O : BERTIN LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ GARDINAL

D E S P A C H O
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado nº 297
do TST (fl. 103).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 107-111).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 104 e 107) e a representação regular
(fl. 7), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, as
razões do despacho, no sentido de que não emitiu o acórdão recorrido
nenhuma tese quanto à validade do acordo de compensação tácito,
sendo certo, ainda, que, nos embargos declaratórios opostos, a Re-
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clamante nada ventilou a respeito, a fim de receber pronunciamento
explícito quanto à questão, resultando na ausência de prequestio-
namento.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50498/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MACEDO CRIVELINI
A G R AVA D A : VALÉRIA SERUFO FREY
ADVOGADA : DRA. FABIANA CARLA CHECCHIA

D E S P A C H O
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado nº 333
do TST (fl. 96).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 99-104) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 105-109), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 97) tem representação regular
(fls. 7-12v.) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamente à incidência de imposto de renda sobre valores
recebidos em decorrência de adesão a plano de incentivo à apo-
sentadoria, a decisão recorrida deslindou a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 207 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que não há in-
cidência de imposto de renda sobre a indenização recebida em
programa de incentivo à demissão voluntária.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50522/2002-900-04-00.4

A G R AVA N T E : ELI LILLY DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT
A G R AVA D O : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,

P R O PA G A N D I S TA S - VENDEDORES E
VENDEDORES DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. CAIO MÚCIO TORINO
D E S P A C H O

O Vice-Corregedor do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado n° 296
do TST e no art. 896, “a” e “c”, da CLT (fls. 65-66).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 67), tem representação regular (fls.
8 e 9) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à alegada incompetência desta Justiça Especializa-
da, a decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com
a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual a contribuição
assistencial prevista no inciso IV do art. 8º da Constituição Federal
constitui fonte de receita outorgada pelo legislador constituinte às
entidades sindicais e embora as controvérsias sobre o seu pagamento
não envolvam dissídio entre empregado e, empregador, quando fun-
dadas no cumprimento de acordo coletivo de trabalho, são da com-
petência da Justiça do Trabalho, consoante o disposto nos arts. 114 da
Carta Política e 1º da Lei nº 8.984/95. Nesse sentido, são os seguintes
precedentes: TST-RR-328557/96, 1ª Turma, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, in DJ de 19/11/99; TST-RR-362106/97, 2ª Turma, Rel.

Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 29/09/00; TST-
RR-376907/97, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
in DJ de 29/06/01; TST-RR-475281/98, 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Horário R. de Senna Pires, in DJ de 27/06/03; TST-RR-
402645/97, 5ª Turma, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, in DJ de
02/02/01; e TST-ERR-343249/97, SBDI-1, Rel. Min. Vantuil Ab-
dala, in DJ de 02/02/01. Assim, emerge como obstáculo à revisão
pretendida a orientação fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50543/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI
A G R AVA D O : A. CARNEVALLI & CIA LTDA.
ADVOGADO : DR. AIRTON TREVISAN

D E S P A C H O
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 333
do TST (fl. 119).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 122-140).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao
recurso de revista (fls. 143-155), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 120 e 122) e a representação regular
(fl. 7), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
No entanto, não merece reforma o despacho-agravado.
A revista não prospera, uma vez que a decisão regional deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário, sendo indevida a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. In-
cidente o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50599-2002-900-03-00-0

A G R AVA N T E : RIO VERMELHO SECOS E MOLHADOS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. JUCELE CORREA PEREIRA
A G R AVA D O : MICHAEL WILLIAM SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÂNDIDO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Eg. TRT da 3ª Região, mediante o r. despacho de fl. 98, denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamada, com base no Enun-
ciado nº 214 do TST.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, buscando
revisão da decisão agravada, de modo a permitir o processamento de
seu recurso de revista.
Contraminuta às fls. 102/106.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
O agravo é tempestivo (fls. 98 e 02), subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fls. 12/13/14), e está regularmente
formado.
O recurso de revista, no entanto, não reúne condições de prosseguir,
pelo óbice de ser interlocutória a decisão Regional, impedindo a
resolução da questão neste momento processual. Note-se, às fls. 83,
reconhecido o vínculo empregatício, ordenou-se o retorno dos autos à
primeira instância, para julgamento do mérito.
Aplica-se à hipótese o Enunciado nº 214, que assim dispõe:
“Decisão interlocutória. Irrecorribilidade - As decisões interlocutórias,
na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando ter-
minativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da in-
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da CLT e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-50600/2002-900-09-00.3

A G R AVA N T E : MARCO AURÉLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : DR. ANTONIO WALMIK ARAÚJO MAR-

ÇAL
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 337
do TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 67).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida
N o b re , opinado no sentido do provimento do agravo e não-pro-
vimento do recurso de revista (fls. 74-77).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 62). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexistência.
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do TST -
Tr a n s i t ó r i a . 

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

<!ID757254-17>

PROC. NºTST-AIRR-50645/2002-900-04-00.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
A G R AVA D O S : JAIRO ANTÔNIO ZANETTINI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI

D E S P A C H O
O Vice-Corregedor do 4º Regional, na forma regimental, denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com
base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 186-187).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
189-192).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 197-199), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 188-189) e a representação regular
(fls. 73-74, 108 e 193), tendo sido processado nos autos principais,
conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
preclusão do direito de discutir os critérios de cálculos da li-
qüidação, decorrente da ausência de delimitação dos valores in-
controversos, questão que, além de fática, não comportando re e x a m e 
neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos do
Enunciado nº 126 do TST, passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de normas infraconstitucionais. O dispositivo cons-
titucional elencado como malferido, qual seja, o art. 5º, LIV, não
poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo
de execução, já que trata, genericamente, de princípio-norma cons-
titucional. Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enunciado nº 266
do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 126 e 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-506585/98.2 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ADRIANO ALVES MARTINS
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA SABINO SAN-

TOS LIMA
RECORRENTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINTO

QUEIROGA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Par-
tes, concluiu que:
a) não era o caso de aplicação da quitação geral, prevista na Súmula
nº 330 do TST, porque a citada quitação só alcançava as parcelas e
valores constantes do termo de rescisão do contrato de trabalho
(TRCT);
b) as provas coligidas aos autos demonstravam o labor habitual em
sobrejornada, sendo, portanto devido o pagamento de horas extras e
re f l e x o s ;
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c) era procedente o pagamento, como extras, dos 15 minutos de
intervalo para descanso e alimentação concedidos, uma vez que o
art. 71 da CLT não se aplicava aos bancários;
d) foram preenchidos os requisitos para o deferimento de honorários
advocatícios;
e) o acordo individual escrito de compensação de jornada de
trabalho era válido (fls. 275-279).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 281-283), que
foram parcialmente acolhidos pelo Regional (fls. 286-288).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que são devidas as horas extras, porque o
acordo individual de compensação de jornada não é válido (fls. 290-
297).
O Reclamado também interpõe recurso de revista, arrimado em
divergência jurisprudencial e em violação de dispositivos de lei, sus-
tentando que:
a) houve negativa de prestação jurisdicional, porquanto o Regional
não emitiu tese expressa sobre os reflexos das horas extras na in-
denização adicional, sobre as horas extras decorrentes da concessão
de intervalo intrajornada e sobre a compensação das horas extras já
pagas;
b) deve-se aplicar a quitação geral prevista na Súmula nº 330 do
TST;
c) não são devidas horas extras, porque não ficaram suficientemente
demonstradas e porque os controles de freqüência devem prevalecer
sobre a prova testemunhal, afirmando, também, que o labor aos sá-
bados não gera a obrigação de pagar horas extras, porque ele é dia
útil;
d) as horas extras não podem ter reflexos na indenização adicional,
nos sábados e feriados, no RSR, nem no adicional de férias;
e) os 15 minutos de intervalo intrajornada não integram a jornada
diária normal; e
f) não foram preenchidos os requisitos legais para a condenação do
Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 298-
309).
Admitidos os recursos (fl. 310), receberam razões de contrariedade
(fls. 311-319 e 320-323), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
Quanto ao recurso de revista do Reclamante, é tempestivo (fls. 289
e 290) e tem representação regular (fl. 7), não tendo o Autor sido
condenado em custas processuais. Reúne, assim, todos os pressu-
postos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não logra êxito, no entanto, na medida em que a decisão
regional, no sentido de que é válido o acordo individual escrito de
compensação de jornada, está em harmonia com a jurisprudência
pacífica nesta Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurispru-
dencial nº 182 da SBDI-1 atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 333
do TST.
No que respeita ao recurso de revista do Reclamado, ele é tem-
pestivo (fls. 289 e 298) e tem representação regular (fls. 108-109),
encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas recolhidas (fl.
249) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl.
261). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, o recurso não logra êxito, porquanto a decisão recorrida
não padece dos vícios alegados. Ao apreciar o pleito da indenização
adicional, o Regional assentou que as horas extras deveriam integrar
sua base de cálculo, conforme o disposto na Súmula nº 242 do TST.
Ao abordar o intervalo de 15 minutos para lanche, o acórdão regional
é claro no sentido de que ele deve ser computado na jornada diária,
porque o art. 224 da CLT não o exclui e o art. 71 da CLT não é
aplicável aos bancários. No mesmo diapasão, analisando o pedido de
compensação das horas extras pagas, a decisão recorrida foi no sen-
tido de que não era o caso da incidência do instituto em apreço,
porque a sentença determinou apenas o pagamento das horas extras
laboradas e não pagas, sem, contudo, determinar novo pagamento
daquelas que já foram quitadas. Do quanto se observa, o Tribunal a
quo entregou a prestação jurisdicional de forma completa, ainda que
tenha decidido contrariamente interesse do Reclamado, hipótese que
não configura negativa de prestação jurisdicional.
Em relação à quitação geral, o recurso não logra êxito, na medida
em que a decisão regional, assentando de que a quitação passada com
a assistência do sindicato da categoria só alcança as parcelas e valores
constantes do TRCT, está em sintonia com a jurisprudência desta
Corte Superior, cristalizada na Súmula nº 330 do TST. Por outro
lado, a verificação de que as parcelas postuladas nesta demanda
constavam, ou não, do TRCT só seria possível mediante o revol-
vimento de fatos e provas, procedimento vedado, em sede de recurso
de revista, pela Súmula nº 126 do TST.
No pertinente à alegação de que não é devido o pagamento de horas
extras, porque elas não foram suficientemente provadas ou porque os
cartões de ponto devem prevalecer sobre a prova oral e que, ainda
que se admita o labor em sobrejornada, ele não era habitual, também
não prospera o recurso. Determinar se as horas extras eram habituais
ou se foram, ou não, suficientemente provadas exigiria o reexame do
conjunto probatório, procedimento defeso, nesta Instância, pela Sú-
mula nº 126 do TST. Por outro lado, a alegação de que a prova
documental deve prevalecer também não encontra guarida no sistema
processual trabalhista, porquanto não vigora entre nós o sistema ta-
rifado de avaliação das provas, mas, sim, o do livre convencimento
motivado, conforme o disposto no art. 131 do CPC. Nesse sentido é
a Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI-1 do TST. Incidente,
pois, o óbice da Súmula nº 333 do TST.

No que tange à alegação de que o labor nos dias de sábado não
pode ser considerado como extra, uma vez que o sábado é dia útil não
trabalhado para o bancário, o Tribunal a quo não emitiu tese expressa
sobre a matéria, carecendo, portanto, do devido prequestionamento,
atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Relativamente aos honorários advocatícios, melhor sorte não socorre
ao Reclamado, uma vez que, tendo o Reclamante firmado declaração
de pobreza e estando assistido pelo sindicato da categoria, conforme
assentado na decisão recorrida, o recurso encontra óbice nas Súmulas
nºs 219 e 329 do TST e na Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SBDI-1 do TST.
Quanto aos reflexos das horas extras nos sábados, nos feriados, no
RSR, na indenização adicional, no 13º salário e no aviso prévio, não
logra êxito o recurso, visto que ele está desfundamentado, já que o
Reclamado não colacionou arestos para o embate de teses nem in-
dicou violação legal ou constitucional. Nesse sentido são os seguires
julgados: TST-RR-368405/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lopes
Leal, in DJ de 12/04/02; TST-RR-476801/98, 4ª Turma, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 08/03/02; TST-RR-
423026/98, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de
22/02/02; e TST-RR-5499/87, 2ª Turma, Rel. Min. Ney Doyle, in DJ
de 08/08/90. Erígido, pois, o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Relativamente aos reflexos das horas extras no adicional de férias,
não se vislumbra violação literal do art. 7º, XVII, da Constituição, na
medida em que esse dispositivo constitucional se limita a consignar
que é direito do empregado o gozo das férias anuais remuneradas
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal, sem,
contudo, explicitar o que vem a ser salário normal. Assim sendo, a
matéria é de cunho interpretativo, só autorizando o processamento de
recurso de revista por dissenso pretoriano, hipótese que não ocorreu
nos autos, na medida em que o Reclamado nem sequer colacionou
arestos para o embate de teses.
No concernente ao intervalo intrajornada de 15 minutos, o recurso
tem trânsito garantido, uma vez que a decisão diverge dos arestos
colacionados à fl. 303, os quais abrigam entendimento no sentido de
que a norma prevista no art. 71 da CLT se aplica aos bancários e que
os 15 minutos de intervalo não são computados na jornada de tra-
balho. No mérito, cabe ressaltar que a jurisprudência desta Corte
Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 178 da SB-
DI-1 trilha o caminho de que o intervalo em comento não integra o
cômputo da jornada diária normal.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista do
Reclamante, por óbice da Súmula nº 333 do TST, denego segui-
mento ao recurso de revista do Reclamado quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à quitação geral, às
horas extras e reflexos e aos honorários advocatícios, por óbice das
Súmulas nos 126, 219, 242, 297, 329, 330 e 333 do TST, e dou-lhe
provimento quanto ao intervalo intrajornada de 15 minutos, por con-
trariedade à OJ 178 da SBDI-1 do TST, para excluí-lo do cômputo
da jornada diária
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-50677/2002-900-16-00.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM -
MA

ADVOGADO : DR. VALBER MUNIZ
A G R AVA D A : RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO

BARROS
D E S P A C H O

O Presidente do 16º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base nos Enunciados nos 126
e 266 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 117-118).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 120-122).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida
N o b re , opinado no sentido do não-provimento do apelo (fls. 131-
133).
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 119-120) e a representação regular
(fl. 24), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) a ofensa ao art. 7º, XXIX, “a”, da Constituição Federal não
pode subsistir, tendo em vista que a prescrição a que se refere o
Reclamado foi apreciada e acolhida pela decisão de 1º grau, conforme
se verifica às fls. 25-27;
b) no que concerne à violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC e à divergência jurisprudencial apontada, não merece se-
guimento o recurso, em face do disposto no art. 896, § 2º, da CLT
e no Enunciado nº 266 do TST, que encerram entendimento de que
o cabimento de recurso de revista contra decisão proferida pelo Tri-
bunais Regionais do Trabalho em execução de sentença restringe-se à
hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal,
tornando incabível o recurso interposto; e
c) o Reclamado pretende tão-somente o reexame da matéria de fato,
já analisada em sede originária e recursal, atraindo o óbice do Enun-
ciado nº 126 do TST.

Demonstra, pois, inequivocamente, que não combate os seus fun-
damentos, faltando-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido,
além da Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST,
temos os seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o
posicionamento albergado: TST-AG-ERR-223928/95, Rel. Min. Ar-
mando de Brito, SBDI-1, in DJ de 26/03/99; TST-AG-ERR-
6221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de
10/10/86; e TST-AG-ERR-7400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tri-
bunal Pleno, in DJ de 22/08/86.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-510004/98.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES
RECORRIDO : FORTUNATO MARTINS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-

NIN GERKEN
D E S P A C H O

O 3º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Partes
concluiu que:
a) a existência de intervalo intrajornada ou a inexistência de trabalho
em alguns dias da semana não descaracterizava o turno ininterrupto
de revezamento; além do mais, o documento de fls. 117-119 foi
elaborado sem a chancela do Sindicato da categoria profissional;
b) estando evidenciado o sistema de trabalho em turnos ininterruptos,
o Reclamante faz jus, como horas extras às horas laboradas além da
sexta diária e ao respectivo adicional, ainda que horista;
c) sendo o salário pago por hora, seu valor foi instituído tendo em
vista uma jornada constitucional de seis horas diárias, em virtude do
turno ininterrupto de revezamento, razão pela qual devia ser adotado
o divisor 180 para o cálculo do salário-hora;
d) eram devidos, como extras, os minutos que antecediam e/ou
sucediam a jornada diária de trabalho, quando superiores a cinco
minutos;
e) o Reclamante fazia jus ao abono de férias, na medida em que a
Convenção Coletiva de Trabalho estabelecia o pagamento desse abo-
no também na hipótese de dispensa sem justa causa, cabendo res-
saltar que não havia prova do pagamento dessa parcela e que a
rubrica “FÉRIAS INDENIZ” constante do termo rescisório dizia res-
peito a parcela distinta; e
f) tendo sido indeferido o pedido, descabia a aplicação da multa
prevista no art. 1.531 do CC ao Reclamante (fls. 223-227).
A Reclamada opôs embargos declaratórios (fls. 229-230), que fo-
ram rejeitados pelo Regional (fls. 233-234).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que:
a) a decisão é nula, por negativa de prestação jurisdicional;
b) a existência de intervalos intrajornada e folgas em domingos e
feriados descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento, além
do que o sistema adotado resultou da negociação direta entre o Re-
clamante e o Conselho dos Representantes dos Empregados da Di-
visão de Trefilaria, conforme autoriza a norma coletiva da catego-
ria;
c) as horas laboradas a partir da sexta diária, isto é, a 7ª e a 8ª horas,
já foram remuneradas de forma simples, sendo devido apenas o adi-
cional, na forma da Súmula nº 85 do TST;
d) em sendo o Reclamante empregado horista, não há que se cogitar
em divisor do salário-hora, na medida em que o salário já era
previamente estipulado desde a contratação
e) o labor em turnos ininterruptos de revezamento exclui o direito aos
minutos residuais; além do mais, esses minutos não eram dedicados
à prestação de trabalho;
f) por força de norma convencional, o pagamento da gratificação de
retorno de férias exclui o direito à percepção do abono de férias, pois
aquela sempre foi paga ao mesmo título, ainda que sob denominação
diversa, tendo sido quitada por ocasião da rescisão contratual; ao
contrário do afirmado na decisão recorrida, a rubrica “FÉRIAS IN-
DENIZ” não corresponde ao pagamento da referida gratificação e sim
a rubrica “GRAT ANUAL RESC”; e
e) o Reclamante deve ser condenado na multa prevista no art. 1.531
do CC, na medida em que postula o pagamento de parcela de-
vidamente quitada (fls. 236-250).
Admitido o apelo (fl. 291), foram recebidas razões de contrariedade
(fls. 292-298), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do disposto no art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 235 e 236) e tem representação regular
(fls. 162-163), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 204) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl.
289). Reúne, assim todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
O apelo, no que concerne à nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, não reúne condições de prosperar. Com efeito,
objetivou o Reclamado, nos declaratórios, que a Turma se posicio-
nasse a respeito dos seguintes pontos: o empregado horista já tem
previamente contratado o seu salário-hora, pelo que não se faz ne-
cessária a adoção de divisor; se o trabalho em turnos de revezamento
e o pleito de minutos residuais são compatíveis; a parcela constante
do TRCT denominada “FÉRIAS INDENIZ” não se confunde com a
parcela “GRAT. ANUAL RESC.”; e se o trabalho é realizado em
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turnos ininterruptos, a 7ª e a 8ª horas já foram pagas, sendo devido
tão-somente o adicional respectivo. A Corte de origem, ao rejeitar o
remédio processual intentado, não negou ao Reclamado a prestação
jurisdicional perseguida. Ora, na decisão embargada, foram enfren-
tadas todas as questões postas em julgamento e, especialmente quanto
ao abono de férias, o Regional assentou que não houve comprovação
de que a parcela foi paga, mesmo considerando a denominação de
gratificação de retorno de férias. Por essas razões é que se conclui
que, no remédio processual intentado, o objetivo era mesmo o de
rediscutir o mérito das verbas deferidas ao Reclamante. Sendo assim,
permanecem ilesos os arts. 832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna.
Com relação à jornada de trabalho em turno ininterrupto de re -
vezamento, a revista não enseja admissibilidade, porquanto a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a jurisprudência sedimen-
tada na Súmula nº 360 do TST, que já pacificou jurisprudência no
sentido de que a interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de seis horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988.
Ressalte-se que a adoção do sistema de trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento somente se viabiliza mediante negociação
coletiva direta, razão pela qual o Regional, ao invés de vulnerar o art.
7º, XXVI, da Carta Magna observou-o.
Quanto ao pedido de limitação da condenação ao adicional de
horas extras, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST,
haja vista que a diretriz atual desta Corte, pela Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1, segue no sentido de considerar
devido não apenas o adicional de sobrejornada, mas as próprias horas
laboradas após a 6ª diária, como extras, no caso de trabalho em
regime de turnos ininterruptos de revezamento, quando extrapole o
limite constitucional.
Com relação ao divisor do salário-hora, tem-se que a revista tropeça
no óbice da Súmula nº 296 do TST, porquanto os arestos elencados
pela Reclamada, à fl. 243, muito embora tratem do divisor do salário-
hora do empregado horista, não especificam se se trata de trabalho
desenvolvido em turnos ininterruptos de revezamento. É bem verdade
que a Recorrente juntou aos autos a íntegra das decisões referidas nas
razões recursais, mas deixou de transcrever o trecho pertinente à
hipótese de turnos ininterruptos de revezamento, conforme recomenda
a Súmula nº 337 do TST, com a qual, aliás, colide a revista.
No que tange às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, na medida em que o
Regional decidiu na esteira da recomendação sedimentada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST. Ora, esta Corte já
pacificou seu entendimento no sentido de fixar como limite de to-
lerância os cinco minutos antes e/ou depois da jornada que se des-
tinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua jornada de trabalho,
como marcação dos cartões de ponto, troca de roupa, higiene, etc.
Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco minutos no início e/ou
no final da jornada de trabalho, todo o tempo despendido pelo em-
pregado, registrado nos cartões de ponto, será devido como extra,
pois considerado à disposição do empregador. Ressalte-se que a Re-
clamada, quanto ao direito do Reclamante aos minutos residuais, em
que pese laborar em turnos ininterruptos de revezamento, não logrou
evidenciar conflito de teses com os arestos de fls. 244-247, pois
nenhum deles aborda esse aspecto. Limitam-se a defender a ine-
xistência de direito aos minutos residuais, uma vez que o empregado,
nos momentos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, não
está à disposição do empregador, mas se ocupando dos preparativos
de ordem pessoal para dar início à jornada de trabalho. Incidência da
Súmula nº 296 do TST
Quanto ao abono de férias, verifica-se que o apelo resvala para o
campo fático-probatório, visto que o Regional, em confronto com as
articulações postam no arrazoado recursal, admitiu, de modo cate-
górico, que essa parcela não foi quitada, ainda que sob a rubrica
“gratificação por retorno de férias”. A hipótese atrai, pois, o obstáculo
da Súmula nº 126 do TST.
No referente à multa do art. 1.531 do CC, o recurso não se viabiliza,
na medida em que a Corte de origem afastou a aplicação da men-
cionada multa ao Reclamante, à vista do indeferimento do pedido. O
aresto elencado para confronto de teses mostra-se inespecífico, pois
cuida de multa por litigância de má-fé, atraindo a incidência da
Súmula nº 296 do TST. Não há que se cogitar, por outro lado, de
afronta ao princípio da legalidade, porquanto o Regional não admitiu
que o Reclamante havia incidido nas hipóteses relacionadas no art.
1.531 do Código Civil. Ademais. O STF já assentou que a violação
do art. 5º, II, da Lei Maior, regra geral, é sempre reflexa e indireta,
pois é forçoso reconhecer, primeiramente, a ofensa a dispositivos da
legislação infraconstitucional, o que importa, assim, no não-atendi-
mento do art. 896, “c”, da CLT.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice das Súmulas nos

126, 296, 333 e 360 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-512/2000-055-03-40.0

A G R AVA N T E : IVANI FERNANDES VIANA
ADVOGADO : DR. QUEUCER NEZIO FERREIRA
A G R AVA D O : GABRIEL ANDRADE DA CUNHA
ADVOGADO : DR. GABRIEL ANDRADE DA CUNHA
A G R AVA D O : JOSÉ GUILHERME DE OLIVEIRA (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. OSMAR PINTO RIBEIRO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo exeqüente, por desfundamentado. Sustenta que
o recorrente não trouxe à baila violação a dispositivo constitucional,
como exige o § 2º do art. 896 da CLT.
Inconformado, o exeqüente oferta agravo de instrumento, alegando
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, referente aos embargos de declaração, impossi-
bilitando a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se
que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o dispositivo
consolidado em foco.
Nesse sentido orienta-se a atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Também cumpre registrar que as peças apresentadas pelo agravante
estão em cópias reprográficas sem a devida autenticação, em con-
travenção ao disposto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inc. III, do
CPC, corroborado pelo item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da supracitada Instrução
Normativa.
Vale salientar ainda que, à luz do inc. X da referida instrução nor-
mativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST e os arts. 830 e 897, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-51266/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : IMPACTO SERVIÇOS GERAIS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. TAUBE GOLDENBERG
RECORRIDO : SEVERINO DAVID PEREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALY-

B ATA S
D E S P A C H O

O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, entendendo que:
a) os descontos previdenciários e fiscais eram de responsabilidade
do Empregador, por não tê-los efetuado nas épocas próprias;
b) a correção monetária incidia no mês da prestação dos serviços;
e
c) era devido o pagamento de horas de sobreaviso, decorrentes do
uso de aparelho de telefone celular fornecido pela empresa (fls.
300-305).
O Reclamado interpõe o presente recurso de revista, arrimado em
violação dos arts. 46 da Lei nº 8.541/92, 43 da Lei nº 8.212/91 e 459
da CLT, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 do
TST e em dissenso pretoriano, sustentando que:
a) os descontos previdenciários e fiscais devem ser deduzidos dos
créditos devidos ao Empregado;
b) a correção monetária só é devida a partir do mês subseqüente ao
laborado; e
c) deve ser excluído da condenação o pagamento de horas de so-
breaviso decorrentes do uso de telefone celular (fls. 307-313)
Admitido o recurso (fl. 316), recebeu contra-razões (fls. 318-321),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (fls. 306 e 307) e tem representação regular
(fl. 161), encontrando-se devidamente preparado, com custas re-
colhidas (fl. 315) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl.
314). Preenche, portanto, os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
Quanto aos descontos fiscais e previdenciários, o apelo logra êxito
pela apontada violação dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei
nº 8.541/92, que taxativamente impõem a incidência da contribuição
previdenciária e a retenção do imposto de renda sobre os créditos
resultantes de decisões judiciais. No mérito, o recurso alcança pro-
vimento, para adequar-se a decisão aos termos das Orientações Ju-
risprudenciais nos 32 e 228 da SBDI-1 do TST, consoante as quais
os referidos descontos legais são devidos sobre o valor total da
condenação e calculados ao final.
No que tange às horas de sobreaviso pelo uso de aparelho de telefone
celular fornecido pela Empresa, a revista não logra admissibilidade em
face da ausência de demonstração de divergência jurisprudencial válida e
específica. O primeiro aresto transcrito à fl. 310 não esclarece se o Em-
pregado portava aparelho de telefone celular fornecido pela Empresa, além
do que cogita de aspectos não ventilados pelo Regional, tais como a even-
tualidade do chamado e a inexistência de restrição à liberdade do Empregado
de dispor do seu tempo. Sendo assim, o recurso, quanto ao tema, encontra
óbice, primeiramente, na Súmula nº 296 do TST. Por outro lado, o segundo
julgado cotejado à mesma folha, oriundo de Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, apresenta-se inservível à luz do art. 896 da CLT, consoante o po-
sicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-
RR-590496/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de
21/06/02; TST-RR-629277/00, 4ª Turma, Rel. Juiz Convocado Alberto
Bresciani, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-567721/99, 4ª Turma, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 14/06/02. Portanto, também
a Súmula nº 333 do TST obstaculiza o seguimento do apelo.

Quanto à correção monetária, o recurso tem trânsito garantido, mer-
cê da invocação da contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a correção monetária só
é aplicável a partir do mês subseqüente ao efetivamente laborado.
Sendo assim, impõe-se o provimento do recurso, a fim de que, na
aplicação da correção monetária, seja observada a diretriz assinalada
na mencionada OJ, devendo incidir a atualização monetária a partir
do sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista no
tocante às horas de sobreaviso, por óbice das Súmulas nos 296 e 333
do TST e dou-lhe provimento quanto aos descontos previdenciários
e fiscais, por contrariedade às OJs 32 e 228 da SBDI-1 do TST, para
determinar que os referidos descontos legais sejam efetuados sobre a
totalidade dos créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, apu-
rados ao final, bem como em relação à correção monetária, por
contrariedade a OJ 124 da SBDI-1 do TST, para determinar que
incida a partir do sexto dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-513941/98.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADAS : DRA. GABRIELA CAMPOS RIBEIRO E
DRA. MARIA REGINA MGM MACHA-
DO

RECORRIDO : CARLOS WILSON DIODATTI SAM-
PA I O

ADVOGADA : DRA. MARIA GORETI DA SILVA CA-
MARANO

D E S P A C H O
O 2º Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas as Par-
tes, concluiu que:
a) os cartões de ponto colacionados aos autos demonstraram a exis-
tência de labor em horas extras sem o correspondente pagamento, as
quais deviam integrar o salário para os efeitos legais, visto que eram
habituais; e
b) o índice de correção monetária era o do mês efetivamente la-
borado (fls. 631-632).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) a sentença é nula porque deferiu o pagamento de horas extras
acrescidas dos adicionais convencionais que não foram postulados,
configurando, portanto, julgamento extra petita;
b) deve-se declarar a inépcia da inicial, porquanto o Reclamante se
limitou a postular o pagamento de horas extras, sem, contudo, indicar
o período em que laborou em sobrejornada;
c) não é devido o pagamento de horas extras e reflexos além da
oitava diária, porque elas não eram habituais e porque havia acordo
de compensação de jornada, devendo limitar a condenação, no má-
ximo, ao adicional de 50%; e
d) só é devida a aplicação da correção monetária a partir do mês
subseqüente ao efetivamente laborado (fls. 633-640).
Admitido o recurso (fl. 644), recebeu razões de contrariedade (fls.
647-653), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 632 e 633) e tem representação regular
(fls. 612-613 e 642), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com
custas recolhidas (fl. 616) e depósito recursal efetuado no valor total
da condenação (fls. 615 e 641). Reúne, assim, todos os pressupostos
de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto às preliminares de nulidade da sentença por julgamento
extra petita e de inépcia da inicial e quanto à alegação de que não
é devido o pagamento de horas extras, na medida em que havia
norma coletiva que autorizava a compensação de jornada, não logra
êxito o recurso, uma vez que o Regional não emitiu tese expressa
sobre essas matérias, carecendo, portanto, do devido prequestiona-
mento, atraindo, assim, o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Relativamente à alegação de que as horas extras não podem refletir
nas demais parcelas trabalhistas, visto que o labor em sobrejornada
não era habitual, a pretensão da Reclamada envereda para o campo
fático-probatório, cujo reexame é vedado, em sede de recurso de
revista, pela Súmula nº 126 do TST, uma vez que a decisão regional
foi em sentido oposto ao alegado pela Demandada no que toca à
habitualidade na prestação.
No tocante à correção monetária, o recurso tem trânsito garantido,
uma vez que a decisão regional, ao determinar sua incidência a partir
do mês laborado, diverge dos arestos colacionados a partir da fl. 638,
os quais abrigam o entendimento de que a correção monetária só é
aplicável a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao efe-
tivamente laborado. Consoante o entendimento pacífico desta Corte, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, a
fluência de correção monetária dos créditos trabalhistas dá-se a partir
do sexto dia útil subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar os salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único,
da CLT.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
às preliminares de nulidade da sentença por julgamento extra petita e
inépcia da inicial e quanto às horas extras e reflexos, por óbice das
Súmulas nos 126 e 297 do TST,  e dou-lhe provimento quanto à
correção monetária, por contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST,
para determinar que ela incida a partir do sexto dia do mês seguinte
ao efetivamente laborado.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-51402/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : ANTONIO AGRIPINO FARIAS BEZER-
RA

ADVOGADO : DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES
RECORRIDO : SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, entendendo que todas as horas trabalhadas além da oitava
diária já haviam sido reconhecidas como horas extraordinárias, in-
clusive aquelas que eventualmente foram trabalhadas no período re-
lativo ao descanso interjornada de onze horas (fls. 272-277).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando devido o pagamento, como horas extras,
das horas trabalhadas no período relativo ao descanso interjornadas
(fls. 279-283).
Admitido o recurso (fl. 284), recebeu razões de contrariedade (fls.
289-293), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 278 e 279) e tem representação regular
(fl. 9), não tendo o Reclamante sido condenado em custas proces-
suais. Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
O recurso de revista, que versa sobre a remuneração das horas tra-
balhadas no período relativo ao intervalo interjornada, não pros-
pera. Os arestos trazidos a cotejo, às fls. 282-283, não encerram
dissenso interpretativo válido, nos termos do Enunciado nº 296 do
TST, porquanto pontuam que, na hipótese de desrespeito do intervalo
mínimo de onze horas consecutivas entre uma jornada e outra, será
devido o pagamento das horas correspondentes como extraordinárias,
ou seja, palmilham a mesma direção da decisão hostilizada, que
deixou patente o deferimento, como extraordinárias, de todas as horas
excedentes da oitava diária, inclusive aquelas que, esporadicamente,
adentraram no intervalo de onze horas entre uma jornada e outra.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice da Súmula no 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-51413/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : DORIVAL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
RECORRIDA : TRANSPAVI CODRASA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA MARIA TORREGLOS-

SA CAPARRAZ
D E S P A C H O

O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 132-147)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 116-123 e 128-130).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 131, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante foi publicado
em 10/05/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 20/05/02 (fl. 132). No
entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-51424/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DRA. SOFIA MARLENE DE OLIVEIRA
GORGULHO

RECORRIDA : NICÉIA FERRAZ
ADVOGADO : DR. BENEDITO FERRAZ

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamado, entendendo que:
a) a adesão ao Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário não
equivalia à transação de eventuais direitos trabalhistas;
b) restou provado o labor extraordinário;
c) não havia que se compensar os valores pagos por ocasião do
desligamento, tendo em vista que as verbas deferidas na presente
reclamatória trabalhista não possuíam a mesma natureza; e
d) devia ser mantida a multa de 1% aplicada na decisão proferida
nos embargos declaratórios, tendo em vista que o Reclamado bus-
cou rediscutir matéria já apreciada (fls. 115-121).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade aos Enun-
ciados nos 291 e 330 do TST e em violação dos arts. 5°, II, da
Constituição Federal, 131 e 1.030 do antigo CC, 767, 818 e 832 da
CLT, e 333, I, do CPC, sustentando que:
a) tendo a Reclamante manifestado adesão ao Plano de Incentivo ao
Desligamento Voluntário, houve regular transação, devendo o pro-
cesso ser extinto sem julgamento do mérito;
b) não há nos autos prova robusta quanto à efetiva jornada de tra-
balho da Recorrida, a ensejar a condenação em horas extras;
c) deve haver compensação as verbas pagas sob igual título, bem
como as pagas em decorrência do PDV; e
d) opôs embargos declaratórios para sanar os vícios existentes na
sentença, bem como para prequestionar a matéria, razão pela qual
deve ser excluída a multa aplicada (fls. 123-141).
Admitido o recurso (fl. 143), recebeu razões de contrariedade (fls.
146-153), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 122 e 123) e tem representação regular
(fls. 39-41 e 43), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 95) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls. 94
e 142). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.
Quanto ao alcance da transação extrajudicial decorrente da adesão
ao Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário, a revista não
prospera. Com efeito, embora tenha sempre me posicionado na Turma
contrariamente à tese abraçada pelo Regional, no sentido de que a
adesão ao plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o p ro g r a m a
de incentivo ao desligamento visou a enxugar a máquina ad-
ministrativa, e não a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-RR-
724896/01, in DJ de 13/09/02; TST-RR-635744/00, julgado em
14/08/02; e TST-RR-724903/01, julgado em 14/08/02), esta Corte
adotou posicionamento em sentido oposto, cristalizado na Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, segundo a qual a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária, que põe fim ao pacto
laboral, tem natureza de transação extrajudicial, importando em
quitação exclusiva das parcelas e valores constantes do recibo cor-
respondente. Incidente sobre o recurso de revista, no particular, o
óbice do Enunciado nº 333 do TST. Desservem, nessa linha, ao fim
pretendido a jurisprudência acostada, a indicação de violação dos arts.
131 e 1.030 do CC e a contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST,
sobretudo considerando que o Regional assentou, expressamente, que
as parcelas ora pleiteadas e deferidas não foram objeto de quitação
por ocasião do desligamento.
Relativamente às horas extras, o recurso não progride. Ocorre que a
decisão recorrida lastreou-se na prova produzida nos autos, para con-
cluir que ela era robusta para demonstrar o labor extraordinário, razão
pela qual o Enunciado nº 126 do TST erige-se em óbice ao pro-
cessamento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e provas, inviável
cogitar de alteração na decisão recorrida. Afastadas, nesse sentido, a
aludida violação legal e a jurisprudência colacionada. De outro lado,
verifica-se que o TRT não sinaliza que a Reclamante não se de-
sincumbiu do ônus que lhe cabia, nem se reporta a qual das Partes
caberia o referido ônus, nada referindo quanto à supressão do serviço
suplementar prestado com habitualidade, mas, tão-somente, declarou
que, ao analisar o conjunto probatório, concluiu pelo labor extraor-
dinário, de forma que não se pode estabelecer a invocada violação
legal e contrariedade sumular. Destarte, a revista não pode ser ad-
mitida, em face do óbice da Súmula nº 297 do TST. Por sua vez, a
alegada violação do art. 5º, II, da Constituição Federal não rende
ensejo ao apelo revisional, na medida em que, para se concluir pela
sua afronta, seria forçoso constatar, primeiramente, o confronto direto
com as normas infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha,
o malferimento ao comando constitucional configurar-se-ia indireto e
reflexo, como já asseverou o STF, desatendendo, ao final, ao que
encerra o art. 896, “c”, da CLT.
Com referência à compensação de valores, não logra êxito o recurso,
porquanto a decisão regional, no sentido de que as verbas deferidas
na presente reclamatória trabalhista não possuíam a mesma natureza
dos valores pagos por ocasião do desligamento, está lastreada no
conjunto probatório, cujo reexame é vedado, em sede de recurso de
revista, pela Súmula nº 126 do TST.
No tocante à multa por embargos declaratórios protelatórios, o
recurso não reúne condições de admissibilidade. É que o paradigma
transcrito à fl. 140 não serve ao fim colimado, porquanto é oriundo de
Turma do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, “a”, da CLT.
Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-357142/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 21/06/02;
TST-RR-54030-2002-900-06-00, 2ª Turma, Rel. Min. Renato de La-
cerda Paiva, in DJ de 05/09/03; TST-RR-426860/98, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 17/05/02; TST-RR-
641572/00, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 12/09/03; e TST-RR-603158/99, 5ª Turma, Rel.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, in DJ de 13/06/03. Assim,
emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
Enunciado n° 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-51437/2002-900-02-00.4

A G R AVA N T E : SADIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS

SIQUEIRA
A G R AVA D O : RUBENS VIDO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RENATO R. DA SIL-

VA
D E S P A C H O

O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 126 do
TST (fl. 187).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
189-194).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 197-199), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 188-189) e a representação regular
(fls. 47-49), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente às horas extras e seu ônus probatório, a decisão do
Regional foi no sentido de, ante a prova testemunhal dividida e na
falta dos registros de ponto, estabelecer uma jornada média, com
base nos princípios da persuasão racional, da razoabilidade e do
bom senso.
Assentou que o Reclamante desvencilhou-se em parte, nos termos dos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, do ônus de provar o labor
extraordinário, negado o fato pela Reclamada, a prova testemunhal foi
bastante convincente, sendo que o próprio depoimento da testemunha
da Reclamada, em parte, delimitou a pretensão.
Mencionou que, ante a prova testemunhal dividida e a falta dos
registros de ponto, correta a sentença de origem ao estabelecer uma
jornada média, com base no princípio de persuasão racional.
Tem-se, pois, que a revista patronal pretende discutir a razoabilidade
do entendimento lançado pelo Tribunal de origem. Acerca do
disposto nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, o que atrai o óbice
da Enunciado nº 221 do TST sobre o recurso de revista.
Ressalte-se, ainda, que a decisão recorrida não tratou da questão pelo
prisma da violação dos arts. 460 do CPC e 5º, LV, da Constituição
Federal, de forma que cabia à Agravante provocá-la a tanto, por
ocasião dos de embargos de declaração opostos, a fim de ver a
matéria prequestionada naquela Corte, o que não ocorreu. Incidente
o óbice do Enunciado n° 297 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 221 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-51457/2002-900-10-00.1

A G R AVA N T E : PIER 21 CULTURA E LAZER S.A.
ADVOGADO : DR. JOELSON DIAS
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS FREITAS DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DRA. RITA HELENA PEREIRA
A G R AVA D A : GONÇALA VIANA MEMÓRIA - ME

D E S P A C H O
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que GONÇALA VIANA MEMÓRIA - ME figure, ao
lado do Reclamante, como Agravada.
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base nos Enunciados nos 8 e
245 do TST (fls. 169-170).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 172-180).
Foram apresentadas apenas contra-razões ao agravo de instrumento
(fls. 184-188), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 171-172), regular a re p re -
sentação (fl. 19) e tenha sido processado nos autos principais,
conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST,
não há como se admitir o recurso de revista trancado, porquanto
manifestamente deserto.
Com efeito, do comprovante de recolhimento das custas processuais
consta erroneamente a indicação da Vara de origem, bem como o
número do processo, sem nenhuma referência ao nome da parte
contrária.
Cumpria ao Agravante, quando da interposição do recurso ordinário,
efetuar o correto preenchimento da guia DARF juntada aos autos, a
fim de possibilitar a perfeita identificação do processo. Todavia, em
assim não procedendo o Reclamado, forçoso concluir pela deserção
do recurso ordinário e, conseqüentemente, do recurso de re v i s t a .
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
deserção do recurso de revista.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-51542/2002-900-02-00.3

A G R AVA N T E : URIAS NUNES DE DEUS
ADVOGADA : DRA. SCHEYLLA FURTADO O. SALO-

MÃO
A G R AVA D A : MINERTHAL PRODUTOS AGROPE-

CUÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCO

D E S P A C H O
A Vice-Presidente Administrativa do 2º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base no
Enunciado nº 126 do TST (fl. 1.359).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fl. 1.361-1.369).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 1.372-1.374) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 1.375-1.387), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1.360-1.361) e a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 1.143), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente ao vínculo empregatício, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de
que:
a) não restaram comprovados os requisitos do art. 3º da CLT, ne-
cessários para a configuração da relação empregatícia, notadamente a
existência de demonstração inequívoca do trabalho subordinado;
b) as testemunhas da Reclamada não presenciaram o Reclamante
recebendo “ordens propriamente ditas” e confirmaram que ele mesmo
elaborava o roteiro de visitas, suportando as despesas com propa-
gandas e brindes, posteriormente debitadas de suas comissões; e
c) o Reclamante era regularmente inscrito no Conselho Regional dos
Representantes Comerciais do Estado de Minas Gerais, tendo firmado
com a Reclamada contrato de representação comercial, que foi res-
cindido em 25/10/96, sendo certo que emitia notas fiscais de serviços
por meio da empresa Caixeta Representações.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o
que é vedado nesta instância superior, a teor do Enunciado nº 126 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-515490/98.4 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ROCCO DE CASTILHO
RECORRIDO : JAIR CARLOS CHAGAS
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamado, apenas entendendo que, sendo este o tomador dos serviços
do Reclamante, cabia-lhe apenas a responsabilidade subsidiária em
relação aos débitos trabalhistas constituídos na presente ação, e não a
solidária (fls. 496-499).
O Reclamado opôs embargos declaratórios (fls. 502-506) que fo-
ram rejeitados pelo Regional (fls. 509-510).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que:
a) a decisão é nula, por negativa de prestação jurisdicional;
b) o Regional incorreu em julgamento extra petita ao transmudar a
condenação solidária em condenação subsidiária, na medida em que o
pedido limitou-se à condenação solidária;
c) o Reclamante é carecedor de ação, uma vez que não há le-
gitimidade passiva ad causam, porquanto não é Empregado do Re-
clamado;
d) o reconhecimento da condição de bancário do Reclamante sem
prévia aprovação em concurso público viola o art. 37, II, da Carta
Magna;
e) a hipótese, in casu, não é de responsabilidade subsidiária, por-
quanto a contratação de empresa prestadora de serviços decorre de ato
administrativo próprio, além de que não se evidenciou a incapacidade
econômica ou insolvência das contratadas, tampouco a culpa in eli-
gendo (fls. 516-538).
Admitido o apelo (fl. 577) recebeu razões de contrariedade (fls.
580-588), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do disposto no art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 510v e 514), tem representação regular
(fl. 262), encontrando-se devidamente preparado, com custas reco-
lhidas (fls. 470 e 540) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fls. 468 e 539). Reúne, pois, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
O apelo, no que concerne à nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional, não reúne condições de prosperar.
Com efeito, objetivou o Reclamado, nos declaratórios, que a Turma
se posicionasse acerca do fato do não-reconhecimento do vínculo de
emprego com o Reclamante, porém, com a declaração da sua con-
dição de bancário, deferindo-lhe verbas próprias dessa categoria. Sus-
tentou, nesse diapasão, a existência de contradição na decisão em-
bargada. O Regional rejeitou o remédio processual, assinalando que o
propósito do Reclamado era o de rediscutir matéria claramente sol-
vida nesta. De fato, a Corte de origem, ao rejeitar os declaratórios,

não negou ao Reclamado a prestação jurisdicional perseguida. Ora, se
a vinculação empregatícia com o Recorrente restou afastada, por certo
afastou-se a condição de bancário do Autor. Ressalte-se que a con-
denação nas verbas rescisórias foi mantida pela Corte de origem, em
face da ausência de contestação específica do Reclamado. Aliás o
Recorrente, nas razões dos embargos declaratórios, passou ao largo
desse aspecto e, no presente recurso, não faz nenhuma alusão a esse
fato. Por essas razões é que se conclui que no remédio processual
intentado o objetivo era mesmo o de rediscutir o mérito das verbas
deferidas ao Reclamante. Sendo assim, permanecem ilesos os arts,
832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna. O recurso, no que se refere ao
julgamento extra petita não prospera. Ora, para que fique carac-
terizado o julgamento fora dos limites do pedido, é necessário que a
parte não formule determinado pedido e o julgador o defira (CPC,
arts. 128 e 460). O Código Civil Brasileiro, ao traçar as inúmeras
distinções quanto às modalidades das obrigações (dar, fazer, não fa-
zer, alternativas, etc.) (Livro III, Título I), explicitamente cuidou
apenas da responsabilidade solidária e seus consectários, conforme se
infere dos arts. 896 e seguintes. Enquanto na responsabilidade so-
lidária qualquer dos co-obrigados pode ser responsabilizado primária
e isoladamente, na subsidiária, apenas na verificação da inadimplên-
cia do responsável principal é que se pode executar os créditos tra-
balhistas contra o co-responsável subsidiário (Enunciado nº 331, IV,
do TST). Desse modo, conclui-se que a responsabilidade subsidiária,
embora não tenha sido tratada no capítulo específico das obrigações,
é, por óbvio, menos abrangente e menos gravosa que a solidária, de
modo que não ocorre julgamento extra petita quando o Reclamante
pleiteia a condenação da Reclamada de forma solidária e o julgador a
defere apenas subsidiariamente. Ora, quem pode deferir o mais, pode
o menos. Resta, pois, afastada a alegação de afronta literal e direta
aos arts. 128 e 460 do CPC, a teor da Súmula nº 221 do TST.
No atinente à carência de ação, a apelo não atende aos pressupostos
intrínsecos de admissibilidade, pois o Recorrente não indicou dis-
positivos de lei como malferidos, tampouco colacionou arestos para
confronto de teses, restando, pois, desfundamentado, atraindo a in-
cidência da Súmula nº 333 do TST, conforme revelam os seguintes
precedentes: TST-RR-368405/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo Lo-
pes Leal, in DJ de 12/04/02; TST-RR-476801/98, 4ª Turma, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 08/03/02; TST-
RR-423026/98, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ
de 22/02/02; e TST-RR-5499/87, 2ª Turma, Rel. Min. Ney Doyle, in
DJ de 08/08/90.
Com relação à responsabilidade subsidiária, tem-se que o Regional
proferiu decisão em estrita observância à jurisprudência contida na
Súmula nº 331, IV, do TST, pois comprovada a contratação de mão-
de-obra, mediante interposta pessoa jurídica, para a execução de ta-
refas ligadas à atividade-fim do Reclamado. Cumpre asseverar que o
Regional não declarou nenhum vínculo empregatício entre o Re-
clamante e o Recorrente, mas apenas reconheceu a sua responsa-
bilidade subsidiária logo, não foi formalmente admitida a condição de
bancário do Autor. Desse modo, a revista, além do óbice que encontra
na Súmula nº 331, IV, do TST, ainda traz à baila alegação que não
se identifica com o teor da decisão recorrida. Nessa mesma esteira,
afasta-se a pretendida ofensa ao art. 37, II, § 2º, da Carta Magna,
na medida em que a Corte de origem não declarou a existência de
relação empregatícia entre o Autor e a Recorrente.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice das Súmulas nos

221, 331, IV, e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-517441/98.8 Trt - 1ª região

RECORRENTES : IDALINA BARBOSA E OUTRA
ADVOGADO : DR. BRUNO VIEIRA BASÍLIO DA MOT-

TA
RECORRIDOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ

D E S P A C H O
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário das Recla-
mantes quanto à complementação de aposentadoria, por entender
que o laudo pericial esclareceu que as Autoras se aposentaram na
vigência do Plano de Aposentadoria Complementar - PAC, instituído
em 1965, ao qual aderiram espontaneamente, sendo que as alteração
posteriores não implicaram alterações contratual lesiva ao pacto la-
boral, daí porque as Reclamantes não fazia jus à complementação nos
parâmetros pleiteados, pois, quando se aposentaram, não preenchiam
os requisitos necessários para o enquadramento na “Situação” A (fls.
898-901).
As Reclamantes opuseram embargos declaratórios (fls. 902-905),
que não foram conhecidos por ausência de demonstração das omis-
sões e obscuridades apontadas (fls. 907-910).
Inconformadas, as Autoras interpõem o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando, em síntese, que:
a) a decisão recorrida é nula, por negativa de prestação juris-
dicional; e
b) a complementação de aposentadoria é regida pelas normas em
vigor na data da admissão do empregado, razão pela qual se lhes
aplicam, integralmente, as regras inscritas na RP-40, isto é, sem as
alterações introduzidas pela Lei nº 6.435/77 (fls. 911-952).
Admitido o apelo (fl. 1.009), recebeu razões de contrariedade (fls.
1.010-1.051), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

O recurso é tempestivo (fls. 910v e 911) e tem representação regular
(fl. 8), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 778). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
No referente à nulidade do julgado, por negativa de prestação ju-
risdicional, a revista não reúne condições de prosperar. Com efeito,
objetivaram as Reclamantes, nos declaratórios, que a Turma se po-
sicionasse a respeito da alteração regulamentar quanto à idade mínima
de 55 anos, alteração esta que, segundo as Autoras, não poderia
produzir efeitos, sob pena de ofensa ao direito adquirido. Pleitearam,
outrossim, pronunciamento em torno do tempo de serviço prestado
anteriormente ao Banco incorporado e, ainda, acerca do teor da Sú-
mula nº 288 do TST. O Regional rejeitou o remédio processual,
assinalando que o fundamento da decisão embargada foi o de que as
alterações operadas no PAC decorreram de determinação legal, cir-
cunstância que afastava qualquer possibilidade de alteração unilateral
e lesiva do contrato de trabalho, bem assim a necessidade de re-
ferência expressa ao invocado verbete sumular. Ora, o Regional, efe-
tivamente, não negou às Reclamantes a tutela jurisdicional requerida,
pois, na decisão embargada, concluiu que a hipótese não encerrava
alteração contratual. Portanto, os declaratórios visavam, sem dúvida, a
repisar o posicionamento adotado pela Corte de origem, possuindo,
pois, a forma e o conteúdo de revisão de julgado. Sendo assim,
permanecem ilesos os arts. 832 da CLT e 458 do CPC.
Pleitearam as Recorrentes complementação de aposentadoria nos
parâmetros estabelecidos para aqueles empregados enquadrados na
Situação Especial A, vale dizer, na esteira das regras inscritas na RP-
40 do Reclamado, ou seja, sem as alterações introduzidas pela Lei nº
6.435/77. A discussão ventilada nos autos, todavia, já se encontra
pacificada nesta Corte Superior pela Orientação Jurisprudencial nº
183 da SBDI-1, segundo a qual o empregado admitido na vigência da
BB-05/1966, que se aposentou após a RP-40/77, submete-se às regras
desta última, inclusive quanto ao requisito da idade mínima de 55
anos. Ora, tendo sido as Reclamantes admitidas em 18/01/63 e
01/06/71, por certo que a hipótese se ajusta à recomendação expressa
na mencionada orientação jurisprudencial, o que atrai a incidência da
Súmula nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice da Súmula nº
333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-51790/2002-900-02-00.4

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELO ALVES DOS SAN-
TOS DIAS

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO QUINTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 264-276)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 248-255 e 260-262).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 263, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamada foi publicado em
19/04/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 29/04/02 (fl. 264). Todavia, a
jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação
aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-51812/2002-900-12-00.1

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS DA LUZ JÚNIOR
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA LUZ JÚNIOR
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA EMPRESA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS E SIMILARES DE SANTA
CATARINA - SINTECT/SC

ADVOGADA : DRA. MARISTELA APARECIDA SILVA
D E S P A C H O

A Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 126
do TST (fls. 167-170).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 173-180).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 183-188), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 170 e 173) e a representação regular
(fl. 8), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
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Relativamente ao vínculo empregatício, o Regional lastreou-se na
prova produzida para firmar o seu convencimento, no sentido de que
a relação havida entre as partes decorre de um contrato de pres-
tação de serviços jurídicos, juntado aos autos, devidamente assinado
pelo Autor, cujas cláusulas são bem específicas quanto às condições
em que a relação foi estabelecida.
Assentou que a cláusula primeira do referido contrato estabelece que
“Ao contratado cumprirá, sob responsabilidade técnica do contratante,
(...) ou até o termo deste contrato sem vínculo empregatício” e a
cláusula terceira especifica que “a remuneração consistirá de per-
centuais legais sobre as ações (...) incluindo um valor mensal a título
de honorário fixo de R$ 400,00. - § 1º: A remuneração de percentual
legal consistirá em honorários de sucumbência que poderá ser es-
tabelecida em até 20% sobre o valor das ações individuais e até 15%
na coletiva”. Mencionou, ainda, que o parágrafo único da cláusula
quinta prevê que “O atendimento aos associados será estabelecido em
um dia único na semana com horário estipulado no interesse do
sindicato”, e que a cláusula oitava é cristalina quanto à forma de
alteração ou rescisão do contrato.
Asseverou, ainda, que o Reclamante, ao manifestar-se sobre a con-
testação e a documentação juntada, apenas alegou, quanto ao con-
trato, que restou prejudicado pela mudança habitual de suas cláusulas,
não conseguindo, no entanto, provar efetivas mudanças das condições
iniciais fixadas no documento em foco.
Em arremate, consignou que, para caracterizar o vínculo de em-
prego, é necessária a evidência de que, no contrato firmado entre as
partes, estivessem presentes os requisitos enumerados no art. 3º da
CLT e, com especial relevo, a subordinação, que não restou con-
figurada, diante da evidenciada autonomia da parte contratada.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o
que é vedado nesta instância superior, a teor do Enunciado nº 126 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-518253/98.5 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. OSWALDO MIQUELUZZI
RECORRIDA : AGIPLIQUIGÁS S.A.
ADVOGADOS : DR. SÍLVIO NOEL DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR E DRA. MARIA CRISTINA DA
COSTA FONSECA
D E S P A C H O

O 12º Regional apreciando o recurso ordinário da Reclamada, con-
cluiu que:
a) tendo o preposto e a única testemunha afirmado que, num de-
terminado período do contrato de trabalho, o Reclamante usufruía de
uma hora para intervalo, passando, posteriormente, para uma hora e
meia, cumpria fixar o intervalo intrajornada como sendo de uma
hora e trinta minutos e, em duas vezes por semana, de uma hora e
quinze minutos;
b) sendo o Reclamante motorista com remuneração ajustada de for-
ma mensal e com carga horária definida normalmente, e não ex-
cepcionalmente, a contratação de horas extraordinárias, previstas em
inúmeros acordos coletivos da categoria, não caracterizava salário
complessivo, tampouco pré-contratação de horas extras, esta res-
trita, inclusive, à categoria dos bancários, a teor da Súmula nº 199 do
TST; e
c) remanescia a condenação no pagamento de diferenças de horas
extras, consideradas como tais aquelas excedentes da oitava diária
e que não se achavam remuneradas pelas horas extras ajustadas (fls.
227-231).
O Reclamante opôs embargos declaratórios (fls. 234-235), que
foram parcialmente acolhidos pelo Regional para prestar esclare-
cimentos (fls. 240-244).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 165,
458 e 535 do CPC, articulando, em síntese, que:
a) a contradição apontada nos embargos declaratórios foi mantida,
pois, se o preposto e a única testemunha afirmaram a existência de
intervalos de uma hora e de uma hora e meia, não poderia ter sido
dado provimento ao recurso para reconhecer intervalo de uma hora
e quinze minutos;
b) inviável a compensação das horas apuradas nos controles de
freqüência com as horas contratadas;
c) a proibição de pré-contratação de horas extras não se dirige
unicamente aos bancários, mas a qualquer categoria profissional; e
d) há complessividade no pagamento dos valores pagos a título de
horas extras sem o elastecimento da jornada (fls. 247-250).
Admitido o apelo (fl. 252), recebeu contra-razões (fls. 256-262),
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 245 e 246), tem representação regular
(fls. 5-6 e 236), tendo sido as custas recolhidas (fl. 205). Reúne,
assim, os pressupostos comuns de admissibilidade a qualquer re-
curso.
Quanto à alegação de que a decisão recorrida padeceria de con-
tradição, o apelo não alcança prosseguimento. Com efeito, sob a
premissa de que a contradição apontada nos embargos declaratórios
não foi sanada, o Reclamante pretende ver caracterizada a violação
dos arts. 165, 458 e 535 do CPC. Tem-se, todavia, que, não tendo
sido sanado o vício apontado, a hipótese é de negativa de prestação
jurisdicional, o que não foi articulado pelo Autor nas razões recursais.

E mesmo que tenha sido esse o seu intuito, haja vista a alegação de
ofensa ao art. 458 do CPC, não se verifica a ausência da tutela
jurisdicional requerida. Ora, o Regional assinalou que o preposto e a
testemunha da Reclamada afirmaram que, num determinado período
do contrato de trabalho, o Reclamante usufruía de uma hora para
intervalo, passando, posteriormente, para uma hora e meia. Tendo
em vista esses dados fáticos, o aludido Colegiado, sopesando tais
depoimentos, concluiu por fixar em uma hora e trinta minutos o
intervalo intrajornada e, em duas vezes por semana, em uma hora
e quinze minutos e, nessa esteira, adotando uma média para o in-
tervalo intrajornada que entendeu justa e consentânea com os de-
poimentos do preposto e da testemunha, deu provimento ao recurso
empresarial. Ressalte-se que, na decisão proferida nos declaratórios, a
Corte de origem acenou com o intuito do Reclamante de rediscutir
fatos e provas. Assim, o recurso, neste ponto, esbarra no óbice da
Súmula nº 221 do TST.
Com relação às horas extras, o Regional, na decisão de fls. 240-244,
sanando omissão que reconheceu existir na decisão de fls. 227-231,
esclareceu que o pagamento de horas extras fixas sob a rubrica
“ h . e . c o n t r. 1 0 0 % ”, independentemente de terem sido prestadas ou
não, remunera as horas extras prestadas e constantes dos controles de
freqüência até o limite do que foi pago como “ h . e . c o n t r. 1 0 0 % ”,
permanecendo apenas a condenação na sobrejornada que excedeu o
limite do pagamento fixo. A insurgência do Reclamante recai, exa-
tamente, contra a compensação do pagamento fixo de horas extras
com aquelas efetivamente prestadas, elencando arestos em abono
de sua tese às fls. 249-250.
Não se pode perder de vista, contudo, que o Regional, ao adotar o
posicionamento supra-referido, ressaltou não só a condição de mo-
torista do Autor, como também o fato de a contratação de horas
extras encontrar-se prevista em inúmeros acordos coletivos da ca-
tegoria. Ora, a jurisprudência indicada pelo Recorrente não alude a
esses dados fáticos, imprescindíveis à configuração de teses anta-
gônicas a respeito de uma mesma hipótese. O mesmo ocorre com a
discussão a respeito da legalidade da pré-contratação de horas extras.
O aresto elencado para evidenciar dissídio jurisprudencial (fl. 249)
apenas defende a inviabilidade de se contratar horas extras, na esteira
do disposto na Súmula nº 199 do TST, a qual, segundo o julgado
paradigma, é aplicável por analogia. À espécie, pois, incide o óbice
da Súmula nº 23 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, ante o óbice das Súmulas nos

23 e 221 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-522159/98.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : NIVALDO NEPOMUCENO DE SANTA-
NA

ADVOGADA : DRA. RITA HELENA PEREIRA
RECORRIDO : DESENTUPIDORA COMETA S/C LTDA.

D E S P A C H O
O 10º Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
julgando improcedente o pedido da ação em relação a esta, para
afastar a condenação solidária imposta, sob o fundamento de que
entre as Empresas-Reclamadas existiu contrato de franquia, res-
tando descaracterizada a hipótese de grupo econômico ou de ter-
ceirização dos serviços (fls. 140-145).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação do art. 5º,
XXXV e LV, da Constituição da República, art. 2º da CLT e Súmula
331 do TST, sustentando, em síntese, que a empresa franqueadora
deve arcar com a responsabilidade solidária ou subsidiária pelos
débitos trabalhistas da empresa franqueada. Argumenta que sem-
pre presumiu estar trabalhando para a Desentupidora Cometa, sendo
que, somente após a propositura de ação trabalhista por um ex-colega
de trabalho ficou sabendo que a Desentupidora Batista era franqueada
da Desentupidora Cometa (fls. 148-155).
Admitido o apelo (fl. 157), não recebeu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 147 e 148) e tem representação regular
(fl. 7), com custas recolhidas (fl. 108), descabendo novo pagamento
destas, conforme assinalado na Orientação Jurisprudencial nº 186
da SBDI-1 do TST. Assim, reúne os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
A revista não merece prosperar. O Reclamante sustenta que foi vio-
lado o art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal. Ocorre que a
questão não foi examinada sob essa ótica, tendo o Regional de-
cidido a controvérsia unicamente à luz da legislação específica (Lei nº
8.955, de 15/12/94), que regulamenta os contratos de franquia em-
presarial. Desse modo, a Súmula nº 297 do TST obstaculiza o
prosseguimento do recurso.
Outrossim, a jurisprudência cotejada não permite o trânsito do apelo,
na medida em que não discute a matéria ventilada nos autos, qual
seja, a possibilidade de responsabilização da empresa franqueadora
pelos débitos trabalhistas da empresa franqueada. Os arestos de fls.
153-155, assim como a Súmula nº 331 do TST, versam sobre a
responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços pelos débitos
da empresa prestadora de serviços. Portanto, tratam sobre os efeitos
da terceirização, fenômeno diverso daquele debatido nestes autos.
Incidência das Súmulas nos 296 e 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, por óbice das Súmulas nos

296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-52266/2002-900-03-00.5

A G R AVA N T E : TRANS - SISTEMAS DE TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O : ADALBERTO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA DA COSTA
A G R AVA D A : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA

M AT I L D E
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE
figure, ao lado do Reclamante, como Agravada.
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 297 do
TST (fl. 185).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista, tinha condições de prosperar (fls.
187-192).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 186-187) e a representação regular
(fl. 142), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, o Regional lastreou-
se na prova documental produzida para firmar o seu convencimento,
no sentido de que ficou demonstrada, à saciedade, a existência de um
contrato de locação de serviços de gerenciamento e outras avenças,
firmado entre a Companhia Industrial Santa Matilde e a Trans Sis-
temas de Transportes S.A., ficando a cargo desta última a obrigação
de gerenciar, fiscalizar e supervisionar a produção efetuada na Com-
panhia Santa Matilde.
Asseverou que a mão-de-obra utilizada pertencia à Companhia Santa
Matilde, no intuito de garantir a qualidade dos produtos destinados à
comercialização, restando incontroverso que a Trans Sistemas de
Transportes S.A. era uma empresa interposta.
Aduziu que, mesmo constando de forma expressa no contrato firmado
entre as Reclamadas a responsabilidade apenas da Companhia Santa
Matilde pelo cumprimento de todas as obrigações para com os em-
pregados e terceiros em geral, há que prevalecer o contrato-realidade,
onde os fatos predominam sobre a forma pactuada.
Por fim, consignou restar plenamente comprovado que a Trans Sis-
temas de Transportes S.A., ao realizar suas funções, era beneficiada
com o labor dos empregados da Companhia Santa Matilde, que se
encontrava em estado falimentar, havendo participação nos dividen-
dos dos vagões produzidos, sendo inadmissível que saia ilesa de
eventuais reclamações de empregados postulantes de direitos traba-
lhistas inadimplidos pela referida Companhia, na medida em que não
pode o hipossuficiente arcar com os riscos da atividade econômica.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância superior,
a teor do Enunciado nº 126 do TST.
Diante de tais premissas fáticas, insuscetíveis de reexame, não há
como afastar-se a incidência do Enunciado nº 331, IV, do TST à
espécie.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 1 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-52731/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO : MANOEL CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ROSANA ZUKAUSKAS VENTU-

RINI
D E S P A C H O

O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que a não-concessão do intervalo intrajornada
mínimo assegurava ao Reclamante o direito ao pagamento do período
correspondente, mesmo antes da alteração legislativa introduzida pela
Lei nº 8.923/94 (fls. 326-328).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que o pagamento de horas extras, pela supressão do in-
tervalo intrajornada para refeição e descanso, somente se tornou
devido a partir da sanção da Lei nº 8.923/94 (fls. 330-336).
Admitido o recurso (fls. 338-339), não recebeu razões de contra-
riedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
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O recurso é tempestivo (fls. 329 e 330), tem representação regular
(fls. 279-280), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 313) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls.
341 e 337). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
No tocante à supressão do intervalo intrajonarda, o apelo logra
prosperar, por divergência jurisprudencial, uma vez que o paradigma
de fls. 333-334 assegura que, antes da edição da Lei nº 8.923/94, a
não-concessão do intervalo intrajornada não implicava o pagamento
do período legal de descanso. No mérito, a tese recursal encontra
respaldo nesta Corte, conforme se verifica da Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SBDI-1, segundo a qual, após a edição da Lei
nº 8.923/94, a supressão do intervalo intrajornada para repouso e
refeição importa no pagamento do total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 307 da SBDI-
1 do TST, para excluir da condenação em horas extras, decorrentes
da não-concessão do intervalo intrajornada para descanso e alimen-
tação, o período anterior a 27/07/94.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-52896/2002-900-02-00.5

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÂO PAULO S.A.

ADVOGADA : DRA. BRIGDA ADRIANA DA SILVA
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) os descontos previdenciários e fiscais eram de responsabilidade
do Empregador, por não tê-los efetuado nas épocas próprias; e
b) a correção monetária incidia no mês da prestação dos serviços
(fls. 212-214).
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista, arrimado em
violação dos arts. 5º, II, da Constituição Federal, 459, § 1º, da CLT,
em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, bem como em dissenso pretoriano, sustentando que:
a) os descontos previdenciários e fiscais devem ser deduzidos dos
créditos devidos ao Empregado; e
b) a correção monetária só é devida a partir do mês subseqüente ao
trabalhado (fls. 216-228).
Admitido o recurso (fl. 230), recebeu contra-razões (fls. 233-241),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (fls. 215 e 216), tem representação regular
(fls. 125-126), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 199) e depósito recursal efetuado em valor superior à
condenação (fls. 197 e 229). Preenche, portanto, os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No que tange aos descontos previdenciários e fiscais, a revista
enseja prosseguimento, em face da comprovação de divergência ju-
risprudencial válida e específica com o primeiro aresto transcrito à fl.
227, cuja tese afirma que tais descontos decorrem de imperativo legal
e devem ser deduzidos quando do pagamento do crédito exeqüendo.
No mérito, merece provimento o apelo, uma vez que o posicio-
namento desta Corte, consubstanciado nas Orientações Jurispru-
denciais nos 32, 141 e 228 da SBDI-1 do TST, segue no sentido de
que os descontos previdenciários e fiscais incidem sobre o valor total
da condenação trabalhista, tudo em face da natureza pública e cogente
que os rege.
Quanto à época própria da correção monetária, a revista enseja
admissibilidade, em face da comprovação de divergência jurispru-
dencial válida e específica com o aresto transcrito na fl. 221. No
mérito, o recurso deve ser provido, para se fazer a adequação da
decisão regional ao entendimento desta Corte Superior, cristalizado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, no sentido de que se
deve aplicar o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
efetivamente laborado.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista da Reclamada no tocante aos descontos
previdenciários e fiscais, por contrariedade às OJs 32, 141 e 228 da
SBDI-1 do TST, para autorizar os referidos descontos e determinar
que sejam efetuados sobre os créditos constituídos nesta reclamação
trabalhista, apurados ao final, e quanto à correção monetária, por
contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST, para determinar que a
correção monetária incida a partir do sexto dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação laboral.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-53698/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
RECORRIDO : ANTONIO RACIOPPI VIEIRA
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante,
entendendo que, em se tratando de débitos judiciais de natureza
trabalhista, aplicavam-se os índices de correção monetária do mês
da prestação dos serviços (fls. 773-775).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação do art. 5º, II, da Constituição da República e
em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, sustentando que os índices de correção monetária a serem
aplicados aos débitos trabalhistas são aqueles pertinentes ao mês
subseqüente ao laborado (fls. 808-812).
Admitido o recurso (fls. 815-817), recebeu razões de contrariedade
(fls. 820-824), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (fls. 782 e 808), tem representação regular (fl.
675), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 738) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls. 739 e 813).
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
O recurso tem trânsito garantido, mercê da invocação de contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que a correção monetária só é aplicável a partir do
mês subseqüente ao efetivamente laborado. Sendo assim, impõe-se o
provimento do recurso, a fim de que, na aplicação da correção mo-
netária, seja observada a diretriz assinalada na referida OJ, devendo
incidir a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação
dos serviços.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade a OJ 124 da SBDI-
1 do TST, para determinar que a correção monetária incida a partir
do sexto dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-543/2002-058-03-40.2

A G R AVA N T E : RONALDO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEI-

RO
A G R AVA D A : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. IGNÁCIO DO ARAGÃO
A G R AVA D A : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S.C. LTDA.
A G R AVA D A : CONVEXX COMMUNICATIONS

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3ª Região, mediante o despacho de fls.
103/104, denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
reclamante, com fulcro nos Enunciados nº 126 e 296 do TST.
Inconformado, o demandante oferta agravo de instrumento, afirmando
que o recurso de revista está apto à sua admissibilidade.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o item III, parte final, da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST, pois o protocolo referente à data
de interposição do recurso de revista apresenta-se ilegível, o que
impede a aferição da sua tempestividade.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais”.
Ressalte-se, ainda, o atual entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 285 da SDI-I do TST:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O carim-
bo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável
para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado”.
Por fim, impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o recurso de revista não elide a ausência do
registro legível do protocolo da petição do referido recurso, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de cabimento da revista.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº 16/99 e o art. 897, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-552/1998-005-17-00.0

A G R AVA N T E : MIRANDA IRMÃOS COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES
A G R AVA D O : AMARLI LUIZ BAZÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE BAÍA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 17ª Região, mediante a decisão de fls.
298/299, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, com base na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-
1/TST, porque deserto.

Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, susten-
tando, em suma, que o somatório dos depósitos recursais efetuados,
quando da interposição dos recursos ordinário e de revista, superou o
valor exigido à época, para tal finalidade.
Contudo, incensurável a decisão agravada. Com efeito, colhe-se dos
autos que a sentença de fls. 232/237 atribuiu à condenação o valor de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Ao recorrer ordinariamente, a reclamada efetuou o depósito recursal
no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme se vê a fl. 249.
O Regional, ao apreciar o recurso ordinário, não lhe conferiu novo
valor (fls. 278/284.
Por ocasião da interposição do recurso de revista, a reclamada deveria
complementar o depósito recursal no valor de R$ 17.000,00 (de-
zessete mil reais), ou efetuar o pagamento do valor exigível à época,
ou seja, R$ 6.392,20 (seis mil trezentos e noventa e dois reais e vinte
centavos), vigente a partir de 26/7/2001, quando da publicação do
ATO.GP nº 278/2001 no Diário da Justiça.
Saliente-se que a complementação do depósito recursal não precisa
ser equivalente ao valor estipulado para o recurso de revista, quando,
somado à quantia depositada na época do recurso ordinário, totalizar
o valor atribuído à causa pela sentença, em face do que dispõe o
inciso II, alíneas "a" e "b", da Instrução Normativa nº 3/93 desta
Corte, cujo teor vale transcrever, in verbis:
"II ...
a) depositado o valor total da condenação, nenhum depósito será
exigido nos recursos das decisões posteriores, salvo se o valor da
condenação vier a ser ampliado.
b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal,
é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso" (grifo
nosso).
A Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1/TST encerrou qual-
quer discussão em torno da questão, ao consignar que está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal integralmente em re-
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido
o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qual-
quer recurso.
Vale citar os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, Ministro Mou-
ra França, DJ 18/6/99; E-RR-191.841/95, Ministro Nelson Daiha, DJ
23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. SDI-1 5.753/97, Ministro Nelson
Daiha, DJ 27/2/98; RR-302.439/96, Ac. 3ªT 2.139/97, Ministro José
L. Vasconcellos, DJ 9/5/97.
Do exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, a Instrução Normativa nº 3/93, do TST e a
Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1/TST, denego segui-
mento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-55240-2002-900-03-00-9TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ LUIZ CAVALARO.
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA OLI-

VEIRA
A G R AVA D O : JOSÉ REGINALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
O caso presente se reveste de particularidades que o tornam inusual.
Constata-se que o agravante não apresentou nenhuma peça para a
formação do instrumento, sendo ademais o agravo interposto contra o
indeferimento da devolução do prazo recursal para a interposição do
recurso de revista.
Constata-se que, na petição de agravo, fora requerido o processa-
mento nos autos originários, o que foi indeferido, consoante o des-
pacho de fl. 06 que assinou à parte o prazo de cinco dias para
apresentar as peças destinadas à formação do instrumento. O des-
pacho foi publicado em 01/05/2002 e em 15/07/2002, posteriormente,
até à manifestação do agravado (fls.52/53), o reclamado e agravante
juntou as cópias de fls.55/165. Sob esse prisma, o Agravo desatende
a requisito extrínseco, relativo à formação do instrumento.
Todavia, precede a ele a inadequação do meio recursal, visto que o
art. 897, 'b' dispõe que o agravo de instrumento é cabível dos des-
pachos que denegarem a interposição de recurso. Portanto, o agravo é
inadequado à espécie, pois o agravante visa discutir despacho que
negou a restituição de prazo recursal.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
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direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, 'b' da CLT, e no Enunciado nº
272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília,03 de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-55283/2002-900-04-00.9

A G R AVA N T E : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO
FERREIRA

A G R AVA D O : IVO LAURINDO MACHADO
ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA SICA PALERMO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante a decisão de fls. 88/89,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado.
Quanto às horas extras - cargo de confiança, sustentou o acórdão
regional julgou em consonância com o Enunciado nº 232 do TST,
atraindo a incidência do § 4º do art. 896 da CLT.
No tocante ao adicional de transferência, afastou a divergência ju-
risprudencial colacionada, com base no Enunciado nº 296 do TST e
da alínea “a” do art. 896 da CLT.
Em relação à repercussão da ajuda-alimentação no 13º salário, férias
e FGTS, asseverou que os arestos trazidos para confronto são in-
servíveis ao fim colimado, porque oriundos de Turma desta Corte
(art. 896, “a”, da CLT).
Inconformado, o demandado oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, bem analisada a minuta do agravo, agiganta-se a convicção
de ela ter sido deduzida à margem dos fundamentos norteadores da
decisão agravada. Isso porque é sabido que tanto o agravo de ins-
trumento do processo trabalhista quanto o agravo do processo comum
destinam-se a impugnar decisão interlocutória pela qual o Juiz exa-
mina incidente suscitado no processo, sem extingui-lo.
A diferença entre ambos cinge-se à amplitude do seu manejo, que, no
cível, o pode ser contra todas as decisões interlocutórias e, no pro-
cesso do trabalho, só contra decisão denegatória de processamento de
outro recurso, segundo se constata respectivamente dos arts. 522 do
CPC e 897, "b", da CLT.
Essa diferença, por sua vez, revela-se absolutamente marginal a partir
da identidade ontológica que os singulariza, em razão da qual é de se
aplicar ao agravo de instrumento trabalhista os requisitos ou pres-
supostos de admissibilidade do agravo civil, consagrados no art. 524
do CPC.
Dentre esses, sobreleva destacar o do inc. II, consubstanciado na
indicação das razões do pedido de reforma da decisão, as quais, por
isso mesmo, devem guardar pertinência com a fundamentação que a
ilustra.
No entanto, desse requisito se ressente a minuta do agravo interposto,
uma vez que o agravante não trouxe argumentos capazes de infirmar
o decidido alhures, limitando-se a salientar que logrou êxito em
demonstrar a higidez da divergência colacionada, quanto aos temas
enquadramento do reclamante na exceção do inc. II do art. 62 da
CLT, das contraditas oferecidas às testemunhas do demandante, do
adicional de transferência e da ajuda-habitação - natureza indeni-
zatória.
Significa dizer que o agravo de instrumento não se insurgiu contra os
motivos norteadores da decisão que denegara o processamento da
revista.
Por conseguinte, o recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido no inc. II do art.
524 do CPC, da qual se extrai também a ilação de ter se conformado
com os fundamentos da decisão impugnada.
A propósito, nessa esteira de entendimento se posicionou a SBDI-2
desta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 90, que dis-
põe:
“RECURSO ORDINÁRIO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO-C O N H E C I M E N TO . Art. 514, II, do CPC. Não
se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do re-
quisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as
razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida, nos termos em que fora proposta.”
Do exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, o art. 524, inc. II, do CPC, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-55656/2002-900-04-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FI-
LHO

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS CLEMENTE
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 126 do
TST (fl. 165).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 173-176), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 166), tem representação regular
(fls. 104-105) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
Relativamente ao vínculo empregatício, a decisão recorrida deslin-
dou a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e
reiterada do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
321 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe
ser aplicável o Enunciado nº 256, no sentido de que, salvo os casos
de trabalho temporário e de serviço de vigilância, previstos nas Leis
nºs 6.019/74 e 7.102/83, é ilegal a contratação de trabalhadores por
empresa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente
com o tomador dos serviços, para as hipóteses de vínculo empre-
gatício com a Administração Pública, em relação ao período anterior
à vigência da Constituição Federal atual, como in casu.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-55832/2002-900-04-00.5

A G R AVA N T E : BROZAUTO VEÍCULOS E PEÇAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO RIBEIRO SIRANGELO
A G R AVA D O : RICARDO DOS SANTOS MOREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSE ÂNGELA VIEGAS DA SIL-

VA
D E S P A C H O

A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nos 126
e 221 do TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 99).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 90). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexistência.
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do TST -
Tr a n s i t ó r i a . 

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-55995/2002-900-04-00.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O S : ANTÔNIO NUNES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
A G R AVA D A : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DRA. IONE LÚCIA MARITAN

D E S P A C H O
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 297 do
TST (fls. 153-154).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminutas ao agravo (fls. 160-162 e 164-
167) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 167-169), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 155), tem representação regular
(fl. 8) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que, relativamente ao pa-
gamento de diferenças de complementação de proventos de apo-
sentadoria pela consideração da gratificação de confiança incor-
porada, o Colegiado solucionou a questão mediante exegese com-
patível com a situação vertida nos autos, não se verificando a in-
vocada violação do art. 444 da CLT, sendo certo que a matéria não foi
prequestionada sob o enfoque do art. 1.090 do CCB e do Art. 5º, II,
da Carta Magna, atraindo o óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-56129/2002-900-09-00.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRª. SANDRA CALABRESE SIMÃO
A G R AVA D O : MAURÍCIO CESAR DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E C I S Ã O
O d. Juiz no exercício da Presidência do Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 12/08/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 02/08/2002 (fl. 182). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.
Com efeito, a agravante não cuidou de trasladar o comprovante do
depósito recursal, peça obrigatória, nos termos do inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-56194/2002-900-09-00.2

A G R AVA N T E : NEUDINEI BALBINO
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. LISIAS CONNOR SILVA E DRA.

CARMEM WOITOWICZ DA SILVEIRA
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D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 9ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo exeqüente. Sustenta que o recorrente não apon-
tou precisamente a norma tida por violada, limitando-se a alegar que
“a decisão viola princípios basilares do direito e a coisa julgada”, o
que atraiu o óbice consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº
94 da SBDI-1/TST.
Inconformado, o exeqüente oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, bem analisada a minuta do agravo, agiganta-se a convicção
de ela ter sido deduzida à margem dos fundamentos norteadores da
decisão agravada. Isso porque é sabido que tanto o agravo de ins-
trumento do processo trabalhista quanto o agravo do processo comum
destinam-se a impugnar decisão interlocutória pela qual o Juiz exa-
mina incidente suscitado no processo, sem extingui-lo.
A diferença entre ambos cinge-se à amplitude do seu manejo, que, no
cível, o pode ser contra todas as decisões interlocutórias e, no pro-
cesso do trabalho, só contra decisão denegatória de processamento de
outro recurso, segundo se constata, respectivamente, dos arts. 522 do
CPC e 897, "b", da CLT.
Essa diferença, por sua vez, revela-se absolutamente marginal a partir
da identidade ontológica que os singulariza, em razão da qual é de se
aplicar ao agravo de instrumento trabalhista os requisitos ou pres-
supostos de admissibilidade do agravo civil, consagrados no art. 524
do CPC.
Dentre esses requisitos, sobreleva destacar o do inc. II, consubs-
tanciado na indicação das razões do pedido de reforma da decisão, as
quais, por isso mesmo, devem guardar pertinência com a funda-
mentação que a ilustra.
No entanto, dessa exigência se ressente a minuta do agravo inter-
posto, uma vez que o agravante, a despeito da fugidia referência ao
despacho agravado, apenas reproduziu as razões de recurso de revista,
passando ao largo dos motivos que nortearam a decisão que denegara
o seu processamento, com fundamento na Orientação Jurisprudencial
nº 94 da SBDI-1/TST.
De qualquer forma, vale registrar que a decisão agravada se mostra
irretocável, pois, nos termos do aludido precedente, o recurso de
revista não enseja conhecimento quando o recorrente não indica ex-
pressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido por violado,
como na hipótese dos autos.
Por conseguinte, o recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido no inc. II do art.
524 do CPC, da qual se extrai também a ilação de ter se conformado
com os fundamentos da decisão impugnada.
A propósito, nessa esteira de entendimento se posicionou a SBDI-2
desta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 90, que dis-
põe:
“RECURSO ORDINÁRIO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO-C O N H E C I M E N TO . Art. 514, II, do CPC.
Não se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta.”
Do exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, o art. 524, inc. II, do CPC e a OJ nº 94 da SBDI-
1/TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-56665/2002-900-04-00.0

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS M E TA L Ú R - G I C A S ,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE CAXIAS DO SUL/RS

ADVOGADO : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA
RECORRIDO : ANTÔNIO EONIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DUTRA

D E S P A C H O
O 4º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante,
entendendo que, sem embargo da condição de dirigente sindical do
Obreiro, o contexto dos autos levava à conclusão da existência de
vínculo empregatício entre as Partes, na medida em que o Re-
clamado não havia negado a efetiva prestação de serviços e o Re-
clamante havia recebido parcelas típicas de relação trabalhista (fls.
93-96).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 3° da
CLT, sustentando que o dirigente sindical não mantém com o Sin-
dicato a relação que possui com o empregador (fls. 132-134).
Admitido o recurso (fls. 137-138), não recebeu razões de contra-
riedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 127, 128 e 132) e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 28), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 109) e depósito recursal efetuado (fls. 108 e 135).
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
No entanto, o apelo não merece prosperar. Com efeito, o aresto
transcrito à fl. 133 é inespecífico ao fim colimado, tendo em vista que
aborda que o diretor sindical não mantém vínculo empregatício com
a sua entidade de classe, hipótese distinta da dos autos, em que o
Regional posicionou-se no sentido do reconhecimento do vínculo, na
medida em que o Reclamado não havia negado a efetiva prestação de
serviços e o Reclamante havia recebido parcelas típicas de relação
trabalhista. O recurso, no particular, encontra óbice na Súmula nº 296
do TST. Ileso, por outro lado, o dispositivo consolidado atinente ao

art. 3° da CLT, uma vez que o Regional, para reconhecer o vínculo
empregatício, salientou a existência de prestação de serviços, me-
diante salário. Assim sendo, a questão é de cunho interpretativo,
tendo a decisão hostilizada elaborado interpretação razoável do pre-
ceito alusivo à caracterização de empregado. Atraído à espécie, o
óbice do Enunciado nº 221 do TST
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 221 e 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-56932/2002-900-03-00.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O : WILLIAN TELLES DA CUNHA
ADVOGADO : DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O

O Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 333 do
TST (fl. 160).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
162-166).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 168-170) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 171-173), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 161-162) e a representação regular
(fls. 62-63), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente ao vínculo empregatício, a decisão recorrida deslin-
dou a controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e
reiterada do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
167 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe
que, preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o re-
conhecimento de relação de emprego entre policial militar e empresa
privada, independentemente do eventual cabimento de penalidade dis-
ciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-57463/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : JOÃO BROGGIO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE AZEVEDO SOUZA
A G R AVA D A : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no Enunciado nº 333
do TST (fl. 81).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 83-85).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 87-90) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 91-104), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 82-83) e a representação regular (fl.
17), tendo sido processado nos autos principais, conforme dispunha
a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
A Lei nº 8.213/91 admitiu a jubilação sem afastamento do emprego e
o Supremo Tribunal Federal, em relação à Lei nº 9.528/97, apre-
ciando a ADIn nº 1770-4 (Rel. Min. Moreira Alves), suspendeu
liminarmente o § 1º do art. 453 da CLT, que estabelecia que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. To-
davia, por disciplina judiciária e com a finalidade de não criar falsa
expectativa ao jurisdicionado, curvo-me à diretriz do Tribunal Su-
perior do Trabalho, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do TST, que adota o posicionamento no sentido de que o
deferimento de aposentadoria espontânea implica a ruptura da re-
lação contratual, do qual guardo, entretanto, ressalva pessoal.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-57757/2002-900-04-00.7

A G R AVA N T E : ÉFFEM BRASIL INC. & CIA.
ADVOGADA : DRA HELENA AMISANI
A G R AVA D O : LEANDRO GASPAR RAUBACH
ADVOGADA : DRA SÍLVIA DOROTÉIA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo encontra o
óbice do Enunciado nº 296 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional,
o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-58014/2002-900-03-00.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA APARECIDA COELHO
ADVOGADO : DR. WHASNGTON P. DE NOVAES
A G R AVA D A : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
A G R AVA D A : FLECHA S.A.-TURISMO, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
ADVOGADO : FRANCISCO SHIMABUKURO JR.

D E C I S Ã O
O d. Juízo de admissibilidade a quo negou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamante em face de decisão proferida em
agravo de petição.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A 2ª agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois, não houve o traslado de nenhuma das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas. Adianta-se que, tampouco, foi requerido
processamento nos próprios autos, regra que, por sua natureza de
exceção, exige a iniciativa da parte. Neste sentido, manifestou-se a
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, no julgamento do
EAIRR 658978/2000, Relator o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, em acórdão assim ementado : “Agravo de Instrumento. Pro-
cessamento nos autos principais. Ausência de requerimento expresso
da parte. Obrigatoriedade. Indicação das peças a serem trasladadas.
Evidente intenção do agravante em formação do instrumento. Au-
sência de peça essencial. Instrução Normativa nº 16 do TST. O
processamento do Agravo de Instrumento nos autos principais ne-
cessita de requerimento da parte, no momento da interposição, porque
o parágrafo único é claro ao dispor que “o agravo 'poderá' ser pro-
cessado nos autos principais” (grifamos). Se fosse intenção do le-
gislador configurar a obrigatoriedade do processamento do Agravo de
Instrumento nos autos principais, independentemente de requerimento
da parte, teria, certamente, usado o termo 'deverá' ser processado nos
autos principais, naqueles casos, o que não ocorreu. Embargos não
conhecidos.” (DJU 29.22.2002).
Ressalte-se que a cópia do despacho denegatório trasladada à fl. 06
não está autenticada, observando-se outrossim a falta da assinatura do
Juiz prolator do despacho; é, portanto, inservível.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
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Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora

PROC. NºTST-AIRR-58398/2001-652-09-00.1
A G R AVA N T E : MÁRCIO JOSÉ SILVA MALTA
ADVOGADO : DR. EMERSON JESUS RODRIGUES

AV E L A R
A G R AVA D A : COMERCIAL ALIMENTÍCIA ZAM-

PROGNA LTDA.
ADVOGADA : DRA. LILIANA MARIA CERUTI LASS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o r. des-
pacho de fl. 173, que denegou seguimento ao seu recurso de revista,
interposto no procedimento sumaríssimo, com fulcro no art. 896, § 6º,
da CLT, porque não foi demonstrada violação da Constituição Federal
ou contrariedade a enunciado de súmula desta e. Corte.
Contraminuta (fls. 182/184) e sem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho. Com esse
breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Tratando-se recurso de revista em procedimento sumaríssimo, afasta-
se, desde logo, alegação de ofensa de lei e/ou divergência juris-
prudencial como pressuposto capaz de viabilizar seu prosseguimen-
to.
Toda controvérsia, como se constata do r. despacho agravado, diz
respeito a pagamento de verbas rescisórias e a de ônus da prova,
estando o recurso de revista amparado exclusivamente em normas
ordinárias (confira-se fls. 169/172), razão pela qual impõe-se a ma-
nutenção do r. despacho agravado.
A lide não foi solucionada sob o enfoque do artigo 7º, V, VI, VII e
XVII, da Constituição Federal, motivo pelo qual a alegação de sua
violação em sede de agravo de instrumento carece do necessário
prequestionamento, e, conseqüentemente, vedado fica seu exame
(Enunciado nº 297 do TST).
Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 896, § 6º da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-58722/2002-900-02-00.6
RECORRENTE : JOSÉ CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
RECORRIDA : MULTICOOPER CUBATÃO - COOPERA-

TIVA DE TRABALHOS M Ú LT I P L O S
DE CUBATÃO

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, entendendo que o vínculo empregatício não restou con-
figurado na hipótese, na medida em que a prestação de serviços se
deu na forma prevista nos arts. 174, § 2º, da Constituição da Re-
pública e 442 da CLT, bem como na Lei nº 5.764/71, ou seja, por
meio de cooperativa de trabalho, não se desincumbindo o Autor do
ônus que lhe competia de comprovar eventual nulidade ou a exis-
tência de fraude na declaração de adesão à entidade cooperativa (fls.
179-181).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 183-184), que
foram rejeitados pelo Regional, embora tenha sido esclarecido que a
previsão estatutária quanto à congregação de integrantes de múltiplas
profissões não evidenciava fraude, tampouco desvirtuava a legiti-
midade da constituição da Cooperativa (fls. 186-187).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação de lei e em divergência jurisprudencial, sus-
tentando que a Cooperativa de Trabalho Reclamada foi criada com
o intuito de fraude à legislação trabalhista e que estavam presentes
os requisitos tipificadores da relação de emprego, sendo que estaria
descaracterizada a legitimidade da cooperativa mencionada, porquan-
to possuía integrantes de diversos grupos econômicos e sociais, assim
como caberia aos Reclamados o ônus de provar a inexistência do
vínculo empregatício, uma vez que não negaram a prestação dos
serviços (fls. 189-200).
Admitido o recurso (fl. 201), não recebeu razões de contrariedade,
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Sidnei Alves Teixeira, opinado pelo conhecimento e provimento do
recurso (fls. 206-207).
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O recurso é tempestivo (fls. 188 e 189) e tem representação regular
(fl. 9), sendo o Reclamante isento de custas, por ser beneficiário da
justiça gratuita. Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
A revista, versando sobre a existência do vínculo de emprego plei-
teado por integrante de cooperativa de trabalho, não logra admis-
sibilidade. Com efeito, o Regional amparou-se no conjunto probatório
contido nos autos para concluir que a prestação de serviços se deu na
forma de trabalho cooperado. Sendo assim, não reconheceu a pre-
sença dos elementos tipificadores da relação de emprego, consig-
nando que não houve prova da alegada fraude na adesão do Re-
clamante à entidade cooperativa. Portanto, decisão em sentido con-
trário importaria na revisão de fatos e provas, procedimento vedado
em sede de recurso de revista, conforme a Súmula nº 126 do TST.
Por outro lado, o Regional não examinou explicitamente a questão do
ônus da prova, tendo em vista o fato de os Reclamados terem
admitido a prestação dos serviços, o que atrai a incidência da Súmula
nº 297 do TST. Todavia, mesmo que assim não fosse, verifica-se que
o Regional concluiu comprovada a prestação de serviços na mo-
dalidade de trabalho cooperado, evidenciando, desse modo, que os
Reclamados se desembaraçaram a contento desse ônus, o que afasta

qualquer alegação de violação direta do art. 818 da CLT, sendo
inespecíficos os arestos cotejados, consoante a Súmula nº 296 do
TST, por não tratarem acerca de prestação de serviços de associado
de cooperativa de trabalho, hipótese destes autos. Finalmente, o fato
de os Estatutos da Cooperativa admitirem integrantes de múltiplas
profissões não foi considerado pelo Regional como causa de ile-
gitimidade na sua constituição. O Recorrente alega violado o art.
442 da CLT. Contudo, não se verifica ofensa direta e literal dessa
disposição consolidada, que se limita a assinalar a inexistência de
vínculo empregatício entre a sociedade cooperativa e seus associados
e entre estes e os tomadores dos serviços daqueles, justificando-se,
assim, a barreira da Súmula nº 221 do TST. Também o terceiro
julgado de fl. 192, apresentado para confronto de tese, não permite a
admissibilidade do apelo, porquanto nele apenas está registrado que a
cooperativa de trabalho supõe, para a sua constituição, membros de
determinado grupo econômico ou social. Ora, além de ser extre-
mamente genérico o termo 'grupo econômico ou social', o paradigma
não imputa a nulidade da constituição de cooperativa a membros de
grupos diversos ou assevera textualmente a impossibilidade de mem-
bros de diversas profissões agregarem-se em cooperativas de trabalho.
Dessa forma, mais uma vez, emerge o obstáculo da Súmula nº 296
do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por
óbice das Súmulas nos 126, 221, 296 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-58833/2002-900-02-00.2

RECORRENTE : GERALDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI
RECORRIDA : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
D E S P A C H O

O 2° Regional, apreciando o recurso ordinário do Reclamante, con-
cluiu que a adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV) con-
figurou transação e, conseqüentemente, foram extintos todos os di-
reitos referentes ao contrato de trabalho, haja vista que o termo de
rescisão contratual a ele alusivo, contou com a devida assistência
sindical (fls. 128-131).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que a adesão ao PDV não caracteriza transação dos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, porquanto a transação extra-
judicial prevista no art. 1.030 do Código Civil mostra-se incompatível
com o princípio da irrenunciabilidade que prevalece no Direito do
Trabalho (fls. 133-143).
Admitido o recurso (fl. 144), recebeu razões de contrariedade (fls.
146-153), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 132 e 134) e tem representação regular
(fl. 6), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 112). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
O recurso de revista, que versa sobre os efeitos da adesão do Em-
pregado ao Plano de Demissão Voluntária, não prospera, enfren-
tando os óbices das Súmulas nºs 330, 333 e 337, do TST. Com
efeito, os arestos cotejados às fls. 142 e 143 não esclarecem sua fonte
de publicação, conforme a diretriz emanada da aludida Súmula nº
337 do TST. Por outro lado, não se configuram as violações de
dispositivos de lei apontadas, uma vez que o entendimento pacificado
do TST, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1, reza que a adesão do empregado a plano de demissão voluntária,
que põe fim ao pacto laboral, tem natureza de transação extra-
judicial. Logo, a argumentação, no sentido de que não se trata de
transação, cai por terra, haja vista a pacificação da matéria no TST.
Erige-se, pois, em óbice ao recurso a mencionada Súmula nº 333 do
TST. Pelo prisma da Súmula nº 330 desta Corte Superior, o re-
curso também não logra êxito, já que a decisão regional deixou
evidente que a assistência sindical e a ausência de ressalva expressa
caracterizaram o momento da quitação passada pelo Obreiro, estando
em perfeita harmonia com o entendimento nela vertido.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 330, 333 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-58977/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : JOÃO DE SOUZA GOMES
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDA : NM ENGENHARIA E ANTICORROSÃO

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOÃO WALDEMAR CARNEIRO FI-

LHO
D E S P A C H O

O 2° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, entendendo que:
a) era válido o acordo de compensação de horas escrito previsto em
cláusula contratual;

b) não podiam ser considerados como horas extras os minutos
anteriores e posteriores à jornada normal de trabalho, porque se
destinavam aos preparativos iniciais ou finais da jornada; e
c) as cláusulas normativas não foram violadas (fls. 125-128).
Ambas as Partes opuseram embargos de declaração (fls. 130-132 e
133-134), que foram parcialmente acolhidos pelo Regional (fls. 136-
138).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 7°,
XIII, XVI e XXVI, da Constituição Federal, 4°, 9°, 58 e 60 da CLT
e em contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 23 e 239 da
SBDI-1 do TST, sustentando que:
a) a decisão recorrida entendeu válido o acordo individual de com-
pensação de horas, mesmo admitindo que o labor extraordinário se
dava de forma habitual e o trabalho realizado era insalubre;
b) se ele laborava além do horário contratado, ainda que por minutos
excedentes a cinco, a presunção é que, a partir daí, iniciava a pres-
tação de serviços ou já se encontrava à disposição do Empregador;
e
c) faz jus a multas normativas, pela infração das normas contidas
em instrumentos normativos (fls. 144-157).
Admitido o recurso (fl. 158), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 129, 130, 139 e 144) e tem re p re -
sentação regular (fl. 10), sendo as custas a cargo da Reclamada (fl.
94). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
Quanto ao acordo de compensação de horas, a revista merece pros-
perar, pois a decisão regional, ao considerar válido o acordo de
compensação mesmo diante da prestação habitual de horas extras,
contrariou a invocada Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-
1 do TST, a qual abriga o entendimento de que a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação, de modo
que as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal devem ser
pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à compensação,
deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.
Se não bastasse, o TRT de origem, ao julgar os embargos decla-
ratórios opostos pelas Partes, assentou, expressamente, que o trabalho
exercido pelo Recorrente se dava em condições insalubres, de modo
que, consoante o disposto no Enunciado n° 349 do TST, o acordo de
compensação também é inválido porque não foi celebrado por ins-
trumento coletivo.
Relativamente às horas extras contadas minuto a minuto, a revista
logra êxito, pois o Regional de origem contrariou a jurisprudência
dominante do TST, traduzida na Orientação Jurisprudencial n° 23
da SBDI-1, positivada pela Lei nº 10.243/01, que acrescentou o § 1º
ao art. 58 da CLT, fixando como limite de tolerância os cinco minutos
antes e/ou depois da jornada que se destinam ao preparo do tra-
balhador para iniciar sua jornada de trabalho, como marcação dos
cartões de ponto, troca de roupa, higiene, deslocamento dentro da
empresa, etc. Mas, se for ultrapassado aquele limite, todo o tempo
despendido pelo empregado será devido como extra, pois considerado
à disposição do empregador.
Com referência às multas normativas, o recurso de revista não
prospera. Com efeito, a decisão recorrida lastreou-se na prova pro-
duzida nos autos, para concluir que as cláusulas normativas não
haviam sido infringidas, razão pela qual o Enunciado nº 126 do TST
erige-se em óbice ao processamento do apelo, pois, sem o reexame de
fatos e provas, inviável cogitar-se de alteração na decisão recorrida.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
às multas normativas, por óbice da Súmula n° 126 do TST, e dou
provimento ao recurso quanto ao acordo de compensação de horas e
às horas extras decorrente do critério de contagem minuto a minuto,
por contrariedade à Súmula n° 349 e às OJs 23 e 220 da SBDI-1,
todas do TST, para acrescer à condenação as horas referentes ao
trabalho prestado sob o regime de compensação descaracterizado e as
horas extras contadas minuto a minuto, a serem apuradas em li-
quidação de sentença, relativas ao tempo anotado nos cartões de
ponto, nos dias em que fora ultrapassado o limite de cinco minutos
antes e/ou após o final da jornada de trabalho.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-58989/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : FÁTIMA BRITO PIANHERI
ADVOGADA : DRA. FABIANA CARLA CHECCHIA
RECORRIDA : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -

COMGÁS
ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mante, entendendo que a Obreira, ao aderir ao plano de incentivo à
aposentadoria, procedeu à transação de seus direitos, de modo que
não havia que se falar em verbas derivadas de dispensa sem justa
causa (fls. 105-107). Manteve, assim, a sentença que extinguiu o
feito, sem julgamento do mérito.
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade aos Enun-
ciados nos 44 e 276 do TST, e em violação do art. 7°, III e XXI, da
Constituição Federal e às Leis nos 7.713/88, 8213/91 e 8.541/92,
sustentando que a adesão ao plano de incentivo à aposentadoria
não lhe retira o direito de reivindicar direitos decorrentes do contrato
de trabalho que são irrenunciáveis (fls. 108-115).
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Admitido o recurso (fl. 117), recebeu razões de contrariedade (fls.
119-133), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 108 e 109), tem representação regular
(fls. 14, 15 e 116) e as custas foram recolhidas (fl. 85). Reúne, assim,
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur-
so.
A revista merece prosperar mercê do dissenso pretoriano ilustrado
pelos arestos transcritos às fls. 112-114 dos autos. Com efeito, os
paradigmas reportam que a adesão a plano de demissão incentivada
não retira do empregado o direito de ação quanto a parcelas ori-
ginadas do contrato de trabalho havido. No mérito, embora tenha
sempre me posicionado na Turma contrariamente à tese da Recor-
rente, no sentido de que a adesão ao plano de desligamento vo-
luntário implica transação e renúncia quanto aos eventuais direitos
trabalhistas, porque o programa de incentivo ao desligamento visou
a enxugar a máquina administrativa, e não a reduzir o passivo
trabalhista (cfr. TST-RR-724896/01, in DJ de 13/09/02; TST-RR-
635744/00, julgado em 14/08/02; e TST-RR-724903/01, julgado em
14/08/02), esta Corte adotou posicionamento em sentido oposto à tese
abraçada pelo Regional, cristalizado na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1, segundo a qual a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, que põe fim ao pacto laboral, tem natureza de
transação extrajudicial, importando em quitação exclusiva das par-
celas e valores constantes do recibo correspondente. A revista, por-
tanto, há de ser provida, em face da manifesta contrariedade à orien-
tação jurisprudencial supramencionada.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 270 da SBDI-
1 do TST, para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que julgue o pedido da reclamatória trabalhista,
como entender de direito, observando que a quitação, derivada do ato
de adesão ao plano, é restrita às parcelas e valores integrantes do
termo de rescisão do contrato de trabalho.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-59021/2002-900-02-00.4

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA
ZERRENNER - INSTITUIÇÃO NACIO-
NAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ARANDA GABILAN
RECORRIDO : JOAQUIM LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, entendendo se devido o pagamento da multa de 40%
sobre o saldo do FGTS, inclusive sobre os depósitos efetuados no
período anterior à aposentadoria espontânea do Autor, porquanto a
aposentadoria espontânea não configurou causa de extinção do con-
trato de trabalho (fls. 269-274).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 276-278), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 281-282).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação do art. 453 da CLT e em dissenso pretoriano,
sustentando que a aposentadoria espontânea implica a extinção do
contrato de trabalho e, sendo assim, não procederia o pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS correspondentes ao
período anterior à jubilação (fls. 284-297).
Admitido o apelo (fl. 327), recebeu razões de contrariedade (fls.
332-344), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 283 e 284), tem representação regular
(fls. 141 e 265), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 323) e depósito recursal efetuado em valor acima da
condenação (fl. 326). Preenche, pois, os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.
O apelo enseja prosseguimento, por divergência jurisprudencial, em
face do aresto de fls. 292-293, no qual se sustenta que a aposen-
tadoria é fato causador de extinção do contrato de trabalho, sendo
indevida a multa de 40% sobre o saldo do FGTS referente ao período
anterior à aposentadoria espontânea. No mérito, a revista logra pro-
vimento, na esteira da atual jurisprudência abraçada nesta Corte Su-
perior e que se encontra consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1, segundo a qual não é devida a multa de
40% em relação ao período anterior à aposentadoria espontânea.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento à revista, por contrariedade à OJ 177 da SBDI-1 do TST,
para excluir da condenação a multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS correspondentes ao período anterior à aposentadoria espon-
tânea.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-59055/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOGADA : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA
RECORRIDO : JOSÉ MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento parcial à remessa oficial e ao recurso
ordinário do Reclamado, entendendo que:
a) a base de cálculo das horas extras incluía o adicional de in-
salubridade, porquanto esta parcela incidia sobre o salário básico; e
b) em se tratando de débitos judiciais de natureza trabalhista, apli-
cava-se o índice de atualização monetária do mês da prestação do
serviço (fls. 192-195).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que:
a) os índices de correção monetária a serem aplicados aos débitos
trabalhistas são aqueles pertinentes ao mês subseqüente ao trabalhado;
e
b) o adicional de insalubridade incide sobre o valor do salário
mínimo mensal, não se refletindo, assim, no cálculo das horas extras
(fls. 200-205).
Admitido o recurso (fl. 206), recebeu razões de contrariedade (fls.
208-217), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinado pelo conheci-
mento e provimento parcial do recurso (fls. 220-222).
O recurso é tempestivo (fls. 196 e 200) e tem representação regular
(fl. 49), sendo o Recorrente dispensado de preparo, nos termos do
Decreto-Lei nº 779/69. Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
Relativamente à incidência do adicional de insalubridade no cál-
culo das horas extras, os arestos colacionados não permitem a ad-
missibilidade do apelo por serem oriundos de Turma do Tribunal
Superior do Trabalho, sendo, pois inservíveis à luz do art. 896 da
CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta
Corte, que se seguem: TST-RR-590496/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Con-
vocada Eneida Melo, in DJ de 21/06/02; TST-RR-629277/00, 4ª
Turma, Rel. Juiz Convocado Alberto Bresciani, in DJ de 02/08/02; e
TST-RR-567721/99, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, in DJ de 14/06/02. Portanto, o recurso, no particular,
esbarra na Súmula nº 333 do TST.
Quanto à correção monetária dos débitos trabalhistas, os julgados
transcritos à fl. 202 autorizam a admissibilidade do recurso, na me-
dida em que sustentam a aplicabilidade dos índices de atualização
monetária do mês subseqüente ao trabalhado. No mérito, impõe-se o
provimento do apelo para adequar-se a decisão aos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, no sentido de que
se deve aplicar o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
efetivamente trabalhado.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à incidência do adicional de insalubridade na base de cálculo das
horas extras, por óbice da Súmula nº 333 do TST e dou-lhe pro-
vimento quanto à correção monetária dos débitos trabalhistas, por
contrariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST, para determinar que
incida a partir do sexto dia útil do mês seguinte ao da prestação
laboral.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-59253/2002-900-02-00.2

RECORRENTE : GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 460-484)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 444-451 e 456-458).
O apelo, todavia, não logra prosperar em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 459, o acórdão regional referente aos
embargos de declaração opostos pelo Reclamante foi publicado em
03/05/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 13/05/02 (fl. 460). No entanto,
a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação
aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-59281/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-
POSTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES
RECORRIDO : CÍCERO SERAFIM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

D E S P A C H O
O 2º Regional não conheceu do agravo de petição da Exeqüente,
entendendo que não foram juntadas aos autos, em separado do
referido agravo de petição, peças imprescindíveis para o deslinde da
controvérsia, especialmente a sentença de embargos à execução (fls.
25-26).

Inconformada, a Executada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação dos arts. 5º, II e LV, e 37, caput, da Cons-
tituição Federal, sustentando que a legislação processual em vigor não
determina que compete ao agravante a devida formação do agravo de
petição e que não foi intimada para providenciar as peças necessárias
(fls. 29-37).
Admitido o recurso (fl. 42), recebeu razões de contrariedade (fls.
47-50), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
Todavia, o presente recurso de revista não atende ao p re s s u p o s t o
extrínseco da representação processual. Com efeito, não consta dos
autos o instrumento de mandato conferido à Dra. Lilian Gomes de
Moraes, única subscritora do recurso. Ressalte-se, ainda, que não está
configurado, in casu, o mandato tácito.
Nessa hipótese de ausência de procuração, o Supremo Tribunal Fe-
deral reputa inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF,
Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, in DJ de 15/09/00, p.
11 9 ) .
Ademais, o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 164
desta Corte obstaculiza a admissibilidade da revista, por considerar
inexistente o recurso interposto sem representação processual.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula no 164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-59284/2002-900-09-00.5

RECORRENTE : MOINHO DE TRIGO ARAPONGAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. KARINE SAYURI OLIVEIRA DA
ROCHA

RECORRIDA : MARIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCOS EUGÊNIO

D E S P A C H O
O Reclamado interpõe recurso de revista contra decisão proferida
pelo 9º Regional (fls. 233-243).
O apelo, no entanto, não logra ultrapassar a barreira do seu pres-
suposto extrínseco de admissibilidade, relativo à tempestividade.
Com efeito, consoante a certidão de fl. 245, o acórdão regional foi
publicado no DJ, em 28/06/02 (sexta-feira). Nos termos da Súmula
nº 1 do TST, o prazo para a interposição do recurso de revista teve
início no dia 01/07/02 (segunda-feira), expirando em 08/07/02 (se-
gunda-feira). Sucede, entretanto, que a revista somente foi proto-
colizada no TRT em 10/07/02 (quarta-feira) (fl. 247), revelando, as-
sim, a sua intempestividade. Cumpre ressaltar que a certidão de fl.
246, esclarecendo o recebimento do recurso de revista na Vara de
origem em 08/07/02, não socorre o Recorrente, pois a pacificada
jurisprudência do TST segue no sentido de que o sistema de pro-
tocolo integrado, criado por Tribunais Regionais do Trabalho, tem
eficácia restrita ao âmbito de competência do Tribunal, não podendo
ser considerado válido em relação aos recursos de competência do
TST, conforme assinalado na Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SBDI-1 do TST. Nesse passo, o apelo esbarraria, também, no óbice
da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por intempes-
tividade em face do óbice contido na Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-60036-2002-900-04-00-4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PÔRTO ALEGRE S.A.-TRENSURB

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE
F R E I TA S

A G R AVA D A : CARMEN REGINA DE CASTRO RO-
CHA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MURATORE NETO
D E C I S Ã O

Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, por deserção, a reclamada agrava, na forma dos
arts. 893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das
Leis do Trabalho, assegurando ser cabível o regular processamento do
recurso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.
A agravada contraminutou (fls. 93/99).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não se configurar hipótese da sua intervenção obri-
gatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, constato que a agravante descurou do pressuposto
recursal relativo à formação do instrumento, ao trasladar a cópia do
acórdão regional proferido na instância de origem por ocasião do
julgamento do recurso ordinário. Com efeito, somente foi apresentada
a cópia da última folha (fl.3), estando faltantes as demais, o que
impossibilita o exame da questão e apreensão da controvérsia.
Por outro lado, observo que o fundamento do despacho de admis-
sibilidade para negar seguimento ao recurso de revista interposto
residiu na respectiva deserção, ficando, ainda, destacado que está em
discussão a validade da guia de depósito realizado para conhecimento
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do recurso ordinário. Assim, era imprescindível a juntada dessa guia,
sendo insuficiente a juntada do comprovante do depósito no valor de
R$1.042,19 (mil e quarenta e dois reais e dezenove centavos), efe-
tuado por ocasião da interposição do recurso de revista.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 830, 897, § 5º, I, da CLT, e no
Enunciado nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumen-
to.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-60078-2002-900-04-00-5

A G R AVA N T E : GEOCENTRO - GEOLOGIA, ENGENHA-
RIA E ESTAQUEAMENTO LT D A . 

ADVOGADA : DRA. ANDREA MARKUS
A G R AVA D A : MÁRCIA DE FREITAS GONÇALEZ
ADVOGADO : DR. LAURÊNIO PEDRO BEVILÁQUA

BALDISSERA
D E S P A C H O

Irresignada com r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 4ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que as cópias do
acórdão regional e da respectiva certidão de publicação não foram
devidamente trasladadas, sendo peças imprescindíveis para a aferição
da tempestividade do recurso de revista, conforme Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que inexiste nos autos
qualquer elemento que supra a deficiência do instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-60086-2002-900-04-00-1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA HELENA TITTELMEYER
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO L. DO CANTO
A G R AVA D O : MESBLA DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-

LOS PORTO ALEGRE LTDA.
D E C I S Ã O

A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 28/02/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 20/02/2002 (fl. 41). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça
que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso
de revista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo
tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-60090-2002-900-04-00-0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARI-
NA

ADVOGADO : DR. RUBENS TATIT EBLING DA COS-
TA

A G R AVA D O : HERBERT EIFERT
ADVOGADO : DR. LEOPOLDO DA SILVA PACHECO

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ªRegião
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 28/02/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 20/02/2002 (fl. 47). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-60563/2002-900-04-00.9

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
A G R AVA D A : DEJANIRA MACHADO ALVES
ADVOGADO : DR. MÁRIO DUTRA SANTOS
A G R AVA D A : COOPERATIVA DE SERVIÇO E MÃO-

DE-OBRA LTDA. - C O O P E R S E RV 
ADVOGADA : JUÇARA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE WORNI CUNHA -

EMPRESA DE LIMPEZA E CONSER-
VA Ç Ã O 
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que CARLOS HENRIQUE WORNI CUNHA - EM-
PRESA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO figure, ao lado da
Reclamante, como Agravado.
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 331,
IV, do TST (fls. 117-118).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 125-128), tendo
o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Cesar
Zacharias Mártyres, opinado no sentido do não-provimento do apelo
(fls. 132-133).
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 119), tem representação r e g u l a r,
subscrito por assistente jurídico, e se encontra devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.
Quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, o apelo não logra
admissão, na medida em que não foi demonstrada ofensa aos arts.
109, I, e 114 da Constituição Federal, uma vez que esses não
prevêem a impossibilidade de condenação subsidiária de ente pú-
blico. Ora, a violação de dispositivo de lei ou da Constituição Fe-
deral, para enquadrar o recurso no permissivo do art. 896, “c”, da
CLT, tem de estar vinculada à literalidade do preceito, o que não se
verifica na hipótese.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da admi-
nistração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-60565-2002-900-04-00-8

A G R AVA N T E : CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA OSÓ-
RIO-PORTO ALEGRE S. A. - CONCE-
PA 

ADVOGADO : DR. GALENO ARAÚJO PEREIRA
A G R AVA D O : DIRCEU ANDRADE BRITO
ADVOGADO : DR. RENILDO NUNES DE MELO

D E S P A C H O
Irresignada com o r. despacho da Exma. Juíza Presidente do Eg. TRT
da 4ª Região, que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, não contendo cópias de peças obrigatórias para a formação
regular do traslado, conforme exigência do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT, quais sejam: da petição inicial, da contestação, da decisão ori-
ginaria, da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das
custas. Observa-se, ainda, que as cópias do v. acórdão regional e da
sua respectiva certidão de publicação também não foram devidamente
trasladadas, sendo peças imprescindíveis para o deslinde da con-
trovérsia e aferição da tempestividade do recurso de revista, conforme
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já que inexiste
nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do instrumen-
to.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-60724/2002-900-02-00.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-
TO CARDIM

A G R AVA D O : JOSÉ FLORENTINO DE VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES
D E S P A C H O

O Presidente do 2ª Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 333 do
TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl. 65).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 70-71) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 72-73), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82,
§ 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2, 67 e 68), tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 22) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
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Relativamente à estabilidade provisória prevista no art. 118 da Lei
nº 8.213/91, a decisão recorrida não tratou expressamente da questão
pelo prisma da inexistência de concessão de auxílio-doença aciden-
tário, de forma que cabia à Reclamada provocá-la a tanto, mediante a
oposição de embargos de declaração, a fim de ver a matéria pre-
questionada naquela Corte, o que não ocorreu. Incidente o óbice do
Enunciado nº 297 do TST.
Quanto à validade da quitação, tem-se que o despacho-agravado
analisou detidamente todas as matérias discutidas na revista, vindo o
agravo a atacar os seus fundamentos somente quanto à estabilidade
provisória, permanecendo, portanto, intocado o óbice oposto pelo
Juízo a quo quanto a tal tema.
À luz do que já foi reiteradamente decidido nesta Corte, acerca da
inoperância do agravo de instrumento que não ataca os fundamentos
do despacho-agravado, é que não se pode admitir o recurso de revista
quanto às matérias nele não ventiladas. Nesse sentido, destacamos os
seguintes precedentes: TST-AG-ERR-7400/84, Rel. Min. Marco Au-
rélio, Tribunal Pleno, in DJ de 22/08/86; TST-AG-ERR-6221/85,
Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJ de 10/10/86; e TST-
AG-ERR-223928/95, Rel. Min. Armando de Brito, SBDI-1, in DJ
de 26/03/99.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face dos
óbices dos Enunciados nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-60739-2002-900-02-00.3
A G R AVA N T E : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA LARA WALDEMARIN

GERMANI
A G R AVA D O : OSVALDO DOMINGOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

D E S P A C H O
Irresignada com r. despacho do Exmo. Presidente do Eg. TRT da 2ª
Região que obstou o trânsito do recurso de revista que interpôs,
agrava de instrumento a reclamada.
Contudo, o presente agravo não merece conhecimento.
Com efeito, observa-se, em análise preliminar, que a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional não foi devidamente trasladada,
peça imprescindível para a aferição da tempestividade do recurso de
revista, conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SDI-1, já que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a
deficiência do instrumento.
Saliente-se que, a teor do item X da Instrução Normativa/TST nº 16,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
Dessa forma, com base no § 5º do art. 897 consolidado, nego se-
guimento ao agravo, por deficiência no traslado de peças essenciais à
sua regular formação.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

<!ID757254-21>

PROC. NºTST-AIRR-60741-2002-900-02-00-2

A G R AVA N T E : EMPRESA PAULISTA DE TÁXI LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O : RUBENS JULIÃO DOS SANTOS COS-

TA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI
D E S P A C H O

O e. TRT da 2ª Região, mediante o r. despacho de fl. 39, denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamada, com base no Enun-
ciado nº 214 do TST.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, buscando
revisão da decisão agravada, de modo a permitir o processamento de
seu recurso de revista.
Contraminuta às fls. 44/45.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
O agravo é tempestivo (fls. 40 e 02), subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 21), e está regularmente for-
mado.
O recurso de revista, no entanto, não reúne condições de prosseguir,
pelo óbice de ser interlocutória a decisão Regional, impedindo a
resolução da questão neste momento processual. Note-se, às fls. 32,
reconhecido o vínculo empregatício, ordenou-se o retorno dos autos à
primeira instância, para julgamento do mérito.
Aplica-se à hipótese o Enunciado nº 214, que assim dispõe:
“Decisão interlocutória. Irrecorribilidade - As decisões interlocutórias,
na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando ter-
minativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da in-
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-RR-61073/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE
ADVOGADOS : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO E DR. HAMILTON E. A. R. PROTO
RECORRIDO : HOMERO RAYMUNDO
ADVOGADO : DR. JÚLIO REYNALDO KRUGER JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamado, entendendo que:
a) apesar do entendimento cristalizado no Enunciado n° 330 do
TST, o termo de rescisão homologado pelo órgão competente quitava
apenas os valores nele constantes; e
b) o trabalho exercido com habitualidade em condições perigosas
dava ao Empregado o direito de receber o correlato adicional de
forma integral (fls. 116-120).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 122-124), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 126-127).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 193 e
477 da CLT e em contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST, sus-
tentando que:
a) o termo de rescisão, devidamente homologado, impede o Obreiro
de pleitear qualquer verba trabalhista; e
b) não há prova nos autos de que o Reclamante desempenhasse
atividade perigosa, além do que o contato não era permanente,
sendo o Recorrente um Clube de Futebol, e não uma empresa do
setor de energia, de modo que o adicional de periculosidade não é
devido (fls. 129-148).
Admitido o recurso (fl. 150), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 121, 122, 128 e 129) e tem re p re -
sentação regular (fl. 32), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas (fl. 107) e depósito recursal efetuado (fls. 105
e 149). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.
Quanto ao tema da quitação das verbas rescisórias, o apelo não
prospera. Com efeito, a alegação de contrariedade à Súmula nº 330
do TST não viabiliza a revista, a propósito do posicionamento ado-
tado na decisão recorrida, de que, apesar do entendimento cristalizado
no referido verbete sumular, o termo de rescisão homologado pelo
órgão competente quita apenas os valores nele constantes, sobretudo
considerando que o Regional nem sequer admitiu que as parcelas ora
pleiteadas e deferidas foram objeto de quitação no termo rescisório.
Para se chegar à referida conclusão, forçoso seria o revolvimento do
conjunto fático-probatório, situação vedada pela Súmula nº 126 do
TST.
Relativamente ao adicional de periculosidade, a revista também não
logra êxito. Com efeito, enquanto o Recorrente sustenta que a ex-
posição na área de risco se dava de modo esporádico, a decisão
recorrida foi no sentido de que a referida exposição ocorria ha-
bitualmente, afastando a alegação de contato eventual, que é aquele
que pode se dar ou não, pois o ingresso do empregado na área de
risco não tem previsão de ocorrer, sendo esporádico, diferentemente
do contato intermitente, que é aquele previsto, mas não contínuo,
pois se dá pelas entradas e saídas do empregado na área de risco,
onde não permanece todo o tempo em que labora, como na hipótese
dos autos. Assim sendo, a decisão regional reflete o entendimento
dominante nesta Corte Superior Trabalhista, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial n° 5 da SBDI-1, no sentido de que
mesmo o trabalho intermitente exercido em condições perigosas gera
direito ao adicional de periculosidade de forma integral. Incidente o
óbice da Súmula n° 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126 e 333 do TST
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-61104/2002-900-02-00.3

RECORRENTE : ARNALDO DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
RECORRIDA : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O 2° Regional, apreciando os recursos ordinários ambas as Partes,
concluiu que a adesão ao Plano de Demissão Incentivada (PDI)
configurou transação extrajudicial, com efeito de coisa julgada, em
relação a todos os direitos decorrentes do contrato de trabalho (fls.
397-402).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que a adesão
ao PDV não caracteriza transação válida, não tendo o condão de
extinguir direitos decorrentes do contrato de trabalho (fls. 404-414).
Admitido o recurso (fl. 415), recebeu razões de contrariedade (fls.
418-425), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 403 e 404) e tem representação regular
(fl. 50), sendo o Autor isento de custas por ser beneficiário da justiça
gratuita (fl. 51). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto ao alcance da transação extrajudicial que importe na res-
cisão do contrato de trabalho, decorrente da adesão ao PDI, o recurso
tem prosseguimento garantido, uma vez que há divergência válida a
partir do primeiro aresto transcrito à fl. 407, o qual alberga o en-
tendimento de que a transação, nos moldes acima delineados, não
configura transação extrajudicial com efeito de coisa julgada. No
mérito, o recurso logra provimento. Embora tenha sempre me po-
sicionado na Turma contrariamente à tese do Recorrente, no sentido
de que a adesão ao plano de desligamento voluntário implica tran-
sação e renúncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o
programa de incentivo ao desligamento visou a enxugar a má-
quina administrativa, e não a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724896/01, in DJ de 13/09/02; TST-RR-635744/00, julgado em
14/08/02; e TST-RR-724903/01, julgado em 14/08/02), esta Corte
adotou posicionamento em sentido oposto à tese abraçada pelo Re-
gional, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1 do TST, segundo a qual a transação extrajudicial que importa em
rescisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista do Reclamante, por contrariedade à OJ
270 da SBDI-1 do TST, para determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem, a fim de que prossiga na análise do feito,
como entender de direito, afastada a extinção do processo em de-
corrência da existência de transação extrajudicial.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-61110/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : ELIZABETH MARIA DA COSTA MAR-
TINS

ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR
RECORRIDA : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ VARELA

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 498-527)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 494-496).
O apelo, todavia, não logra prosperar, em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 497, o acórdão regional foi publicado em
25/06/02 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 03/07/02 (fl. 498). No entanto,
a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação aos
recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-61152/2002-900-02-00.1

RECORRENTE : JOSÉ ROBERTO SANCHES PEREIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 416-436)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 392-400).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 410, o acórdão regional foi pu-
blicado em 10/05/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido
protocolizado na Vara do Trabalho de origem em 20/05/02 (fl. 416).
No entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-61154/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
RECORRIDO : VALDIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JAMIR ZANATTA
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D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 365-385)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 352-356 e 362-363).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 364, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamada foi publicado em
12/07/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 22/07/02 (fl. 365). Todavia, a
jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação
aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-61156/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : LUIZ CARLOS TAVARES PEREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Ambas as Partes interpõem os presentes recursos de revista (fls.
607-612 e 614-634) contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls.
575-582 e 602-605).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 606, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pelas Partes foi publicado em
10/05/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista do Reclamante sido
protocolizado na Vara do Trabalho de Santos(SP) em 15/05/02 (fl.
607) e o recurso de revista da Reclamada sido protocolizado na Va r a
do Trabalho de Cubatão(SP) em 15/05/02 (fl. 614). Todavia, a ju-
risprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de que
o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Regionais do
Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência do próprio
Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação aos recursos
de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no óbice da
Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento aos recursos de revista, por óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-61618-2002-900-02-00-9

A G R AVA N T E : IRANI TEIXEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREI-

RA
A G R AVA D A : INDÚSTRIA DE MEIAS SCALINA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. BERNARDO SINDER

D E S P A C H O
Inconformada com r. despacho do e. TRT da 11ª Região que denegou
seguimento ao recurso de revista que interpôs, agrava de instrumento
a reclamante.
Da análise dos autos, verifica-se que o instrumento mostra-se de-
ficitário, porquanto não foi instruído com cópias autenticadas, que são
de traslado obrigatório, de acordo com o disposto no artigo 897, § 5º,
I, da CLT.
Assim, em conformidade com o art. 830 da CLT, que dispõe: "o
documento oferecido para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou Tribunal" e com o item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, vigente à época da in-
terposição do recurso, que prevê: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma no anverso ou verso", o presente agravo não
merece conhecimento.
Ressalte-se que não há que se falar em conversão do Agravo em
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes
incumbe velar pela correta formação do Instrumento, conforme item
IX da Instrução Normativa referida.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-61926-2002-900-04-00-3TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A- PETRO-
BRÁS

ADVOGADOS : DRª. MICHELINE PORTUGUEZ FONSE-
CA E DR. EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS SILVEIRA DA SILVEI-
RA

ADVOGADA : DRª. SANDRA POLETTO
D E C I S Ã O

A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 13/06/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 05/06/2002 (fl. 83). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília,25 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-622138/00.0 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES RURAIS E URBA-
NOS AUTÔNOMOS LTDA. - COOPER-
SETRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES
RECORRIDO : JOÃO FRANCISCO DE CAMPOS
ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

AMARAL CASTRO
D E S P A C H O

O 15º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que a prova coligida nos autos demonstrou que a
Cooperativa foi criada com o intuito de fraude à legislação tra-
balhista e que estavam presentes os requisitos tipificadores da re -
lação de emprego pleiteada pelo Reclamante (fl. 350).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que não há configuração de vínculo em-
pregatício na hipótese de trabalho cooperado e que não pode ser
presumida a existência de fraude no caso dos autos (fls. 354-371).
Admitido o recurso (fl. 374), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 353 e 354) e tem representação regular
(fl. 46), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 319) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fls. 288 e 318). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, pois o Regional,
com base na apreciação do conjunto probatório dos autos, lastreado
no art. 131 do CPC, concluiu pela existência de fraude na criação
da Cooperativa e pela presença dos elementos tipificadores da
relação de emprego, no caso concreto. Assim sendo, para decidir de
modo contrário ao entendimento do Regional, reconhecendo o tra-

balho cooperado, a inexistência dos elementos tipificadores da relação
de emprego e da fraude à legislação trabalhista na espécie, seria
necessário proceder à revisão da prova, restando inviabilizada a afe-
rição de ofensa à lei e de divergência jurisprudencial.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-622209/00.6 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO : ARISTIDES VALES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) não havia prescrição a ser pronunciada, uma vez que o Re-
clamante continuava a trabalhar para a CEEE, não vingando a tese de
que o marco inicial seria o do reenquadramento havido em 1991,
destacando o Regional que deveria ser observada a regra do art. 7º,
XXIX, “a”, da Constituição Federal; e
b) os documentos comprovam que o Reclamante e o paradigma, após
a implantação e reestruturação do novo plano de cargos e sa-
lários, continuaram exercendo as mesmas funções e no mesmo local
de trabalho, sendo que o paradigma percebia salário superior ao do
Reclamante, violando o inciso XXX do art. 7º da Constituição Fe-
deral (fls. 245-252).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, sus-
tentando que:
a) o ato de reenquadramento é único e positivo, sendo esse o marco
inicial da contagem do prazo prescricional; e
b) é impossível deferir-se equiparação salarial quando a Empresa
possui quadro de carreira (fls. 254-259).
Admitido o apelo (fl. 263), recebeu contra-razões (fls. 265-274),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (cfr. fls. 253 e 254), tem representação regular
(fl. 174), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 198) e depósito recursal efetuado (fls. 199 e 261). Pre-
enche, portanto, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
A revista logra êxito quanto à p re s c r i ç ã o , por contrariedade à Sú-
mula nº 294 do TST, na medida em que o ato que promoveu o
reenquadramento dos empregados da CEEE, dentre os quais se
inclui o Reclamante, é de julho de 1991, tratando-se de ato único e
positivo do Empregador, não sendo a hipótese de alteração do pac-
tuado cujo direito tenha origem em lei. Nesse sentido, incide a Orien-
tação Jurisprudencial nº 144 da SBDI-1 do TST, conforme res-
saltado no despacho de admissibilidade da revista.
Assim, como a ação foi ajuizada em 30/11/94, forçoso reconhecer-se
a prescrição do direito de ação, na esteira da jurisprudência citada.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 294 do
TST e à OJ 144 da SBDI-1 desta Corte, para, pronunciando a
prescrição total do direito de ação, julgar extinto o processo, com
exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-62789-2002-900-02-00-5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MERITOR DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO
A G R AVA D O : VALDEMI DA SILVA GALINDO
ADVOGADA : DRª. LILIANA DEL PAPA DE GODOY

D E C I S Ã O
A d. Juíza no exercício da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela reclamada em face de decisão proferida em recurso
ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 15/07/2002 (fl. 02), dentro do
prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de seguimento
da revista, em 05/07/2002 (fl.202). Todavia, foi desatendido pressuposto re -
cursal relativo à formação do instrumento.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
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vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos, pois a etiqueta aposta “julgado c/recurso. Ac Public.
07/05/2002” não atende a esta finalidade, até porque dela sequer
consta rubrica de serventuário e pela sua imprestabilidade se orienta
a jurisprudência deste Tribunal, v.g. EAIRR 695120/2000, Relator
José Luciano de Castilho Pereira, DJU 19/12/2002; EAIRR
733165/2001, SDI-1, Relator Juiz Convocado Vieira de Mello Filho,
DJU 06/12/2002; EAIRR 733423/2001, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, DJU 27/09/2002; e AGEAIRR 647084/2000,
Relator Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco Filho, DJU
27/09/2002.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-62790-2002-900-02-00-0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HIGVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO NUZZI
A G R AVA D O : DEOCYS LEITE PEIXOTO
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES

D E C I S Ã O
A d. Juíza no exercício da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela reclamada em face de decisão proferida em recurso
ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 17/07/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 05/07/2002 (fl. 56). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instrumen-
to.
Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia da
certidão de intimação do acórdão regional proferido na instância de
origem por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá
analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa
peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa
a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, inexistentes nos
autos.
Não fosse a irregularidade apontada a agravante não providenciou,
ademais, a autenticação das peças de fls. 08 a 56, conforme determina
o art. 830 da CLT e o item IX da IN nº 16/99 do TST, o que
inviabiliza o conhecimento do recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-62919-2002-900-02-00-0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OSWALDO SAVIANO
ADVOGADO(A) : DRª. DÉBORA R.L. FERREIRA DA COS-

TA
A G R AVA D O ( A ) : ADELINA DOS SANTOS
ADVOGADO(A) : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( A ) : ELÉTRICA BRASILEIRA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a cópia do
despacho agravado e da sua respectiva certidão de intimação, peças
de traslado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT. Sem a data da ciência do despacho denegatório de seguimento
da revista torna-se inviável averiguar a tempestividade do recurso.
Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a requisito ex-
trínseco, relativo à formação do instrumento.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-63824/2002-900-04-00-2

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICAN-
TES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDA : DINIZ & OLIVEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. ARAMIS DOS SANTOS PORTO

D E S P A C H O
O 4º Regional, negou provimento ao recurso ordinário do Sindicato-
Reclamante, entendendo incompetente a Justiça do Trabalho para
apreciar a demanda que objetiva a cobrança de contribuição as-
sistencial patronal prevista em Convenção Coletiva de Trabalho (fls.
160-161).
Inconformado, o Sindicato-Reclamante interpõe o presente re c u r s o
de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do
art. 114 da Constituição da República e 1º da Lei nº 8.984/95, sus-
tentando a competência da Justiça do Trabalho para julgar as ações
de cumprimento de Convenção Coletiva de Trabalho visando a co-
brança de contribuição assistencial patronal e, caso seja mantida a
decisão recorrida, requer que sejam remetidos os autos à Justiça
Comum (fls. 163-172).
Admitido o recurso (fl. 182), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , em face da previsão do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 162 e 163), tem representação regular
(fl. 05) e encontra-se devidamente p re p a r a d o , com custas pagas (fl.
153). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

O recurso, todavia, não merece prosperar, porquanto a decisão re-
corrida espelha a jurisprudência desta Corte Superior, conforme re-
tratada na Orientação Jurisprudencial nº 290 da SBDI-1, que,
igualmente, entende incompetente a Justiça do Trabalho para apre-
ciar a ação de cumprimento objetivando cobrar contribuição as-
sistencial patronal. No tocante à remessa dos autos à Justiça Co-
mum, trata-se de inovação recursal, porquanto não submetida a ma-
téria ao crivo do Regional.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-64103-2002-900-02-00-0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA CARA-
MURU

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SILVA NUNES
Agravada: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRª. LÍDIA LEILA DA SILVA
A G R AVA D A : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
D E C I S Ã O

A d. Juíza em exercício na Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela reclamada em face de decisão proferida em recurso
ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
As agravadas não apresentaram contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 22.07.2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 12.07.2002 (fl. 67). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.
Com efeito, a agravante deixou de providenciar a autenticação das
peças de fls. 05 a 74, conforme determina o art. 830 da CLT e o item
IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conhecimento do
recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das exi-
gências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da prestação
jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da Cons-
tituição Federal, deflui o dever de observância da legislação processual que
disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal, também
configura para a parte contrária o direito de não ver processado recurso que
desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos
de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto nos artigos 830 e 897, § 5º, da CLT, NÃO
CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-RR-645487/OO.O TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : AUTO CASCAVEL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO
RECORRIDO : ESPIRIDIÃO CORDEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILAR
D E S P A C H O

O 9º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamante,
entendendo que:
a) eram devidas as horas extras excedentes da sexta hora diária
trabalhada, uma vez que o Empregado trabalhava em regime de tur-
nos ininterruptos de revezamento, pois havia trocas constantes em
todos os turnos de trabalho e em todos os meses trabalhados; e
b) a inobservância do intervalo intrajornada dava direito às horas
extras acrescidas do respectivo adicional de 50%, inclusive no pe-
ríodo anterior à edição da Lei nº 8.923/94 (fls. 200-202).
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Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) o Reclamante não estava sujeito ao regime de turnos ininter-
ruptos de revezamento, pois não alterava seus horários de trabalho
nas 24 horas do dia e, no caso de ser mantida, a condenação deve ser
limitada ao adicional de horas extras;
b) a não-concessão do intervalo intrajornada ao Empregado vigia
não dá azo ao pagamento de horas extras e, caso assim não se
entenda, o descumprimento do intervalo intrajornada dá direito
apenas ao adicional de horas extras, e não a este e às horas extras;
e
c) o desrespeito ao intervalo intrajornada, no período anterior à
Lei nº 8.923/94, representa somente infração administrativa, não as-
segurando o pagamento de horas extras (fls. 207-215).
Admitido o recurso (fl. 219), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 205 e 207) e tem representação regular
(fl. 159), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 217) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fls. 203 e 216). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à caracterização do trabalho em regime de turnos ininter-
ruptos de revezamento, o apelo encontra óbice na Súmula nº 126
do TST, uma vez que o Regional afirmou expressamente que havia
trocas constantes em todos os turnos de trabalho e em todos os meses
trabalhados, indicando as jornadas do Reclamante, no mesmo mês,
das 20h às 6h, das 19h às 6h, das 12h às 20h e das 8h às 19h.
Destarte, o entendimento em sentido contrário implicaria revolvi-
mento da prova, cujo procedimento é incompatível com a revista.

<!ID757254-22>

Relativamente às alegações de que o empregado vigia não tem direito
ao pagamento do intervalo intrajornada não usufruído e de que a
remuneração das horas extras, no regime de turnos ininterruptos
de revezamento, deve ser limitada ao adicional respectivo, a revista
tropeça no óbice da Súmula nº 297 do TST, em face da ausência do
prequestionamento dessas matérias pelo Regional. Ademais, a questão
do pagamento integral das horas extras ao empregado sujeito à jor-
nada prevista no art. 7º, XIV, da Carta Magna está pacificada na
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST, não com-
portando a revista, nos moldes da Súmula nº 333 desta Corte.
Com referência às horas extras decorrentes da inobservância do
intervalo intrajornada, no período posterior à da Lei nº 8.923/94,
a revista não tem trânsito autorizado. Com efeito, a decisão recorrida
reflete o entendimento reiterado do TST, no sentido de que o des-
cumprimento do intervalo intrajornada implica o pagamento do pe-
ríodo como jornada extraordinária, consistente, pois, na hora acres-
cida do respectivo adicional. Eis os precedentes do TST que ilus-
tram o expressado: TST-RR-524506/98, 5ª Turma, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, in DJ de 19/05/00; TST-RR-207768/95, 4ª Tur-
ma, Rel. Min. Almir Pazzianotto Pinto, in DJ de 31/05/96; TST-
RR-231338/95, 2ª Turma, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pe-
reira, in DJ de 14/08/98; e TST-RR-158018/95, 5ª Turma, Rel. Min.
Armando de Brito, in DJ de 01/09/95. Incidente o óbice da Súmula
nº 333 do TST.
No tocante às horas extras decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada, no período anterior à da Lei nº 8.923/94, a revista
enseja prosseguimento, em face da comprovação de divergência ju-
risprudencial válida e específica com os arestos transcritos na fl. 214,
e, no mérito, merece provimento, uma vez que, segundo a juris-
prudência iterativa desta Corte, que estava pacificada na Súmula nº
88 vigente até a edição da Lei nº 8.923/94, o desrespeito aos in-
tervalos intrajornada gerava, simplesmente, infração de natureza ad-
ministrativa.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à caracterização do regime de turnos ininterruptos de revezamento, ao
pagamento do intervalo intrajornada do vigia, à forma de remu-
neração das horas extras no regime de turnos ininterruptos de re-
vezamento e às horas extras decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada, no período posterior à edição da Lei nº 8.923/94, por
óbice das Súmulas nos 126, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao
recurso quanto às horas extras decorrentes da inobservância do in-
tervalo intrajornada, no período anterior à edição da Lei nº 8.923/94,
por contrariedade à Súmula nº 88 do TST, para restabelecer a sen-
tença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-646257/00.1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO : ARCIDES FRANCISCO
ADVOGADO : DR. MOYSÉS ZANCHINI

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) o trabalho em regime de turnos ininterruptos de revezamento
assegurava o pagamento das horas extras, calculadas com base no
divisor 180; e
b) os descontos fiscais deviam ser efetuados mês a mês, da forma
menos gravosa para o Reclamante (fls. 323-324).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 326-327), que
foram acolhidos pelo Regional (fl. 330).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) os descontos fiscais incidem sobre o valor total da condenação
apurado ao final; e
b) não se aplicaria nenhum divisor para o cálculo do salário-hora do
empregado submetido ao regime de turnos ininterruptos de re -
vezamento (fls. 332-348).
Admitido o recurso (fl. 350), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 325,326, 331 e 332) e tem re p re -
sentação regular (fl. 20), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas (fl. 310) e depósito recursal efetuado no valor
total da condenação (fl. 349). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto aos descontos fiscais, a revista enseja admissão, por restar
configurada a divergência jurisprudencial válida e específica com os
arestos transcritos nas fls. 337-339. No mérito, merece provimento o
recurso, com espeque na Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SBDI-1 do TST, no sentido de que o recolhimento dos descontos
legais, resultantes dos créditos do trabalhador oriundos de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e calculado ao
final.
Relativamente à aplicação de divisor para o cálculo do salário-hora
do empregado submetido ao regime de turnos ininterruptos de re -
vezamento, o recurso não tem trânsito garantido, porquanto o aresto
transcrito na fl. 342 não espelha a divergência de teses proposta pela
Súmula nº 296 do TST, na medida em que consigna a tese de que o
art. 7º, XIV, da Carta Magna não propõe um acréscimo no pagamento
da hora trabalhada, nada aludindo a divisor do salário-hora do em-
pregado submetido ao regime de turnos ininterruptos de revezamento.
O aresto trazido nas fls. 346-347 não serve para estabelecer di-
vergência, a teor do art. 896, “a”, da CLT, por ser oriundo de
Turma do TST, conforme a iterativa jurisprudência desta Corte,
cumprindo registrar, a título exemplificativo, os precedentes: TST-
RR-589972/99, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in
DJ de 23/06/00; TST-RR-357142/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo
José Lopes Leal, in DJ de 21/06/02; TST-RR-567721/99, 4ª Turma,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 14/06/02;
e TST-RR-426860/98, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJ de 17/05/02. Destarte, a revista também encontra óbice
na Súmula nº 333 do TST. Outrossim, a indicação de ofensa ao art.
5º, II, da Constituição Federal também não impulsiona a revista,
porquanto sua violação, caso houvesse, seria indireta e reflexa, na
medida em que, primeiramente, seria forçoso reconhecer a violência a
dispositivos de norma infraconstitucional que regem a matéria. Assim
sendo, não estaria atendida a exigência do art. 896, “c”, da CLT, que
se remete ao malferimento direto, inequívoco e frontal do comando
de lei federal.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
ao divisor do salário-hora do Reclamante, por óbice das Súmulas nos

296 e 333 do TST,  e dou provimento ao recurso quanto aos des-
contos fiscais, por contrariedade à OJ 228 da SBDI-1 do TST, para
determinar que os descontos fiscais sejam procedidos sobre os cré-
ditos constituídos nesta reclamação trabalhista, apurados ao final so-
bre o valor total da condenação.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-646489/00.3 TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO GONÇALVES LOPES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

D E S P A C H O
O 5º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mante, entendendo que a Convenção nº 158 da OIT não criou
nenhum tipo de estabilidade no emprego e que eram indevidos os
honorários advocatícios, por ausência de sucumbência da Reclamada
(fls. 574-577).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fl. 580), que foram
acolhidos pelo Regional, para esclarecer que era desnecessária a
motivação da dispensa do Reclamante, uma vez que a Reclamada
estava sujeita ao regime celetista, nos moldes do art. 173, § 1º, da
Carta Magna (fls. 583-586).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que:
a) teria direito à reintegração no emprego com fundamento na Con-
venção nº 158 da OIT e porque não houve motivação de sua
dispensa, o que seria necessário, por ser Empregado de sociedade de
economia mista; e
b) a Reclamada deve ser condenada ao pagamento dos honorários
advocatícios, no caso de ser julgado procedente o pedido inicial (fls.
589-595).
Admitido o recurso (fl. 599), não recebeu razões de contrariedade),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 578, 580, 587 e 589) e tem re p re -
sentação regular (fl. 14), não tendo o Autor sido condenado em
custas processuais. Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

No que tange ao pedido de reintegração no emprego, a revista tropeça
no óbice da Súmula nº 333 do TST. Ora, quanto à suposta es-
tabilidade provisória, prevista na Convenção nº 158 da OIT, esta
Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que não há o direito
perseguido, consoante orientação abraçada nos seguintes precedentes:
TST-RR-417863/98, 4ª Turma, Min. Ives Gandra Martins Filho, in
DJ de 04/08/00; TST-RR-536526/99, 1ª Turma, Min. João Oreste
Dalazen, in DJ de 15/12/00; TST-RR-388348/97, 1ª Turma, Min.
João Oreste Dalazen, in DJ de 01/12/00; e TST-RR-629635/00, 3ª
Turma, Min. Francisco Fausto, in DJ de 13/10/00. E quanto ao
aspecto da necessidade de motivação da dispensa, o Regional des-
lindou a controvérsia nos exatos limites da Orientação Jurispru-
dencial nº 247 desta Corte, no sentido de que é válida a dispensa
imotivada do empregado de sociedade de economia mista, ainda que
tenha sido admitido por concurso público, em face da sujeição dessa
entidade pública à regra do § 1º do art. 173 da Constituição da
República e, via de conseqüência, à Consolidação das Leis Tra-
balhistas, desfrutando do poder potestativo de despedir empregados.
No tocante aos honorários advocatícios, resta prejudicado o seu
exame, em face da inadmissão da revista quanto ao tema da rein-
tegração do Reclamante no emprego.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto à rein-
tegração no emprego, por óbice da Súmula no 333 do TST, restando
prejudicado o exame do tema concernente aos honorários advoca-
tícios.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-64661/2002-900-02-00.6

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
A G R AVA D O : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 2ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante, sustentando que o apelo encontra o
óbice do Enunciado nº 126/TST.
Inconformado, a demandante oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do acórdão regional,
o que impossibilita a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Vale salientar que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-64717-2002-900-02-00-2 TRT 2ª REGIÃO
Agravante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DRª. ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O : EVANDRO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LÍVIO ENESCU

D E C I S Ã O
A d. Juíza em exercício na presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela reclamada em face de decisão proferida em recurso
ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo de
admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, e no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 01/07/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 21/06/2002 (fl. 74). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à admissibilidade do
recurso de revista.
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Com efeito, a cópia do recurso de revista, trazida às fls. 60/69,
apresenta vício formal, pois não registra, de forma legível, a res-
pectiva data do protocolo. Logo, não há como tê-la hábil à cons-
tatação da tempestividade do recurso de revista. Nesse sentido, apon-
ta-se decisão proferida pela Quarta Turma deste Tribunal, in ver-
bis:
“ RECURSO DE REVISTA. CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. Tendo a petição do recurso de revista sido trasladada, nos
autos do agravo de instrumento, sem que o Agravante tivesse se
preocupado em observar que o protocolo se encontrava ilegível, in-
viável se mostra o conhecimento do recurso de revista, porquanto não
se pode aferir a sua tempestividade. Por outro lado, cabe ressaltar que
cumpre à Parte Recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão do processo em
diligência, para suprir a peça colacionada defeituosamente, ainda que
essencial, consoante o disposto no inciso X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST. Revista não conhecida. “ ( RR-643348/2000, Ac. 4ª
Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ de 22/06/2001).
Trata-se de providência necessária, uma vez que o exame de ad-
missibilidade realizado pelo juízo a quo não vincula o ad quem, a
quem incumbirá efetuar a análise dos requisitos para que o recurso de
revista seja admitido. Assim, somente mediante data legível se po-
deria aferir a tempestividade do recurso de revista. A omissão, em
que incursa a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, ine-
xistentes nos autos, pois a etiqueta aposta “julgado c/recurso. No
prazo 29/04/2002 a 06/05/2002” não tem esta finalidade, até porque
dela sequer consta rubrica de serventuário e pela sua imprestabilidade
se orienta a jurisprudência deste Tribunal, v.g. EAIRR 695120/2000,
Relator José Luciano de Castilho Pereira, DJU 19/12/2002; EAIRR
733165/2001, SDI-1, Relator Juiz Convocado Vieira de Mello Filho,
DJU 06/12/2002; EAIRR 733423/2001, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, DJU 27/09/2002; e AGEAIRR 647084/2000,
Relator Juiz Convocado Georgenor de Sousa Franco Filho, DJU
27/09/2002.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora

PROC. NºTST-RR-647269/00.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
RECORRIDA : FLÁVIA DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, entendendo que:
a) a equiparação salarial restou assentada pela prova oral produzida
por ambas as Partes, não tendo o Reclamado se desincumbido da
prova do fato obstativo do direito pleiteado pela Reclamante;
b) as horas extras restaram cabalmente provadas pela testemunhas
ouvidas, cujos depoimentos mostraram-se firmes e convincentes; e
c) a correção monetária incidia a partir do 1º dia útil do mês
subseqüente ao trabalhado (fls. 199-200).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 203-204), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 209-210).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando:
a) a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, ao
fundamento de que o Regional não se pronunciou sobre a época
própria da correção monetária pelo enfoque dos arts. 5º, II, da Carta
Magna e 39 da Lei nº 8.177/91 c/c Decreto-Lei nº 75/66 e art. 459 da
C LT; 
b) que a Reclamante não teria se desincumbido do ônus da prova das
horas extras e que a condenação estaria baseada em prova oral frágil
e contraditória;
c) que era indevida a equiparação salarial, uma vez que a Re-
clamante não teria comprovado a identidade de funções com igual
produtividade e mesma perfeição técnica; e
d) que a correção monetária incide somente a partir do 5º dia útil do
mês subseqüente ao trabalhado (fls. 212-235).
Admitido o recurso (fl. 239), recebeu razões de contrariedade (fls.
240-242), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 202, 203, 211 e 212) e tem re p re -
sentação regular (fls. 237-238), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas (fl. 186) e depósito recursal efetuado
no limite legal (fl. 236). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

No que tange à questão preliminar da negativa de prestação ju-
risdicional, a revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST, pois,
a teor da Orientação Jurisprudencial nº 118 da SBDI-1 do TST,
revela-se desnecessária, para efeito do prequestionamento, a refe-
rência expressa, no julgado, às normas legais argüidas no arrazoado
recursal, bastando a emissão de tese a respeito da matéria apreciada.
Assim, tendo o Regional consignado tese explícita sobre a época
própria da correção monetária, mostra-se dispensável a referência
expressa aos dispositivos legais e constitucionais argüidos pelo Re-
clamado, não havendo que se falar em negativa de prestação ju-
risdicional.
Relativamente às horas extras, a revista encontra óbice na Súmula
nº 126 do TST, uma vez que a alegação do Reclamado de que a
Reclamante não teria se desincumbido do ônus da prova e de que a
condenação teria sido baseada em prova frágil e contraditória restou
infirmada pelo Regional. Assim, o entendimento em sentido contrário
ao adotado pelo TRT implicaria reapreciação da prova, mostrando-se
inviável a aferição de ofensa à lei e/ou de divergência jurisprudencial
em torno da questão de prova.
Com referência à equiparação salarial, a revista igualmente encontra
óbice na Súmula nº 126 do TST, uma vez que o Regional, com base
na prova coligida nos autos, reputou verificada a identidade das
funções da Reclamante e do paradigma, asseverando que o Recla-
mado não se desincumbiu da prova do fato obstativo da equiparação.
Ademais, o TRT não se pronunciou expressamente sobre a com-
petência do ônus da prova da igual produtividade e mesma per-
feição técnica, o que também atrai sobre a revista o óbice da Súmula
nº 297 do TST.
No que concerne à época própria da incidência da correção mo-
netária, tem-se que o apelo revisional deve ser admitido, em face da
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
TST, cuja interpretação faz-se na esteira da incidência da correção a
partir do sexto dia do mês seguinte ao vencido. Eis os precedentes
que corroboram a tese explicitada: TST-RR-536736/99, 2ª Turma,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, in DJ de 18/10/02;
TST-ERR-380667/97, SBDI-1, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito,
in DJ de 11/10/02; TST-RR-650011/00, 4ª Turma, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, in DJ de 04/10/02; e TST-RR-384932/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 26/04/02.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional, às horas extras e à equiparação salarial, por óbice das
Súmulas nos 126, 297 e 333 do TST, e dou provimento ao recurso
quanto à época própria da correção monetária, por contrariedade à OJ
124 da SBDI-1 do TST, para determinar que incida a partir do sexto
dia do mês subseqüente ao do trabalho prestado.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-65174/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O : JOÃO BATISTA ALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE SALLES DE OLI-

VEIRA CÉSAR NETO
D E S P A C H O

O Vice-Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base no Enunciado nº 126
do TST (fl. 133).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 134), tem representação regular
(fl. 16) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente às horas-extras, o Regional lastreou-se na prova pro-
duzida para firmar o seu convencimento no sentido de que:
a) restou incontroverso nos autos que o Obreiro exercia as funções de
“gerente t re i n e e ” da admissão, até 15/04/96, passando a “segundo
gerente assistente” a partir de 01/04/99 até a rescisão contratual;
b) a Reclamada atraiu para si o ônus da demonstração do fato im-
peditivo do direito ao sobrelabor perseguido, encargo de que não se
desincumbiu a contento, merecendo efetivamente reparos a sentença
de primeiro grau, no aspecto;
c) as testemunhas do Autor afirmaram textualmente, no que tange ao
período anterior a dezembro/98 (data da rescisão contratual da se-
gunda testemunha), que o Obreiro estava subordinado ao gerente da
loja, sendo advertido nas hipóteses de atrasos e que apenas o gerente
possuía a chave do cofre, sendo certo que a admissão ou demissão de
funcionários era realizada pelo gerente da loja;
d) a primeira testemunha da Reclamada afirmou que a autoridade
máxima, no estabelecimento em que o Obreiro prestava serviços, era
o gerente operador e o depoimento de sua terceira testemunha há que
ser analisado com reservas, considerando-se que ela jamais prestou
serviços juntamente com o Obreiro, o fato de tal testemunha deter
alguns dos poderes de mando declinados em defesa, não significava,
necessariamente, que tal se operava com o Reclamante, especialmente
quando não é o que afirmam as demais testemunhas que com ele
conviveram diuturnamente;

e) a prova oral contraditória milita contrariamente à Reclamada, de-
tentora do encargo probatório, na medida em e que não revelou que
o Obreiro, no exercício de suas funções, detinha poderes de gestão,
em substituição ao próprio empregador;
f) nada há nos autos que revele que o Reclamante detinha os poderes
de mandato declinados em defesa; e
g) contrariamente ao declinado em defesa, de outra parte, as tes-
temunhas demonstraram o efetivo elastecimento de jornada na vi-
gência do pacto laboral.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o
que é vedado nesta instância superior, a teor do Enunciado nº 126 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65356/2002-900-02-00.1

RECORRENTE : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 369-385)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 354-360 e 365-367).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 368, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante, foi publicado
em 26/07/02 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 02/08/02 (fl. 369).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-65365/2002-900-04-00.1

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O : GILBERTO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA CUNHA
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA

D E S P A C H O
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nos 296
e 297 do TST (fl. 86).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foram apresentadas contraminutas ao agravo (fls. 92-94 e 98) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 95-97 e 100), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 87), tem representação regular
(fl. 70) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, as
razões do despacho, no sentido de que não socorre à Reclamada a
invocação de contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST, porque a
situação nele vertida não foi objeto de debate, estando ausente o
prequestionamento, o que atrai o óbice do Enunciado nº 297 do
TST, sendo, ainda, certo que os arestos trazidos à colação, igual-
mente, não autorizam o processamento do recurso pelo critério de
divergência jurisprudencial, por inespecíficos, a teor do Enunciado
nº 296 do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXO-
FROAR-711423/00, Min. Barros Levenhagen, SBDI-2, in DJ de
31/08/01, decisão unânime; TST-RXOFROAG-730030/01, Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, SBDI-2, in DJ de 19/10/01, decisão unânime;
e TST-ROAR-809798/01, Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, in DJ
de 19/04/02, decisão unânime.
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Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65379/2002-900-02-00.6

RECORRENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADA : DRA. ZAIRA SENA CORRÊA
RECORRIDA : MÁRCIA HELENA GUEDES LEITE
ADVOGADO : DR. JACI FURUIAMA

D E S P A C H O
O 2° Regional deu provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
entendendo que:
a) o prêmio vindicado estava diretamente relacionado ao contrato de
trabalho, razão pela qual não havia que se falar em incompetência
desta Justiça Especializada;
b) restou comprovado o labor extraordinário; e
c) a duração do trabalho era superior a seis horas diárias, sendo
descabido falar-se em intervalo de apenas trinta minutos, de modo
que a inobservância do intervalo intrajornada caracterizava tra-
balho suplementar (fls. 166-177).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5°,
II, da Constituição Federal, 71, §§ 1° e 4°, e 818 da CLT e 333, I, do
CPC, sustentando que:
a) o prêmio em questão não resultou do contrato de trabalho, mas de
um concurso promocional, de modo que a competência para sua
apreciação é da Justiça Comum;
b) a Recorrida não provou o labor extraordinário; e
c) a Obreira cumpria jornada de seis horas e gozava de intervalo
intrajornada de trinta minutos, motivo pelo qual não faz jus às
horas extras pela não-concessão do referido intervalo sendo certo,
ainda, que a não-concessão do intervalo intrajornada implica tão-
somente o pagamento do adicional de 50%, pois o período não
concedido já foi remunerado (fls. 179-187).
Admitido o apelo (fl. 192), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 178 e 179) e tem representação regular
(fls. 15 e 188), encontrado-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 154) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls.
155 e 190). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto à competência para decidir o pedido alusivo ao prêmio, o
recurso de revista não enseja admissão, uma vez que não indica
divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo constitucional
ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posiciona-
mento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-
RR-576259/99, 1ª Turma, Rel. Min. Emmanoel Pereira, in DJ de
08/08/03; TST-RR-762403/01, 2ª Turma, Rel. Min. José Simpliciano
Fernandes, in DJ de 19/09/03; TST-RR-525904/99, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 22/08/03; TST-RR-
389829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 16/03/01; TST-RR-468381/98, 5ª Turma, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, in DJ de 14/03/03; e TST-ERR-
302965/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ
de 30/03/01. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.
Relativamente à prova do labor extraordinário, o recurso não pros-
pera. Ocorre que a decisão recorrida lastreou-se na prova produzida
nos autos, para concluir pelo deferimento de horas extras, razão pela
qual o Enunciado nº 126 do TST erige-se em óbice ao proces-
samento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e provas, inviável
cogitar de alteração na decisão recorrida. Afastada, nessa linha, a
aludida contrariedade aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.
No mesmo compasso, enquanto a Recorrente sustenta que a Re-
clamante cumpria jornada diária de seis horas, o Regional assentou,
expressamente, que restou comprovada a duração de trabalho su-
perior, de modo que, sem o reexame de fatos e provas, não é possível
absolver a Recorrente das horas extras decorrentes da não-obser-
vância do intervalo intrajornada de uma hora. Incidente do óbice
do Enunciado n° 126 do TST. Desservem, nessa linha, ao fim
pretendido a jurisprudência acostada e a indicação de violação do art.
71, § 1°, da CLT. Quanto ao art. 5º, II, da Constituição Federal, o STF
já consignou que a sua violação é, regra geral, reflexa e indireta, não
dando azo à empolgação do recurso extraordinário. Desatende, por-
tanto, nessa ordem, à exigência do art. 896, “c”, da CLT.
Com referência à forma de remuneração das horas decorrentes da
inobservância do intervalo intrajornada, a revista não tem trânsito
autorizado. Com efeito, a decisão recorrida foi conforme o enten-
dimento pacificado nesta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial n° 307 da SBDI-1, segundo a qual a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada mínimo implica o pagamento do
período correspondente, com acréscimo de, pelo menos, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho. Incidente sobre o
recurso de revista, no particular, o óbice do Enunciado nº 333 do
TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-654565/00.0 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO EUDES VALDO OLIVEIRA SAN-
TIAGO

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA L. GONDIM SOA-
RES
D E S P A C H O

O 7º Regional deu provimento ao recurso ordinário do Reclamado,
para julgar improcedente o pedido do Reclamante, entendendo que a
transação extrajudicial levada a efeito por meio de adesão ao pro-
grama de desligamento voluntário, promovido pelo Reclamado para
os seus empregados, resultou na quitação do contrato de trabalho do
Autor (fls. 270-272).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que a adesão
ao programa de desligamento voluntário não induz à quitação das
verbas trabalhistas porventura existentes, decorrentes do extinto con-
trato de trabalho (fls. 274-276).
Admitido o recurso (fl. 278), recebeu razões de contrariedade (fls.
280-288), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 273 e 274) e a representação regular (fl.
5), não tendo o Autor sido condenado em custas processuais. Reúne,
assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer
recurso.
A revista enseja prosseguimento, em face da comprovação de di-
vergência jurisprudencial válida e específica com o aresto transcrito
na fl. 275, no sentido de que a adesão do empregado a programa de
desligamento incentivado confere quitação somente das parcelas con-
signadas no termo de rescisão contratual. No mérito, embora tenha
sempre me posicionado na Turma contrariamente à tese do Recor-
rente, no sentido de que a adesão a plano de desligamento voluntário
implica transação e renúncia quanto aos eventuais direitos traba-
lhistas, porque o programa de incentivo ao desligamento visou a
enxugar a máquina administrativa, e não a reduzir o passivo tra-
balhista (cfr. TST-RR-724896/01, in DJ de 13/09/02; TST-RR-
635744/00, julgado em 14/08/02; e TST-RR-724903/01, julgado em
14/08/02), esta Corte adotou posicionamento em sentido oposto à tese
abraçada pelo Regional, cristalizado na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST, que ostenta a diretriz de que a transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 270 da SBDI-
1 do TST, para restabelecer a sentença, no particular.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65474/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : MIGUEL ANTÔNIO CALAPACHE
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDA : TEMON TÉCNICA DE MONTAGENS E

CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. NILZA MARIA LOPES MARI-

NHO
D E S P A C H O

O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 222-251)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 197-204 e 212-216).
O apelo, todavia, não logra prosperar, em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 217, o acórdão regional, referente aos
embargos de declaração opostos pelo Reclamante, foi publicado em
21/05/02 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 29/05/02 (fl. 222). No entanto,
a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação aos
recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65545/2002-900-02-00.4

RECORRENTE : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
RECORRIDA : ANA ROSA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. LEONARDO MELONI

D E S P A C H O
O 2º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamada, entendendo que:
a) a quitação das verbas rescisórias limitava-se aos valores con-
signados no termo de rescisão;

b) os documentos acostados aos autos não serviam para demonstrar
que a diferença de tempo de serviço entre a Reclamante e a pa-
radigma era superior a dois anos, razão pela qual era mantida a
equiparação salarial; e
c) a Reclamada não comprovou a alegação de que havia intervalo
para descanso superior a dez minutos (fls. 177-180).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 182-184) que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 186-188).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 5°, II,
da Constituição Federal e 461 da CLT e em contrariedade ao Enun-
ciado nº 330 do TST, sustentando que:
a) a Obreira teve o termo de rescisão contratual devidamente ho-
mologado, de modo que não poderia ter pleiteado nenhuma verba
alusiva ao seu contrato de trabalho, pois a referida rescisão teve efeito
liberatório total em relação às verbas;
b) restou comprovado nos autos que entre a Recorrida e a paradigma
havia tempo de trabalho superior a dois anos na função sendo im-
procedente o pleito de equiparação salarial; e
c) o intervalo de 10 minutos a cada 90 trabalhados está previsto
tão-somente em norma regulamentadora e não em lei (fls. 190-
199).
Admitido o recurso (fl. 201), recebeu razões de contrariedade (fls.
208-210), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 181, 182, 189 e 190) e tem re p re -
sentação regular (fl. 60), encontrando-se devidamente p re p a r a d o ,
com custas recolhidas (fl. 148) e depósito recursal efetuado (fls. 150
e 200). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.
Quanto ao tema da quitação das verbas rescisórias, o apelo não
prospera. Com efeito, a alegação de contrariedade à Súmula nº 330
do TST não viabiliza a revista, a propósito do posicionamento ado-
tado na decisão recorrida, de que a quitação das verbas rescisórias
limita-se ao valor consignado no termo rescisório, sobretudo con-
siderando que o Regional nem sequer admitiu que as parcelas ora
pleiteadas e deferidas foram objeto de quitação no termo rescisório.
Para se chegar à referida conclusão, forçoso seria o revolvimento do
conjunto fático-probatório, situação vedada pela Súmula nº 126 do
TST.
Relativamente à equiparação salarial, a revista também não logra
êxito. Com efeito, a decisão recorrida lastreou-se na prova produzida
nos autos, para concluir que não restou comprovado que a diferença
de tempo de serviço entre a Reclamante e a paradigma era superior a
dois anos, razão pela qual o Enunciado nº 126 do TST erige-se em
óbice ao processamento do apelo, pois, sem o reexame de fatos e
provas, inviável cogitar de alteração na decisão recorrida.
Com referência à alegação de que a concessão de intervalo está
prevista tão-somente em norma regulamentadora, e não em lei, ve-
rifica-se que o TRT não abordou o tema pelo prisma de sua previsão
legal nem se reportou à norma regulamentadora, de forma que não se
pode estabelecer a invocada violação constitucional. Destarte, a re-
vista não pode ser conhecida, em face do óbice da Súmula nº 297 do
T S T. 
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65555/2002-900-02-00.0

RECORRENTE : SIGVARIS DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JONAS JAKUTIS FILHO
RECORRIDO : ERASMO DA SILVA MACHADO
ADVOGADO : DR. EDUARDO PINHO VIEIRA AMA-

DO
D E S P A C H O

O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) a eficácia liberatória conferida à quitação do termo de rescisão do
contrato de trabalho (TRCT) pela Súmula nº 330 do TST limitava-
se aos valores expressamente consignados, não alcançando os títulos
reconhecidos judicialmente; e
b) a prova oral demonstrou o pagamento “por fora” das horas
extras habitualmente cumpridas pelo Reclamante, sem ou extra re-
cibo, sendo que prevalecia a média mensal de horas extras pagas
indicada na petição inicial, uma vez que a Reclamada deixou de
impugná-la especificamente e não se desincumbiu do ônus de provar
o alegado pagamento (fls. 138-141).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 143-145), que
foram parcialmente acolhidos pelo Regional (fls. 147-149).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade a Súmula
nº 330 do TST e em violação de lei, sustentando que:
a) a quitação tem eficácia liberatória, logo o trabalhador
não poderá vir a juízo reclamar diferenças sobre o valor recebido; e
não há prova segura no sentido de que o pagamento das horas extras
era efetuado “por fora”, sem ou extra recibo, porquanto os depoi-
mentos colhidos revelaram-se tendenciosos e contraditórios, sendo
que a média de horas trabalhadas acolhida pelo Regional não en-
contrava amparo na prova produzida(fls. 151-155).
Admitido o apelo (fl. 159), não recebeu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2, do RITST.
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O recurso é tempestivo (fls. 150 e 151) e tem representação regular
(fls. 19-20), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 121) e depósito recursal efetuado no valor da condenação
(fls. 120 e 156). Assim, reúne os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto à quitação, a revista não prospera, por não ter sido con-
trariada a Súmula nº 330 do TST. Com efeito, o Regional asseverou
apenas que a quitação passada pelo Empregado com a assistência
sindical só alcança os valores discriminados no recibo de rescisão
contratual, e não as parcelas. A atual redação da Súmula nº 330 do
TST é taxativa ao asserir que a quitação passada pelo empregado ao
empregador, com a devida chancela sindical, abrange as parcelas
expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva ex-
pressa e especificada ao valor dado às parcelas impugnadas. Ora,
o TRT não sinalizou com a ocorrência, ou não, de ressalva no termo
rescisório nem aludiu a quitação sem ressalva de valores relativos às
parcelas postuladas na presente ação, de forma que não se pode
estabelecer a invocada contrariedade com a referida súmula. Destarte,
a revista não pode ser admitida, em face do óbice das Súmulas nos

297 e 330 do TST.
Outrossim, a indicação de violação do art. 818 da CLT não im-
pulsiona o recurso quanto às horas extras, na medida em que so-
mente nova análise do conjunto probatório contido nos autos pos-
sibilitaria admitir, como sustenta a Recorrente, que os depoimentos
das testemunhas, além de contraditórios e tendenciosos, não cor-
roboram a média de horas extras acolhida pelo Regional. Impõe-se,
portanto, a diretriz perfilhada nas Súmulas nºs 126 e 221 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista, por óbice das Súmulas nos

126, 221, 297 e 330 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65557/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : BANCO VEGA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ROSANA DINIZ DE SOUZA FOZ
RECORRIDO : VALDEMAR CESÁRIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDUARDO MONTEIRO DA SILVA

D E S P A C H O
O 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, entendendo que:
a) consoante o entendimento cristalizado no Enunciado n° 330 do
TST, a quitação das verbas rescisórias limitava-se ao valor recebido e
às parcelas discriminadas no termo de rescisão;
b) restou provada a ocorrência de horas extraordinárias;
c) a pré-contratação de horas extras atraía a incidência do Enunciado
n° 199 do TST; e
d) havia de prosseguir a execução nesta Justiça Especializada, ainda
que o Reclamado se encontrasse em liquidação extrajudicial (fls.
132-135).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 140-142), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 146-147).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 5°,
caput, da Constituição Federal, 8°, 225 e 818 da CLT, 333, I, do CPC
e 22 da Lei n° 6.024/76 e em contrariedade ao Enunciado nº 330 do
TST, sustentando que:
a) a quitação dada pelo Empregado tem efeito liberatório em relação
às parcelas consignadas no termo de rescisão sem ressalvas, não
havendo limitações a valores recebidos;
b) o ônus da prova da jornada indicada na inicial é de quem ale-
ga;
c) o acordo para a prestação de duas horas extras diárias, além da
sexta trabalhada, é lícito; e
d) tendo em vista que está em liquidação extrajudicial, o Obreiro
deve habilitar-se perante a massa liquidanda, a fim de que seja
respeitado o concurso de credores (fls. 155-160).
Admitido o recurso (fl. 163), recebeu razões de contrariedade (fls.
168-175), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 136, 137, 140, 148, 149 e 155) e tem
representação regular (fl. 39), encontrando-se devidamente p re p a -
rado, com custas recolhidas (fl. 112) e depósito recursal efetuado (fls.
99 e 161). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade
comuns a qualquer recurso.
Quanto ao tema da quitação das verbas rescisórias, o apelo não
prospera. Com efeito, a alegação de contrariedade à Súmula nº 330
do TST não viabiliza a revista, a propósito do posicionamento ado-
tado na decisão recorrida, de que, consoante o referido verbete su-
mular, a quitação das verbas rescisórias limita-se ao valor recebido,
sobretudo considerando que o Regional nem sequer admitiu que as
parcelas ora pleiteadas e deferidas foram objeto de quitação no termo
rescisório. Para se chegar à referida conclusão, forçoso seria o re-
volvimento do conjunto fático-probatório, situação vedada pela Sú-
mula nº 126 do TST.
Relativamente ao ônus da prova quanto à realização de horas ex-
tras, verifica-se que o TRT não sinaliza que o Reclamante não se
desincumbiu do ônus que lhe cabia, nem se reporta a qual das Partes
caberia o referido ônus, mas, tão-somente, declarou que, ao analisar o
conjunto probatório, concluiu pelo labor extraordinário, de forma que
não se pode estabelecer a invocada violação legal. Destarte, a revista
não pode ser admitida, em face do óbice da Súmula nº 297 do
T S T. 

Com referência à pré-contratação de horas extras, a revista não
logra êxito. É que a decisão regional reflete o entendimento do-
minante nesta Corte Superior Trabalhista, consubstanciado no Enun-
ciado n° 199, segundo o qual a contratação de serviço extraordinário
quando da admissão do trabalhador bancário é nula, de modo que os
valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo
devidas as horas extras. Desserve, nessa linha, ao fim pretendido a
indicação de violação dos arts. 8° e 225 da CLT, não havendo que se
falar em aplicação do Enunciado n° 324 do TST.
No tocante à questão da liquidação extrajudicial, a revista também
não prospera. Com efeito, o acórdão recorrido foi proferido em har-
monia com o entendimento dominante no TST e expresso na Orien-
tação Jurisprudencial nº 143 da SBDI-1, que reza que a execução
trabalhista deve prosseguir, nesta Justiça Especializada, mesmo após a
decretação da liquidação extrajudicial. Incidente o óbice do Enun-
ciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126, 199, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-65712/2002-900-22-00.8

RECORRENTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTACTICA
DO NORTE E NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS
RECORRIDO : DANIEL EXPEDITO REBOUÇAS
ADVOGADO : DR. HELDER LARRY GAZE GONÇAL-

VES
D E S P A C H O

O 22º Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que:
a) a quitação do termo de rescisão do contrato de trabalho (TRCT)
não conferia a eficácia liberatória pretendida pela Reclamada, uma
vez que as verbas postuladas não constavam no recibo;
b) a transferência de empregado devia se dar em razão da ne-
cessidade do serviço e com o pagamento do adicional previsto no art.
469, § 3º, da CLT; e
c) eram devidos os honorários advocatícios em razão da sucum-
bência, com arrimo nos arts. 133 da Constituição da República e na
Lei nº 8.906/94 (fls. 464-467).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 471-475), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 482-484).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade com as
Súmulas nºs 219, 329 e 330 do TST e em violação do art. 818 da
CLT, sustentando:
a) a procedência do reconhecimento da eficácia liberatória do
TRCT homologado;
b) o descabimento do adicional de transferência, porquanto a trans-
ferência decorreu de ajuste entre as Partes, sendo que o Reclamante
não haveria se desincumbido do ônus da prova relativamente às
despesas efetuadas com a transferência; e
c) a exclusão dos honorários advocatícios, alegando que as dis-
posições contidas no art. 14 da Lei nº 5.584/70 permanecem em plena
vigência (fls. 490-500).
Admitido o apelo (fls. 503-505), não recebeu contra-razões, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 488 e 490) e tem representação regular
(fl. 420), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 434) e depósito recursal efetuado em valor acima da
condenação (fls. 435 e 501). Assim, reúne todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No tocante à quitação, a revista não prospera, uma vez que a tese
adotada pelo Regional espelha a jurisprudência desta Corte Superior,
estampada na redação atual da Súmula nº 330 do TST. Com efeito,
o Regional asseverou que as parcelas discutidas na presente de-
manda não foram objeto do termo de rescisão homologado. Ora, a
atual redação da referida Súmula é taxativa ao asserir que a quitação
passada pelo empregado ao empregador, com a devida chancela sin-
dical, não abrange as parcelas não consignadas no termo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
constem no recibo.
Em relação ao adicional de transferência, o único aresto cotejado, à
fl. 495, não permite a admissibilidade do apelo, visto que é oriundo
de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sendo, pois, in-
servível à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento su-
fragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-
590496/99, 3ª Turma, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de
21/06/02; TST-RR-629277/00, 4ª Turma, Rel. Juiz Convocado Al-
berto Bresciani, in DJ de 02/08/02; e TST-RR-567721/99, 4ª Turma,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 14/06/02.
Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Relativamente ao ônus da prova das despesas efetuadas com a
transferência, o recurso esbarra na Súmula nº 297 do TST, uma vez
que o Regional não examinou a controvérsia sob essa perspectiva.
Aliás, a Recorrente busca inovar, porquanto, nos embargos de de-
claração que opôs, alegava que a transferência havia se dado por
mútuo consentimento e que, em virtude dela, o Reclamante obteve
várias vantagens, sendo que as despesas com a mudança foram cus-
teadas pela Empresa, então Embargante. De qualquer sorte, os em-
bargos declaratórios foram rejeitados, não tendo o Regional escla-
recido quem custeou as despesas da mudança ou se pronunciado
sobre o ônus da prova quanto a elas.

No que tange aos honorários advocatícios, o recurso enseja pros-
seguimento, por manifesta contrariedade com as Súmulas nos 219 e
329 do TST, invocadas no arrazoado recursal, e, no mérito, merece
provimento, na medida em que a condenação em honorários ad-
vocatícios, nesta Justiça Especializada, sujeita-se ao atendimento das
condições expressas na Lei nº 5.584/70, devendo a parte estar as-
sistida por sindicato da sua categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do seu sustento ou do de sua família. Outrossim, o art. 133 da
Constituição da República, ao dispor que o advogado é indispensável
à administração da Justiça, não derrogou as disposições legais que
prevêem as condições da condenação em honorários advocatícios
nesta Justiça Especializada, expressas na Lei nº 5.584/70. Orientação
das Súmulas nos 219 e 329 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista no que tange à validade da
quitação e à transferência, por óbice das Súmulas nos 297, 330 e 333
do TST, e dou-lhe provimento quanto aos honorários advocatícios,
por contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, para excluir a
parcela da condenação.
Publique-se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-66534-2002-900-04-00-0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇAO S.A.

ADVOGADA : DRª. MARIA LUIZA SOUZA NUNES
LEAL

A G R AVA D O : LUIZ GONZAGA MADRID DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA S. CALDAS

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 27/06/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 19/06/2002 (fl. 113). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.
Com efeito, a agravante não cuidou de trasladar o comprovante do
depósito recursal, peça obrigatória, nos termos do inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-66776/2002-900-04-00.4

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE CANELA

ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIS PIVA
A G R AVA D A : INDÚSTRIA DE MÓVEIS JODYMAR LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MARCELO LIPERT

D E S P A C H O
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base nos Enunciados nos

297 e 337 do TST e no art. 896, “a”, da CLT (fls. 136-137).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 139-143).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 148-151), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
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O agravo é tempestivo (cfr. fls. 138-139) e a representação regular
(fl. 7), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
No entanto, não merece reforma o despacho-agravado.
A revista não prospera, uma vez que a decisão regional deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados, restando efe-
tivamente nulas as estipulações que não observem tal restrição e
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-68726/2002-900-02-00.2

RECORRENTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
RECORRIDO : GILSON MORAES VILELA
ADVOGADO : DR. ADRIANO GUEDES LAIMER

D E S P A C H O
O 2° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do Re-
clamante, entendendo que:
a) era devido o pagamento de horas extras, pois, embora o Re-
clamante exercesse função comissionada, estando sujeito a jornada
de oito horas, restou provado nos autos que o Autor excedia a referida
jornada, de modo que era devido também o pedido de multa con-
vencional pela irregularidade no pagamento do labor extraordinário;
b) preenchidos os requisitos da Lei n° 5.584/79, eram devidos os
honorários advocatícios, consoante o disposto nos Enunciados nos

219 e 329 do TST; e
c) a correção monetária incidia sobre o mês laborado (fls. 584-
588).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 590-592), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 599 e 600).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao Enun-
ciado n° 329 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1 do TST e em violação dos arts. 5°, II, da Constituição Federal, 818
da CLT, 333, I, do CPC e 14 da Lei n° 5.584/70, sustentando que:
a) não são devidas horas extras, pois não há prova do trabalho
extraordinário e, conseqüentemente, não há que se falar em multa
convencional, pois não houve ofensa a nenhuma cláusula de con-
venção ou dissídio coletivo;
b) o Reclamante não está assistido por Sindicato, percebia à época da
dispensa mais do que dois salários mínimos e não provou o alegado
estado de pobreza, razão pela qual não são devidos os honorários
advocatícios; e
c) a correção monetária só é devida a partir do mês subseqüente ao
laborado (fls. 602-621).
Admitido o recurso (fl. 625), recebeu razões de contrariedade (fls.
630-636), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em razão do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 589, 590, 601 e 602) e tem re p re -
sentação regular (fls. 577, 597 e 622), encontrando-se devidamente
p re p a r a d o , com custas recolhidas (fl. 623) e depósito recursal efe-
tuado (fl. 624). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissi-
bilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto às horas extras e à multa convencional, o recurso não
prospera. Com efeito, a decisão recorrida lastreou-se na prova pro-
duzida nos autos para concluir que restou comprovado que o Re-
clamante excedia a jornada legal de oito horas, bem como que era
devida a multa pela irregularidade no pagamento do labor extraor-
dinário, prevista em convenção coletiva de trabalho razão pela qual o
Enunciado nº 126 do TST erige-se em óbice ao processamento do
apelo. Ademais, o acórdão alvejado caminhou na mesma esteira do
entendimento manso e reiterado do TST, a teor da Orientação Ju-
risprudencial nº 239 da SBDI-1, segundo o qual a multa normativa,
por descumprimento de cláusula de instrumento coletivo de trabalho,
é procedente, ainda que a cláusula seja mera repetição de texto da
CLT. Óbice da Súmula nº 333 do TST. Afastada, nessa linha, a
divergência jurisprudencial acostada e a aludida violação legal e cons-
titucional.
No mesmo compasso, enquanto o Recorrente alega que o Obreiro não
faz juz aos honorários advocatícios, o Regional assentou, expres-
samente, que ele havia preenchido os requisitos da Lei n° 5.584/79.
Logo, a revista não logra êxito, pois, sem o reexame de fatos e
provas, inviável cogitar de alteração na decisão recorrida. Incidente o
óbice do Enunciado nº 126 do TST, sendo certo que o decisório
hostilizado espelhou o entendimento acondicionado na Súmula nº
219 do TST.

Relativamente à correção monetária, a decisão regional, ao deter-
minar sua incidência a partir do próprio mês laborado, contraria a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, a qual
abriga o entendimento de que a referida correção só é aplicável a
partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao laborado. No mérito, o
recurso deve ser provido, para determinar que a correção monetária
seja aplicada nos termos da referida orientação jurisprudencial.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
às horas extras, à multa convencional e aos honorários advocatícios,
por óbice das Súmulas nos 126, 219 e 333 do TST, e dou-lhe
provimento quanto à época própria da correção monetária, por con-
trariedade à OJ 124 da SBDI-1 do TST, para que incida pelo índice
do mês subseqüente ao laborado.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-68771/2002-900-02-00.7

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ DIAS
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Ambas as Partes interpõem os presentes recursos de revista (fls.
640-661 e 667-701) contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls.
620-628 e 635-637).
Os apelos, no entanto, não logram prosperar em face da barreira
contida na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST.
Com efeito, consoante a certidão de fl. 638, o acórdão regional
referente aos embargos de declaração opostos pelas Partes foi pu-
blicado em 13/08/02 (terça-feira), tendo o recurso de revista do Re-
clamante sido protocolizado na Vara do Trabalho de origem em
21/08/02 (fl. 667) e o recurso de revista da Reclamada sido pro-
tocolizado na mesma Vara do Trabalho em 20/08/02 (fl. 640). To -
davia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sen-
tido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais
Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de compe-
tência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento aos recursos de revista, por óbice da
Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-68782/2002-900-04-00.6

RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICAN-
TES DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
RECORRIDA : PAMPEANO DIESEL COMÉRCIO E

TRANSPORTE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS CORRÊA DA SILVA

D E S P A C H O
O 4º Regional, apreciando o recurso ordinário do Sindicato-Re-
clamante, declarou, de ofício, a incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciara demanda que objetivava a cobrança de con-
tribuição assistencial patronal prevista em Convenção Coletiva de
Trabalho (fls. 169-173).
Inconformado, o Sindicato-Reclamante interpõe o presente re c u r s o
de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do
art. 114 da Constituição da República e 1º da Lei nº 8.984/95, sus-
tentando a competência da Justiça do Trabalho para julgar as ações
de cumprimento de Convenção Coletiva de Trabalho visando a co-
brança de contribuição assistencial patronal (fls. 175-184).
Admitido o recurso (fls. 194-195), não recebeu razões de contra-
riedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, em face da previsão do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O recurso é tempestivo (fls. 174 e 175), tem representação regular
(fl. 8) e encontra-se devidamente p re p a r a d o , com custas pagas (fl.
142). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.
O apelo, todavia, não merece prosperar, porquanto a decisão recorrida
espelha a jurisprudência desta Corte Superior, conforme retratada na
Orientação Jurisprudencial nº 290 da SBDI-1, que entende in-
competente a Justiça do Trabalho para apreciar a ação de cum-
primento com o fito de cobrar contribuição assistencial patronal.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-68797/2002-900-04-00.4

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE CAR-
DIOLOGIA.

ADVOGADO : DR. ADAIR CHIAPIN
RECORRIDA : PAULA ROSELI ALIARDI LOPES
ADVOGADA : DRA. CELINA TEIXEIRA DE PAULI

D E S P A C H O
O 4º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamada, entendendo que:
a) a compensação de jornada em atividade insalubre somente era
válida quando prevista em acordo ou convenção coletiva de tra-
balho;
b) o adicional de insalubridade devia ser calculado tendo como base
o salário contratual; e
c) a ausência de regulamentação do art. 7º, XXI, da Constituição da
República não obstaculizava o direito do empregado ao aviso prévio
proporcional ao tempo de serviço (fls. 293-299 e 304-305).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade com a
Súmula nº 228 do TST e as Orientações Jurisprudenciais nºs 2 e 84 da
SBDI-1 do TST e em violação dos arts. 7º, XIII, da Constituição
Federal, 76 e 192 da CLT e 128 do CPC, sustentando:
a) que, ao asseverar a necessidade de ajuste coletivo, o Regional não
observou os limites da lide, restando inviabilizada a produção de
prova do atendimento de tal requisito, porquanto, consoante a petição
inicial, a matéria circunscrevia-se à legalidade da jornada de com-
pensação em face do art. 60 da CLT;
b) a validade do acordo individual para a compensação de ho-
rário;
c) devido o adicional de insalubridade calculado sobre o salário
mínimo; e
d) a impossibilidade de deferimento de aviso prévio proporcional,
porque dependente de legislação regulamentadora (fls. 223-238).
Admitido o apelo (fl. 324), não recebeu contra-razões, sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 306 e 309) e tem representação regular
(fls. 18-19), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 270) e depósito recursal no limite legal (fls. 283-322).
Assim, reúne todos os pressupostos de admissibilidade comuns a
qualquer recurso.
Com relação à argüição de julgamento extra petita, a revista não
alcança prosseguimento, por não ter sido comprovada ofensa ao art.
128 do CPC. Consoante o art. 840 da CLT, a petição inicial tra-
balhista deverá conter apenas uma breve exposição dos fatos de que
resulte o pedido. Portanto, não se faz necessário que o Reclamante
esclareça o fundamento legal do pedido. Dessa forma, não configura
julgamento extra petita o deferimento de parcela por fundamento
diverso daquele assinalado pela Parte. No caso vertente, a Recla-
mante, na petição inicial, pleiteou o deferimento, como extras, das
horas destinadas à compensação, sustentando a ilegalidade da jornada
compensatória adotada, invocando como fundamento da pretensão os
arts. 60, 374 e 375 da CLT. O Regional reconheceu o direito plei-
teado, deferindo, como extras, as horas irregularmente compensadas,
sob o fundamento de que, embora prescindisse do requisito previsto
no art. 60 da CLT, o regime de compensação de horário nas ati-
vidades insalubres dependia de ajuste coletivo. Como se verifica,
deferiu-se o pleiteado, o reconhecimento da invalidade da jornada
compensatória, pouco importando a invocação de fundamento diverso
do alegado pela Reclamante, porquanto, no Processo Trabalhista, não
se exige o rigor do Processo Civil em relação à fundamentação do
pedido. Em conclusão, a Súmula nº 221 do TST emerge como óbice
ao prosseguimento do apelo, no particular.
Quanto à validade do acordo individual para a compensação de jornada, a
decisão recorrida reflete a jurisprudência desta Corte, retratada na Súmula
nº 349 do TST. Ademais, nenhum dos arestos cotejados trata acerca da
possibilidade de acordo individual para a compensação de horário em ati-
vidade insalubre. Sendo assim, também a Súmula nº 296 do TST impede o
prosseguimento do apelo. Relativamente à violação do art. 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal, registre-se que os embargos de declaração opostos foram
rejeitados sem que o Regional emitisse tese a respeito do aludido dispositivo
constitucional, o que atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST.
Com relação à base de cálculo do adicional de insalubridade, a revista
logra prosseguimento, mercê da invocação de contrariedade da Súmula nº
228 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 do TST. No
mérito, impõe-se o provimento do recurso para, nos termos dessas diretrizes
jurisprudenciais, restabelecer o salário mínimo como base do cálculo do adi-
cional de insalubridade, restando, via de conseqüência, improcedente a pos-
tulação da Reclamante.
No tocante ao aviso prévio proporcional, a indicação de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-1 do TST ampara a admissibi-
lidade do recurso. No mérito, impõe-se igualmente o seu provimento, para
adequar-se a decisão aos termos da já referida OJ 824 da SBDI-1 do TST,
haja vista a necessidade de norma regulamentadora do aviso prévio pro-
porcional, para que seja deferido.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1-A, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento à revista no que tange à argüição de julga-
mento extra petita e à invalidade do acordo de compensação, por óbice das
Súmulas nos 221, 296, 297 e 349 do TST, dou-lhe provimento quanto à
base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade às Súmula
nº 228 do TST e a OJ 02 da SBDI-1 do TST, e quanto ao aviso prévio
proporcional, por contrariedade à OJ 824 da SBDI-1 do TST, para excluir
da condenação as diferenças salariais deferidas a título de adicional de in-
salubridade e de aviso prévio.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-RR-68804/2002-900-04-00.8

RECORRENTE : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DRA. SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO : VILSON DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA REGINA RIBEIRO LOBO

D E S P A C H O
O 4° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamada, entendendo que:
a) o adicional de insalubridade devia incidir sobre o salário con-
tratual do Obreiro; e
b) as normas coletivas não eram aptas a validar a compensação de
jornada em atividade insalubre, na medida em que não autorizavam
a prática do regime compensatório (fls. 251-254).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial n° 2 da SBDI-1 do TST e em violação dos arts.
5° da Constituição Federal e 192 da CLT, sustentando que:
a) mesmo na vigência da atual Constituição Federal, a base de cál-
culo do adicional de insalubridade é o salário mínimo; e
b) a compensação de jornada não é ilegal, pois acordada em dis-
sídio coletivo (fls. 256-261).
Admitido o recurso (fl. 263), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 255 e 256) e tem representação regular
(fl. 12), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 243) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fl. 242). Reúne, assim, todos os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, o recurso
tem trânsito garantido, uma vez que a decisão regional diverge do
entendimento consagrado na Súmula nº 228 e na Orientação Ju-
risprudencial nº 2 da SBDI-1, ambas desta Corte, segundo o qual
o adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo, e não
sobre a remuneração, mesmo na vigência da Constituição Federal de
1988.
Relativamente à compensação de jornada, o recurso não reúne con-
dições de admissibilidade. É que os paradigmas transcritos às fls.
258-259 não servem ao fim colimado, porquanto são oriundos de
Turmas do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, “a”, da CLT.
Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-357142/97, 1ª
Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de 21/06/02;
TST-RR-54030-2002-900-06-00, 2ª Turma, Rel. Min. Renato de La-
cerda Paiva, in DJ de 05/09/03; TST-RR-426860/98, 3ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 17/05/02; TST-RR-
641572/00, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, in DJ de 12/09/03; e TST-RR-603158/99, 5ª Turma, Rel.
Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, in DJ de 13/06/03. In-
cidente o óbice na Súmula nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC, e
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
à compensação de jornada, por óbice da Súmula n° 333 do TST, e
dou provimento ao recurso quanto à base de cálculo do adicional de
insalubridade, por contrariedade à Súmula n° 228 e à OJ 2 da SBDI-
1, ambas desta Corte, para determinar que o adicional de insa-
lubridade seja calculado com base no salário mínimo.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-68855/2002-900-04-00.0

RECORRENTE : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-
MÉRCIO DE PORTO ALEGRE - SINDI-
LOJAS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDA : AGROVETERINÁRIA CENTRAL LTDA.

D E S P A C H O
O 4° Regional negou provimento ao recurso ordinário do Sindicato
Reclamante, entendendo que, consoante o disposto no art. 114 da
Constituição Federal, a Justiça do Trabalho não detinha compe-
tência para julgar ação movida pelo sindicato patronal contra em-
presa por ele representada, na qual buscava o pagamento de con-
tribuição assistencial, ainda que preconizada em convenção coletiva
de trabalho (fls. 88-90).
O Reclamante opôs embargos de declaração (fls. 92-94), que foram
rejeitados pelo Regional (fls. 99-100).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 114
da Constituição Federal, 625 da CLT e 1º da Lei nº 8.984/95, sus-
tentando que a Justiça do Trabalho detém competência material para
julgar pedido de contribuição assistencial prevista em convenção
coletiva de trabalho, ainda que o direito em disputa envolva sin-
dicato de empregador e empresa (fls. 108-121).
Admitido o recurso (cfr. fls. 123-124), não recebeu contra-razões (fl.
126), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, na forma do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 102 e 108), tem representação regular
(fl. 7) e o Reclamante foi dispensado das custas (fl. 15). Preenche,
assim, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re-
curso.
Quanto à competência desta Justiça Especializada, a revista não
prospera. É que a decisão regional reflete o entendimento dominante
nesta Corte Superior Trabalhista, consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 290 da SBDI-1, segundo a qual a Justiça do Tra-
balho é incompetente para apreciar lide entre o sindicato patronal e a
respectiva categoria econômica, objetivando cobrar a contribuição

assistencial. Incide sobre a hipótese a orientação gizada na Súmula nº
333 do TST. Desservem, nessa linha, ao fim pretendido, a juris-
prudência acostada e a indicação de violação dos arts. 7º, XXVI, e
114 da Constituição Federal, e 1º da Lei nº 8.984/95.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face do óbice
da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-69650/2002-900-04-00.1

A G R AVA N T E : ENGETECH ENHENHARIA ARQUITE-
TURA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS
S A N TO S .

A G R AVA D A : LUIZ PLAIN DA SILVEIRA
ADVOGADA : DR. SANTINO NICANOR DA SILVA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 175/176, que denegou processamento ao
seu recurso de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos em sua minuta de agravo de fls. 179/184.
Contraminuta foi apresentada (fl. 189/198) e não há contra-razões.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Ministério
Público do Trabalho.
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
Conheço do agravo de instrumento, por atendidos os pressupostos
genéricos de sua admissibilidade.
Tratando-se recurso de revista em Procedimento Sumaríssimo, afas-
ta-se, desde logo, alegação de ofensa de lei e/ou divergência ju-
risprudencial como pressuposto capaz de viabilizar seu prossegui-
mento, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Toda controvérsia, como se constata, diz respeito ao fato de o v.
acórdão recorrido rejeitar a preliminar de extinção do processo pela
alegada inobservância, por parte do reclamante, em se submeter à
Comissão de Conciliação Prévia, antes de ingressar em juízo; de
manter a r. sentença quanto as multas do art. 477 da CLT e do art.
538 do CPC, além de horas extras.
Em seu recurso de revista, a reclamada aponta ofensa ao art. 5º, II e
LV, da Constituição Federal. Argumenta que, ao não aplicar os artigos
625-C e 652-D, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da CLT, o acórdão recorrido
afrontou o princípio consagrado no art. 5º, II, e ao não afastar da
condenação a multa do art. 538 do CPC, violou o inciso LV do
mesmo preceito constitucional.
O r. despacho agravado merece subsistir.
Não procede a alegação de ofensa ao artigo 5º, II e LV, da Cons-
tituição da República.
O princípio da legalidade, que deve emanar de um poder legítimo,
pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, portanto,
arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal Federal, em
voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar a im-
possibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-
SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Realmente, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa à norma
infraconstitucional, de forma que, somente depois de caracterizada
esta última, pode-se, indireta e portanto, de forma reflexa, concluir
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons-
titucionais que viabilizam referido preceito constitucional, empres-
tando-lhe efetiva eficácia no mundo jurídico.
Igualmente, não há que se falar, validamente, que o art. 5º, LV, da
Constituição Federal sofreu ofensa, em razão de o Regional condenar
a recorrente a pagar a multa do art. 538 do CPC.
A controvérsia foi dirimida à luz da norma infraconstitucional, de
forma que, eventual equívoco em sua aplicação, o que se admite
apenas para evidenciar a impossibilidade de prosseguimento da re-
vista, como bem revela o r. despacho agravado, não implicaria em
ofensa direta e literal do preceito constitucional, como exige o art.
896, § 6º, da CLT.
Outro não é o entendimento do c. Supremo Tribunal Federal:
“A ofensa a preceito constitucional, para que autorize o recurso ex-
traordinário, há de ser 'direta e frontal' (RTJ 107/661, 120/912,
125/705, 155/921, 165/332, STF-RT 717/299, 731/184, 759/161), 'di-
reta, e não indireta, reflexa' (RTJ 152/948, 152/955), 'direta e não por
via reflexa' (RTJ 105/704; neste sentido: RTJ 105/1.279, 127/758,
128/886; STF-RT 640/229).”;
"Tem-se violação reflexa à Constituição, quando o seu reconheci-
mento depende de rever a interpretação dada à norma ordinária pela
decisão recorrida, caso em que é a hierarquia infraconstitucional des-
sa última que define, para fins recursais, a natureza de questão fe-
deral. Admitir o recurso extraordinário por ofensa reflexa ao princípio
constitucional da legalidade seria transformar em questões consti-
tucionais todas as controvérsias sobre a interpretação da lei ordinária,
baralhando as competências repartidas entre o STF e os tribunais
superiores e usurpando até a autoridade definitiva da Justiça dos
Estados para a inteligência do direito local" (RTF 161/297). (in Có-
digo de Processo Civil de Theotonio Negrão - 31ª edição - pg.
1.822).
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 6º,
da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-702760/00.1 TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTE : IZAILDO EZEQUIEL DE SANTANA
ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA
RECORRIDOS : RESINAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LT-

DA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 193-201)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 166-169 e 190-191).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 192, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante, foi publicado
em 20/06/00 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 28/06/00 (fl. 193).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-70780/2002-900-02-00.8
•
A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O : NELSON MARTINS MACHADO
ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 2ª Região denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada, sob o fundamento de que o apelo
esbarra do óbice do § 4º do art. 896 da CLT. Isso porque o acórdão
recorrido, quanto à matéria pertinente ao adicional de periculosidade
- exposição intermitente - efeitos, julgou em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1/TST.
Inconformada, a demandada interpõe agravo de instrumento, alegando
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o item III, parte
final, da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, pois o protocolo
referente à data de interposição do recurso de revista apresenta-se
ilegível, impossibilitando a aferição da sua tempestividade.
Nesse sentido posiciona-se a atual jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1, in
verbis:

<!ID757254-24>

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. O ca-
rimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indispen-
sável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual de-
verá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência
do dado”.
Convém salientar, ainda, entendimento contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 284 da SDI-1 do TST:
"Agravo de instrumento. Traslado. Ausência de certidão de publi-
cação. Etiqueta adesiva imprestável para aferição da tempestividade.
A etiqueta adesiva na qual consta a expressão 'no prazo' não se presta
à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer con-
tém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração".
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Vale salientar ainda que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.
Do exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, as Orientações Jurisprudenciais nºs 284 e 285 da
SBDI-1/TST, o art. 897, § 5º, da CLT e a Instrução Normativa nº
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-70796/2002-900-01-00.6

A G R AVA N T E : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
A G R AVA D A : MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADA : DRA. CERES HELENA PINTO TEIXEI-

RA
A G R AVA D A : PRESTEZA CONSTRUTORA E SERVI-

ÇOS LTDA.
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que PRESTEZA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LT-
DA. figure, ao lado da Reclamante, como Agravada.
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O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, em sede de procedimento suma-
ríssimo, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 142).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
143-148).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 142v. e 143) e a re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 31), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida,
proferida em sede de procedimento sumaríssimo, está em conso-
nância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, no sentido
de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, mesmo em se tratando de órgãos da administração pública
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93).
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, §§
5º e 6°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-710/2002-091-03-00.5

A G R AVA N T E : VIX LOCADORA E TRANSPORTES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SÉRGIO TRISTÃO SA-
LA

A G R AVA D O : EGNO GERALDO PATRÍCIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Agravo de instrumento interposto pela reclamada (fls. 122/131), con-
tra o r. despacho de fls. 120/121, que denegou seguimento ao seu
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo, com
fulcro no art. 896, § 6º, da CLT, sob o fundamento de que:
“... a recorrente não logrou demonstrar dissenso com Súmula do C.
TST, muito menos violação de qualquer dispositivo da Carta Magna,
como exige o preceito consolidado em epígrafe.
Senão vejamos:
Preliminarmente, no que pertine ao intervalo intrajornada, o apelo
encontra-se desfundamentado, uma vez que não foram apontados dis-
positivos constitucionais tidos como violados, bem como súmulas do
E. TST ao confronto.
Já quanto às horas “in itinere”, a d. Turma Julgadora Regional man-
teve a sentença (ti. 75), no sentido de que “O argumento é de que do
posto da balança da MBR na BR de Itabirito até a balança que fica
dentro da MBR, gastava-se 20 minutos. A testemunha de fls. 28
declarou que iam de Toyota, único meio de transporte dentro da MBR
e que a distância era de 18 a 20 Km.
Assim, demonstrado que não havia transporte público, faz jus o autor
às horas extras “in itinere”, correspondentes a 40 minutos diários
como extra, nos dias de efetivo trabalho.”
Nesse passo, o Enunciado 324 do C. TST revela-se inespecífico ao
fim almejado, vez que parte de pressuposto não aventado no v. acór-
dão hostilizado, qual seja, insuficiência de transporte público. Já o
Enunciado 325/TST, em última análise, apresenta tese convergente
com a adotada pelo Regional (Enunciado 296/TST).” (fls. 120/121).
Contra-razões e contraminuta foram apresentadas (fls. 133/134 e
135/137).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Tratando-se recurso de revista em procedimento sumaríssimo, afasta-
se, desde logo, alegação de ofensa de lei e/ou divergência juris-
prudencial como pressuposto capaz de viabilizar seu prosseguimento,
nos termos do que reza o art. 86, § 6º, da CLT.
O jurídico e bem lançado despacho agravado, que se adota inte-
gralmente como fundamento para negar provimento ao agravo de
instrumento, é enfático ao afirmar :
“... a recorrente não logrou demonstrar dissenso com Súmula do C.
TST, muito menos violação de qualquer dispositivo da Carta Magna,
como exige o preceito consolidado em epígrafe.
Senão vejamos:
Preliminarmente, no que pertine ao intervalo intrajornada, o apelo
encontra-se desfundamentado, uma vez que não foram apontados dis-
positivos constitucionais tidos como violados, bem como súmulas do
E. TST ao confronto.
Já quanto às horas “in itinere”, a d. Turma Julgadora Regional man-
teve a sentença (ti. 75), no sentido de que “O argumento é de que do
posto da balança da MBR na BR de Itabirito até a balança que fica
dentro da MBR, gastava-se 20 minutos. A testemunha de fls. 28
declarou que iam de Toyota, único meio de transporte dentro da MBR
e que a distância era de 18 a 20 Km.
Assim, demonstrado que não havia transporte público, faz jus o autor
às horas extras “in itinere”, correspondentes a 40 minutos diários
como extra, nos dias de efetivo trabalho.”

Nesse passo, o Enunciado 324 do C. TST revela-se inespecífico ao
fim almejado, vez que parte de pressuposto não aventado no v. acór-
dão hostilizado, qual seja, insuficiência de transporte público. Já o
Enunciado 325/TST, em última análise, apresenta tese convergente
com a adotada pelo Regional (Enunciado 296/TST).” (fls. 120/121).
Quanto à alegada afronta aos artigos 5º, II, XXXVI e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal, igualmente sem razão a agravante.
O despacho que denega processamento a recurso, porque não aten-
didos os seus pressupostos genéricos ou específicos insere-se no po-
der jurisdicional do juiz e encontra respaldo na legislação ordinária
(arts. 896 e 897 da CLT entre outros).
De outra parte, não se desconhece que os princípios consagrados na
Constituição Federal têm sua efetiva e concreta aplicação no mundo
jurídico através das normas ordinárias.
Realmente, o art. 5º, II, da Constituição Federal, que, como se sabe,
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, saliente-se que o Su-
premo Tribunal Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio,
veio de proclamar a impossibilidade fática de sua violação literal e
direta (AG-AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Por isso mesmo, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa à norma
infraconstitucional, de forma que, somente depois de caracterizada
esta última, pode-se, indireta e portanto, de forma reflexa, concluir
que aquela igualmente foi desrespeitada. Efetivamente, são as normas
infraconstitucionais que viabilizam referido preceito constitucional,
emprestando-lhe efetiva eficácia no mundo jurídico.
No tocante à indicação de afronta ao art. 5º, XXXV, do texto cons-
titucional, observa-se que o princípio da inafastabilidade da apre-
ciação, pelo Judiciário, de lesão ou ameaça a direito, um dos pilares
do princípio maior da legalidade, que deve nortear o Estado De-
mocrático de Direito, e que assegura aos cidadãos o direito de ver
suas pretensões submetidas ao crivo da autoridade judiciária, como
medida garantidora da eficácia das leis e, conseqüentemente, da plena
efetividade da ordem jurídica, foi igualmente observado.
Importante consignar que o provimento jurisdicional, coroamento de
uma relação jurídica nascida, desenvolvida e concluída em estrita
obediência aos procedimentos traçados pela legislação processual in-
fraconstitucional, não obstante contrário ao interesse da parte, mas
obediente ao regramento da legislação ordinária que implementa efe-
tivamente o princípio constitucional em exame, não configura ofensa
ao art. 5º, XXXV, da Carta Constitucional.
E, quanto ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, que con-
templa o devido processo legal e que compreende a ampla defesa,
com os meios e recursos a ele inerentes, e o contraditório, também foi
fielmente observado, porque todo o decidido pela instância ordinária
revela que houve observância correta da legislação infraconstitucio-
nal.
Com estes fundamentos e atento ao que dispõe o art. 896, § 6º da
CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-713495/00.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDA : EDNA LIMA DE MENEZES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MARIANO

D E S P A C H O
O presente recurso de revista não logra ultrapassar a barreira do seu
pressuposto extrínseco de admissibilidade relativo à re p re s e n t a ç ã o
p ro c e s s u a l . 
Com efeito, a subscritora do apelo, Dra. Fernanda Oliveira de Paula
Camurça, não tem o seu nome inscrito na procuração e nos subs-
tabelecimentos constantes dos autos (fls. 17-18 e 129), tampouco nas
atas de audiências (apud acta), ficando afastada a hipótese da Sú-
mula nº 164 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face da
manifesta inexistência de representação.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-71607/2002-900-01-00.2

A G R AVA N T E : SBIL SEGURANÇA BANCÁRIA E IN-
DUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. RODOLFO CARMELO SENGER CO-
R ATO

A G R AVA D O : MOACYR ANTÔNIO MATTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 221 do
TST e no art. 896, “a”, da CLT (fl. 165).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
169-172).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

Embora seja tempestivo o agravo (fls. 165v. e 169), regular a re -
presentação (fls. 133-134) e tenha sido processado nos autos prin-
cipais, conforme dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do
TST, não há como admitir o recurso de revista trancado, porquanto
manifestamente deserto.
A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da IN 3/93
do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na sentença fora
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) (fl. 131), tendo a Agra-
vante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário no
montante de R$ 2.957,81 (dois mil novecentos e cinqüenta e sete
reais e oitenta e um centavos) (fl. 141) e, quando da interposição do
recurso de revista, recolhido, a título de depósito recursal, a im-
portância de R$ 3.196,10 (três mil cento e noventa e seis reais e dez
centavos) (fl. 162). Verifica-se, portanto, que a soma dos valores
depositados, às fls. 141 e 162, não alcança o montante total da
condenação. Ressalte-se, ainda, que o valor legal do depósito do
recurso de revista, exigido na data de sua interposição (07/01/02), era
de R$ 6.392,20 (seis mil trezentos e noventa e dois reais e vinte
centavos), que não foi observado pela Recorrente.
Na hipótese de o depósito recursal não atingir o valor total da con-
denação, a Reclamada encontra-se obrigada a efetuar o depósito legal
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, conforme
se depreende da iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1
do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face da
deserção do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-727/2002-900-01-00.5

RECORRENTE : VALMIR ALVES
ADVOGADOS : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES E DRA. MIRNA ANDRÉA LEMOS
DOS SANTOS

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE
SOCIAL - BRASILETROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE VARGAS JÚNIOR
D E S P A C H O

O 1º Regional declarou a incompetência absoluta desta Justiça Es-
pecializada para apreciar o pedido de complementação de aposen-
tadoria, na medida em que o respectivo direito não teve origem na
relação de emprego (fls. 241-246).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que a com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de com-
plementação de aposentadoria (fls. 248-253).
Admitido o recurso (fl. 255), recebeu razões de contrariedade (fls.
256-262), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 246 e 248), tem representação regular
(fl. 7) e as custas foram recolhidas (fl. 224). Reúne, assim, todos os
pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No entanto, o apelo não merece prosperar. Com efeito, o primeiro e
o segundo arestos transcritos à fl. 250 e o primeiro à fl. 251 são
inespecíficos ao fim colimado, tendo em vista que abordam a com-
plementação de aposentadoria oriunda da relação de trabalho, hi-
pótese distinta da dos autos, em que o Regional posicionou-se, ex-
pressamente, no sentido de que o pedido não tinha origem na relação
de emprego. O recurso, no particular, encontra óbice na Súmula nº
296 do TST. No mesmo compasso, o último aresto da fl. 250 versa
sobre a competência desta Especializada para dirimir controvérsia
alusiva a vantagens pecuniárias instituídas na época em que os em-
pregados estavam na ativa, premissa nem sequer tangenciada pelo
acórdão guerreado. O último paradigma da fl. 252 aponta para o fato
de que a complementação de aposentadoria deve acompanhar as va-
riações aplicadas pela Previdência Social, circunstância estranha à
versada nestes autos. Já o segundo paradigma transcrito à fl. 252 não
serve ao fim colimado, porquanto não indica a fonte de publicação e
é oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pelo art. 896,
“a”, da CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
357142/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJ de
21/06/02; TST-RR-54030-2002-900-06-00, 2ª Turma, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, in DJ de 05/09/03; TST-RR-426860/98, 3ª
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ de 17/05/02;
TST-RR-641572/00, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, in DJ de 12/09/03; e TST-RR-603158/99, 5ª Turma,
Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, in DJ de 13/06/03.
Assim, emergem como obstáculo à revisão pretendida as orientações
fixadas nos Enunciados nos 333 e 337 do TST. Por fim, o segundo
aresto da fl. 251 deixa de observar o Enunciado n° 337 do TST, pois
não indica a fonte oficial ou o repositório em que foi publicado.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 296, 333 e 337 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 



Nº 197, segunda-feira, 13 de outubro de 2003622 1ISSN 1677-7018

PROC. NºTST-AIRR-72786-2003-900-04-00-0

A G R AVA N T E : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA
SERRANA LTDA. - COTRIJUI

ADVOGADA : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO
A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE IJUÍ
ADVOGADO : DR. JOÃO MARIA OLIVEIRA MEN-

DONÇA
D E S P A C H O

O Eg. TRT da 4ª Região, mediante o r. despacho de fl. 69, denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamada, com base no Enun-
ciado nº 214 do TST.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, buscando
revisão da decisão agravada, de modo a permitir o processamento de
seu recurso de revista.
Contraminuta não foi apresentada (certidão, fl. 74/v).
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
O agravo é tempestivo (fls. 70 e 02), subscrito por advogada de-
vidamente habilitada nos autos (fl. 65), e está regularmente forma-
do.
O recurso de revista, no entanto, não reúne condições de prosseguir,
pelo óbice de ser interlocutória a decisão regional, impedindo a re-
solução da questão neste momento processual. Note-se, às fls. 56,
afastada a prescrição pronunciada, ordenou-se o retorno dos autos à
primeira instância, para julgamento do mérito.
Aplica-se à hipótese o Enunciado nº 214, que assim dispõe:
“Decisão interlocutória. Irrecorribilidade - As decisões interlocutórias,
na Justiça do Trabalho, só são recorríveis de imediato quando ter-
minativas do feito, podendo ser impugnadas na oportunidade da in-
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal.
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da CLT, e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-73034-2003-900-04-00-6

A G R AVA N T E : HOSPITAL MAIA FILHO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSA BEATRIZ BOEIRA OLIVEI-

RA
A G R AVA D O : LUCIANA REINHEIMER
ADVOGADO : DR. JAIRO HAMILTON DOS SANTOS

D E S P A C H O
O e. TRT da 4ª Região, mediante o r. despacho de fl. 89, denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamada, com base no Enun-
ciado nº 218 do TST.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, buscando
revisão da decisão agravada, de modo a permitir o processamento de
seu recurso de revista.
Não foi apresentada contraminuta (certidão, fl. 108-v).
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
O agravo é tempestivo (fls. 90 e 93), subscrito por advogado de-
vidamente habilitado nos autos (fl. 19), e está processado nos pró-
prios autos como previsto pelo item II, parágrafo único, “c”, da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
É de se confirmar o r. despacho agravado.
O recurso de revista não reúne condições de prosseguir, pois a con-
trovérsia gira em torno de matéria já pacificada por e. Corte, que
consigna em seu Enunciado nº 218:
“Recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de instru-
mento É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento.”
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da CLT e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. NºTST-AIRR-74667/2003-900-02-00.2

A G R AVA N T E : PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GE-
RAIS S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER-
REIRA

A G R AVA D O : RAIMUNDO NONATO ALVES DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA
D E S P A C H O

A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 297 do
TST (fl. 30).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-4).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 33-35), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 31), tem representação regular
(fl. 6) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente à existência de acordo-tácito de compensação de jor-
nada, tem-se que a matéria não foi tratada na decisão recorrida, de
forma que cabia à Recorrente provocá-la a tanto, por ocasião dos
embargos de declaração opostos, a fim de ver a matéria preques-
tionada naquela Corte, o que não ocorreu. Incidente o óbice do
Enunciado nº 297 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-75020/2003-900-04-00.7

A G R AVA N T E S : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
A G R AVA D O : ADÃO GARCIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADROALDO RENOSTO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamado, sob o fundamento de que o re-
corrente não logrou êxito em demonstrar o preenchimento dos re-
quisitos constantes das letras “a” e “b” do art. 896 da CLT.
Ressaltou, ainda, a impertinência da apontada contrariedade ao Enun-
ciado nº 363 do TST, visto que a discussão gira em torno do pa-
gamento de diferenças salariais decorrentes de promoção vertical,
prevista no art. 6º da Lei nº 596/88.
Inconformado, o demandado interpõe agravo de instrumento, sus-
tentando a higidez das suas razões recursais.
Contudo, o agravo não merece ser conhecido, porque sua instru-
mentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º,
inc. I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri-
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.
Nesse sentido orienta-se a atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1.
Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incs. I e III da supracitada Instrução
Normativa.
Saliente-se que, à luz do inc. X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.”
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST e o art. 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-756457/01.5 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VALDENES RAMOS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA PINTO AMARAL COR-

RÊA
RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 189-202)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 169-174 e 183-186).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 187, o acórdão regional referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamante foi publicado
em 16/01/01 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 19/01/01 (fl. 189).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido
em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-75700/2003-900-02-00.1

A G R AVA N T E : KEMAR REPRESENTAÇÕES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI
A G R AVA D O : IRINEU FREITAS RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. SUELI RIBEIRO SOUZA

D E S P A C H O
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 333 do
TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 71-72).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 73), tem representação regular
(fl. 29) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, a admissibilidade do apelo esbarra na diretriz da
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, que encerra
entendimento no sentido de que o conhecimento desta só é possível
por violação dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da
Constituição Federal, não cabendo a invocação de dispositivos outros
que não os ora mencionados, como in casu. Incidente o óbice do
Enunciado nº 333 do TST.
No que se refere ao pagamento das horas extras durante todo o
período alegado, a revista não prospera ante os termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 233 da SBDI-1 do TST, que encerra
entendimento no sentido de que a decisão com base em prova oral ou
documental não ficará limitada ao tempo por ela abrangido, desde que
o julgador fique convencido de que o procedimento questionado su-
perou aquele período, como na hipótese dos autos, de modo que a
revisão pretendida esbarra na diretriz do Enunciado nº 333 desta
Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-758923/01.7 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDA : ANDREA MAISTROVICZ NOVAES DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA
D E S P A C H O

O Reclamado interpõe o presente recurso de revista (fls. 527-547)
contra decisão proferida pelo 9º Regional (fls. 470-496 e 508-523).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 525, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pelo Reclamando, foi publicado
em 09/02/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 19/02/01 (fl. 526).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-761199/01.0 TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. EUNICE DE MELO SILVA
RECORRIDO : CLEMENTE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CYRA TEREZA B. JESUS MEN-

NA
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 209-223)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 197-199 e 206-207).
O apelo, todavia, não logra prosperar em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 208, o acórdão regional referente aos
embargos de declaração opostos pela Reclamada foi publicada em
23/01/01 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado
na Vara do Trabalho de origem em 31/01/01 (fl. 209). No entanto,
a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no sentido de
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que o sistema de protocolo integrado, criado por Tribunais Re-
gionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de competência
do próprio Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação
aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-76135/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. ITALO QUIDICOMO
A G R AVA D O : WILLIANS JOSÉ GOMES
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

D E S P A C H O
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 333 do
TST (fl. 137).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 140-143) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 144-148), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 138), tem representação regular
(fls. 39-41) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamente às horas extras decorrentes do critério de contagem
minuto a minuto, a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1. Com
efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que não é devido o
pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, sendo certo que, se ultrapassado o
referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
No tocante aos reflexos do adicional de insalubridade sobre as
horas extras, o Regional também decidiu em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 47 da SBDI-1, no sentido de que a base de
cálculo para as horas extras decorre da soma do salário contratual
mais o adicional de insalubridade, este calculado sobre o salário-
mínimo. Incidente, novamente, o óbice do Enunciado nº 333 do
T S T. 
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-76146/2003-900-04-00.9

A G R AVA N T E : ASUN COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. RAQUEL MOTTA
A G R AVA D O : NILTON DA SILVA AMARAL
ADVOGADO : DR. ÉZIO LUIZ HAINZENREDER

D E S P A C H O
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado n° 164
do TST (fl. 84).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 85), regular a re p re -
sentação (fl. 7) e se encontre devidamente instrumentado com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST, o apelo não tem condições de ser admitido.
Em verdade, consoante assentado no despacho denegatório, não cons-
tava dos autos o instrumento de mandato conferido à Dra. Ângela
M. Raffainer Flores, subscritora do recurso de revista, quando da
interposição do apelo, fato não contestado pela Agravante.
O entendimento consubstanciado no Enunciado n° 164 desta Corte
obstaculiza o cabimento do recurso de revista, por considerar ine-
xistente o recurso interposto sem representação processual, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, in DJ de
15/09/00, p. 119).

Ressalte-se, ainda, que, nos termos da Orientação Jurisprudencial
n° 149 da SBDI-1 do TST, a regularização do mandato, prevista no
art. 13 do CPC é inaplicável em sede recursal.
Assim, emerge, também, como obstáculo à revisão pretendida, a
orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 164 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-76158/2003-900-02-00.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
A G R AVA D O : ALMIR SOUZA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
A G R AVA D A : PRONAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS E

TERRESTRES LTDA.
D E S P A C H O

P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que PRONAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS E TERRES-
TRES LTDA. figure, ao lado do Reclamante, como Agravada.
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 331,
IV, do TST (fl. 161).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 164-171) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 172-179), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 162), tem representação regular
(fls. 153-155) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da admi-
nistração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Ressalte-se que a indigitada contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 191 da SBDI-1 do TST não socorre a Reclamada, na medida
em que não restou reconhecida sua condição de dona da obra.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-76214/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : CAROLINA CAMARGO TICOULAT
ADVOGADO : DRA. MÁRCIA ALVES CAMPOS SOL-

DI
A G R AVA D O : RAILDALVA FERREIRA SOUZA
ADVOGADO : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 45, que denegou processamento ao seu
recurso de revista, a reclamada interpõe o presente agravo de ins-
trumento.
Sustenta, em síntese, o cabimento do recurso, pelos fundamentos
expostos em sua minuta de agravo de fls. 4/14.
Contraminuta não foi apresentada (fl. 51) o mesmo ocorrendo em
relação as contra-razões .
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Ministério
Público do Trabalho.
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
Conheço do agravo de instrumento, por atendidos os pressupostos
genéricos de sua admissibilidade.
Tratando-se recurso de revista em procedimento sumaríssimo, afasta-
se, desde logo, alegação de ofensa de lei e/ou divergência juris-
prudencial como pressuposto capaz de viabilizar seu prosseguimento,
nos termos do art. 896, § 5º, da CLT.
Toda controvérsia, como se constata do v. acórdão recorrido, diz
respeito ao fato de a Vara do Trabalho se recusar a homologar acordo
firmado extrajudicialmente, após intimar a reclamante para que viesse
ratificar seus termos e não ter comparecido a Juízo. O fundamento do
v. acórdão é o art. 129 do CPC, para determinar o arquivamento da
reclamatória.
Em seu recurso de revista, a reclamada aponta ofensa ao art. 5º, LIV
e LV, da Constituição Federal. Argumenta que o acordo foi firmado
pela procuradora da reclamante com poderes para tanto, de forma que
não era lícito o juiz a quo determinar o arquivamento do feito, sob o
fundamento de possível fraude e simulação, pelo simples fato de a
reclamante, regularmente intimada, não ratifica-lo.

O r. despacho agravado merece subsistir.
Não procede a alegação de ofensa ao artigo 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição da República.
Com efeito, o despacho que denega processamento ao recurso de
revista, sob o fundamento de que o juiz, ao determinar o arqui-
vamento da reclamatória, em razão do não comparecimento da re-
clamante para ratificar acordo firmado extrajudicialmente, com ar-
rimo no art. 129 do CPC, tem cunho interpretativo, não vulnera o
direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal.
O devido processo legal, que compreende o direito à ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do con-
traditório, tem sua efetiva aplicação no mundo jurídico disciplinada
pela legislação infraconstitucional.
Logo, o arquivamento da reclamatória em razão de a reclamante não
atender a determinação do juiz para ratificar acordo extrajudicial-
mente, ante a possibilidade de fraude e simulação, nos termos do art.
129 do CPC, não vulnera direta e literalmente o mencionado dis-
positivo da Constituição Federal.
A questão, como solucionada pelo r. despacho agravado, efetivamente
se situa no campo interpretativo da norma ordinária.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RR-768256/01.0 TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO
BRASIL

RECORRIDA : MARGARETH MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. AGAMENON VIEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
O 13° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamante, entendendo que a aposentadoria espontânea não era cau-
sa de extinção do contrato de trabalho, de modo que, se a Reclamante
continuou trabalhando após a obtenção do benefício previdenciário,
configurou-se um único contrato de trabalho e, uma vez rompido sem
justa causa, a Obreira fazia jus à multa de 40% sobre o FGTS de
todo o período (fls. 80-88).
O Reclamado opôs embargos de declaração (fls. 90-91), que foram
rejeitados pelo Regional (fls. 96-98).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial, em violação dos arts. 5°,
XXXVI, da Constituição Federal, 453 da CLT e 1.090 do antigo CC
e em contrariedade ao Enunciado n° 295 do TST, sustentando que,
tendo a Empregada se aposentado e continuado a trabalhar, a multa
do FGTS incide, tão-somente, sobre os depósitos realizados pos-
teriormente ao benefício previdenciário (fls. 100-109).
Admitido o apelo (fl. 129), recebeu razões de contrariedade (fls.
131-136), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 89, 90, 99 e 100) e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 41), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas
recolhidas (fl. 126) e depósito recursal efetuado no valor total da
condenação (fl. 127). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad-
missibilidade comuns a qualquer recurso.
O apelo revisional merece prosperar mercê do dissenso pretoriano
ilustrado pelo segundo aresto transcrito à fl. 103 dos autos, na medida
em que, contrariamente ao acórdão do Regional, esgrime a tese de
que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho, sendo certo que,
se o empregado continuar a trabalhar, inicia-se um novo contrato, e,
por ocasião da sua extinção, é indevida a multa do FGTS referente ao
período anterior à aposentadoria espontânea. No mérito, a revista
logra provimento, na esteira da atual jurisprudência abraçada nesta
Corte Superior e que se encontra consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, que determina ser indevida a
multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposen-
tadoria.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 177 da SBDI-
1 do TST, para, reformando o acórdão regional, julgar improcedente
o pedido da reclamatória trabalhista.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-76844/2003-900-02-00.5

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS PERICOLA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. MARINA DE ALMEIDA PRADO

JORGE
D E S P A C H O

A Vice-Presidente Administrativa do 2º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base no
Enunciado nº 333 do TST e no art. 896, “c”, da CLT (fl. 156).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 158-164).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
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O agravo é tempestivo (cfr. fls. 157-158) e tem representação re-
gular (fl. 6), tendo sido processado nos autos principais, conforme
dispunha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
A revista não prospera, uma vez que a decisão regional deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário, sendo indevida a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. In-
cidente o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-768604/01.2 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADA : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-
Ç A LV E S

RECORRIDO : MARCELO EDUARDO LIMAS DA FON-
SECA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PEREIRA MA-
TUCK

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 216-227)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 199-204 e 213-214).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 215, o acórdão regional, referente
aos embargos de declaração opostos pela Reclamada, foi publicado
em 20/03/01 (terça-feira), tendo o recurso de revista sido proto-
colizado na Vara do Trabalho de origem em 27/03/01 (fl. 216).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-77607/2003-900-02-00.1

A G R AVA N T E : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LT D A . 

ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA
C O S TA

A G R AVA D A : ILZA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nºs 296
e 337, I, do TST (fl. 183).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 186-189) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 190-194), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 184), tem representação regular
(fl. 31) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Relativamente ao adicional de insalubridade, o Regional lastreou-se
na prova produzida para firmar o seu convencimento no sentido de
que:
a) o local de trabalho da Obreira foi transferido da capital para a
cidade interiorana de Hortolândia, devido a fatos tecnológicos e de
mercado e, nos termos do que restou estabelecido tanto na audiência
inaugural, como também por ocasião da realização da prova oral, a
devida perícia técnica deveria ser feita na mencionada cidade de
Hortolândia, fato não contestado até então pela Ré;
b) se o setor onde trabalhava a Reclamante foi fechado, em razão de
quaisquer mudanças na Reclamada, é perfeitamente possível que a
perícia seja realizada em local diverso, sendo necessário que as con-
dições de trabalho sejam compatíveis, como maquinário, funções e
atividades profissionais, não havendo que se falar em situação per-
sonalíssima do Obreiro quando observadas tais semelhanças;

c) contrariamente ao que afirmou a Reclamada, não houve a extinção
plena do setor onde laborava a Obreira, tampouco a alteração do
processo produtivo da Ré que viesse a obstaculizar a perícia devida,
ou, ainda, a transferência das máquinas para o exterior, na medida em
que a prova emprestada, abojada pela Reclamante, foi realizada em
filial da Reclamada, no mesmo setor onde laborava a Obreira, ana-
lisando-se, portanto, as mesmas atividades por ela desempenhadas,
porém em data posterior, inclusive, à própria saída da Autora dos
quadros funcionais da Empresa;
d) a Reclamada tentou, durante todo o curso do processo, impedir a
devida realização da perícia técnica, andando bem a decisão de ori-
gem ao acatar as deduções contidas na prova pericial emprestada, que
concluiu pela ativação da Obreira em ambiente insalubre em grau
máximo, face ao contato da pele com óleos minerais tóxicos, nos
termos do Anexo 13 da NR 15.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de seu re e x a m e , o
que é vedado nesta instância superior, a teor do Enunciado nº 126 do
TST.
Vale, ainda, ressaltar que a decisão recorrida deslindou a controvérsia
em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 278 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a realização
de perícia é obrigatória para a verificação de insalubridade, sendo
certo que, quando não for possível sua realização, como em caso de
fechamento da empresa, poderá o julgador utilizar-se de outros meios
de prova, como na hipótese dos autos.
Assim, emerge, também, como obstáculo à revisão pretendida, a
orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face dos
óbices dos Enunciados nos 126 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-77614/2003-900-02-00.3

A G R AVA N T E : ING BARING CORRETORA DE VALO-
RES MOBILIÁRIOS S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO-
DRIGUES CUCCHI

A G R AVA D O : FRANCISCO JOSÉ UGARTE NAVARRE-
TE

ADVOGADO : DR. LUÍS DUÍLIO DE OLIVEIRA MAR-
TINS
D E S P A C H O

A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base, entre outros funda-
mentos, nos Enunciados nos 23 e 126 do TST e no art. 896, “c”, da
CLT (fls. 134-136).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento,
sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-20).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões ao re-
curso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a cópia da 
procuração que outorgaria poderes ao Dr. Francisco Antônio Luigi Ro-
drigues Cucchi (fl. 53), autor do substabelecimento de fl. 21, que visava a
dar poderes à subscritora do agravo, Dra. Lúcia Maria Gomes Pereira,
não foi devidamente autenticada, inexistindo, ainda, nos presentes autos,
certidão que lhe confira a necessária autenticação.
A autenticação das peças componentes do instrumento é medida que
se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT, sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da
CLT e na IN 16/99, X, do TST, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-779677/01.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ROUNALD DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 292-314)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 277-280 e 289-291).
O apelo, todavia, não logra prosperar, em face da barreira contida na Orien -
tação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito, consoante a
certidão de fl. 291, o acórdão regional, referente aos embargos de declaração
opostos pelo Reclamante, foi publicado em 20/04/01 (sexta-feira), tendo o
recurso de revista sido protocolizado na Vara do Trabalho de origem em
27/04/01 (fl. 292). No entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida
OJ segue no sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por
Tribunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de com-
petência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em relação aos
recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo esbarra no óbice da
Súmula nº 333 desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

I
PROC. NºTST-AIRR-780049/01.0 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO MÁRIO GARCIA DE MACEDO
ADVOGADO : DR. IVAN CARLOS LUZZATTO
A G R AVA D O : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

D E S P A C H O
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base nos Enunciados nos

221 e 296 do TST e no art. 896, “a” e “c”, da CLT (fl. 107).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 111-114).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 125-128) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 129-131), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos
do art. 82, § 2º, do RITST.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 108 e 111) e a representação regular
(fl. 5), tendo sido processado nos autos principais, conforme dis-
punha a Instrução Normativa nº 16/99, II, “c”, do TST.
Relativamente às horas extras, a decisão do Regional foi no sentido
de que a jornada reduzida de cinco horas é aplicável aos jornalistas
profissionais que trabalhem em empresas jornalísticas, a teor do art.
302 da CLT, não sendo este o caso do Reclamado, que é empresa de
aprendizagem.
A revista obreira pretende discutir a razoabilidade do entendimento
lançado pelo Tribunal de origem. A decisão recorrida perfilhou
entendimento razoável acerca da matéria, o que atrai o óbice do
Enunciado nº 221 do TST sobre o recurso de revista.
Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de julgados
ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza interpretativa
da controvérsia, sendo certo que o conflito jurisprudencial não res-
tou demonstrado, na medida em que o primeiro aresto cotejado à fl.
103 das razões recursais é oriundo de Turma do TST, inservível,
portanto, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento
sufragado pelos precedentes desta Corte que se seguem: TST-RR-
589972/99, 4ª Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, in DJ
de 23/06/00; TST-RR-357142/97, 1ª Turma, Rel. Min. Ronaldo José
Lopes Leal, in DJ de 21/06/02; TST-RR-567721/99, 4ª Turma, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJ de 14/06/02; e
TST-RR-426860/98, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, in DJ de 17/05/02. Incidente o óbice do Enunciado nº 333 do
TST. O segundo, de fls. 103-104, parte de premissa genérica, qual
seja, a de que o empregado, por possuir qualificação profissional e
exercer as atividades típicas elencadas no Decreto nº 83.284/79, faz
jus à jornada especial, e o último, de fl. 104, aborda situação fática
diversa da dos autos, qual seja, a de que a entidade pública ou
privada, sob cuja responsabilidade for editada publicação destinada à
circulação externa, está obrigada a observar as normas atinentes aos
jornalistas profissionais, mostrando-se, pois, inespecíficos, nos mol-
des do Enunciado nº 296 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice dos Enunciados nos 221, 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-783625/01.8 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO : JOSÉ BERTIZOLI
ADVOGADA : DRA. MIRIAN APARECIDA NASCI-

MENTO COSTA LOPES
D E S P A C H O

O 2° Regional negou provimento ao recurso ordinário da Recla-
mada, entendendo que a concessão de folgas semanais e intervalos na
jornada não descaracterizava o turno ininterrupto de revezamento,
devendo a sétima e a oitava horas trabalhadas serem remuneradas
como horas extras, e não apenas com o adicional respectivo (fls.
300-303).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 5°, II,
da Constituição Federal, sustentando que as horas trabalhadas após a
sexta diária foram pagas como normais, sendo certo que eventuais
diferenças de horas extras cingem-se ao adicional (fls. 305-333).
Admitido o recurso (fl. 335), recebeu razões de contrariedade (fls.
337-340), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 304 e 305) e tem representação regular
(fl. 22), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas reco-
lhidas (fl. 270) e depósito recursal efetuado no valor total da con-
denação (fls. 269 e 334). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
No entanto, a revista tropeça no óbice do Enunciado n° 333 do TST,
haja vista que o posicionamento atual desta Corte, pela Orientação
Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, segue no sentido de considerar
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devidos não apenas o adicional de sobrejornada, mas as próprias
horas laboradas após a sexta diária, como extras, no caso de trabalho
em regime de turnos ininterruptos de revezamento, quando ex-
trapole o limite constitucional. Desserve, nessa linha, ao fim pre-
tendido, a jurisprudência acostada. A alegada violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal não rende ensejo ao apelo revisional, na
medida em que, para se concluir pela sua afronta, seria forçoso
constatar, primeiramente, o confronto direto com as normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional configurar-se-ia indireto e reflexo, como já
asseverou o STF, desatendendo, ao final, ao que encerra o art. 896,
“c”, da CLT.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice da
Súmula n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-784720/01.1 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA STELA DE OLIVEIRA COLO-
NIESE

ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDA : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 343-352)
contra decisão proferida pelo 9º Regional (fls. 317-339).
O apelo, todavia, não logra prosperar, em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 341, o acórdão regional foi publicado em
04/06/01 (segunda-feira), tendo o recurso de revista sido protoco-
lizado na Vara do Trabalho de origem em 08/06/01 (fl. 343). No
entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-784721/01.5 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JOSÉ LEANDRO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

D E S P A C H O
O 9° Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamada, entendendo que:
a) a adesão ao Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário não
equivalia à quitação de eventuais direitos trabalhistas;
b) as parcelas devidas em razão dos ajustes contratuais não eram
passíveis de compensação com os demais créditos reconhecidos em
favor do Obreiro; e
c) os descontos fiscais e previdenciários deviam incidir mês a mês
sobre o salário de contribuição e o rendimento líquido tributável (fls.
93-103).
A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 109-113), que
foram rejeitados pelo Regional (fls. 116-119).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5°,
XXXVI, da Constituição Federal, 81, 82, 129, 1.025 e 1.030 do
antigo CC e 46 da Lei n° 8.541/92, sustentando que:
a) tendo o Reclamante manifestado adesão ao Plano de Incentivo ao
Desligamento Voluntário, houve regular transação, tipificando o ato
jurídico perfeito;
b) devem ser compensados os valores já pagos; e
c) os descontos fiscais incidem no momento em que as verbas se
tornarem disponíveis para o beneficiário (fls. 124-135).
Admitido o recurso (fl. 143), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Tr a b a l h o , nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 105, 106, 121 e 124) e tem re p re -
sentação regular (fls. 136 e 137), encontrando-se devidamente p re -
parado, com custas recolhidas (fl. 80) e depósito recursal efetuado no
valor total da condenação (fl. 81). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
Quanto ao alcance da transação extrajudicial decorrente da adesão
ao Plano de Incentivo ao Desligamento Voluntário, a revista não
prospera. Com efeito, embora tenha sempre me posicionado na Turma
consoante à tese da Recorrente, no sentido de que a adesão ao plano
de desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos
eventuais direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao
desligamento visou a enxugar a máquina administrativa, e não a
reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-RR-724896/01, in DJ de
13/09/02; TST-RR-635744/00, julgado em 14/08/02; e TST-RR-
724903/01, julgado em 14/08/02), esta Corte adotou posicionamento
em sentido oposto, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº

270 da SBDI-1, segundo a qual a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, que põe fim ao pacto laboral, tem natureza de
transação extrajudicial, importando em quitação exclusiva das par-
celas e valores constantes do recibo correspondente. Assim, emerge,
como obstáculo à revisão pretendida, a orientação fixada no Enun-
ciado n° 333 do TST. Desservem, nessa linha, ao fim pretendido a
jurisprudência acostada e a indicação de violação constitucional e
infraconstitucional.
Relativamente à compensação de valores, o recurso de revista não
enseja admissão, uma vez que não indica divergência jurisprudencial
ou violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de
modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art.
896 da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes
desta Corte, que se seguem: TST-RR-576259/99, 1ª Turma, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, in DJ de 08/08/03; TST-RR-762403/01, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, in DJ de 19/09/03; TST-
RR-525904/99, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
in DJ de 22/08/03; TST-RR-389829/97, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, in DJ de 16/03/01; TST-RR-
468381/98, 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, in DJ de
14/03/03; e TST-ERR-302965/96, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, in DJ de 30/03/01. Incidente o óbice do Enunciado
n° 333 do TST.
Com referência aos descontos fiscais, a revista logra êxito. É que a
decisão regional contraria o entendimento dominante nesta Corte Su-
perior Trabalhista, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
n° 228 da SBDI-1, no sentido de que os descontos legais devem ser
sempre observados quando da condenação de empregador em créditos
trabalhistas emanados de decisões desta Especializada, devendo in-
cidir sobre o valor total da condenação, no encerramento do pro-
cesso.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto
ao alcance da transação extrajudicial decorrente da adesão ao Plano
de Incentivo ao Desligamento Voluntário e à compensação de valores,
por óbice da Súmula n° 333 do TST, e dou provimento ao recurso
quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à OJ 228 da SBDI-1
do TST, para determinar que sejam procedidos sobre o crédito cons-
tituído nesta reclamação trabalhista e apurados ao final.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-784722/01.9 TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.
ADVOGADO : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL
RECORRIDO : JOSÉ AURÉLIO MACHADO
ADVOGADO : DR. PAULO MARCOS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 239-249)
contra decisão proferida pelo 9º Regional (fls. 211-221 e 232-235).
O apelo, todavia, não logra prosperar, em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito,
consoante a certidão de fl. 237, o acórdão regional, referente aos
embargos de declaração opostos pela Reclamada, foi publicado em
04/06/01 (segunda-feira), tendo o recurso de revista sido protoco-
lizado na Vara do Trabalho de origem em 12/06/01 (fl. 239). No
entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-788318/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDA : MARIA CRISTINA AMARAL DE MAT-

TOS BASTOS
ADVOGADO : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

D E S P A C H O
O 1º Regional negou provimento ao recurso ordinário do Recla-
mado, entendendo devido o pagamento do percentual de 26,06%,
referente ao Plano Bresser, a partir de janeiro de 1992, conforme
estabelecido em cláusula do Acordo Coletivo de Trabalho de
1991/1992. (fls. 739-742).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação de dispo-
sitivos de lei, sustentando que o percentual de 26,06%, referente ao
Plano Bresser, dependia de prévia negociação, uma vez que a claú-
sula normativa, sobre a qual se assentou o pedido da Reclamante,
tinha natureza programática, não existindo nenhum dispositivo le-
gal ou normativo que obrigou o pagamento da referida parcela (fls.
743-755).
Admitido o apelo (fl. 758), recebeu razões de contrariedade (fls.
759-769), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

O recurso é tempestivo (fls. 742v. e 743) e tem re p re s e n t a ç ã o 
regular (fl. 709v.), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com cus-
tas recolhidas (fl. 727) e depósito recursal efetuado em valor superior
ao da condenação (fls. 726 e 756). Reúne, assim, todos os pres-
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.
A revista não enseja prosperar, porquanto esbarra no óbice da Sú-
mula nº 333 do TST, uma vez que a Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais, revendo posição de que se tratava de norma p ro -
gramática, entende, contra posicionamento deste Relator, que os em-
pregados do Banco BANERJ fazem jus às perdas do Plano Bresser
previstas no Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992. Nesse
sentido, cumpre destacar os seguintes precedentes: TST-EAIRRRR-
4416-2002-900-01-00, SBDI-1, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, in
DJ de 19/09/03; TST-EAIRRRR-813977/01, SBDI-1, Rel. Min. Ma-
ria Cristina Irizigoyen Peduzzi, in DJ de 12/09/03; TST-ERR-
673524/00, SBDI-1, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJ
de 05/09/03; TST-ERR-732993/01, SBDI-1, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, in DJ de 15/08/03; e TST-ERR-722193, SBDI-1, Rel. Min.
Lelio Bentes Corrêa, in DJ de 29/08/03. Em razão do posicio-
namento ao qual me curvo, resta afastada a ofensa à literalidade dos
preceitos legais invocados pelo Recorrente.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face do óbice
da Súmula no 333 do T S T. 
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-791376/01.2 TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE : KANEBOSEDA AGROPECUÁRIA S.C.
LT D A .

ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI

RECORRIDO : ALDO EURICO EVARISTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente recurso de revista (fls. 147-160)
contra decisão proferida pelo 9º Regional (fls. 147-160).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 145, o acórdão regional foi pu-
blicado em 04/06/01 (segunda-feira), tendo o recurso de revista sido
protocolizado na Vara do Trabalho de origem em 07/06/01 (fl. 147).
No entanto, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-793731/2001.0 TRT 5ª REGIÃO
Agravante: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECI-
DOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER-
QUEIRA

A G R AVA D O : SÔNIA DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS DA COSTA SOUSA

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/09 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo de
admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, e no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 12/06/2001 (fl. 01),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 04/06/2001 (fl. 94). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à admissibilidade do
recurso de revista.
Com efeito, a cópia do recurso de revista, trazida às fls. 82/91,
apresenta vício formal, pois não registra, de forma legível, a res-
pectiva data do protocolo. Logo, não há como tê-la hábil à cons-
tatação da tempestividade do recurso de revista. Nesse sentido, apon-
ta-se decisão proferida pela Quarta Turma deste Tribunal, in ver-
bis:
“ RECURSO DE REVISTA. CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. Tendo a petição do recurso de revista sido trasladada, nos
autos do agravo de instrumento, sem que o Agravante tivesse se
preocupado em observar que o protocolo se encontrava ilegível, in-
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viável se mostra o conhecimento do recurso de revista, porquanto não
se pode aferir a sua tempestividade. Por outro lado, cabe ressaltar que
cumpre à Parte Recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão do processo em
diligência, para suprir a peça colacionada defeituosamente, ainda que
essencial, consoante o disposto no inciso X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST. Revista não conhecida. “ ( RR-643348/2000, Ac. 4ª
Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ de 22/06/2001).
Trata-se de providência necessária, uma vez que o exame de ad-
missibilidade realizado pelo juízo a quo não vincula o ad quem, a
quem incumbirá efetuar a análise dos requisitos para que o recurso de
revista seja admitido. Assim, somente mediante data legível se po-
deria aferir a tempestividade do recurso de revista. A omissão, em
que incursa a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, ine-
xistentes nos autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora

PROC. NºTST-AIRR-793732/2001.4 TRT 5ª REGIÃO
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.- TELEBA-
HIA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA ROCHA FI-
LHO

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS CARDOSO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. BENJAMIN MORAES DO CARMO

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/07, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo de
admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, e no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 11/06/2001 (fl. 01),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 06/06/2001 (fl. 76). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à admissibilidade do
recurso de revista.
Com efeito, a cópia do recurso de revista, trazida às fls. 68/73,
apresenta vício formal, pois não registra, de forma legível, a res-
pectiva data do protocolo. Logo, não há como tê-la hábil à cons-
tatação da tempestividade do recurso de revista. Nesse sentido, apon-
ta-se decisão proferida pela Quarta Turma deste Tribunal, in ver-
bis:
“ RECURSO DE REVISTA. CARIMBO DO PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. Tendo a petição do recurso de revista sido trasladada, nos
autos do agravo de instrumento, sem que o Agravante tivesse se
preocupado em observar que o protocolo se encontrava ilegível, in-
viável se mostra o conhecimento do recurso de revista, porquanto não
se pode aferir a sua tempestividade. Por outro lado, cabe ressaltar que
cumpre à Parte Recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão do processo em
diligência, para suprir a peça colacionada defeituosamente, ainda que
essencial, consoante o disposto no inciso X da Instrução Normativa nº
16/99 do TST. Revista não conhecida. “ ( RR-643348/2000, Ac. 4ª
Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ de 22/06/2001).
Trata-se de providência necessária, uma vez que o exame de ad-
missibilidade realizado pelo juízo a quo não vincula o ad quem, a
quem incumbirá efetuar a análise dos requisitos para que o recurso de
revista seja admitido. Assim, somente mediante data legível se po-
deria aferir a tempestividade do recurso de revista. A omissão, em
que incursa a parte, não é suprível por outros elementos, aliás, ine-
xistentes nos autos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-793.952/2001.4TRT - 5ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JORGE VERGUEIRO C. MACHADO NE-

TO
A G R AVA D O : ASTROGILDO CAMPOS DE OLIVEIRA,

MARIA DAS DORES LOPES E DOMIN-
GOS CAMPOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GILBERTO ALMEIDA COUTO DE CAS-
TRO

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO
D E C I S Ã O

A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Banco terceiro
embargante em face de decisão proferida em Agravo de Petição.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 72/77, interpõe
agravo de instrumento, com fulcro no artigo 897, alínea “b”, da
Consolidação das Leis do Trabalho.
O recurso foi processado nos autos originários.
Os agravados não apresentaram contrariedade aos recursos.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
E o relatório.
Trata-se de agravo de instrumento em que se verifica a ausência de
pressuposto recursal relativo à regularidade de representação.
Apesar de o recurso ter sido interposto dentro do prazo legal, con-
siderando a ciência do despacho denegatório de seguimento da re-
vista, em 09.05.2001 (fl. 70), e o protocolo do agravo de instrumento
em 17.05.2001 (fl. 72), e de ser pertinente para o fim almejado, o
subscritor do apelo não tem nos autos, mandato expresso ou tácito.
Com efeito, o único instrumento de mandato presente nos autos foi
juntado em 09.11.2001 (fl. 83), quase 06 (seis) meses após a in-
terposição do agravo de instrumento, e, ainda assim, dele não consta
o nome do subscritor do agravo, Dr. Aneilton João Rego Nascimento
(fls. 73 e 77), que tampouco figura no substabelecimento de fl.
8 3 v.
Neste prisma, inviável é o conhecimento do presente agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.
Em face do exposto, com supedâneo nos artigos 896, § 5º, e 897, §
5º da CLT, não conheço do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2003.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora
PROC. NºTST-AIRR-794.336/2001.3TRT - 5ª REGIÃO
A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. DIRCÊO VILLAS-BÔAS
A G R AVA D O : LOURISVALDO FERNANDES PESSOA
ADVOGADO : DR. KÁTIA REGINA FERREIRA SOU-

ZA
<!ID757254-26>

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face do v. acórdão proferido em Recurso Ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/03, interpõe
agravo de instrumento, na forma do artigo 897, alínea “b”, da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
O instrumento foi formado (fls. 03/49).
O agravado não apresentou contrariedade aos recursos.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
É o relatório.
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em 28/05/01 (fl. 01),
sob a vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º,
inciso I, ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o agravo de
instrumento seja instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
julgamento imediato do recurso de revista. Outrossim, foram es-
tabelecidas as peças de juntada obrigatória, e ainda prevista a juntada
de outras peças reputadas úteis ao deslinde da controvérsia.
Ora, a agravante, ao trasladar as cópias das razões do recurso de
revista, trouxe aos autos do presente Agravo de Instrumento apenas
02 (duas) folhas dessa peça processual, como se constata às fls.
44/45, e, da leitura da segunda lauda, verifica-se que a peça está
incompleta, sem mesmo apresentar a conclusão do raciocínio de-
senvolvido e o fecho da petição, com o requerimento de estilo e
dedução do pedido.
À natureza atual do agravo é imprescindível a juntada das razões do
recurso cujo seguimento fora negado, porquanto de seu provimento
decorrerá o imediato exame daquele recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e sua omis-
são não propicia a promoção de diligência para suprir a ausência de
peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatende às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no Enunciado nº 272/TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento da Reclamada.
Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2003.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Relatora

PROC. NºTST-RR-795930/01.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : GILVAN NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
RECORRIDO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ GRIGNA

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 420-431)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 413-418).
O apelo, no entanto, não logra prosperar em face da barreira contida na
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com efeito, con-
soante a certidão de fl. 419, o acórdão regional foi publicado em 05/06/01 
(terça-feira), tendo o recurso de revista sido protocolizado na Vara do Tra-
balho de origem em 08/06/01 (fl. 420). Todavia, a jurisprudência consubs-
tanciada na referida OJ segue no sentido de que o sistema de protocolo
integrado, criado por Tribunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita
ao âmbito de competência do próprio Tribunal, não podendo ser considerado
válido em relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-796.429/2001.8 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
A G R AVA D O : OSVALDO ALVES CARDOSO
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, o reclamado agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
O agravado não apresentou contrariedade.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obri-
gatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, segundo a disciplina dada pelo art. 897,
CLT, incube à parte providenciar a formação do instrumento, mediante o
traslado de peças obrigatórias e que são relativas, diretamente, ao ato im-
pugnado, e de peças necessárias à compreensão da controvérsia, dada a fei-
ção do recurso, pois, acaso provido, enseja a imediata apreciação do recurso
cujo seguimento fora negado.
Constituindo dever da parte, a formação do instrumento, cabe-lhe, ao apre-
sentar as peças a tanto destinadas, fazê-lo com observância do requisito de
validade das cópias, previsto no art. 830, CLT, isto é, apresentando cópias
devidamente autenticadas. In casu, ao interpor o agravo em 30 de julho de
2001, a parte deixou de apresentar peças autenticadas, limitando-se requerer
que fosse feita sua autenticação. Não houve apreciação desse pedido e as
peças vieram a ser autenticadas em 03 de agosto de 2001, por serventuário
do Tribunal. Ocasião, a providência era inservível porque extemporânea à
interposição do recurso. A autenticação posterior significou a dilação do
prazo estrito, fixado em lei, bem assim a transferência, a outrem, pela parte
do encargo de velar pela formação do instrumento; o pedido de que o TRT
autenticasse as peças não exonera da verificação de que ela ocorria no mo-
mento próprio.
Segundo o item “X” da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais. Constata-se que o despacho agravado foi publicado no Diário
Oficial de 20.07.2001, conforme cópia da certidão à fl. 150; sendo uma
sexta-feira, iniciando-se o prazo em 23.07.2001, completando-se em
30.07.2001, ocasião em que protocolado o agravo. Nessa precisa data, por
conseguinte, o instrumento deveria estar regularmente formado, não com-
portando dilações.
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Acentue-se, outrossim, que o direito à prestação jurisdicional exige da
parte o cumprimento das exigências previstas em lei, porquanto dos
princípios garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos in-
cisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o
dever de observância da legislação
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, e 897,
§ 5º, da CLT, bem como no Enunciado nº 272/TST, NEGO SE-

GUIMENTO ao agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, de outubro de 2003.
Juíza convocada MARIA DO PERÉTUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-796.433/2001.0 TRT 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ISMAEL JOSÉ DE FRANÇA
ADVOGADO : JUSSARA LEFFE MARTINS
A G R AVA D O : SENTINELA VIGILÂNCIA S/C LTDA.
ADVOGADO : JAMES DANTAS

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, o reclamante agrava, na forma dos arts. 893, inciso
IV, e 897, alínea "b", ambos da Consolidação das Leis do Trabalho,
assegurando ser cabível o regular processamento do recurso, em face
do art. 896 do mesmo Diploma.
A agravado apresentou contraminuta e contra-razões (fls. 55/61).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, segundo a disciplina dada pelo
art. 897, CLT, incumbe à parte providenciar o traslado de peças
obrigatórias e que são relativas, diretamente, ao ato impugnado, e de
peças necessárias à compreensão da controvérsia, dada a feição do
recurso, pois, acaso provido, enseja a imediata apreciação do recurso
cujo seguimento fora negado.
Constituindo dever da parte, a formação do instrumento, cabe-lhe, ao
apresentar as peças a tanto destinadas, fazê-lo com observância do
requisito de validade das cópias, previsto no art. 830, CLT, isto é,
apresentando cópias devidamente autenticadas. In casu, ao interpor o
agravo em 20 de julho de 2001, a parte deixou de apresentar peças
autenticadas, limitando-se a requerer que fosse feita sua autenticação.
Não houve apreciação desse pedido do agravante. Por outro lado,
constata-se que a parte não é beneficiária de Justiça gratuita; todavia,
em 31 de julho de 2001, houve autenticação por serventuário do
Tribunal. Nessa ocasião, a providência era extemporânea, pois há
muito ocorrera a interposição do recurso. A autenticação posterior
significou a dilação do prazo estrito, fixado em lei, bem assim a
transferência a outrem, pela parte, do encargo de velar pela formação
do instrumento; o pedido de que o TRT autenticasse as peças não
exonera da verificação de que ela ocorra no momento próprio.
Segundo o item “X” da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais. Constata-se que o despacho
agravado foi publicado no Diário Oficial de 20.07.2001, conforme
cópia da certidão à fl. 51; sendo uma sexta-feira, iniciando-se o prazo
em 23.07.2001, completando-se em 30.07.2001, mas protocolado o
agravo em 27.07.2001, nessa precisa data, a da interposição do re-
curso, o instrumento deveria estar regularmente formado, não com-
portando dilações.
Acentue-se, outrossim, que o direito à prestação jurisdicional exige da
parte o cumprimento das exigências previstas em lei, porquanto dos
princípios garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos in-
cisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o
dever de observância da legislação
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5º, e 897, § 5º,
da CLT, bem como no Enunciado nº 272/TST, NEGO SEGUIMEN-
TO ao agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 1º de outubro de 2003.
Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-796.507/2001.7 TRT 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA-
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TRUDE DE CER-
QUEIRA

A G R AVA D O : JANAI DIAS CHAVES
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA COSTA SOUZA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho que indeferiu o processamento do
recurso de revista, a reclamada interpõeagravo de instrumento com
fulcro nos arts. 893, inciso IV, e 897, alínea "b", ambos da Con-
solidação das Leis do Trabalho, assegurando ser cabível o regular
processamento do recurso, em face do art. 896 do mesmo Diploma.
A agravada apresentou contraminuta e contra-razões (fls. 102/113).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto em 11.07.2001, se-
gundo as regras da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º,
inciso I, ao artigo 897 da CLT, e impôs que o agravo de instrumento
seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento ime-
diato do recurso de revista.
No presente caso, o agravado juntou cópia das razões do recurso de
revista, mas a peça tem vício formal, pois é ilegível a respectiva data
do protocolo. Logo, não há como tê-lo hábil à constatação da tem-
pestividade do apelo, do que resulta a deficiência no traslado de
peças. Nesse sentido é a jurisprudência atual deste e. Tribunal, que
ensejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, in verbis:
“Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado.”.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT, e no Enunciado
nº 272/TST, NÃO CONHEÇO do Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 01 de outubro de 2003.

Juíza Convocada MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
WANDERLEY CASTRO

Relatora

PROC. NºTST-AIRR-79810/2003-900-02-00.2

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FERREIRA
A G R AVA D A : ANA MARIA RODRIGUES CARAÇA
ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA MARAGNI SIL-

VEIRA
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 2ª Região, mediante o despacho de fls.
104/105, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, sustentando que o apelo encontra óbice no § 4º do art. 896
da CLT e nos Enunciados nºs 296 e 297 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/5),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional (fls. 89/90), o que impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão do acórdão regional é peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, afigurando-se como pressuposto
extrínseco ao cabimento do apelo em questão, o qual, se não for
satisfeito, inviabiliza a apreciação de mérito e, como decorrência
lógica, torna inócuo o provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
“agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal”.
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art. 897, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-80037/2003-900-04-00.6

A G R AVA N T E : AES - SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI
A G R AVA D O : JORGE LUIS FLORES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA

PA S S O S

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 4ª Região, mediante o despacho de fls. 97,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada,
sustentando que o apelo encontra óbice no art. 896, alínea “a”, da
CLT e nos Enunciados nº 164, 296 e 297 do TST.
Inconformada, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2/12),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional (fls. 81/83), o que impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão do acórdão regional é peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, afigurando-se como pressuposto
extrínseco ao cabimento do apelo em questão, o qual, se não for
satisfeito, inviabiliza a apreciação de mérito e, como decorrência
lógica, torna inócuo o provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
“agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal”.
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
“cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art. 897, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-RR-800856/01.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : DOMINGOS JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. IVAN PRATES
RECORRIDA : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE

SOCIAL - FEMCO
ADVOGADO : SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe o presente recurso de revista (fls. 357-362)
contra decisão proferida pelo 2º Regional (fls. 352-355).
O apelo, no entanto, não logra prosperar, em face da barreira contida
na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 do TST. Com
efeito, consoante a certidão de fl. 356, o acórdão regional foi pu-
blicado em 22/06/01 (sexta-feira), tendo o recurso de revista sido
protocolizado na Vara do Trabalho de origem em 02/07/01 (fl. 357).
Todavia, a jurisprudência consubstanciada na referida OJ segue no
sentido de que o sistema de protocolo integrado, criado por Tri-
bunais Regionais do Trabalho, tem eficácia restrita ao âmbito de
competência do Tribunal, não podendo ser considerado válido em
relação aos recursos de competência do TST. Nesse passo, o apelo
esbarra no óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por óbice da Sú-
mula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 
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PROC. NºTST-AIRR-807.365/2001.5 TRT- 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEDRO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMO-

RIM
A G R AVA D O : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O e. TRT da 8ª Região, mediante o r. despacho de fl. 236, denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamada, com base no Enun-
ciado nº 218 do TST.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento (fls.
241/249), buscando revisão da decisão agravada, de modo a permitir
o processamento de seu recurso de revista.
Contra-razões às fls. 252/254.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Trabalho,
em conformidade com a orientação emanada do art. 82 do Regimento
Interno desta Corte.
O agravo é tempestivo (fls. 237 e 239), subscrito por advogado
devidamente habilitado nos autos (fl. 07), e está processado nos
próprios autos como previsto pelo item II, parágrafo único, “c' da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
O recurso de revista, no entanto, não reúne condições de prosseguir,
pois a controvérsia gira em torno de matéria já pacificada por e.
Corte, que consigna em seu Enunciado nº 218:
“Recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de instru-
mento É incabível recurso de revista contra acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento.”
Assim, o presente recurso não encontra amparo no art. 896, alínea
“a”, da C.L.T e o seguimento do agravo deve ser obstado nos termos
do § 5º do referido preceito consolidado.
Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2003.

JUIZ CONVOCADO HORÁCIO R. DE SENNA PIRES
Relator

PROC. NºTST-RR-81657/2003-900-04-00.2

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDA : VIVIANE ERICA MENDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

D E S P A C H O
O 4º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário da Re-
clamada, concluindo pela existência de relação de emprego entre as
Partes, com fundamento nas Súmulas nos 256 e 331, I, do TST, e
assentando que, não obstante houvesse nulidade do contrato de
trabalho efetivado com a Administração Pública sem prévia apro-
vação em concurso público, nos termos do (art. 37, II, da Carta
Magna, a nulidade somente produzia efeitos jurídicos a partir de sua
declaração (fls. 307-311).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
arrimado em violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal,
em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1 e às
Súmulas nºs 331 e 363, todas do TST, e em dissenso pretoriano,
sustentando que a contratação de empregado pela Administração
Pública sem concurso público é nula, com efeitos ex tunc, não
gerando nenhum direito, exceto aos salários dos dias trabalhados (fls.
313-318).
Admitido o recurso (fls. 324-325), recebeu razões de contrariedade
(fls. 327-331), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O recurso é tempestivo (fls. 312 e 313) e tem representação regular
(fl. 320), encontrando-se devidamente p re p a r a d o , com custas re-
colhidas (fl. 236) e depósito recursal efetuado em valor superior à
condenação (fls. 237 e 319). Reúne, assim, todos os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.
O recurso alcança condições de prosseguir no que toca ao re c o -
nhecimento do vínculo de emprego com a Recorrente, empresa
integrante da Administração Pública estadual, sem prévia aprovação
em concurso público, em face da divergência jurisprudencial de-
monstrada com do aresto indicado às fls. 316-317, no qual se sustenta
a impossibilidade de se reconhecer vínculo de emprego com entidade
pública sem o atendimento do pressuposto contido no art. 37, II, da
Carta Magna, gerando efeitos ex tunc. No mérito, o recurso merece
provimento, pois, na esteira da jurisprudência desta Corte Superior,
cristalizada na Súmula nº 363, mostra-se inviável o reconhecimento
de vínculo empregatício com órgãos da administração pública direta,
indireta ou fundacional, após a Constituição de 1988, hipótese dos
autos, segundo a Corte de origem, quando não atendido o disposto no
art. 37, II, da Lei Magna, como também o seu § 2º, que arremata,
com a nulidade, o ato praticado. Ademais, o posicionamento ex-
pressado na decisão recorrida vai de encontro à jurisprudência se-
dimentada na Súmula nº 331, II, do TST, que refuta a possibilidade
de reconhecimento de vínculo de emprego com órgão da Admi-
nistração Pública na hipótese de contratação irregular de trabalhador.
Desse modo, o pedido, manifestado na inicial, de declaração de re-
lação empregatícia com a Reclamada, mostra-se improcedente, cir-
cunstância que leva, também, à improcedência de todos os pedidos
formulados, visto que estão vinculados à condição de empregado da
Reclamada.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento à revista, por contrariedade às Súmulas nº 331, II, e 363
do TST, para julgar improcedente o pedido da ação, invertido o ônus
da sucumbência. Custas pela Reclamante, dispensada, na forma da
lei.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-827/2001-001-19-40.0

A G R AVA N T E : ELIAS MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS BEZERRA CALHEIROS
A G R AVA D O : CIPESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LECY JÚNIOR DE ANDRADE

ARAÚJO
A G R AVA D O : DESMOR - CONSTRUÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA.
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 19ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante, sob o fundamento de que o re-
corrente, muito embora suscite violação a dispositivos legais e cons-
titucionais, não indica em que ponto o acórdão recorrido os tenha
afrontado. Ressaltou, ainda, que o Regional se limitou a não-conhecer
do recurso ordinário, por intempestivo, estando a matéria de fundo
preclusa (fl. 219).
Inconformado, o reclamante oferta agravo de instrumento, aduzindo
que logrou êxito em demonstrar a higidez das suas razões recursais.
Contudo, bem analisada a minuta do agravo, agiganta-se a convicção
de ela ter sido deduzida à margem dos fundamentos norteadores da
decisão agravada. Isso porque é sabido que tanto o agravo de ins-
trumento do processo trabalhista quanto o agravo do processo comum
destinam-se a impugnar decisão interlocutória pela qual o Juiz exa-
mina incidente suscitado no processo, sem extingui-lo.
A diferença entre ambos cinge-se à amplitude do seu manejo, que, no
cível, o pode ser contra todas as decisões interlocutórias e, no pro-
cesso do trabalho, só contra decisão denegatória de processamento de
outro recurso, segundo se constata respectivamente dos arts. 522 do
CPC e 897, "b", da CLT.
Essa diferença, por sua vez, revela-se absolutamente marginal a partir
da identidade ontológica que os singulariza, em razão da qual é de se
aplicar ao agravo de instrumento trabalhista os requisitos ou pres-
supostos de admissibilidade do agravo civil, consagrados no art. 524
do CPC.
Dentre esses sobreleva destacar o do inc. II, consubstanciado na
indicação das razões do pedido de reforma da decisão, as quais, por
isso mesmo, devem guardar pertinência com a fundamentação que a
ilustra.
No entanto, desse requisito se ressente a minuta do agravo interposto,
uma vez que o agravante apenas reproduziu os argumentos das razões
de recurso de revista, sem trazer elementos capazes de infirmar a
intempestividade do seu recurso ordinário.
Significa dizer que o agravo de instrumento não se insurgiu contra os
motivos norteadores da decisão que denegara o processamento da
revista sob o fundamento de que o recorrente, não obstante tenha
suscitado violação a dispositivos legais e constitucionais, não indicou
em que ponto o acórdão recorrido os teria afrontado, além de o mérito
da causa ter sido acobertado pela preclusão.
Por conseguinte, o recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido no inc. II do art.
524 do CPC, da qual se extrai também a ilação de ter se conformado
com os fundamentos da decisão impugnada.
A propósito, nessa esteira de entendimento se posicionou a SBDI-2
desta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 90, que dis-
põe:
“RECURSO ORDINÁRIO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO-C O N H E C I M E N TO . Art. 514, II, do CPC. Não
se conhece de recurso ordinário para o TST, pela ausência do re-
quisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as
razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida, nos termos em que fora proposta.”
Do exposto, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 104,
inc. X, do RI/TST, o art. 524, inc. II, do CPC, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 30 de setembro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-83/1991-041-01-40.8

A G R AVA N T E : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LÚCIO RONALDO O.F. DA COSTA
A G R AVA D O : PAULO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho que denegou seguimento a seu recurso
de revista, o reclamado interpõe agravo de instrumento (fls. 2/4),
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois ausentes as cópias de todas as peças de traslado obrigatório e
essenciais ao deslinde da controvérsia, a saber: inicial, contestação,
sentença, embargos à execução, agravo de petição, acórdão regional,
recurso de revista, despacho agravado e as respectivas certidões de
intimações, bem como a procuração da agravante e do agravado.
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o
dispositivo consolidado em foco, valendo registrar que com o advento
da Lei nº 9.756/98 o agravo de instrumento deve ser instruído de
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso
de revista, à luz da literalidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido
alterada, dessa forma, a sistemática de formação do agravo no Pro-
cesso do Trabalho e, conseqüentemente, a ótica de sua apreciação,
que deverá ser procedida com o amplo e completo juízo de ad-
missibilidade da revista.
Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua exclusiva
responsabilidade, em face das determinações contidas no art. 897, §
5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução normativa:
“Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me nos arts. 896, § 5º e 897, § 5º, ambos da
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e a Instrução Normativa l6/99,
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2003.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. NºTST-AIRR-84044/2003-900-02-00.8

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS RENATO S. SOUZA
A G R AVA D A : DANYELA ISOYAMA
ADVOGADO : DR. ORLAN FÁBIO DA SILVA
A G R AVA D O S : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTOS

DUMONT S/C LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Determino a remessa dos autos à Secretaria da 4ª Turma,
para que o presente feito, sujeito ao rito ordinário, seja re a u t u a -
do.
2.Após, voltem-me conclusos.
3.Brasília, 25 de junho de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-AIRR-85178/2003-900-01-00.1

A G R AVA N T E : GETEC GUANABARA QUÍMICA IN-
DUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. SANDRO LUIZ PEDROSA MOREI-
RA

A G R AVA D O : HÉLCIO BASTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-

ÇALVES DE SOUZA
D E S P A C H O

A Presidência do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista da Reclamada, em face do óbice contido na Súmula nº 221
do TST (fl. 213).
Inconformada, a Reclamada manifesta o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista lograva êxito quanto aos ho-
norários advocatícios, uma vez que foram colacionados arestos di-
vergentes (fls. 214-216).
Foram apresentadas contraminuta (fls. 223-225) e contra-razões
(fls. 226-227), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
O apelo é tempestivo (fls. 213v. e 214) e a representação regular
(fls. 19, 154 e 190), tendo sido processado o agravo nos autos
principais.
No mérito, não se vislumbra como modificar o despacho-agravado.
Com efeito, o Regional ressaltou que o Reclamante faz jus aos ho-
norários advocatícios, por encontrar-se assistido pelo seu sindicato
de classe e preencher os requisitos da Lei nº 5.584/70 e da Súmula nº
219 do TST. Tal decisão afasta a possibilidade de reconhecimento de
divergência jurisprudencial e de violação legal, ante a diretriz abra-
çada pelas Súmulas nos 219 e 221 do TST, que se erguem como
óbice à revisão pretendida.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face do
óbice contido nas Súmulas nos 219 e 221 do TST.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2003.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROC. NºTST-RR-774079/2001.1 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : RAFAEL LUCAS RAIMUNDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Depreende-se dos autos que, por ocasião da juntada do v. acórdão
regional de fls. 317/322, foi equivocadamente juntada à fl. 318 a
mesma cópia constante de fl. 321, cujo teor corresponde à análise do
tema “ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDADE”.
Em conseqüência, restou incompleta a análise do Eg. TRT de origem
quanto ao tópico “TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO”, incorrendo em grave prejuízo à parte recorrente, neste par-
ticular, em vista da análise do seu recurso de revista por esta C. Corte
S u p e r i o r.
Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem,
em diligência, para que proceda a correção do equívoco identificado,
retornando posteriormente a esta Superior Instância para prossegui-
mento da análise do recurso de revista de fls. 324/343.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2003.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID756985-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVERTIDO EM
RR NA SESSÃO DO DIA 08/10/2003
(nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST)
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-886/1996-095-15-00-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocu-
radora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de
Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR. MARISSI APARECIDA DE CARVA-
LHO VILELA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JACINTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL ORLANDO S. GUILHON
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-1.089/1999-038-15-00-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator,
João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, em
exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : YONE PANNUNZIO ODIM ARRUDA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-942/2000-002-05-00-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo,
João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, em
exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-

TOS
A G R AVA D O ( S ) : JACKSON PEREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : INTERPASS CLUB INTERNACIONAL

VOCATION - PASSPORT CLUB
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-699.629/2000-2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
a fim de, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reau-
tuação do processo para fazer constar como Recorrentes MANOEL
REIS OLIVEIRA e COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD e
Recorridos OS MESMOS, e a publicação da certidão de julgamento,
para a ciência e a intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da Revista se dará na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa 928/2003 do TST, adiando-se o julgamento do Re-
curso de Revista interposto pela reclamada para essa data.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MANOEL REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-719.682/2000-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado André
Luís Moraes de Oliveira, Relator, o Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, em exer-
cício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito, DECIDIU, à unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento para admitir o recurso de
revista interposto e, com fulcro no art. 897, § 7º, da CLT, fazer o
julgamento do recurso principal ora admitido, determinando a reau-
tuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO CEZAR DALBEN
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS-

SOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES

ADVOGADO : DR. MANUEL PITERMAN
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-759.683/2001-4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocu-
radora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de
Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANNA BEATRIZ R. FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : IVÂNIA PAULA DUARTE DE MENDON-

ÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-767.487/2001-2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli
de Brito, DECIDIU, por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamante e dar provimento ao agravo de instrumento da re-
clamada para determinar o processamento do recurso de revista quanto ao
tópico "horas extras - intervalo intrajornada - Lei 8.923/94", nos termos da

fundamentação, determinando a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : CELINA PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. RAIMAR MACHADO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-777.545/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e a Exma. Subpro-
curadora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de
Brito, DECIDIU, por maioria, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, relator.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. LAVITO UTATA WATANABE
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUZIA BARBICK
ADVOGADO : DR. WALTER CARDOSO DA SILVEIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-780.127/2001-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ROGER LIMA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : IVONILDE TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LANDULFO DE OLIVEIRA FER-

REIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-799.696/2001-9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli
de Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos
termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DE SOUZA
ADVOGADO : DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-801.497/2001-3
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, Relator,
João Batista Brito Pereira e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, em
exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o
julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VARGAS FILHO
ADVOGADA : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-802.271/2001-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado André Luís Moraes de
Oliveira, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e a Exma.
Subprocuradora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli
de Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos
termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AIRTON DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AILSON RÊGO BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO NORTE E NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. DUQUESNE MONTEIRO DE CASTRO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-7.932/2002-902-02-40-3
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Gelson de
Azevedo, presentes a Exma. Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nas-
sar, Relatora, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e a Exma. Sub-
procuradora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de
Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
por contrariedade aos Enunciados nº 137 e 228 do TST, para, convertendo-o
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução Admi-
nistrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE POSTES LÍDER LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : AILTON PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-17.551/2002-900-03-00-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira
de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira, Relator,
Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, em exer-
cício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, a fim de, convertendo-o em Recurso de
Revista, determinar a reautuação do processo para fazer constar como Recor-
rentes FÁBIO RENATO DE ANDRADE e FIAT AUTOMÓVEIS S.A e Re-
corridos OS MESMOS, e a publicação da certidão de julgamento, para a ciên-
cia e a intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da Revista
se dará na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST, adiando-se o
julgamento do Recurso de Revista interposto pela reclamada para essa data.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FÁBIO RENATO DE ANDRADE

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-21.159/2002-900-02-00-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento,
a fim de, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reau-
tuação do processo para fazer constar como Recorrentes ARNALDO
CERDEIRA BARATA DO AMARAL e CENTRAIS ELÉTRICAS
DO PARÁ S.A. - CELPA e Recorridos OS MESMOS, e a publicação
da certidão de julgamento, para a ciência e a intimação das partes e
dos interessados de que o julgamento da Revista se dará na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST, adiando-se o
julgamento do Recurso de Revista interposto pela reclamada para essa
data.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ARNALDO CERDEIRA BARATA DO
AMARAL

ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO
CORRÊA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-21.356/2002-900-08-00-7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento,
a fim de, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reau-
tuação do processo para fazer constar como Recorrentes EDINAEL
GONÇALVES DE ALMEIDA e CENTRAIS ELÉTRICAS DO PA-
RÁ S.A. - CELPA e Recorridos OS MESMOS, e a publicação da
certidão de julgamento, para a ciência e a intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da Revista se dará na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST, adiando-se o
julgamento do Recurso de Revista interposto pela reclamada para essa
data.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EDINAEL GONÇALVES DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.-
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-27.139/2002-900-08-00-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-
Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento,
a fim de, convertendo-o em Recurso de Revista, determinar a reau-
tuação do processo para fazer constar como Recorrentes VICENTE
MIRANDA DE ARAÚJO e CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA e Recorridos OS MESMOS, e a publicação da certidão
de julgamento, para a ciência e a intimação das partes e dos in-
teressados de que o julgamento da Revista se dará na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST, adiando-se o jul-
gamento do Recurso de Revista interposto pela reclamada para essa
data.

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: VICENTE MIRANDA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA
TEIXEIRA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR-41.485/2002-900-08-00-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira,
Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de Brito, DECIDIU, à unanimidade,

dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de, convertendo-o em Re-
curso de Revista, determinar a reautuação do processo para fazer constar
como Recorrentes JOÃO PEREIRA BARBOSA e CENTRAIS ELÉTRI-
CAS DO PARÁ S.A. - CELPA e Recorridos OS MESMOS, e a publicação
da certidão de julgamento, para a ciência e a intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da Revista se dará na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST, adiando-se o julgamento do Recurso de
Revista interposto pela reclamada para essa data.
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOÃO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR-79.747/2003-900-02-00-4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Gelson de
Azevedo, presentes a Exma. Juíza Convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nas-
sar, Relatora, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e a Exma. Sub-
procuradora-Geral do Trabalho, em exercício, Dra. Márcia Raphonelli de
Brito, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
por divergência jurisprudencial e ofensa ao art. 118 da Lei nº 8.213/91, para,
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e
dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Reso-
lução Administrativa nº 928/2003 do TST.
A G R AVA N T E ( S ) : ALMINDO PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : DUREX INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTONIO BITINCOF
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 08 de outubro de 2003.
Luiz Fernando Júnior
Subdiretor da Secretaria da 5a. Turma
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